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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 3305/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 30 de novembro de 2018925935 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 3310/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de dezembro de 2018925936 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 3313/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de dezembro de 2018925937 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 3318/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de dezembro de 2018926494 

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento 0764982, informação da SEAD (0765742) e decisão (0766064) nos autos registrados sob o nº
18.0.000062103-6,
RESOLVE:
I - EXONERAR FRANCÍLIO RODRIGUES SOARES, matrícula 27736, do cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE MAGISTRADO,
CC-06, da Vara Única da Comarca de Barro Duro;
II - NOMEAR BRENNA LARISSA DA CUNHA para exercer o cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE MAGISTRADO, CC-06, da Vara
Única da Comarca de Barro Duro.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de novembro de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 03/12/2018, às 13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento 0765744, informação da SEAD (0766111) e decisão (0767663) nos autos registrados sob o nº
18.0.000062231-8,
RESOLVE:
I - EXONERAR GILCA FEITOSA SANTANA, matrícula 28562, do cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, da Vara Única
da Comarca de Itainópolis;
II - NOMEAR DIEGO LUIZ SALES RIBEIRO GONÇALVES para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, da
Vara Única da Comarca de Itainópolis.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 03/12/2018, às 13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal, no que tange à livre nomeação e exoneração dos cargos em comissão
declarados em lei, e em consonância com a Lei Complementar nº 230/2017,
RESOLVE:
DISPENSAR JADIEL DE ALENCAR COSTA, matrícula 1887,da Função de Confiança de SECRETÁRIO DE VARA, FC-02, da 1ª Vara de Família
e Sucessões deste Capital.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 03/12/2018, às 13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o art.10-B da Lei nº 4.838/96 acrescentado pelo art. 4º, da LC nº 174/2011, que admite a prorrogação do credenciamento dos
auxiliares da Justiça por dois períodos de 02 (dois) anos,
CONSIDERANDO as avaliações de desempenho dos Auxiliares da Justiça encaminhadas pelos Juízes Titulares dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais de Entrância Final e Intermediária, aos quais os referidos auxiliares estão subordinados.
R E S O L V E:
PRORROGAR, pelo prazo de 02 (dois) anos, o credenciamento dos Auxiliares da Justiça, constantes do Anexo Único desta Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
ANEXO ÚNICO
CONCILIADOR

N
º

NOME
COMARC
A

UNIDADE

0
1

José Regino Melo Lages Filho TERESIN
A

Juizado Especial de Teresina - Zona Centro 1 (UNIDADE I) - Anexo II (Unidade
Móvel)
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1.5. Portaria (Presidência) Nº 3320/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 03 de dezembro de 2018926641 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 3321/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 03 de dezembro de 2018926642 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 3323/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de dezembro de 2018926643 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 3324/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de dezembro de 2018926648 

0
2

Ludmila Angelina de Sousa Cruz ALTOS Juizado Especial de Altos - Sede

0
3

Thiago Valeriano Tajra Torres de
Oliveira

TERESIN
A

Juizado Especial de Teresina - Zona Sul 2 (UNIDADE VII) - Sede (Fazenda
Pública)

JUIZ LEIGO

Nº NOME COMARCA UNIDADE

01 Alêice de Miranda Carvalho TERESINA Juizado Especial de Teresina - Zona Sul 1 (UNIDADE VI) - Anexo II (Bela Vista)

02 Maria de Jesus Carvalho Sampaio FLORIANO Juizado Especial de Floriano - Sede

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 09:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o requerimento (ID-0768927) da Juíza de Direito NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO, titular da 5ª Vara da
Comarca de Picos, de entrância final - Processo SEI nº 18.0.000062691-7,
R E S O L V E:
Art. 1º. ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o início do gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período
do exercício de 2018, da Juíza de Direito NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO, titular da 5ª Vara da Comarca de Picos, de
entrância final, com fruição prevista para o período de 03.12.2018 a 01.01.2019, devendo o período ser gozado oportunamente mediante
requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 03 de dezembro de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de novembro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 10:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 18.0.000062830-8,
RESOLVE
DESIGNAR a Juíza de Direito JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, titular do 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de ELVIS BATISTA MIRANDA e HOSANIRA RIOS COSTA, a ser realizada no dia 14 de
dezembro de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 10:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Juíza de Direito ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, titular da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, de entrância final, encontra-se de licença médica e o substituto legal encontra-se exercendo a jurisdição eleitoral junto ao Tribunal
Regional Eleitoral;
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 18.0.000062908-8,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Juíza de Direito KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, titular da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de Teresina, de entrância final, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 1ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, de igual entrância, no período de 03.12 a 09.12.2018.
Art. 2º DESIGNAR a Juíza de Direito ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juíza Auxiliar nº 06 da Comarca de Teresina, de
entrância final, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
de igual entrância, a partir do dia 10.12.2018 até o retorno da Juíza de Direito titular.
Art. 3º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 03 de dezembro de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 10:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
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1.9. Portaria (Presidência) Nº 3328/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de dezembro de 2018926857 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 3329/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de dezembro de 2018926866 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 3325/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de dezembro de 2018926877 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 3326/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de dezembro de 2018926878 

atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº Ofício Nº 17571/2018 - PJPI/SUJECC, do Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO,
Supervisor Geral dos JECCs;
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI 18.0.000061952-0;
CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 11 da Lei 4.838/96, alterado pela Lei Complementar nº 174, de 05.09.2011, c/c o parágrafo único do
art. 7º do Regimento Interno das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, titular da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina, para, na qualidade de membro titular mais antigo, exercer o cargo de Presidente 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda
Pública do Estado do Piauí.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 10:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO que compete ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí zelar pela observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Carta
Constitucional, dentre eles o da eficiência da Administração Pública;
CONSIDERANDO que o Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto encontra-se viajando a trabalho, e o Desembargador Raimundo Nonato
da Costa Alencar viajará para evento no Rio de Janeiro, estando ausente da sessão no dia 05.12.2018
CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno na sessão ordinária judicial realizada no dia 03.12.2018;
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR o Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM para compor o quórum da 4ª Câmara de Direito Público, na sessão
agendada para o dia 05.12.2018.
Art. 2º. CONVOCAR o Juiz de Direito ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
da capital, para compor o quórum de julgamento da 1ª Câmara Especializada Cível e 4ª Câmara de Direito Público, nas sessões agendadas para
os dias 04 e 05.12.2018, respectivamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 11:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Relator do Processo Administrativo
Disciplinar em face de Magistrado no 0703282-03.2018.8.18.0000, na sessão ordinária administrativa realizada no dia 03.12.2018;
CONSIDERANDO o disposto no §9°, do art. 14, da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça,
RESOLVE:
PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado no0703282-
03.2018.8.18.0000, que tem como relator o Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, com fundamento no §9°, do art. 14, da Resolução
n° 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, de 04 de dezembro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 11:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento 0766185, informação nº 0768755 da SEAD e decisão 0770452, constantes do processo que tramita sob o nº
18.0.000062290-3,
RESOLVE:
DESIGNAR DIEGO BATISTA ARAÚJO, matrícula 27726, para substituir o servidor EDIVALDO DE SOUSA BORGES, matrícula 4225511,
ocupante do cargo em comissão de COORDENADOR, CC-04, do Núcleo de Memória Judicial deste Tribunal de Justiça, para responder,
cumulativamente, pela Distribuição da Comarca de Picos, no período de 10/12/2018 à 19/12/2018, em razão de férias regulamentares do titular.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 04 de dezembro de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.13. Portaria (Presidência) Nº 3322/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de dezembro de 2018926879 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 3319/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 03 de dezembro de 2018926880 

1.15. Portaria Nº 4921/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 03 de dezembro de 2018926881 

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento (0757305), informação da SEAD (0769075) e decisão (0770519), constantes do processo que tramita sob o nº
18.0.000060783-1,
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor RAIMUNDO SILVA VIEIRA, matrícula nº 4153260, Oficial Judiciário, para atuar no Posto Avançado de Atendimento (PAA)
de Nazaré do Piauí, em substituição a DONIZETE OTAVIANO RIBEIRO, Técnico Administrativo, no período de 10.01.2019 a 08.02.2019, em
virtude do gozo de férias regulamentares deste.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 04 de dezembro de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei Complementar nº 230, de 29 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº
222, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
RESOLVE:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria (Presidência) Nº 3278/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 29 de novembro de 2018;
Art. 2º EXONERAR CLÁUDIA LAÍSE REIS MARTINS, do cargo em comissão de SECRETÁRIO GESTÃO ESTRATÉGICA (CC/01), da estrutura
administrativa da Secretaria de Gestão Estratégica.
Art. 3º EXONERAR SHEYLLA RAQUEL DINIZ CAVALCANTE AGUIAR do cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE ANÁLISE
ESTATÍSTICA (CC/06), da estrutura administrativa da Secretaria de Gestão Estratégica.
Art. 4º NOMEAR SHEYLLA RAQUEL DINIZ CAVALCANTE AGUIAR para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO GESTÃO
ESTRATÉGICA (CC/01), da estrutura administrativa da Secretaria de Gestão Estratégica.
Art. 5º Esta Portaria produzirá efeitos retroativos a 03 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 04 de dezembro de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FERMOJUPI,
Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições etc.,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 61, de 27 de março de 2017, que regulamenta a Lei Estadual nº 5.425, de 20 de dezembro de
2004, que cria o Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI e o selo de
fiscalização e autenticidade, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o compromisso do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí com o constante aprimoramento dos serviços notariais e de registro,
exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público, na forma do art. 236 da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário, por meio do FERMOJUPI, zelar pelo cumprimento das obrigações fiscais, tributárias,
utilização de selos de autenticidade e lançamentos contábeis, mediante controle e inspeção dos serviços notariais e de registro;
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 6.881, de 26 de agosto de 2016, que alterou a redação da Lei nº 5.425/2004, prevê a utilização do Selo
de Fiscalização e Autenticidade no formato digital;
CONSIDERANDO, por fim, o teor dos autos SEI nº 18.0.000033283-2, em especial a Ata Nº 117/2018 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI;
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a implantação do Selo Digital de Fiscalização e Autenticidade, nas serventias extrajudiciais do 8º Ofício de Registro de Imóveis
de Teresina-PI e 9º Ofício de Registro de Imóveis de Teresina-PI, a partir de 03 de dezembro de 2018.
Art. 2º. Autorizar as serventias supramencionadas a manter o estoque de selos de fiscalização e autenticidade, do tipo autoadesivo, para
prevenção e garantia da celeridade no atendimento ao público, no caso de eventual indisponibilidade do sistema selo digital.
Art. 3º. Determinar a afixação da presente portaria, em local de destaque, nas dependências das serventias extrajudiciais do 8º Ofício de Registro
de Imóveis de Teresina-PI e 9º Ofício de Registro de Imóveis de Teresina-PI.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 09:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0769150 e o código
CRC FC2F0E9F.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Informação Nº 40173/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER0769293 e as informações constantes no Processo SEI
18.0.000060948-6,
RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER os prazos processuais na Vara Única da Comarca Cocal nos dias 03 e 04 de dezembro de 2018.
Parágrafo único. A suspensão determinada no caput não se aplica ao recebimento de medidas judiciais de urgência.
Publique-se. Cumpra-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
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1.16. Provimento Nº 55/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE926914 

1.17. Provimento Nº 56/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE926938 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 4891/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 30 de novembro de 2018925908 

2.2. Portaria Nº 4895/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 30 de novembro de 2018925909 

2.3. Portaria Nº 4897/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 30 de novembro de 2018925910 

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 09:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0769308 e o código
CRC A8ED1AE5.

O Excelentíssimo senhor Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno na 44ª sessão ordinária administrativa realizada no dia 03.04.2018, que à unanimidade, deferiu o
pedido de permuta entre os Juízes de Direito ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Parnaíba,
e HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara da Comarca de Piripiri, ambos de entrância final.
CONSIDERANDO o disposto no art. 93, VIII-A, da CF, c/c art. 87 da Lei 3.716/79,
RESOLVE:
REMOVER POR PERMUTA, o Juiz de Direito ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de
Parnaíba, de entrância final, para a 1ª Vara da Comarca de Piripiri, de igual entrância, nos termos do art. 93, VIII-A, da CF, c/c art. 87 da Lei
3.716/79.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno na 44ª sessão ordinária administrativa realizada no dia 03.04.2018, que à unanimidade, deferiu o
pedido de permuta entre os Juízes de Direito ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Parnaíba,
e HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara da Comarca de Piripiri, ambos de entrância final.
CONSIDERANDO o disposto no art. 93, VIII-A, da CF, c/c art. 87 da Lei 3.716/79,
RESOLVE:
REMOVER POR PERMUTA, o Juiz de Direito HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara da Comarca de Piripiri, de entrância
final, para a 1ª Vara Cível de Parnaíba, de igual entrância, nos termos do art. 93, VIII-A, da CF, c/c art. 87 da Lei 3.716/79.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000061526-5, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de13 (treze) dias de férias regulamentares (2º período - exercício 2017/2018) do servidor JOSE FRANCISCO DE CARVALHO,
matrícula nº 1052152, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 3ª Vara Criminal desta Capital, previstas para o período de
07 a 19 de dezembro de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas oportunamente.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de novembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000061848-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MILENA ALVES TEIXEIRA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 26652, lotada na Vara Única da
Comarca de Valença do Piauí-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga nos dias 06, 07, 13 e 14 de dezembrode 2018, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 16, 17, 23 e 24 de junho de 2018, conforme Certidão Nº
11223/2018 - PJPI/COM/VALPIA/FORVALPIA/VARUNIVALPIA (documento 0763514).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de novembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000058956-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora RUBENITA DE ANDRADE LESSA PEREIRA GOMES, Assessora de Magistrado, matrícula nº 27949,
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2.4. Portaria Nº 4900/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 2018925911 

2.5. Portaria Nº 4901/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 2018925912 

2.6. Portaria Nº 4903/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 2018925913 

2.7. Portaria Nº 4902/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 2018925914 

2.8. Portaria Nº 4907/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 2018925915 

lotada na 1ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, em 23 de novembrode 2018, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 09 de novembro de 2018, conforme Declaração Nº 304/2018 -
PJPI/COM/TER/FORTER/1VARCRTER (documento 0763514).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 23 de novembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de novembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000062330-6, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO do servidor KÁSSIO LEAL PARAÍBA, matrícula nº 3499, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com
lotação na 9ª Vara Cível desta Capital, a fim de usufruir 10 (dez) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018), adiadas pela
Portaria Nº 1690/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de maio de 2018, a serem usufruídas de 10 a 19 de dezembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000062199-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora FABIANA DE ALENCAR FARIAS, Analista Judicial, matrícula 3542, lotada na 4ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina-PI, para gozo de 03(três) dias de folga nos dias 17, 18 e 19de dezembro de 2018,como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 26/12/2017, 28/04/2018 e 29/04/2018, nos termos da Certidão em anexo (protocolo
0766324).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000061273-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARA SUSANA NUNES DE ALENCAR, Assessora de Magistrado, matrícula 36963, lotada na Vara
Única da Comarca de Canto do Buriti-PI, para gozo de 02(dois) dias de folga nos dias 19 de dezembro de 2018 e 07 de janeiro de 2019,como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 15 de setembro e 14 de novembro, todos do ano de
2018, conforme Certidão Nº 11132/2018 - PJPI/COM/CANBUR/FORCANBUR/VARUNICANBUR (protocolo 0760034).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000061826-4,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 01 (um) dia, em 27/11/2018, em prorrogação, à servidora MARCELLA DE RUBIM NUNES
LAU, Analista Judicial,matricula nº.3142, com lotação na 4ª Vara de Feitos da Fazenda Pública,nos termos do Atestado Médico apresentado e do
Despacho Nº 78024/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27 de novembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000062052-8,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 02 (dois) dias, a partir de 28/11/2018, à servidora HORTÊNCIA SOARES DE SOUSA, Analista
Judicial,matrícula nº.417566-2, com lotação na 4ª Vara de Família e Sucessões da Capital,nos termos do Atestado Médico apresentado e do
Despacho Nº 78204/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de novembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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2.9. Portaria Nº 4908/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 2018925916 

2.10. Portaria Nº 4909/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 2018925917 

2.11. Portaria Nº 4917/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 03 de dezembro de 2018926392 

2.12. AVISO Nº 44/2018 - VICE926721 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 106, III, "b", da Lei Complementar nº 13 de 03 de janeiro de 1994, o servidor poderá ausentar-se do
serviço, sem qualquer prejuízo, em razão de falecimento de parente;
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000062485-0,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DIRCEU DE MORAIS ROCHA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4070801, lotado na Central de Mandados da
Comarca de Parnaíba-PI, 08 (oito) dias consecutivos de licença nojo, a partir de 29 de novembro de 2018, em virtude do falecimento de sua
genitora, nos termos da Certidão de Óbito apresentada (protocolo 0767788).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de novembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000061167-7,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 06 (seis) dias, a partir de 28/11/2018, em prorrogação, ao servidor SAINT CLAIR MELO DE
HOLANDA, Oficial de Justiça e Avaliador,matrícula nº.3821, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Piripiri,nos termos do
Despacho Nº 77521/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de novembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO a edição da Resolução n. 227, de 15 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, que regulamenta o teletrabalho no
âmbito do Poder Judiciário brasileiro;
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto Nº 35/2017, de 19 de julho de 2017 que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Piauí e dá outras providências;
CONSIDERANDO que o avanço tecnológico, notadamente a partir da implantação de processo eletrônico, nos âmbitos judicial e administrativo,
possibilita o trabalho remoto ou à distância;
CONSIDERANDO as vantagens e benefícios diretos e indiretos resultantes do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;
CONSIDERANDO a experiência bem sucedida em órgãos do Poder Judiciário que já adotaram tal medida;
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício nº 15853/2018 - PJPI/COM/TER/FORTER/8VARCITER;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 7244/2018 proferida nos autos do Processo SEI 18.0.000056890-9;
R E S O L V E :
Art. 1º PRORROGAR o regime de teletrabalho concedido em benefício do servidor ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA, matrícula nº 1891,
ocupante do cargo de Técnico Administrativo, por mais 06 (seis) meses.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

CONSIDERANDO a adesão da República Federativa do Brasil à Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos
Públicos Estrangeiros, celebrada na Haia, em 5 de outubro de 1961 (Convenção da Apostila), aprovada pelo Congresso Nacional consoante
Decreto Legislativo 148, de 6 de julho de 2015, ratificada no plano internacional por meio do depósito do instrumento de adesão perante o
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, em 2 de dezembro de 2015, e promulgada no plano interno conforme Decreto
8.660, de 29 de janeiro de 2016;
CONSIDERANDO que o instrumento de adesão à Convenção da Apostila indica o Poder Judiciário como órgão competente para a
implementação de suas disposições no território nacional;
CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário fiscalizar os serviços notariais e de registro, nos termos do art. 236, § 1º, da Constituição
Federal e dos art. 37 e 38 da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 228 de 22/06/2016 do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a necessidade de dar ampla publicidade nos casos de extravio ou inutilização do papel de segurança utilizado para o ato de
aposição de apostila, de acordo com o Provimento CNJ nº 58 de 09/12/2016;
A Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí TORNA PÚBLICA a inutilização e a consequente destruição, pelo Serviço Registral de
Garopaba-SC, dos seguintes papéis seguros da casa da moeda para aposição da Apostila de Haia (Processo SEI nº 18.0.000058136-0):

NÚMEROS ORIGEM

A1599183 Serviço Registral de Garopaba-SC

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2018.
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2.13. AVISO Nº 45/2018 - VICE926722 

2.14. AVISO Nº 46/2018 - VICE926723 

2.15. AVISO Nº 47/2018 - VICE926724 

2.16. AVISO Nº 48/2018 - VICE926725 

Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

CONSIDERANDO a adesão da República Federativa do Brasil à Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos
Públicos Estrangeiros, celebrada na Haia, em 5 de outubro de 1961 (Convenção da Apostila), aprovada pelo Congresso Nacional consoante
Decreto Legislativo 148, de 6 de julho de 2015, ratificada no plano internacional por meio do depósito do instrumento de adesão perante o
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, em 2 de dezembro de 2015, e promulgada no plano interno conforme Decreto
8.660, de 29 de janeiro de 2016;
CONSIDERANDO que o instrumento de adesão à Convenção da Apostila indica o Poder Judiciário como órgão competente para a
implementação de suas disposições no território nacional;
CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário fiscalizar os serviços notariais e de registro, nos termos do art. 236, § 1º, da Constituição
Federal e dos art. 37 e 38 da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 228 de 22/06/2016 do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a necessidade de dar ampla publicidade nos casos de extravio ou inutilização do papel de segurança utilizado para o ato de
aposição de apostila, de acordo com o Provimento CNJ nº 58 de 09/12/2016;
A Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí TORNA PÚBLICA a inutilização e a consequente destruição, pela Escrivania de Paz de Bom
Jardim da Serra -SC, dos seguintes papéis seguros da casa da moeda para aposição da Apostila de Haia (Processo SEI nº 18.0.000058142-5):

NÚMEROS ORIGEM

A1177543, A1177544, A1177545, A1177546, A1177600, A1177615, A1177616, A1177665,
A1177668, A1177692

Escrivania de Paz de Bom Jardim da
Serra -SC

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

CONSIDERANDO a adesão da República Federativa do Brasil à Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos
Públicos Estrangeiros, celebrada na Haia, em 5 de outubro de 1961 (Convenção da Apostila), aprovada pelo Congresso Nacional consoante
Decreto Legislativo 148, de 6 de julho de 2015, ratificada no plano internacional por meio do depósito do instrumento de adesão perante o
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, em 2 de dezembro de 2015, e promulgada no plano interno conforme Decreto
8.660, de 29 de janeiro de 2016;
CONSIDERANDO que o instrumento de adesão à Convenção da Apostila indica o Poder Judiciário como órgão competente para a
implementação de suas disposições no território nacional;
CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário fiscalizar os serviços notariais e de registro, nos termos do art. 236, § 1º, da Constituição
Federal e dos art. 37 e 38 da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 228 de 22/06/2016 do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a necessidade de dar ampla publicidade nos casos de extravio ou inutilização do papel de segurança utilizado para o ato de
aposição de apostila, de acordo com o Provimento CNJ nº 58 de 09/12/2016;
A Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí TORNA PÚBLICA a inutilização e a consequente destruição, pelo Tabelionato de Registro
Civil de Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Joinville-SC, dos seguintes papéis seguros da
casa da moeda para aposição da Apostila de Haia (Processo SEI nº 18.0.000058137-9):

NÚMEROS ORIGEM

A2582146, A2582071, A2582184, A2582186, A2582153, A2581263, A2581699, A2581743, A2581745,
A2581750, A2581694, A2581687, A2581582, A2581586, A2581585, A2581584, A2581583, A2581595,
A2581597, A2581598, A2581550, A2582171, A2582242, A2582212, A2582052, A2582026, A2582077,
A2581633, A2581632, A2581540, A2582113, A2582100, A2581653, A2581651, A2581652, A2581568,
A2581968, A2581969

Tabelionato de Registro Civil
d e  P e s s o a s  N a t u r a i s ,
Interdições e Tutelas Títulos e
D o c u m e n t o s  e  P e s s o a s
Jurídicas de Joinville-SC

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se
fizerem necessárias, o comunicado expedido pela Superintendente do FERMOJUPI, relativo à inutilização de 50 (cinquenta) selos do tipo Padrão
(AAF-66156 a AAF-66205), conforme relação abaixo, constantes no estoque do Cartório Único de Eliseu Martins (Processo SEI nº
18.0.000053454-0), em virtude de não terem sido recebidos na serventia, quando do envio pelo FERMOJUPI.

TIPO SEQUÊNCIAS

Padrão AAF-66156 a AAF-66205

GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de novembro de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se
fizerem necessárias, o comunicado expedido pela Superintendente do FERMOJUPI, relativo à inutilização de 2.532 (dois mil quinhentos e trinta e
dois) selos, sendo 40 do tipo Autenticação, 1.399 do tipo Reconhecimento de Firma, 583 do tipo Certidão, 179 do tipo Arquivamento, 236 do tipo
Padrão e 95 do tipo Ato Gratuito, conforme relação abaixo, constantes no estoque do Cartório 1º Ofício de Água Branca-PI (Processo SEI nº
18.0.000038661-4), em virtude da impossibilidade de prestar contas de seu uso, pois o fato se deu em período anterior ao da atual gestão.

TIPO SEQUÊNCIAS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8570 Disponibilização: Terça-feira, 4 de Dezembro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018

Página 9



2.17. AVISO Nº 49/2018 - VICE926726 

2.18. AVISO Nº 50/2018 - VICE926727 

2.19. AVISO Nº 51/2018 - VICE926749 

2.20. AVISO Nº 52/2018 - VICE926751 

Autenticação 115-56012 a 115-56034, 177-58326, 183-84534, ABB-82771 a ABB-82785

Reconhecimen
to de Firma

049-61208 a 049-61716, 056-33116 a 056-33131, 056-39793 a 056-40049, 056-40270 a 056-40549, 062-18222 a 062-18397,
099-64869 a 099-65023, 105-05001, 105-06389, AAS-60193, AAS-62240, AAS-62489, ABA-34077

Certidão
010-04979 a 010-05078, 011-12399 a 011-12405, 011-12451 a 011-12452, 011-12597 a 011-12885, 012-00200 a 012-00255,
012-00741 a 012-00770, 012-00992 a 012-01056, 013-44211 a 013-44243, 017-59993

Arquivamento
013-26494 a 013-26574, 014-24665 a 014-24736, 014-25548 a 014-25558, 015-27060, 015-27199 a 015-27205, 019-91464,
019-91532, 019-94093, 019-94104 a 019-94105, 019-94108 a 019-94109

Padrão
016-38209 a 016-38220, 017-94765 a 017-94845, 019-13381 a 019-13388, 019-14163 a 019-14198, 019-68899 a 019-68936,
019-69890 a 019-69898, 021-08475 a 021-08500, 023-64253 a 023-64269, 027-77680, 027-80608 a 027-80611, 027-80614 a
027-80617

Ato Gratuito
004-07764 a 004-07778, 004-07806 a 004-07829, 004-08150 a 004-08162, 004-60301 a 004-60302, 004-75166 a 004-75205,
004-89853

GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de novembro de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se
fizerem necessárias, o comunicado expedido pela Superintendente do FERMOJUPI, relativo à inutilização de 50 (cinquenta) selos do tipo
Certidão, conforme relação abaixo, constantes no estoque da Secretaria da Vara Única de Caracol-PI (Processo SEI nº 18.0.000050917-1), em
virtude de não terem sido encontrados na serventia, configurando extravio.

TIPO SEQUÊNCIAS

Cert id
ão

AAC-16753, AAC-16754, AAC-16755, AAC-16756, AAC-16757, AAC-16758, AAC-16759, AAC-16760, AAC-16761, AAC-16762,
AAC-16763, AAC-16764, AAC-16765, AAC-16766, AAC-16767, AAC-16768, AAC-16769, AAC-16770, AAC-16771, AAC-16772,
AAC-16773, AAC-16774, AAC-16775, AAC-16776, AAC-16777, AAC-16778, AAC-16779, AAC-16780, AAC-16781, AAC-16782,
AAC-16783, AAC-16784, AAC-16785, AAC-16786, AAC-16787, AAC-16788, AAC-16789, AAC-16790, AAC-16791, AAC-16792,
AAC-16793, AAC-16794, AAC-16795, AAC-16796, AAC-16797, AAC-16798, AAC-16799, AAC-16800, AAC-16801, AAC-16802

GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de novembro de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se
fizerem necessárias, o comunicado expedido pela Superintendente do FERMOJUPI, relativo à inutilização de 101 (cento e um) selos do tipo Ato
Gratuito (ABR-54350 a ABR-54450), conforme relação abaixo, constantes no estoque da Secretaria da Vara Única de Castelo do Piauí-PI
(Processo SEI nº 18.0.000051020-0), em virtude de os selos terem sido extraviados.

TIPO SEQUÊNCIAS

Ato Gratuito ABR-54350 a ABR-54450

GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de novembro de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se
fizerem necessárias, o comunicado expedido pela Superintendente do FERMOJUPI, relativo à inutilização de 137 (cento e trinta e sete) selos,
sendo 497 do tipo Autenticação (AAN-92170 a AAN-92666), 315 do tipo Reconhecimento de Firma (AAH-80328 a AAH-80617, AAK-02970 a
AAK-02994), 131 do tipo Certidão (AAF-95858 a AAF-95957, AAG-67257 a AAG-67287), 14 do tipo Arquivamento (AAC-67572, AAC-68195 a
AAC-68207), 13 do tipo Padrão (AAG-71813 a AAG-71825) e 03 do tipo Ato Gratuito (ABK-87035 a ABK-87037), conforme relação abaixo,
constantes no estoque do Cartório Único de Barras-PI (Processo SEI nº 18.0.000041260-7), em virtude da impossibilidade de prestar contas de
seu uso, pois o fato se deu em período anterior ao da atual gestão.

TIPO SEQUÊNCIAS

Autenticação AAN-92170 a AAN-92666

Reconhecimento de Firma AAH-80328 a AAH-80617, AAK-02970 a AAK-02994

Certidão AAF-95858 a AAF-95957, AAG-67257 a AAG-67287

Arquivamento AAC-67572, AAC-68195 a AAC-68207

Padrão AAG-71813 a AAG-71825

Ato Gratuito ABK-87035 a ABK-87037

GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se
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2.21. AVISO Nº 53/2018 - VICE926752 

2.22. AVISO Nº 54/2018 - VICE926753 

2.23. AVISO Nº 55/2018 - VICE926754 

fizerem necessárias, o comunicado expedido pela Superintendente do FERMOJUPI, relativo à inutilização de 02 (dois) selos do tipo Padrão, 02
(dois) selos do tipo Certidão e 97 (noventa e sete) selos do tipo Ato Gratuito, conforme relação abaixo, constantes no estoque do PAA de
Curimatá-PI (Processo SEI nº 18.0.000053268-8), em virtude da impossibilidade da prestação de contas do seu uso, visto que o fato se deu na
gestão de servidor hoje falecido.

TIPO SEQUÊNCIAS

Padrão AAA-12662 a AAA-12663

Certidão AAA-12220 a AAA-12221

Ato Gratuito AAU-44733 a AAU-44736, AAZ-09724, AAZ-09765, ABE-94337 a ABE-94424, ABG-23253, ABI-00951, ABK-65145

GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de novembro de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se
fizerem necessárias, o comunicado expedido pela Superintendente do FERMOJUPI, relativo à inutilização de 2.998 (dois mil novecentos e
noventa e oito) selos do tipo Certidão (AAA-05550 a AAA-08547), conforme relação abaixo, constantes no estoque da Secretaria da Vara Única
da Comarca de Capitão de Campos-PI (Processo SEI nº 18.0.000050558-3), em virtude de terem sido utilizados pela extinta Distribuição de
Capitão de Campos, impossibilitando a correta informação quanto a seu uso.

TIPO SEQUÊNCIAS

Certidão AAA-05550 a AAA-08547

GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de novembro de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

CONSIDERANDO a adesão da República Federativa do Brasil à Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos
Públicos Estrangeiros, celebrada na Haia, em 5 de outubro de 1961 (Convenção da Apostila), aprovada pelo Congresso Nacional consoante
Decreto Legislativo 148, de 6 de julho de 2015, ratificada no plano internacional por meio do depósito do instrumento de adesão perante o
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, em 2 de dezembro de 2015, e promulgada no plano interno conforme Decreto
8.660, de 29 de janeiro de 2016;
CONSIDERANDO que o instrumento de adesão à Convenção da Apostila indica o Poder Judiciário como órgão competente para a
implementação de suas disposições no território nacional;
CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário fiscalizar os serviços notariais e de registro, nos termos do art. 236, § 1º, da Constituição
Federal e dos art. 37 e 38 da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 228 de 22/06/2016 do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a necessidade de dar ampla publicidade nos casos de extravio ou inutilização do papel de segurança utilizado para o ato de
aposição de apostila, de acordo com o Provimento CNJ nº 58 de 09/12/2016;
A Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí TORNA PÚBLICA a inutilização e a consequente destruição, pelo Tabelionato de Registro
Civil de Pessoas Naturais de Machado-MG, dos seguintes papéis seguros da casa da moeda para aposição da Apostila de Haia (Processo SEI nº
18.0.000062132-0):

NÚMEROS ORIGEM

A2521839, A2521834, A2521836 Tabelionato de Registro Civil de Pessoas Naturais de Machado-MG

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

CONSIDERANDO a adesão da República Federativa do Brasil à Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos
Públicos Estrangeiros, celebrada na Haia, em 5 de outubro de 1961 (Convenção da Apostila), aprovada pelo Congresso Nacional consoante
Decreto Legislativo 148, de 6 de julho de 2015, ratificada no plano internacional por meio do depósito do instrumento de adesão perante o
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, em 2 de dezembro de 2015, e promulgada no plano interno conforme Decreto
8.660, de 29 de janeiro de 2016;
CONSIDERANDO que o instrumento de adesão à Convenção da Apostila indica o Poder Judiciário como órgão competente para a
implementação de suas disposições no território nacional;
CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário fiscalizar os serviços notariais e de registro, nos termos do art. 236, § 1º, da Constituição
Federal e dos art. 37 e 38 da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 228 de 22/06/2016 do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a necessidade de dar ampla publicidade nos casos de extravio ou inutilização do papel de segurança utilizado para o ato de
aposição de apostila, de acordo com o Provimento CNJ nº 58 de 09/12/2016;
A Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí TORNA PÚBLICA a inutilização e a consequente destruição, pelo Tabelionato de Registro
Civil de Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Joinville-SC, dos seguintes papéis seguros da
casa da moeda para aposição da Apostila de Haia (Processo SEI nº 18.0.000062160-5):

NÚMEROS ORIGEM

A3956333, A3956335, A3956479, A3956445, A3956443, A3956444, A3956446, A3956447, A3956409, A3956367,
A2581172, A2581201, A3956276, A2581246, A2581228, A2581230, A2581041, A2581005, A2581065, A2581097,
A2581105, A2581006, A2581013, A2581012, A2581477, A2581445, A2581438, A2581308, A2581311, A2581312,
A2581301, A2581302, A2581307, A2581306, A2581300, A2581299, A2581432, A2581459, A2581454, A2581433,
A2581428, A2581393, A2581348, A2581346, A2581179, A2581204, A2581202, A2581206, A2581209, A2581186,

Tabelionato de Registro
C i v i l  d e  P e s s o a s
Naturais, Interdições e
T u t e l a s  T í t u l o s  e
Documentos e Pessoas
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2.24. AVISO Nº 56/2018 - VICE926755 

2.25. Portaria Nº 4894/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 30 de novembro de 2018926883 

2.26. Portaria Nº 4896/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 30 de novembro de 2018926884 

2.27. Portaria Nº 4898/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 30 de novembro de 2018926911 

A2581177, A2581190
Jurídicas de Joinville-
SC

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

CONSIDERANDO a adesão da República Federativa do Brasil à Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos
Públicos Estrangeiros, celebrada na Haia, em 5 de outubro de 1961 (Convenção da Apostila), aprovada pelo Congresso Nacional consoante
Decreto Legislativo 148, de 6 de julho de 2015, ratificada no plano internacional por meio do depósito do instrumento de adesão perante o
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, em 2 de dezembro de 2015, e promulgada no plano interno conforme Decreto
8.660, de 29 de janeiro de 2016;
CONSIDERANDO que o instrumento de adesão à Convenção da Apostila indica o Poder Judiciário como órgão competente para a
implementação de suas disposições no território nacional;
CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário fiscalizar os serviços notariais e de registro, nos termos do art. 236, § 1º, da Constituição
Federal e dos art. 37 e 38 da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 228 de 22/06/2016 do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a necessidade de dar ampla publicidade nos casos de extravio ou inutilização do papel de segurança utilizado para o ato de
aposição de apostila, de acordo com o Provimento CNJ nº 58 de 09/12/2016;
A Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí TORNA PÚBLICA a inutilização e a consequente destruição, pelo Tabelionato de Notas e
Protestos de Videira-SC, dos seguintes papéis seguros da casa da moeda para aposição da Apostila de Haia (Processo SEI nº 18.0.000062165-
6):

NÚMEROS ORIGEM

A1193915 e A1193939 Tabelionato de Notas e Protestos de Videira-SC

GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão constante no Processo SEI nº 18.0.000006164-2 (Decisão 6502 - Evento 0706430),
R E S O L V E :
Art. 1º. DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de ALDENI RODRIGUES MOURA, matrícula
nº 4106261, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, com lotação na 3ª Vara da Comarca de Picos-PI, com o objetivo de apurar
supostas infrações funcionais consistentes em inassiduidade habitual, não cumprimento, com presteza, das ordens superiores, e, ainda,
ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato que, em um juízo cognitivo, configuram, em tese, as
infrações previstas nos arts. 137, I, II, III, IV e X e 138, I e XIV da LC n° 13/94.
Art. 2º. DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 02, de 17 de janeiro de 2018, composta dos
membros abaixo elencados:
- Presidente: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal e Secretária: Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - Mat. 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 30 de novembro de 2018.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 102 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "O Corregedor-Geral deverá, de ofício, instaurar sindicância ou processo disciplinar, ou determinar averiguação ou investigação
preliminar, sempre que, por qualquer meio, tiver conhecimento de irregularidade nos serviços judiciais e extrajudiciais, bem como no âmbito da
Corregedoria-Geral",
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 6736/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORDIS, exarada no Processo SEI nº 18.0.000014585-4,
R E S O L V E :
DETERMINAR a realização de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA com o objetivo de realizar as diligências necessárias para apuração de possível
falta disciplinar de servidor a partir de situação conflituosa ocorrida nas dependências do Fórum de Porto-PI, apontada na peça inicial do presente
processo, a ser conduzida pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 02, de 17 de janeiro de
2018, composta dos membros abaixo elencados:
- Presidente: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal e Secretária: Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - Mat. 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 30 de novembro de 2018.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça
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2.28. Portaria Nº 4922/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 2018926912 

2.29. Portaria Nº 4927/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2018926913 

3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

3.1. Portaria Nº 4914/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 03 de dezembro de 2018925932 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão constante no Processo SEI nº 18.0.000043679-4 (Decisão 6774 - Evento 0730201),
R E S O L V E :
Art. 1º. DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de MARY JANNE GONÇALVES NERY
MACHADO, matrícula nº 69108, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados desta Capital,
atualmente no exercício de mandato classista, com o objetivo de apurar suposta infração funcional consistente no não cumprimento e devolução
fora do prazo dos mandados expedidos sob os números 0018865-42.2015.8.18.0140.0003, 0022208-46.2015.8.18.0140.0004 e 0022607-
46.2013.8.18.0140.0001 que, em um juízo cognitivo, configuram, em tese, as infrações previstas nos arts. 137, I, II, III e IV e 138, XIV da LC n°
13/94.
Art. 2º. DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 02, de 17 de janeiro de 2018, composta dos
membros abaixo elencados:
- Presidente: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal e Secretária: Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - Mat. 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 30 de novembro de 2018.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO a Decisão Nº 6861/2018 - PJPI/CGJ/GABVICOR, exarada no Processo SEI nº 18.0.000032315-9,
R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNAR ALTAMIRO FERREIRA DE SOUSA, matrícula nº 4101898, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, para responder
como interventor pelo Cartório do Ofício Único de Manoel Emídio-PI, em caráter precário e provisório, até que seja provido por concurso público
ou ato de substituição da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 80/2009 do CNJ.
Art. 2º. DETERMINAR a entrega dos bens, livros, documentos, equipamentos, computadores, senhas de sistemas e demais pertences da
serventia extrajudicial ao novo responsável, ato que deve ser acompanhado pela servidora que o antecedeu e pelo Juiz Corregedor Permanente
da Comarca de Manoel Emídio-PI, devendo ser confeccionado, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do ato de designação, inventário
pormenorizado da transmissão do acervo.
Art. 3º. DETERMINAR que o servidor, acompanhado do Juiz Corregedor Permanente, dentre outras providências, adote as medidas necessárias
para o levantamento de todos os atos pendentes na serventia, com a identificação, se for o caso, dos que possuem depósito prévio recolhido ou
não.
Art. 4º. DETERMINAR que o designado, para o fiel desempenho da função, sob pena de abertura de processo administrativo disciplinar, cumpra
as seguintes medidas:
providencie o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, sistema SEI, CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD, SIRC, IBGE, Receita
Federal/DOI, Censec, CNIB e outros porventura necessários às atribuições da serventia;
providencie o Certificado Digital;
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da assunção do novo designado
Art. 5º. DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2018.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 18.0.000060244-9 (Despacho Nº 79041/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR)
R E S O L V E :
LOTAR o servidor ADRIANO COSTA BRANDÃO, matrícula nº 47201, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, do Quadro
Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal Zona Leste 2 (Unidade IX) - Anexo II
(ICF) desta Capital.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2018.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016;
CONSIDERANDO a solicitação contida no Despacho Nº 77986/2018 - PJPI/TJPI/SLC (0763846);
CONSIDERANDO, por fim, o Despacho Nº 78787/2018 - PJPI/TJPI/SENA (0768488),
R E S O L V E:
DESIGNAR Fiscais, Suplentes e Comissão para Recebimento Definitivo do objeto do CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 176/2018, constituída
por servidores deste Tribunal de Justiça, cuja finalidade do instrumento é a elaboração de projetos complementares para reforma e ampliação do
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3.2. Portaria Nº 4912/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 03 de dezembro de 2018925934 

3.3. Portaria Nº 4933/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 04 de dezembro de 2018926600 

4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

4.1. Portaria (SEAD) Nº 1525/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 30 de novembro de 2018925919 

4.2. Portaria (Presidência) Nº 3291/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 29 de novembro de 2018925920

Fórum da Comarca de Barras - PI, a saber:
FISCAL:
- Sanderland Coelho Ribeiro - Analista Judiciário - Arquiteto - Matrícula nº 3803.
SUPLENTE DE FISCAL:
- Rodrigo Brandão Aguiar - Analista Judiciário - Engenheiro Civil - Matrícula nº 3619.
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO:
- Sanderland Coelho Ribeiro - Analista Judiciário - Arquiteto - Matrícula nº 3803;
- Rodrigo Brandão Aguiar - Analista Judiciário - Engenheiro Civil - Matrícula nº 3619;
- Carlos Eduardo de Carvalho e Souza - Analista Judiciário - Engenheiro Eletricista - Matrícula nº 28038.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral, em 03/12/2018, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0768651 e o código
CRC 898D3108.

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016;
CONSIDERANDO o teor do Despacho Nº 78644/2018 - PJPI/TJPI/SENA (0767691),
R E S O L V E:
DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça para atuarem como fiscal e suplente do Contrato nº 448/2018, cujo objeto é o fornecimento de
energia elétrica, a saber:
- Samuel de Alencar Bezerra - Analista Judiciário - Engenheiro Eletricista - Matrícula nº 27677 ;
- Carlos Eduardo de Carvalho e Souza - Analista Judiciário - Engenheiro Eletricista - Matrícula nº 28038.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral, em 03/12/2018, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0768600 e o código
CRC C2D64C75.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016;
CONSIDERANDO solicitação Nº 5063/2018 - PJPI/TJPI/SLC (0765246);
CONSIDERANDO, por fim, o Manifestação Nº 7828/2018 - PJPI/COM/SAOJOAPIA/FORSAOJOAPIA/VARUNISAOJOAPIA (0766537);
R E S O L V E:
DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça, para fiscalização e recebimento dos serviços, objeto da Ordem de Fornecimento Nº 124/2018
- PJPI/TJPI/SLC, que tem como objeto o Fornecimento de Alimentação Preparada e Semi Preparada - Do Tipo: QUENTINHA (Lote/Interior), para
a realização do Júri Popular, no dia 11/12/2018, na Comarca de São João do Piauí,, a saber:
- ANA NEUMA SILVA BARROSO - Secretária da Vara Única, Matrícula 413.668-3 - Fiscal;
- JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, Matrícula 411.096-0, Suplente de Fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral, em 04/12/2018, às 10:24, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0770712 e o código
CRC FC66E859.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 329/2018 e a Decisão nº 7209/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o nº 18.0.000061451-0,
R E S O L V E:
ALTERAR, em razão da necessidade do serviço, as férias do servidor FRANCISCO TEDY DALVAN VELOSO DOS ANJOS, ocupante de cargo
em comissão, matrícula nº 27467, anteriormente marcadas para fruição no período de 01/07/2019 a 19/07/2019 e entre 02/09/2019 a 12/09/2019,
referentes ao exercício 2018/2019, para serem gozadas a 1ª (primeira) fração no período de 07/01/2019 a 21/01/2019, e a 2ª (segunda) fração no
período de 01/07/2019 a 15/07/2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 30 de novembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 01/12/2018, às 18:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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4.3. Portaria (SEAD) Nº 1503/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 28 de novembro de 2018925921 

4.4. Portaria (SEAD) Nº 1501/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 28 de novembro de 2018925922 

4.5. Portaria (SEAD) Nº 1485/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de novembro de 2018925924 

4.6. Portaria (SEAD) Nº 1486/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de novembro de 2018925925 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 14655/2018, e a Decisão nº 7179/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o n° 18.0.000058782-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR a FRUIÇÃO de 10 (dez) dias de férias da servidora ALINE RODRIGUES DE SOUSA, ocupante de cargo em comissão, matrícula
nº 27837, anteriormente marcados para fruição entre 14/05/2018 a 15/06/2018, referentes ao exercício 2017/2018, para serem gozados no
período de 10/12/2018 a 19/12/2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 29 de novembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 01/12/2018, às 18:58,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 15047/2018 e a Decisão nº 7144/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o n° 18.0.000060645-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR a FRUIÇÃO das férias da servidora ROSEMARY DO BONFIM SOARES LIMA, ocupante de cargo em comissão, matrícula nº
26938, referentes ao exercício 2018/2019, para serem gozadas a 1ª (primeira) fração no período de 11/02/2019 a 25/02/2019 e a 2ª (segunda)
fração no período de 01/07/2019 a 15/07/2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 28 de novembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 01/12/2018, às 19:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Ofício nº 21/2018 e a Decisão nº 7130/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o n° 18.0.000012003-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR a FRUIÇÃO de 10 (dez) dias de férias da servidora ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO, ocupante de cargo em comissão,
matrícula nº 26699, referente ao exercício 2017/2018, para o período de 10/12/2018 a 19/12/2018, remanescendo 10 (dez) dias para gozo em
momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 28 de novembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 01/12/2018, às 19:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 316/2018 e a Decisão nº 7091/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o nº 18.0.000059409-8,
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a 2ª (segunda) fração das férias do servidor LEONARDO CARVALHO MARTINS SALES,
ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, matrícula nº 27676, anteriormente marcada para fruição entre 30/11/2018 a 14/12/2018,
referente ao exercício 2017/2018, para ser gozada em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 26 de novembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 01/12/2018, às 20:08,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 4806/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER e a Decisão nº 7093/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o
nº 18.0.000059336-9,
R E S O L V E:
ALTERAR, em razão da necessidade do serviço, a 2ª (segunda) fração das férias da servidora ANA CAROLINE CAVALCANTE CARDOSO
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4.7. Portaria (SEAD) Nº 1484/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de novembro de 2018925926 

5. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

5.1. EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias926536 

5.2. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU926350 

5.3. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA926628 

6. FERMOJUPI/SECOF

PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, matrícula nº 3122, anteriormente marcada para fruição entre 30/11/2018 a
19/12/2018, referente ao exercício 2017/2018, para fruição no período de 07/03/2019 a 26/03/2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 26 de novembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 01/12/2018, às 20:43,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 14702/2018 e a Decisão nº 7090/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o n° 18.0.000059023-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR a FRUIÇÃO da 1ª (primeira) fração das férias da servidora MÔNICA LEITE MARTINS MAGALHÃES VALENTE, ocupante do
cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 103573-8, anteriormente marcada para fruição entre 26/01/2018 a 09/02/2018, referente ao
exercício 2017/2018, para o período de 03/12/18 a 17/12/18 .
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 26 de novembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 01/12/2018, às 21:05,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por SAMUEL DA ROCHA SILVA e SAMARA
DA ROCHA SILVA, Brasileiros(a), em face de INES MARIA DAS VIRGENS e Outro, falecidos; ficando por este edital citada os interessados
ausentes incertos e desconhecidos., para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2018 (04/12/2018). Eu, _________, digitei, subscrevi e
assino.
SãO RAIMUNDO NONATO-PI, 4 de dezembro de 2018.
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS LIMA
Secretaria da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000002-07.2016.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: MARY JANNE GONÇALVES NERY MACHADO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779), IARA RAQUEL RODRIGUES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 7162)
DESPACHO: À vista da decisão proferia no SEI n.º 17.0.000023913-5 (fls. 143), que determinou a inclusão do mandado n.º 0008703-
90.2012.8.18.0140.0002, distribuído a Servidora Requerida para, em conexão, ser apurado com os demais mandados que instruem os presentes
autos, conforme relatório de fls. 45/51, essa Tríade Processante resolve juntar o extrato de movimentação do processo 0008703-
90.2012.8.18.0140, no qual consta as informações referentes a data do recebimento e devolução do mandado pela Demandada. Desse modo,
homenageando os princípios da ampla defesa e do contraditório, INTIME-SE a parte Demandada para tomar conhecimento da inclusão do
mandado acima referido e, querendo, se manifestar no prazo de 03 (três) dias.
Teresina, 29 de novembro de 2018.
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira - mat. 1864
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva - mat. 3266
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - mat. 3109

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000810-12.2016.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: DANIELLE DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s): DANIELLE DOS SANTOS ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5327)
Requerido: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA-PI
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS
DESPACHO: Ref. processo nº 0000810-12.2016.8.0139 Visto, etc. Diante da habilitação de advogado para defesa dos interesses do
magistrado requerido neste feito, determino que seja novamente cumprida a ordem de fl. 34 destes autos. Teresina-PI, 24 de agosto de
2018. DES. BRANDÃO DE CARVALHO Relator.
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[]

6.1. Processo Administrativo Fiscal nº 18.0.000050357-2 - Sujeito passivo: MANOEL LUIZ CUNHA CAVALCANTI

926852 

7. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

7.1. Extrato Nº 129/2018 - PJPI/TJPI/SLC926360 

Processo nº 18.0.000050357-2
Assunto: Processo Administrativo Fiscal - Requerimento para parcelamento de dívida
Interessado: FERMOJUPI / MANOEL LUIZ CUNHA CAVALCANTI
EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSO FISCAL. 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PAULISTANA-PI .
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO. POSSIBILIDADE. LEI 5.425/2004 MODIFICADO PELA LEI
6.881/2016. DEFERIMENTO.
D E C I S Ã O
Trata-se de Processo Administrativo Fiscal movido pelo FERMOJUPI em face do Oficial Titular do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Paulistana-PI, MANOEL LUIZ CUNHA CAVALCANTI, CPF: 010.791.903-68, em que apurou-se a dívida atualizada no valor de R$ 52.325,73
(cinquenta e dois mil trezentos e vinte e cinco reais e setenta e três centavos) referente a ausência do repasse ao fundo dos tributos elencados
no art. 3º, V, da Lei Estadual nº 5.425/2004.
Intimado através da Notificação de Lançamento Nº 77/2018 (Id: 0700052), tempestivamente se manifestou através do Ofício nº 128/2018 (Id:
0747153), reconhecendo o débito e solicitando o parcelamento.
É o breve relatório.
D e c i d o .
Em relação ao parcelamento dos valores devidos ao FERMOJUPI, o art. 5º, §1º da Lei Estadual nº 5.425/04 aduz:
Art. 5º O não recolhimento dos valores devidos ao FERMOJUPI, nos prazos legais, sujeita o responsável à multa de dois por cento sobre o valor
devido e não recolhido, e juros de um por cento ao mês.
§ 1º Os débitos poderão ser parcelados em até 18 (dezoito) parcelas mensais, com parcela mínima de valor 3.500 UFR-PI (três mil e
quinhentas Unidades Fiscais de Referência do Estado do Piauí). (Redação dada pela Lei nº 6.881, de 26 de agosto de 2016)
Outrossim, o parcelamento também está previsto na Resolução 10/2005, atualizada pela Resolução 28/2016 que dispõe:
Resolução 10/2005
Art. 5º
§2º- Cabe ao Presidente do Conselho de Administração do FERMOJUPI deliberar sobre pedidos de parcelamento de débitos. (incluído pela
Resolução nº 28, de 29 de setembro de 2016)
§3º Deferido o pedido de parcelamento, o interessado assinará termo de compromisso com o Coordenador do FERMOJUPI em até dez dias após
a publicação da decisão, concordando com as condições e responsabilizando-se pelo cumprimento das parcelas. (incluído pela Resolução nº 28,
de 29 de setembro de 2016)
§4º O prazo para pagamento da primeira parcela será de até dez dias após a assinatura do termo de compromisso, vencendo-se as demais na
mesma data dos meses subsequentes. (incluído pela Resolução nº 28, de 29 de setembro de 2016)
§5º O não pagamento de qualquer das parcelas, até 30(trinta) dias após o vencimento, cancela automaticamente o parcelamento, devendo o
inadimplente pagar o saldo devedor à vista, sob pena de inscrição do débito na dívida ativa do Estado e inclusão do devedor no cadastro de
inadimplentes. (incluído pela Resolução nº 28, de 29 de setembro de 2016)
Segundo o site da SEFAZ-PI o valor da UFR-PI equivale a R$ 3,29 (três reais e vinte e nove centavos), portanto, o valor da parcela autorizada
por lei não poderá ser inferior a R$ 11.515,00 (onze mil quinhentos e quinze reais).
Ante o exposto, com base nas informações constantes nos autos e verificando a legislação vigente, DEFIRO o parcelamento da dívida no valor
de R$ 52.325,73 (cinquenta e dois mil trezentos e vinte e cinco reais e setenta e três centavos) em 04 (quatro) parcelas mensais.
Por fim, CONCEDO o prazo de 10 (dez) dias corridos para o sujeito passivo, ou procurador legalmente constituído, se apresentar na sede do
FERMOJUPI localizada do prédio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, e proceder a assinatura do Termo de Compromisso e Parcelamento
da Dívida.
Cientifique-se e cumpra-se.
Des. ERIVAN LOPES
Presidente do Conselho de Administração do FERMOJUPI
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 04/12/2018, às 09:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 175/2018 - PJPI/TJPI/SLC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17.0.000029533-7
CONTRATANTE: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040105
CNPJ/MF /CONTRATANTE: 10.540.909/0001-96
EMPRESA/CONTRATADA: AB PROJETOS E CONSULTORIA - ENGENHARIA, ARQUITETURA E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ/CONTRATADA: 13.466.507/0001-87
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste Contrato a prestação de Serviços de Elaboração de Projetos Complementares Executivos para
construção/reforma e ampliação do Fórum da Comarca de Itaueira, visando atender as necessidades do Tribunal de Justiça, conforme
especificações e exigências técnicas constantes deste Contrato, no Termo de Referência e seus anexos.
DO VALOR: pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ 22.115,43 (vinte e dois mil cento e quinze reais e quarenta e
três centavos) para o total de 510,16 m² (quinhentos e dez metros e dezesseis centímetros quadrados), referente ao 1º Grau de Jurisdição.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Este Contrato fundamenta-se: Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de
11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11; Nos preceitos de Direito Público; Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos
Contratos e nas disposições do Direito Privado. O presente Contrato vincula-se aos termos: Do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2018/TJ/PI e
seus anexos, constante do Processo SEI nº 18.0.000000976-4; Da proposta vencedora da CONTRATADA; ARP nº 10/2018/TJ/PI; Ao Termo de
Liberação Interna nº 151/2018-SLC/TJ/PI.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do:

Unidade Orçamentária: 040105 - FERMOJUPI
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7.2. Extrato Nº 131/2018 - PJPI/TJPI/SLC926473 

7.3. Extrato Nº 130/2018 - PJPI/TJPI/SLC926688 

Natureza da Despesa:
Descrição:
FONTE:

449051
Obras e Instalações
118 - Recurso de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

1689 - Infraestrutura de Prédios da Justiça de 1º Grau
02.061. 0085. 1689

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por VERONICA SCHEREN CASTELO BRANCO, Usuário Externo, em 30/11/2018, às 11:07, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 03/12/2018, às 09:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.phpinformando o código verificador 0760693 e o código CRC
D3FF1779.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 176/2018 - PJPI/TJPI/SLC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17.0.000033879-6
CONTRATANTE: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040105
CNPJ/MF /CONTRATANTE: 10.540.909/0001-96
EMPRESA/CONTRATADA: AB PROJETOS E CONSULTORIA - ENGENHARIA, ARQUITETURA E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ/CONTRATADA: 13.466.507/0001-87
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste Contrato a prestação de Serviços de Elaboração de Projetos Complementares Executivos para
construção/reforma e ampliação do Fórum da Comarca de Barras - PI, visando atender as necessidades do Tribunal de Justiça, conforme
especificações e exigências técnicas constantes deste Contrato, no Termo de Referência e seus anexos.
DO VALOR: pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ 55.190,78 (cinquenta e cinco mil cento e noventa reais e
setenta e oito centavos) para o total de 1.023,31 m² (um mil e vinte e três metros e trinta e um centímetros quadrados), referente ao 1º
Grau de Jurisdição.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Este Contrato fundamenta-se: Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de
11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11; Nos preceitos de Direito Público; Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos
Contratos e nas disposições do Direito Privado. O presente Contrato vincula-se aos termos: Do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2018/TJ/PI e
seus anexos, constante do Processo SEI nº 18.0.000000976-4; Da proposta vencedora da CONTRATADA; ARP nº 10/2018/TJ/PI; Ao Termo de
Liberação Interna nº 153/2018-SLC/TJ/PI.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
FONTE:

040105 - Tribunal de Justiça
449051
Obras e Instalações
118 - Recurso de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

1689 - Infraestrutura de Prédios da Justiça de 1º Grau
0206100851689

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por VERONICA SCHEREN CASTELO BRANCO, Usuário Externo, em 03/12/2018, às 12:17, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 03/12/2018, às 12:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0763839 e o código
CRC 5EA6F61D.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 173/2018 - PJPI/TJPI/SLC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18.0.000011605-6
CONTRATANTE: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040105
CNPJ/MF /CONTRATANTE: 10.540.909/0001-96
EMPRESA/CONTRATADA: AB PROJETOS E CONSULTORIA - ENGENHARIA, ARQUITETURA E MEIO AMBIENTE LTDA
CNPJ/CONTRATADA: 13.466.507/0001-87
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste Contrato a prestação de Serviços de Elaboração de Projetos Complementares Executivos para
construção/reforma e ampliação para instalação do Tribunal do Júri do Fórum da Comarca de São João do Piauí, visando atender as
necessidades do Tribunal de Justiça, conforme especificações e exigências técnicas constantes deste Contrato, no Termo de Referência e seus
anexos.
DO VALOR: pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ 36.210,42 (trinta e seis mil duzentos e dez reais e quarenta e
dois centavos) para o total de 871,91 m² (oitocentos e setenta e um metros e noventa e um centímetros quadrados), referente ao 1º Grau
de Jurisdição.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Este Contrato fundamenta-se: Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de
11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11; Nos preceitos de Direito Público; Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos
Contratos e nas disposições do Direito Privado. O presente Contrato vincula-se aos termos: Do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2018/TJ/PI e
seus anexos, constante do Processo SEI nº 18.0.000000976-4; Da proposta vencedora da CONTRATADA; ARP nº 10/2018/TJ/PI; Ao Termo de
Liberação Interna nº 149/2018-SLC/TJ/PI.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do:
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8. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

8.1. EXTRATO DE CONTRATO925918 

9. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 13/12/2018926750 

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
FONTE:

040105 - FERMOJUPI
449051
Obras e Instalações
118 - Recurso de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

1689 - Infraestrutura de Prédios da Justiça de 1º Grau
02.061. 0085. 1689

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por VERONICA SCHEREN CASTELO BRANCO, Usuário Externo, em 30/11/2018, às 11:16, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 03/12/2018, às 09:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0760434 e o código
CRC 217EC3B4.

CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO (CUSD) e DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA (CCER) N° 449/2018.
MODALIDADE: Tarifa Horária Verde. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000047578-1. DISTRIBUIDORA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. -
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. CNPJ Nº: 06.840.748/0001-89 . CLIENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI-TJPI -
CIDADE DE VALENCA DO PIAUI. CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto regular as condições,
procedimentos, direitos e obrigações das PARTES em relação ao Uso e à Conexão ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, observados o MUSD
CONTRATADO e o pagamento dos ENCARGOS DE USO e, quando cabível, dos ENCARGOS DE CONEXÃO e Regular a compra e venda de
energia elétrica no Ambiente de Contratação Regulada - ACR, a ser disponibilizada pela DISTRIBUIDORA ao ACESSANTE no PONTO DE
ENTREGA, durante o PERIODO DE FORNECIMENTO, destinada exclusivamente ao atendimento da UNIDADE CONSUMIDORA para
desenvolvimento da atividade descrita nas CONDIÇÕES ESPECIFICAS deste instrumento. VIGÊNCIA: O presente CONTRATO entra em vigor
na data de sua assinatura ou na data da efetiva ligação, o que ocorrer primeiro, e terá vigência de 12 (doze) meses, sendo prorrogado por iguais
e sucessivos períodos caso não ocorra manifestação expressa do CLIENTE em contrário, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias
em relação ao término da vigência. DATA DA ASSINATURA: 05/10/2018. ASSINAM PELA DISTRIBUIDORA: Jacqueline Ribeiro de Sousa
Santos - Assistente da Diretoria Comercial e Antonio Carlos Alves dos Reis - Assistente da Presidência e PELO CLIENTE: Erivan José da Silva
Lopes - Desembargador Presidente.

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 13 de dezembro de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
PROCESSOS PJE:
01. 0700783-46.2018.8.18.0000 - Conflito de Competência
Suscitante: JUÍZO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Suscitado: JUÍZO DA 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
02. 0700454-34.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Porto / Vara Única
Agravante: ALMERITA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado: Renato Coêlho de Farias (OAB/PI nº 3.596)
Agravado: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ
Advogados: Igor Martins ferreira de Carvalho (OAB/PI nº 5.085) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
PROCESSOS E-TJPI:
01. 2015.0001.000694-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Dimas Emilio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros
Embargada: FRANCISCA ALVES DA SILVA
Advogado: Raimundo Arnaldo Soares Sousa (OAB/PI nº 2.440)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2017.0001.006031-8 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2016.0001.007701-6
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867) e outros
Agravada: DENISE CRISLEY DO NASCIMENTO SILVA
Advogados: Napoleão Cortez Filho (OAB/PI nº 8.890) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2017.0001.001081-9 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Humeberto da Costa Azevedo (OAB/PI nº 15.768)
Embargada: FRANCISCA MARIA ROCHA
Advogado: Danilo Castelo Branco Soares de Oliveira (OAB/PI nº 6.612)
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Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 2016.0001.009294-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Embargante: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
Advogados: Cleiton Leite de Loiola (OAB/PI nº 2.726) e outros
Embargada : MARIA DA CRUZ RODRIGUES OLIVEIRA BORGES
Advogados: Odonias Leal da Luz (OAB/PI nº 1.406) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2012.0001.003339-1 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Prcouradora do Município: Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 5.241)
Embargada: MARIA DA SILVA MACEDO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2017.0001.003134-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: FUNDAÇÃO PIAUÍ DE PREVIDÊNCIA
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Agrvados: MARIA DE JESUS BATISTA ARAUJO e outros
Advogados: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI nº 6.935) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2016.0001.002988-5 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José Nunes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 8.253)
Embargada: ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado: Felipe Pontes Laurentino (OAB/PI nº 7.755)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2017.0001.005259-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: FRANCISCO DAS CHAGAS ESCÓRCIO DE CERQUEIRA JÚNIOR
Advogado: Maisa Sá de Andrade (OAB/PI nº 7.144) e outros
Agravado: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogados: Pedro Nolasco Tito Goncalves Filho (OAB/PI nº 2.198) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 2014.0001.003336-3 - Apelação Cível
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
1º Apelante: NORTE SUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA.
Advogados: Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) e outros
2ª Apelante: CANTIDIANO FERREIRA SOARES FILHO
Advogado: Antonio Sobral Veloso Filho (OAB/PI nº 4.992)
3ºs Apelantes: HIGINO BARBOSA FILHO, ROZIRENE PIRES DE SOUSA VIANA e GERLINE BARBOSA RIO MOREIRA
Advogados: Erico Malta Pacheco (OAB/PI nº 3.906) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
10. 2017.0001.003380-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº 15.876)
Embargada: ROSALBA PIRES DE OLIVEIRA LIMA
Advogados: Fabio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 2017.0001.013132-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravantes: REINILSON SOUZA AZEVEDO e outros
Advogados: Francisco Eudes Alves Ferreira (OAB/PI nº 9.428) e outros
Agravado: FUNDAÇÃO UNIVERISADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
Procuradores da FUESPI: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849) e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 2013.0001.004064-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelantes/Apelados: MARIA DO ESPIRITO SANTO PINTO DUARTE e EDUARLINO DUARTE LOPES
Advogados: Leonardo Airton Pessoa Soares (OAB/PI nº 4.717) e outros
Apelados/Apelantes: ADRIANA DE BRITO LIMA e outros
Advogados: Gabrielli Marina Lima Menezes (OAB/PI nº 8.829) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 2015.0001.010368-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Luís Correia / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogados: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764) e outros
Embargada: MARIA DE NAZARÉ SANTOS DA SILVA
Advogado: Diógenes Meireles Melo (OAB/PI nº 267-B)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2018.0001.001118-0 - Agravo de Instrumento
Agravante: PEDRO NERY DE CARVALHO BARROS assistido por sua genitora BENILTA LEITE DE CARVALHO
Advogado: Danillo Martins de Oliveira (OAB/PI nº 10.594) e outro
Agravados: COLEGIO CERTO e COMISSÃO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
15. 2017.0001.000373-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Agravante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procuradora do Município: Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 5.241)
Agravado: JULINÁRIA LAURENTINO DOS SANTOS representada por sua genitora ANA MARIA SAMPAIO SANTOS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
16. 2018.0001.000054-5 - Agravo de Instrumento
Agravante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI e NÚCLEO DE CONCURSO E PROMOÇÃO DE EVENTOS -
NUCEPE
Advogados: Angelica Maria de Almeida Villa Nova (OAB/PI nº 2.163) e outros
Agravada: OLIVIA ARAUJO ARRUDA DE LIMA
Advogado: Adelson Junio Teixeira de Sousa (OAB/PI nº 14.953)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
17. 2017.0001.011111-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Junior (OAB/PI nº 6.648-A)
Apelado: JOSÉ WALBER MORENO MENDES
Advogados: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
18. 2015.0001.008279-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Picos / 1ª Vara
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Carlos Bastos Silva Filho (OAB/PI nº 7.915-A)
Agravados: ANTONIO RODRIGUES SANTOS e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
19. 2018.0001.000055-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: RENATO SOARES DE ARAUJO
Advogado: Abelardo Neto Silva (OAB/PI nº 10.970)
Agravados: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI e outros
Procurador do Município: José Luizilo Frederico Júnior (OAB/PI nº 7.092)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
20. 2018.0001.000586-5 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: DEUSDEDITH DE ARAUJO SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Requerido: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA e DIRETOR DO HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
Advogados: Isaac Diêgo Melo da Silva (OAB/PI nº 9.073)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
21. 2018.0001.002041-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI
Advogado: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503)
Apelada: RAIMUNDA VIEIRA DE SOUSA
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
22. 2018.0001.003274-1 - Apelação Cível
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogados: Carla Danielle Lima Ramos (OAB/PI nº 3.299) e outros
Apelada: ROSANIA DE FATIMA LOUZEIRO SOARES
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
23. 2018.0001.002370-3 - Apelação Cível
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI
Advogado: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503)
Apelado: NELIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
24. 2018.0001.003937-1 - Apelação Cível
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI
Advogado: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503)
Apelada: AURIZETE DE FREITAS FE
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
25. 2018.0001.003475-0 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: Andressa do Nascimento (OAB/PI nº 12.201) e outros
Apelada: GIRLENE GUEDES JACOBINA
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
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Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
26. 2018.0001.003658-8 - Apelação Cível
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI
Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros
Apelada: CLEIAN DA CUNHA OLIVEIRA
Advogada: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
27. 2017.0001.008570-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Procuradora do IASPI: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628)
Apelada: FRANCISCA LUCINDA SOARES
Advogados: Maisa Sá de Andrade (OAB/PI nº 7.144) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
28. 2018.0001.003785-4 - Apelação Cível
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Apelada: NILVETE BEMBÉM CORDEIRO
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
29. 2018.0001.003681-3 - Apelação Cível
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI
Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros
Apelada: DALILA FERNANDES CASTRO
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
30. 2017.0001.010718-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Apelada: NÁDIA CRISTINA DE MACEDO SANTOS COELHO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
31. 2017.0001.004577-9 - Apelação Cível
Origem: Barro Duro / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE -PI
Advogados: Welson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 8.570) e outros
Apelado: FÁBIO ALVES DA SILVA
Advogado: Antonio Carlos Rodrigues de Lima (OAB/PI nº 4.914)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
32. 2018.0001.002839-7 - Apelação Cível
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI
Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros
Apelado: FELICIANO LUSTOSA NOGUEIRA JUNIOR
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
33. 2018.0001.002781-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Procuradora do IASPI: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628)
Apelada: MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
34. 2017.0001.003690-0 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: ROBERTO FERREIRA DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Requeridos: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA e HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
Advogados: Isaac Diêgo Melo da Silva (OAB/PI nº 9.073) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
35. 2017.0001.001807-7 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelada: FELISMINA FERNANDES SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
36. 2017.0001.001482-5 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Apelada: FRANÇA VIRGINIA SANTOS MIRANDA
Advogado: Gladstone Almeida Pedrosa (OAB/PI nº 9.034) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
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9.2. 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 13/12/2018926856 

37. 2017.0001.001933-1 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelado: FRANCISCO NUNES DA CUNHA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
38. 2017.0001.001104-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTENCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelada: KARLA REGINA VASCONCELOS DE BARROS
Advogados: Bruno Átila Martins Muniz (OAB/PI nº 7.965) e outra
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
39. 2016.0001.007078-2 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: EDNALDO NERES TAVARES DE MESQUITA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Requerido: MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
40. 2017.0001.011409-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luis Fernando Ramos Ribeiro Goncalves (OAB/PI nº 9.154)
Apelada: S. M. B. de S. representada por sua genitora E.M. da S.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 04 de dezembro de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Milton Santos Marinho
Estagiário

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 13 de dezembro de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0700463-93.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: O. R. de BRITO EIRELI
Advogado: Magno Cezar de Sá Cardoso (OAB/PI nº 15.921)
Impetrado: SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
Processos E-TJPI:
01. 2015.0001.010028-9 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Embargado: ÉRICO LAGES SOARES
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
02. 2016.0001.000952-7 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Bertolínia / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA
Advogados: Diego Augusto de Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.758) e outros
Embargada: CÂMARA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA - PI
Advogados: José Martins Silva Júnior (OAB/PI nº 8.511) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 2016.0001.007584-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outros
Embargado: JOSÉ VITAL DOS SANTOS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
04. 2017.0001.000238-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: MATIAS BARBOSA DE MIRANDA NETO
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 2016.0001.010947-9 - Apelação Cível
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Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PIAUÍ
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Apelada: NILSA DA SILVA ARRUDA ROCHA
Advogados: Roberto Jorge de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 2014.0001.001119-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: MARCOS JORGE EID PESSANHA
Advogado: Antônio Mendes Feitosa Júnior (OAB/PI nº 7.046) e outros
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2016.0001.003737-7 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE - PI
Procuradora do Município: Lara da Rocha de Alencar Bezerra (OAB/PI nº 15.456)
Apelada: ANARBETE BATISTA DE SOUSA
Advogado: Luciano Fonseca de Sousa (OAB/PI nº 7.166)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
08. 2014.0001.003481-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Agravantes: DISTRIBUIDORA FARMOQUÍMICA LTDA. e AUDIZIO XAVIER DE ALMEIDA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2016.0001.011981-3 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: OSVALDO LOURIVAL GARCIA
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI
Advogados: Jamylle de Melo Pereira (OAB/PI nº 13.229) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
10. 2017.0001.005502-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Simplício Mendes / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ - PI
Advogados: Alexandre Veloso dos Passos (OAB/PI nº 2.885) e outros
Agravados: VANDGLAN AMORIM DE SÁ e outros
Advogados: Ronaldo Araújo Gualberto (OAB/PI nº 9.088) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
11. 2016.0001.010517-6 - Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PIAUÍ
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Apelada: FRANCISCA FERNANDES DE SOUSA
Advogado: Reginaldo Aluísio de Moura Chaves Júnior (OAB/PI nº 8.244)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 2016.0001.002330-5 - Apelação Cível
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado/Apelante: JOÃO DE DEUS RIBEIRO DOS SANTOS
Advogados: Wilson Guerra de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.462) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2016.0001.004895-8 - Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS - PI
Advogado: José Rodrigues dos Santos Neto (OAB/PI nº 9.076)
Apelada: FRANCISCA ILZE DE SOUSA
Advogada: Graciane Pimentel de Sousa (OAB/PI nº 5.809)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
14. 2016.0001.010045-2 - Apelação Cível
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594)
Apelado: CARLOS HENRIQUE ALVES VIEIRA
Advogado: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
15. 2016.0001.006867-2 - Apelação Cível
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS - PI
Advogados: Maria Wilane e Silva (OAB/PI nº 9.479) e outros
Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO MOURA
Advogado: João Wenny Barros Gonçalves (OAB/PI nº 8.354)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
16. 2016.0001.012297-6 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
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Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Apelada: JUCIMEIRE FERREIRA GOMES
Advogado: Luciano do Lago Paranaguá (OAB/PI nº 4.230-A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2016.0001.000130-9 - Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Regeneração / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelada: ROSIMAR PEREIRA DA SILVA
Advogados: Deusdedit Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 383) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 2018.0001.001420-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Procuradora do IASPI: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628)
Apelada: FRANCISCA DO NASCIMENTO SILVA DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2016.0001.008490-2 - Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Apelado: ÂNGELO DA SILVA JÚNIOR
Advogados: Luciana Mendes Benigno Eulálio (OAB/PI nº 3.000) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
20. 2016.0001.010377-5 - Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procurador do Município: Júlio César da Silva Carvalho (OAB/PI nº 4.516)
Apelado: JOSÉ MARIA BARROS DE LIMA
Advogados: Jorge Nei Carvalho de Amorim (OAB/PI nº 2.510) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
21. 2016.0001.001515-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: ALCIARA DE SOUSA LIMA
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outros
Impetrado: SECRETARIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
22. 2016.0001.010080-4 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: VERA LÚCIA DE OLIVEIRA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
23. 2016.0001.009709-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Jr. (OAB/PI nº 6.648-A)
Apelada: JURANDI VIEIRA DE SOUSA E CIA. LTDA.
Advogadas: Ana Valéria Sousa Teixeira (OAB/PI nº 3.029) e outra
Relator: Des. José James Gomes Pereira
24. 2016.0001.002458-9 - Reexame Necessário
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Requerente: RICARDO VIANA MAZULO
Advogado: Ricardo Viana Mazulo (OAB/PI nº 2.783)
Requerido: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN - PI
Procurador: José Francisco Benício de Macedo (OAB/PI nº 144-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
25. 2016.0001.010283-7 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Apelada: DOMINGAS CARVALHO DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
26. 2013.0001.005408-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelantes: OSVALDO RODRIGUES DE MESQUITA e outros
Advogados: Marcus Vinicius da Silva Rego (OAB/PI nº 5.409) e outro
Apelada: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
27. 2016.0001.005656-6 - Apelação Cível
Origem: Jaicós / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI
Advogados: Vicente Reis Rego Júnior (OAB/PI nº 10.766) e outros
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9.3. 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 13/12/2018926854 

Apelado: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO PIAUÍ - SINTE - PI
Advogado: Geovane de Brito Machado (OAB/PI nº 2.803)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
28. 2016.0001.007979-7 - Apelação Cível
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO - PI
Advogados: Sebastião Ferreira Diniz Neto (OAB/PI nº 3.314) e outros
Apelado: THIAGO MENDES CUNHA
Advogados: Téssio da Silva Torres (OAB/PI nº 5.944) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
29. 2017.0001.011602-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARCOS ROBERTO FREITAS
Advogada: Jéssica Brenda Ribeiro de Sousa Fortes (OAB/PI nº 12.904)
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo Mendes de Santana (OAB/PI nº 16.149)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
30. 2017.0001.003756-4 - Mandado de Segurança
Impetrantes: LAIANNE HARLEM COSTA SOUSA e TALYTA MARIA COELHO DE DEUS LIMA
Advogada: Liduina Nogueira Lima (OAB/PI nº 11.716)
Impetrados: SECRETARIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinicius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
31. 2017.0001.010587-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ - SINDEPOL
Advogados: Rodrigo Castelo Branco Carvalho de Sousa (OAB/PI nº 8.377) e outros
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 04 de dezembro de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
6ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 6ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 13 de dezembro de 2018, a partir das 10:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE
01. 0701174-98.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: ESSE ENE COMERCIO E SERVICOS LTDA.
1ª Agravada: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
Procurador do FMS: Julliano Mendes Martins Vieira (OAB/PI nº 7.489)
2ª Agravada: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA
Relator: Joaquim Dias de Santana Filho
Processos E-TJPI
01. 2016.0001.003999-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº 15.876)
Embargado: ISMAEL LIMA DANTAS
Advogados: Napoleão Cortez Filho (OAB/PI nº 8.890) e outro
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
02. 2016.0001.012309-9 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Embargado: ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ - ABMEPI
Advogados: Sarah Cavalca Sobreira (OAB/PI nº 11.804) e outro
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
03. 2017.0001.010106-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única
Agravante: MANOEL PACHECO NETO
Advogado: Thiago Francisco de Oliveira Moura (OAB/PI nº 13.531)
Agravado: MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ-PI
Procurador do Município: Antonio José Lima (OAB/PI nº 12.402)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
04. 2017.0001.006265-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Arraial / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
05. 2017.0001.008006-8 - Mandado de Segurança
Impetrantre: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ em favor de Francisco das Chagas Vascincelos Filho
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10. ATA DE JULGAMENTO 
[]

10.1. Ata de julgamento da 43ª SESSÃO DA EGRÉGIA 1ª Câmara de direito público realizada no dia 29 De

novembro de 2018.926689 

Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
06. 2017.0001.002818-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCISCO DAS CHAGAS IRMÃO
Advogado: Fernanda de Araújo Camelo (OAB/PI nº 5.378)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 04 de dezembro de 2018.
Bela. Natália Borges Bezerra
Secretária de Sessão

Aos vinte e nove (29) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia1ª Câmara
de direito públicosob a presidência do Exmo.Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, presentes os Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filhoe
Des. Fernando Carvalho Mendes. A partir das 12:10 (doze horas e dez minutos) a Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho, Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família do Tribunal de Justiça do Piauí (Convocada) - Portaria Nº 2455/2018 - PJPI/SEJU/CCJUDIPLE, de 05 de
setembro de 2018, em virtude da ausência do Des. Haroldo de Oliveira Rehem e com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando Procuradora de Justiça. Às 09: 40 (nove horas e quarenta minutos), comigo, Bacharela Aline Rodrigues de Sousa, Secretária,
com o auxílio funcional do Oficial de Justiça Francisco Evangelista Vaz Filho e a operadora de som Vera Clara de Assis Veras e Silva. Presente
os alunos do curso de Bacharelado em Direito da FAC. SANTO AGOSTINHO - Antonio Olai dos Santos Silva, Glayson Braytnner Gomes Leal,
Jefferson Luiz Catarino de Morais Filho, Evanderson Veloso da Silva Aguiar, Italo Johnson Silva Sousa, Euripedes Fernandes da Silva Neto Foi
aberta a sessão com as formalidades legais.Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 22 de novembro de
2018, disponibilizada em 27 de novembro de 2018, e publicada no dia 27de outubro de 2018, no diário da justiça eletrônico de nº 8.564 e
até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:Processo:
2017.0001.011084-0 - Apelação Cível - Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Apelado: HONÓRIO ABEL DOS SANTOS NETO. Advogados: João Dias de
Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro. Relator: Des.Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO
para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-sein totuma sentença atacada. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido(s): Não houve. Foi presente
o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.001922-0 - Apelação
Cível - Origem: Bom Jesus / Vara Única. Apelante: FRANCISCO RAIMUNDO ALVES DO LAGO. Advogados: Mariana Pires Rebelo Araújo
(OAB/PI nº 5.336) e outro. Apelado: MUNICÍPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA. Advogado: Fernando Antônio Andrade de Araújo Filho
(OAB/PI nº 11.323) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER DORECURSO DE APELAÇÃO, eis que se
encontramos pressupostos de sua admissibilidade, ACOLHER A PRELIMINAR DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA COOPERAÇÃO, DO
CONTRADITÓRIO E DA NÃO SURPRESA, anulando a sentença recorrida e determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para o
regularprosseguimento do feito, com a devida instauração do contraditório. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido(s): Não houve. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça.Processo: 2018.0001.003372-1 - Apelação Cível. Origem:
Barras / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI. Advogado: Afonso Ligório de Sousa Carvalho (OAB/PI nº 2.945). Apelada:
MARINA DE CARVALHO SILVA. Advogados: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI nº 8.414) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime,tendo a fazenda Pública sido condenada na quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO para fixar em 10% (dez por cento) do valor da condenação os honorários advocatícios. Estiveram presentesos Exmos. Srs.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido(s): Não houve. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.010754-2 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Ferdinand
Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº 15.747). Apelada: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ALCÂNTARA. Advogados: João Dias de Sousa
Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO para, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-sein totuma sentença atacada. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido(s): Não houve. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça.Processo: 2017.0001.011166-1 - Apelação Cível - Origem:
Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº
15.764). Apelado: MAURÍCIO DE JESUS. Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro. Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, em CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-sein
totuma sentença atacada. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese
Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido(s): Não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando,
Procurador(a) de Justiça. Processo: 2018.0001.002327-2 - Apelação Cível - Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Eulalio de Padua Filho (OAB/PI nº 15.479). Apelada: FRANCILENE SOARES.
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-sein totuma sentença atacada. Estiveram
presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido(s): Não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça.
Processo: 2017.0001.001763-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
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Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Apelado: GENÉSIO NUNES PEREIRA FILHO. Advogados:
João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-sein totuma sentença atacada. Estiveram presentesos Exmos.
Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido(s): Não houve. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça. Processo: 2017.0001.005222-0 -
Agravo de Instrumento Origem: União / Vara Única. Agravante: MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI. Advogados: Lays de Sousa Almeida Araujo
(OAB/PI nº 12.864) e outros. Agravado: PAULO PEREIRA SANTIAGO. Advogados: Sérgio Luiz Oliveira Lobão (OAB/PI nº 2.709) e outro.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-sein totuma decisãoa quo. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des.
Fernando Carvalho Mendese Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido(s): Não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.011546-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Agravante: SAMARA SOUSA LUZ. Advogado: Bruno Fabrício Elias Pedrosa (OAB/PI nº 15.339). Agravada:
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI. Advogados: Conceição de Maria de Castro Melo Oliveira (OAB/PI nº 7.743)
e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-sein totuma decisãoa quo. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des.
Fernando Carvalho Mendese Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido(s): Não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.013804-6 - Mandado de Segurança - Impetrante: JÚLIO CÉSAR
BARBOSA FRANCO. Advogados: Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709) e outros. Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ. Advogado: José Pereira Liberato (OAB/PI nº 2.567). Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Cid Carlos Goncalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer do Ministerial, DENEGAR A SEGURANÇA, mantendo-se a decisão liminar em todos os seus termos.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido(s): Não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça. O
referido é verdade; dou fé. 2018.0001.001963-3 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2016.0001.011482-7. Agravante:
FRANCISCA VIEIRA LIMA. Advogada: Cleane Saraiva de Sousa (OAB/PI nº 5.101). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO para, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO, reformando a decisão vergastada, para reconhecer, tempestivo o recurso de Agravo de Instrumento, razão porque estes
autos devem retornar à sua normal instrução. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando
Carvalho Mendese Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido(s): Não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando, Procurador(a) de Justiça.2015.0001.009181-1 - Apelação / Reexame Necessário - Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Victor Emmanuel Cordeiro Lima (OAB/PI nº 7.914-B). Apelados: JOSÉ NAPOLEÃO FILHO e
ESPÓLIO DE JOSÉ NAPOLEÃO CAVALCANTE DE AZEVEDO. Advogados: Arão Martins do Rego Lobão (OAB/PI nº 2.116) e outro.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER DOS RECURSOS para, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO,a fim de
conhecer a perda superveniente de objeto da ação e reduzir a condenação à Fazenda Pública, em honorários no importe de 10% (dez
por cento) do valor da causa. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho
Mendese Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido(s): Não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando, Procurador(a) de Justiça.2015.0001.004120-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Agravante: SARA BEATRIZ DE CARVALHO SANTOS. Advogados: Francisco Eudes Alves Ferreira (OAB/PI nº 9.428) e outros.
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luis Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em NÃO CONHECER DO RECURSO pela perda supervivente do seu objeto, ficando assim, o mesmo prejudicado. Estiveram
presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido(s): Não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça.
2018.0001.001812-4 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2017.0001.002095-3. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154). Agravado: FRANCISCO DALLA VALLE VON
KOSSEL. Advogado: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7.947). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER DO AGRAVO INTERNO, eis que preenchidos os requisitos legais de sua admissibilidade, e, no mérito,NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-sena íntegraa decisão monocrática ora agredida. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido(s): Não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça. 2016.0001.003001-2 - Embargos de Declaração no Mandado de
Segurança. Embargante: CANTÍDIO DE SAMPAIO NERY. Advogados: Klebert Carvalho Lopes da Silva (OAB/PI nº 1.093) e
outros.Embargadas: EGRÉGIAS CÂMARAS ESPECIALIZADAS CÍVEIS DO TJPI. Litisconsortes passivos: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS
LIMA e outros. Advogados: Gustavo Ferreira Amorim (OAB/PI nº 3.512) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em NÃO CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fulcro no art. 1022 do CPC, por ausência de requisito formal
de regularidade recursal. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza Convocada - Portaria 2455/2018 - PJPI/SEJU/CCJUDIPLE). Impedido(s):
Não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça.2017.0001.012600-
7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: LuÍs Fernando Ramos
Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ em favor de LOHANE BEZERRA
MACÊDO LEAL BARROS representada por sua genitora DANIELA BEZERRA MACÊDO. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE
PROVIMENTO, em razão de não restarem configurados, no acórdão embargado, quaisquer VÍCIOS legalmente previstos, que prescinda
de integração, consoantes seus próprios fundamentos, reconhecendo-se, ainda, o prequestionamento da matéria, na forma plasmada
no art. 1025, do CPC. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese Dra.
Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza Convocada - Portaria 2455/2018 - PJPI/SEJU/CCJUDIPLE). Impedido(s): Não
houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça.Processo:
2018.0001.001629-2 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2016.0001.006166-5 Agravante: FUNDAÇÃO GETULIO
VARGAS - FGV. Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7369-A) e outros. Agravada: ALLANA MOREIRA GOMES ALVES RUFINO.
Advogados: Allana Moreira Gomes Alves Rufino (OAB/PI nº 12.056) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:
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Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER DOAGRAVO INTERNO, ao tempo em que, no mérito,NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-sena íntegraa decisão atacada.
Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza Convocada - Portaria 2455/2018 - PJPI/SEJU/CCJUDIPLE). Impedido(s): Não houve. Foi presente
o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça.Processo: 2017.0001.013180-5 - Apelação
Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO - PI. Procurador-Geral do Município: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº
3.904). Apelada: GLEIDE FERREIRA DOS SANTOS
Advogados: Leonardo Cabedo Rodrigues (OAB/PI nº 5.761) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara De Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
Apelação Cível, ao tempo em que, no mérito, dou-lhe parcial provimento para reformar a sentença atacada no ponto referente à
inexistência de direito adquirido à irredutibilidade salarial da servidora apelada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes - (Presidente em exercício, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem), Des.
Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Convocada) Juíza de Direito da 2ª Vara de
Família do Tribunal de Justiça do Piauí. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando -
Procuradora de Justiça. Processo: 2017.0001.001909-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº
8.253). Embargada: MARIA CANDIDA FERREIRA MARQUES. Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao presente recurso, eis que não há que se falar na presença de
qualquer omissão, contradição ou erro material, não merecendo, por este motivo, ser provido o presente recurso. Assim, mantenho
integralmente a decisão de fls. 189/194."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente em
exercício, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra.
Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Convocada) Juíza de Direito da 2ª Vara de Família do Tribunal de Justiça do Piauí. Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. Processo: 2016.0001.013436-0 -
Agravo de Instrumento. Origem: União / Vara Única. Agravante: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI. Procurador do Município: Álvaro Vilarinho
Brandão (OAB/PI nº 9.914). Agravado: BENILDES DE SOUSA E SILVA. Advogados: Rogério Pereira da Silva (OAB/PI nº 2.747) e outro.
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, por preencher todos os requisitos legais, e
DAR-LHE PROVIMENTO para MANTER a DECISÃO CONCESSIVA de EFEITO ATIVO ao AI que SUSPENDEU os EFEITOS da DECISÃO
DE 1º GRAU, em todos os seus termos (fls. 66 à 71 e 50). Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando
Carvalho Mendes - (Presidente em exercício, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem), Des. Fernando Lopes
e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Convocada) Juíza de Direito da 2ª Vara de Família do
Tribunal de Justiça do Piauí. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de
Justiça. Processo: 2017.0001.013123-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravantes:
ALAN DE SOUSA SANTOS e outros. Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros. Agravados: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI e ESTADO DO PIAUÍ. Advogados: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849) e
outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, por atender a todos os requisitos
legais de sua admissibilidade, REJEITAR as PRELIMINARES suscitadas, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma da
fundamentação supra e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, MANTENDO a DECISÃO AGRAVADA em todos
os seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente em exercício,
em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Convocada) Juíza de Direito da 2ª Vara de Família do Tribunal de Justiça do Piauí. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça.2017.0001.005883-0 - Agravo de Instrumento.
Origem: União / Vara Única. Agravante: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI. Advogados: Lays de Sousa Almeida Araújo (OAB/PI nº 12.864) e
outros. Agravada: CONSTRUTORA R D LTDA. - EPP. Advogado: Vicente Miranda (OAB/PI nº 8.734). Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER do presente agravo de instrumento, posto que preenchidos os requisitos de admissibilidade para, no mérito,
NEGAR provimento ao recurso."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente em exercício,
em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Convocada) Juíza de Direito da 2ª Vara de Família do Tribunal de Justiça do Piauí. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.008640-6 - Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: DANTEC CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA.
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros. Agravado: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA e MUNICÍPIO DE TERESINA. Procurador do Município: Maré Oliveira de
Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.920). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do Agravo de Instrumento, posto que
preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, DAR-LHE provimento, confirmando a medida liminar outrora
deferida."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente em exercício, em razão da ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira
Meneses Carvalho (Convocada) Juíza de Direito da 2ª Vara de Família do Tribunal de Justiça do Piauí. Impedido: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. Processo: 2018.0001.002765-4 - Apelação Cível . Origem:
Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI. Advogados: Camila da Silva Rocha (OAB/PI nº 7.191) e outros. Apelada:
MARISTELA GOMES DE SOUZA. Advogado: Francisco das Chagas da Silva Carvalho (OAB/PI nº 14.933). Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, CONHECER do recurso de Apelação para NEGAR-LHE provimento, mantendo inalterados os termos da sentença
a quo."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente em exercício, em razão da ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira
Meneses Carvalho (Convocada) Juíza de Direito da 2ª Vara de Família do Tribunal de Justiça do Piauí. Impedido: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. 2018.0001.001958-0 - Apelação Cível.
Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: ANA CÉLIA SILVA. Advogado: Antônio Carlos Araújo Sousa (OAB/PI nº 6.089). Apelado: INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Procuradora Federal: Roseane de Carvalho Vale Negreiros (OAB/PI nº 5.081-B). Relator:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de
admissibilidade, e, no MÉRITO, não havendo prova conclusiva da existência da união estável, com os seus requisitos legais
indispensáveis, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO incólume a SENTENÇA DE 1º GRAU, em todos os seus termos. Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente em exercício, em razão da ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira
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Meneses Carvalho (Convocada) Juíza de Direito da 2ª Vara de Família do Tribunal de Justiça do Piauí. Impedido: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. Processo: 2018.0001.003094-0 - Apelação Cível. Origem: Picos /
2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ - PI. Advogado: Maycon João de Abreu Luz(OAB/PI nº 8.200). Apelada: ERILENE
DE SOUSA BESERRA. Advogado: Tiago Saunders Martins (OAB/PI nº 4.978). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos pressupostos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial. Custas ex legis."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente em exercício, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
Haroldo Oliveira Rehem), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Convocada)
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família do Tribunal de Justiça do Piauí. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.000945-2 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: MARCUS VINICIUS MONTEIRO BERTINO. Advogados: Wildson de Almeida Oliveira
Sousa (OAB/PI nº 5.845) e outros. Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua
(OAB/PI nº 15.876). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos embargos de declaração, visto que preenchidos os
requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHES provimento, mantendo inalterado o referido acórdão."Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente em exercício, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr.
Des. Haroldo Oliveira Rehem), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho
(Convocada) Juíza de Direito da 2ª Vara de Família do Tribunal de Justiça do Piauí. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2018.0001.004357-0 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº
2016.0001.003853-9. Agravante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI.
Procuradora do IASPI: Maria de Fátima Moura da Silva Macêdo (OAB/PI nº 1.628). Agravado: OSMAR SOUSA NETO. Advogado: Cleiton
Aparecido Soares da Cunha (OAB/PI nº 6.673). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do presente Agravo
Interno, uma vez que preenchidos os pressupostos legasi de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE provimento, mantendo a
decisão em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente em exercício,
em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Convocada) Juíza de Direito da 2ª Vara de Família do Tribunal de Justiça do Piauí. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.000627-0 - Conflito de competência.
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões. Suscitante: MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA
COMARCA DE TERESINA - PI. Suscitado: MM. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA -
PI. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara De Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, julgá-lo improcedente, a
fim de declarar o r. Juízo Suscitante (4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI) competente para o processo e
julga\mento da ação originária ("Ação de Reconhecimento de União Estável post mortem" nº 00004259-77.2013.8.18.0140), devendo o
mesmo ser remetido à autoridade declarada competente. Oficiem-se aos r. Juízos em conflito, dando-lhes ciência deste
acórdão."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes
(Convocado) e Dr. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando -
Procuradora de Justiça.2016.0001.007899-9 - Conflito de competência. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA
10ª VARA CÍVEL. Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara De Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do
Conflito Negativo de Competência para, no mérito, julgá-lo procedente, a fim de declarar o r. Juízo Suscitante (8ª Vara Cível da Comarca
de Teresina-PI) competente para o processo e julgamento do processo originário ("Ação de Execução de Título Extrajudicial" nº
0019207-53.2015.8.18.0140), devendo o mesmo ser remetido à autoridade declarada competente. Oficiem-se aos r. Juízos em conflito,
dando-lhes ciência deste acórdão."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes (Convocado) e Dr. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.004637-8 - Conflito de competência. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Suscitante: ASSUNÇÃO DE MARIA SILVA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA
DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI e JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara De Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do Conflito Negativo de Competência
para, no mérito, julgá-lo procedente, a fim de declarar o r. Juízo da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI
competente para o processo e julgamento só Processo originário ("Ação de Reintegração de Posse com pedido de liminar c/c Danos
Morais e Materiais - Processo nº 0023886-28.2015.8.18.0001), devendo a MM. Juíza do Juizado Especial da Fazenda Pública de Teresina-
PI, Juízo onde o processo fora arquivado, adotar as medidas necessárias no sentido de remetê-los à autoridade declarada competente."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado) e Dr.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de
Justiça.2015.0001.009758-8 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerentes: GHEYSA
NOLETO MENDES DA SILVA e outros. Advogados: Geovane de Brito Machado(OAB/PI nº 2.803) e outros
Requerido: MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora: Cláudia Cristina Ribeiro Machado (OAB/PI nº 3.315). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara De Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER do recurso para, no mérito, NEGAR-LHE provimento, mantendo in totum a sentença ora atacada em todos os seus termos,
em consonância total com o parecer Ministerial Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem -
(Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado) e Dr. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé.2017.0001.006407-5 - Apelação Cível.
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI. Advogados: Tiago Vale de Almeida (OAB/PI nº 6.986)
e outros. Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara De Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do recurso, NEGANDO-LHE provimento, mantendo-se, consequentemente, a
sentença monocrática em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - (Presidente),
Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado) e Dr. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.001841-7 - Apelação Cível. Aroazes / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO
DE AROAZES - PI
Procurador do Município: Márlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505). Apeladas: MARIA DALVA PIMENTEL CASTELO BRANCO DA
SILVA e MARIA DE JESUS MARREIROS DA SILVA. SOARES. Advogados: Helenaldo Soares de Carvalho (OAB/PI nº 8.498) e outro.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara De Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do recurso de apelação, eis que se encontra com os pressupostos de
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admissibilidade, para NEGAR-LHE provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado) e Dr. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2018.0001.001703-0 -
Apelação Cível - Origem: Aroazes / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE AROAZES - PI. Procurador do Município: Márlio da Rocha Luz
Moura (OAB/PI nº 4.505). Apelada: RENALVA ALVES DE ARAÚJO. Advogado: Weslley Kaian Goncalves de Carvalho Costa (OAB/PI nº
14.045). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara De Direito Público do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do recurso de apelação, eis que se encontra com os pressupostos de
admissibilidade, para NEGAR-LHE provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado) e Dr. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. Processo:
2018.0001.003725-8 - Conflito de competência. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Suscitante: JUÍZO DA 10º VARA CÍVEL DA COMARCA
DE TERESINA. Suscitado: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara De Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, julgá-lo improcedente, a fim de declarar o r. Juízo Suscitante (10ª
Vara Cível da Comarca de Teresina-PI) competente para o processo e julgamento da ação originária ("Ação Revisional Contratual" nº
00003437-30.2009.8.18.0140), devendo o mesmo ser remetido à autoridade declarada competente. Oficie-se aos r. Juízos em conflito,
dando-lhes ciência deste acórdão."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - (Presidente), Des. Fernando
Carvalho Mendes (Convocado) e Dr. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.001448-5 - Conflito de competência. Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e
Sucessões. Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI. Suscitado: JUIZ
DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara De Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do
Conflito Negativo de Competência para, no mérito, julgá-lo improcedente, a fim de declarar o r. Juízo Suscitante (6ª Vara Cível da
Comarca de Teresina-PI) competente para o processo e julgamento da ação originária ('Ação Declaratória de Ausência' - Processo nº
0024242-57.2016.8.18.0140), devendo o mesmo ser remetido à autoridade declarada competente."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado) e Dr. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.006067-3 -
Conflito de competência. Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões. Suscitante: MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA
E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI. Suscitado: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE TERESINA - PI. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara De
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do Conflito Negativo de Competência para, no
mérito, julgá-lo improcedente, a fim de declarar o r. Juízo Suscitante (Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina-PI) competente para o processo e julgamento da ação originária ('Ação de Obrigação de Fazer c/c Internação Compulsória
com pedido de Liminar' - Processo nº 0019571-93.2013.8.18.0140), devendo o mesmo ser remetido à autoridade declarada
competente."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - (Presidente), Des. Fernando Carvalho Mendes
(Convocado) e Dr. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto costa Normando -
Procuradora de Justiça. 0700520-14.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento - Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864). Agravada: PETRONILLYA FERNANDA EUFRÁSIO ALVES MARTINS. Advogadas: Maria
Taislane do Perpétuo Socorro (OAB/PI nº 8.994) e Cindy Mirelli Fernandes Viana (OAB/PI nº 14.695). Relator: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, em CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, por atender aos pressupostos legaisde sua admissibilidade,
mas, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos. Custas ex legis. Estiveram presentesos
Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses
Carvalho (Juíza Convocada - Portaria 2455/2018 - PJPI/SEJU/CCJUDIPLE). Impedido(s): Não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça.0705278-36.2018.8.18.0000 - Agravo Interno apenso ao
Mandado de Segurança 0702693-11.2018.8.18.0000. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco
(OAB/PI nº 13.867). Agravada: SIMONE OLIVEIRA VIANA. Advogada: Camila Dias Braga (OAB/PI nº 12.595). Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em CONHECER DO AGRAVO DE INTERNO, REJEITAR AS PRELIMINARES de AUSÊNCIA DE
REGULARIDADE FORMAL e de INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE suscitadas pela Agravada, e, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, consoante os fundamentos suso declinados, mantendo-se incólume a decisão agravada em todos os seus termos.
Custas ex legis. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,Des. Fernando Carvalho Mendese Dra. Elvira
Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza Convocada - Portaria 2455/2018 - PJPI/SEJU/CCJUDIPLE). Impedido(s): Não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça. 2018.0001.002966-3 - Apelação
Cível. Origem: Picos / 2ª Vara. Apelante: ZILMAR LEAL LUZ RODRIGUES. Advogados: Antonia Magna Moreira e Silva (OAB/PI nº 3.606) e
outro. Apelado: PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PUBLICO UNIFICADO DE PROVAS E TÍTULOS. Advogado:
Sebastião da S. Luna dos Santos (OAB/PI nº 4.184). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer ministerial. Estiveram presentesos Exmos. Srs. Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido(s): Não houve. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procurador(a) de Justiça. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:
2017.0001.012032-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Valença do Piauí / Vara Única. Agravantes: MARCOS VINICIUS CUNHA DIAS e
IVANILDE LIMA DA SILVA. Advogados: Caio Cardoso Bastiani (OAB/PI nº 10.150), Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e
outros. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. PROCESSOS ADIADOS:
2018.0001.000002-8 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. 1ª Apelante: MARIA ONEIDE DE CARVALHO SARAIVA.
Advogado: José Osório Filho (OAB/PI nº 80-B). 2ºs Apelantes: JURACI ALVES GUIMARAES RODRIGUES e outros. Advogado: Kleber
Lemos Sousa (OAB/PI nº 9.144). 3º Apelante: JOSUÉ SANTANA DA SILVA. Advogado: Marcelo Franco Damasceno dos Santos (OAB/PI
nº 5.364). 4º Apelante: BANCO ORIGINAL (BANCO MATONE S.A.). Advogados: Frederico da Silveira Barvposa (OAB/SP nº 156.389) e
Pétrick Joseph Janofski Canonino Pontes (OAB/SP nº 292.306). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho.
E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bel.Aline Rodrigues de
Sousa, Secretária Substituta, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo
impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._____________

ATA DE JULGAMENTO DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, REALIZADA NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2018.
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11. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

11.1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0702491-34.2018.8.18.0000926824 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 6ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO, sob a presidência da Exma. Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, presentes os Exmos. Srs: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar (convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Joaquim Dias de Santana Filho) e Des. Oton Mário José
Lustosa Torres (Convocado pela Portaria Presidência nº 3206/2018, em virtude da ausência justificada no Des. Sebastião Ribeiro
Martins),com assistência do(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Às 10:00 (dez horas), comigo,
Bacharela Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA
SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 08 de novembro de 2018 e publicada no Diário da Justiça nº 8.556, de 14 de novembro de 2018 e até a
presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJ/PI, as "atas
consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para
outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve presente o operador de som Josiel Matos. Estiveram presentes os
seguintes estudante de Direito: 1- Francisco Walberg Barbosa dos Santos; 2- Jéssica Souza Moura; 3- Lauro Pereira de França; 4- Marcos dos
Reis Tibere; 5- Henrique Vieira da Mata; 6- Jhonanta dos Santos Soares; 7- Aloísio Vieira Soares Júnior; 8- Fernando Monte Machado de Sousa;
9- Camila Fernanda Melo Oliveira. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:Processo: 0702884-56.2018.8.18.0000 - Mandado de
Segurança - Origem: Pio IX/Vara Única. Impetrante: SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA e outros. Advogados: Saulo Karol
Barros Bezerra de Sousa (OAB/PI nº 7.277). Impetrado: EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PIO IX. Relator: Desa.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONCEDER a segurança vindicada, confirmando-se a medida liminar,
determinando-se ao Impetrado que se abstenha de fixar multa em face dos Impetrantes com fundamento no artigo 265 do Código de
Processo Penal nos autos do Processo nº 0000297-35.2017.8.18.0066. Custas de lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na
espécie, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Joaquim Dias de Santana Filho),
Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado pela Portaria Presidência nº 3206/2018). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Dra.
Clotilde Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Processo: 0702218-55.2018.8.18.0000 - Apelação Cível - Apelante: MARIA CRISTINA
DO VALE SILVA. Advogados: Daniel Borges Ramos (OAB/PI nº 12.017) e outros. Apelado: PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PI.
Advogados: Maycon João de Abreu Luz (OAB/PI nº 8.200) e outros. Relator: Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer daApelação, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando-seasentençamonocrática, concedendo-
seempartea ordem, nos termos do parecer da douta Procuradoria de Justiça, para determinar ao Município Apeladoque proceda
anomeaçãodaApelantenoCargodeENFERMEIRAESF, CARGO Nº:124, doquadroefetivodoMUNICÍPIODEPICOS (PI).Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado em virtude das
férias regulamentares do Des. Joaquim Dias de Santana Filho), Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado pela Portaria
Presidência nº 3206/2018). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Sebastião
Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Dra. Clotilde Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. PROCESSOS COM
JULGAMENTO ADIADO:0703362-64.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento - Teresina/1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública;0701233-
86.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento - Teresina/2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública; 0701233-86.2018.8.18.0000 - Embargos de
Declaração no Mandado de Segurança; 2018.0001.003155-4 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança 2017.0001.013447-8;
2017.0001.012241-5 -Agravo de Instrumento - Origem: Oeiras/2ª Vara; 2017.0001.013524-0 - Apelação Cível - Origem: Teresina/1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública; 2018.0001.003254-6 -Apelação/Reexame Necessário - Origem: Picos/2ª Vara; 2018.0001.003696-5,
Apelação Cível - Origem: Parnaguá/Vara Única; 2017.0001.013850-2 -Mandado de Segurança; 2018.0001.003331-9 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível - Origem: Barro Duro/Vara Única; 2018.0001.000582-8, Apelação Cível - Origem: Campinas do Piauí/Vara
Única; 2017.0001.011704-3 - Mandado de Segurança; em virtude da ausência justificada do Des. Sebastião Ribeiro Martins.
PROCESSOS COM JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA:Conflito de CompetênciaNº 0701926-70.2018.8.18.0000, Teresina/ 2º Vara dos
Feitos da Fazenda Pública,em virtude do pedido de vista do Des. Oton Mário José Lustosa Torres, após o voto da Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro. O Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar acompanhou o voto da Relatora. O que, para constar, eu,
__________________, (Bela. Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que,
após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NAAPELAÇÃO CÍVEL N° 0702491-34.2018.8.18.0000
EMBARGANTE : BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADOS : Suellen Poncell do Nascimento Duarte
EMBARGADO : LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : Lorena Cavalcanti Cabral
RELATOR : Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
ÓRGÃO : 4ª. Câmara Especializada Cível / TJPI
E M E N T A
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.
1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão
sobre ponto que o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se.
2 - Em sede de embargos declaratórios, é vedada a rediscussão da matéria já discutida na apelação.
3 - Embargos conhecidos e não providos.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso,
mantida a decisão combatida. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício), Oton Mário José
Lustosa Torres (Relator) e Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (convocada).
Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de novembro de 2018.
Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira
Secretária da 4ª Câmara Especializada Cível
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11.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0708897-71.2018.8.18.0000 / MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA926853 

11.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007843-0925907 

11.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012004-5925929 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0708897-71.2018.8.18.0000 / MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA
APELANTE: NELI MARIA DA CONCEIÇÃO GUIMARÃES
ADVOGADO: MATHEUS MIRANDA
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO: RUBENS GASPAR SERRA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
ÓRGÃO: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INEXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO.
1 - Apesar de apresentado o contrato entabulado entre as partes, a instituição financeira não se desincumbiu do ônus de comprovar que a
suposta quantia tomada de empréstimo fora depositada em favor da consumidora, o que afasta a perfectibilidade da relação contratual,
ensejando a declaração de sua inexistência.
2 - Assim, impõe-se a condenação do banco fornecedor do serviço ao pagamento de indenização por danos morais, que se constituem in re ipsa,
e a devolução em dobro da quantia que fora indevidamente descontada (repetição do indébito - art. 42, parágrafo único, do CDC).
3 - No que se refere ao quatum indenizatório relativo aos danos morais, entende-se que o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) é razoável e
compatível com o caso em exame.
4 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para
reformar a sentença e julgar procedente a ação proposta, com a declaração de inexistência do contrato de empréstimo consignado nº
599218185 e o imediato cancelamento dos descontos indevidos. Em consequência, pela condenação da instituição financeira apelada à
devolução em dobro do que fora descontado dos proventos da apelante, devidamente atualizados monetariamente; e ainda ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do
evento danoso (data do primeiro desconto efetuado no benefício previdenciário da apelante) e correção monetária a partir do
arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do banco réu/apelado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício), Oton Mário José
Lustosa Torres (Relator) e Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (convocada).
Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2018.
Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira
Secretária da 4ª Câmara Especializada Cível

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007843-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE ITAUEIRA-PI
ADVOGADO(S): ASTROGILDO MENDES ASSUNCAO FILHO (PI003525) E OUTRO
APELADO: JUSTINA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ADRIANO BESERRA COELHO (PI312399)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PELO RITO ORDINÁRIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - INCIDÊNCIA DOS JUROS
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - RECURSO IMPROVIDO. 1- Quando o direito do autor depender da comprovação de fato constitutivo negativo,
como o alegado não pagamento de verbas salariais, o ônus da prova recairá, inevitavelmente, sobre a parte adversa, que, desincumbindo-se de
seu ônus, deverá suportá-lo, pois, o ônus da prova incumbe ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor. art. 333, II, do CPC/1973. 2. O reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas além do quinquênio anterior à data do ajuizamento do
feito, nos termos do artigo 3º, do Decreto nº 20.910/32 3. A incidência dos juros de mora de 6% ao ano, de acordo com a anterior redação do
artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, a contar da citação, por se tratar de responsabilidade contratual, incidindo o art. 405 do CC.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação e dar-lhe parcial provimento para reconhecer a prescrição das parcelas
anteriores a setembro de 2004, e que a incidência dos juros de mora de 6% ao ano, de acordo com a anterior redação do artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, mantendo o restante da sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012004-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
APELADO: JOSÉ DIAS CALAÇA
ADVOGADO(S): EURIPEDES DE ARAUJO LEAL (PI000660)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA DE SEQUESTRO. LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. BENS E VALORES
NÃO ENCONTRADOS. PERDA DE OBJETO. 1. A ação cautelar tem por objeto garantir a eficácia ao processo principal. Apelação prejudicada
por superveniente perda de objeto. 2. A medida cautelar pretendia assegurar o sequestro dos bens do Apelado para reparação integral do dano
causado ao erário. 3. O instituto do Sequestro contido nos artigos 822 a 825 do CPC/73 e artigo 301 NCPC consiste na apreensão de bem
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11.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001804-7925930 

11.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005799-5925933 

11.7. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.012645-3925938 

11.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001172-1925940 

determinado, objeto do litígio, para lhe assegurar entrega, de bom estado. 4. A perda do objeto verifica-se quanto a ausência de bens e valores
do Apelado, prejudicando assim a causa de pedir da Ação interposta, assim o juiz a quo sentenciou pela extinção do processo. Sentença
mantida. 5. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, pela perda do objeto da ação, em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001804-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
APELANTE: VITORIA MARIA GONÇALVES
ADVOGADO(S): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA (PI004769)
APELADO: MUNICÍPIO DE GEMINIANO-PI
ADVOGADO(S): JOAO LEAL OLIVEIRA (PI000120B) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO
REQUERIDO - EXTINÇÃO DO MANDAMUS. 1. Ausência de prova pré-constituída necessária para o manejo do mandado de segurança, ônus
que incumbia à parte impetrante, nos termos do art. 333, I do CPC/1973.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e nagar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005799-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MARIA DE JESUS PEREIRA SOUZA
ADVOGADO(S): TELIUS FERRAZ JUNIOR (PI002536) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1- Considerando que a parte autora foi contratada
em caráter temporário, para o desempenho de serviço público e sem a devida comprovação da necessidade temporária, que justificasse sua
contratação, é flagrante a nulidade do contrato, nos termos do art. 37, §2º e incisos II da CF/88. 2- Os Tribunais Superiores firmaram
entendimento reconhecendo como devidas as verbas de FGTS às pessoas que prestaram serviço a órgão público, ainda que a contratação tenha
sido nula, em razão da ausência de prévia aprovação em concurso público, conforme preceitua o art. 37, inciso II da Constituição Federal. 3-
Quanto ao aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário, mulda de 40% sobre o FGTS, multas previstas nos arts 467 e 477, §8º da CLT e
indenização compensatória do Seguro-desemprego, improcedem. Indevida a anotação na CTPS. Sendo nulo o contrato, há a atração da Súmula
363 do TST. Recurso parcialmente provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer da Apelação de fls. 136-143, para dar-lhe parcialmente provimento, condenando o Estado do Piauí ao
pagamento à autora, dos valores referentes ao FGTS do período 31.05.2004 a 30.06.2007, com os acréscimos legais. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.012645-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
REQUERIDO: JOSÉ RABELO DE AZEVEDO
ADVOGADO(S): LUCAS ALVES DE MORAIS FERREIRA (PI012403) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. LICENÇA ESPECIAL E FÉRIAS NÃO GOZADAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 1. A
jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para exigir indenização em face da Fazenda
Pública se dá com a concessão da aposentadoria do servidor. 2. As licenças especiais e férias não gozadas devem ser convertidas em pecúnia
devido à vedação ao enriquecimento sem causa da Administração Pública. Recuso conhecido e improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos recursos, mas nagar-lhes provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001172-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ-PI
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11.9. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001017-0925941 

11.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002376-0926412 

ADVOGADO(S): MARCELA TAVARES SILVA (PI003931) E OUTROS
APELADO: JOAO TIMOTEO BARBOSA NETO
ADVOGADO(S): ADRIANO BESERRA COELHO (PI312399)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE CRÉDITOS TRABALHISTAS E RESTABELECIMENTO DE CARGA HORÁRIA C/C PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INAUDITA ALTERA PARS. RECURSO IMPROVIDO. 1. O ato administrativo que reduziu o salário do Pedagogo
apelado, é ilegal e nulo de pleno direito, porque o art. 37, inciso XV da Constituição Federal de 1988 proíbe tal redução. 2- O ato administrativo
nulo praticado pelo município também afronta o direito adquirido do apelado, contido no art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal. 3- Por outra
vertente, verifica-se que o município apelante, de maneira arbitrária, reduziu a carga horária de trabalho da apelada, sem qualquer oportunidade
de Contraditório e Ampla Defesa, corolários do devido Processo Legal, previstos no art. 5º, LV e LIV da Constituição Federal. Quando o ato
administrativo importa em redução de vencimento de servidor público estável, o que vai de encontro à garantia de irredutibilidade de vencimento
determinado pelo art. 37, XV, da CF/1988, é necessária a instauração de Processo Administrativo.4- É dever do Município arcar com a
responsabilidade pelas dívidas assumidas pela administração pública municipal, inclusive com o pagamento dos salários de seus servidores,
ainda que a obrigação tenha sido contraída na gestão anterior, em face do princípio da impessoalidade (art. 37, caput, CF). 5- O município
apelante também alega que os honorários sucumbenciais foram fixados em um percentual elevado e requer a sua redução conforme preceitua o
art.20,§3º e 4º do CPC. Entendo que essa alegação também não merece prosperar, pois, os valores pleiteados são pequenos, tendo em vista o
valor do salário do apelado e, diminuir esse percentual seria menosprezar o trabalho do advogado. Logo, correta a fixação do percentual de
Honorários Sucumbenciais em 15% do valor da condenação pelo MM. juiz de 1º grau em observância ao art. 20,§ 3º, alíneas a, b e c do nCPC.
RECURSO IMPROVIDO
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação de fls. 149/164, para nagar-lhe provimento e manter a sentença de 1º grau em todos
os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001017-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAPITÃO DE CAMPOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA CAROLINE BORGES VENTURA RIBEIRO (PI012465) E OUTROS
REQUERIDO: IRACILDA MARIA DA ROCHA
ADVOGADO(S): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (PI006460)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR. RECURSO IMPROVIDO. 1. O ato
administrativo que reduziu o salário da professora apelada, é ilegal e nulo de pleno direito, porque o art. 37, inciso XV da Constituição Federal de
1988 proíbe tal redução: \"O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos
incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)\". 2- O
ato administrativo nulo praticado pelo município também afronta o direito adquirido da apelada, contido no art. 5º, inciso XXXVI da Constituição
Federal: Art. 5º: \" Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: XXXVI - a lei não
prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada\". 3 - Por outra vertente, verifica-se que o município apelante, de maneira
arbitrária, reduziu a carga horária de trabalho da apelada, sem qualquer oportunidade de Contraditório e Ampla Defesa, corolários do devido
Processo Legal, previstos no art. 5º, LV e LIV da Constituição Federal. Quando o ato administrativo importa em redução de vencimento de
servidor público estável, o que vai de encontro à garantia de irredutibilidade de vencimento determinado pelo art. 37, XV, da CF/1988, é
necessária a instauração de Processo Administrativo. 4- O Município ao atuar como parte e sucumbente no processo, tem o dever de ressarcir o
que a parte vencedora antecipou, conforme preceitua o art. 82, §2º do Código de Processo Civil/2015. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação de fls. 101/111, para nagar-lhe provimento e manter a sentença de 1º grau em todos
os seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002376-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: OEIRAS/2ª VARA
APELANTE: MUNÍCIPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): KALINY DE CARVALHO COSTA (PI004598) E OUTROS
APELADO: LUZILENA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(S): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA (PI009217)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. RECURSO IM PROVIDO.1-.O município apelante alega que a mudança do regime celetista
para o estatutário ocorreu em 20/02/2003 e que a presente demanda só foi ajuizada em 15/03/2013, ou seja, há mais de 02 anos após a
mudança de regime, o que impossibilitaria a apreciação de qualquer parcela relativa ao mencionado contrato de trabalho 2- Ocorre que não
houve a mudança de regime e a consequente extinção do contrato de trabalho, pois, o ingresso no novo regime (estatutário) só seria possível
através de concurso público, conforme preceitua o art. 37, inciso II, da Carta Magna, sendo o contrato nulo. Logo, não ocorreu a ruptura do
vínculo de emprego, não estando prescrito o direito da autora ao FGTS. 3- A cobrança do FGTS no presente caso, sujeita-se à prescrição
trintenária, conforme entendimento da súmula 362 do Tribunal Superior do Trabalho. 4.- O município apelante também alega que os honorários
advocatícios, não se aplicam ao presente caso, pois, não se encontram atendidos nem demonstrados os requisitos do art.14 da Lei.nº 5.584/70.
Essa alegação também não merece prosperar, pois as disposições da referida lei são aplicáveis aos processos que tramitam na Justiça do
Trabalho. Assim, os honorários advocatícios são devidos, conforme preceitua os arts.22 e 23 da Lei 8.906/94 e art. 85 do nCPC. RECURSO
IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para nagar- lhe provimento, mantendo-se a sentença de 1º grau em todos
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11.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005248-4926430 

11.12. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.005859-4926432 

11.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002401-6926458 

os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005248-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MARILENE DOS SANTOS MACHADO E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DENUNCIAÇÃO DA LIDE REJEITADA - ERRO MÉDICO NÃO
COMPROVADO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO HOSPITAL - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A CONDUTA E O RESULTADO
MORTE - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO IMPROVIDO. 1. É cediço que o Estado responde objetivamente, a teor do art. 37, § 6º,
da Constituição Federal, pelos danos que, na consecução de seu mister, por ação ou omissão, houver dado causa, bastando à vítima a
comprovação do evento lesivo e do nexo etiológico entre este e a conduta do agente. 2. A obrigação da conduta médica é de meio, ou seja, o
dever médico corresponde a um agir com o máximo de diligência, cuidado e lisura em busca de determinado fim, mas sem garantia de êxito. 3.
Inexiste nos autos qualquer comprovação de que houve erro do agente público, capaz de gerar o dever de indenizar. Assim, mesmo sendo a
responsabilidade do hospital objetiva, não há nos autos prova do nexo de causalidade entre a conduta dos médicos e o resultado morte, logo não
remanesce a responsabilidade da instituição hospitalar. 5. Manutenção da sentença. 6. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da apelação interposta, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença recursada em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior opinou pelo conhecimento e provimento do recurso, para fins de reformar a sentença vergastada,
julgando procedentes os pedidos da inicial.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.005859-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)
REQUERIDO: LAYANA MORAES DA SILVA
ADVOGADO(S): LARA WANESSA CARVALHO DA COSTA ANGELINE (PI009145)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL - SEGURANÇA PÚBLICA - RESPONSABILIDADE ESTATAL -
CARACTERIZAÇÃO DO NEXO CAUSAL - DANO MORAL CARACTERIZADO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANO MORAL - QUANTUM
INDENIZATÓRIO QUE ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Estado do
Piauí detém interesse processual, já que os seus serventuários estão a seu serviço, agindo em sobre poder a ele delegado pela máquina. 2.
Demonstrado ato comisso do Estado quanto à prestação de segurança pública, bem como erro na sua atuação, o mesmo detém interesse
processual. 3. É cediço que, o Estado responde objetivamente, a teor do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, pelos danos que, na consecução
de seu mister, por ação ou omissão, houver dado causa, bastando à vítima a comprovação do evento lesivo e do nexo etiológico entre este e a
conduta do agente. Hipótese em que restou comprovada nos autos pela prisão indevida e arbitrária do apelado, por erro estatal. 4. Na estipulação
do dano moral, deverá o julgador levar em consideração as circunstâncias do caso concreto, tendo em vista as consequências advindas do fato.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do reexame necessário e da apelação e nagar-lhe provimento, para manter a sentença em todos
os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002401-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: OEIRAS/2ª VARA
APELANTE: MUNÍCIPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): HANNA LEAL RIBEIRO DIAS (PI012947) E OUTROS
APELADO: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE HOLANDA
ADVOGADO(S): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA (PI009217)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. RECURSO IM PROVIDO.1-.O município apelante alega que a mudança do regime celetista
para o estatutário ocorreu em 20/02/2003 e que a presente demanda só foi ajuizada em 15/03/2013, ou seja, há mais de 02 anos após a
mudança de regime, o que impossibilitaria a apreciação de qualquer parcela relativa ao mencionado contrato de trabalho 2- Ocorre que não
houve a mudança de regime e a consequente extinção do contrato de trabalho, pois, o ingresso no novo regime (estatutário) só seria possível
através de concurso público, conforme preceitua o art. 37, inciso II, da Carta Magna, sendo o contrato nulo. Logo, não ocorreu a ruptura do
vínculo de emprego, não estando prescrito o direito da autora ao FGTS. 3- A cobrança do FGTS no presente caso, sujeita-se à prescrição
trintenária, conforme entendimento da súmula 362 do Tribunal Superior do Trabalho. 4.- O município apelante também alega que os honorários
advocatícios, não se aplicam ao presente caso, pois, não se encontram atendidos nem demonstrados os requisitos do art.14 da Lei.nº 5.584/70.
Essa alegação também não merece prosperar, pois as disposições da referida lei são aplicáveis aos processos que tramitam na Justiça do
Trabalho. Assim, os honorários advocatícios são devidos, conforme preceitua os arts.22 e 23 da Lei 8.906/94 e art. 85 do nCPC. RECURSO
IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para nagar-lhe provimento, mantendo-se a sentença de 1º grau em todos
os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
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11.14. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.002545-8926481 

11.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010095-6926666 

11.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010321-0926497 

11.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010296-1926538 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.002545-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI
ADVOGADO(S): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO (PI005085) E OUTROS
REQUERIDO: LOURIVAL SOUSA REIS
ADVOGADO(S): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS (PI288863)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. RECURSO IMPROVIDO.1- Os Tribunais Superiores firmaram
entendimento reconhecendo como devidas as verbas referentes aos salários do período trabalhado e os depósitos de FGTS às pessoas que
prestaram serviço a órgão público, ainda que a contratação tenha sido realizada sob regime estatutário e considerada nula em razão da ausência
de prévia aprovação em concurso público, conforme preceitua o art. 37, inciso II da Constituição Federal. 2- O Supremo Tribunal Federal
pacificou o entendimento de que o julgamento dos Temas 191 e 308 aplica-se aos servidores, quando nulo o vínculo com o poder público,
garantindo-lhes apenas a percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, ainda, o depósito do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, nos termos do artigo 19-A da Lei nº 8.036/1990. 3- A Lei de Responsabilidade Fiscal não pode ser invocada para justificar o não
pagamento de verbas salariais a servidor público, de inegável caráter alimentar, garantidor da dignidade da pessoa humana e fundamento do
Estado Democrático de Direito. 4- Finalmente, a alegação do autor de que não recebeu os valores elencados, constitui \"alegação de fato
negativo\", fato que não pode ser provado pelo autor e cujo ônus da prova cabe ao município réu. Ocorre que o município apelante não trouxe
aos autos, a prova do pagamento das verbas indicadas na inicial. Sabemos que cabe ao município apelante, impugnar todos os fatos e alegações
arroladas pelo autor na inicial, sob pena de se presumirem como verdadeiros. A prova do pagamento das verbas indicadas na inicial é ônus do
município réu, conforme preceitua o art. 333, II, do CPC/1973. A não comprovação do pagamento dos valores preiteados, atesta a inadimplência
e configura enriquecimento ilícito do município. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação de fls. 161/169, mas nagar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em
todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010095-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ANTONIO SABINO NETO E OUTROS
ADVOGADO(S): IGOR MOURA MACIEL (PI008397) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - SERVIDORES PÚBLICOS - SERVIDORES COM IDÊNTICAS FUNÇÕES EM CARGOS DIFERENTES
- REENQUADRAMENTO - CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR - RECURSO PROVIDO. Tendo em vista que as funções
desempenhadas pelo cargo de Avaliador Geral e Depositário Público (Lei 3.716/79) e sua extinção, com base nos documentos acostados, foi
absorvido e enquadrado no cargo de Oficial de Justiça e Avaliador com base no art. 8, III, LC nº 115/2008 e, ainda, que as Leis nº 6.582/2014 e
6.585/14 alteraram a Lei Complementar Estadual n° 115/2008 (Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado
do Piauí) para incluir no Grupo Funcional de Analista Judiciário, cargos da Antiga Atividade Judiciária Intermediária, entre os quais os Oficiais
Judiciários e Atendentes Judiciários, conforme Boletim Informativo nº 21, da Procuradoria Geral do Estado, bem como que a Lei Complementar nº
230, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, revoga a LC Nº 115, de 25
de agosto de 2008, disposições em contrário e dá outras providências, além de compilar a legislação vigente (LC nº 115 e alterações), traz,
dentre outras, mudanças referente a estrutura dos cargos e funções, o que não altera a solução do caso sob análise, dá-se provimento ao
recurso para determinar o imediato reenquadramento dos recorrentes na carreira de Oficial de Justiça e Avaliador, área judiciária, no grupo
funcional de Analista Judiciário. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso para reformar a sentença de primeiro grau, determinando o imediato reenquadramento dos
Apelantes na Carreira de Oficial de Justiça e Avaliador, área judiciária, no grupo funcional de Analista Judiciário, em conformidade com o parecer
ministerial superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010321-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/3ª VARA
APELANTE: A. J. V. C. N. E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA (PI004005) E OUTRO
APELADO: J. O. L.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RAZÃO DA INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE.
DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA PARA DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À
ORIGEM PARA QUE SEJA PROMOVIDA A INTIMAÇÃO PESSOAL DOS EXEQUENTES e DE UM CUIDADOR ESPECIAL.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e DAR PROVIMENTO para desconstituir a sentença e determinar o prosseguimento da
execução. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
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11.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003443-1926573 

11.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003507-0926601 

11.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006136-6926622 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010296-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
AGRAVADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO -
INDEFERIMENTO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há ilegalidade na decisão agravada, pois encontra-se devidamente
fundamentada. 2. Negado o pleito de efeito suspensivo, pois ausente o seu requisito autorizador. 3. Recurso conhecido, mas improvido, para
manter a decisão agravada, em seus termos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a decisão recorrida, nos termos da decisão de fls.
129/131. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003443-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: FRANCISCO VILTON SOARES RODRIGUES
ADVOGADO(S): JOANA GABRIELA DE OLIVEIRA IBIAPINA (PI008353)
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA E DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO -
SENTENÇA CASSADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Há necessidade de intimação pessoal do autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, não suprindo a intimação do advogado através do Diário de Justiça, quando o autor não promover os atos e
diligências que lhe competir, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias. 2. Deve-se atender, também, os ditames da Súmula 240 do STJ.
3. Não existindo requerimento do réu para extinção do processo por abandono do autor, necessário a cassação da sentença de primeiro grau. 4.
Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento, para cassar a r. sentença recorrida e determinar o retorno dos autos
ao Juízo de origem para regular processamento do feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003507-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA (PI006330) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO HÉLIO LIMA COSSE
ADVOGADO(S): PAULO DA SILVA ANDRADE (PI005451)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - REFORMA -
JUROS DE MERCADO - RECURSO PROVIDO. Tendo em vista que os fundamentos alegados pela recorrente na inicial não encontram
sustentáculo no STJ, pois é possível a incidência de capitalização de juros, e que os juros não excedem a taxa média de mercado, mantém-se a
sentença. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a sentença recorrida julgando improcedente o
pedido inicial, bem como inverter o ônus sucumbencial. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006136-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANGELITA MARIA PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO (PI002198) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ADRIANA DE FÁTIMA BASILE MURANI REIS (SP125731) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - MANUTENÇÃO -
RECURSO IMPROVIDO. Tendo em vista que os fundamentos alegados pela recorrente na inicial e no seu recurso não encontram sustentáculo
no STJ, pois é possível a incidência de capitalização de juros, e que os juros não excedem a taxa média de mercado, mantém-se a sentença.
Decisão unânime.
DECISÃO
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11.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004253-1926665 

11.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009943-7926715 

11.23. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.001138-7926718 

11.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007811-6926537 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos.
O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004253-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOAQUIM PIRES/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSE CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): ALVARO ALEXIS LOUREIRO JÚNIOR (MG074188) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO CONTRATADO POR PESSOA IDOSA E ANALFABETA - ASSINATURA A ROGO - COMPROVAÇÃO
DA TRANSFERÊNCIA - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS DA AÇÃO. 1. O fato de a autora ser analfabeta
não invalida o contrato, sobretudo porque não houve comprovação de que houve vício de consentimento na formação e, também, porque assinou
o documento juntamente à pessoa de sua confiança. O analfabetismo, por si só, não induz à presunção de incapacidade da pessoa. 2. Dúvida
quanto a contratação do empréstimo por meio do contrato, a transferência do capital emprestado para a conta da autora. 3. Configurado o
cerceamento do direito de defesa quando requerida pela parte a produção de prova documental, sem que tais pedidos tenham sido apreciados
pelo julgador a quo, sobrevindo sentença de improcedência do feito. Caso concreto em que as provas requeridas são pertinentes, razão pela qual
a medida que se impõe é a desconstituição da sentença e retorno dos autos à origem para a produção das provas requeridas pelas partes.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento para desconstituir a sentença e determinar o retorno dos autos à
origem para regular prosseguimento da ação, com a inversão do ônus da prova. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009943-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO
ADVOGADO(S): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (PI004557) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): URBANO VITALINO DE MELO NETO (PE017700) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO CONTRATADO POR PESSOA IDOSA E ANALFABETA - ASSINATURA A ROGO - COMPROVAÇÃO
DA TRANSFERÊNCIA - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS DA AÇÃO. 1. O fato de a autora ser analfabeta
não invalida o contrato, sobretudo porque não houve comprovação de que houve vício de consentimento na formação e, também, porque assinou
o documento juntamente à pessoa de sua confiança. O analfabetismo, por si só, não induz à presunção de incapacidade da pessoa. 2. Dúvida
quanto a contratação do empréstimo por meio do contrato, a transferência do capital emprestado para a conta da autora. 3. Configurado o
cerceamento do direito de defesa quando requerida pela parte a produção de prova documental, sem que tais pedidos tenham sido apreciados
pelo julgador a quo, sobrevindo sentença de improcedência do feito. Caso concreto em que as provas requeridas são pertinentes, razão pela qual
a medida que se impõe é a desconstituição da sentença e retorno dos autos à origem para a produção das provas requeridas pelas partes.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, para suscitar e acolher ex officio a preliminar de cerceamento de defesa, desconstituir
a sentença recorrida e a instrução processual a partir das fls. 41, 1, determinando a regularização do trâmite processual. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.001138-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: LUIS RODRIGUES FILHO
ADVOGADO(S): JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (PI005636)
AGRAVADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): KELSON MARQUES DA SILVA (PI005780) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA - PERDA DO OBJETO -
RECURSO PREJUDICADO. A superveniência de sentença de mérito extinguindo a ação originária enseja a perda de objeto do recurso interposto
contra decisão concessiva ou denegatória de liminar. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em julgar prejudicado o presente agravo de instrumento por perda superveniente do objeto. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007811-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
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11.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002976-6926714 

11.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000996-8926431 

11.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013193-3926433 

REQUERENTE: STERLIX AMBIENTAL PIAUÍ TRATAMENTO RESÍDUOS LTDA
ADVOGADO(S): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO (PI004955) E OUTROS
REQUERIDO: PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE PICOS - PI E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL.
DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA. IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. NÃO COMPROVADO. RECURSO
DESPROVIDO. 01. A Administração Pública Municipal, norteada pelo princípio da supremacia do interesse público, possui discricionariedade
para exigir, dentro dos limites legais, os requisitos comprobatórios da capacidade técnica e operacional das empresas candidatas à específica
execução da obra ou serviço, como a (im)prescindibilidade de demonstração de experiência anterior em objeto similar, atendendo a razoabilidade
e a proporcionalidade de cada caso. 02. Não comprovada a irregularidade no procedimento licitatório impugnado, não há razão para declarar a
sua nulidade. 03. Recurso desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002976-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): MARLON BRITO DE SOUSA (PI003904)
REQUERIDO: ROSILENE MARIA GONÇALVES
ADVOGADO(S): DIEGO GALVÃO MARTINS CABÊDO (PI014706)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO PROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver, na sentença ou no
acórdão, obscuridade, contradição, omissão ou erro material sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - É certo que o
julgador não está obrigado a apreciar todos os argumentos suscitados pelas partes quando encontrar fundamento suficiente para subsidiar sua
decisão. 3 - Inexistindo a omissão suscitada, cumpre ressaltar que não é permitida a rediscussão da causa em sede de embargos declaratórios. 4
- Embargos de declaração não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em negar provimento ao instrumental. Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000996-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/REGISTRO PÚBLICO
APELANTE: MARIA JOSE CARVALHO E SILVA
ADVOGADO(S): EZIO JOSE RAULINO AMARAL (PI003443) E OUTROS
APELADO: TERESINA CARTÓRIO SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS - 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
ADVOGADO(S): VANESSA CARVALHO DA SILVA (PI008656) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REGISTRO IMOBILIÁRIO. CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EFEITO
TRANSLATIVO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os cartórios e tabelionatos em geral não possuem personalidade jurídica ou mesmo
personalidade judiciária, restando impossibilitados de figurar como parte em ações judiciais. 2. O efeito translativo dos recursos permite ao
julgador de 2ª instância conhecer e apreciar questões de ordem pública, mesmo que não suscitada por quaisquer das partes. 3. Recurso
desprovido. Sentença mantida por outros fundamentos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, mantida a sentença
atacada, mas por outros fundamentos (arts. 267, VI, do CPC/1973 - atual art.485, VI do CPC/2015). Sem análise de eventual sucumbência
recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do início da vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-
se baixa e arquive-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013193-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: EVARISTA EVANGELISTA DE BRITO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E
IMPROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou
omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Inexiste omissão. Isso porque no acórdão atacado analisou-se
pormenorizadamente o dever da instituição financeira restituir em dobro o quantum descontado indevidamente. Deve-se observar que não ocorre
defeito no julgado se a valoração dos fatos em debate e a interpretação da norma que disciplina a matéria estão em desacordo com os interesses
da parte insatisfeita. 3 - Embargos de declaração conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração.
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11.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003390-3926471 

11.29. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001407-6926472 

11.30. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.003666-7926479 

11.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003771-4926571 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003390-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
REQUERENTE: DELMA SOUZA FROTA
ADVOGADO(S): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA (PI000128B)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (PI007198A) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIAS EXPRESSAMENTE ENFRENTADAS.
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 - Os embargos declaratórios
constituem recurso cabível quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão sobre ponto no qual o juiz ou
tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Inexistentes quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do NCPC, os embargos devem ser rejeitados. 3 -
Diga-se, inclusive, que \"o Poder Judiciário não está obrigado a se manifestar expressamente a respeito de todas as teses jurídicas trazidas pelas
partes para a solução de um determinado caso concreto. Basta a existência de fundamentação apta e razoável a fazê-lo no decisório, havendo
que ser consideradas rechaçadas as demais teses levantadas e não acolhidas\" (Recurso Repetitivo: REsp 1129971/BA, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 10/03/2010). 3 - Ademais, os embargos de declaração não se prestam
para a rediscussão de matéria que já foi devidamente enfrentada e decidida. Precedentes. 4 - Embargos de declaração conhecidos e não
providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento aos embargos declaratórios,
mantendo-se incólume o acórdão impugnado. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001407-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: ALEXANDRE ROCHA E SILVA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
REQUERIDO: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. ERROR IN PROCEDENDO. NULIDADE. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - Segundo preceitua o art. 99, §2º, do NCPC, o \"juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à
parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos\". 2 - No caso, o recorrente teve o benefício indeferido de plano, sem que o d.
juízo de 1º grau lhe oportunizasse prazo para se manifestar e comprovar que merece a percepção da justiça gratuita (error in procedendo). 3 -
Nessas circunstâncias, a nulidade do decisum atacado é de rigor, ante a evidente violação ao devido processo legal. 4 - Recurso conhecido e
parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, para determinar que
o d. juízo de 1º grau oportunize ao autor/agravante prazo para se manifestar acerca da gratuidade judiciária antes da apreciação do pedido
formulado na petição inicial, confirmada a medida de urgência anteriormente proferida.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.003666-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ANDRÉ LUIZ ROCHA FREITAS
ADVOGADO(S): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR (PI008699) E OUTRO
REQUERIDO: BORIS MORO
ADVOGADO(S): ANDERSON DA SILVA LOPES (PI010922)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO SOCIETÁRIO. DESTITUIÇÃO DO SÓCIO MINORITÁRIO DO CARGO DE
ADMINISTRADOR. VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO. CONVOCAÇÃO E ASSEMBLEIA FORMALIZADAS POR PESSOA SEM PODERES PARA
TANTO. NOVA DOCUMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1 - A convocação e realização de assembleia de sociedade limitada por pessoa sem poderes para tanto formaliza vício
inequívoco, que invalida os atos nele consubstanciados. Portanto, a destituição de sócio administrador minoritário nestas condições não merece
guarida. Inteligência dos arts. 1.071 e 1.072 do Código Civil. 2 - Ressalte-se que a documentação colacionada aos autos somente neste momento
processual, via agravo interno, não pode ser apreciada nesta instância ad quem, sob pena de supressão de instância, haja vista não ter sido
matéria de debate e exame na origem. 3 - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Preclusas as vias
impugnativas, dê-se baixa e arquive-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003771-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MANOEL EMÍDIO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A- CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
REQUERIDO: CARIOLANO ALVES DE FRANÇA
ADVOGADO(S): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES (PI005531)
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11.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013058-8926623 

11.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007319-2926645 

11.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011556-3926646 

RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
EMBARGOS PROVIDOS. 1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver na sentença ou no acórdão, obscuridade,
contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o art.1022, do CPC. 2. A correção monetária e os juros de mora, enquanto consectários
legais da condenação principal, possuem natureza de ordem pública e, por isso, podem ser analisados até mesmo de ofício. 3. Sabe-se que a
correção monetária da indenização por danos morais incide a partir do arbitramento, nos termos da súmula 362 do STJ, e não do evento danoso
(data da inscrição indevida). Assim, o termo inicial da correção monetária é a data da publicação da sentença. 4. Embargos declaratórios
providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, deram provimento aos presentes embargos de declaração
para que no acórdão embargado a incidência de correção moneta´ria sobre o valor da indenização se dê a partir do arbitramento (publicação da
sentença - fls. 158), nos termos da Súmula 362 do STJ.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013058-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA CLEOMAR CARNEIRO DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (PI007459)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ENFRENTADA.
DEVOLUÇÃO EM DOBRO. APLICAÇÃO DO ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. PROVA DA CULPA (IMPRUDÊNCIA, NEGLIGÊNCIA E
IMPERÍCIA) OU MÁ-FÉ. SUFICIÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. - 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso
cabível quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria
pronunciar-se (art. 1.022 do NCPC). 2 - Inexistentes quaisquer dos vicios apresentados, dado que o acórdão impugnado apreciou
fundamentadamente a causa, impõe-se a rejeição dos aclaratórios. 3 - Diga-se, inclusive, que a orientação do Superior Tribunal de Justiça é
uníssona no sentido de o presente recurso não se prestar à rediscussão de matéria já devidamente enfrentada e decidida no acórdão impugnado.
Precedentes. 4 - Ademais, verifica-se que o entendimento consignado no acórdão respectivo, no qual a culpa (negligência) ou dolo (má-fé) são
suficientes à aplicação do art. 42, parágrafo único, do CDC (devolução em dobro), é compatível com a orientação deste tribunal, bem como do
Superior Tribunal de Justiça. 5 - Embargos de declaração conhecidos e não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4' Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento aos embargos declaratórios,
mantendo-se incólume o acórdão impugnado. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007319-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA.
ADVOGADO(S): FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR (PI004422) E OUTROS
REQUERIDO: CARVALHO SA COMERCIO D ALIMENTOS LTDA - ME (ROCK & RIBS) E OUTROS
ADVOGADO(S): LEANDRO CARDOSO LAGES (PI002753) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO
PROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou
omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Tendo em vista que o acórdão embargado encontra-se suficientemente
fundamentado e isento de quaisquer vícios que justifiquem sua reforma, voto pelo desprovimento dos aclaratórios. 3 - Embargos conhecidos e
não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantido ao acórdão
impugnado. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011556-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI012008) E OUTROS
REQUERIDO: MARISTELA QUEIROZ MACEDO MENDES
ADVOGADO(S): MAURO REGIS DIAS DA SILVA (PI002714)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
Processual civil - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ação DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE RENTENÇÃO DE SALÁRIO - LIMITAÇÃO DE
DESCONTOS EM CONTA-CORRENTE DE DEVEDOR - PERCENTUAL DE 30% DOS PROVENTOS - TUTELA ANTECIPATÓRIA -
MANUTENÇÃO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Em respeito ao princípio da dignidade humana, impõe-se a limitação ao
percentual de 30% (trinta por cento) de desconto bancário na conta-corrente do devedor, a fim de se evitar, em alguns casos, o seu
endividamento exagerado, assegurando-lhe o mínimo de recursos financeiros necessários à sua própria subsistência e de sua família. 2. Recurso
conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento.
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11.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001146-4926647 

11.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004353-9926720 

11.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005926-2926779 

11.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012882-0926825 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001146-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: CONTANTINO SALUSTRIANO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE (PI005455) E OUTROS
REQUERIDO: ESPÓLIO DE LEOLINO FERREIRA CAVALCANTE E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR (PI005902)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO
PROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou
omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Tendo em vista que o acórdão embargado encontra-se suficientemente
fundamentado e isento de quaisquer vícios que justifiquem sua reforma, voto pelo desprovimento dos aclaratórios. 3 - Embargos conhecidos e
não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantido o acórdão
impugnado. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004353-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR
ADVOGADO(S): GIL ALVES DOS SANTOS (PI001143) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. DECISÃO CONCESSIVA DE
TUTELA ANTECIPADA NA ORIGEM. PRELIMINAR. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. TUTELA DE URGÊNCIA
CONCEDIDA NA ORIGEM. NATUREZA ALIMENTAR DO CRÉDITO. PERICULUM IN MORA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDIQUEM O
MONTANTE DA DÍVIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A análise de preliminar de incompetência relativa (matéria que não é de
ordem pública), por meio de agravo de instrumento, quando referida matéria sequer foi objeto da decisão agravada, implicaria em supressão de
instância, prática vedada por este e. Tribunal. 2. Para que seja concedida a tutela de urgência é necessária a presença dos requisitos previstos
no art. 300 do CPC/15, consistentes no \"perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo\" (periculum in mora) e na \"probabilidade do
direito\" (fumus boni iuris)1. 3. Dada a natureza alimentar dos créditos pretendidos pelo requerente/agravado, que são resultantes de honorários
advocatícios (Súmula Vinculante n.º 47), encontra-se evidenciada a incidência do periculum in mora (perigo da demora). 4. Quanto à
probabilidade do direito (fumus boni iuris), destaco que, da análise dos autos deste recurso, não é possível averiguar qual é efetivamente o valor
devido pelo recorrente. Portanto, entendo que o agravante não apresentou provas suficientes para desconstituir os fundamentos da decisão
interlocutória que concedeu a tutela de urgência na origem. 3. Agravo de Instrumento conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e arquive-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005926-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCINEIDE VIEIRA DE ALENCAR
ADVOGADO(S): ANDERSON DA SILVA LOPES (PI010922)
REQUERIDO: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA (PI007900A) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIAS EXPRESSAMENTE ENFRENTADAS.
EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver, na sentença ou no
acórdão, obscuridade, contradição ou omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Inexistentes quaisquer dos vícios
previstos no art. 1.022 do NCPC, dado que o acórdão impugnado apreciou fundamentadamente a causa. 3 - Ademais, o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça é uníssono no sentido de que os embargos de declaração não se prestam para a rediscussão de matéria que já foi
devidamente enfrentada e decidida. Precedentes. 4 - Embargos de declaração conhecidos e não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento aos embargos declaratórios,
mantendo-se incólume o acórdão impugnado. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se.

ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
Ag.Instrumento 2017.0001.0012882-0 (1ª Vara da Fazenda Pública-Teresina/PI)
Processo Origem: Mandado de Segurança nº 0819289.2017.8.18.0140
Agravante : Alex Douglas Coelho Araújo;
Advogado : Maria do Socorro Rodrigues Coelho (OABPI 13220)
Agravados: Diretor do Colégio São Francisco de Sales - Diocesano e outros;
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXPEDIÇÃO DE
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11.39. EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2013.0001.003147-7926717 

12. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

12.1. AI -  0706007-62.2018.8.18.0000 - REPUBLICAR POR INCORREÇÃO926685 

12.2. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009668-0926781 

12.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000763-1927035 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR - REQUISITOS AUTORIZADORES DO PLEITO LIMINAR -
INEXISTÊNCIA DE RAZÕES PARA MODIFICAR A MEDIDA - AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO, À UNANIMIDADE. 1. Apesar de ainda não
ter o Apelado, à época da liminar, cumprido o prazo de 03 (três) anos do Ensino Médio, tal requisito pode ser suavizado diante da observância do
cumprimento da carga horária mínima exigida na LDB, conforme precedentes desta Egrégia Corte de Justiça. 2. Ante a inexistência de razões
que autorizem a modificação da decisão liminar, sua mantença é medida que se impõe. 3. Agravo conhecido e provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER e
DAR PROVIMENTO ao presente recurso, mantendo-se a liminar deferida em todos os termos, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2013.0001.003147-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103) E OUTROS
EMBARGADO: JOSÉLIO TALEIRES E OUTROS
ADVOGADO(S): AFONSO TELES COUTINHO (PI001138)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver na
sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Os embargos à
execução são considerados uma ação autônoma, fato que demanda novo trabalho do patrono, sendo cabível o arbitramento de honorários
advocatícios sucumbenciais, mesmo que os Embargos à execução sejam decorrentes de Mandado de Segurança, na origem. Precedentes STJ.
3. Inexiste preclusão do arbitramento de honorários advocatícios, no curso da execução. 4. Embargos de declaração conhecidos e providos.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos
infringentes, para modificar o acórdão de fls. 432/436, no sentido de fazer incidir honorários advocatícios sucumbenciais, os quais foram
atribuídos o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §§1º e 2º, do CPC.

PROCESSO Nº: 0706007-62.2018.8.18.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
ASSUNTO(S): [Dissolução]
AGRAVANTE: FRANCISCA LEOMAR LEAL BARROS SOUSA
AGRAVADO: MIGUEL JOAO DE SOUSA
DECISÃO MONOCRÁTICA
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, proposto por FRANCISCA LEOMAR LEAL BARROS SOUSA, contra
decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 3ª Vara de Picos-PI, que, nos autos da Ação de Divórcio Litigioso nº 0801210-52.2018.8.18.0032,
deferiu a antecipação de tutela, em favor do ora agravado, para determinar o rateio dos aluguéis recebidos pelo casal, determinando que a ora
agravante repasse ao agravado a quantia de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).
Forte nessas razões: i) rejeito a preliminar de não conhecimento do recurso;e ii) concedo a tutela provisória de urgência para suspender a
decisão agravada até julgamento de mérito, por estarem presentes os requisitos do art. 300, do CPC/15.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Dê-se ciência ao Juízo de Origem.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2018.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009668-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA
JUÍZO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DO SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ-IASPI
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: FRANCISCO WILSON TAPETY JÚNIOR
ADVOGADO(S):LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA (PI004359)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000763-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA RIBEIRO DA COSTA
ADVOGADO(S): WAGNER DIAS ARAUJO (SP253056) E OUTRO
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO(S): SILVANA MARINHO DA COSTA (PI004028)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
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12.4. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003091-3926686 

12.5. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.005068-0926429 

12.6. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000080-9926995 

12.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000372-8925947 

12.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008290-9926384 

DISPOSITIVO
Verifica-se que o Agravo de Instrumento interposto não consta a intimação da decisão agravada, documento obrigatório. Desta forma, em
atenção ao princípio do contraditório previsto no inciso LV do art. 5º da Constituição Federal e ao Princípio da decisão Não-Surpresa, insculpido
no art. 10 do CPC, determino a intimação das partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestarem.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003091-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
APELANTE: F. R. S.
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
APELADO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Especial.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.005068-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
REQUERIDO: KÁRITA MOREIRA GOMES E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (PI003618)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
DO ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. FATO CONSUMADO. SENTENÇA MANTIDA. Decorreram mais de 10 (dez) anos desde a data
da aprovação dos Impetrantes no vestibular, bem como da data da concessão da medida liminar, restando inviável o seu retorno ao status quo
ante. As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo. Teoria do
fato consumado. Súmula 05 do TJPI. Sentença mantida.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, e considerando o que consta dos autos, com arrimo no parecer do Ministério Público superior, nego seguimento a Apelação e a
reexame necessário, mantendo inalterada a sentença a quo. P. R. I. Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem, com a
respectiva baixa na distribuição e demais as anotações pertinentes. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000080-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ELZA DE SOUSA ARAÚJO
ADVOGADO(S): JONELITO LACERDA DA PAIXÃO (PI011210)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONSITUTCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROFESSOR SUBSTITUTO. CANDIDATO
ANTERIORMENTE CONTRATADO. PARTICIPAÇÃO DE NOVO PROCESSO SELETIVO. NOVA CONTRATAÇÃO. MESMO ÓRGÃO.
IMPOSSIBILIDADE.. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. O mandado de segurança é ação
constitucionalizada instituída para proteger direito líquido e certo, sempre que alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
ilegalidade ou abuso de poder, exigindo-se prova pré-constituída como condição essencial à verificação da pretensa ilegalidade. 2. LIMINAR
DENEGADA
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, NEGO A LIMINAR REQUERIDA, pois ausentes os seus requisitos autorizadores, bem como determino a intimação das partes sobre
a presente decisão. Publicações e intimações necessárias. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000372-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/
REQUERENTE: MAURICIO COSTA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142)
REQUERIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Cuidam os autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por MAURICIO COSTA em face de decisão prolatada pelo MM. Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de Esperantina ? PI, nos autos da Ação de Busca e Apreensão n°0800268-97.2017.8.18.0050 proposta por AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A., ora agravado. DETERMINO a intimação das partes para que apresentem informações e
cópias do acordo extrajudicial realizado, conforme inciso I do art. 932, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008290-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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12.9. AGRAVO Nº 2018.0001.004492-5926413 

12.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000388-3926496 

12.11. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.006213-3926783 

12.12. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011501-7927016 

ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DOS REIS MOREIRA DE MENDONÇA CRAVE
ADVOGADO(S): LARISSA REIS FERREIRA (PI007207)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO INTERNO EM APENSO. DECISÃO TERMINATIVA NO PROCESSO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO E DO AGRAVO INTERNO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. Restam prejudicados os
presentes recursos, haja vista a perda superveniente do objeto, razão porque declaro-o extinto, nos termos do art. 1.018, §1°, do CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Assim resta prejudicado o presente recurso, haja vista a perda superveniente do objeto, razão porque por decisão monocrática, declaro extinto,
nos termos do art. 1.018, 1°, do CPC. Com as anotações em estilo, arquivem-se os os autos com a respectiva baixa na distribuição. Intimações e
notificações necessárias. Cumpra-se

AGRAVO Nº 2018.0001.004492-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO (PI008253)
REQUERIDO: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS-AMBEV FILIAL TERESINA-PI
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte Agravada, por seu patrono para, no prazo legal, querendo, apresentar contraminuta. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000388-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: LUIZ FILIPE DE ARAÚJO RIBEIRO
ADVOGADO(S): SIGIFROI MORENO FILHO (PI002425)
LITISCONSORTE PASSIV: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (PI000184B)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO. NOMEAÇÃO E POSSE EM CARGO PÚBLICO. PEDIDO DEFERIDO. DIREITO
LÍQUIDO E CERTO DEMONSTRADO. O entendimento consolidado na jurisprudência pátria é sentido de ser possível a execução contra a
Fazenda Pública nos casos em que se busca nomeação e posse em cargo público, em razão da aprovação em concurso, ainda mais se tratando
de situações, como a dos autos, na qual o Estado renunciou ao direito de recorrer contra o acórdão proferido por esta Corte de Justiça, conforme
autorização do Conselho Superior da Procuradoria - Geral do Estado (ata de reunião do dia 09/11/2018) - PET ELETRÔNICA Nº48 - Certidão de
fls. 462. Demais disso, considerando que o direito nesta ação foi amplamente discutido e reconhecido por este Tribunal, na forma estampada no
acórdão referido e, considerando sobretudo, que o Estado renunciou ao direito de recorrer da decisão proferida por esta Câmara, sem falar que
\'na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz, se procedente o pedido, concederá a tutela específica
ou determinará providências que assegurem a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente (art.497 do CPC), defiro o pedido requerido
para determinar ao Estado, através do governador, que proceda com a nomeação e posse do apelante.
RESUMO DA DECISÃO
Demais disso, considerando que o direito nesta ação foi amplamente discutido e reconhecido por este Tribunal, na forma estampada no acórdão
referido e, considerando sobretudo, que o Estado renunciou ao direito de recorrer da decisão proferida por esta Câmara, sem falar que \'na ação
que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz, se procedente o pedido, concederá a tutela específica ou
determinará providências que assegurem a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente (art.497 do CPC), determino a intimação do
Estado do Piauí, por seu representante legal, Governador do Estado para, em 07 (sete) dias, proceder com a nomeação e posse do
exequente/apelante, sob pena de multa diária que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) até o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a ser paga
às expensas da pessoa física do gestor público recalcitrante, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. Intime-se e Cumpra-se.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.006213-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: J. B. L. BITENCOURT-ME - BETINNA REPRESENTAÇÕES
ADVOGADO(S): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS (PI004623)
REQUERIDO: SIPASA - SERINGA INDUSTRIAL DO PARÁ S. A.
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DE ACÓRDÃO RECURSO INCABÍVEL. Agravo Interno a que se nega conhecimento. Extinção do
agravo, sem resolução de mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Nego conhecimento ao agravo interno, com a consequente extinção do feito, sem resolução de mérito, o que faço com escopo no art.932, III,
CPC. Intimações e notificações necessárias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011501-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA.
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (CE014325) E OUTROS
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12.13. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004223-7927034 

12.14. AÇÃO PENAL Nº 2013.0001.008918-2926687 

12.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005634-7926780 

12.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008532-0926778 

12.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000445-5926719 

AGRAVADO: FRANCISCO MARIZ CHAVES FILHO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO - ARTIGO 998 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015 -
HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO - RECURSO PREJUDICADO. Na forma do art. 998 do CPC/2015, o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a
anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso. Homologação do pedido de desistência do recurso deferido.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, diante da superveniente ausência de interesse processual, homologo o pedido de desistência e julgo prejudicado o recurso.
De ordem, oficie-se, inclusive via malote digital, o douto juiz da causa para conhecimento da presente decisão. Intimações necessárias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004223-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: E. A. B.
ADVOGADO(S): JANIO DE BRITO FONTENELLE (PI002902) E OUTROS
REQUERIDO: P. T. O. C. J. E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO - ARTIGO 998 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015 -
HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO - RECURSO PREJUDICADO. Na forma do art. 998 do CPC/2015, o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a
anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso. Homologação do pedido de desistência do recurso deferido.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, diante da superveniente ausência de interesse processual, homologo o pedido de desistência e julgo prejudicado o recurso.
De ordem, oficie-se, inclusive via malote digital, o douto juiz da causa para conhecimento da presente decisão. Intimações necessárias.

AÇÃO PENAL Nº 2013.0001.008918-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR:EMÍLIO JOSÉ RODRIGUES MIRANDA DAMASCENO
ADVOGADO(S) : MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES (PI008794)
REU: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005634-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S):FRANCISCO EVALDO MARTINS ROSAL PÁDUA (PI0015876)
APELADO: LUIZ HENRIQUE MOURA LINS
DEFENSOR PÚBLICO:NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008532-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: FERNANDO DO REGO GORVEIA
ADVOGADO(S): NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES (PI002849) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR CAIO VINÍCIUS SOUSA E SOUZA (PI0012400)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Em virtude do exposto, determino a intimação da recorrente para, no prazo de 05 (cinco) dias cerca do porte de remessa e efetuar seu
pagamento em dobro do porte de remessa e de retorno, nos termos do art. 1.007, § 4º , do CPC/15, sob pena de deserção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000445-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): JOSEALBERTO DE CARVALHO LIMA (PI002107) E OUTROS
APELADO: JOSEMAR RIBEIRO COELHO
ADVOGADO(S): WELDER DE SOUSA MELO (PI006580) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
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12.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001681-4927032 

12.19. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004380-4926782 

12.20. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004380-4926785 

13. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

13.1. ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA 1ª TURMA RECURSAL, DE 30.11.2018925939 

Intime-se o agravado Josemar Ribeiro Coelho, por intermédio do seu advogado Wélder de Sousa Melo, para, nos termos do art. 1.042, § 3º, do
CPC, apresentar contrarrazões.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001681-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: M. L. S.
ADVOGADO(S): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (PI004241)
REQUERIDO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista os embargos de declaração interpostos por Maria Luiza da Silva, intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos
no § 2º, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004380-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE:ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONÇALVES ( PI 9154)
IMPETRADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto,nego seguimento ao Recurso Especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004380-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE:ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (PI 009154)
IMPETRADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de 2018, às 9h30, compareceram à Sala 01 das Câmaras Cíveis e Criminais do Prédio do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal: Dr. João
Antônio Bittencourt Braga Neto (Presidente), Dr. José Vidal de Freitas Filho (Titular), Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas (Suplente da 1ª
Turma Recursal em substituição ao Dr. Rodrigo Alaggio Ribeiro, Titular, conforme Portaria nº 3052/2018 - PJPI/TJPI/COOJUDPLE, de 08 de
novembro de 2018) e a Dra. Ana Cristina Matos Serejo, Promotora de Justiça. Presentes os assessores de magistrado: Bels. Juliano Vinicius
Silva de Morais, Carolina Farias Cavalcante e Francimary Coelho de Melo, além do operador de som Jesiel Matos da Silva. ABERTA a Sessão, o
Excelentíssimo Juiz de Direito Presidente cumprimentou os demais magistrados, a Promotora de Justiça, servidores, advogados, partes e demais
presentes. Em seguida, deu início ao julgamento dos recursos a seguir: 01. RECURSO Nº 0020238-69.2017.818.0001 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº0020238-69.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA,
DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO.
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI. DVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI Nº 6648). RECORRIDO(A): FRANCISCA
MARIA MORAES DE OLIVEIRA COSTA. ADVOGADO(A): CAYO VINICIUS LEAL SOBRAL (OAB/PI Nº 9529). Ausência de manifestação de
advogados. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento ao recurso, para julgar improcedente o pedido
inicial. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com
o parecer ministerial, pelo conhecimento e provimento do recurso inominado interposto e, em consequência, julgar improcedente o pedido inicial.
Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. Da mesma forma, fica
registrado o julgamento do recurso pautado sob o item 11 desta pauta. 02. RECURSO Nº 0011935-90.2018.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0011935-90.2018.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM
DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO. RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES
(OAB/DF Nº 37785). RECORRIDO(A): LUIS BATISTA DA SILVA. ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 7562).
VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial, pelo conhecimento e provimento do recurso, a fim de excluir a condenação por danos morais. Sem imposição de ônus de
sucumbência, ante o resultado do julgamento. 03. RECURSO Nº 0010755-39.2018.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010755-
39.2018.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: DIOGO
LAGES DA SILVA. ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA (OAB/PI Nº 5408). RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513). RECORRIDO(A):
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513).
RECORRIDO(A): DIOGO LAGES DA SILVA. ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA (OAB/PI Nº 5408). VISTOS, ETC.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial,
pelo conhecimento e provimento de ambos os recurso para: a) declarar a prescrição das parcelas anteriores a 22/02/2013, b) declarar a nulidade
da cláusula do contrato que estabelece a cobrança do seguro discutido nesta lide e as demais cobranças decorrentes e condenar a recorrente
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ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. a restituir, em dobro, os valores referentes à cobrança indevida, a ser apurado
por simples calculo aritmético, a título de repetição de indébito, com os acréscimos de correção monetária, contada a partir da data do efetivo
prejuízo (Súmula 43/STJ), data do pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1º), contados da
data da citação (CC, art. 405), c) determinar a exclusão da condenação em danos morais. Sem ônus de sucumbência. 04. RECURSO Nº
0011636-16.2018.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011636-16.2018.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE
DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513). RECORRIDO(A): CLEIDIO CALDAS BARBOSA. ADVOGADO(A): VINICIUS DE
MACEDO LUSTOSA LAGES (OAB/PI Nº 14919). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e provimento do recurso para reformar a sentença a fim
de excluir a condenação em danos morais, julgando improcedente o pedido inicial. Sem ônus de sucumbência. 05. RECURSO Nº 0001131-
62.2016.8.18.0037- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001131-62.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE AMARANTE/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ROZIMAR MENDES DA SILVA. ADVOGADO(A): FRANCISCA
TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº 11570). RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A. ADVOGADO(A): SUELLEN PONCELL DO
NASCIMENTO DUARTE (OAB/PE Nº 28490). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, para conhecer do recurso e suscitar de ofício, matéria de ordem pública,
qual seja, a incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51,
II, da Lei 9.099/95, restando prejudicada a análise do mérito do recurso. Sem imposição de ônus de sucumbência. 06. RECURSO Nº 0001057-
08.2016.8.18.0037- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001057-08.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE AMARANTE/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO MUNIZ. ADVOGADO(A): FRANCISCA
TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº 11570). RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES
MENDES DE CARVALHO (OAB/PI Nº 9024) E DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB/RJ Nº 153999). VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, para conhecer
do recurso e suscitar de ofício, matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar
extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, restando prejudicada a análise do mérito do recurso. Sem
imposição de ônus de sucumbência. 07. RECURSO Nº 0000968-82.2016.8.18.0037- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000968-82.2016.8.18.0037 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DA COMARCA DE AMARANTE/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO
INDUSTRIAL BRASIL S/A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016). RECORRIDO(A): LUIZA MODESTA DA COSTA.
ADVOGADO(A): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº 11570). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito
da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, para reconhecer do recurso, para dar-lhe
provimento, reconhecendo de ofício, matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência,
julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95
prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 08. RECURSO Nº 0000252-21.2017.8.18.0037- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0000252-21.2017.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE AMARANTE/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO.
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016).
RECORRIDO(A): TERESA MARIA DE SOUSA. ADVOGADO(A): ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO (OAB/PI Nº 5021). VISTOS, ETC.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial,
para reconhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo de ofício, matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do
Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 09. RECURSO Nº 0000347-
59.2017.8.18.0099- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000347-59.2017.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO
BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP Nº 119859). RECORRIDO(A): MARIA FELISMINA DA SILVA.
ADVOGADO(A): SUSY DE CASTRO ROCHA (OAB/PI Nº 8859) E DOUGLAS LIMA DE FREITAS (OAB/PI Nº 11935). VISTOS, ETC. ACORDAM
os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, para
reconhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo de ofício, matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do
Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução do mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência. 10. RECURSO Nº 0010364-66.2016.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010364-66.2016.818.0075 - AÇÃO ANULATÓRIA
DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, COM PEDIDO DE PARCIAL
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE OEIRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS
FILHO. RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016).
RECORRIDO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS FIRMINO BARBOSA. ADVOGADO(A): LARA VANESSA MOREIRA GUIMARAES (OAB/PI Nº
8781). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com
o parecer ministerial, para dar provimento ao recurso e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido inicial. 11. RECURSO Nº 0021099-
55.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021099-55.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC
OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL
DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107) E GABRIEL
KUBRUSLY GONCALVES (OAB/PI Nº 16134). RECORRIDO(A): AURINO TORES ANANIAS. ADVOGADO(A): CAYO VINICIUS LEAL SOBRAL
(OAB/PI Nº 9529). Ausência de manifestação de advogados. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento
ao recurso, para julgar improcedente o pedido inicial. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e provimento do recurso inominado interposto, e em
consequência julgar improcedente o pedido inicial. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em
relação ao recorrente vencido. 12. RECURSO Nº 0025597-97.2017.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025597-97.2017.818.0001 - AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA COM OBRIGAÇÃODE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
ANTECIPADA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO.
RECORRENTE: ISMENIA MARIA NOGUEIRA BARBOSA LOPES. ADVOGADO(A): MARCELO SOUSA SANTOS (OAB/PI Nº 9396) E DIEGO
LEITE ALBUQUERQUE (OAB/PI Nº 9450). RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS
NETO (OAB/PI Nº 7306). Presente o Procurador do Estado, que fez sustentação oral por 5 minutos. Parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença em todos os seus termos. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença a quo por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pela
parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor corrigido da causa, restando suspensa a exigibilidade nos termos do
art. 98, §3º do Código de Processo Civil/2015. No mesmo sentido, fica registrado o julgamento do recurso pautado sob o item 18 desta pauta. 13.
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RECURSONº 0021099-55.2017.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021099-55.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ
(OAB/PI Nº 7107) E GABRIEL KUBRUSLY GONCALVES (OAB/PI Nº 16134). RECORRIDO(A): AURINO TORES ANANIAS. ADVOGADO(A):
CAYO VINICIUS LEAL SOBRAL (OAB/PI Nº 9529). RECURSO REPETIDO NA PAUTA. VERIFICAR O JULGAMENTO NO ITEM 11. 14.
RECURSONº 0011757-17.2017.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011757-17.2017.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR, DO JECC ANEXO 1 CHRISFAPI DA
COMARCA DE PIRIPIRI/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: JOSE RODRIGUES SOUZA.
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078). RECORRIDO(A): BANCO PAN S/A. ADVOGADO(A): ANTONIO
DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255). Presente o Dr. Humberto Brito Rodrigues, este fez sustentação oral pela parte Recorrente.
O Ministério Público opinou pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença em todos os seus termos. VISTOS, ETC.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial,
pelo improvimento do recurso, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. Condenada a
recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. A
exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, NCPC. 15. RECURSO Nº 0026085-
52.2017.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026085-52.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C AÇÃO DE COBRANÇA
C/C TUTELA PROVISÓRIA NA SENTENÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ
VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI
Nº 7306). RECORRIDO(A): JOSENICE MARQUES DE SOUZA. ADVOGADO(A): GUSTAVO LAGE FORTES (OAB/PI Nº 7947). O Procurador do
Estado fez sustentação oral por 5 minutos. O advogado da parte Recorrida também fez uso da palavra, por 5 minutos. O Ministério Público emitiu
parecer oral pelo conhecimento e provimento ao recurso, para julgar improcedente o pedido da autora. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo
conhecimento e provimento ao recurso, para julgar improcedente a demanda na origem. 16. RECURSO Nº 0025039-28.2017.818.0001 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025039-28.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E TUTELA ANTECIPADA, DO JE
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: LUIZA
DE SOUSA OLIVEIRA. ADVOGADO(A): HERNAN ALVES VIANA (OAB/PI Nº 5954). RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO(A):
JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI Nº 6648). Presente o Procurador do Estado, que fez sustentação oral por 5 minutos. Parecer
ministerial emitido oralmente sem sessão, pelo conhecimento e improvimento para manter a sentença em todos os seus termos. VISTOS, ETC.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial,
para negar provimento ao recurso. Condenação das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) do
valor da condenação atualizado. A exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, NCPC. 17.
RECURSO Nº 0017301-52.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017301-52.2018.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DO JECC ZONA LESTE 2 -
ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO
SANTANDER. ADVOGADO(A): ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI (OAB/RN Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (OAB/SP Nº
221386) E GLAUCO GOMES MADUREIRA (OAB/SP Nº 188483). RECORRIDO(A): FRANCISCO TADEU MOURA BEZERRA. ADVOGADO(A):
CRISTIANO MOURA MACEDO (OAB/PI Nº 12420). Ausência de manifestação de advogados. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão,
pelo conhecimento e improvimento do recurso. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pela manutenção da sentença, nos termos do voto do relator na forma do
art. 46 da Lei 9.099/95. Condenada a recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação atualizado. 18. RECURSO Nº 0024949-20.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024949-
20.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E PAGAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: JOSE PINTO DE MOURA. ADVOGADO(A): JOAO
DIAS DE SOUSA JUNIOR (OAB/PI Nº 3063) E ARYADNE ALMEIDA CASTRO (OAB/PI Nº 6144). RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI E
PLANO MEDICO DE TRATAMENTO E ASSISTENCIA. ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107). Julgamento em bloco,
conforme item 12 desta pauta. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos
e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença nos termos do voto do
relator. 19. RECURSO Nº 0025750-33.2017.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025750-33.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA, DO JE
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ESTADO
DO PIAUI. ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI Nº 6648). RECORRENTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI.
ADVOGADO(A): MARIA DEUSLY COSTA (OAB/PI Nº 2061), ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (OAB/PI Nº 2163), CLAUDIO
SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PI Nº 3849) E FABIA DE KASSIA MENDES VIANA BUENOS AIRES (OAB/PI Nº 6649). RECORRIDO(A):
SIMONE MOUSINHO FREIRE. ADVOGADO(A): FLAVIA DE SOUSA LIMA (OAB/PI Nº 11996). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, para conhecer do recurso, mas
para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 20. RECURSO Nº 0011083-59.2017.818.0060 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0011083-59.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ
VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ANTONIO FERNANDES. ADVOGADO(A): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
(OAB/PI Nº 7482). RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE
CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial, para negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos
honorários advocatícios, estes em 10 % sobre o valor corrigido da causa, restando suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, §3º do Código
de Processo Civil/2015. 21. RECURSO Nº 0014692-33.2017.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014692-33.2017.818.0001 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: DOMINGOS PIMENTEL DE AQUINO.
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078). RECORRIDO(A): PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA -
PRP. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. Presente o Dr. Humberto Brito Rodrigues, este fez sustentação oral pela parte
Recorrente. O Ministério Público opinou pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença de primeiro grau em todos os
seus termos. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial, pelo improvimento ao recurso e manutenção da sentença, nos termos do voto do relator. 22. RECURSO
Nº 0010903-84.2017.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010903-84.2017.818.0014 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO. RECORRENTE: FRANCISCO MARQUES DE SOUSA. ADVOGADO(A): ARMANDO CERSAR DE CARVALHO LAGES
JUNIOR (OAB/PI Nº 13258). RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE
Nº 23255). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade
com o parecer ministerial, para dar provimento ao recurso, para afastar a prescrição e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido inicial. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 23. RECURSO Nº 0010432-
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68.2017.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010432-68.2017.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: MARIA ODETE DE CARVALHO LAGES. ADVOGADO(A): VITOR
GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 7562). RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ADVOGADO(A): WILSON
SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial, para negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas
e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. A exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser
suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, NCPC. 24. RECURSO Nº 0010105-06.2014.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010105-
06.2014.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): JOSE
ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338) E RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY (OAB/PI Nº 5914). RECORRIDO(A):
ANTONIO JOSE CARVALHO NEVES. ADVOGADO(A): MANOEL BRANDAO VERAS (OAB/PI Nº 10055). VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, para negar
provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado. 25. RECURSO Nº 0029309-32.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029309-32.2016.818.0001 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS/ COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI (PI). ADVOGADO(A): JONILTON
SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI Nº 6648). RECORRIDO(A): JUCELINO JOSE DE MACEDO COSTA. ADVOGADO(A): ARIANA LEITE E
SILVA (OAB/PI Nº 11155) E RAQUEL DA SILVA BORGES (OAB/PI Nº 14225). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito
da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do recurso,
para manter a sentença em todos os seus termos. 26. RECURSO Nº 0010263-62.2013.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010263-
62.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: ASSOCIACAO ALPHAVILLE TERESINA. ADVOGADO(A):
DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO (OAB/PI Nº 5005) E MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA (OAB/PI Nº 8032). RECORRENTE:
ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO(A): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI Nº 4580). RECORRIDO(A):
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO NOS AUTOS. Retirado de pauta a pedido da relatora. 27.
RECURSO Nº 0026595-02.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026595-02.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA DE URGENCIA, DO JECC ZONA NORTE 2 -
SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS.
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO BANDEIRA SOARES. DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078).
RECORRIDO(A): OI MOVEL S/A. ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB/PI Nº 2209). Presente o Dr. Humberto Brito
Rodrigues, que fez sustentação oral pela parte recorrente. O advogado da parte recorrida também fez uso da palavra. O Ministério Público opina
pelo conhecimento do recurso, para declarar o JECC competente e, no mérito, para julgar improcedente o pedido do autor. VISTOS, ETC.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial,
pelo conhecimento do recurso, para declarar o JECC competente e, no mérito, para julgar improcedente o pedido do autor. 28. RECURSO Nº
0025965-82.2012.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº001.2011.020.159-5 -AÇÃO DE CONHECIMENTO, PELO RITO DA
LEI 9.099/95, COM PEDIDO DEINDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA
SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. IMPETRANTE:
GERALDO JOSE FERNANDES. ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR (OAB/PI Nº 7082) E HENRIQUE NOJOZA
AMORIM (OAB/PI Nº 6921). IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITODO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI).
LITISCONSORTE PASSIVO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
(OAB/PA Nº 13034). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial, para conceder a segurança, com base no art. 5º, LXXIV, da CF, e art. 98 do CPC, para cassar o
despacho guerreado e conceder ao impetrante os benefícios da justiça gratuita, a fim de que o digno juiz monocrático prossiga na análise dos
demais pressupostos de admissibilidade do recurso e, estando estes satisfeitos, e uma vez processado regularmente, seja o recurso remetido à
Turma Recursal, na forma da lei de regência. Sem custas e honorários. 29. RECURSO Nº 0025899-63.2016.818.0001 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0025899-63.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, MATERIAIS, LUCROS
CESSANTES E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: PABLO ROMARIO SOUSA MELO.
ADVOGADO(A): PABLO ROMARIO SOUSA MELO (OAB/PI Nº 13172). RECORRIDO(A): NET SERVICOS COMUNICACAO S/A.
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480). Presente o advogado da parte recorrente, que fez sustentação oral.
Recurso retirado de pauta a pedido da relatora. 30. RECURSO Nº 0025892-08.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025892-
08.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: JOAO BATISTA SOUSA DA SILVA.
ADVOGADO(A): MICHELLE PEREIRA SAMPAIO (OAB/PI Nº 9749). RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO(A): MANUELA
SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI Nº 9499). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, nos termos do voto da
relatora. 31. RECURSO Nº 0025793-09.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025793-09.2013.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C COM REPARAÇÃO DO INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA
DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: BANCO ORIGINAL S/A.
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197). RECORRIDO(A): SEVERIANO DANTAS LOPES FILHO.
ADVOGADO(A): MARCIO VICTOR CAVALCANTE BORGES LEAL (OAB/PI Nº 8991). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do
recurso, para manter a sentença por seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei no
9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre
o valor da condenação atualizado. 32. RECURSO Nº 0025653-67.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025653-67.2016.818.0001 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS/ COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: ESTADO DO PIIAUI. ADVOGADO(A): RAIMUNDO
NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306). RECORRIDO(A): FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO. ADVOGADO(A):
ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI Nº 11155). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença a
quo, nos termos do voto da relatora. 33. RECURSO Nº 0025604-26.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025604-26.2016.818.0001 -
AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA
LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: JANICELIA SOUSA SILVA. ADVOGADO(A): FRANCISCO ROGERIO BARBOSA
LOPES (OAB/PI Nº 6073). RECORRIDO(A): MARIA INES DE JESUS DO REGO. DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
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(OAB/PI Nº 5078). Presente o advogado da parte recorrente, que fez sustentação oral. Presente o Defensor Público, também fez uso da palavra,
em defesa oral pela parte recorrida. O Ministério Público opinou pelo conhecimento e provimento ao recurso, em virtude da prescrição. VISTOS,
ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial, pelo provimento do recurso, a fim de reformar a sentença e reconhecer a prescrição da pretensão do autor fundada em nota
promissória. 34. RECURSO Nº 0025577-77.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025577-77.2015.818.0001 - AÇÃO DE
RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE PARCELA NÃO INCORPORÁVEL, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: ESTADO DO
PIAUI. ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306). RECORRIDO(A): CLEMILTON SOARES.
ADVOGADO(A): MARIA MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS (OAB/PI Nº 11293). Presente o Procurador do Estado, que fez sustentação
oral. Parecer ministerial emitido oralmente em sessão, para manter a sentença em todos os seus termos. VISTOS, ETC. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença recorrida, conforme o voto da relatora. 35. RECURSO Nº 0025470-
62.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025470-62.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE
CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE:
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513).
RECORRIDO(A): MARIA JOSE SOARES DA SILVA. ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7111). VISTOS, ETC.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial,
pelo conhecimento e provimento parcial do recurso para reformar a sentença a fim de excluir a condenação em danos morais, mantendo no mais
a sentença vergastada. Sem ônus de sucumbência. 36. RECURSO Nº 0025390-69.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025390-
69.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE -
BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE
MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: FACULDADE ALIANCA. ADVOGADO(A): JIM BORRALHO BOA VISTA NETO (OAB/PI Nº 4304).
RECORRIDO(A): MARCIO DA COSTA E PINHO. DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078). Presente o Dr.
Humberto Brito Rodrigues, este fez sustentação oral pela parte Recorrida. Parecer ministerial pela manutenção da sentença em todos os seus
termos. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, para dar provimento
ao recurso, julgando improcedente o pedido do autor. 37. RECURSO Nº 0025169-18.2017.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF.
AÇÃO Nº 0031797-28.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS, DO JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. IMPETRANTE: CONDOMINIO
RESIDENCIAL BEM VIVER. ADVOGADO(A): ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA (OAB/PI Nº 4273). IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ
DE DIREITO DO JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA. LITISCONSORTE PASSIVO: MARIA DA CRUZ DE OLIVEIRA SOUSA.
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, para conceder a segurança, nos termos do voto da relatora. 38.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010635-76.2013.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010635-
76.2013.818.0044 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE PROTESTO COM PEDIDO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
URGENTE E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE FLORIANO/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: LUANA BARBOSA DE SOUSA. ADVOGADO(A): FRANCISCO SALVADOR
GONCALVES MIRANDA (OAB/PI Nº 6694). EMBARGADO(A): TERESINHA DE JESUS CARMO CARDOSO E RODRIGO CARDOSO DA SILVA.
ADVOGADO(A): ABDON PORTO MOUSINHO (OAB/PI Nº 832). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma
Recursal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e provimento do recurso, para dar-lhes efeito modificativo e alterar o acórdão
vergastado, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento, a fim de reformar a sentença para determinar a anulação do protesto realizado do
Cheque nº 850071-1, emitido em 07-04-2008 e protestado em 11-01-2013, bem como condenar o réu/recorrido a pagar ao autor/recorrente na
quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), a título de danos morais, com incidência de juros desde a citação e correção monetária a partir do
arbitramento da condenação. Sem ônus de sucumbência. 39. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0021244-
48.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021244-48.2016.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: ROMULO DOS
SANTOS LIMA. ADVOGADO(A): DANIEL MOURA MARINHO (OAB/PI Nº 5825). EMBARGADO(A): ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO(A): YURI
RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107) E RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306). Ausência de manifestação de
advogados e do Ministério Público. VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por maioria de votos,
vencido a relatora, pelo conhecimento e improvimento aos embargos apresentados. Fica registrado o voto divergente da relatora, pelo provimento
aos embargos. Registro ainda que o Dr. José Vidal de Freitas Filho foi o autor do primeiro voto divergente. 40. RECURSO Nº 0000153-
59.2017.8.18.0099 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000153-59.2017.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197). RECORRIDO(A): ADALIA
ISABEL VELOSO. ADVOGADO(A): DOUGLAS LIMA DE FREITAS (OAB/PI Nº 11935). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento do recurso, para dar-
lhe provimento, reconhecendo a incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito
nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. 41. RECURSO Nº 0000964-45.2016.8.18.0037 - INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0000964-45.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE AMARANTE/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA
MELLO E FREITAS. RECORRENTE: CIFRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO
PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP Nº 327026). RECORRIDO(A): MARIA JOSE DA COSTA. ADVOGADO(A): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES (OAB/PI Nº 11570) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI Nº 4027). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo NÃO CONHECIMENTO do
presente recurso, ante a suscitação da preliminar de ofício de razões do recurso inominado dissociadas da sentença. Sem ônus de sucumbência.
42. RECURSO Nº 0000295-89.2016.8.18.0037 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000295-89.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: BCV - BANCO DE
CRÉDITO E VAREJO S/A. ADVOGADO(A): FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG Nº 109730). RECORRIDO(A): MARIA DO
AMPARO PEREIRA DA SILVA. ADVOGADO(A): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº 11570) E LUIZ VALDEMIRO SOARES
COSTA (OAB/PI Nº 4027). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença, nos termos do voto da
relatora. 43. RECURSO Nº 0000673-28.2012.8.18.0088 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000673-28.2012.8.18.0088 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: VALDEMAR RIBEIRO DE SAMPAIO. ADVOGADO(A):
ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (OAB/PI Nº 6460). RECORRIDO(A): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. ADVOGADO(A): LUCAS
NUNES CHAMA (OAB/PA Nº 16956) E HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI Nº 5367). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos
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13.2. ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA 3ª TURMA RECURSAL, DE 09.11.2018925942 

Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e
improvimento do recurso, para manter a sentença, nos termos do voto da relatora. 44. RECURSO Nº 0000396-50.2017.8.18.0051 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0000396-50.2017.8.18.0051 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C TUTELA ANTECIPADA,
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE FRONTEIRAS/PI). JUÍZA-RELATORA:
DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A): JOSE EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO (OAB/PI Nº 7198). RECORRIDO(A): DAMASIO SIZALTO LEAL. ADVOGADO(A): FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA (OAB/PI
Nº 9124), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA (OAB/PI Nº 10397) E VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA (OAB/PI Nº 4683). VISTOS, ETC.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial,
pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença, nos termos do voto da relatora. 45. RECURSO Nº 0000835-
95.2016.8.18.0051 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000835-95.2016.8.18.0051 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE FRONTEIRAS/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO.
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI Nº 12751). RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A):
FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª
Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para
manter a sentença, nos termos do voto da relatora. 46. RECURSO Nº 0001269-29.2016.8.18.0037 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001269-
29.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE AMARANTE/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E
FREITAS. RECORRENTE: DOMINGAS VIEIRA. ADVOGADO(A): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº 11570).
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO(A): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI Nº 7198). VISTOS, ETC.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial,
em reconhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo de ofício, matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do
Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência. 47. RECURSO Nº 0000390-43.2017.8.18.0051 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000390-43.2017.8.18.0051 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C TUTELA ANTECIPADA, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE FRONTEIRAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS.
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI Nº 7198). RECORRIDO(A):
DAMASIO SIZALTO LEAL. ADVOGADO(A): FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA (OAB/PI Nº 9124), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA
(OAB/PI Nº 10397) E VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA (OAB/PI Nº 4683). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª
Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para
manter a sentença, nos termos do voto da relatora. 48. RECURSO Nº 0000174-27.2017.8.18.0037 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000174-
27.2017.8.18.0037 - AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE AMARANTE/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO
E FREITAS. RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A. ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO (OAB/PI Nº 9499). RECORRIDO(A): LOURENÇO
JOSE DOS SANTOS. ADVOGADO(A): VALDINAR MACHADO SOARES JUNIOR (OAB/PI Nº 13634) E RICARDO MELO E SILVA (OAB/PI Nº
12605). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e em conformidade
com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença, nos termos do voto da relatora. 49. RECURSO
Nº 0010729-80.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010729-80.2018.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE
MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: GOL - VRG LINHAS AEREAS S/A. ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO
CORREIA (OAB/PI Nº 4825). RECORRIDO(A): LUCIANA DOS SANTOS FERREIRA E BERTO IGOR CABALLERO CUELLAR. ADVOGADO(A):
BERTO IGOR CABALLERO CUELLAR (OAB/PI Nº 6603). VISTOS, ETC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal,
por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença,
nos termos do voto da relatora. 50. RECURSO No 0029685-86.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO No 0029685-86.2014.818.0001 -
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE ATRASADOS E ATUALIZAÇÃO DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO SOBRE O VENCIMENTO
DO SERVIDOR COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: EVALDO MANOEL DANTAS MARREIROS.
ADVOGADO(A): ANTONIO JAIRO VIANA DE ANDRADE (OAB/PI No 2496) E MARIA. EDUARDA DE OLIVEIRA ROCHA (OAB/PI No 12150).
RECORRIDO(A): INTERPI - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI. ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI
No 7306). Retirado de pauta a pedido da relatora. Ao final da Sessão, fica registrado NESTA ATA que: Em se tratando de processos físicos, o
prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário
da Justiça. Entretanto, no caso dos processos virtuais, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta
Sessão, fluirá a partir da intimação através do sistema virtual, onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no
Diário da Justiça somente para conhecimento público. Nada mais havendo, foi encerrada a presente sessão que, achada conforme, vai
devidamente registrada em ata e publicada no Diário da Justiça. Eu, _______________________________ (Mozart Augusto Cavalcante Barros
Filho), digitei e subscrevi.
Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto (Presidente)
Dr. José Vidal de Freitas Filho (Titular)
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas (Suplente em substituição)
Dra. Ana Crstina Matos Serejo (Promotora de Justiça)

Aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às 9h (nove horas), compareceram no Plenário Virtual do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e da
Fazenda Pública: Dr. Francisco João Damasceno (Presidente), Dra. Lucicleide Pereira Belo (Titular), Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
(Suplente em substituição à Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes, conforme Portaria nº 3053/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de
08 de novembro de 2018) e o Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho, comigo, Secretária, adiante nomeada.
Registro a retirada de pauta dos Recursos nº 0000140-20.2012.8.18.0072, 0012523-44.2015.818.0001, 0013117-57.2016.818.0087 e 0013470-
30.2017.818.0001, respectivamente os itens 05, 12, 16 e 20 desta Pauta, a pedido do(a) advogado(a), para fins de sustentação oral em sessão
presencial. ABERTA a Sessão, foi dado início ao julgamento conforme segue: 01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 0000382-98.2015.8.18.0063- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000382-98.2015.8.18.0063 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE LIMINAR DE SUSPENSÃO DOS DESCONTOS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE PALMEIRAIS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO EMBARGANTE: SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA
ADVOGADO(A): JÚLIA SANTIAGO DE MATOS NETA (OAB/PI Nº 12473) EMBARGADO(A): BV FINANCEIRA S/A ADVOGADO(A): MANUELA
SARMENTO (OAB/PI Nº 9499) "Acordam os Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento dos embargos de declaração, mas para não acolhê-los, nos termos do voto do Relator". 02. RECURSO Nº 0001047-
27.2013.8.18.0050- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001047-27.2013.8.18.0050 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO
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URGENTE DE EXPEDIÇÃO DE LIMINAR, DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE Nº 20335) RECORRIDO(A): MÁRIO LUCAS
LUSTOSA DA COSTA ADVOGADO(A): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO (OAB/PI Nº 3275), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS (OAB/PI
Nº 3271) E MUSSOLINI ARAUJO DE CARVALHO (OAB/PI Nº 4549) O Ministério Público Estadual manifestou-se "favoravelmente ao
conhecimento e provimento parcial deste Recurso Inominado, para reformar a sentença e, assim, reduzir o valor da indenização, a título de danos
morais, para a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, em parte, para reduzir o valor da
indenização por danos morais para a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mantendo-se, no mais a sentença a quo. Ônus de sucumbência
pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado." 03. RECURSO Nº 0005550-
28.2018.8.18.9003- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 10010905011407/09 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO
DAMASCENO RECORRENTE: TIM CELULAR S/A ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE Nº 20335) RECORRIDO(A):
FRANCISCO CARLOS MELO ROCHA ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO (OAB/PI Nº 104) O Ministério Público Estadual
manifestou-se "favoravelmente ao conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida,
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal à
unanimidade em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da execução devidamente atualizado". 04.
RECURSO Nº 0000169-02.2013.8.18.0051- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000169-02.2013.8.18.0051 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA INDEVIDA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE FRONTEIRAS/PI) JUIZ-
RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO RECORRENTE: TELEMAR NORTE LESTE S.A. ADVOGADO(A): MÁRIO ROBERTO
PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PI Nº 2209) RECORRIDO(A): FRANCISCA BIBIANA DE SOUSA PEREIRA ADVOGADO(A): ELIAS VITALINO
CIPRIANO DE SOUSA (OAB/PI Nº 4769) O Ministério Público Estadual manifestou-se "favoravelmente ao conhecimento e improvimento deste
Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos." "ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o recurso, mas para dar-lhe provimento em
parte, nos termos do voto do relator. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20%
sobre o valor da condenação atualizado". 05. RECURSO Nº 0000140-20.2012.8.18.0072- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000140-
20.2012.8.18.0072 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO
PIAUÍ/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO RECORRENTE: TIM CELULAR S/A ADVOGADO(A): CHRISTIANNE
GOMES DA ROCHA (OAB/PE Nº 20335) RECORRIDO(A): MARIA JOSÉ DO VALE RIBEIRO ADVOGADO(A): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS
LACERDA (OAB/PI Nº 1613) E DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA (OAB/PI Nº 8038) Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a) para
fins de sustentação oral em sessão presencial. 06. RECURSO Nº 0002668-98.2015.8.18.9003 -MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO
Nº 2527/2005 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JECC ZONA NORTE 2 - UNIDADE V - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE
TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO IMPETRANTE: CÍCERO MAGALHÃES OLIVEIRA ADVOGADO(A):
GUSTAVO FERREIRA AMORIM (OAB/PI Nº 3512), ROGÉRIA MARIA BATISTA MENDES (OAB/PI Nº 4868) E FLÁVIA DE SOUSA LIMA
(OAB/PI Nº 11996) IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA NORTE 2 - UNIDADE V - SEDE BUENOS AIRES
LITISCONSORTE PASSIVO: MARIA DAS GRAÇAS E SILVA ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO NOS AUTOS O Ministério Público Estadual
manifestou-se "pela extinção do processo com resolução do mérito por decadência do direito da ação mandamental, nos termos do art. 487, II, do
CPC, uma vez que foi proposta após o decurso dos 120 (cento e vinte) dias do ato impugnado, a teor do que dispõe o art. 23 da Lei nº
12.016/09." "Acordam os componentes desta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade com o parecer do Ministério Público, em
decretar a extinção do processo com resolução do mérito por decadência do direito da ação mandamental, nos termos do art. 487, II, do CPC,
uma vez que proposta muito além dos 120 (cento e vinte) dias do ato impugnado, a teor do que dispõe o art. 23 da Lei nº 12.016/09. 07.
RECURSO Nº 0000059-28.2014.8.18.0096- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000059-28.2014.8.18.0096 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR, DA COMARCA DE IPIRANGA DO PIAUÍ/PI) JUIZ-RELATOR:
DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO RECORRENTE: DIBENS LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL ADVOGADO(A): WILSON
SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016) RECORRIDO(A): ANTONIO BARBOZA DA SILVA ADVOGADO(A): CARLAYD CORTEZ SILVA (OAB/PI
Nº 3449) O Ministério Público Estadual manifestou-se "favoravelmente ao conhecimento e provimento parcial deste Recurso Inominado, para
reformar a sentença e, assim, reduzir o valor da indenização, a título de danos morais, para a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantendo-
se, no mais, a sentença a quo.""ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em
conhecer o recurso, mas para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto do relator. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas
e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado". 08. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 001.2011.000.681-2- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.000.681-2 - AÇÃO DE CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI
9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO
FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO EMBARGANTE: BRADESCO
SEGUROS S/A ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA Nº 16956) EMBARGADO(A): LUCIELTON DE LIMA SOUSA
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR (OAB/PI Nº 7082) "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível,
Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos e dar-lhes provimento nos termos do voto do relator". 09.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.016.499-1- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.016.499-1 -
AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT, DO JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. E PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PI Nº
10203) EMBARGADO(A): JOSE ANTONIO DOS SANTOS PIRES ADVOGADO(A): MARCELL RODRIGUES CABRAL SIQUEIRA (OAB/PI Nº
5558) E FRANCISCO QUIRINO DA ROCHA NETO (OAB/PI Nº 6236) "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de
Direito Público por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos e dar-lhes provimento nos termos do voto do relator". 10. RECURSO Nº
0012322-17.2017.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012322-17.2017.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C CONDENAÇÃO
EM DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): LOURIVAL ALVES BARROSO ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO (OAB/PI Nº 8732) O Ministério Público Estadual
manifestou-se "favoravelmente ao conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida,
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à
unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas
custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado". 11. RECURSO Nº 0012840-41.2016.818.0087-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012840-41.2016.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETIÇÃO DO INDEBITO, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUIZ-RELATOR: DR.
FRANCISCO JOÃO DAMASCENO RECORRENTE: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.) ADVOGADO(A): KARINA DE
ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197) RECORRIDO(A): MARIA DO ROSARIO GOMES DA SILVA ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE
MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 7562) O Ministério Público Estadual manifestou-se "favoravelmente ao conhecimento e improvimento deste Recurso
Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos." "ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a
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quo. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado".
12. RECURSO Nº 0012523-44.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012523-44.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306) RECORRIDO(A):
MARINA DA SILVA CHAVES ADVOGADO(A): ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI Nº 11155)Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a) para
fins de sustentação oral em sessão presencial. 13. RECURSO Nº 0012968-61.2016.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012968-
61.2016.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP Nº 119859) RECORRIDO(A): MARIA LUZIA DA CONCEICAO ADVOGADO(A):
MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055) E GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES (OAB/PI Nº 15255) O Ministério Público
Estadual manifestou-se "favoravelmente ao conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença
recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à
unanimidade, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos
fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado". 14. RECURSO Nº 0012976-
38.2016.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012976-38.2016.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO RECORRENTE:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP Nº 119859) RECORRIDO(A): MARIA
LUZIA DA CONCEICAO ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055) E GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES
(OAB/PI Nº 15255) O Ministério Público Estadual manifestou-se "favoravelmente ao conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado,
devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser
mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
15. RECURSO Nº 0013036-11.2016.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013036-11.2016.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO
C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO
DAMASCENO RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº
7197) RECORRIDO(A): MARIA DE JESUS RODRIGUES DE CARVALHO ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055)
E GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES (OAB/PI Nº 15255) O Ministério Público Estadual manifestou-se "favoravelmente ao
conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes
em 20% sobre o valor da condenação atualizado". 16. RECURSO Nº 0013117-57.2016.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013117-
57.2016.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E
REPETICAO DO INDEBITO, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: JOANA GOMES DA SILVA ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 7562) RECORRIDO(A):
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)Retirado de pauta a
pedido do(a) advogado(a) para fins de sustentação oral em sessão presencial. 17. RECURSO Nº 0013165-80.2016.818.0001- INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0013165-80.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA
DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO RECORRENTE: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO(A): JULIANA JACOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO (OAB/PI Nº 5116) RECORRIDO(A): LUIS CARLOS CARVALHO MORAIS
ADVOGADO(A): PEDRO ALCANTARA ALVES DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 6238) O Ministério Público Estadual manifestou-se "favoravelmente ao
conhecimento e provimento parcial deste Recurso Inominado, para reformar a sentença e, assim, excluir o valor da indenização, a título de danos
morais, mantendo-se, no mais, a sentença a quo." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, em parte, para excluir a indenização por danos morais, mantendo-se, no mais a
sentença a quo. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa
corrigido". 18. RECURSO Nº 0013204-13.2016.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013204-13.2016.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO
JOÃO DAMASCENO RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº
9016) RECORRIDO(A): ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055) E
GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES (OAB/PI Nº 15255) O Ministério Público Estadual manifestou-se "favoravelmente ao conhecimento
e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos."
"ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe
provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão
conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em
15% sobre o valor da condenação atualizado". 19. RECURSO Nº 0013425-53.2012.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013425-
53.2012.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA C\C DANO MATERIAL E MORAL, DO JECC ANEXO II - NASSAU
DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR (OAB/PI Nº 5172) E ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO (OAB/PI Nº 8799)
RECORRIDO(A): JOAO VICTOR COUTO SILVA ADVOGADO(A): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR (OAB/PI Nº 7581) E FELIPE CALAZANS
DE CARVALHO SILVA (OAB/PI Nº 9655) Retirado de pauta pelo Relator. 20. RECURSO Nº 0013470-30.2017.818.0001- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0013470-30.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COM PEDIDO DE PRECEITO COMINATÓRIO E
INDENIZAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA
COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO RECORRENTE: ARTE CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO(A): TESSIO DA SILVA TORRES (OAB/PI Nº 5944) RECORRIDO(A): INGRIDI DE SOUSA SENE ADVOGADO(A): HANNAH
YASMINE LIMA FREITAS (OAB/PI Nº 8705) E CLAUDIO AREA LEAO CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 8749)Retirado de pauta a pedido do(a)
advogado(a) para fins de sustentação oral em sessão presencial. 21. RECURSO Nº 0013748-02.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0013748-02.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC
ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: TERRAS ALPHAVILLE TERESINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO(A): LARISSA CASTELLO
BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI Nº 4580) RECORRENTE: J C EMPREENDIMENTOS LTDA ADVOGADO(A): ALICE POMPEU VIANA
(OAB/PI Nº 6263) RECORRIDO(A): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA ADVOGADO(A): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA
(OAB/PI Nº 5661) Retirado de pauta pelo Relator. 22. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0030460-
67.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0030460-67.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E DANOS MORAIS C/C COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO
JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR:
DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO EMBARGANTE: MARIA GISONETE MIRANDA LOPES ADVOGADO(A): CAROLINA MACEDO
CASTELO BRANCO (OAB/PI Nº 9059) E INGRID MEDEIROS LUSTOSA DINIZ (OAB/PI Nº 9561) EMBARGADO(A): BANCO BONSUCESSO
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S/A ADVOGADO(A): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE Nº 768) "Acordam os Juízes de Direito que integram esta
Turma Recursal do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento dos embargos de declaração, mas para não acolhê-los, nos termos do
voto do Relator". 23. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0014930-86.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0014930-86.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO
JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO EMBARGANTE:
ESTADO DO PIAUI ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306) EMBARGADO(A): MARIA DAS
DORES PEREIRA DE SOUSA ADVOGADO(A): DIEGO FRANCISCO ALVES BARRADAS (OAB/PI Nº 5563) Retirado de pauta pela Relatora
para intimação para contrarrazões. 24. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0029152-93.2015.818.0001-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029152-93.2015.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI ADVOGADO(A): YURI RUFINO
QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107) E RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306) EMBARGADO(A): EMANOELLY VALERIA
DOS SANTOS VIANA ADVOGADO(A): FLAVIA DE SOUSA LIMA (OAB/PI Nº 11996) E SAULO ALVES LEAL SOARES (OAB/PI Nº 12060)
"Acordam os Juízes de Direito que integram a 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e não acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator". 25. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 0014874-53.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014874-53.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS/ COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107) E RAIMUNDO NONATO DE
CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306) EMBARGADO(A): LUIZ GALDINO COSTA ADVOGADO(A): ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI Nº
11155) "Acordam os Juízes de Direito que integram a 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer e não acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator". 26. RECURSO Nº 0016799-21.2015.818.0001-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016799-21.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS, DO JECC ZONA CENTRO 1 -
UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO RECORRENTE: EMBRACON
ADVOGADO(A): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB/PI Nº 8449) RECORRIDO(A): IVA MARIA ARAGAO DA SILVA LOPES
ADVOGADO(A): JUANE FERREIRA DANIEL (OAB/PI Nº 11449) O Ministério Público Estadual manifestou-se "favoravelmente ao conhecimento
e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos."
"Acordam os Componentes da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas
para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de
acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes
em 20% sobre o valor da condenação atualizado". 27. RECURSO Nº 0017432-61.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017432-
61.2017.818.0001 - AÇÃO REDIBITÓRIA C/C COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE
I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO RECORRENTE: ELIANE
MODESTO DA COSTA LIMA DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946) RECORRIDO(A): LOJA JORGE JOSÉ DA
SILVA MERCADORIAS LTDA ADVOGADO(A): MARIA HILDENY ALVES PEREIRA DANTAS (OAB/PI Nº 15120) E MARCUS PABLO MOURA
PARENTE (OAB/MA Nº 17778) RECORRIDO(A): MOVEIS BOM PASTOR ADVOGADO(A): LUCAS MOREIRA ARAUJO MADEIRA CAMPOS
(OAB/PI Nº 9588) E RAQUEL MANTOVANI CARDOSO (OAB/MG Nº 133732) O Ministério Público Estadual manifestou-se "favoravelmente ao
conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer o recurso,
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência". 28. RECURSO Nº 0019507-44.2015.818.0001-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019507-44.2015.818.0001 - AÇÃO INDENIZATÓRIA, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI -
ANEXO I - NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO RECORRENTE:
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PI Nº
16071) RECORRIDO(A): CARLITO FERREIRA DOS SANTOS ADVOGADO(A): RODRIGO LUSTOSA VERAS (OAB/PI Nº 11311) O Ministério
Público Estadual manifestou-se "pelo conhecimento deste Recurso Inominado, pela decretação de incompetência absoluta do Juizado Especial
em razão da complexidade da causa, face à necessidade de realização de prova pericial para quantificar o grau de invalidez do autor/recorrente,
e consequente extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei nº 9.099/95." "Acordam os componentes desta Turma
Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos e parecer desfavorável do Ministério Público, em conhecer do recurso,
frente a tais fundamentos, acolhendo a preliminar de incompetência do Juizado Especial em razão da complexidade da causa, tendo em vista a
necessidade de prova pericial para quantificar o grau de invalidez do autor recorrido, prejudicada a linha de mérito, pelo que, com fundamento no
artigo 51, II, da Lei 9.099/95, extingo o processo, sem resolução de mérito. Sem imposição de ônus de sucumbência". 29. RECURSO Nº
0018867-70.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018867-70.2017.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC ZONA CENTRO 1 -
UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO RECORRENTE:
MARCIA SILENE OLIVEIRA SILVA ADVOGADO(A): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA (OAB/PI Nº 13817) RECORRIDO(A):
FRANCISCA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO O Ministério Público Estadual manifestou-
se "favoravelmente ao conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus
próprios e jurídicos fundamentos." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em
conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência". 30. RECURSO Nº 0011272-
08.2016.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011272-08.2016.818.0081 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATÉRIAS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO RECORRENTE: HELDA AZEVEDO E EMILIO ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA (OAB/PI Nº 9170)
RECORRIDO(A): IRA PAIXAO CARDOSO ADVOGADO(A): ISABELLA DE PAULA SILVA FORTUNA (OAB/PI Nº 13052) O Ministério Público
Estadual manifestou-se "favoravelmente ao conhecimento e provimento parcial deste Recurso Inominado, para reformar a sentença e, assim,
reduzir o valor da indenização, a título de danos morais, para a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a
quo." "Acordam os componentes da 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento
em parte, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o
valor da condenação atualizado." 31. RECURSO Nº 0020392-24.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020392-24.2016.818.0001 -
AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS
PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO RECORRENTE:
BRADESCO CONSORCIOS LTDA ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338) RECORRIDO(A):
FRANCISCO PEREIRA SAMPAIO DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946) O Ministério Público Estadual
manifestou-se "pelo conhecimento deste Recurso Inominado, para dar-lhe provimento, a fim de que seja reformada a sentença do juízo a quo, e,
no mérito, seja julgado improcedente o pedido do autor." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à
unanimidade, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência". 32. RECURSO Nº
0010328-31.2015.818.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010328-31.2015.818.0084 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA
COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO II - R.SÁ DA COMARCA DE PICOS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO RECORRENTE: PORTO SEG CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- PORTO SEGUROS CARTOES
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB/PI Nº 13905) RECORRIDO(A): GILDARLAN LIMA COSTA ADVOGADO(A): GEOVANE DOS
SANTOS JUNIOR (OAB/PI Nº 11010) E VANDO SAMPAIO VIEIRA (OAB/PI Nº 16428) O Ministério Público Estadual manifestou-se
"favoravelmente ao conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus
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próprios e jurídicos fundamentos.""ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em
conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado".
33. RECURSO Nº 0010455-95.2017.818.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010455-95.2017.818.0084 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PICOS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº 12033) RECORRIDO(A):
HUMBERTO BATISTA E SILVA ADVOGADO(A): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR (OAB/PI Nº 10305) O Ministério Público Estadual
manifestou-se "favoravelmente ao conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida,
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos." "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos
e anuência do parecer emitido pelo Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus
próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor
da condenação atualizado". 34. RECURSO Nº 0010495-09.2016.818.0118- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010495-09.2016.818.0118 - AÇÃO
DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO RECORRENTE: CIDE RIBEIRO COELHO ADVOGADO(A): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR (OAB/PI Nº 9511)
RECORRIDO(A): MARINEZ NILA DA SILVA COSTA ADVOGADO(A): JARDEL LUCIO COELHO DIAS (OAB/PI Nº 7762) O Ministério Público
Estadual manifestou-se "favoravelmente ao conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença
recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por
unanimidade, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência". 35.
RECURSO Nº 002.2009.001.737-3- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 002.2009.001.737-3 - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO 1 CHRISFAPI DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO RECORRENTE: BANCO BRADESCO ADVOGADO(A): ANA YARA LISBOA SANTOS (OAB/CE Nº 19449)
RECORRIDO(A): TERESA MARIA DE JESUS ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO O Ministério Público Estadual manifestou-se
"favoravelmente ao conhecimento e provimento parcial deste Recurso Inominado, para reformar a sentença e, assim, excluir a condenação da
parte requerida no que tange à exibição dos contratos 197313166 e 778851 e determinar o encerramento da conta corrente da parte autora,
estando esta condicionada ao pagamento de R$ 20,40 (vinte reais e quarenta centavos), mantendo-se, no mais, a sentença do juízo a quo."
"ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso, para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência em 15% sobre o valor da causa". 36. RECURSO Nº 001.2011.011.733-8-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.011.733-8 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE
ACIDENTE DE TRÂNSITO COM PEDIDO LIMINAR, DO JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO RECORRENTE: TOKIO MARINE SEGURADORA NO BRASIL S.A
ADVOGADO(A): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PI Nº 16071) RECORRIDO(A): VALTER PEREIRA ADVOGADO(A):
THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA (OAB/PI Nº 5945) O Ministério Público Estadual manifestou-se "pelo conhecimento deste Recurso
Inominado, pela decretação de incompetência absoluta do Juizado Especial em razão da complexidade da causa, face à necessidade de
realização de prova pericial, e consequente extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei nº 9.099/95.""Acordam os
componentes desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade e desacordo com o parecer do Ministério Público, em
conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência". 37. RECURSO Nº 0010683-
34.2016.818.0075- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010683-34.2016.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS ANTECIPADA, DO JECC DA COMARCA DE OEIRAS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO RECORRENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL I - FIDC NPL I.
ADVOGADO(A): GIZA HELENA COELHO (OAB/SP Nº 166349) RECORRIDO(A): VANESSA VALE DOS SANTOS PEREIRA ADVOGADO(A):
ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES (OAB/PI Nº 4452) O Ministério Público Estadual manifestou-se "favoravelmente ao conhecimento e
provimento parcial deste Recurso Inominado, para reformar a sentença e, assim, excluir o valor da indenização, a título de danos morais,
mantendo-se, no mais, a sentença a quo." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade,
em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência em 15% sobre o valor da
causa". 38. RECURSO Nº 0010946-34.2016.818.0118- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010946-34.2016.818.0118 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL, DO JECC DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: MARINEZ NILA DA SILVA COSTA ADVOGADO(A): JARDEL LUCIO COELHO DIAS (OAB/PI Nº 7762) RECORRIDO(A): CIDE
RIBEIRO COELHO ADVOGADO(A): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR (OAB/PI Nº 9511) O Ministério Público Estadual manifestou-se
"favoravelmente ao conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida, pelos seus
próprios e jurídicos fundamentos." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em
conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência". 39. RECURSO Nº 0022475-
13.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022475-13.2016.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO RECORRENTE: ABDIAS GALVAO ADVOGADO(A): FERNANDO GALVAO NETO (OAB/PI Nº
15941) RECORRIDO(A): BANCO SANTANDER ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016) O Ministério Público Estadual
manifestou-se "favoravelmente ao conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença recorrida,
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos." "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos
e anuência do parecer emitido pelo Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus
próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor
da condenação atualizado". 40. RECURSO Nº 0028191-89.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028191-89.2014.818.0001 - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR DESPESAS MÉDICAS ADVINDAS DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, DO JECC ZONA NORTE 1 -
UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO RECORRENTE: AMERICAN
LIFE COMPANHIA DE SEGUROS ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA Nº16956) RECORRIDO(A): MARIA DA CONCEICAO
DIAS DA SILVA ADVOGADO(A): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA (OAB/PI Nº5945) O Ministério Público Estadual manifestou-
se "pelo conhecimento e provimento do Recurso Inominado interposto e, em consequência, reformar a sentença do juízo a quo,
julgando extinto sem resolução do mérito o feito, ante a ausência de documento indispensável à propositura da ação, nos termos do
art. 485, IV, CPC." "Acordam os Componentes da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência". Ao final da Sessão, fica
registrado NESTA ATA que: Em se tratando de processos físicos, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento
desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário da Justiça. Entretanto, no caso dos processos virtuais, o prazo para a
interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, fluirá a partir da intimação através do sistema virtual, onde serão
inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no Diário da Justiça somente para conhecimento público. Nada mais havendo, foi
encerrada a presente sessão que, achada conforme, vai devidamente registrada em ata e publicada no Diário da Justiça. Eu, Carolina Maia
Resende Santana, digitei e subscrevi.
Dr. Francisco João Damasceno (Presidente),
Dra. Lucicleide Pereira Belo (Titular),
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Suplente em substituição)
Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho (Promotor de Justiça)
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13.3. ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA 1ª TURMA RECURSAL, DE 09.11.2018925943 
Aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2018, às 9h (nove horas), compareceram no Plenário Virtual do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal: Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto
(Presidente), Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas (Suplente em substituição ao Dr. Rodrigo Alaggio Ribeiro, conforme Portaria 3052/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de novembro de 2018), Dr. José Vidal de Freitas Filho (Titular) e a Dra. Ana Cristina Matos Serejo
(Promotora de Justiça), comigo, Secretária, adiante nomeada. ABERTA a Sessão, registro a retirada de pauta dos Recursos Inominados nº
0020238-69.2017.818.0001, 0025899-63.2016.818.0001, 0025604-26.2016.818.0001, 0025577-77.2015.818.0001, 0025470-62.2017.818.0001,
0021099-55.2017.818.0001, 0025597-97.2017.818.0001, 0011757-17.2017.818.0002, 0026085-52.2017.818.0001, 0025039-28.2017.818.0001,
0017301-52.2018.818.0001, 0024949-20.2017.818.0001, 0025750-33.2017.818.0001, 0011083-59.2017.818.0060 e 0014692-33.2017.818.0001,
respectivamente os itens 03, 16, 20, 21, 22, 36/40, 37, 42, 48, 50, 59, 60, 61, 64 e 65 desta Pauta, a pedido dos advogados, para fins de
sustentação oral em sessão presencial. Após deu início ao julgamento, conforme segue: 01. RECURSO Nº 001.2010.026.704-4- INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 001.2010.026.704-4 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO RECORRENTE: MARIA DAS VIRGENS RODRIGUES DOS SANTOS DEFENSORIA PÚBLICA:
HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078) RECORRIDO(A): BANCO CITICARD ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA
CURY (OAB/PI Nº 5914) "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e dar-lhe provimento, em parte, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas processuais e honorários
advocatícios, estes em 20% sobre o valor corrigido da causa, restando suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, §3º do CPC". 02.
RECURSO Nº 0030064-22.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0030064-22.2017.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI ADVOGADO(A): JONILTON
SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI Nº 6648) E YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107) RECORRIDO(A): DANUZA DA SILVA VALE
CALACA ADVOGADO(A): FREDISON PACHECO BARROS (OAB/PI Nº 15810) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma
Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em
20% sobre o valor da condenação atualizado". 03. RECURSO Nº 0020238-69.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020238-
69.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO RECORRENTE:
ESTADO DO PIAUI ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI Nº 6648) RECORRIDO(A): FRANCISCA MARIA MORAES
DE OLIVEIRA COSTA ADVOGADO(A): CAYO VINICIUS LEAL SOBRAL (OAB/PI Nº 9529) Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a)
para fins de sustentação oral em sessão presencial. 04. RECURSO Nº 0011656-79.2018.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011656-
79.2018.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E
REPETICAO DO INDEBITO, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO RECORRENTE: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S.A ADVOGADO(A): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA (OAB/PB Nº 20473)
RECORRIDO(A): ANTONIO JERONIMO DA SILVA ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 7562) "Acordam os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, em parte,
nos termo do voto do Relator. Ônus de sucumbência nas custas e honorários advocatícios pela parte recorrente, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado". 05. RECURSO Nº 0010172-37.2017.818.0031- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010172-37.2017.818.0031 - AÇÃO DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CORRENTE/PI) JUIZ-
RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): KARINA DE
ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197) RECORRIDO(A): ADALECIO SILVA ADVOGADO(A): LAUDO RENATO LOPES ASCENSO (OAB/PI Nº
13892) "Acordam os Juízes de Direito desta 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos, em reconhecer a
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso". 06. RECURSO Nº 0010035-61.2012.818.0021- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010035-
61.2012.818.0021 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO
JECC DA COMARCA DE BOM JESUS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO RECORRENTE: BANCO
INDUSTRIAL DO BRASIL ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016) RECORRIDO(A): EFIGENIA VIEIRA QUIRINO
ADVOGADO(A): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE (OAB/PI Nº 5785) "Acordam os Juízes de Direito desta 1ª Turma Recursal Cível e
Criminal, à unanimidade de votos em conhecer do recurso, mas para negar-lhes provimento nos termos do voto do Relator. Sem imposição de
ônus de sucumbência". 07. RECURSO Nº 0010515-48.2015.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010515-48.2015.818.0081 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO RECORRENTE: TAM LINHAS AÉREAS S/A ADVOGADO(A): FABIO RIVELLI (OAB/PI Nº
12220) RECORRIDO(A): MARIA CELESTE VERAS ADVOGADO(A): VALTER FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBELO (OAB/PI Nº 2604),
LARISSA REIS FERREIRA (OAB/PI Nº 7207) E FRANCISCO DE ASSIS VERAS FORTES NETO (OAB/PI Nº 14640) "ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e dar-lhe provimento, em parte, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pela recorrente em honorários advocatícios, sendo estes
em 15% sobre o valor da condenação atualizado". 08. RECURSO Nº 0011771-98.2017.818.0002- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011771-
98.2017.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS C/C CANCELAMENTO DE CONTRATOS, DO JECC DA
COMARCA DE PIRIPIRI/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255) RECORRIDO(A): MARIA DOS REMEDIOS TEIXEIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ANDRADE (OAB/PI Nº 5887) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que
integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus
fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação
atualizado." 09. RECURSO Nº 0010855-07.2017.818.0118- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010855-07.2017.818.0118 - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA
COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO RECORRENTE: ERENITA
MARIA DOS SANTOS ADVOGADO(A): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS (OAB/PI Nº 9224) RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197) "Acordam os Juízes de Direito desta 1ª Turma
Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos, em reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante
da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o
artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso". 10. RECURSO
Nº 0000423-63.2010.8.18.0088- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000423-63.2010.8.18.0088 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO RECORRENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS ADVOGADO(A): ANTONIO FRANCISCO DOS
SANTOS (OAB/PI Nº 6460) RECORRIDO(A): CENTRO DE APOIO AOS PEQUENOS EMPREENDIMENTOS DO PIAUÍ - CEAPE/PI
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PI Nº 9286) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram
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esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus fundamentos.
Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor corrigido da causa, restando
suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, §3º do CPC". 11. RECURSO Nº 0000460-22.2012.8.18.0088- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0000460-22.2012.8.18.0088 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA
COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO RECORRENTE: MARIA
NEUZA LEANDRO ADVOGADO(A): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (OAB/PI Nº 6460) RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA Nº 16956) "Acordam os componentes desta Turma
Recursal Cível e Criminal, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus
termos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nos honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado,
restando suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, §3º do CPC ". 12. RECURSO Nº 0001187-95.2016.8.18.0037- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0001187-95.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE AMARANTE/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO RECORRENTE: BCV - BANCO CE CRÉDITO E VAREJO S/A ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO
PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP Nº 327026) RECORRIDO(A): LOURENÇO JOSÉ DOS SANTOS ADVOGADO(A): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES (OAB/PI Nº 11570) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI Nº 4027) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que
integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus
fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação
atualizado." 13. RECURSO Nº 0001134-17.2016.8.18.0037- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001134-17.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP Nº 327026) RECORRIDO(A): RAIMUNDO NONATO ROSA
ADVOGADO(A): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº 11570) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI Nº 4027)
"ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo a sentença por seus fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios,
estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado." 14. RECURSO Nº 0000071-63.2017.8.18.0055- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000071-
63.2017.8.18.0055 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DA COMARCA DE ITAINOPOLIS/PI) JUIZ-RELATOR: DR.
JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO(A):
LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PI Nº 16071) RECORRIDO(A): LEOSNALDO ARAÚJO DE CARVALHO E VALDILENE
MENDES DE SOUSA COSTA ADVOGADO(A): THAYSON MENDES DE SOUSA COSTA (OAB/PI Nº 12748) "ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
sentença por seus fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor
da condenação atualizado." 15. RECURSO Nº 0025965-82.2012.818.0001 -MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 001.2011.020.159-5 -
AÇÃO DE CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO IMPETRANTE: GERALDO JOSE FERNANDES ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR (OAB/PI Nº 7082) E
HENRIQUE NOJOZA AMORIM (OAB/PI Nº 6921) IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA
SEDE(UFPI) LITISCONSORTE PASSIVO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI
BRAGA (OAB/PA Nº 13034). Retirado de pauta. Ausência de assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 16. RECURSO
Nº 0025899-63.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025899-63.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, MATERIAIS, LUCROS CESSANTES E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA CENTRO 1 -
UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: PABLO
ROMARIO SOUSA MELO ADVOGADO(A): PABLO ROMARIO SOUSA MELO (OAB/PI Nº 13172) RECORRIDO(A): NET SERVICOS
COMUNICACAO S/A ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480). Retirado de pauta a pedido do(a)
advogado(a) para fins de sustentação oral em sessão presencial. 17. RECURSO Nº 0025892-08.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0025892-08.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE
TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: JOAO BATISTA SOUSA DA SILVA ADVOGADO(A):
MICHELLE PEREIRA SAMPAIO (OAB/PI Nº 9749) RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO
SARMENTO E SILVA (OAB/PI Nº 9499) Retirado de pauta. Ausência de assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 18.
RECURSO Nº 0025793-09.2013.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025793-09.2013.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL
C/C COM REPARAÇÃO DO INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE
TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: BANCO ORIGINAL S/A ADVOGADO(A): KARINA DE
ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197) RECORRIDO(A): SEVERIANO DANTAS LOPES FILHO ADVOGADO(A): MARCIO VICTOR
CAVALCANTE BORGES LEAL (OAB/PI Nº 8991). Retirado de pauta. Ausência de assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 -
PJPI/SUJECC. 19. RECURSO Nº 0025653-67.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025653-67.2016.818.0001 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS/ COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR:
DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: ESTADO DO PIIAUI ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
(OAB/PI Nº 7306) RECORRIDO(A): FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO ADVOGADO(A): ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI Nº
11155). Retirado de pauta. Ausência de assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 20. RECURSO Nº 0025604-
26.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025604-26.2016.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE
I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: JANICELIA SOUSA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ROGERIO BARBOSA LOPES (OAB/PI Nº 6073) RECORRIDO(A): MARIA INES DE JESUS DO REGO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078). Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a) para fins de
sustentação oral em sessão presencial. 21. RECURSO Nº 0025577-77.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025577-
77.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE PARCELA NÃO INCORPORÁVEL, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: ESTADO DO
PIAUI ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306) RECORRIDO(A): CLEMILTON SOARES
ADVOGADO(A): MARIA MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS (OAB/PI Nº 11293). Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a) para fins
de sustentação oral em sessão presencial. 22. RECURSO Nº 0025470-62.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025470-
62.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO
ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO(A): JULIANO JOSE
HIPOLITI (OAB/MS Nº 11513) RECORRIDO(A): MARIA JOSE SOARES DA SILVA ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS
(OAB/PI Nº 7111) Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a) para fins de sustentação oral em sessão presencial. 23. RECURSO Nº
0025390-69.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025390-69.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE
TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: FACULDADE ALIANCA ADVOGADO(A): JIM BORRALHO
BOA VISTA NETO (OAB/PI Nº 4304) RECORRIDO(A): MARCIO DA COSTA E PINHO DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO
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RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078). Retirado de pauta. Ausência de assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 24.
RECURSO Nº 0025169-18.2017.818.0001 -MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0031797-28.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA
DE COTAS CONDOMINIAIS, DO JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO
ALAGGIO RIBEIRO IMPETRANTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL BEM VIVER ADVOGADO(A): ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA
(OAB/PI Nº 4273) IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA LITISCONSORTE PASSIVO:
MARIA DA CRUZ DE OLIVEIRA SOUSA ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. Retirado de pauta. Ausência de assinatura
eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 25. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010635-
76.2013.818.0044- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010635-76.2013.818.0044 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE PROTESTO COM
PEDIDO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA URGENTE E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DA
COMARCA DE FLORIANO/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO EMBARGANTE: LUANA BARBOSA DE SOUSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO SALVADOR GONCALVES MIRANDA (OAB/PI Nº 6694) EMBARGADO(A): TERESINHA DE JESUS CARMO
CARDOSO E RODRIGO CARDOSO DA SILVA ADVOGADO(A): ABDON PORTO MOUSINHO (OAB/PI Nº 832). Retirado de pauta. Ausência
de assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 26. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº
0021244-48.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021244-48.2016.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO EMBARGANTE: ROMULO DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO(A): DANIEL MOURA MARINHO (OAB/PI Nº 5825) EMBARGADO(A): ESTADO DO PIAUI ADVOGADO(A): YURI RUFINO
QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107) E RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306). Retirado de pauta. Ausência de
assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 27. RECURSO Nº 0000153-59.2017.8.18.0099- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0000153-59.2017.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): KARINA
DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197) RECORRIDO(A): ADALIA ISABEL VELOSO ADVOGADO(A): DOUGLAS LIMA DE FREITAS
(OAB/PI Nº 11935). Retirado de pauta. Ausência de assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 28. RECURSO Nº
0000964-45.2016.8.18.0037- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000964-45.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
AMARANTE/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: CIFRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP Nº 327026) RECORRIDO(A): MARIA JOSE DA COSTA
ADVOGADO(A): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº 11570) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI Nº 4027).
Retirado de pauta. Ausência de assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 29. RECURSO Nº 0000295-
89.2016.8.18.0037- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000295-89.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A ADVOGADO(A): FLÁVIA
ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG Nº 109730) RECORRIDO(A): MARIA DO AMPARO PEREIRA DA SILVA ADVOGADO(A):
FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº 11570) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI Nº 4027). Retirado de pauta.
Ausência de assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 30. RECURSO Nº 0000673-28.2012.8.18.0088- INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0000673-28.2012.8.18.0088 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA, DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: VALDEMAR
RIBEIRO DE SAMPAIO ADVOGADO(A): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (OAB/PI Nº 6460) RECORRIDO(A): COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA Nº 16956) E HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI Nº 5367).
Retirado de pauta. Ausência de assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 31. RECURSO Nº 0000396-
50.2017.8.18.0051- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000396-50.2017.8.18.0051 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C
TUTELA ANTECIPADA, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
FRONTEIRAS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A): JOSE
EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI Nº 7198) RECORRIDO(A): DAMASIO SIZALTO LEAL ADVOGADO(A): FRANCISCO EDIMAR
LEAL ROCHA (OAB/PI Nº 9124), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA (OAB/PI Nº 10397) E VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA (OAB/PI Nº
4683). Retirado de pauta. Ausência de assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 32. RECURSO Nº 0000835-
95.2016.8.18.0051- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000835-95.2016.8.18.0051 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE FRONTEIRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO ADVOGADO(A): LORENA
CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI Nº 12751) RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE
CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024). Retirado de pauta. Ausência de assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 33.
RECURSO Nº 0001269-29.2016.8.18.0037- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001269-29.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: DOMINGAS VIEIRA ADVOGADO(A):
FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº 11570) RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO(A): JOSE EDGARD DA
CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI Nº 7198). Retirado de pauta. Ausência de assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 34.
RECURSO Nº 0000390-43.2017.8.18.0051- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000390-43.2017.8.18.0051 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C TUTELA ANTECIPADA, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA
COMARCA DE FRONTEIRAS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO(A): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI Nº 7198) RECORRIDO(A): DAMASIO SIZALTO LEAL ADVOGADO(A):
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA (OAB/PI Nº 9124), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA (OAB/PI Nº 10397) E VALÉRIA LEAL SOUSA
ROCHA (OAB/PI Nº 4683)Retirado de pauta. Ausência de assinatura eletrônica. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 35. RECURSO Nº
0000174-27.2017.8.18.0037- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000174-27.2017.8.18.0037 - AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE
AMARANTE/PI) JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A ADVOGADO(A): MANUELA
SARMENTO (OAB/PI Nº 9499) RECORRIDO(A): LOURENÇO JOSE DOS SANTOS ADVOGADO(A): VALDINAR MACHADO SOARES JUNIOR
(OAB/PI Nº 13634) E RICARDO MELO E SILVA (OAB/PI Nº 12605)Retirado de pauta. Ausência de assinatura eletrônica. Portaria Nº
3690/2018 - PJPI/SUJECC. 36. RECURSO Nº 0021099-55.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021099-55.2017.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI ADVOGADO(A):
YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107) E GABRIEL KUBRUSLY GONCALVES (OAB/PI Nº 16134) RECORRIDO(A): AURINO TORES
ANANIAS ADVOGADO(A): CAYO VINICIUS LEAL SOBRAL (OAB/PI Nº 9529). Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a) para fins de
sustentação oral em sessão presencial. 37. RECURSO Nº 0025597-97.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025597-
97.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA ANTECIPADA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO RECORRENTE: ISMENIA MARIA NOGUEIRA BARBOSA LOPES ADVOGADO(A): MARCELO SOUSA SANTOS (OAB/PI Nº
9396) E DIEGO LEITE ALBUQUERQUE (OAB/PI Nº 9450) RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE
CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306) Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a) para fins de sustentação oral em sessão
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presencial. 38. RECURSO Nº 0026050-92.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026050-92.2017.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA,
DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE:
FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI ADVOGADO(A): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (OAB/PI Nº 7489), IZAURA DO
BOMFIM OLIVEIRA (OAB/PI Nº 7237) E AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO (OAB/PI Nº 8728) RECORRIDO(A): MARCELO ARAUJO
BENICIO ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI Nº 8820) E JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL (OAB/PI Nº
11164) O Ministério Público Estadual manifestou-se "pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo ser mantida, em
todos os seus termos, a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95."
"ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer do Ministério Público emitido em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhes provimento, mantendo a
sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. O recorrente deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios ao patrono da autora,
que fixo em 20% do valor da condenação atualizado, consoante inteligência do artigo 55 da Lei nº 9.099/95". 39. RECURSO Nº 0027717-
16.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027717-16.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-
RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI E PLANO MEDICO DE TRATAMENTO E
ASSISTENCIA. ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI Nº 6648) E YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107)
RECORRIDO(A): ELIENE MARTINS SOARES REGO ADVOGADO(A): JOAO BATISTA OLIVEIRA REGO JUNIOR (OAB/CE Nº 30663) O
Ministério Público Estadual manifestou-se "pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo ser mantida, em todos os seus
termos, a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95." "ACORDAM os
excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos, conhecimento e provimento parcial nos termos do voto do
relator. 40. RECURSO Nº 0021099-55.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021099-55.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ
(OAB/PI Nº 7107) E GABRIEL KUBRUSLY GONCALVES (OAB/PI Nº 16134) RECORRIDO(A): AURINO TORES ANANIAS ADVOGADO(A):
CAYO VINICIUS LEAL SOBRAL (OAB/PI Nº 9529) Repetição item 36 da pauta. Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a) para fins de
sustentação oral em sessão presencial. 41. RECURSO Nº 0023467-08.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023467-
08.2015.818.0001 - AÇÃO DE CANCELAMENTO DE CONTRATO, DO JECC ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA
COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ADRIANO FERREIRA DOS REIS
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078) RECORRIDO(A): H.B.VEICULOS LTDA ADVOGADO(A):
RAFHAEL DE MOURA BORGES (OAB/PI Nº 9483) RECORRIDO(A): BV FINANCEIRA S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
(OAB/PI Nº 9016) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal do Estado do Piauí, em conhecer do recurso,
para negar-lhe provimento. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão,
conforme dispõe o art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência em 10% do valor da causa. A exigibilidade dos honorários de
sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, NCPC.". 42. RECURSO Nº 0011757-17.2017.818.0002- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0011757-17.2017.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
COM PEDIDO LIMINAR, DO JECC ANEXO 1 CHRISFAPI DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS
FILHO RECORRENTE: JOSE RODRIGUES SOUZA DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078)
RECORRIDO(A): BANCO PAN S/A ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255) Retirado de pauta a
pedido do(a) advogado(a) para fins de sustentação oral em sessão presencial. 43. RECURSO Nº 0012138-91.2018.818.0001- INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0012138-91.2018.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR.
JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº
7197) RECORRIDO(A): BENEDITO FRANCISCO DA SILVA ADVOGADO(A): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI Nº 10839)
"ACORDAM os Excelentíssimos Juízes integrantes desta Turma Recursal, à unanimidade, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento nos
termos do voto do relator" 44. RECURSO Nº 0012679-83.2015.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012679-83.2015.818.0081 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO RECORRENTE: ANDRE BURNIER PRADO MELO ADVOGADO(A): ELIAQUIM SOUSA NUNES (OAB/PI Nº 15080)
RECORRIDO(A): JOAO PAULO MENEZES DOS SANTOS ADVOGADO(A): ERIC DE OLIVEIRA MESQUITA (OAB/PI Nº 17004) "ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator." 45. RECURSO Nº 0016323-75.2018.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016323-
75.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR:
DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S/A (VIVO) ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
(OAB/PI Nº 7197) RECORRIDO(A): JOSE RIOMAR MAIA SABOYA ADVOGADO(A): NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES (OAB/PI Nº
2849) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal do Estado do Piauí, em conhecer do recurso, para
negar-lhe provimento. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme
dispõe o art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20%
sobre o valor da condenação atualizado". 46. RECURSO Nº 0019289-79.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019289-
79.2016.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, OBRIGAÇÃO DE FAZER E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-
RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
(OAB/PI Nº 4640) RECORRIDO(A): ROGERIA SOARES DE ARAUJO DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº
5078) O Ministério Público Estadual manifestou-se "pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo ser mantida, em todos
os seus termos, a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95."
ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência do parecer emitido pelo Ministério
Publico, em consonância com o artigo 46, da Lei 9.099/95, conhecimento e improvimento do recurso. Condenação das custas processuais e
honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. 47. RECURSO Nº 0025958-17.2017.818.0001-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025958-17.2017.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: BANCO BMG S/A ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO PEREIRA
TEIXEIRA (OAB/SP Nº 327026) RECORRIDO(A): MARIA LUCIA ALVES DE MESQUITA ADVOGADO(A): VICTOR BARROS NUNES DE
MORAIS (OAB/PI Nº 10839) O Ministério Público Estadual manifestou-se "pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo
ser mantida, em todos os seus termos, a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da
Lei 9.099/95." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento do
recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre
o valor da condenação atualizado. 48. RECURSO Nº 0026085-52.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026085-52.2017.818.0001 -
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C AÇÃO DE COBRANÇA C/C TUTELA PROVISÓRIA NA SENTENÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
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ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306) RECORRIDO(A): JOSENICE MARQUES DE SOUZA
ADVOGADO(A): GUSTAVO LAGE FORTES (OAB/PI Nº 7947) Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a) para fins de sustentação oral
em sessão presencial. 49. RECURSO Nº 0026572-61.2013.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026572-61.2013.818.0001 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA
COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ALEMANHA VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ALBERTO GOMES DE LIMA FILHO (OAB/PI Nº 9069) RECORRIDO(A): JAMES ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES (OAB/PI Nº 11181) E CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE (OAB/PI Nº 10853)
"ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso,
para dar-lhe provimento nos termos do voto do relator." 50. RECURSO Nº 0025039-28.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0025039-28.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E TUTELA ANTECIPADA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: LUIZA DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): HERNAN ALVES VIANA (OAB/PI Nº 5954) RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS
LEMOS JUNIOR (OAB/PI Nº 6648) Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a) para fins de sustentação oral em sessão presencial. 51.
RECURSO Nº 0010506-86.2015.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010506-86.2015.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO II (NASSAU) DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI) JUIZ-
RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
(OAB/PI Nº 4640) RECORRIDO(A): JOAO DE CASTRO NETO ADVOGADO(A): ANA KAROLINA NASCIMENTO MACHADO (OAB/PI Nº 11340)
E MANOEL DE SOUSA ALVES JUNIOR (OAB/PI Nº 11521) O Ministério Público Estadual manifestou-se "pelo conhecimento e improvimento
deste Recurso Inominado, devendo ser mantida, em todos os seus termos, a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal do Estado
do Piauí, à unanimidade em conformidade com o parecer ministerial, emitido em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe
provimento. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art.
46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor
da condenação atualizado". 52. RECURSO Nº 0014225-78.2018.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014225-78.2018.818.0014 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC
DA COMARCA DE BARRAS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255) RECORRIDO(A): FRANCISCO DA SILVA ADVOGADO(A):
HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA (OAB/PI Nº 11962) "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito
Público por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator." 53. RECURSO Nº
0011084-85.2017.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011084-85.2017.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO
JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4640) RECORRIDO(A): ROSANGELA GOMES DE OLIVEIRA, ESTEVAM
CAVALCANTE ALCANTARA, JOSE AUGUSTO MESQUITA DE SOUSA, ANA MARIA CAVALCANTE ALCANTARA, ELIZABETE ANDRADE
DOS SANTOS E ANTONIO CAVALCANTE ALCANTARA ADVOGADO(A): MARIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 11619)
"Acordam os Juízes de Direito que integram a Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, votaram pelo conhecimento e
desprovimento do recurso, ficando a sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de
acórdão, conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95." 54. RECURSO Nº 0011537-44.2015.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011537-
44.2015.818.0081 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO II (NASSAU) DA COMARCA DE
PARNAÍBA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: BANCO SANTANDER ADVOGADO(A): WILSON
SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016) RECORRIDO(A): MARIA IVANILDE DE SOUZA CASTRO ADVOGADO(A): GUILHERME AUGUSTO
SILVA (OAB/PI Nº 9150) O Ministério Público Estadual manifestou-se "pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo ser
mantida, em todos os seus termos, a sentença proferida pelo juiz de piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei
9.099/95." "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência do parecer emitido pelo
Ministério Publico, em consonância com o artigo 42, da Lei 9.099/95, conhecimento e improvimento do recurso. Condenação das custas
processuais e honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da condenação atualizado. 55. RECURSO Nº 0011788-
98.2017.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011788-98.2017.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO
JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ANTONIO LOPES DE
OLIVEIRA JUNIOR ADVOGADO(A): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS (OAB/PI Nº 14180) RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016) "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito
Público por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator." 56. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010291-54.2018.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010291-54.2018.818.0001 - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: REGINA CELIA DA SILVA DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO
BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078) RECORRIDO(A): UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA ADVOGADO(A): GUSTAVO LORENZI DE
CASTRO (OAB/SP Nº 129134) "Acordam os componentes desta Turma Recursal, à unanimidade de votos em conhecer dos embargos, para
sanar a omissão apontada e fazer constar do acórdão recorrido que a exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos
moldes do art. 98, §3º, NCPC." 57. RECURSO Nº 0011423-57.2016.818.0118- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011423-57.2016.818.0118 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE:
BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016) RECORRIDO(A): ESPÓLIO DE JOSE VILANOVA
ADVOGADO(A): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO (OAB/PI Nº 8837) O Ministério Público Estadual manifestou-se
"pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo ser mantida, em todos os seus termos, a sentença proferida pelo juiz de
piso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta
Turma Recursal, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a súmula
de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 58. RECURSO Nº 0010203-
85.2018.818.0075- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010203-85.2018.818.0075 - AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO
EM DOBRO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE OEIRAS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ
VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: PAULO QUIRINO DE ARAUJO ADVOGADO(A): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR (OAB/PI Nº
9870) RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP Nº 119859)
"Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator." 59. RECURSO Nº 0017301-52.2018.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017301-
52.2018.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ
VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: BANCO SANTANDER ADVOGADO(A): ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI (OAB/RN Nº 1853),
HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (OAB/SP Nº 221386) E GLAUCO GOMES MADUREIRA (OAB/SP Nº 188483) RECORRIDO(A):
FRANCISCO TADEU MOURA BEZERRA ADVOGADO(A): CRISTIANO MOURA MACEDO (OAB/PI Nº 12420) Retirado de pauta a pedido
do(a) advogado(a) para fins de sustentação oral em sessão presencial. 60. RECURSO Nº 0024949-20.2017.818.0001- INOMINADO (REF.
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AÇÃO Nº 0024949-20.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E PAGAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: JOSE PINTO DE MOURA
ADVOGADO(A): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (OAB/PI Nº 3063) E ARYADNE ALMEIDA CASTRO (OAB/PI Nº 6144) RECORRIDO(A):
ESTADO DO PIAUI E PLANO MEDICO DE TRATAMENTO E ASSISTENCIA ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107)
Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a) para fins de sustentação oral em sessão presencial. 61. RECURSO Nº 0025750-
33.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025750-33.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI ADVOGADO(A):
JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI Nº 6648) RECORRENTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI ADVOGADO(A): MARIA
DEUSLY COSTA (OAB/PI Nº 2061), ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (OAB/PI Nº 2163), CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO
(OAB/PI Nº 3849) E FABIA DE KASSIA MENDES VIANA BUENOS AIRES (OAB/PI Nº 6649) RECORRIDO(A): SIMONE MOUSINHO FREIRE
ADVOGADO(A): FLAVIA DE SOUSA LIMA (OAB/PI Nº 11996) Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a) para fins de sustentação oral
em sessão presencial. 62. RECURSO Nº 0029399-40.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029399-40.2016.818.0001 - AÇÃO DE
CONHECIMENTO COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-
RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESINA ADVOGADO(A): JOAO EUDES SOARES DE
ARAUJO (OAB/PI Nº 6486) RECORRIDO(A): KATIA MIRIAM FIGUEIREDO ARAUJO ADVOGADO(A): GUSTAVO GONCALVES LEITAO
(OAB/PI Nº 12591) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade
de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhes provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. O
recorrente deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios ao patrono da autora, que fixo em 20% do valor da condenação atualizado,
consoante inteligência do artigo 55 da Lei nº 9.099/95". 63. RECURSO Nº 0010220-18.2015.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010220-
18.2015.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, PELO RITO SUMARISSIMO DA LEI 9.099/95, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL
DE FREITAS FILHO RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): ANTONIO DIOGO ALVES ADVOGADO(A): JOAQUIM PEDRO GONCALVES BASTOS (OAB/PI Nº 11332) E EDSON
PEREIRA CORREA FILHO (OAB/PI Nº 13185) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à
unanimidade, em conhecer o recurso, mas para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Sem ônus de sucumbência". 64. RECURSO
Nº 0011083-59.2017.818.0060- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011083-59.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE
FREITAS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ANTONIO FERNANDES ADVOGADO(A): JOSE
CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO (OAB/PI Nº 7482) RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024) Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a)
para fins de sustentação oral em sessão presencial. 65. RECURSO Nº 0014692-33.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014692-
33.2017.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA
SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: DOMINGOS
PIMENTEL DE AQUINO DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078) RECORRIDO(A): PARTIDO
REPUBLICANO PROGRESSISTA - PRP ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a)
para fins de sustentação oral em sessão presencial. Ao final da Sessão, fica registrado NESTA ATA que: Em se tratando de processos
físicos, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO
no Diário da Justiça. Entretanto, no caso dos processos virtuais, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento
desta Sessão, fluirá a partir da intimação através do sistema virtual, onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos
no Diário da Justiça somente para conhecimento público. Nada mais havendo, foi encerrada a presente sessão que, achada conforme, vai
devidamente registrada em ata e publicada no Diário da Justiça. Eu, Carolina Maia Resende Santana, digitei e subscrevi.
Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto (Presidente)
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas (Suplente em substituição)
Dr. José Vidal de Freitas Filho (Titular)
Dra. Ana Cristina Matos Serejo (Promotora de Justiça)

Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às 9h (nove horas), compareceram na Sala de Reuniões das Câmaras
Reunidas Cíveis, antiga capela, no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos
Juízes de Direito da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública: Dra. Lucicleide Pereira Belo (Presidente), Dra. Elvanice Pereira De
Sousa Frota Gomes (Titular), Dra. Eliana Márcia Nunes Carvalho (Suplente em substituição ao Dr. Francisco João Damasceno, Titular, conforme
SEI 18.0.000061850-7), e o Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho. Presentes os Assessores Jurídicos: Ana
Clara Carvalho Rodrigues, Juliana da Costa Leitão e Tasso Jereyssatt Jorge Costa de Sousa, comigo, Secretária, adiante nomeada. Registro,
ainda, o comparecimento dos alunos do Curso de Direito: Nerirrony Belem Lacerda , CPF nº 722.175.023-87, matrícula nº 60020002401 na
Faculdade FAPI. ABERTA a Sessão, a Excelentíssima Juíza de Direito Presidente em exercício, Dra. Lucicleide Pereira Belo, cumprimentou os
presentes, após, iniciou-se o julgamento dos seguintes recursos: 01. RECURSO Nº 0010887-72.2017.818.0001- INOMINADO(REF. AÇÃO Nº
0010887-72.2017.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C COM DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO
FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO RECORRENTE: BETACON
CONSTRUCOES LTDA ADVOGADO(A): AMANDA COELHO COUTO REIS (OAB/PI Nº 7008) RECORRIDO(A): SALOMAO TELES DE
MENESES NETO ADVOGADO(A): TALITA CASSIA DE SOUSA SILVA (OAB/PI Nº 6598) Manifestação do advogado representante da parte
Recorrente, pugnando pela ausência de cobrança irregular por parte da empresa Betacon. O Ministério Público Estadual manifestou-se pelo
conhecimento e provimento deste Recurso Inominado, reformando a sentença para desconstituir a condenação com repetição de indébito, uma
vez que a cobrança é legal."ACORDAM as Excelentíssimas Juízas de Direito da 3ª Turma Recursal, à unanimidade e, em consonância com o
parecer ministerial, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, excluindo a condenação em repetição de indébito, nos termos
do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da causa."
02. RECURSO Nº 0000140-20.2012.8.18.0072 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000140-20.2012.8.18.0072 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO
DAMASCENO RECORRENTE: TIM CELULAR S/A ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE Nº 20335) RECORRIDO(A):
MARIA JOSÉ DO VALE RIBEIRO ADVOGADO(A): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA (OAB/PI Nº 1613) E DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA
VIANA (OAB/PI Nº 8038) Ausência de manifestação dos advogados. O Ministério Público Estadual não manifestou-se."ACORDAM as
Excelentíssimas Juízas de Direito da 3ª Turma Recursal, à unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do
Precedente nº 20 das Turmas Recursais, conforme voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência." 03. RECURSO Nº 0012523-44.2015.818.0001
- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012523-44.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306) RECORRIDO(A): MARINA DA SILVA CHAVES
ADVOGADO(A): ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI Nº 11155) Manifestação do Procurador do Estado representante da parte Recorrente,
pugnando pelo provimento do Recurso para que seja negado seguimento à ação. O Ministério Público Estadual manifestou-se pelo conhecimento
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e provimento deste Recurso Inominado, reformando a sentença afastando a condenação por dano moral."ACORDAM as Excelentíssimas Juízas
de Direito da 3ª Turma Recursal, à unanimidade e, em consonância com o parecer ministerial, conhecer do recurso e, no mérito, para dar-lhe
provimento, reformando a sentença e julgando improcedente os pedidos da exordial, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de
sucumbência." 04. RECURSO Nº 0013117-57.2016.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013117-57.2016.818.0087 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, DO
JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO RECORRENTE: JOANA GOMES DA
SILVA ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 7562) RECORRIDO(A): BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338) Ausência de manifestação dos advogados. O Ministério Público
Estadual pelo conhecimento e provimento do Recurso, julgando improcedente os pedidos da inicial."ACORDAM as Excelentíssimas Juízas de
Direito da 3ª Turma Recursal, à unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus
de sucumbência." 05. RECURSO Nº 0013470-30.2017.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013470-30.2017.818.0001 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COM PEDIDO DE PRECEITO COMINATÓRIO E INDENIZAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA
ANTECIPADA, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO
JOÃO DAMASCENO RECORRENTE: ARTE CONSTRUCOES LTDA ADVOGADO(A): TESSIO DA SILVA TORRES (OAB/PI Nº 5944)
RECORRIDO(A): INGRIDI DE SOUSA SENE ADVOGADO(A): HANNAH YASMINE LIMA FREITAS (OAB/PI Nº 8705) E CLAUDIO AREA LEAO
CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 8749) Manifestação do advogado representante da parte Recorrente, pugnando pelo provimento do Recurso e
improcedência da inicial, requerendo ao menos a redução da condenação por danos morais. O Ministério Público Estadual manifestou-se pelo
acolhimento da preliminar de nulidade da sentença, bem como pelo conhecimento e provimento deste Recurso Inominado, reformando a
sentença desconstituindo a condenação por danos morais."ACORDAM as Excelentíssimas Juízas da 3ª Turma Recursal, por maioria de votos e,
em consonância com o parecer ministerial, preliminarmente, de ofício, declarar a incompetência do juízo para o deslinde da ação. Vencida a
Exma. Dra. Lucicleide Pereira Belo que votou pela rejeição das preliminares, improcedência dos lucros cessantes e do dano moral. Sem ônus de
sucumbência." 06. RECURSO Nº 0022844-07.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022844-07.2016.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, J.E. DE TERESINA FAZENDA PÚBLICA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE
CARVALHO REIS NETO (OAB 7306P-PI) RECORRIDO (A): ONOFRE PIRES DO NASCIMENTO NETO ADVOGADO (A): DIEGO FRANCISCO
ALVES BARRADAS (OAB 5563N-PI) Retirado de pauta pela Relatora. 07. RECURSO Nº 0010624-57.2017.818.0060- INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0010624-57.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO
DAMASCENO RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO LIMA ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI
Nº 7562) RECORRIDO(A): BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.) ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
(OAB/PI Nº 2338) Ausência de manifestação dos advogados. O Ministério Público Estadual pelo conhecimento e provimento parcial do
Recurso."ACORDAM as Excelentíssimas Juízas de Direito da 3ª Turma Recursal, à unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em
15% sobre o valor da condenação atualizada, suspensa a sua exigibilidade em função da gratuidade de justiça concedida." 08. RECURSO Nº
0010819-63.2014.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010819-63.2014.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO RECORRENTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA
ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338) RECORRIDO(A): JOSE PEREIRA DOS SANTOS ADVOGADO(A): MANOEL BRANDAO VERAS
(OAB/PI Nº 10055) Ausência de manifestação dos advogados. O Ministério Público Estadual pelo conhecimento e provimento do
Recurso."ACORDAM as Excelentíssimas Juízas de Direito da 3ª Turma Recursal, à unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento, julgando improcedente os pedidos da inicial, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência." 09. RECURSO Nº
0010031-10.2018.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010031-10.2018.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO RECORRENTE: MANOEL DO NASCIMENTO DE CARVALHO ADVOGADO(A): VITOR
GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 7562) RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197) Ausência de manifestação dos advogados. O Ministério Público Estadual pelo conhecimento e improvimento do
Recurso."ACORDAM as Excelentíssimas Juízas de Direito da 3ª Turma Recursal, à unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, conforme voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas
custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da causa." 10. RECURSO Nº 0030086-22.2013.818.0001 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0030086-22.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA
NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA
GOMES RECORRENTE: FINANCIAMENTOS BV FINANCEIRA ADVOGADO(A): WANESSA VICTOR DE MORAES OLIVEIRA (OAB/PI Nº 9181)
RECORRIDO(A): EDGAR FEITOSA DE OLIVEIRA ADVOGADO(A): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI Nº 4344) Ausência de
manifestação dos advogados. O Ministério Público Estadual pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso."ACORDAM as Excelentíssimas
Juízas de Direito da 3ª Turma Recursal, à unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, reduzindo a condenação
por danos morais, conforme voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15%
sobre o valor da causa." 11. RECURSO Nº 0022425-50.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022425-50.2017.818.0001 - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS
PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA
GOMES RECORRENTE: BANCO BRADESCARD S.A ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016) RECORRIDO(A): MARIA
DE LOURDES CORREA LIMA SILVA ADVOGADO(A): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI Nº 10839) Ausência de manifestação
dos advogados. O Ministério Público Estadual pelo conhecimento e provimento do Recurso."ACORDAM as Excelentíssimas Juízas de Direito da
3ª Turma Recursal, à unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de
sucumbência." Ao final da Sessão, fica registrado NESTA ATA que: Em se tratando de processos físicos, o prazo para a interposição/oposição de
recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário da Justiça. Entretanto, no caso dos
processos virtuais, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, fluirá a partir da intimação
através do sistema virtual, onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no Diário da Justiça somente para
conhecimento público. Nada mais havendo, foi encerrada a presente sessão que, achada conforme, vai devidamente registrada em ata e
publicada no Diário da Justiça. Eu, Carolina Maia Resende Santana, digitei e subscrevi.
Dra. Lucicleide Pereira Belo (Presidente)
Dra. Elvanice Pereira De Sousa Frota Gomes (Titular)
Dra. Eliana Márcia Nunes Carvalho (Suplente em substituição)
Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho (Promotor de Justiça)

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às 9h (nove horas), compareceram no Plenário Virtual do Sistema Eletrônico
de Informações - SEI, para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda
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Público: Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Presidente), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Titular), Dra. Gláucia Mendes de Macêdo
(Titular) e o Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça Dr. Albertino Rodrigues Ferreira, comigo, Secretária, adiante nomeada. Registro a
retirada de pauta, a pedido do(a) advogado(a), para fins de sustentação oral em sessão presencial, do Recurso Inominado nº 0018902-
06.2012.818.0001, correspondente ao item 01 desta Pauta. ABERTA a Sessão, seguiu-se o julgamento dos itens da pauta: 01. RECURSO Nº
0018902-06.2012.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018902-06.2012.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM DANOS
MORAIS E PEDIDO LIMINAR, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON
ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI
Nº 12033) RECORRIDO(A): JOAO DE DEUS DA SILVA ADVOGADO(A): SAULLO LOPES AMORIM ALVES DA SILVA (OAB/PI Nº 14986).
Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a) para fins de sustentação oral em sessão presencial. 02. RECURSO Nº 0000065-
62.2010.8.18.0003 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 104472009 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT,
DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES IMPETRANTE:
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PA Nº 13034)
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR LITISCONSORTE PASSIVO: MARLENE DE
ARAUJO PESSOA ADVOGADO(A): JOSÉ RENATO LAGES CAVALCANTI NETO (OAB/PI Nº 5778) Ministério Público manifestou-se "pelo não
conhecimento e extinção do Mandado de Segurança, na ausência de prova para caracterizar o direito líquido e certo, como exige o art. 1º,
da Lei nº 12.016/2009, c/c o art. 485, IV, do NCPC." "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade em
julgar prejudicado o writ pela perda de objeto, em face do julgamento e arquivamento do processo originário, decretando a extinção do
presente mandamus sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, IV, do NCPC. Custas de lei, já pagas e recolhidas por
sinal. Sem honorários, conforme Súmula 105 do STJ". 03. RECURSO Nº 0000004-06.2013.8.18.0131- APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº
0000004-06.2013.8.18.0131 - TCO, DO JECC DA COMARCA DE PEDRO II/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL APELADO(A): JOSÉ WELDSON DE OLIVEIRA ADVOGADO(A): OTACIANO SOARES DA
SILVA (OAB/PI Nº 9756) Retirado de pauta pelo Relator. Ausência de parecer ministerial. 04. RECURSO Nº 0000295-06.2013.8.18.0034-
APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000295-06.2013.8.18.0034 - TCO, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON
ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ APELADO(A): GONÇALO ALVES
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO NOS AUTOS Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e provimento do recurso de Apelação
para liberar a multa objeto da Transação Penal, em favor da entidade indicada naquele ato, por ser a providência de transferência do valor para
conta do Poder Judiciário, inconstitucional por depender de lei específica que a regulamente.""ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram
esta turma recursal, por unanimidade de votos e dissonância do parecer ministerial, para manter a sentença por seus próprios fundamentos, com
Súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 82, §5° da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência". 05. RECURSO Nº 0000294-
21.2013.8.18.0034- APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000294-21.2013.8.18.0034 - TCO, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI) JUIZ-RELATOR:
DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ APELADO(A): JOÃO NUNES DE
OLIVEIRA BARROS ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO NOS AUTOS Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e provimento do
recurso de Apelação para liberar a multa objeto da Transação Penal, em favor da entidade indicada naquele ato, por ser a providência de
transferência do valor para conta do Poder Judiciário, inconstitucional por depender de lei específica que a regulamente.""ACORDAM os
excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e dissonância do parecer ministerial, para manter a sentença
por seus próprios fundamentos, com Súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 82, §5° da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência". 06. RECURSO Nº 0002048-22.2013.8.18.0026- APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0002048-22.2013.8.18.0026 - TCO, DO JECC DA
COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES APELANTE: ANTONIO PINTO IBIAPINA
ADVOGADO(A): LUCAS SANTIAGO SILVA (OAB/PI Nº 8125) APELADO(A): EDILSON DOS SANTOS SILVA ADVOGADO(A): DAVI LIMA DE
FREITAS (OAB/PI Nº 6831) Retirado de pauta pelo Relator. Ausência de parecer ministerial. 07. RECURSO Nº 0000030-33.2015.8.18.0131-
APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000030-33.2015.8.18.0131 - TCO, DO JECC DA COMARCA DE PEDRO II/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON
ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL APELADO(A): ROBERTO JOSÉ DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO NOS AUTOS Ministério Público manifestou-se "pela extinção da punibilidade do apelante, em face da
prescrição da pena, como previsto no art. 107, IV, do Código de Processo Penal.""ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a
1ª Turma Recursal, à unanimidade de votos em conhecer do apelo e declarar prejudicado o exame do mérito, decretando a extinção da
punibilidade do recorrente pela constatação, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade superveniente, com fulcro
no artigo 109, inciso VI c/c o art. 110, §1º do Código Penal. Sem imposição de ônus de sucumbência". 08. RECURSO Nº 0002827-
41.2015.8.18.9003- APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000085-16.2013.8.18.0143 - TCO, DO JECC DA COMARCA DE /PI) JUIZ-RELATOR: DR.
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ APELADO(A): JUCELIO ALVES
FREIRE ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO NOS AUTOS Ministério Público manifestou-se "pela extinção da punibilidade do apelante, em face
da prescrição da pena, como previsto no art. 107, IV, do Código de Processo Penal.""ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que
integram a 2ª Turma Recursal, à unanimidade de votos em conhecer do apelo e declarar prejudicado o exame do mérito, decretando a
extinção da punibilidade do recorrente pela constatação, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade superveniente,
com fulcro no artigo 109, inciso VI c/c o art. 110, §1º do Código Penal. Sem imposição de ônus de sucumbência". 09. RECURSO Nº
0001452-39.2014.8.18.9003- APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 3097/2013 - EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO, DO JECC DA COMARCA
DE PICOS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO(A): EDCARLOS NERES DA SILVA ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO NOS AUTOS Ministério Público manifestou-se "pela extinção
da punibilidade do apelante, em face da prescrição da pena, como previsto no art. 107, IV, do Código de Processo Penal.""ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes que integram a 2ª Turma Recursal, à unanimidade de votos, em conhecer do apelo e declarar prejudicado o
exame do mérito, decretando a extinção da punibilidade do recorrido pela constatação, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva,
com fulcro no artigo 109, inciso VI c/c o art. 110, §1º do Código Penal. Sem imposição de ônus de sucumbência". 10. RECURSO Nº
0001460-16.2014.8.18.9003- APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 3103/2013 - EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO, DO JECC DA COMARCA
DE PICOS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO(A): PEDRO PESSOA HOLANDA ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO NOS AUTOS Ministério Público manifestou-se "pela extinção da
punibilidade do apelante, em face da prescrição da pena, como previsto no art. 107, IV, do Código de Processo Penal.""ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes que integram a 2ª Turma Recursal, à unanimidade de votos, em conhecer do apelo e declarar prejudicado o
exame do mérito, decretando a extinção da punibilidade do recorrido pela constatação, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva,
com fulcro no artigo 109, inciso VI c/c o art. 110, §1º do Código Penal. Sem imposição de ônus de sucumbência". 11. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010617-43.2016.818.0111- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010617-43.2016.818.0111 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E MORAIS, DO JECC
DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO EMBARGANTE: JESSY
MARIA DA CONCEICAO AMORIM ADVOGADO(A): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 4865) EMBARGADO(A): BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016) Retirado de pauta pela Relatora. Ausência
de contrarrazões. 12. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010631-49.2017.818.0060- INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0010631-49.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO BMG S.A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255)
RECORRIDO(A): JOSE CRISPIM DA ROCHA ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 7562) Retirado de pauta
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pela Relatora. Ausência de contrarrazões. 13. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010739-65.2015.818.0087-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010739-65.2015.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO
JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO EMBARGANTE: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255) EMBARGADO(A):
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO (OAB/PI Nº 8732) "ACORDAM os Juízes de Direito que integram a
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e acolhimento dos presentes
embargos para tornar sem efeito o julgamento do recurso inominado, pois se encontrava prejudicado. Por consequência, restou homologado o
referido acordo (evento nº.50), para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, determinando-se a baixa e remessa dos autos ao Juizado de
origem". 14. RECURSO Nº 0010823-59.2017.818.0002- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010823-59.2017.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
PIRIPIRI/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO BMG S/A ADVOGADO(A): FLAVIA
ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG Nº 109730) RECORRIDO(A): RAIMUNDO NONATO DA SILVA. ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO
EVANGELISTA (OAB/PI Nº 5371) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a
sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/95." "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20%
sobre o valor da condenação atualizado."15. RECURSO Nº 0011241-68.2015.818.0001 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (REF. AÇÃO Nº
0021813-54.2013.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUI E INSTITUTO DE
ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP ADVOGADO(A): GABRIEL KUBRUSLY GONCALVES (OAB/PI Nº 16134) E
RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306) AGRAVADO(A): JULIO CESAR AYRES FERREIRA ADVOGADO(A):
LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PI Nº 3508) Retirado de pauta pela Relatora. Ausência de contrarrazões. 16. RECURSO Nº 0011272-
53.2014.818.0024- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011272-53.2014.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITOS C/C
INDENIZAÇÃO E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE
LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: DE MILLUS S.A. INDUSTRIA E COMERCIO ADVOGADO(A): SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO (OAB/PE Nº 20117) RECORRIDO(A): MELISSA FERREIRA NUNES ADVOGADO(A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA
FERREIRA (OAB/PI Nº 6541) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença
seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95."
"ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários
advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado". 17. RECURSO Nº 0011328-53.2017.818.0001- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0011328-53.2017.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO
DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MARIA ANTONIA GOMES DA SILVA DEFENSORIA PÚBLICA: ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (OAB/PI Nº 4485)
RECORRIDO(A): DALVINEIDE DA SILVA LIMA DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO (MAT/PI Nº
1978381) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada
pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os
componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência."18. RECURSO Nº 0011425-95.2017.818.0084- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0011425-95.2017.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ANEXO II - R. SÁ DA COMARCA DE PICOS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO BMG ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP Nº
327026) RECORRIDO(A): FRANCISCA ANA DA CONCEICAO ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA (OAB/PI Nº 5202)
Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos
próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""Acordam os
componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20%
sobre o valor da condenação atualizado."19. RECURSO Nº 0011549-33.2017.818.0002- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011549-
33.2017.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO 1 CHRISFAPI DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA
DURAND (OAB/PI Nº 8204) RECORRIDO(A): ALBETIZA DE ARAUJO MENESSES ADVOGADO(A): SANDRA RENATACARVALHO
SILVAPEREIRA (OAB/PI Nº 9625) E DIEGO ROELLY MACEDO MELO (OAB/PI Nº 11938) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento
e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula
do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito
Público, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de
sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado."20.
RECURSO Nº 0011561-83.2017.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011561-83.2017.818.0087 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI Nº 8204)
RECORRIDO(A): MARIA ANTONIA ALVES DA SILVA SOUSA ADVOGADO(A): LUANA DA CUNHA LOPES (OAB/PI Nº 9152) Ministério Público
manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos,
servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os componentes da 2ª Turma
Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação
atualizado." 21. RECURSO Nº 0011588-30.2017.818.0002 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0010912-82.2017.818.0002 - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO IMPETRANTE: FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E EXTENSAO DE SAO JOSE DO RIO PRETO - FAPERP ADVOGADO(A):
ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL (OAB/PI Nº 6833) IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI
LITISCONSORTE PASSIVO: ANA VICTORIA SILVA SOUSA ADVOGADO(A): DANILO RIBEIRO CARVALHO (OAB/PI Nº 8697) Retirado de
pauta pela Relatora. 22. RECURSO Nº 0011696-41.2016.818.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011696-41.2016.818.0084 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO
JECC DA COMARCA DE PICOS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255) RECORRIDO(A): MARIA ALAIDE COSTA
ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA (OAB/PI Nº 5202) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento
do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento,
tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e
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honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado."23. RECURSO Nº 0011703-51.2017.818.0002- INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0011703-51.2017.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO BMG ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP Nº
327026) RECORRIDO(A): MARIA GONCALVES DE SOUSA ADVOGADO(A): ROBERTO MEDEIROS DE ARAUJO (OAB/PI Nº 10555) Ministério
Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios
fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""Acordam os componentes da 2ª
Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado." 24. RECURSO Nº 0011754-65.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011754-65.2017.818.0001 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM INDENIZAÇÃO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO JECC ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID -
PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO
BONSUCESSO S/A ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG Nº 96864) RECORRIDO(A): FRANCISCA CHAVES
DE AZEVEDO DOS SANTOS ADVOGADO(A): DANIELA VIEIRA DE SOUSA (OAB/PI Nº 11527) Ministério Público manifestou-se "pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de
acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que
integram a 2ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto
da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação
atualizado". 25. RECURSO Nº 0011815-69.2013.818.0031- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011815-69.2013.818.0031 - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA
COMARCA DE CORRENTE /PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203) RECORRIDO(A): MARIA DURVALINA DA CARVALHO
ALVES ADVOGADO(A): ANDRESSA DO NASCIMENTO (OAB/PI Nº 12201) Ministério Público manifestou-se "pela extinção do processo sem o
julgamento do mérito, na forma do art. 485, IV e VI, do CPC, sem prejuízo da competência do Juizado Especial." "Acordam os Componentes
da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à maioria de votos, em conhecer do recurso para dar-lhe provimento e extinguir o processo sem resolução
de mérito, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência." Divergência do Exmo. Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues, que votou
"pela nulidade do contrato com as seguintes modulações: para que a vencedora não se locuplete indevidamente, ela deve devolver o valor que
recebeu do empréstimo (se isso tiver acontecido), somente com correção monetária, descontado o numerário consignado em seu benefício. Caso
este supere o valor do empréstimo recebido, que a ré/recorrente, devolva o excesso também com a devida correção monetária e juros de 1% (um
por cento), posto que é a parte que detém conhecimentos legais da matéria e deveria ter evitado a ilicitude de sua conduta." 26. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010176-44.2014.818.0075- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010176-44.2014.818.0075 - AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE OEIRAS/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO EMBARGANTE: BANCO VOTORANTIM (BV FINANCEIRA S.A) ADVOGADO(A):
WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016) EMBARGADO(A): MARIA CELECINA DA SILVA ADVOGADO(A): KAIRO FERNANDO LIMA
OLIVEIRA (OAB/PI Nº 9217) "ACORDAM excelentíssimos Juízes desta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em acolher os presentes
embargos declaratórios, para tornar sem efeito o julgamento do recurso inominado, pois se encontrava prejudicado. Por consequência, homologo
o referido acordo (evento nº 51), para que produza os seus legais e jurídicos efeitos e determino a baixa e remessa dos autos ao Juizado de
origem". 27. RECURSO Nº 0010281-50.2016.818.0075- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010281-50.2016.818.0075 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE OEIRAS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI Nº 8204) RECORRIDO(A): ADESSO
BRANDAO DA SILVA ADVOGADO(A): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES (OAB/PI Nº 4452) Ministério Público manifestou-se "pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de
acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível,
Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento nos termos do voto da
Relatora Sem ônus de sucumbência.28. RECURSO Nº 0010306-34.2016.818.0117- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010306-34.2016.818.0117 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO JECC DA COMARCA DE
VALENÇA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: VALDIRENIO MENDES DE SOUSA
ADVOGADO(A): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA (OAB/PI Nº 9830) RECORRIDO(A): EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO S/A
ADVOGADO(A): RENATO DE MENDONÇA CANUTO NETO (OAB/PE Nº 16114) E NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI Nº
8202) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e provimento do recurso, no sentido de que a sentença seja reformada para
assegurar os direitos do recorrente consumidor, em face do vício do serviço, previsto no art. 14, do CDC." "ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o recurso, para dar-lhe provimento,
nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência".29. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº
0011257-68.2017.818.0060- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011257-68.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE
FREITAS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338) EMBARGADO(A): JOSE ANTONIO MARTINS ADVOGADO(A):
JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO (OAB/PI Nº 7482) "ACORDAM excelentíssimos Juízes desta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declaração opostos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto da relatora". 30.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011346-05.2017.818.0024- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011346-
05.2017.818.0024 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255) EMBARGADO(A): MARIA DE FATIMA PEREIRA SANTOS ADVOGADO(A): JOSE CASTELO BRANCO
ROCHA SOARES FILHO (OAB/PI Nº 7482) "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos e dar-lhes provimento nos termos do voto da relatora". 31. RECURSO Nº 0011480-
62.2017.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011480-62.2017.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITO
CUMULADA COM O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA.
GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4640)
RECORRIDO(A): JOAO CLEUSON DA SILVA ADVOGADO(A): WILLIAN CAVALCANTE FERREIRA (OAB/PI Nº 13714) Ministério Público
manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos,
servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que
integram a 2ª Turma Recursal do Estado do Piauí, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei nº
9.099/95. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado". 32. RECURSO Nº 0011723-40.2016.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011723-40.2016.818.0014 - AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E PRECEITO COMINATÓRIO, DO JECC DA COMARCA DE
BARRAS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN
SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4640) RECORRIDO(A): LUANA DE SOUSA SILVA ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE
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CARVALHO SILVA (OAB/PI Nº 6819) Ministério Público manifestou-se "pelos conhecimentos e desprovimentos dos recursos, no sentido de que
a sentença de primeiro grau seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma
do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, em conhecer dos recursos inominados, para negar provimento ao recurso interposto pela parte requerida e dar provimento ao
recurso da parte autora. Ônus de sucumbência pela recorrente, Eletrobrás, nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20%
sobre o valor da condenação atualizado." 33. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011762-75.2017.818.0087-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011762-75.2017.818.0087 - AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE
MACEDO EMBARGANTE: IZIDORO VIEIRA DA SILVA ADVOGADO(A): MANOEL BRANDAO VERAS (OAB/PI Nº 10055) EMBARGADO(A):
BRADESCO ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024) "Acordam os Juízes de Direito que
integram a 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, em conhecer e não acolher os
embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora". 34. RECURSO Nº 0011774-17.2017.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0011774-17.2017.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA ADVOGADO(A): RORRAS
CAVALCANTE CARRIAS (OAB/PI Nº 14180) RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND
(OAB/PI Nº 8204) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e provimento do recurso, no sentido de que a sentença seja reformada
para assegurar os direitos do recorrente consumidor, em face do vício do serviço, previsto no art. 14, do CDC.""Acordam os
Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, mas para negar-lhe provimento,
devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o
art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de sucumbência".35. RECURSO Nº 0011831-35.2017.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011831-
35.2017.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ROMANA MARIA DA CONCEICAO ADVOGADO(A): RORRAS
CAVALCANTE CARRIAS (OAB/PI Nº 14180) RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
(OAB/PI Nº 10480) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
mantida pelos seus próprios fundamentos, na forma do art. 46, da Lei nº 9.099/95.""Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal
Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da relatora. Sem ônus de sucumbência." 36. RECURSO Nº 001.2011.010.850-1- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.010.850-1 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR PARA
RETIRADA DO NOME DO SERASA, DO JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUI - AESPI
ADVOGADO(A): MARCIO RAFAEL GAZZINEO (OAB/CE Nº 23495) RECORRIDO(A): MARIA IVANEIDE DA SILVA FELICIO ADVOGADO(A):
JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (OAB/PI Nº 5636) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de
que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da
Lei nº 9.099/95.""ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 2ª Turma Recursal do Estado do Piauí, à unanimidade de votos,
em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com súmula de julgamento
servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários
advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado". 37. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 0012025-78.2012.818.0024- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012025-78.2012.818.0024 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE
MACEDO EMBARGANTE: FRANCISCO DE PAULA SILVA ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (OAB/PI Nº 104)
EMBARGADO(A): NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA ADVOGADO(A): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB/PI Nº 5726) E
EMÍDIO COSA KRISCHKE JUNIOR(OAB/CE Nº 25189) "Acordam os Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de
Direito Público do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, em conhecer e não acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da
Relatora". 38. RECURSO Nº 0012535-12.2015.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012535-12.2015.818.0081 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE ENTREGA DE COISA CERTA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO II NASSAU DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: CARLOS EDUARDO SOARES REIS ADVOGADO(A): JOSE
LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA (OAB/PI Nº 261) RECORRIDO(A): NETSHOES ADVOGADO(A): GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE
ALMEIDA SOUZA (OAB/BA Nº 22772) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e provimento, em parte, do recurso, com a reforma
da sentença, no sentido de garantir a devida obrigação de fazer para o recebimento do produto, na forma contratada, sob pena de multa,
na forma do art. 18, §1º, II, c/c o art. 35, ambos do CDC.""Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito
Público por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da relatora. Sem
ônus de sucumbência".39. RECURSO Nº 0012601-89.2015.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012601-89.2015.818.0081 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE
OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4640) RECORRIDO(A): CLAUDIO GOMES SAMPAIO ADVOGADO(A): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES (OAB/PI
Nº 2275) E RAFAELA OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB/PI Nº 12562) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do
recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo
na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 2ª Turma Recursal do Estado do Piauí, à
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com
súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela recorrente nas
custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado". 40. RECURSO Nº 0018170-
49.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018170-49.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA
SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE:
ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4640) RECORRIDO(A): VALDIR GOMES DE ARAUJO
DEFENSORIA PÚBLICA: ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (OAB/PI Nº 4485) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e
provimento, em parte, do recurso e julgamento do processo no seu mérito, na forma do art. 1.013, § 3º, I, do NCPC, para adequar o levantamento
de consumo aos três últimos ciclos do faturamento.""ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta Turma Recursal, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor corrigido da causa".Ao final da Sessão, fica
registrado NESTA ATA que: Em se tratando de processos físicos, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento
desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário da Justiça. Entretanto, no caso dos processos virtuais, o prazo para a
interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, fluirá a partir da intimação através do sistema virtual, onde serão
inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no Diário da Justiça somente para conhecimento público. Nada mais havendo, foi
encerrada a presente sessão que, achada conforme, vai devidamente registrada em ata e publicada no Diário da Justiça. Eu, Carolina Maia
Resende Santana, digitei e subscrevi.
Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Presidente)
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Titular)
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13.6. ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA 2ª TURMA RECURSAL, DE 09.11.2018925946 

Dra. Gláucia Mendes de Macêdo (Titular)
Dr. Albertino Rodrigues Ferreira (Promotor de Justiça)

Aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às 9:00h (nove horas), compareceram no Plenário Virtual do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e da
Fazenda Público: Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Presidente), Dra. Gláucia Mendes de Macêdo (Titular), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(Juiz de Direito Suplente em substi tuição à Dra. Haydée Lima de Castelo Branco, conforma Portaria nº 3203/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE) e o Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça Dr. Albertino Rodrigues Ferreira, comigo, Secretária, adiante
nomeada. Registro a retirada de pauta, a pedido do(a) advogado(a), para fins de sustentação oral em sessão presencial, dos Recursos
Inominados nº 0011981-86.2016.818.0002 e 024.2010.016.363-3, respectivamente os itens 15 e 39, desta Pauta. ABERTA a Sessão, seguiu-se
o julgamento dos itens da pauta: 01. RECURSO Nº 0013813-26.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013813-26.2017.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES RECORRENTE: MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO ADVOGADO(A): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ (OAB/PI
Nº 7048) RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI Nº 8204) Ministério Público
manifestou-se "pelo conhecimento e provimento do recurso, no sentido de que a sentença seja reformada para assegurar os direitos do
recorrente consumidor, em face do vício do serviço, previsto no art. 14, do CDC.""Acordam os Componentes desta Turma Recursal Cível e
Criminal, por unanimidade, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência".02.
RECURSO Nº 0000025-80.2010.8.18.0003 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 98232008 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES IMPETRANTE: BCS
SEGUROS S.A. ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PA Nº 13034) IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO
DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR LITISCONSORTE PASSIVO: HELENA GOMES DA SILVA ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
NOS AUTOS Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do Mandado de Segurança, na ausência de prova para
caracterizar o direito líquido e certo, como exige o art. 1º, da Lei nº 12.016/2009.""Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível
e Criminal, à unanimidade em conhecer da impetração e denegar a segurança, por falta de direito líquido e certo atingido. Custas de lei,
já pagas e recolhidas por sinal". 03. RECURSO Nº 0000146-11.2010.8.18.0003- MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 19866/2009 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA CENTRO -
UNIDADE I DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES IMPETRANTE: MARIA LÚCIA
RODRIGUES DA ANUNCIAÇÃO GOMES DEFENSORIA PÚBLICA: ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (OAB/PI Nº 4485) IMPETRADO(A):
ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA CENTRO - UNIDADE I LITISCONSORTE PASSIVO: FININVEST S/A ADVOGADO(A): SEM
ADVOGADO NOS AUTOS Ministério Público manifestou-se "pelo não conhecimento e extinção do Mandado de Segurança, na ausência de
prova para caracterizar o direito líquido e certo, como exige o art. 1º, da Lei nº 12.016/2009, c/c o art. 485, IV, do NCPC.""Acordam os
componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade em julgar prejudicado o writ pela perda de objeto, em face do
julgamento e arquivamento do processo originário, decretando a extinção do presente mandamus sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 485, IV, do NCPC. Custas de lei, já pagas e recolhidas por sinal. Sem honorários, conforme Súmula 105 do STJ".
04. RECURSO Nº 0000065-28.2010.8.18.9003- MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 104472009 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES IMPETRANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
(OAB/PA Nº 13034) IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR LITISCONSORTE
PASSIVO: MARLENE DE ARAUJO PESSOA ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO NOS AUTOS Retirado de pauta. Processo julgado em sessão
anterior. 05. RECURSO Nº 0000788-13.2011.8.18.9003- MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 001.2011.012.423-5 - AÇÃO, DO JECC
ZONA CENTRO 1 - SEDE PIRES DE CASTRO DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES IMPETRANTE: ISÂNIO LEMOS DE MESQUITA ADVOGADO(A): CAMILA PINHO DE SOUSA (OAB/PI Nº 5289) IMPETRADO(A):
ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA CENTRO 1 - SEDE PIRES DE CASTRO LITISCONSORTE PASSIVO: LILIAN FRANCISCA
SOARES MELO ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO NOS AUTOS Ministério Público manifestou-se "pelo não conhecimento e extinção do
Mandado de Segurança, na ausência de prova para caracterizar o direito líquido e certo, como exige o art. 1º, da Lei nº 12.016/2009, c/c o
art. 485, IV, do NCPC." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em desconformidade
com o parecer ministerial, em conceder a segurança pleiteada, nos termos do voto do relator. Custas de lei, já pagas e recolhidas por
sinal. Sem honorários, conforme Súmula 105 do STJ". 06. RECURSO Nº 0001502-65.2014.8.18.9003- MANDADO DE SEGURANÇA (REF.
AÇÃO Nº 3722/2007 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, DO JECC ZONA LESTE - HORTO FLORESTAL - ANEXO
NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES IMPETRANTE: MARGARIDA
MARIA BASTOS PERCI ADVOGADO(A): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO (OAB/PI Nº 8525) IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ
DE DIREITO DO JECC ZONA LESTE - HORTO FLORESTAL - ANEXO NOVAFAPI LITISCONSORTE PASSIVO: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI ADVOGADO(A): ANA CAROLINA ALVES B. LIMA (OAB/PI Nº 5165) E ANA RITA LUZ
PEREIRA (OAB/PI Nº 10974) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do Mandado de Segurança, na ausência de
prova para caracterizar o direito líquido e certo, como exige o art. 1º, da Lei nº 12.016/2009.""Acordam os componentes da 2ª Turma
Recursal Cível e Criminal, à unanimidade em conhecer da impetração e denegar a segurança, por falta de direito líquido e certo
atingido. Custas de lei, já pagas e recolhidas por sinal". 07. RECURSO Nº 0000087-22.2017.8.18.0118- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0000087-22.2017.8.18.0118 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/PI) JUIZ-RELATOR: DR.
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: RAPHAEL BISPO DE AZEVEDO ADVOGADO(A): FRANCISCO ROBERTO
MENDES OLIVEIRA (OAB/PI Nº 7459) RECORRIDO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PI Nº 16071) Ministério Pública manifestou-se "pelo conhecimento e
desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja mantida por seus próprios fundamentos, de acordo com o art. 46, da Lei nº
9.099/95." "Acordam os Juízes de Direito da 2.ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí, à unanimidade em
conhecer do recurso e lhe negar provimento, nos termos do voto do relator. Sem imposição de ônus de sucumbência". 08. RECURSO
Nº 0018335-95.2013.8.18.9003- APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 7701/2013 - QUEIXA CRIME, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI) JUIZ-
RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES APELANTE: LUIZ CAVALCANTE E MENEZES ADVOGADO(A): CHRISTIANO
AMORIM BRITO (OAB/PI Nº 8703), ASTROGILDO MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO (OAB/PI Nº 3525) E MARIANA COELHO GOMES
NÓBREGA (OAB/PI Nº 7514) APELADO(A): WILLEKENS VAN DORTH MENESES SOUSA ADVOGADO(A): HILZIANE LAYZA DE BRITO
PEREIRA (OAB/PI Nº 8708) Ministério Público manifestou-se "pela extinção da punibilidade do apelante, em face da prescrição da pena, como
previsto no art. 107, IV, do Código de Processo Penal." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 2ª Turma Recursal, à
unanimidade de votos, em conhecer do apelo e declarar prejudicado o exame do mérito, decretando a extinção da punibilidade do
recorrente pela constatação, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade superveniente, com fulcro no artigo 109,
inciso VI c/c o art. 110, §1º do Código Penal. Sem imposição de ônus de sucumbência". 09. RECURSO Nº 0000057-11.2014.8.18.0144-
APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000057-11.2014.8.18.0144 - DENÚNCIA, DO JECC DA COMARCA DE VALENÇA/PI) JUIZ-RELATOR: DR.
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES APELANTE: ANTONIO ALVES GONÇALVES DEFENSORIA PÚBLICA: ALESSANDRO ANDRADE
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SPINDOLA (OAB/PI Nº 4485) APELADO(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Retirado de pauta. Ausência de parecer ministerial.
10. RECURSO Nº 0000022-79.2013.8.18.0146- APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000022-79.2013.8.18.0146 - TCO, DO JECC DA COMARCA DE
FLORIANO/PI) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES APELANTE: PEDRO OLIVEIRA MACHADO ADVOGADO(A):
PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO (OAB/PI Nº 5128) APELADO(A): PATRÍCIA RÉGIA RODRIGUES MACHADO ADVOGADO(A):
REGINALDO MENDES DE SOUSA (OAB/PI Nº 12526) Retirado de pauta. Ausência de parecer ministerial. 11. RECURSO Nº 0011854-
25.2014.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011854-25.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE LIMINAR C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC
ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: IVO FERREIRA GOMES ADVOGADO(A): VICTOR LEONARDO DE MORAIS NOBRE
(OAB/PI Nº 9493) E JOSE VAGNER FONSECA NUNES FILHO (OAB/PI Nº 9573) RECORRIDO(A): AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI
S/A) ADVOGADO(A): AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PI Nº 2080) E ATAIDE JOSE MAGALHAES DE BARROS (OAB/PI Nº
11107). Retirado de pauta. Impedimento do Relator. 12. RECURSO Nº 0011854-47.2012.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011854-
47.2012.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: JOVELINO LUSTOSA DE OLIVEIRA ADVOGADO(A): JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA (OAB/PI Nº 261)
RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI Nº 8204) Ministério Público manifestou-se
"pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de
acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível e
Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Sem ônus de sucumbência."13.
RECURSO Nº 0011873-21.2016.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011873-21.2016.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO
C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: FRANCISCO DE ARAUJO BORGES ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI Nº 8053)
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE Nº 19357) Ministério Público
manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, na ausência dos requisitos do art. 321, do NCPC, no sentido de que a sentença
seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/95.""Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à maioria de votos, em conhecer do
recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do
voto do Relator. Sem ônus de sucumbência". Vencido o Exmo. Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues que votou "pela nulidade da
sentença e retorno dos autos ao Juizado de origem, para a devida instrução do feito." 14. RECURSO Nº 0011925-55.2017.818.0087-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011925-55.2017.818.0087 - AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO RECORRENTE: BANCO BRADESCO CREDITO- FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A ADVOGADO(A): WILSON SALES
BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016) RECORRIDO(A): MARIA RAIMUNDA DE SOUSA ADVOGADO(A): MANOEL BRANDAO VERAS (OAB/PI Nº
10055) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos
próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os
componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o
valor da condenação atualizado." 15. RECURSO Nº 0011981-86.2016.818.0002- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011981-86.2016.818.0002 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE:
MARIA DAS DORES SILVA ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 7562) RECORRIDO(A): BANCO
MERCANTIL DO BRASIL ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480) Retirado de pauta a pedido do(a)
advogado(a) para fins de sustentação oral em sessão presencial. 16. RECURSO Nº 001.2011.000.821-4- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
001.2011.000.821-4 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA
COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: TOYOTA LEASING DO
BRASIL S/A ADVOGADO(A): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB/PI Nº 8449) E MARIA LUCILIA GOMES (OAB/SP Nº 84206)
RECORRIDO(A): SAVIO ROCHA CARREIRO DE ALENCAR ADVOGADO(A): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO (OAB/PI Nº 4071)
Retirado de pauta pela ausência de documentos no SEI. Portaria Nº 3690/2018 - PJPI/SUJECC. 17. RECURSO Nº 001.2011.020.298-1-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.020.298-1 - AÇÃO INDENIZATÓRIO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS, FÍSICOS E
ESTÉTICOS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO RECORRENTE: FRANCISCO ROBSON DE SOUSA ADVOGADO(A): KELMA MARQUES DA SILVA (OAB/PI Nº 6130),
ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA (OAB/PE Nº 32813) E WAGNER VELOSO MARTINS (OAB/BA Nº 37160) RECORRIDO(A): TATIANE
SILVA ARAUJO DA CUNHA ADVOGADO(A): PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ (OAB/PI Nº 4915) E ANDRÉ NASCIMENTO CRUZ
(OAB/PI Nº 5849) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/95.""Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público à unanimidade de votos, em conhecer
do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos. Sem ônus de sucumbência." 18.
RECURSO Nº 0012111-78.2017.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012111-78.2017.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C
CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO SANTANDER ADVOGADO(A): ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI (OAB/RN Nº 1853),
HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (OAB/SP Nº 221.386) E GLAUCO GOMES MADUREIRA (OAB/SP Nº 188483) RECORRIDO(A):
FRANCISCO MACHADO FONTENELE ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO (OAB/PI Nº 8732) Ministério Público manifestou-se "pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de
acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível,
Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.
Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado."19.
RECURSO Nº 0012160-86.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012160-86.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA
COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA
ENERGETICA DO PIAUI ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387) RECORRIDO(A): MARCELA MARIA
REIS DIAS DEFENSORIA PÚBLICA: ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (OAB/PI Nº 4485). Retirado de pauta. Impedimento do Relator.20.
RECURSO Nº 0012215-70.2017.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012215-70.2017.818.0087 - AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C\C REPARAÇÃO DE DANOS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO PAN S/A ADVOGADO(A): NAIRANE FARIAS
RABELO LEITAO (OAB/PE Nº 28135) RECORRIDO(A): TERESA FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA ADVOGADO(A): MARCOS ROGERIO
DE BRITO SOUSA (OAB/PI Nº 9822) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a
sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/95.""Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer do
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recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários
advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado." 21. RECURSO Nº 0012404-82.2016.818.0087- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0012404-82.2016.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C\C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016) RECORRIDO(A): MARIA
CELIA DE AMORIM SILVA ADVOGADO(A): MARCOS ROGERIO DE BRITO SOUSA (OAB/PI Nº 9822) Ministério Público manifestou-se "pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de
acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível e
Criminal, à maioria de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pelo
recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado." Vencido o Exmo. Dr. Édison Rogério
Leitão Rodrigues, que votou "pela manutenção in totum da sentença de primeiro grau, divergindo parcialmente do senhor Relator." 22.
RECURSO Nº 0012590-71.2017.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012590-71.2017.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C
CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP Nº 327026)
RECORRIDO(A): FRANCISCA DO LIVRAMENTO ALVES ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO (OAB/PI Nº 8732) Ministério Público
manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos,
servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal
Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação
atualizado." 23. RECURSO Nº 0012729-17.2012.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012729-17.2012.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE QUITAÇÃO DE DÉBITO CUMULADA COM REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A. ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203) RECORRIDO(A):
FRANCISCO DAS CHAGAS BELO DOS SANTOS ADVOGADO(A): LENNON ARAUJO RODRIGUES (OAB/PI Nº 7141) Ministério Público
manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos,
servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal
Cível e Criminal, à maioria de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto do Relator. Ônus de
sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado." Vencido o Exmo.
Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues, que votou "voto pela manutenção in totum da sentença a quo, mantendo o valor da indenização ali
fixada." 24. RECURSO Nº 0012769-62.2013.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012769-62.2013.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA
DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: CENTRAL MULTIMARCAS EDITORIAIS LTDA MUNDO DO LIVRO ADVOGADO(A): JOAO
LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS (OAB/PI Nº 3614) E ANDRE LUIZ DE LIMA VERAS (OAB/PI Nº 7116) RECORRIDO(A):
MARIA LUCIMAR SOUSA SILVA ADVOGADO(A): SILVANIA LIMA SILVA (OAB/PI Nº 10088) Ministério Público manifestou-se "pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de
acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível e
Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência
pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado."25. RECURSO Nº 0012816-
43.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012816-43.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA
DURAND (OAB/PI Nº 8204) RECORRIDO(A): JOSE DE RIBAMAR FRANCISCO - ESPÓLIO DE MARIA VALMIRA FRANCISCA DA PAZ
ADVOGADO(A): MARCONI DOS SANTOS FONSECA (OAB/PI Nº 6364) E CAIQUE PINHEIRO DE MOURA (OAB/PI Nº 13800) Ministério
Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios
fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""Acordam os componentes da 2ª
Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado." 26. RECURSO Nº 0012826-24.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012826-24.2016.818.0001 - AÇÃO DE
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA, DO JECC ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO RECORRENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL I - FIDC NPL I .
ADVOGADO(A): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (OAB/SP Nº 221.386) RECORRIDO(A): LAIANA LIMA DE OLIVEIRA ADVOGADO(A):
RHAVENA STHAEL MENDES NUNES (OAB/PI Nº 13716) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no
sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma
do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado." 27. RECURSO Nº 0012971-16.2016.818.0087 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012971-16.2016.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO
JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP Nº 119859) RECORRIDO(A): MARIA LUZIA DA
CONCEICAO ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055) E GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES (OAB/PI
Nº 15255) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada
pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""Acordam os
componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20%
sobre o valor da condenação atualizado."28. RECURSO Nº 0001141-09.2016.8.18.0037- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001141-
09.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE AMARANTE/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ROZIMAR MENDES DA SILVA ADVOGADO(A): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº 11570)
RECORRIDO(A): BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A ADVOGADO(A): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG Nº
96864) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e provimento do recurso, no sentido de que a sentença seja reformada para que
sejam assegurados os direitos da consumidora, na forma do arts. 14, 46 e 47, do CDC.""Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que
integram esta Turma Recursal, por maioria de votos, em reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade
da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF,
decretar a extinção do processo sem resolução do mérito. Sem ônus de sucumbência". Vencido o Exmo. Dr. Édison Rogério leitão
Rodrigues, que votou "pela manutenção da sentença de primeiro grau." 29. RECURSO Nº 0001302-91.2012.8.18.0026- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0001302-91.2012.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS SALARIAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA 2ª VARA
DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: MARIA DO DESTERRO
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PORTELA SILVA ADVOGADO(A): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA (OAB/PI Nº 8029) RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): DANILO MENDES DE SANTANA (OAB/PI Nº 16149). Retirado de pauta pela ausência de documentos no SEI. Portaria Nº
3690/2018 - PJPI/SUJECC. 30. RECURSO Nº 0000395-68.2014.8.18.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000395-68.2014.8.18.0084 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE BARRO DURO/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: MARIA DO ROSÁRIO DO NASCIMENTO ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PI Nº 4557)
RECORRIDO(A): BANCO BMC S/A ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO NOS AUTOS Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e
desprovimento do recurso, na ausência dos requisitos do art. 321, do NCPC, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios
fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""Acordam os Componentes da
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, e em conformidade com o parecer ministerial, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com
súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, vez que a parte recorrida
não está assistida por advogado".31. RECURSO Nº 0001198-07.2014.8.18.0034- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001198-07.2014.8.18.0034 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392) RECORRIDO(A):
CIPRIANA PEREIRA DA SILVA ADVOGADO(A): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA (OAB/PI Nº 8029) Ministério Público
manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos,
servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95." "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
sentença a quo em todos os seus termos na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e
honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado". 32. RECURSO Nº 0000138-61.2015.8.18.0099-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000138-61.2015.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA
DE LANDRI SALES/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S/A ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016) RECORRIDO(A): RAIMUNDO ALVES DE SENA ADVOGADO(A): PAULO
NIELSON DAMASCENO MESSIAS (OAB/PI Nº 9230) Ministério Público manifestou-se "ainda pela extinção do processo sem o julgamento do
mérito, na forma do art. 485, IV e VI, do CPC, sem prejuízo da competência do Juizado Especial.""Acordam os Excelentíssimos Juízes de
Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e Direito Público, por maioria de votos, em acolher a preliminar de incompetência
absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no
inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o
exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência, visto que o artigo 55 da Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao
recorrente vencido". Vencido o Exmo. Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues, que votou pelo conhecimento "do recurso, mas nego-lhe provimento
mantendo a sentença a quo em todos os seus termos." 33. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0014057-
45.2013.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014057-45.2013.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C DANOS
MORAIS, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA ADVOGADO(A): ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/PI Nº 14814)
EMBARGADO(A): BENEDITO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR ADVOGADO(A): FRANCISCO VERAS FONTENELE (OAB/PI Nº 7584)
"Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer dos
embargos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto da relatora". 34. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO
Nº 0015097-06.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015097-06.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DO
JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: BANCO BONSUCESSO S/A ADVOGADO(A): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE Nº 768)
EMBARGADO(A): ERASMO RODRIGUES FERREIRA JUNIOR ADVOGADO(A): MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 8992)
"Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer dos
embargos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto da relatora". 35. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO
Nº 0017352-34.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017352-34.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
RESTITUIÇÃO DE VALORES, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA
MENDES DE MACEDO EMBARGANTE: IVEUTA DE ABREU LOPES PRADO ADVOGADO(A): GUSTAVO FERREIRA AMORIM (OAB/PI Nº
3512), ROGERIA MARIA BATISTA MENDES (OAB/PI Nº 3710), FLAVIA FERREIRA AMORIM (OAB/PI Nº 4868), FLAVIA DE SOUSA LIMA
(OAB/PI Nº 11996), SAULO ALVES LEAL SOARES (OAB/PI Nº 12060) E MALVA MARIA SOUSA SOARES (OAB/PI Nº 12291)
EMBARGADO(A): ESTADO DO PIAUI ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306) EMBARGADO(A):
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI ADVOGADO(A): CONCEICAO DE MARIA DE CASTRO MELO OLIVEIRA (OAB/PI Nº 7743) "Acordam
os Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
não acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora". 36. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº
0021168-87.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021168-87.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA INOMINADA, DO JE DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO EMBARGANTE: ESTADO DO PI
(PIAUI) ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107) EMBARGADO(A): GILMAR DE SOUSA SANTOS ADVOGADO(A): EGILDA
ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (OAB/PI Nº 2821) "ACORDAM os excelentíssimos Juízes desta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
em conhecer dos embargos declaratórios, para dar-lhes provimento, nos termos do voto da relatora". 37. RECURSO Nº 0023177-
56.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023177-56.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA
CONTRATUAL E REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO JECC ZONA NORTE 1 -
MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE:
JOANA BARBOSA DA SILVA ADVOGADO(A): RUBENS EDUARDO SILVA (OAB/PI Nº 13722) RECORRIDO(A): BANCO SANTANDER
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e desprovimento do
recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo
na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.""ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 2ª Turma Recursal do Estado do Piauí, à
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com
súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de sucumbência". 38. RECURSO Nº
0023477-81.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023477-81.2017.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI Nº 6648) RECORRIDO(A): CELSO LUIZ MACHADO DE ARAUJO COSTA
ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR NEIVA FERREIRA NETO (OAB/PI Nº 14897) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e
desprovimento do recurso do Estado do Piauí, no sentido de que a sentença que julgou a Ação de Cobrança de Diferença de Abono de
Férias seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 27, da Lei nº
12.153/2009 (Juizados Especiais da Fazenda Pública), c/c art. 46 da Lei nº 9.099/95.""ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que
integram a 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos e em conformidade com o parecer do
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14. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

14.1. INTIMAÇÃO (Pje)925923 

14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO926495 

Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos
fundamentos. O recorrente deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios ao patrono do autor, que fixo em 20% do valor da
condenação atualizado, consoante inteligência do artigo 55 da Lei nº 9.099/95". 39. RECURSO Nº 024.2010.016.363-3- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 024.2010.016.363-3 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: COMERCIAL SANTOS ADVOGADO(A): ELIAS ARAUJO DOS
MARTIRIOS MOURA FE (OAB/PI Nº 1914) RECORRIDO(A): MARIA DA CONCEICAO COSTA ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO
FILHO (OAB/PI Nº 104) Retirado de pauta a pedido do(a) advogado(a) para fins de sustentação oral em sessão presencial. 40.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0026610-68.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026610-
68.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO EMBARGANTE: MARIA DO SOCORRO DA COSTA MACHADO
ADVOGADO(A): GUSTAVO FERREIRA AMORIM (OAB/PI Nº 3512), FLAVIA FERREIRA AMORIM (OAB/PI Nº 4868), FLAVIA DE SOUSA LIMA
(OAB/PI Nº 11996) E SAULO ALVES LEAL SOARES (OAB/PI Nº 12060) EMBARGADO(A): ESTADO DO PIAUI ADVOGADO(A): RAIMUNDO
NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7306) "Acordam os Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de
Direito Público do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e não acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator". 41.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0027950-52.2013.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027950-
52.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO, DO JECC
ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA.
GLÁUCIA MENDES DE MACEDO EMBARGANTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
(OAB/PA Nº 16956) EMBARGADO(A): MARCOS ANTONIO CARNEIRO DA SILVA ADVOGADO(A): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS
(OAB/PI Nº 9419) "Acordam os componentes desta Turma Recursal, à unanimidade de votos em conhecer dos embargos, pois tempestivos e
dar-lhes acolhimento para sanar a omissão apontada, sem, contudo, alterar o resultado do julgamento, nos termos do voto da Relatora." 42.
RECURSO Nº 081.2011.016.843-2- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 081.2011.016.843-2 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI
BRAGA (OAB/PI Nº 10203) RECORRIDO(A): RAIMUNDO DE LIMA CARVALHO ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
(OAB/PI Nº 5234) Ministério Público manifestou-se "pelo conhecimento e provimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
reformada, com a improcedência do pedido, de acordo com o art. 487, I, do CPC.""Acordam os componentes desta Turma Recursal
Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso e reconhecendo a plena validade da quitação, dar-lhe provimento, a
fim de decretar a extinção do processo, com resolução do mérito, pelo não acolhimento do pedido da autora/recorrida, nos termos do
art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil. Sem imposição de ônus de sucumbência, visto que a Lei n.°9.099/95 prevê tal condenação
apenas em relação ao recorrente vencido". Ao final da Sessão, fica registrado NESTA ATA que: Em se tratando de processos físicos, o prazo
para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário da
Justiça. Entretanto, no caso dos processos virtuais, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão,
fluirá a partir da intimação através do sistema virtual, onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no Diário da
Justiça somente para conhecimento público. Nada mais havendo, foi encerrada a presente sessão que, achada conforme, vai devidamente
registrada em ata e publicada no Diário da Justiça. Eu, Carolina Maia Resende Santana, digitei e subscrevi.
Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Presidente)
Dra. Gláucia Mendes de Macêdo (Titular)
Dr. João Henrique Sousa Gomes (Suplente em substituição)
Dr. Albertino Rodrigues Ferreira (Promotor de Justiça)

PROCESSO Nº: 0709396-55.2018.8.18.0000
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198)
ASSUNTO(S): [Fixação]
APELADO: SAMUEL HENRIQUE MAYORA AMORIM, JOICE SAMPAIO DE AMORIM
ADVOGADO: FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR ( OAB/PI 181)
DECISÃO MONOCRÁTICA
Vistos, etc.
Recebo o presente recurso em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 1.012, § 1º, inc. V, do CPC.
Intimem-se as partes. Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, 3 de dezembro de 2018.
DES.FERNANDO CARVALHO MENDES
RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007948-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AMARANTE/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A. E OUTRO
ADVOGADO(S): PEDRO DA SILVA DINAMARCO (SP126256) E OUTROS
APELADO: TOME GONCALVES VILARINHO
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
(Republicado por incorreção)
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido TOME GONCALVES VILARINHO - Adv. FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO (OAB/PI 003129).
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 04 de dezembro de 2018.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
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14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO927033 

14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO926393 

15. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

15.1. AVISO DE INTIMAÇÃO926572 

15.2. AVISO DE INTIMAÇÃO926644 

Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000875-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: BERNARDO DOS SANTOS MELO
ADVOGADO(S): ANDERSON LIMA VERDE SOUZA (PI014842) E OUTRO
APELADO: MOANA PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO(S): PAULO VICTOR DE LIMA SANTOS (PI16582)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Assim, tendo em vista a interposição de Embargos Declaratórios com efeitos infringentes contra o acórdão de fls. 272/280, imprimindo-se-lhe,
consequentemente, efeito modificativo, determino a intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05)
dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023, do CPC/15
Teresina/PI, 07 de novembro de 2018.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 04 de dezembro de 2018.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006775-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: CRYZTHIANE ANDRADE LINHARES E OUTROS
ADVOGADO(S): ALEXANDRE HELVECIO ALCOBACA DA SILVEIRA (PI000305B) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido CRYZTHIANE ANDRADE LINHARES E OUTRO - Adv. ALEXANDRE HELVECIO
ALCOBACA DA SILVEIRA (OAB/PI 000305B). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 04 de dezembro de 2018.
JOSUÉ HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

PRECATÓRIO Nº 2014.0001.004107-4
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: PEDRO MENDES RIBEIRO
ADVOGADO(S): HORÁCIO LEAL BRITO (PI005488B)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI
ADVOGADO(S): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO (PI005085) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento da 9ª (nona) parcela do acordo de fls. 111/114, conforme cálculo de fls. 100/102 e planilha de fl. 124, no
valor bruto de R$ 13.117,91 (treze mil, cento e dezessete reais e noventa e um centavos), a ser debitado da conta específica nº 4200134699884,
agência 3791 do Banco do Brasil, e creditado da seguinte forma: (...)
DETERMINO à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças,
deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos
autos, no prazo de 05 (cinco) dias, os respectivos comprovantes.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 03 de Dezembro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.007442-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
REQUERENTE: NEUSA IRENE VERAS
ADVOGADO(S): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA (PI003072)
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15.3. AVISO DE INTIMAÇÃO926716 

15.4. AVISO DE INTIMAÇÃO926784 

15.5. AVISO DE INTIMAÇÃO926855 

15.6. AVISO DE INTIMAÇÃO926882 

REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do crédito preferencial em favor da credora ELZA IRENE VERAS, que deverá ser debitado da conta
especial de precatórios nº 5000119450699, agência 3791-5, do Banco do Brasil e creditado, conforme cálculo de fls. 141/142, na forma a seguir
discriminada: (...)
Conforme cálculo de fls. 141/142, não resta saldo a pagar neste requisitório.
Determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças do
TJPI para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos os comprovantes de
pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de dezembro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.004800-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MARIA DE NAZARETH OLIVEIRA SALDANHA
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO (PI000298)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do crédito preferencial em favor da exequente MARIA DE NAZARETH OLIVEIRA SALDANHA, que
deverá ser debitado da conta especial de precatórios nº 5000119450699, agência 3791-5, do Banco do Brasil e creditado, conforme cálculo de
fls. 170/171, na forma a seguir discriminada:(...)
Conforme cálculo de fls. 170/171, não resta saldo a pagar neste requisitório.
Determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças do
TJPI para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos os comprovantes de
pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de dezembro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000279-7
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: NAJLA CARDOSO MONTEIRO DE SOUSA
ADVOGADO(S): DECIO SOLANO NOGUEIRA (PI000058)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
ADVOGADO(S): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (PI006454) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento da 6ª (sexta) parcela do acordo entabulado entre as partes às fls. 60/63, conforme cálculo de fls. 44/47 e
planilha de fl. 74, a ser debitado da conta nº 2900116244858, agência 3791, do Banco do Brasil, e creditado conforme a seguir detalhado: (...)
DETERMINO à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças,
deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos
autos, no prazo de 05 (cinco) dias, os respectivos comprovantes.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 03 de dezembro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI"

PRECATÓRIO Nº 2010.0001.002617-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DOS REMÉDIOS BARBOSA NERY E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO VARTON POLICARPO ARRAIS (PI002768) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICIPIO DE UNIÃO-PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALVARO VILARINHO BRANDÃO (PI009914)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento da 26ª (vigésima sexta) parcela, no valor bruto de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o
acordo de fls. 2.493/2.495 e cálculos de fls. 3.615/3.622. Tal valor deverá ser debitado da conta especial nº 4600128850292, agência 3791, do
Banco do Brasil S/A e creditado na forma a seguir discriminada: (...)
Por fim, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e
Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para
juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes dos depósitos acima mencionados.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de Dezembro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"
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16. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

16.1. 2ª PUBLICAÇÃO 926266 

16.2. EDITAIS DE PROCLAMAS926363 

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.006483-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: AMARO JOSE DE FREITAS MELO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO ULISSES DE BRITO AZÊDO (PI003446) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do crédito preferencial em favor do exequente AMARO JOSÉ DE FREITAS MELO, inclusive com
destaque do percentual devido a título de honorários contratuais, o qual deverá ser depositado pelo seu valor bruto em conta judicial
aberta pela Secretaria de Orçamento e Finanças deste Tribunal. O montante deverá ser debitado da conta especial de precatórios nº
5000119450699, agência 3791-5, do Banco do Brasil e creditado, conforme cálculo de fls. 99/100, na forma a seguir discriminada:(...)
Outrossim, intime-se a a sociedade de advogados beneficiária da verba contratual para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar os dados
bancários vinculados ao seu CNPJ para receber o valor que lhe é devido, ou optar por receber o montante mediante alvará judicial.
Determino, ainda, que a contadoria proceda ao cálculo do Imposto de Renda devido pelo credor dos honorários considerando o fato de
se tratar de uma sociadade de advogados.
Conforme cálculo de fls. 155/157, NÃO resta saldo a pagar neste requisitório.
Por fim, deve a Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal encaminhar cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e
Finanças do TJPI para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos os
comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de dezembro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(2ª publicação)
O Dr. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ELZAMIR DE CARVALHO
CASTELO BRANCO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade n° 97.576 SJSP - PI, inscrita no CPF sob o n° 038.990.043-53,
residente e domiciliada à Rua Heitor Castelo Branco, nº 3278, apartamento 1800, Centro, Teresina-PI, nos autos do Processo nº 0807671-
41.2017.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) ZÉLIA FORTES
VILARINHO, brasileira, viúva, aposentada, inscrito no CPF sob nº 150.321.753-15, portador do RG nº 45.436 SSP/PI, residente e domiciliado à
Rua Heitor Castelo Branco, nº 3278, apartamento 1800, Centro, Teresina-PI, CEP 64.001-320, o(a) qual prestará compromisso legal de bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei.
teresina-PI, 08 de agosto de 2018.
VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA

GLÓRIA MARIA FONSÊCA DE SANTANA, titular do 2º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI,
na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) EMERSON MEDEIROS SANTOS, SOLTEIRO, CONSULTOR IMOBILIÁRIO, natural de SAO PAULO - SP, filho de RAIMUNDO
NONATO DOS SANTOS e VERA LUCIA DA PAZ MEDEIROS SANTOS; e VERÔNICA TAVARES LIMA, SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de
TERESINA - PI, filha de ZÓZIMO TAVARES MENDES e CLEONILIA PEREIRA LIMA MENDES; 2º) MATHEUS DE MELO CRUZ, SOLTEIRO,
ATENDENTE DE LOJA, natural de TERESINA - PI, filho de SEBASTIÃO DA SILVA CRUZ e LENIR DE MELO SILVA; e JOICY DE SOUSA
PEREIRA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de CÍCERO PEREIRA DA CONCEIÇÃO FILHO e SÔNIA MARIA
CARNEIRO DE SOUSA; 3º) PAOLO GNARINI, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de IGNORADA - ET, filho de GIAN CARLO GNARINI e
MANRICA FREDIANI; e FABIANA VELOSO NERY DE CARVALHO, SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filha de
ANTONIO JOSÉ VELOSO DE CARVALHO e FRANCISCA DAS CHAGAS LÚCIA NERY DE CARVALHO; 4º) GLEIDSON PAULO DE SOUSA,
SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de TERESINHA MARIA DE JESUS SOUSA; e JULLYANNY DA SILVA PEREIRA,
SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural de BARAO DE GRAJAU - MA, filha de ADRIANO VICTORINO PEREIRA e IOLANDA DA SILVA RÊGO;
5º) YOEL ARTILES SILVA, SOLTEIRO, MÉDICO (A), natural de IGNORADA - ET, filho de JORGE LUIS ARTILES BELTRAN e LOURDES
SILVA JORRIN; e FRANCISCA IZABEL ALVES DA SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de
DEUSDETE PEREIRA DA SILVA e IZABEL PEREIRA DA SILVA; 6º) EDSON DE SOUSA VIEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ENTREGA, natural
de TERESINA - PI, filho de VALDETE VIEIRA DE OLIVEIRA e JANAINA OLIVEIRA DE SOUSA VIEIRA; e VANESSA GOMES FREITAS,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de ERISVALDO DOS SANTOS FREITAS e VALMIRA GOMES DA SILVA; 7º) DAVI
DE SOUSA VIANA, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de EVILSON RIBEIRO VIANA e MARIA GORETE DE SOUSA
VIANA; e VITÓRIA MARIA SANTOS XIMENES, SOLTEIRA, GERENTE, natural de TERESINA - PI, filha de MARCOS ANTONIO LIMA
XIMENES e LIA SAMARA SANTOS XIMENES; 8º) MARLLUS WESLLEY ALVES RODRIGUES, DIVORCIADO, MICRO - EMPRESÁRIO, natural
de TERESINA - PI, filho de ADÃO RODRIGUES DA SILVA e MARIA ALVES DA SILVA; e LINDALVA ALVES DE FRANÇA, SOLTEIRA,
ADVOGADO(A), natural de BRASILIA - DF, filha de GONÇALO ALVES DA SILVA e MARIA FRANCISCA DE SOUSA FRANÇA SILVA; 9º)
ALEXANDRE VILMAR SILVA ALMEIDA, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de PAULO CESAR DE ALMEIDA e
VILMA LUCIA DA SILVA ALMEIDA; e MARIA APARECIDA ALVES MEDEIROS, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de
TERESINA - PI, filha de FRANCISCO MEDEIROS e MARIA DE LOURDES ALVES MEDEIROS; 10º) DAVID ARAÚJO MARQUES RIBEIRO,
SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de FORTALEZA - CE, filho de ANTONIO JORGE PORTELA MARQUES RIBEIRO e FABÍOLA ARAÚJO
MARQUES RIBEIRO; e ANA GIRLENE BRAGA FERNANDES, SOLTEIRA, ENFERMEIRO(A), natural de SAO RAIMUNDO NONATO - PI, filha
de ARISTON FERNANDES BRAGA e EDITE DOS SANTOS BRAGA; 11º) ALEXANDRE BARROSO BORGES DE MOURA, SOLTEIRO,
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de LUIZ BORGES DE MOURA FILHO e ANTÔNIA LUCIA BARROSO DE
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MOURA; e LIVYA MARA MARTINS BRASIL, SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL, natural de PIMENTEIRAS - PI, filha de FRED
MENDONÇA BRASIL JUNIOR e REGNA MARIA DANTAS MARTINS BRASIL; 12º) FERNANDO RÔLA FERREIRA FILHO, SOLTEIRO,
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL, natural de FORTALEZA - CE, filho de FERNANDO RÔLA FERREIRA e ANGELA PINHEIRO POMPEU
FERREIRA; e ANDREIA KARIN E SOUSA DE MEDEIROS, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL, natural de TERESINA - PI, filha
de GASTÃO LUIZ DE MEDEIROS FILHO e ROSIONY SOUSA NASCIMENTO MEDEIROS; 13º) ANTONIO VILAR VALÉRIO DE SOUSA,
SOLTEIRO, AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO JOSE DE SOUSA e MARIA DE LOURDES VALÉRIO
DE SOUSA; e ROSILEIDE FERREIRA ALVES, SOLTEIRA, AUXILIAR DE FARMÁCIA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO ALVES
SOBRINHO e CRISTINA FERREIRA ALVES; 14º) BRUNO COSTA ROCHA, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de
ALEXANDRE HELDER LEAL ROCHA e FRANCISCA MARIA SILVA COSTA ROCHA; e INDIRA GANDHI BEZERRA DE SOUSA, SOLTEIRA,
PROFESSORA UNIVERSITÁRIA, natural de PICOS - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA e JANE BEZERRA DE SOUSA; 15º)
CELSO DIAS DA SILVA, SOLTEIRO, SERVENTE DE OBRAS, natural de DEMERVAL LOBAO - PI, filho de PEDRO GONÇALVES DA SILVA e
MARIA ANTONIA DIAS; e MARIA DO SOCORRO ALVES, SOLTEIRA, DO LAR, natural de AUGUSTINOPOLIS - TO, filha de MARIA DE
LOURDES ALVES; 16º) MICAEL SCHUMACHER DE OLIVEIRA FERREIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE GARÇOM, natural de TERESINA - PI,
filho de FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO e ANTONIA MARCINÉIA DE OLIVEIRA; e DARCY LADY DOS SANTOS PEREIRA
AMORIM, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de VICENTE PEREIRA AMORIM e FRANCISCA DE AGUIAR DOS
SANTOS LIMA; 17º) FRANCISCO HELIO MEDEIROS FIRME, DIVORCIADO, AUXILIAR DE PADEIRO, natural de FORTALEZA - CE, filho de
FRANCISCO GONÇALVES DE SOUSA FIRME e MARIA HELENA MEDEIROS FIRME; e KÉZIA OLIVEIRA DA SILVA, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA e EDINISA MONTEIRO DA SILVA; 18º) ORLEY JOSÉ DA
SILVA, DIVORCIADO, PROFESSOR(A), natural de URUACU - GO, filho de ANTONIO POLICARPIO DA SILVA e ADELOURDES MARIA DE
OLIVEIRA E SILVA; e MARIA ROSE ASSIS ALENCAR, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de AROAZES - PI, filha de
BENEDITO ALENCAR NETO e SANTANA DE ASSIS ALENCAR; 19º) RAILSON DA SILVA NASCIMENTO, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural
de TERESINA - PI, filho de JOSÉ DE ARIMATÉIA NASCIMENTO DA SILVA e SANDRA MARIA DA SILVA; e LUIZA VITÓRIA DA SILVA
MAGALHÃES, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de HERBERT MATOS MAGALHÃES e FRANCILDA SILVEIRA DA
SILVA MAGALHÃES; 20º) RAFAEL RODRIGUES FERREIRA, SOLTEIRO, REPRESENTANTE COMERCIAL, natural de SAO PAULO - SP, filho
de JOSÉ ANDRADE FERREIRA e MARIA DE LOURDES ALVES RODRIGUES; e LUCIANA COSTA FERREIRA, SOLTEIRA,
ARQUEÓLOGO(A), natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO FERREIRA LIMA e MARIA DO AMPARO COSTA FERREIRA; 21º)
FRANCISCO JOSÉ TAVARES, DIVORCIADO, TAXISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de ANA TAVARES DA SILVA; e SAIRA MARIA
ALVES RODRIGUES, DIVORCIADA, MICRO - EMPRESÁRIA, natural de OEIRAS - PI, filha de FRANCISCA ALVES RODRIGUES; 22º) TÚLIO
YKÁRO JERÔNIMO E SILVA, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOSUÉ JERÔNIMO E SILVA e VERA LÚCIA
RODRIGUES E SILVA; e RHOZENDA LIMA VELOSO NOGUEIRA, DIVORCIADA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI,
filha de CLAUDIONEL VELOSO NOGUEIRA e MARIA RÂNDIA SALES DE LIMA; 23º) THAINÁ ARAUJO DE OLIVEIRA, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de DUQUE DE CAXIAS - RJ, filha de LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA e ANEDITE DA SILVA ARAUJO DE OLIVEIRA; e
PALOMA VIEIRA DA SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de PEDRO FRANCISCO DA SILVA NETO e
GERALDINA DA COSTA VIEIRA; 24º) RAFAEL JACOBINO DE VASCONCELOS, SOLTEIRO, EDUCADOR FÍSICO, natural de TERESINA - PI,
filho de GILTONIO RIBEIRO DE VASCONCELOS e CANDIDA PEREIRA JACOBINO VASCONCELOS; e TAYJA MARINHO GALVÃO
RODRIGUES, SOLTEIRA, DENTISTA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS GALVÃO RODRIGUES e LUCIANA
TÉLES MARINHO GALVÃO RODRIGUES; 25º) FRANCISCO JOACY SAMPAIO, DIVORCIADO, APOSENTADO(A), natural de CAPISTRANO -
CE, filho de JOSÉ SAMPAIO FILHO e ENEDINA SAMPAIO; e ROSA MARIA NOLÊTO SENA, DIVORCIADA, ADVOGADO(A), natural de
TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO SENA e MARIA DAS GRAÇAS NOLÊTO SENA; 26º) ENILTON ALVES RODRIGUES,
SOLTEIRO, CONTADOR, natural de TERESINA - PI, filho de EDILSON RODRIGUES DA COSTA LIMA e TERESINHA ALVES BARROS; e
TAMARA RAFAELY BARBOSA DE SOUSA, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, natural de TERESINA - PI, filha de VALDEMAR SANTOS
DE SOUSA e TÂNIA LEILA SANTOS BARBOSA; 27º) JOSÉ RAYNAN DA PENHA SOUSA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM ELETRÔNICA, natural
de TERESINA - PI, filho de LUIS BESERRA DE SOUSA e MARIA DE JESUS DA PENHA SOUSA; e VANESKA DELMIRO DA SILVA COSTA,
SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO JOSÉ DA COSTA E SILVA e VALDIRENE DELMIRO
DA SILVA; 28º) TIAGO MIRANDA DOS SANTOS, SOLTEIRO, PROMOTOR DE VENDAS, natural de TERESINA - PI, filho de WELLINGTON
MIRANDA DOS SANTOS e RIZALDA MIRANDA DOS SANTOS; e RAQUEL MINEIRO OLIVEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA,
natural de CASTELO DO PIAUI - PI, filha de CARLOS JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA e IRANEIDE SOARES MINEIRO OLIVEIRA; 29º)
MOHAMMADREZA KHOSHNOUD, DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, natural de IGNORADA - ET, filho de SHOKROLLAH KHOSHNOUD e
SAFIYEH MEMARIYAN; e DAGMAR CRISTINA BATISTA DA ROCHA, SOLTEIRA, PERITA CRIMINAL, natural de TERESINA - PI, filha de
JOÃO BOSCO DA ROCHA e INÊS CRISTINA BATISTA DA ROCHA; 30º) THIAGO DE SALES SOARES, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de
TERESINA - PI, filho de JOÃO EVANGELISTA SOARES FILHO e EDNA MARIA DE SALES SOARES; e JULIANA SILVA TÔRRES, SOLTEIRA,
PSICÓLOGA, natural de TERESINA - PI, filha de EDIVAN ARAÚJO TÔRRES e JOANA DA COSTA SILVA TÔRRES; 31º) ROBERT DE SOUSA
FONSECA NUNES, SOLTEIRO, MANOBRISTA, natural de ALTO LONGA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO DE SOUSA NUNES e JOANA
SEVERA DA FONSECA NUNES; e ANA CLEIA PEREIRA DA SILVA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, natural de ALTO LONGA - PI,
filha de ANTONIO PEREIRA DA SILVA e ANTONIA DA CRUZ NUNES DA SILVA; 32º) MIZAEL DA SILVA DE OLIVEIRA, DIVORCIADO,
MOTORISTA, natural de RIO DE JANEIRO - RJ, filho de ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA e ZILDA DA SILVA DE OLIVEIRA; e ANA ROSA
MOREIRA DA SILVA, DIVORCIADA, DO LAR, natural de BATALHA - PI, filha de ANA LUCIA MOREIRA DA SILVA; 33º) JUCENILDO
BENVINDO PEREIRA, SOLTEIRO, natural de MARCOS PARENTE - PI, filho de FERNANDO BENVINDO PEREIRA e MARIA ARCANGELA DE
OLIVEIRA PEREIRA; e EUNICE DA SILVA DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de AIRTON
MENDES DO NASCIMENTO e ANTONIA DA SILVA BEZERRA DO NASCIMENTO; 34º) NAILSON DA SILVA MACIEL, SOLTEIRO,
OPERADOR DE EMPILHADEIRA, natural de CAMPO MAIOR - PI, filho de FRANCISCO DOS SANTOS MACIEL e MARIA DAS GRAÇAS DA
SILVA; e GIRLENE ARAUJO PAIVA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, natural de CASTELO DO PIAUI - PI, filha de HELENA MARIA DE
PAIVA SILVA; 35º) JOSÉ WELLINGTON DA SILVA, SOLTEIRO, SUPERVISOR DE CONTROLE, natural de ALTOS - PI, filho de JOÃO NETO
DA SILVA e MARIA ODETE CARDOSO; e LUANE KAROLINE SILVA DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural de TERESINA
- PI, filha de ELISANGELA SILVA DO NASCIMENTO; 36º) EDIVALDO DA SILVA MELO, DIVORCIADO, PORTEIRO, natural de TERESINA - PI,
filho de RAIMUNDO DOS SANTOS MELO e MARIA MOREIRA DA SILVA; e MARIA ALVERLÂNDIA LUSTOSA DA COSTA, DIVORCIADA,
AUTÔNOMO(A), natural de ESPERANTINA - PI, filha de ROSINA LUSTOSA DA COSTA; 37º) JOSE DE RIBAMAR DE SOUSA, SOLTEIRO,
VIGILANTE PATRIMONIAL, natural de TERESINA - PI, filho de MARIA DE JESUS SOUSA; e LECIANE CHAVES DA COSTA, SOLTEIRA,
TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO ALVES DA COSTA e LAURENICE SILVA CHAVES; 38º)
MYCHELL FERNANDO CARVALHO DE ALENCAR, SOLTEIRO, PROGRAMADOR(A) DE COMPUTADOR, natural de TERESINA - PI, filho de
EDIMIR MENDES ALENCAR e RAIMUNDA VAZ DE CARVALHO ALENCAR; e MARTHA LUCIANA EVANGELISTA COSTA, DIVORCIADA,
FUNCIONÁRIA PÚBLICA ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filha de DINIZ OLIVEIRA DE ARAUJO COSTA e LUIZA EVANGELISTA
COSTA; 39º) EVALDO ARAUJO DA ROCHA, SOLTEIRO, SERVICOS GERAIS, natural de ALTOS - PI, filho de FRANCISCO ARAUJO FILHO e
JOSEFA MARIA DA ROCHA; e MARTA ROCHA SILVA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO
MENDES DA SILVA e MARIA DO CARMO ROCHA SILVA; 40º) ANTONIO RONAUT SOARES PEDROSA JÚNIOR, SOLTEIRO, PSICÓLOGO,
natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO RONAUT SOARES PEDROSA e LEILA MARIA DAMASCENO SOARES PEDROSA; e MAR ELIS
RODRIGUES E RODRIGUES, SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, natural de BELEM - PA, filha de LUIZ JÂNIO MOURA
RODRIGUES e LUCIANA ROSA RODRIGUES E RODRIGUES; 41º) SEBASTIÃO BENTO COELHO FILHO, DIVORCIADO, AUXILIAR
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16.3. PORTARIA Nº 011/2018 CORREIÇÃO926459 

16.4. AVISO DE INTIMAÇÃO926663 

16.5. AVISO DE INTIMAÇÃO926664 

16.6. AVISO DE INTIMAÇÃO926667 

16.7. AVISO DE INTIMAÇÃO926668 

ADMINISTRATIVO, natural de MATIAS OLIMPIO - PI, filho de SEBASTIÃO BENTO COÊLHO e MARIA DO SOCORRO RIBEIRO COÊLHO; e
ALEXSANDRA PEREIRA DA SILVA, DIVORCIADA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, natural de TERESINA - PI, filha de LUIZ PEREIRA DA
SILVA e ROSÁLIA DA SILVA; 42º) LEONARDO SOARES DE RESENDE, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de
NATANIEL MARTINS DE RESENDE e LEONE MARIA DAMASCENO SOARES RESENDE; e BRENDA LIMA RODRIGUES, SOLTEIRA,
PSICÓLOGA, natural de TERESINA - PI, filha de OCIAN SILVA RODRIGUES e NELZENIR LIMA RODRIGUES; 43º) JORGE MOREIRA DA
SILVA, DIVORCIADO, PROFESSOR(A), natural de ALTO LONGA - PI, filho de MANOEL MOREIRA DA SILVA e MARIA ALVES DE SOUSA
SILVA; e ARACÉLIA DA SILVA LOPES, SOLTEIRA, SALGADEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de BENEDITO LOPES e MARIA
JOAQUINA DA SILVA LOPES; 44º) UBIRAJARA DE SOUSA ROCHA, DIVORCIADO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL, natural de
TERESINA - PI, filho de WORTIGERN ROCHA e RAIMUNDA DE SOUSA SÁ ROCHA; e VANESSA ROCHELE MELO MENDONÇA,
DIVORCIADA, FISIOTERAPEUTA, natural de TERESINA - PI, filha de RUBEN DE ARAUJO MENDONÇA SOBRINHO e MARIA DO SOCORRO
REBELO MELO MENDONÇA; 45º) CARLOS ANDRE ALVES DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, natural de TERESINA -
PI, filho de ALZENIRA RODRIGUES LEAL; e LILIANE PAIVA NUNES, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de
VALDEMAR DE SOUSA NUNES e MARIA ANTONIA RIBEIRO DE PAIVA; 46º) ALECKSANDRO ARAÚJO SILVA, DIVORCIADO, MOTORISTA,
natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO PEREIRA DA SILVA FILHO e MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO SILVA; e MARIA AUZAIR
CARDOSO LIMA, VIÚVA, TÉCNICA ADMINISTRATIVA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO CARDOSO e MARIA ALZENIRA DA
COSTA LIMA; 47º) JEFFERSON DOURADO DOS SANTOS, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de DEUSIMAR
DOURADO DOS SANTOS; e MARLENE DA SILVA FERREIRA, SOLTEIRA, COMERCIÁRIO(A), natural de TERESINA - PI, filha de PAULO
FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO DA SILVA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum
impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
GLÓRIA MARIA FONSÊCA DE SANTANA
Oficial(a)

PORTARIA Nº 011/2018
O DOUTOR ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no uso
de suas atribuições legai, etc.
CONSIDERANDO a obrigação do magistrado de adequar a quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade com o que consta
no Sistema Themis WEB, na forma do art. 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que durante os trabalhos da Correição Geral Ordinária neste Juízo foram identificados registros de processos com ordem de
arquivamento, já julgados ou decididos, sem a movimentação adequada no sistema Themis WEB e outros que se enquadram no que dispõe o
Provimento nº 46/2014 da Corregedoria geral de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO que após empreendidas várias diligências nesta unidade judiciária não foi possível a localização de alguns processos;
R E S O L V E:
Art. 1º Determinar a movimentação de gabinete "50090 - Arquivamento por Correção de Acervo", em lotes, nos seguintes casos abaixo
detalhados:
a) nos registros de processos não localizados fisicamente, havendo registro inequívoco da ordem de arquivamento ou envio a outro juízo, seja
nos livros, pastas, ou no próprio sistema Themis WEB, conforme a seguinte relação: 0016097-27.2007.8.18.0140; 0020980-17.2007.8.18.0140;
0002775-08.2005.8.18.0140; 0009319-41.2007.8.18.0140; 0002651-20.2008.8.18.0140; 0000147-17.2003.8.18.0140; 0004069-
85.2011.8.18.0140; 0015855-97.2009.8.18.0140 e 0022154-95.2006.8.18.0140;
Art. 2º - Determinar, nos termos do art. 541 e seguintes do Código de Processo Penal a restauração dos processos: 0015049-62.2009.8.18.0140;
0025494-42.2009.8.18.0140; 0017941-75.2008.8.18.0140; 0016335-65.2015.8.18.0140; 0012052-92.1998.8.18.0140; e 0013870-
20.2014.8.18.0140.
Art. 3º - Esta Portaria entra vigor na data de sua Publicação.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, aos três dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dezoito (03.12.2018).
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
JUIZ DE DIREITO

A Secretária Designada da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ-
PI, intima o advogado MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO, OAB 9743, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolver a esta
secretaria os autos do processo em epígrafe, referente à ação penal movida pelo Ministério Público Estadual, eis que consta no protocolo haver
recebido os autos Nº 0023124-17.2014.8.18.0140 em secretaria dia 11/10/2018, sem devolução até esta data, SOB PENA DO ART. 107, §4º DO
CPC.

A Secretária Designada da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ-
PI, intima o advogado MILTON GUSTAVO VASCONCELOS BARBOSA, OAB 5553, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolver a esta
secretaria os autos do processo em epígrafe, referente à ação penal movida pelo Ministério Público Estadual, eis que consta no protocolo haver
recebido os autos Nº 0032191-06.2014.8.18.0140 em secretaria dia 23/10/2018, sem devolução até esta data, SOB PENA DO ART. 107, §4º DO
CPC.

A Secretária Designada da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ-
PI, intima o advogado FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA, OAB 192-B, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolver a esta
secretaria os autos do processo em epígrafe, referente à ação penal movida pelo Ministério Público Estadual, eis que consta no protocolo haver
recebido os autos Nº 0020956-71.2016.8.18.0140 em secretaria dia 01/11/2018, sem devolução até esta data, SOB PENA DO ART. 107, §4º DO
CPC.

A Secretária Designada da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ-
PI, intima o advogado RAIFRAN SILVA E SÁ, OAB 13095, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, referente à ação penal movida pelo Ministério Público Estadual, eis que consta no protocolo haver recebido os autos Nº
0007449-09.2017.8.18.0140 em secretaria dia 13/11/2018, sem devolução até esta data, SOB PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.
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16.8. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO926757 

16.9. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO926968 

16.10. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO926994 

16.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA926055 

16.12. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA926085 

16.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA926456 

16.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA926593 

PROCESSO: 0017773-73.2008.8.18.0140
ADVOGADO DE DEFESA: DR. PÉRICLES RODRIGUES SABOIA,
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, sob pena
de ordem de busca e apreensão do mesmo

FICA O ADVOGADO JOÃO FURTADO DE MATOS JUNIOR, CPF 843.873.943-15, INTIMADO A DEVOLVER OS AUTOS DA AÇÃO PENAL N.
0008769-65.2015.818.0140, À SECRETARIA DA 8 VARA CRIMINAL, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) H, CONSIDERANDO QUE OS
REFERIDOS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA DESDE 24/10/2018, CONFORME TERMO ABAIXO:

24/10/201
8 - 16:46

Termo
Escrivão/Diretor de Secretaria/Secretário Jurídico - Entrega em carga/vista
Autos entregues em carga ao joao furtado de matos junior. (Vista ao Advogado Procurador) -
Realizada por: CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES

FICA O ADVOGADO ELIAS ELESBÃO DO VALE SOBRINHO, CPF 049.562.113-76, INTIMADO A DEVOLVER OS AUTOS DA AÇÃO PENAL N.
0026470-73.2014.818.0140, À SECRETARIA DA 8 VARA CRIMINAL, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) H, CONSIDERANDO QUE OS
REFERIDOS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA DESDE 25/10/2018, CONFORME TERMO ABAIXO:

25/10/201
8 - 14:08

Termo
Escrivão/Diretor de Secretaria/Secretário Jurídico - Entrega em carga/vista
Autos entregues em carga ao ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO. (Vista ao Advogado Procurador) -
Realizada por: LEINA ALVES DA SILVA

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024985-04.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ADRIMARIA MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Executado(a): GARRA CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, JOSE LEOPOLDINO DANTAS FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Exequente, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o AR de
folhas 140, tendo em vista que a parte Suplicada, Sr. JOSÉ LEOPOLDINO DANTAS FILHO não foi localizado no endereço fornecido.

Processo nº 0000330-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO LIZ MEDEIROS
Advogado(s): LUCIENE SANTOS DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8428)
Réu: CONTRUTORA ANDRADE JUNIOR E COM. LTDA, GALIB BRASIL LTDA
Advogado(s): BRUNA MARIA DE SOUSA ARAUJO CARDOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14228), ANA CAROLINNA BARROS E
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14111)
(...) Entendo que a causa apresenta complexidade em matéria de fato, mormente acerca da prova pericial, requerida expressamente pelas
suplicadas. É que este Juízo não dispõe de perito habilitado para a materialização de tal ato, sendo conveniente a designação de audiência de
saneamento para que as partes, em conjunto, possam deliberar acerca de tal ponto, com definição do tipo de perícia, indicação
conjunta/nomeação de peritos ou outra modalidade de prova que entendam adequada para a resolução do tema.
No aludido ato serão delimitados os pontos controvertidos sobre os quais recairá a atividade probatória.
Dessa forma, designo audiência de saneamento e organização para o dia 29/01/2019 às 8h30min, na sala de audiência do Fórum local, devendo
estar presentes os advogados das partes e o preposta da suplicada (...).

Processo nº 0004461-49.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44698 )
Executado(a): S4 COMÉRCIO DE MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA., MAURICIO MARTINS NORONHA, STAEL EVELIN SERVIO NORONHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 20 (vinte) dias para cumprimento da diligência já determinada.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004473-29.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
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16.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA926604 

16.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA926650 

16.17. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA926925 

16.18. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA926952 

16.19. EDITAL - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA925952 

16.20. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926740 

Réu: ROSA FERREIRA ALVES PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões ao
Embargos Monitórios de ID nº 3045404105005 (folhas 153).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017295-55.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CELIA OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCELIA LACERDA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 8490)
Executado(a): BANCO PAN
Advogado(s): NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 34656)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação das partes Exequente e Executado, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre os
cálculos da contadoria de folhas 314.

Processo nº 0025258-46.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JOSELITA DE CARVALHO LIMA, VILMA APARECIDA DE CARVALHO LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 20 (vinte) dias para cumprimento da diligência determinada.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018

Processo nº 0013192-05.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): ROSEMARY FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
(...) 02 - Em face da fundamentação expendida na peça defensiva, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira da parte suplicada,
defiro a gratuidade da Justiça para a tramitação do processo nesta fase (NCPC, art. 99, §3º).
03 - Indefiro a concessão de efeito suspensivo à impugnação em apreço, ante a ausência de garantia do juízo com penhora, caução ou depósito
suficientes, requisito indispensável à concessão de efeito suspensivo, nos termos do § 6º do art. 525 do Código de Processo Civil.
04 - Intime-se a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de sentença de fls. 141/150.

Processo nº 0019379-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA FONTANA EIRELI
Advogado(s): THIAGO IBIAPINA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5960)
Réu: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Ante exposto, considerando o fundamento previsto nos art. 373, §1º, do NCPC c/c art. 6º, VIII do CDC, determino a inversão do ônus da prova
acerca das alegações autorais de que não foi previamente informada do depósito, atribuindo ao suplicado BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA. o ônus de comprovar que as regras quanto a devolução/restituição de valores estavam previstas no contrato celebrado
entre as partes em litígio e que a parte autora foi previamente cientificada do depósito, juntando aos autos o referido contrato no prazo de 15
dias.Ante exposto, considerando o fundamento previsto nos art. 373, §1º, do NCPC c/c art. 6º, VIII do CDC, determino a inversão do ônus da
prova acerca das alegações autorais de que não foi previamente informada do depósito, atribuindo ao suplicado BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. o ônus de comprovar que as regras quanto a devolução/restituição de valores estavam previstas
no contrato celebrado entre as partes em litígio e que a parte autora foi previamente cientificada do depósito, juntando aos autos o referido
contrato no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000008-75.2017.8.18.0172
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PIAUÍ - 55ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI
Advogado(s): PLINIO F. DE CARVALHO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ODEIR BATISTA BISPO
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
DESPACHO:
Portanto, não é possível que haja a suspensão do processo se o acusado não tem adimplido com o pagamento das parcelas acordadas.No
entanto, com base no art. 10 do CPC: O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Diante do exposto,
Determino a intimação da defesa do acusado para que se manifeste em relação ao descumprimento do acordo de parcelamento do
débito.Cumpra-se.

Processo nº 0000258-18.2017.8.18.0008
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16.21. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926760 

16.22. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA925962 

16.23. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA925990 

16.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA925997 

16.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926014 

Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PETROLINA - PE
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL, MANOEL TIBURTINO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Destarte, conclui-se que a presente precatória nunca deveria ter sido remetida à 10ª Vara Criminal, posto que não foi observado, no momento da
remessa dos autos, a exceção em relação à competência exclusiva da 5ª Vara Criminal para processar feitos relativos a violência doméstica e
familiar contra a mulher. Isto posto, com fulcro no art. 41, inciso VI, alíneas "e" e "j", da Lei Extadual nº 3.716/79, DECLINO DA COMPETÊNCIA,
em razão da matéria, devendo o feito ser remetido para a 5ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI. Encaminhe-se cópia desta decisão ao
processo nº 18.0.000031031-6 (SEI), porquanto servirá de informações requisitadas naqueles autos. Expedientes necessários. CUMPRA-SE.

Processo nº 0002292-22.2018.8.18.0172
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s):
DECISÃO
Em sede de cognição sumária, verifico presente a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos autos, apura
indícios suficientes de autoria e de materialidade do(s) crime(s) narrados na denúncia. Além disso, estão: a) ausentes quaisquer das
circunstâncias descritas no art. 395 do Código de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial; e, preenchidos os requisitos legais do art. 41 do
mesmo Diploma Legal. Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nesses autos.
Verifiquem-se os antecedentes do réu, FRANCISCO DE ASSIS COSME, junto ao sistema processual, juntando-os aos autos.
Determino que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente MANDADO proceda a CITAÇÃO PESSOAL do(s) réu(s), com cópia da
denúncia, para que em 10(dez) dias, a contar da citação, constitua(m) advogado(s) e responda(m) à acusação por escrito, nos autos da ação
penal em epígrafe, especificando as provas pretendidas e arrolando testemunhas, qualificando-as requerendo sua intimação, quando necessário,
na forma do artigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal.
Tendo em vista a possibilidade do parcelamento do débito fiscal, com a consequente suspensão da pretensão punitiva e do prazo prescricional,
no caso de aceitação, pode(m) o(s) réu(s) se manifestar(em) na resposta a acusação sobre tal parcelamento.
Não havendo constituição de advogado, remetam-se os autos ao Defensor Público, intimando-o para a apresentação da aludida peça, no prazo
de 20(vinte) dias.
Cumpra-se.
TERESINA, 3 de dezembro de 2018
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina,
respondendo pela 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz(a), em 03/12/2018, às
15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Processo nº 0022971-13.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: DANIELLE MENDES MAGALHÃES
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: EMANUELA DOURADO REBELO FERRAZ, LINCON HERMES SARAIVA GUERRA, SHIRLEY DOURADO REBELO SARAIVA
Advogado(s): TALYSON TULYO PINTO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 12390)
Faço vistas dos autos ao Procurador da(s) apelada(s)/autora(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar as contrarrazões ao
recurso de apelação à sentença.

Processo nº 0017910-79.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ROBERTO CAMPELO
Advogado(s): JOAREZ LEITE XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 7377), ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679), FERNANDO JOSÉ DE
ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
Réu: EMPRESA VIAÇÃO PIAUÍ LTDA, SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL, JEAN ALVES DA SILVA, NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748), HENRIQUE JOSE PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386), FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7822), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE
RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Faço vistas dos autos ao Procurador da(s) apelada(s)/autora(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar as
contrarrazões ao recurso de apelação à sentença.

Processo nº 0005408-74.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: D B OLIVEIRA LTDA
Advogado(s): DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Réu: PERSONALITE FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248), DANIEL FERNANDES LUIZ(OAB/PARANÁ Nº 43468)
Faço vistas dos autos ao(s) Procurador(es) do(s) autora(es)/embargada(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os
Embargos de Declaração.
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16.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926030 

16.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926185 

16.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926235 

16.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926380 

16.30. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926766 

16.31. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926802 

Processo nº 0019422-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ÍTALO CLAYDSON DA SILVA VIEIRA, FRANCISCA ALVES DA SILVA SOUSA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: TRANSBRASILIANA TRANSPORTE E TURISMO LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748), ANTONIO DE VICENTE BORGES(OAB/GOIÁS Nº
25879), LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Faço vistas dos autos ao Procurador do(s) autora(es)/embargada(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os Embargos de
Declaração.

Processo nº 0001000-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROLIMAQ LTDA, DENIO DA ROCHA LIMA
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vistas dos autos ao Procurador da(s) apelada(s)/autora(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar as contrarrazões ao
recurso de apelação à sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012632-49.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAQUIM ANTONIO DE NORONHA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), NAYARA CARVALHO ALMEIDA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13450),
GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 70272)
Executado(a): MARIA REJANE CUNHA MENDES
Advogado(s):
DESPACHO FL.69.: Intime-se a parte exequente para que no prazo de 05 dias, com objetividade e clareza requeira o que lhe entender de direito
para o prosseguimento com êxito desta execução e trazendo aos autos demonstrativo atualizado de seu crédito, diligência esta que lhe cabe.

Processo nº 0008272-56.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL (REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LUIS MARTINS PORTELA FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
Diga a parte ré(s) sobre a pedido de extinção do feito, no prazo de cinco (05) dias.

PROCESSO Nº: 0022559-24.2012.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Réu: A D DE CARVALHO, ANTONIA DAYANE DE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. FRANCISCO JOAO DAMASCENO , Juiz de Direito desta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLOl em
face de A D DE CARVALHO, empresa comercial, inscrita no CNPJ sob nº 12.651.723/0001-30, com sede situada na Rua Arlindo Nogueira, 636,
Centro/Sul, Teresina/Pi, CEP 64.001-290, na pessoa de seu Rep.legal ANTONIA DAYANE DE CARVALHO, portadora do CPF 650.967.383-53,
atualmente as suplicadas acima estabelecidas em lugar incerto e não sabido; ficando por este edital citadas para pagar a quantia de
53.432,49(cinquenta e três mil, quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta e nove centavos), ou apresentarem embargos no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e uma vez em jornal de maior circulação na cidade. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2018 (04/12/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008506-33.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ADEILSON DA SILVA BEZERRA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: LOURIVAL LIRA PARENTE, LIVIO WILLIAM SALES PARENTE
Advogado(s):
Diante da petição acostada aos autos em 30/10/2018 na qual o advogado da parte autora requer adiamento da Audiência de Instrução e
Julgamento, defiro o pleito vez que o causídico do usucapiente provou ter sido marcada outra audiência anteriormente ao despacho exarado por
este juízo. Suspendo o feito e redesigno a Audiência de Instrução e Julgamento para 11/02/2019, às 10 horas e 30 minutos. Retornem-se os
autos à Secretaria, para que esta proceda às intimações necessárias.
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16.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926821 

16.33. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926863 

16.34. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926918 

16.35. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926922 

16.36. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926923 

16.37. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926926

Processo nº 0028004-57.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AGOSTINHO COELHO DE BRITO - MEE
Advogado(s): RAPHAEL BARBOSA CRAVEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12890)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, BANCO FINASA BMC S/A, BANCO BRADESCO S/A, BV FINANCEIRA S.A -
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24521)
Com fulcro no art.107,II do CPC defiro pleito retro.
Dê-se vistas dos autos à parte autora pelo prazo de cinco dias fora da serventia judicial.
Cumpra-se.

Processo nº 0010447-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO TIMOTEO DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Intimem-se as partes para requerem o que enteder de direito haja vista sentença alterada mediante acórdão.

Processo nº 0010132-92.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 3648)
Réu: A. PEREIRA DA SILVA CALÇADOS, DANIELLE LIMA SILVA
Advogado(s): JOSE PEDRO DA SILVA SOBRINHO(OAB/CEARÁ Nº 17763), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
O artigo 75, VII, do CPC determina ques a pessoa jurídica será representada em juízo, ativa e passivamente por quem os respectivos atos
constitutivos designarem ou, não havendo essa designação, por seus diretores. Compulsando os autos verificou-se que a ré A. PEREIRA DA
SILVA CALÇADOS apresentou contestação e reconvenção sem exibir seus atos constitutivos para que se possa verificar a regularidade de sua
representação processual. Assim, suspendo o presente feito pelo prazo de 30 dias ao tempo em que determino a intimação da pessoa jurídica A.
PEREIRA DA SILVA CALÇADOS, na pessoa do advogado subescritor de sua peça de defesa, para que no referido prazo, colacione os atos
constitutivos da empresa com vistas a se verificar a regularidade de sua representação processual sob pena de não o fazendo ser considera revel
e não ser apreciada a reconvenção apresentada na forma do art. 76, I e II do CPC. A teor do Princípio da vedação das decisões surpresas
previsto no art. 10 do CPC, intime-se a parte autora para esclarece qual a relação existente no contrato de fl. 06 relativa à ré DANIELLE LIMA
SILVA, vez que esta não encontra qualificada como fiadora ou mesmo como emitente.

Processo nº 0013977-98.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIZETE FARIAS DO NASCIMENTO, LUCINEIDE CAVALCANTE DE SOUSA, MARILENE EVANGELISTA DE SOUSA, MARIA
FRANCISCA BRITO DE SOUSA, MARIA HELENA COSTA DA SILVA, MARIA JOSE AUGUSTA DE OLIVEIRA MACHADO, MAMÉDIO SOARES
DE MESQUITA, MARIA DA CONCEICAO ALVES DA CUNHA, MARIA DE JESUS DE SOUSA MORAIS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº
7701)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ROMULO DOS SANTOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8257), ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 27215), NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713), EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240)
3. DISPOSITIVO Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1.022 do CPC, conheço dos presentes embargos, para negar-lhes provimento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CUMPRA-SE A DETERMINAÇÃO CONTIDA NA DECISÃO PROFERIDA À FL. 456/457. APÓS,
RETORNEM OS AUTOS PARA SANEAMENTO. O presente feito prosseguirá nesta unidade somente quanto a ré MARILENE EVANGELISTA
DE SOUSA

Processo nº 0004000-43.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: YASMIM MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157)
Executado(a): D8 SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA EPP
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Cumpra-se a decisão proferida às fls.115/116.

Processo nº 0016758-25.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO LEAO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9630)
Réu: PORTAL "O OLHO"
Advogado(s): MARCEL TAPETY CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9475), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Defiro a produção de prova testemunhal requerida pela autora, para tal designo audiência de instrução e julgamento a se realizar no dia
08/12/2019, às 10:30.
Ressalte-se que somente serão ouvidas as testemunhas por ela arroladas tendo em vista que facultado ao réu a produção de provas
este nada requereu.
Intimem-se.
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16.38. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926940 

16.39. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926944 

16.40. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926945 

16.41. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926950 

Processo nº 0023979-30.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL VILA TROPICAL
Advogado(s): DUERNO DAMASCENO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9539), SONIA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10114),
SANDRA MELO PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9342)
Réu: PAULO HENRIQUE PARENTE LUSTOSA, JOSE EDILSON CARVALHO DA ROCHA, BERNARDINO JOSE BARBOSA NETO
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761), JOAQUIM DA SILVA FILHO SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 8695)
Faço vistas aos Procuradores das partes apeladas/réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar as contrarrazões aos
recursos de apelações à sentença.

Processo nº 0020051-37.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8038), JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613), LUAN
AMORIM SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10410)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para regularizar o requerimento de cumprimento de sentença adequando-o ao
prescrito no art. 4º, §1º, do Provimento Conjunto nº11 devidamente publicado no DJ nº8070, de 27 de setembro de 2016. Assim, deve o
referido requerimento ser formulado através do PJE. Mantenha-se o feito disponível em cartório pelo prazo de 30 dias para que a parte
possa proceder às cópias dos documentos que considerar essenciais. Expeça-se alvará em favor da autora da quantia depositada em
Juízo e eventuais correções. Após, adote a serventia os procedimentos para cobrança de custas processuais pela parte ré, na forma
determinada na sentença, em seguida arquivem-se os autos.

Processo nº 0020817-90.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): MARIA REJANE OLIVEIRA ANGELO(OAB/PIAUÍ Nº 8993), LEONICA CARREIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9322)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Intime-se o banco impugnante, através de seus advogados, para, no prazo de 5(cinco) dias, apresentar manifestação aos documentos
de fls. 244/254 e para que informe se já efetuou a suspensão dos descontos nos contracheques da exequente. Após retornem os autos
conclusos para decisão acerca da impugnação e para determinação de novas medidas executivas.

Processo nº 0021228-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA HELENA PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO LICIO DE SOUSA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12109)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Passo ao saneamento do feito na forma do art. 357 do CPC. Trata-se de demanda na qual se aplica o Código de Defesa do Consumidor
e na qual fora invertido o ônus probatório em favor da parte autora. Porém referida inversão não deve ser absoluta. Esclareço que a
questão relevante para o deslinde da demanda é saber se a autora efetivamente realizou o contrato de financiamento acostado aos
autos ou se trata de fraude. Aduz a autora que jamais assinou referido contrato e que nunca trabalhou na empresa DIMENSÃO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. Em razão da inversão do ônus da prova, cumpre a ré comprovar a regularidade da contratação
do financiamento por parte da autora e, portanto, que a assinatura constante do contrato efetivamente pertence à esta, sob pena de não
o fazendo, serem tidas como verdadeiras as alegações iniciais. Assim, intime-se a parte ré, através de seu advogado, para dizer qual
prova pretende produzir a fim de demonstrar a regularidade da contratação, no prazo de 5(cinco) dias. Todavia, continua sendo ônus da
autora comprovar que jamais trabalhou na empresa DIMENSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, para tanto, com fulcro no art.
370, caput, do CPC, determino as seguintes provas, com o fim de verificar a veracidade das alegações da parte autora:
a) deve a autora apresentar, no prazo de 5(cinco) dias sua carteira de trabalho contendo todas as informações relativas aos anos de
2008 até os dias atuais;
b) deve a autora comprovar onde e em que trabalhava no ano de 2009;
c) Oficie-se o INSS, requisitando informações sobre contribuições previdenciárias eventualmente pagas pela empresa DIMENSSÃO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 41.503.939/0001-56 em favor da autora CLAUDIANA HELENA DE ARAÚJO, CPF
765.045.813-04, RG 1.672.173.
Deixo para designar eventual audiência de instrução após a manifestação das partes.

Processo nº 0015359-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZAURA DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): CHRISTOPHER BEZERRA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14264), MONE ELLEN DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8530)
Réu: VIA PARIS AUTOMOVEIS LTDA., RENAULT DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA BEATRIZ LIMA DO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 9053), MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276), MARJORIE TEREZA DE
ASSUNCAO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 10746), LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844), JARBAS GOMES MACHADO
AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
Constatou-se que não havia sido apreciado o pedido de inversão do ônus probatório, formulado pelo autor na inicial. De início, assinale-se que se
deve reconhecer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, na forma do seu artigo segundo.
Impõe-se no presente caso a inversão do ônus da prova, tendo em vista a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência do autor, na forma
do art. 6, VIII, CDC.
A verossimilhança se extrai o que se pode chamar de verdade provável, que, tendo em mente a redução das exigências de prova, em favor do
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16.42. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926955 

16.43. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926961 

16.44. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926964 

16.45. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926967 

16.46. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926972 

16.47. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926974

consumidor, haja vista as características das relações de consumo, passa a ser considerada como uma verdade suficientemente provada, que
apenas poderá ser derrubada por eventual prova que seja produzida, no processo, como matéria de defesa, pelo fornecedor. No caso em
concreto, encontra-se materializada nos documentos acostados com a inicial, quais sejam: nota fiscal do produto (fl. 39), ordens de serviço e
laudo técnico (fls.40/46).
A hipossuficiência em questão deriva do desequilíbrio concreto da presente relação de consumo, onde as circunstâncias indicam que a tarefa
probatória do consumidor prejudicado é extremamente difícil, devendo o fornecedor comprovar fato impeditivo, modificativo e/ou extintivo do
direito do autor.
Dessa forma, a fim de preservar o equilíbrio da presente relação de consumo, INVERTO O ÔNUS DA PROVA devendo OS RÉUS comprovarem
que inexiste defeito no veículo do autora, sob pena de serem tidas como verdadeiras todas as alegações iniciais.
Intimem-se para ciência, bem como para dizerem quais as provas pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de se desincumbirem do
ônus estabelecido.

Processo nº 0019283-77.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: PAULO RUBENS RAMOS PEREIRA
Advogado(s):
Expeça-se novo mandado de citação para contestação a ser cumprido no endereço informado retro.

Processo nº 0000900-17.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LIACIR CESAR DE MORAIS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: PEDRO MARIA BORGES NETO
Advogado(s): LEONARDO BURLAMAQUI FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12795)
Ante a alegação de excesso de execução, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração do valor devido em conformidade com a
sentença. (Art. 523, §2º do CPC) Inclua-se na conta o valor da multa e honorários de 10% tendo em vista que o executado não pagou o valor
incontroverso.

Processo nº 0001025-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS
Advogado(s): ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12054)
Réu: FUNDACAO GETULIO VARGAS, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369), DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369), WILSON SALES
BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
3. DISPOSITIVO Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I CPC, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos da autora, nos seguintes termos:
I. CONDENO AS RÉS DE FORMA SOLIDÁRIA AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS À AUTORA FIXADA NO
MONTANTE DE em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Sobe o referido valor deve incidir juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e
correção monetária a partir do arbitramento (SÚMULA 362/STJ);
II. CONDENO AS RÉS DE FORMA SOLIDÁRIA A RESTITUÍREM OS VALORES DOS BOLETOS de fls. 17/18, incidindo juros de mora de
1% e correção monetária a partir do efetivo desembolso dos valores pela autora. (SÚMULA 43 STJ)
III. CONDENO AS RÉS AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ESSES ÚLTIMOS, FIXADOS EM
10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (Art. 85, § 2º, do CPC)
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa nos registros.

Processo nº 0004561-04.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS LEITE NASCIMENTO
Advogado(s):
Tendo em vista o recolhimento das custas expeça-se a carta precatória e citação e pagamento.

Processo nº 0010836-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANITA MARIA DE SOUSA MARTINS ALMEIDA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Compulsando os autos, verifico que a autora recebeu o valor de R$ 453,55 (quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e cinco
centavos) no dia 21/03/2013 originário do banco réu. Porém, aduz o réu, que o valor remanescente do contrato de fls. 81/83
supostamente celebrado no montante de R$ 4.423,45, decorreu de renegociação de outro contrato não apresentado nestes autos (nº
23631713 supostamente firmado com a autora no ano de 2011). Assim, intime-se a ré para que exiba o referido contrato em Juízo no
prazo de 15(quinze) dias, e no mesmo prazo, o comprovante de realização da ordem pagamento ao de transferência em conta de
titularidade da autora, na forma do que prevê o art. 370.
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16.48. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926977 

16.49. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926979 

16.50. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926981 

16.51. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926985 

16.52. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926986 

16.53. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA926991 

Processo nº 0006322-41.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARCIA CELIA DA SILVA TITO
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, para, no prazo de 05(cinco) dias que apresente demonstrativo atualizado do débito para
que seja possível nova busca de ativos financeiros através dos Sistemas Judiciais de Informação.

Processo nº 0010008-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TIBERIO SERGIO HOLANDA LIRA
Advogado(s): MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136)
Réu: BRASIL TELECOM S/A
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Mantenho a produção da prova já deferida no despacho de fl. 205/207, devendo ser expedida a competente carta precatória para que o
depoimento pessoal do autor seja colhido na Comarca do Rio de Janeiro, devendo a parte ré comparecer a audência a ser designada
pelo Juízo Deprecado para o referido fim, bem como, deve a parte ré arcar com os custos de expedição da referida carta.

Processo nº 0004724-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE FERREIRA SILVA - ME
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Defiro o pedido formulado pela ré à fl. 223, ao tempo em que designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de março de 2019, às 08
h e 30 min. Intimem-se as partes, para apresentarem, no prazo de 10 (dez) dias, rol de testemunhas, na forma do art. 357, §4, CPC, bem como
para acostarem as outras provas que julguem necessárias. Diligências pelos advogados, na forma do art.455, caput e seu §1, CPC.

Processo nº 0028494-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLICIA CRONEMBERGER SOARES
Advogado(s): ALZIMIDIO PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4140)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro de 201, às 08 h e 30 min. Intimem-se as partes, para
apresentarem, no prazo de 10 (dez) dias, rol de testemunhas, na forma do art. 357, §4, CPC, bem como para acostarem as outras provas
que julguem necessárias. Diligências pelos advogados, na forma do art.455, caput e seu §1, CPC.

Processo nº 0003255-39.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JEAN CARLOS CAETANO
Advogado(s): HUELBER NOLETO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 7982)
Declarado: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Intime-se a parte autora, pessoalmente, por via postal, para para promover as diligências que lhe incumbir, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção do processo, na forma do art. 485, §1, CPC.

Processo nº 0019566-66.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: UMBELINO JOSÉ SOARES SANTANA
Advogado(s): FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783), VICTOR AUGUSTO SOARES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 11911)
Réu: ALINE KAREEN SILVA MORAES
Advogado(s):
Expeça-se o competente mandado de penhora e avaliação a ser cumprido mediante carta precatória a ser expedida para o endereço da
executada constante dos autos com o fim de penhorar os veículos listados à fl.118. Indefiro o pedido de levantamento do alvará uma vez que se
trata de montante irrisório ao pagamento do débito. Aguarde-se o cumprimento do mandado de penhora e avaliação dos bens.

Processo nº 0017225-43.2011.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Declarante: ALBANIR RIBEIRO LIMA DAS CHAGAS
Advogado(s): PRISCILA MELRYLIM MARQUES MEIRELES(OAB/PIAUÍ Nº 9983)
Declarado: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Trata-se de apreciação da alegação de excesso de execução formulado em impugnação ao cumprimento de sentença através do
protocolo nº 0017225-43.2018.8.18.0140.5001. A exequente apresentou os cálculos de fls. 205, no montante de R$ 9.535,12. A parte
executada, realizou o pagamento através de depósito judicial no montante indicado pela exequente na quantia de R$ 9.535,12, porém
alegou a existência de excesso no montante de R$ 497,25. Em manifestação, a exequente requereu que os autos fossem remetidos à
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16.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA927005 

16.55. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926895 

16.56. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA926621 

16.57. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA925948 

contadoria do Juízo. Todavia, o valor apurado pela contadoria do Juízo fora maior que o descrito pela própria exequente no
demonstrativo de fl. 205. É o relatório. Decido. O art. 523, § 1º, CPC, prevê que somente incidirá a multa e honorários quando o
executado não realizar o pagamento em conformidade com a dívida descrita no demonstrativo que instrui o pedido de cumprimento de
sentença. Assim, não há que se falar em incidência de multa e honorários de 10% sobre a diferença apurada pela contadoria, vez que a
parte realizou o depósito em conformidade com o valor indicado pela exequente. Também não há que se falar em excesso, vez que os
cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo evidenciaram diferença a maior, pois incluiu os honorários sucumbenciais devidos à
Defensoria Pública fixados na sentença, mas que não foram objeto do pedido de execução e diferença de dias entre a data do pedido de
cumprimento e a data do depósito realizado pela executada. Assim, afasto a alegação de excesso apurada pela empresa executada. A
parte autora habilitou novo advogado para a fase de cumprimento de sentença. Contudo, esclareço que os honorários sucumbenciais
arbitrados na sentença pertencem à Defensoria Pública do Estado do Piauí, tendo em vista o trabalho por ela desempenhado. Ressalte-
se que, referidos honorários, não foram objeto de execução por parte da Defensoria no requerimento de cumprimento de sentença
formulado à fl. 198/205. Assim, determino a expedição de alvará em favor da autora ALBANIR RIBEIRO LIMA DAS CHAGAS, do valor
depositado pela executada e eventuais rendimentos, declarando quitado a dívida contida no título judicial em relação a esta. Nesse
sentido, DECLARO EXTINTA a presente execução, na forma do art. 513 c/c art. 924,II, CPC. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0011625-61.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA SOARES DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Requerido: MARIA JOSE F.DE ARAUJO, FIAT LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL, JORGELITO TABOSA DE ARAUJO
Advogado(s): RUBEN RIBEIRO MAGALHAES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 1862), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº
3537)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

PROCESSO Nº: 0003683-11.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: JOAO ALVES DE CARVALHO FILHO, RAFAEL OLIVEIRA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado, RAFAEL OLIVEIRA COSTA, brasileiro, união estável, natural
de Teresina- PI, nascido em 31/03/1988, portador do RG nº 2.774.958 SSP-PI, filho de Maria de Fátima de OLiveira e Francisco de Carvalho
Costa, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2018
(04/12/2018). Eu, JÉSSICA GABRIELA DE SOUZA ABREU, digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito em exercício na 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000444-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. DO S. R. S.
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1534), ANA MARIA SALES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 6247),
AMANDA SALES ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 10144)
Réu: F. C. P. DE A., T. S. A.
Advogado(s): SHEILA CRONEMBERGER CRUZ ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 4107), CARLOS EDUARDO DA CUNHA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº
7905)
DESPACHO: Designo o dia 06 de fevereiro de 2019, às 10:00h, para a realização de audiência de instrução e julgamento a ser realizada na sala
de audiência desta 1ª Vara de Família e Sucessões de Teresina.
As testemunhas arroladas pelas partes devem comparecer ao referido ato independente de intimação.

Processo nº 0015569-46.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: FELIPE PINTO DA ROCHA NETO
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO,
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16.62. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926226 

brasileira, inscrita na OAB/Piauí sob nº 6651, de todo teor do despacho de fls. 394/395 dos autos, cujo parágrafo passo a transcrever: ?..Abra-se
vista à Defesa do acusado FELIPE PINTO DA ROCHA NETO, paraque informe, em 05 (cinco) dias, se há interesse na oitiva da testemunha
Carlos Augusto Lima Chaves. Caso insista em ouvi-la, que indique, no mesmo prazo, o endereço onde possa ser encontrada, e, não sendo
possível encontrá-la, que informe sobre dispensa ou substituição, na Ação Penal nº 0015569-45.2014.8.18.0008 ? Homicídio Qualificado, movida
pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra Felipe Pinto da Rocha, figurando como vítima Francisca Rutnéia dos Santos Fontinele Rocha,
em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 06/SETEMBRO/2016, às 08:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des.
Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis (02.08.2016). Eu, ______________(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0000112-32.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Réu: RAMON DE ARAUJO SILVA, RAFAEL SOUSA DO NASCIMENTO, LUIS EDUARDO SOUSA NASCIMENTO, VULGO "DUDUZINHO",
FRANCISCO JOSIEL FERREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO JOSIEL FERREIRA, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 3 de dezembro de 2018 (03/12/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0010673-23.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: SUZANA PARENTE BEZERRA, MANOEL SILVERIO DA SILVA COSTA, ALMIR CÉSAR SILVA PEREIRA
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205), RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063),
RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
DESPACHO: Tendo em vista que a acusada SUZANA PARENTE BEZERRA não foi localizada, conforme certificado às fls. 451-verso, dos autos,
determino a sua intimação por edital, para que se manifeste, em 05 (cinco) dias, sobre o silêncio de seu advogado, RAY SHANDY CAMPELO
LOPES, quando da intimação para apresentar os quesitos a serem espondidos pelos peritos, bem como sobre eventual desistência ou
substituição das testemunhas Maria do Socorro Silva Oliveira e Alexandre dos Santos Gomes; e informar se o causídico continua atuando na
ação ou informe quanto à nomeação de novo defensor.Em caso de não indicação de advogado pela acusada, no prazo mencionado acima,
encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para se manifestar."

Processo nº 0000221-46.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: STEFISSON DILLAN DE SOUSA AGUIAR, PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s): RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063), PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128),
RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780)
"A Unidade de Monitoramento Eletrônico encaminhou a este Juízo informações sobre o descumprimento da medida cautelar de recolhimento
noturno domiciliar, por parte do acusado STEFISSON DILLAN DE SOUSA AGUIAR, (fls. 299/300). Assim, intime-se a Defesa do acusado, para
informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o motivo do descumprimento da medida cautelar, sob pena de nova decretação da prisão
preventiva, com fundamento no art. 282, § 4°, do CPP. Cumpra-se.".

Processo nº 0002039-33.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 14ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: GLAYSON FELIPE ALVES GOMES
Advogado(s): RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397), JORRICELI ALMEIDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6322)
"[...]Diante disso, determino à Secretaria que intime o denunciado, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o silêncio de seu
advogado, a fim de informar se o causídico continua atuando na ação ou quanto à nomeação de novo defensor. [...] Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026132-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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16.63. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926339 

16.64. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926527 

16.65. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926774 

16.66. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA925949 

16.67. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA925950 

16.68. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA925951 

Autor: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA PAZ
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)
Réu: IPMT-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TERESINA, PREFEITURA MUNICIPAL DE
TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a autora, para, querendo, apresentar réplica à contestação, no prazo legal. TERESINA, 19 de novembro de 2018 ADERSON ANTONIO
BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015275-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENAN DOS SANTOS SOUSA, ANA PAULA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
intime-se a parte interessada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Processo nº 0005634-50.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS ANTONIO CAVALCANTE SILVA
Advogado(s): ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588), RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397), ELVIS PAULINO
CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12801)
Requerido: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI - SEDUC
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo de 05 (cinco)
dias, para requerer o que achar necessário, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003522-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CAROLINA SOUSA SANTOS
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se à parte autora para em cinco (05) dias efetuar o preparo dos autos, sob pena de extinção e arquivamento. Cumpra-se. TERESINA, 19
de novembro de 2018 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0008775-48.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: MARIA DE FATIMA SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição de fls. 73/74. Após apensem-se os autos à revisional de nº 0004478-
32.2009.8.18.0140. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0028340-32.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DA CONCEICAO CRUZ
Advogado(s): JOSE VALDIR BATISTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5149)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, para acolher as alegações
da impugnante no sentido de que o pagamento seja feito por meio de precatório. Isto posto, determino a remessa dos autos à contadoria para
que seja atualizado o débito referente a parte líquida da sentença (danos morais) em relação a opoente. Após, atendendo ao comando expresso
no § 3º, I, art. 535 do código de processo civil, determino a expedição de ofício ao Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí para
inclusão dos respectivos valores no precatório deste tribunal, acompanhado dos documentos necessários. Ademais, intime-se a
opoente/exequente para que promova a liquidação da sentença, na forma dos artigos 509 e seguintes do código de processo civil, especialmente
o disposto no § 1º do artigo 509, diretamente no sistema PJe, conforme Provimento 11/2016 do TJPI. Intimem-se.

Processo nº 0002551-84.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIO PRIMO DA SILVA FILHO
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761), ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730), JOSE RIBAMAR
ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170), FRANCISCO IGOR CHAVES FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 16599)
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16.69. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA925956 

16.70. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA925959 

16.71. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA925964 

16.72. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA925965 

16.73. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA925968 

16.74. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA925977 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Honorários na forma do acordo. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0025595-11.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BETUMAT QUIMICA LTDA
Advogado(s): JULIANA ANDRADE CRUZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 29529), ROGÉRIO PAULO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5959)
Executado(a): S & R COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s):
Assim, indefiro os pedidos apresentados, e invocando o princípio da cooperação, determino a intimação do exequente para trazer aos autos
certidões sobre a existência de bens do devedor, aptos à constrição e garantia do pagamento, no prazo de 15 dias ou a possibilidade de
mudança nas condições financeiras do executado que justifiquem nova realização de bloqueio online. Cumpra-se.

Processo nº 0029354-12.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): E DA C SILVA VESTUARIO, ELISSANDRA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
Indefiro o pedido de bloqueio/penhora online, por entender que a executada não demonstrou alteração nas condições financeiras da
executada ( REsp 1.284.587/SP), além de que cabe destacar que a mesma sequer foi citada. Determino o cumprimento da parte final do
despacho de fls. 72. Determino ainda, a intimação da exequente para que indique meios de prosseguimento da execução, em especial
com a indicação de endereço da executada. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0007850-18.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: VALDIK RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Declarado: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO, SANTANA SHOPCRED, SPN/SCN- PRIMEIRO TABELIÃO
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), RUBENS HARUMY KAMOI(OAB/SÃO PAULO Nº
137700), ANDRÉ LUIZ AUGUSTO COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 221566)
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. Intimem-se.

Processo nº 0007850-18.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: VALDIK RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Declarado: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO, SANTANA SHOPCRED, SPN/SCN- PRIMEIRO TABELIÃO
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), RUBENS HARUMY KAMOI(OAB/SÃO PAULO Nº
137700), ANDRÉ LUIZ AUGUSTO COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 221566)
Assim, pelas razões acima delineadas, corrijo o valor da causa para R$ 19.803,68 (dezenove mil, oitocentos e três reais e sessenta e
oito centavos), e determino a intimação da parte autora, por advogado, para complementar as custas sobre esse valor, no prazo de 15
dias, sob pena de extinção sem análise do mérito. Certifique-se o resultado do presente incidente no processo principal. Intimem-se.

Processo nº 0028048-03.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE LIMA E SILVA FILHO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1315), MARIA MADALENA AGUIAR ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 13334)
Requerido: AFRÃNIO LIMA E SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que desejam produzir, no prazo de 05 dias, fundamentando as razões do pedido.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0016089-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURÍCIO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JADER MAXIMO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788)
Réu: TERESINA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Designo audiência de instrução para o dia 26 de fevereiro de 2019 às 09h30min. Determino a intimação das partes, por seus respectivos
advogados. Eventuais testemunhas devem ser intimadas pelos respectivos patronos, na forma do artigo 455 do código de processo
civil. Expedientes necessários. Cumpra-se.
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16.75. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA925982 

16.76. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA925995 

16.77. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926000 

16.78. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926006 

16.79. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926007 

16.80. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926009 

Processo nº 0016002-89.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL(REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: RAFAEL DA SILVA COSTA
Advogado(s):
Inicialmente, cumpre assentar que a realização de penhora através do sistema BACENJUD, exige a citação válida. Considerando a
certidão de fls. 43v é inequívoco que não houve citação, o que impõe o indeferimento do pleito de fls. 45. Isto posto, intime-se a parte
exequente para que cumpra com a intimação de fls. 44 ou apresente outros meios de prosseguimento do feito. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0010913-12.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 157875)
Executado(a): LUISA PEREIRA DE ASSUNÇÃO E SILVA
Advogado(s): MARIANA MESQUITA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15673)
Considerando o protocolo de petição eletrônica em que o exequente apresenta proposta de acordo reduzindo o montante da dívida para a
quantia de R$ 12.746,58. Considerando que decorrido o prazo da oferta a executada não foi intimada para se manifestar. Designo audiência de
conciliação para o dia 13 de fevereiro de 2019 às 10h30min. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0011134-78.2004.8.18.0140
Classe: Caução
Autor: ROSINEIDE GOMES DA COSTA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Réu: LUIZ ALBERTO PONTES FALCAO
Advogado(s):
Face ao exposto, considerando a perda de eficácia da coerção cautelar, por sobre ela incidir a decadência, JULGO EXTINTO o processo
e REVOGO A LIMINAR, com base nos arts. 806 e 808, inc. I, do Código de Processo Civil de 1973, condenando a parte autora nas
eventuais custas judiciais subsistentes e mais honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais) com fulcro no art. 20 §4º
do CPC/1973. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0003258-18.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATHA RACKEL DA PENHA QUEIROZ
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: SERASA S.A, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CREDITO
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
Consta nos autos pedido de desistência em relação a requerida SPC/CDL. Tendo em vista a apresentação de contestação pela mesma,
determino sua intimação para que se manifeste acerca do pedido formulado pela autora. Ademais, determino o desentranhamento da
peça de fls. 183/185, uma vez que não guardam nenhuma relação com o presente feito. Após, proceda-se com a renumeração das
folhas. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0009936-54.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CARDOSO NETO, LUIZA MARIA MARTINS DE SOUSA, ISAIAS ANTAO DE SOUSA FILHO, LUCIA MARIA ARAUJO
ALMEIDA, FRANCISCA ALMEIDA SILVA, MARIA RIBEIRO DE LOIOLA, JOÃO ALVES DE MOURA, FRANCILENE RODRIGUES DA SILVA,
MARIA DA ANUNCIAÇÃO RODRIGUES SALES, RAIMUNDO NONATO PEREIRA, ANTONIO ALVES DE SOUSA, GILDA MARIA DE
MAGALHAES, ADRIAO PAULINO DA VERA CRUZ, GERALDO TEIXEIRA DE SOUSA, LUIZA MARIA DE SOUSA, MARIA ARCANJA DE
ARAUJO DAMASCENO, MARIA DE DEUSA VIEIRA, SABINA MARIA DE CARVALHO PRIMO, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA RIBEIRO
CARVALHO, ANTONIA ALVES DA SILVA, JOSE ARIAS VIEIRA SILVA, ARACELY SILVA VIEIRA GOMES, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA,
NILROSA DE SOUSA MIRANDA, MARIA DO CARMO SOUSA, TERESA DO NASCIMENTO SANTOS, MARIA DO CARMO SOARES, CARLOS
IZAIAS DE CARVALHO, MARIA GOMES DO NASCIMENTO, LINDA MARIA SILVA COSTA, FRANCISCA BEZERRA NETA, MARIA DOS
REMEDIOS MACHADO SALDANHA, MARIA DAS GRAÇAS E SILVA, NAIR MOREIRA DA CRUZ SOUSA, MARIA ARCANJA LIMA, MARIA
QUIRINA GOMES DE SOUSA, DOMINGOS SILVA DE ARAUJO, MARIA DO SOCORRO DO MONTE, MARIA NILTA DE OLIVEIRA ROCHA,
MARIA LUCIANA GOMES DO NASCIMENTO, EDVALDO VELOSO SILVA, ANTONIA GONÇALVES DOS SANTOS, RAUL NEVES RIBEIRO,
ANTONIO DA CRUZ MATOS DE AREA, MARIA CISINO DA SILVA PEREIRA, ERISVALDO DOS SANTOS, MARIA FERREIRA DA SILVA,
OLIMPIA DA SILVA BATISTA, MARIA DA GRAÇA FERREIRA VERAS, VALDINER DA SILVA RESENDE, MARIA ISONETE BENIGNO DOS
SANTOS
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654), DARIO CESAR ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2087-E),
LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 9356-A)
O alegado processo conexo, jamais ensejaria decisões conflitantes ao presente feito, até por que inexiste identidade de partes ou causa de pedir.
Ante o exposto, determino que a secretaria promova REDISTRIBUIÇÃO do processo por SORTEIO. Certifiquem-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0007121-94.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
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16.81. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926015 

16.82. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926065 

16.83. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926069 

16.84. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926074 

16.85. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926080 

Autor: BANCO ABN ANRO REAL S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), DANILO FROTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4837)
Réu: KELLY DE ARAÚJO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 344), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, converto o mandado injuncional
em título executivo judicial, constituindo-o de pleno direito no valor de R$ 60.026,77 (sessenta mil, vinte e seis reais e setenta e sete
centavos), com acréscimo de correção monetária e juros de mora nos termos do contrato. Condeno o Requerido, ainda, em honorários
advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, NCPC). Após o trânsito em julgado, intime-se
o autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o feito no rito do Cumprimento de Sentença, que deverá ser
distribuído diretamente no sistema PJE, conforme Provimento 11/2016 do TJPI. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0018204-44.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO EVALDO DE MACEDO, E. MATOS & CIA LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), MARCELO VIVEIRO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2417)
Requerido: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA, LUIZ LEITE DA ROCHA FILHO, JOSNAYRA MARQUES RODRIGUES, JOSÉ EUDES DE
ALENCAR ROCHA, TACIANA GALBA CARVALHO CAVALCANTI ALENCAR ROCHA, JOSÉ RIBAMAR TORRES RODRIGUES, NAIR
MARQUES CAMPELO RODRIGUES
Advogado(s):
Por esta razão, chamo o feito òrdem, revogando a decisão de fl. 63. Para fins de dar andamento ao feito, determino a citação das partes ainda
não citadas, quais sejam: TACIANA GALBA CARVALHO CAVALCANTI ALENCAR ROCHA, JOSÉ RIBAMAR TORRES RODRIGUES e NAIR
MARQUES CAMPELO RODRIGUES, a fim de tomem ciência da presente ação, impugnando o pedido do autor, caso queiram, no prazo de 15
dias. As diligências devem ser feitas no endereços declinados nos autos, inicialmente, por que não há comprovação de que as tentativas tenham
sido infrutíferas. Caso as partes não sejam encontradas nos endereços informados, de logo determino a pesquisa nos sistemas SIEL e INFOJUD
acerca de novos endereços.

Processo nº 0006632-62.2005.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: EDMILSON JANUÁRIO DE SOUSA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu:
Advogado(s):
Desta forma, INDEFIRO o pedido constante às fls. 77/90, formulado pelo terceiro prejudicado, tendo em vista que este juízo de primeiro grau está
impossibilitado de anular a sentença que transitou em julgado em 2007, por meio desta via escolhida pelo peticionante. Intimem-se.

Processo nº 0027055-57.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ALCIDIO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
Chamo o feito à ordem. Para fins de cumprimento da sentença proferida na Ação Coletiva nº 0800224-44.2013.8.01.0001 do TJ-AC, o
credor deverá apresentar documento comprobatório da sua aquisição, bem como planilha atualizada do débito, tudo no prazo de 10
dias. Intime-se.

Processo nº 0010975-04.2005.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CARLOS A GOMES E CIA LTDA
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603), JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763), GUSTAVO
LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), CARLOS ANTONIO GOMES MAGALHAES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6847)
Executado(a): BASF S.A.
Advogado(s): HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 109098), LEONARDO RODRIGUES CARVALHO(OAB/SÃO
PAULO Nº 292614), JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 234670), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), MAURO
OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO NA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA, para estabelecer que o valor devido por
danos materiais, segundo a sentença, devem ser apurados por simples cálculo, limitando-se ao valor dos títulos indevidamente
protestados, acrescidos dos encargos deles decorrentes, incluído neste valor os juros de mora de 1% desde a citação e correção
moentária desde o evento danoso (protesto indevido), por serem decorrentes da condenação, além de honorários de sucumbência de
15% sobre o valor apurado, tudo nos termos da sentença. Para fins de apuração deste valor, determino que a parte autora apresente as
certidões de protestos dos títulos 092438001 e 092435001, posto que ficou controvertido se estes títulos foram ou não levados a
protesto, a fim os seus respectivos valores integrem a base do cálculo referente ao dano material reconhecido na sentença.
Apresentados os documentos, remetam-se à Contadoria Judicial. Nos termos do art. 85, §8º do NCPC, com base no precente fixado no
Recurso Especial nº. 1.134.186/RS, fixo honorários de sucumbência em favor dos procuradores da parte requerida em R$ 10.000,00 (dez
mil reais), a vista do tempo, grau de zelo e por todo o trabalho realizado em favor do seu constituinte. Intimem-se.

Processo nº 0013102-26.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
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16.86. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926123 

16.87. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926126 

16.88. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926140 

16.89. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926144 

16.90. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926146 

16.91. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926158 

Réu: ADILSON JORGE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s):
Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 344), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, converto o mandado injuncional
em título executivo judicial, constituindo-o de pleno direito no valor de R$ 11.049,58 (onze mil, quarenta e nove reais e cinquenta e oito
centavos), com acréscimo de correção monetária a contar do ajuizamento da ação, e juros de mora de 1%, a partir da citação, inclusive
autorizando a inclusão das faturas vencidas no curso da demanda, por se tratar de obrigação de trato sucessivo. Condeno o Requerido,
ainda, em honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, CPC). Após o trânsito
em julgado, arquivando-se os autos, cabendo ao autor, em caso de pedido de cumprimento de sentença, requerer diretamente no
sistema eletrônico (PJe), conforme Provimento Conjunto nº 11/2016. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0017525-73.2009.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: RAIMUNDO ANTONIO FERREIRA DE SOUSA, IMOBILIÁRIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: LIVIO ARIANE MAGALHAES FONTINELES, FIADOR - ANTONIO JOSE BARBOSA
Advogado(s):
Isto posto, e o que mais dos autos constam, JULGO PROCEDENTE o pedido da inicial, para declarar rescindido o contrato de locação; excluo do
polo passivo o requerido LIVIO ARIANE MAGALHÃES FONTINELES; condeno o réu ANTONIO JOSÉ BARBOSA no pagamento dos aluguéis e
encargos vencidos, devidamente atualizados, até a data da desocupação do imóvel e, em conseqüência, extingo o processo, nos termos do art.
487, I, do CPC. Condeno, ainda, o réu, por ônus de sucumbência, ao pagamento das custas processuais finais e a restituir das adiantadas pelo
Autor, devidamente atualizadas, e aos honorários advocatícios, que, com fundamento no art. 85, do NCPC, arbitro em 15% (quinze por cento) do
valor da condenação. Publique-se. Intimem-se.

Processo nº 0007501-78.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: IVONEYDE DOS SANTOS AMORIM
Advogado(s):
Intime-se novamente o Banco/Autor a fim de que se manifeste sobre a certidão do oficial de justiça, que não localizou o Requerido para citação.
Cumpra-se.

Processo nº 0013609-84.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Executado(a): R LIMA REP. DE ALIMENTOS E COSM. LTDA, FRANCISCO RICARDO SOUSA DE LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para requerer o que lhe for de direito. TERESINA, 3 de
dezembro de 2018

Processo nº 0008575-07.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: OZENILDA SOARES NUNES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes embargados para JULGÁ-LOS PROCEDENTES modificando o dispositivo da sentença nos
seguintes termos: Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, II e III do CPC. Custas finais pela parte
autora. Condeno o Autor no pagamento de verba honorária em favor do procurador da parte Requerida na quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Após o trânsito em julgado, sendo pagas as custas, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se." Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003925-19.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE EMILIO CASTRO SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Requerido: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
DESPACHO: intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento.

Processo nº 0018294-18.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: EDNA TELMA PORTELA
Advogado(s):
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16.92. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926163 

16.93. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926167 

16.94. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926168 

16.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926190 

16.96. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926420 

16.97. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926587 

Chamo o feito à ordem. Intime-se o Autor, por seu advogado, para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias, inclusive sobre os depósitos feitos pela parte ré para purgação da mora. Cumpra-se.

Processo nº 0016136-09.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: BARRETO & CAMPOS LOCADORA DE VEICULOS LTDA EPP
Advogado(s): JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora
deixou de emendar o valor da causa, não complementando as custas devidas. Determino o cancelamento da distribuição. Sem
condenação em honorários. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se.

Processo nº 0008084-92.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PETROLEO SAO PAULO LTDA
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), NATAN PINHEIRO DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168)
Executado(a): ASSERTHO''S CAPITAL HUMANO LTDA - ME
Advogado(s): PEDRO FILIPE BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8197)
Nos termos do art. 921 do Código de Processo Civil, suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 ano, uma vez que não foram encontrados
bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. Este prazo deve ser considerado a partir de 30
de janeiro de 2018, data em que a parte Exequente tomou ciência da inexistência de bens. Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que
seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, os autos serão arquivados. Com relação ao incidente de
desconsideração da personalidade jurídica, determino o seu desentranhamento e encaminhamento à distribuição, para que autuado em apartado,
independente do pagamento de custas. Em seguida, nos termos do art. 135 do CPC, citem-se os sócios da pessoa jurídica executada. Intime-se.

Processo nº 0021908-94.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MORAIS DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO REAL LEASING S/A
Advogado(s):
Trata-se de processo julgado, tendo sido apresentado recurso de apelação. Segundo dispõe o art. 998 do CPC/15, o recorrente poderá,
a qualquer tempo, sem a anuência da outra parte, desistir do recurso. Diante disso, recebo o pedido de desistência e determino a baixa
e arquivamento dos autos, após cumpridas as formalidades legais. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0002810-94.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: COMERCIO DE PETROLEO SAO FELIX LTDA, FRANCISCO NORBERTO DE OLIVEIRA, FRANCILENE DAMASCENO OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Tendo em vista que o endereço da ré constante na inicial é o
mesmo informado pelo sistema SIEL, manifeste-se a parte autora a requerendo o que entender de direito, afim de dar prosseguimento no feito.
TERESINA, 3 de dezembro de 2018.

PROCESSO Nº: 0015335-35.2012.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: JACOB SOARES MENOR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de JACOB SOARES MENOR, CPF
00864390300, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para efetuar o pagamento da obrigação
exigida, entregar coisa ou executar obrigação de fazer/não fazer no prazo de de 15 (quinze) dias, bem como efetuar o pagamento de honorários
advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa (art. 701). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2018
(04/12/2018). Eu, ANTONIO RODRIGUES MONTEIRO, Estagiário, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009969-93.2004.8.18.0140
Classe: Arresto
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16.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926635 

16.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926858 

16.100. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA926969 

16.101. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA927000 

16.102. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA927007 

16.103. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA927012 

Arrestante: FONTENELE & FONTENELE LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Arrestado: TRANS UNA LTDA
Advogado(s): MARGARETE DE CASTRO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 1915)
SENTENÇA: FONTENELE & FONTENELE LTDA ajuizou a presente Ação Cautelar em face de TRANS UNA LTDA, ambos qualificados. Deferida
a liminar, a mesma foi cumprida e os bens foram arrestados. É o relatório. Decido. Trata-se de lide que gravita exclusivamente em torno de
matéria de direito, o que, aliado à ausência de contestação da parte requerida, enseja o seu julgamento antecipado, consoante as regras do art.
355, I do CPC. Compulsando o sistema ThemisWeb verifico que a execução ajuizada foi julgada com resolução do mérito, uma vez que os bens
arrestados na presente cautelar foram adjudicados em benefício da requerente. Assim, ancorado no art. 355, I, c/c os art. 798 e seguintes, do
Código de Processo Civil, julgo procedente a presente cautelar, confirmando em definitivo a liminar concedida, pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a parte ré a restituir a quantia paga em razão das custas processuais antecipadas pela parte autora, devidamente corrigido, mais
honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais). P. R. I. Cumpra-se.

Processo nº 0002810-94.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: COMERCIO DE PETROLEO SAO FELIX LTDA, FRANCISCO NORBERTO DE OLIVEIRA, FRANCILENE DAMASCENO OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Tendo em vista que o endereço dos réus constante na petição
inicial é o mesmo informado pelo SIEL, manifeste-se a parte autora requerendo o que endenter de direito, afim de dar prosseguimento no feito.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018

Processo nº 0026400-61.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: E.L DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
Requerido: ELETROBRAS - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Conforme dispõe o §1º do Art. 485, proceda-se a intimação do autor, por seus procuradores, para dar andamento ao feito em 5 (cinco) dias, sob
pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010789-63.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: SILVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): CÂNDIDO ALEXANDRINO BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4457-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: (...) Considerando a sugestão de procedimento emitida pelo Superior Tribunal de Justiça, Ofício STJ n.º 374/2018, em relação aos
processos relativos a planos econômicos.
Considerando que o acordo celebrado entre entidades de defesa do consumidor e representantes dos bancos, homologado pelo Supremo
Tribunal Federal, visa colocar fim ao máximo possível de litígios judiciais. Considerando que a parte ré, Banco do Brasil S.A, é uma das
instituições financeiras que aderiu ao referido acordo.
Considerando que foi concedido prazo de 90 (noventa) dias para que as instituições financeiras implantassem uma plataforma eletrônica para
adesão dos poupadores ao referido acordo.
Determino a suspensão do presente processo, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a fim de aguardar a implantação do sistema de adesão
eletrônico.
Decorrido aludido prazo, intime-se a parte ré para informar acerca da implantação da plataforma eletrônica e a parte autora para informar o seu
interesse em aderir ao referido acordo. Cumpra-se. Expedientes necessários. (...)

Processo nº 0030083-04.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CIRO NOGUEIRA AGROPECUARIA E IMOVEIS LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: FRANCISCA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Considerando o lapso temporal desde o ajuizamento da presente demanda, determino a intimação da parte autora (por seu patrono) para em 05
dias manifeste interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000134-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): MARIA CLESICA RIBEIRO DE ALMEIDA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 7512)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Intime-se a advogada MARIA CLESICA RIBEIRO DE ALMEIDA NETA (OAB/PI 7512) para que cumpra com a determinação de fls. 172, sob pena
de extinção do feito.
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16.104. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA927020 

16.105. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA927023 

16.106. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA926096 

16.107. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA926115 

16.108. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA926298 

Processo nº 0007073-96.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO JOSE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115), STENIO FARIAS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7791)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CRED. FINAN
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Consta nos autos determinação deste juízo para que a requerida oferecesse contrarrazões ao recurso de apelação (fls. 130). Entretanto, em
expediente de fl. 138 constou a citação para que a ré oferecesse contestação nos autos, tendo a mesma se manifestado. Isto posto, chamo o
feito à ordem e determino a intimação da parte requerida para que a mesma apresente contrarrazões ao recurso de apelação de fls. 101/126.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0018043-58.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE FATIMA COSTA E SILVA
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806)
Usucapido: TERESINHA DE JESUS SOUSA
Advogado(s):
Designo audiência de Instrução para o dia 19 de fevereiro de 2019 às 10h30min na sala de audiências da 2ª Vara Cível de Teresina. Determino a
intimação pessoal da parte autora para que preste depoimento pessoal. Eventuais testemunhas deverão ser intimadas pelo patrono da autora, na
forma do artigo 455 do código de processo civil. Intime-se o Ministério Público. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0004045-62.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JOAO BATISTA JOSE DE LIMA, M. O. GALVÃO ATACADISTA, K. C. FREITAS, MARIA DO N. C. ME, MARIA DOCARMO
MESQUITA
Advogado(s): ANA AMELIA SOARES LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 3341)
Declarado: SINDIVEST - SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDOS DE TERESINA
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora deixou
de emendar o valor da causa, não complementando as custas devidas. Condeno a parte autora em custas processuais. Fixo honorários em 10%
sobre o valor atualizado da causa (o valor decidido na impugnação) em favor do advogado da parte requerida, nos termos do art. 85, §4º, III, do
NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Dando continuidade ao feito e
considerando o disposto no § 2º do artigo 343 do código de processo civil, determino a intimação da requerida/reconvinte para que manifeste
interesse no prosseguimento da reconvenção de fls. 245/255.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023464-58.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA PAZ GOMES SOARES, MARY GLABE SELMA SOARES BONFIM
Advogado(s): MÁRCIA MARQUES VERAS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5903), LARISSA REIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7207)
Inventariado: JOSE GOMES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Ainda, intimar, também a inventariante e aos demais herdeiros, via seus advogados, sobre a manifestação apresentada as fls.
233/279(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029093-76.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO STANLEY COUTINHO OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO LICIO DE SOUSA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12109)
Requerido: ALUIZIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
DESPACHO: (...) Considerando a natureza da presente ação, o teor da ata de audiência realizada as fls. 93, intimem-se as partes, via seus
advogados, para conhecerem as informações colhidas a partir das fls. 111, e no prazo de 15 dias, querendo apresentarem suas razões finais,
iniciando-se pela parte autora, e após ao requerido(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003239-75.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MP 14º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: RONALDO BANDEIRA DE ARAÚJO, FAGNER VALE DE CARVALHO
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329), INGRID LARA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16996), GUSTAVO
LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495), KATIUSCIA RODRIGUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12452), CAMILA DE MACEDO
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13880), RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 12180)
DESPACHO:
Vistos em despacho.
Diante da informação acostada às fls. 428 dos autos, comunicando que no dia 14 de dezembro do corrente ano não haverá expediente no âmbito
do Ministério Público, tendo em vista ser o dia daquela instituição, hei por bem em adiar, a audiência de instrução e julgamento deste feito, para o
dia 18 de dezembro do ano de 2018, às 10h30min local de costume.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8570 Disponibilização: Terça-feira, 4 de Dezembro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018

Página 96



16.109. DECISÃO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA926670 

16.110. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA926891 

16.111. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926061 

16.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926200 

Expedientes necessários.
TERESINA, 3 de dezembro de 2018
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz de Direito

Processo nº 0029401-78.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
Isto posto e considerando o mais que dos autos e com base no art. 413 do Código de Processo Penal, pronuncio o acusado FRANCISCO
PEREIRA DA COSTA, já qualificado nos autos, para que seja submetido a julgamento pelo 2º Tribunal do Júri desta Comarca, pelo cometimento
do delito tipificado no art. 121, § 2º, II, III e IV, do Código Penal, do qual foi vítima WANDERSON DE SOUSA RODRIGUES.
O acusado respondeu ao processo segregado provisoriamente e nesta condição, deve aguardar o julgamento pelo Tribunal do Júri, pois
persistem os requisitos e pressupostos legais autorizadores de sua segregação cautelar. A materialidade da conduta esta comprovada nos autos;
existem indícios que apontam para o acusado a respectiva autoria; já empreendeu fuga após o cometimento do delito e reitera na atividade
delitiva.
Tais fatos por certo recomendam a manutenção da prisão preventiva para garantia daordem pública e para assegurar a aplicação da penal.
Mantenho pois, com base nos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva do acusado.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se
Documento assinado eletronicamente por ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a), em 03/12/2018, às 19:05, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

PROCESSO Nº: 0020828-56.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Réu: ALEXANDRE RIBEIRO FELIX
Vítima: VALTER RIBEIRO FELIX, VALDISNEY RIBEIRO FELIX
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, VALDISNEY RIBEIRO FELIX, FILHO DE RITA RIBEIRO DE SOUSA, residente em local incerto e não sabido, por este
edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "
Isto posto e com fundamento no art. 415, inciso IV, do Código de Processo
Penal, absolvo sumariamente o acusado ALEXANDRE RIBEIRO FÉLIX da imputação que
lhe é feita.
". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do
art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

Processo nº 0015646-60.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GILSON FERREIRA ROSA
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM (OAB/PIAUÍ Nº 2805)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o ESTADO DO PIAUÍ, ao pagamento das diferenças de
vencimento entre o cargo do Requerente e o de Delegado da Polícia Civil na classe inicial, devidamente corrigidos, referentes ao
período em que o autor exerceu esta função, descontados os valores caso percebidos, a título de Gratificação por Condição Especial
de Trabalho, DAS, ou outra equivalente, bem como, efetuando-se os descontos referentes à previdência social e ao imposto de renda
correspondente, se for o caso. Condeno o Estado do Piauí ao ressarcimento das custas processuais antecipadas pela parte autora.
Condeno ainda, o Estado do Piauí ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor total
da condenação, nos termos do art. 85, § 3º, I do Código de Processo Civil. Em atendimento ao artigo 496, I, do CPC, determino a
remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. P.R.I. TERESINA, 3 de dezembro de 2018 JOAO
GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011027-63.2006.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Réu: MAMEDE RODRIGUES DE SOUSA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intime-se as partes do retorno dos autos do TJ-PI
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16.113. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926387 

16.114. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926390 

16.115. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926397 

16.116. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926405 

16.117. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926511 

16.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926661

TERESINA, 3 de dezembro de 2018
MARCUS VITOR DE MESQUITA PRADO
Estagiário(a) - 28741

Processo nº 0032283-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AUGUSTA RODRIGUES DO NASCIMENTO SILVA, PAULO JOSE RODRIGUES DA SILVA, MARIA CAROLINA RODRIGUES DA
SILVA, JOAO PAULO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Diante do exposto e do teor dos parágrafos 2º e 3º do art. 3º do CPC, determino: 1- A realização de audiência de instrução e
julgamento, designada para o dia 05 de fevereiro de 2018, às 10h; 2 Sejam intimadas as testemunhas indicadas pela parte autora na petição de
fl. 234. 3 Não há necessidade da intimação do Ministério Público, uma vez que esse manifestou desinteresse na intervenção do feito, fl. 145.
Intime-se e CUMPRA-SE. TERESINA, 3 de dezembro de 2018 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0008516-77.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA, MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SOUSA, ELIZANGELA DE OLIVEIRA SOUSA, EDSON
OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805), CICERO WELITON DA SILVA SANTOS (OAB/PI Nº 10793)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Diante do exposto e do teor dos parágrafos 2º e 3º do art. 3º do CPC, determino: 1- A realização de audiência de instrução e
julgamento, designada para o dia 12 de fevereiro de 2018, às 10h; 2 Sejam intimadas as testemunhas indicadas pela parte autora na petição de
fls. 133/134 e 138. 3 Intime-se o representante do Ministério Público. Intime-se e CUMPRA-SE TERESINA, 3 de dezembro de 2018 JOAO
GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0005925-21.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ
Impetrado: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar que a Fundação Municipal de Saúde forneça o medicamento
INSULINA LANTUS E NOVARAPID, conforme prescrição médica, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil.
Confirmo, pois, a liminar concedida (fls. 21/23). Sem honorários, por força do artigo 25 da Lei 12.016/2009. Determino, ainda, a remessa
necessária, nos termos do artigo 14, §1°, da Lei 12.016/2009. P. R. I. TERESINA, 3 de dezembro de 2018 JOAO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0006563-49.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EDSON DE SOUSA BARBOSA
Advogado: LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM (OAB/PI Nº 2805)
Réu: ESTADO DO PIAUI - PROCURADORA GERAL DO ESTADO DO PIAUI-
DESPACHO
Publicação do despacho de fl. 101: "Vistos etc. Defiro o pedido de fls. 92/95, restituindo à parte autora o prazo para apresentação da defesa e de
recurso, nos termos do estabelecido no art. 223, §2º do Código de Processo Civil, o qual deverá fluir assim que devidamente intimado desta
decisão. Cumpra-se."
TERESINA, 4 de dezembro de 2018
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014638-72.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Autor: MICHELLE RAYANNE OLIVEIRA GOMES FERREIRA
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO POLITÉCNICO, ESTADO DO PIAUÍ - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,
SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO COLEGIO PIAUI - GERENCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR-GERVE
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intime-se para contrarrazões
TERESINA, 4 de dezembro de 2018
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964
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16.119. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926181 

16.120. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926192 

16.121. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926195 

16.122. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926326 

16.123. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926329 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000095-60.1999.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: BENEDITA MARIA BARROS ARAUJO LIMA
Advogado: Luiz Gonzaga Soares Viana e José Regino Pires Melo
Requerido: O ESTADO DO PIAUI - INTERPI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI,no prazo de 05(cinco)dias.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029039-13.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: A O BARRADAS-ME
Advogado(s): DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787)
SENTENÇA: ....julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas, na forma do
art. 90, § 3º, do CPC. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028857-61.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANTONIO LUIS ALVES DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. À Serventia Judicial para certificar acerca da apresentação de defesa, ou não, pela parte requerida. Ato contínuo,
INTIME-SE a parte autora para realizar o pagamento das taxas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito. Int. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021654-58.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO BATISTA CARNEIRO NETO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Requerido: HALCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Defiro o pedido de fls. 73, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0003122-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MASSENA SOARES
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
Fora proferida decisão determinando a intimação do autor para complementar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção do processo sem julgamento de mérito, conforme art. 321, parágrafo único do CPC.
É cediço que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo autor, uma vez que o mesmo não
complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão supracitada.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 321, parágrafo único, e 485, I, do Código de
Processo Civil.
CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades
legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2018
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021953-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
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16.124. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926330 

16.125. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926334 

16.126. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926338 

16.127. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926351 

16.128. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926357 

16.129. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926368 

Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADO, o representante da parte autora, para se manifestar acerca da certidão de fl. 56, no prazo de 15 (quinze) dias, observadas as
formalidades legais. Tudo conforme despacho de Id. 22909614.

Processo nº 0024055-83.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MANOEL DE JESUS DA SILVA CASTELO BRANCO
Advogado(s): POLLYANA GOMES DA SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 11346)
Fica INTIMADA a parte autora, por seu advogado, para se manifestar acerca dos embargos à ação monitória, no prazo de 15 (quinze) dias, na
forma do art. 702, § 5º, do CPC, conforme despacho de ID. 22897543.

Processo nº 0008681-32.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: LUNA DE ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Declarado: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A, BANCO SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos, etc. Fora proferida decisão determinando a intimação do autor para complementar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, conforme art. 321, parágrafo único do CPC. É cediço que as decisões deste
jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo autor, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais,
logo não cumpriu com o determinado na decisão supracitada. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro
nos arts. 321, parágrafo único, e 485, I, do Código de Processo Civil. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA,
21 de novembro de 2018. TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009148-45.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANA CLAUDIA DE FATIMA PEREIRA LAVRAS
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 8119)
Réu: ELIOBERTO LIMA ARAIS
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, etc. Fora determinada a intimação da parte autora para realizar diligência determinada por este Douto juízo, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito. Entretanto, conforme certidão retro, a parte autora não cumprira com o determinado no prazo
legal, deixando transcorrer o prazo legal.
Então, dispõe o art. 485, do Código de Processo Civil, que:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
[] III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;
[] § 2o No caso do § 1o, quanto ao inciso II, as partes pagarão proporcionalmente as custas, e, quanto ao inciso III, o autor será condenado ao
pagamento das despesas e dos honorários de advogado. []
Dessa forma, resta plausível o julgamento da causa sem resolução de mérito, conforme o acima exposto. Assim, com fundamento no artigo 485 e
seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu arquivamento por não ter a parte
promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários
advocatícios que, por ora, fixo os honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a serem pagos pela parte
autora. (...)"

Processo nº 0028268-69.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº 45445)
Réu: ROSANGELA MARIA DE SOUSA CASTRO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora para se manifestar acerca das certidões de fls. 38-v/39, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as formalidades
legais, conforme despacho de ID. 22897483.

Processo nº 0005750-61.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): EDUARDO MONTENEGRO DOTTA(OAB/SÃO PAULO Nº 155456), CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI(OAB/SÃO
PAULO Nº 290089)
Requerido: DARCILIO GOMES DE MELO
Advogado(s):
Fica INTIMADO, o representante da parte autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, comprovar que
providenciou diligências com o escopo de encontrar o endereço do réu em sites de busca, em listas telefônicas, via internet e em cadastros de
inadimplentes, trazendo aos autos os respectivos extratos de busca. Tudo conforme despacho de Id. 22909813.

Processo nº 0020155-97.2012.8.18.0140
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16.130. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926370 

16.131. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926379 

16.132. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926402 

16.133. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926493 

16.134. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926554 

16.135. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926585 

Classe: Procedimento Comum
Autor: COMUNIDADE CARISMAS - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ
Advogado(s): ROGERIA MARIA BATISTA MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 3710)
Réu: MARIA JOSE DE CARVALHO, RAIMUNDO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos, etc. Fora proferida decisão determinando a intimação do autor para complementar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, conforme art. 321, parágrafo único do CPC. É cediço que as decisões deste
jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo autor, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais,
logo não cumpriu com o determinado na decisão supracitada. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro
nos arts. 321, parágrafo único, e 485, I, do Código de Processo Civil. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA,
21 de novembro de 2018. TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0002035-06.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANDREA PAULA LIRA DA SILVA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, etc. Fora proferida decisão (fls. 36/37) determinando a intimação do autor para complementar as custas, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, conforme art. 295, V, do CPC. É cediço que as decisões deste jaez são
impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo autor, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não
cumpriu com o determinado na decisão supracitada, conforme certidão de fls. 40. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução
de mérito, com fulcro nos arts. 321, parágrafo único, e 485, I, do Código de Processo Civil. (...)"

Processo nº 0007947-47.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: KARINA ALVES FEITOSA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Fica INTIMADA, o representante da parte autora, para no prazo de 15 (quinze dias), replicar a contestação na forma do art. 350, do CPC. Tudo
conforme despacho de Id. 22909784.

Processo nº 0019245-36.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: JOSE ORLANDO ARAUJO DA PAZ
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO: "Vistos, etc. Designo audiência de Conciliação para o dia 19/02/2019 às 11:30 horas na sala das Audiências da 3ª Vara Cível da
Comarca de Teresina."

Processo nº 0007164-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS EDUARDO RODRIGUES ROCHA
Advogado(s): ANÍSIO GOMES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7215/10)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RAILSY CRISTINA ASSUNCAO PINTO(OAB/MARANHÃO Nº 13025)
Fica INTIMADO as partes, por intemédio de seus representantes, para dizerem se possuem outras provas a produzir, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de julgamento antecipado do mérito, na forma do art. 355, I, do CPC. Tudo conforme despacho de Id. 22919536.

Processo nº 0024689-50.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL- DNPM/PI
Advogado(s):
Réu: COOPERATIVA DE MINERADORES DE AREIA DA GRANDE TERESINA
Advogado(s):
Fica INTIMADO,o representante da parte autora para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça, no prazo de 15 (quinze) dias,
observadas as formalidades legais. Tudo conforme despacho de Id. 22919105.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003411-22.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: VALERIA BARROS DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. À Serventia Judicial para certificar acerca da apresentação de Contestação, ou não, pela parte requerida. Ato contínuo,
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16.136. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926612 

16.137. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926704 

16.138. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926829 

16.139. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926830 

16.140. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926837 

16.141. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926848 

INTIME-SE a parte autora para realizar o pagamento das taxas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito. Int. Cumpra-se

Processo nº 0030258-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274)
Requerido: ROSILDA ABREU
Advogado(s):
Fica INTIMADO, o representante da parte autora para proceder à juntada da minuta original do acordo celebrado, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 485, III, do CPC. Tudo conforme despacho de Id. 22919829.

Processo nº 0003622-34.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
703300)
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos, etc. O Código de Processo Civil prevê, em seu Art. 485, VIII, a possibilidade de extinção do processo sem julgamento de
mérito pela desistência do autor: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: (?) VIII - homologar a desistência da ação; Ainda no mesmo
artigo do mesmo diploma legal, temos o ensinamento do momento até o qual o autor pode requerer a desistência sem consentimento do réu: §
4oOferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. Considerando o pedido de extinção de fl. 27/28,
bem como o não oferecimento de contestação pela parte requerida, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos,
assim como as necessárias e devidas anotações. Custas pela parte autora. P. R. I. C. TERESINA, 21 de novembro de 2018. TEOFILO
RODRIGUES FERREIRA. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021110-26.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: DAYANNA CANDIDA BRITO DA SILVA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Réu: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADO, o representante do impugnado, para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar sobre a impugnação ao valor da causa (art. 293,
caput, CPC). Tudo conforme despacho de Id. 22929737.

Processo nº 0005110-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIEL DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO TOYOTA DE BRASIL S/A
Advogado(s):
Ficam INTIMADAS as partes, por seus advogados, da Sentença de Extinção de ID. 22897741, por abandono de causa por mais de 30 (trinta)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016935-96.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NEREIDA MARIA CORDEIRO TAJRA FONTELES, MARCELO FONTENELE VIEIRA, MARIA ZILDA FONTENELE VIEIRA,
MARILDA FONTENELE VIEIRA NUNES, ANTONIO JOSÉ TEIXEIRA, JOSE CARLOS CARVALHO VEIGA, CARLOS ROLDÃO DE MACAU
FURTADO, CRAUSE CELSO PEREIRA, EYDER MENDES VILANOVA E SILVA, FRANCISCO MODESTO DE CARVALHO JUNIOR, MARIA
DOS REMEDIOS MAIA DE MIRANDA, CLAUDIA DANIELLE MARQUES TEIXEIRA PINTO, ELIZETE MARQUES TEIXEIRA, MARIA LUIZA
RODRIGUES SILVA, AIRTON JORGE DA SILVA, ELIANA DUTRA MORAES, ANTONIA MARIA RODRIGUES CUNHA, BALBINA MARIA
RODRIGUES DE SOUSA, ENOE MARIA RODRIGUES, GIVALDO JORGE DA SILVA, JOANA MARIA RODRIGUES, JOÃO EVANGELISTA DA
SILVA, LUISA MARIA RODRIGUES, MARIA LUIZA RODRIGUES DA SILVA, MARIA RODRIGUES DA SILVA SANTOS, JOSE JORGE DA
SILVA, JOSÉ DE ANCHIETA MOURA FÉ, MARIA CARMEM GERVASIO FONSECA, MARIA ZULENE DE SOUSA GOMES, MARCINO MENDES
DE SOUSA, HELENICE MARIA DE SOUZA, MARIA LUIZA DE MEDEIROS MELO, FRANCISCA DIAS DE SOUSA RIBEIRO, MARIA DO
CARMO PEREIRA DE SOUSA, LUCIANO DUTRA DE MORAES, EDUARDO DUTRA DE MORAES, IVALDO DUTRA DE MORAES, SANDRA
MORAES E SILVA
Advogado(s): EDUARDO MOURA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7028), MAÍRLON DA CUNHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5977-8), KLEBER
MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, por meio do seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o nome dos requerentes que
irão realizar o levantamento dos alvarás, bem como os seus respectivos valores discriminados. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0026177-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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16.142. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926868 

16.143. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926870 

16.144. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926876 

16.145. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926888 

16.146. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926893 

Autor: VERONICE DE ARAUJO MIRANDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos etc. Compulsando os autos, verifica-se que a parte requerente foi devidamente intimada para complementar o pagamento
das custas judiciais, conforme decisão de fls. 27/28, deixando transcorrer o prazo conforme atesta certidão de fl. 29.
O Art. 485 do CPC diz que:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003705-16.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SIMPLICIO MENDES CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Requerido: ITAU SEGUROS S.A
Advogado(s): VICTOR JOSÉ PETRAROLI NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 31464)
DESPACHO: Vistos, etc. Sobre petição de fls. 230/231, diga a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0012302-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRELINA MENDES DA SILVA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Designada Audiência de Conciliação para o dia 22/02/2019, às 10:30 horas, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001480-81.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMANDSON CARTAXO GOMES
Advogado(s): JOÃO RICARDO IMPERES LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7985)
Réu: RAIMUNDO PAULINO DA SILVA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos verifico que em despacho fls. 21, fora determinado o recolhimento das taxas de preparo e baixa dos autos.
Em petição fls. 22/23, a parte autora efetuou somente o pagamento da taxa de preparo dos autos. Por este motivo, INTIME-SE a parte autora
para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento da taxa de baixa dos autos, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
Int. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016307-68.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FERNANDA RUBEN DE MACEDO COSTA
Advogado(s): WHILTON SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 9638)
DECISÃO: ..Assim sendo, reconhecendo o equívoco apontado na decisão embargada, CONHEÇO DO RECURSO e DOU PROVIMENTO ao
mesmo para REVOGAR a sentença de fl. 82 em todo seu teor.
Ato contínuo, intime-se a parte autora pessoalmente para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na qual deverá
diligenciar pelo andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Int. Cumpra-
se.

Processo nº 0014301-54.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEITON FERREIRA DE MELO NUNES
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, etc. O Código de Processo Civil prevê, em seu Art. 485, VIII, a possibilidade de extinção do processo sem julgamento de
mérito pela desistência do autor:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
VIII - homologar a desistência da ação;
Ainda no mesmo artigo do mesmo diploma legal, temos o ensinamento do momento até o qual o autor pode requerer a desistência sem
consentimento do réu:
§ 4o Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.
Considerando o pedido de extinção de fl. 42, bem como o não oferecimento de contestação pela parte requerida, com fundamento no artigo 485,
inciso VIII do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que
produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações. Custas pela parte autora (...)"
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16.147. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926906 

16.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926932 

16.149. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926933 

16.150. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926948 

16.151. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926960 

16.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926966 

Processo nº 0008673-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LILIANA DE ALCANTARA SOARES
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):

SENTENÇA: Vistos, etc. O Código de Processo Civil prevê, em seu Art. 485, VIII, a possibilidade de extinção do processo sem julgamento de
mérito pela desistência do autor:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
VIII - homologar a desistência da ação;
Ainda no mesmo artigo do mesmo diploma legal, temos o ensinamento do momento até o qual o autor pode requerer a desistência sem
consentimento do réu:
§ 4o Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.
Considerando o pedido de extinção de fl. 37, bem como o não oferecimento de contestação pela parte requerida, com fundamento no artigo 485,
inciso VIII do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que
produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações. Custas pela parte autora (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014208-57.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011)
Executado(a): ANA LEONOR BATISTA BURLAMAQUI
Advogado(s): ALEXANDRE AUGUSTO BATISTA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3985)
DESPACHO: Vistos e etc; Diante da manifestação da parte autora ( Nº documento: 3043227685003), bem como a manifestação da requerida (
Nº documento: 3043227685005), determino a expedição do competente alvará para liberação do valor de R$ 2.727,27 (dois mil, setecentos e
vinte e sete reais e vinte e sete centavos), considerados incontroversos, tudo em observância da legislação vigente. Ato contínuo, intime-se a
parte autora para se manifestar sobre a petição retro, no prazo de 5(cinco) dias.

Processo nº 0025555-92.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ DE SOUSA MEDEIROS
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: "(...) Considerando não ter ocorrido a audiência preliminar designada por despacho de fl. 101, DESIGNO audiência de conciliação
para o dia 21/02/2019 às 11:00 horas a realizada na sala de audiências deste tribunal. (...)"

Processo nº 0029699-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBSON WELLINGTON DA SILVA BACELAR
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: SAFRA FINANCEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. DEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça.Considerando que a parte autora não apresenta e informa não ter
conseguido junto à parte demandada cópia do instrumento contratual combatido, INVERTO O ÔNUS da prova, com fulcro no Art. 6º, VIII do
Código de Defesa do Consumidor. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028395-41.2013.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: AB PROJETOS E CONSULTORIA ENGENHARIA ARQUITETURA E MEIO AMBIENTE LTDA ME
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
Consignado: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2018)
DESPACHO: Sobre petição de fls. 372/374, diga a parte adversa no prazo de 5 (cinco) dias. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006343-27.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Requerido: DEMOSTENES LUIS CAMPELO GALVAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. À fl. 135 foi proferido despacho determinando a intimação da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinção do processo. Entretanto, conforme certidão de fl. 139, a parte autora não se manifestou, deixando transcorrer o
prazo legal. Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e
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16.153. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA926983 

16.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA927004 

16.155. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA927029 

16.156. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926320 

16.157. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926563 

determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e
nos termos do Provimento Nº 02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos
autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa
do Estado.Caso não haja pagamento da referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma
da lei.

Processo nº 0015741-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILLAME JORGE DE FARIAS PEREIRA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Designada audiência de conciliação para o dia 22/02/2019, às 10:00 horas, a ser realizada na sala de audiências desta vara, conforme despacho
de ID. 22898031.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010266-95.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: FINAGRO INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA, FLORENTINO JOSÉ CARDOSO, ANTONIO EVANGELISTA MELO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc.Sobre certidão de fls. 59/63, diga a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0013992-67.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LORENA LISS BRANDÃO FERREIRA WILBURN(OAB/PIAUÍ Nº 5343)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO Vistos, etc. Considerando a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2014.0001.002227-4, MANTENHO a decisão de fls.
66/68, por seus próprios fundamentos. Ato contínuo, DESIGNO audiência de conciliação para o dia 19 de março de 2019, às 11:30 horas, neste
juízo. Int. Cumpra-se. TERESINA, 23 de novembro de 2018 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 DIAS (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018234-98.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: PABLO ROBERTO PEREIRA DA SILVA
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de INTIMAÇÃO DO RÉU PABLO ROBERTO PEREIRA DA SILVA DA SENTENÇA prolatada em 16.05,2018, nos autos da Ação Penal, art.
157, § 2º., I e II, do Código Penal, em razão de encontrar-se foragido, conforme teor do dispositivo final: () Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE a denúncia para condenar o réu PABLO ROBERTO PEREIRA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, na prática do delito
de roubo majorado, nos termos do art. 157, §2º., II, §2º-A, I, do Código Penal.() Por esses motivos, procedo o aumento da pena no patamar
mínimo (um terço), na medida em que inexiste qualquer motivo idôneo para exasperar acima do parâmetro em questão; razão pela qual torno
definitiva a pena de PABLO ROBERTO PEREIRA DA SILVA em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze)
dias-multa fixada à razão mínima prevista em Lei. Em obediência as regras dispostas no art. 33, §§ 2º, b, e 3º, do CP, determino que o
sentenciado inicie o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, levando-se em consideração a quantidade de pena imposta, assim como
o fato de ser primário, além da inexistência de qualquer circunstância judicial desfavorável ao réu. () Nego-lhe o direito de recorrer em liberdade,
na medida em que se encontram presentes os requisitos à manutenção da prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP, notadamente a
preservação da garantia da ordem pública, sob o fundamento de que o denunciado acima indicado responde a outra ação penal nesta Comarca
(Autos n. 0012955-05.2013.8.18.0140); o que denota fortes indícios de que o sentenciado seja delinquente contumaz. (...)Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0030739-87.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO, GEIVISON SOUSA DE OLIVEIRA
Vítima: EMERSON CARVALHO LIMA, RIVALDO DE OLIVEIRA DE CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de MARILENE OLIVEIRA DE
SOUSA e ANTONIO ALVES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA ARACATIBA, 7769, SANTA CRUZ, TERESINA - Piauí, residente
em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "[...] Isto
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a de-núncia para condenar os acusados GEIVISON SOUSA OLIVEIRA e AN-TÔNIO ALVES DA
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16.158. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926761 

16.159. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926844 

16.160. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926850 

SILVA FILHO às sanções penais previstas no art. 157, I, do CP (o primeiro denunciado) e no art.157, I e II, do CP (ambos os de-nunciados); na
modalidade concurso material (art. 69 do CP(duas vezes) apenas o primeiro denunciado).C) Da dosimetria da pena.(...) Em razão disso, efetuo o
aumento das três penas dos dois sen-tenciados no mínimo legal (um terço), pois não há nenhum fundamento idô-neo a exaspera-las acima disso,
razão pela qual estabeleço a pena definitiva dos sentenciados da seguinte forma: a) Réu ANTÔNIO ALVES DA SILVA FILHO: 05 (cinco) anos e
04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa fixada à razão mínima prevista em Lei; b) Réu GEIVISON SOUSA
OLIVEIRA: 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa fixada à razão mínima prevista em Lei, em
relação a cada uma das duas vítimas. Por fim, em atenção as regras previstas nos arts. 69 e 72, ambos do CP, procedo o somatório das penas,
tornando definitivo a pena do senten-ciado GEIVISON SOUSA OLIVEIRA (e tão somente este) em 10 (dez) anos e 08 (oito) meses de reclusão e
ao pagamento de 26 (vinte e seis) dias-multa, fixada à razão mínima prevista em Lei, em relação aos dois delitos de roubo majorado.(...) Em
obediência as regras dispostas no art. 33, §§ 2º, b e c, e 3º, do CP, determino que o sentenciado GEIVISON SOUSA OLIVEIRA ini-cie o
cumprimento da pena em REGIME FECHADO; e o sentenciado AN-TÔNIO ALVES DA SILVA FILHO em REGIME ABERTO, levando-se em
consideração a quantidade de pena imposta, assim como o fato da existência de uma única circunstância judicial desfavorável ao primeiro réu
(maus antecedentes e tão somente este).(...) Concedo ao réu ANTÔNIO ALVES DA SILVA FILHO (e tão somente este) o direito de recorrer em
liberdade, eis que respondeu, boa parte do processo em liberdade, inexistindo, nesta fase processual, qualquer motivo idôneo a uma nova
decretação de prisão preventiva em desfavor dele.(...) Por todos esses motivos, torna-se necessário o acautelamento do sentenciado GEIVISON
SOUSA OLIVEIRA (e tão somente este) nesta fase processual a fim de evitar a reiteração delitiva dele. Expeça-se mandado de prisão em
desfavor de Geivison Sousa Oliveira. Em caso de interposição de recurso por parte deste sentenciado, expeça-se guia de execução provisória ao
Juízo da Vara de Execução Criminal desta Comarca.Condeno os dois réus ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 804 do
CPP.(...)".E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.Eu, JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei
e subscrevo.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000935-40.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUIS CARLOS CARDOSO PEREIRA, MARIO DANIEL DA SILVA NASCIMENTO, JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA, ANA PAULA
BEZERRA DA SILVA, VICENTE PAULO DA SILVA JUNIOR, JUCIANE SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329), DALTON RODRIGUES CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), MÁRCIO
VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329) PARA APRESENTAR
CONTRARRAZÕES DA APELAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO QUANTO AOS ACUSADOS MARIO DANIEL DA SILVA
NASCIMENTO, JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA, ANA PAULA BEZERRA DA SILVA E JUCIANE SILVA DOS SANTOS

PROCESSO Nº: 0000935-40.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LUIS CARLOS CARDOSO PEREIRA, MARIO DANIEL DA SILVA NASCIMENTO, JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA, ANA PAULA
BEZERRA DA SILVA, VICENTE PAULO DA SILVA JUNIOR, JUCIANE SILVA DOS SANTOS
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, VICENTE PAULO DA SILVA JUNIOR, filho(a) de MARIA DAS DORES CICERO DA SILVA e VICENTE PAULO DA SILVA,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR os acusados JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA, MÁRIO
DANIEL DA SILVA NASCIMENTO, LUÍS CARLOS CARDOSO, VICENTE PAULA DA SILVA JÚNIOR, JUCIANE SILVA DOS SANTOS e ANA
PAULA BEZERRA DA SILVA, antes qualifica-do, na prática dos crimes previstos no art. 2º., §2º., da Lei Federal n. 12.850/2013 (uma vez); nos
arts. 14, caput (uma vez), e 16, parágrafo único, IV (uma vez), da Lei Federal n. 10.826/03; e no art. 244-B da Lei Federal n. 8.069/90 (uma vez);
na forma do art. 70, caput (quatro vezes), do Código Penal.(...) Em atenção a regra prevista no art. 44, do Código Penal, converto as penas
privativas de liberdade dos 06 (seis) sentenciados em duas restriti-vas de direito, quais sejam: a) prestação de serviços à comunidade em
entidade a ser indicada pelo Juízo de Execução (em relação aos 06 (seis) sentenciados); b) prestação pecuniária estipulada em 04 (quatro)
salários-mínimos (em re-lação aos seis sentenciados); todas elas destinadas a entidade pública ou priva-da com âmbito social, pelo tempo de
cumprimento da pena, também a ser indi-cada pelo Juízo de Execução desta Comarca". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar
de costume.
Eu, ___________ JANICE BEVILAQUA DE SALES DUARTE FRANCO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0000935-40.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LUIS CARLOS CARDOSO PEREIRA, MARIO DANIEL DA SILVA NASCIMENTO, JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA, ANA PAULA
BEZERRA DA SILVA, VICENTE PAULO DA SILVA JUNIOR, JUCIANE SILVA DOS SANTOS
Vítima: A SOCIEDADE
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16.161. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA926355 

16.162. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926029 

16.163. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926033 

16.164. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926034 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, LUIS CARLOS CARDOSO PEREIRA, filho(a) de LUCIRENE CARDOSO PEREIRA residente em local incerto e não
sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR os acusados JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA, MÁRIO DANIEL DA SILVA NASCIMENTO,
LUÍS CARLOS CARDOSO, VICENTE PAULA DA SILVA JÚNIOR, JUCIANE SILVA DOS SANTOS e ANA PAULA BEZERRA DA SILVA, antes
qualifica-do, na prática dos crimes previstos no art. 2º., §2º., da Lei Federal n. 12.850/2013 (uma vez); nos arts. 14, caput (uma vez), e 16,
parágrafo único, IV (uma vez), da Lei Federal n. 10.826/03; e no art. 244-B da Lei Federal n. 8.069/90 (uma vez); na forma do art. 70, caput
(quatro vezes), do Código Penal.(...) Em atenção a regra prevista no art. 44, do Código Penal, converto as penas privativas de liberdade dos 06
(seis) sentenciados em duas restriti-vas de direito, quais sejam: a) prestação de serviços à comunidade em entidade a ser indicada pelo Juízo de
Execução (em relação aos 06 (seis) sentenciados); b) prestação pecuniária estipulada em 04 (quatro) salários-mínimos (em re-lação aos seis
sentenciados); todas elas destinadas a entidade pública ou priva-da com âmbito social, pelo tempo de cumprimento da pena, também a ser indi-
cada pelo Juízo de Execução desta Comarca. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JANICE BEVILAQUA DE SALES DUARTE FRANCO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0009040-11.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: KARLA PATRICIA QUADROS
Réu: FRANCISCO BENVINDO DOS REIS
SENTENÇA
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para,
RECONHECER a existência de união estável entre KARLA PATRICIA QUADROS e FRANCISCO BENVINDO DOS REIS e DECLARAR a sua
dissolução, o que faço com fundamento no art. 1723 do Código Civil, JULGANDO IMPROCEDENTE a partilha de bens e os alimentos para a
parte autora, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito , na forma do art. 487, inciso I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição
TERESINA, 30 de julho de 2018
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020162-94.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): PLANUS ENGENHARIA IND E COM LTDA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Novo Código
de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0029637-74.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): VALTER LEITE DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Novo Código
de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0016387-08.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): PLANUS ENGENHARIA IND. E COM LTDA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Novo Código
de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.
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16.165. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926038 

16.166. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926042 

16.167. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926048 

16.168. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926052 

16.169. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926073 

16.170. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA926466 

Processo nº 0005513-13.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR PILAR DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 1040)
Executado(a): INBOPIL-INDUSTRIA DE BORRACHA DO PIAUI LTDA.
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Novo Código
de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0024046-05.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): ROBERIO DE BARROS CANTALICE
Advogado(s):
Isto posto, e acolhendo o pedido da Exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, pela ocorrência da prescrição, o que faço com
fundamento nos artigos 487, II, 924, III e 925, do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0006167-92.2001.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MORAIS E MARQUES LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 184)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando que a decisão interlocutória proferida nos presentes autos às fls. 31/32 determinou que os efeitos da medida liminar deferida
permanecerão em vigor até o julgamento da ação principal, esta ação será julgada concomitante com a ação principal.
Intimações necessárias.

Processo nº 0007737-16.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MORAIS E MARQUES LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), ROSA MENDES VIANA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº 3189), LUIZ
GONZAGA SOARES VIANA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 184), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista que a contestação traz matéria preliminar, chamo o feito à ordem e determino a intimação da parte autora para replicar a
contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil.
Intimações necessárias.

Processo nº 0015742-80.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): TICO IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s):
Isto posto, e acolhendo o pedido da Exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, pela ocorrência da prescrição, o que faço com
fundamento nos artigos 487, II, 924, III e 925, do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0003696-88.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ MONTEIRO ROSA
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1406), JOSILENE LOPES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 157232)
Réu: CEPISA-COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), JOSÉ WILSON
FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794), JOÃO
FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723), AYSLAN
SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), LUCIANA MENDES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9590)
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16.171. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA926540 

16.172. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926156 

16.173. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926342 

16.174. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926963 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazões à apelação.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018
LUCAS ALEXANDER DE OLIVEIRA LIMA
Estagiário(a) - 28721

Processo nº 0001135-18.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): C G DA SILVA COMERCIO DE AUTOMOVEIS - ME, MARIA DO PERPETUO SOCORRO CARVALHO ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 89.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018
LUCAS ALEXANDER DE OLIVEIRA LIMA
Estagiário(a) - 28721

Processo nº 0019579-46.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE DOMINGOS PEREIRA AMORIM
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos e etc.O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito,
ofereceu denúncia contra JOSÉ DOMINGOS PEREIRA AMORIM, pelo crime do art. 157, §2º, II, do Código Penal.(...)Isto posto, em face dos
fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTEA DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado JOSÉ DOMINGOS PEREIRA
AMORIM,devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 157, §2º, II, do Código Penal.(...) Assim, fixo a pena definitiva do
réu JOSÉ DOMINGOS PEREIRA AMORIM, em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, e 13 (treze) dias-multa,na razão unitária de 1/30
do valor de um salário mínimo vigente à época dos fatos,corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP, devendo ser paga no
prazo de 10 dias, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 50 do CP.(...) Assim sendo, o condenado deverá cumprir a pena, desde o início,
em regime aberto, com base no art. 33, § 2º, "c", do Código Penal.(...) Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, por não observar, neste
momento, a presença dos requisitos previsto no art. 312, do CPP, para decretação de sua prisão preventiva.(...) Em conformidade com o disposto
no art. 201, §2º do CPP, proceda-se à comunicação das vítimas sobre a sentença.Após o trânsito em julgado:a) lance-se o nome do réu no rol
dos culpados;b) encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação;c)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art.
15, III da Constituição Federal;d)expeça-se guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca;Intimem-se o réu, seu
defensor, a vítima e o Ministério Público, na forma da lei.Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença,arquivem-se os
presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.TERESINA, 22 de novembro de 2018JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHOJuiz(a) de
Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007681-36.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EVERALDO DE MORAES SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
EMENTA: DIREITO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE NÃO AUFERIDAS DURANTE A INSTRUÇÃO. ABSOLVIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PROVAS. (...) Ante tudo o que foi exposto, com base no art. 386, V do CPP, contrariando o parecer Ministerial, JULGO IMPROCEDENTE a
denúncia contra o réu EVERALDO DE MORAES SOUSA, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída. Sem custas. Ciência ao
Ministério Público e ao réu. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa
na distribuição, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. P.R.I. TERESINA, 3 de dezembro de 2018 JUNIA MARIA FEITOSA
BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012942-64.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO VÍTOR FERNANDES DE MATOS, WESLEY PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDILSON DE SOUSA SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 16036)
SENTENÇA
EMENTA: DIREITO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE AUFERIDAS DURANTE A INSTRUÇÃO. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE.
CONCURSO FORMAL. ARMA DE FOGO. CRIME CONSUMADO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. REGIME SEMIABERTO. (...) Ante o exposto,
em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR os denunciados JOÃO VITOR FERNANDES DE
MATOS e WESLEY PEREIRA DA SILVA, já devidamente qualificados, como incursos nas penas do art. 157, §2º, I, II e IV do CP c/c art. 70 do
CP. (...) Em caso de interposição de recurso, expeça-se guia de execução provisória. Em conformidade com o disposto no art. 201, §2º do CPP,
proceda-se à comunicação das vítimas sobre a sentença. Após o trânsito em julgado: a)encaminhe-se o boletim individual dos réus para o
Instituto de Identificação; b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal; c)expeça-se mandado de prisão
definitiva e, após seu cumprimento, a guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca; Intimações necessárias, nos termos
do art. 392, do CPP. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na
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16.175. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926997 

16.176. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA925972 

16.177. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA926001 

16.178. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA926050 

16.179. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA927001 

16.180. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926409 

distribuição. P.R.I. TERESINA, 3 de dezembro de 2018 JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004901-74.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: J. C. D. S. A., I. D. S. B.
Advogado(s): ROGÉRIO ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17314)
Pelo presente, INTIMO o Advogado acima mencionado para comparecer à audiência de instrução e julgamento, designada por este juízo para o
dia 22/01/2019, às 10:00 hs, na sala de audiências desta 4ª vara criminal, tudo em conformidade ao despacho proferido às fls. 130.

Processo nº 0014426-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M C D S
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Réu: C M D S
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986), CARLOS ADRIANO CRISANTO LELIS(OAB/PIAUÍ Nº 9361)
Em atendimento ao despacho proferido em audiência, à fl.126, intimo o advogado da parte requerida para apresentar Alegações Finais,
no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015588-86.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARCIA MARIA GONÇALVES DO PRADO CARVALHO, MAIZA GONÇALVES DO PRADO, MARILDA GONÇALVES DO
PRADO, MERCIA GONCALVES DO PRADO ALVES
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850), FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896/75), JAKELINE
MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Inventariado: JUAREZ XIMENES DO PRADO
Advogado(s):
DESPACHO: "1. Diante do pedido de desistência da avaliação pericial (fl.388), oficie-se o perito nomeado para conhecimento. 2. No mais, defiro
o pedido de vista de fl. 278, pelo prazo de 05 dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000019-94.2015.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: J L S
Advogado(s): OTÁVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105), RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), ODONIAS
LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), VINICIUS CORTEZ BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 10478), ANTONIO ALBERTO NUNES DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1637), EMANUELLE CRISTINA ARAGÃO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10801), JOAO WENNY BARROS
GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8354), MARCOS REGIS GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5616), DIEGO ANTONIO MACHADO DE
ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6282), RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Réu: A L L S
Advogado(s):
SENTENÇA: " (...) Considerando que o autor demonstrou, tacitamente, não ter interesse no prosseguimento do feito, estando o processo parado
durante a mais de 01(um) ano por negligência das partes, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso II
do Código de Processo Civil.
Cumprida as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório,
arquive-se. Custas nos termos da lei. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015251-25.1998.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Suplicante: M DO S L DE C, E P DE C, L C S
Advogado(s): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6602)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Pela anuência do réu e declaração do acordo conheço diretamente do pedido e julgo procedente a ação pelos fundamentos do art. 330, inciso I
do Código de Processo Civil, exonerando o autor L C S de pagamento de Pensão Alimentícia para seu filho L L S, ratificando, assim a liminar,
dispensando seja repetido ofício ao órgão empregador para suspender o desconto para não tornar medida repetitiva. Custas na forma da lei. P.
R. I. Teresina, 30 de julho de 2015 ANTONIO DE PAIVA SALES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009769-76.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AGUALIMPA LIMITADA
Advogado(s): GABRIEL MORAIS SIMEÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6342)
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16.181. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA926671 

16.182. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA927024 

16.183. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA926325 

16.184. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA926417 

16.185. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA926425 

Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Autos com trânsito em julgado, que retornam do juízo ad quem. Às partes, para as providências que ainda entenderem
pertinentes. Ato contínuo, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, após satisfeitas as demais e legais formalidades, dando-se
as baixas necessárias. Intime-se. Teresina, 3 de dezembro de 2018. BELA. CÉLIA MARIA FONSECA BEMVINDO BARBOSA. Secretário(a) -
409628-2.

Processo nº 0004385-21.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): C. S. MELO & CIA LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Tendo em vista o retorno dos autos do 2º, intimem-se as partes para
requererem o que entender de direito. TERESINA, 4 de dezembro de 2018. JOSE CARLOS ALVES DA COSTA FILHO. Estagiário(a) -
06306496343

Processo nº 0003818-57.2017.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: VALMIR LUSTOSA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA...Por todo o exposto, Julgo Procedentes os Presentes Embargos de Terceiro, o que reconheço, relativamente ao ponto discutido, a
eficácia da venda do apartamento nº 204, localizado no 2º pavimento do Bloco 02, situado na Avenida Dom Severino, Número 3370, Bairro
Morada do Sol, nesta Capital ao Sr. VALMIR LUSTOSA, afastando tal bem do litígio envolvendo as partes da ação principal, qual seja Execução
Fiscal nº 0003379-47.1997.8.18.0140, consequentemente, resguardando o direito de sua posse e propriedade em relação ao referido bem, com o
devido levantamento da penhora. Deixo de condenar o embargado nas custas processuais e honorários advocatícios, uma vez que o mesmo não
deu causa a presente ação, haja vista que é dever do adquirente do imóvel realizar sua devida transferência. Oficie-se ao Cartório de Registro de
Imóvel responsável para que desconstitua a penhora realizada sobre o bem acima descrito, não devendo mais coexistir os efeitos da penhora
determinada nos autos das referidas Execuções Fiscais. P. R. I. Cumpra-se.Teresina, 04 de dezembro de 2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva.Juiz
de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003294-60.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA NETO
Advogado(s): DAVIS HENRIQUE AREA LEAO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12720)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A., BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
DESPACHO: Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no
prazo de 05 (cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo,
de julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da
sentença. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007621-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA HOLANDA711479
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181), CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10853)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12439)
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico a tutela antecipada anteriormente concedida e JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para declarar a inexistência do débito objeto da fatura de fls. 27, no valor
R$ 2.780,43(dois mil, setecentos e oitenta reais, quaernta e três centavos) referentes a diferença de faturamento, confirmando a tutela
anteriormente concedida, termos em que resolvo o mérito da demanda (artigo 487, I, NCPC). Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das
custas processuais e honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. Publique-se, registre-se, intimem-se
e cumpra-se. TERESINA, 26 de novembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003879-49.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUCAS LUZ E SILVA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MICHELY VIVEIROS SALES, LAERCIO LUCIANO MARTINS CUNHA, JOAO BATISTA DA PAZ BRITO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação de despejo por falta de
pagamento, proposta por LUCAS LUZ E SILVA contra MICHELY VIVEIROS SALES, LAERCIO LUCIANO MARTINS CUNHA, JOAO BATISTA
DA PAZ BRITO(fiador) para CONDENAR as partes requeridas a pagarem à parte autora a importância relativa aos aluguéis apontados na
exordial, mais os alugueres vencidos durante o curso da ação até a efetiva entrega das chaves, contas de água e energia elétrica atrasados e o
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16.186. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA926528 

16.187. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA926764 

16.188. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA926769 

16.189. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA926849 

16.190. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA926871 

16.191. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926018 

16.192. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926232 

IPTU, tudo acrescido, desde cada vencimento, de atualização monetária pela tabela prática de atualização de débitos judiciais pelo índices
oficiais e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. Sucumbentes, arcarão os requeridos nas despesas processuais, bem
como dos honorários advocatícios sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 85, § 2º do
Novo Código de Processo Civil. TERESINA, 23 de novembro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019535-27.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATOSALEM RIBEIRO SOARES
Advogado(s): LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1530), JOANA DARC GONCALVES LIMA EZEQUIEL (OAB/PIAUÍ Nº 1606)
Requerido: JOSE METON DE SOUSA GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, o que o faço com substrato no artigo 485, III do Código de
Processo Civil, vez que o autor não promoveu os atos processuais que lhe competiam. Custas pela autora, se ainda devidas. Sem honorários.
Transitando esta decisão em julgado, dê-se baixa, arquivem-se os autos. TERESINA, 28 de novembro de 2018

Processo nº 0001851-94.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: PINTOS LTDA
Advogado(s): JULIANA DA ROCHA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 4000), ÁLVARO FERNANDO DA ROCHA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 300)
Reivindicado: SINDICATO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DO PIAUI, JOSE AIRTON RODRIGUES GALDINO
Advogado(s): FREDERICO DE FREITAS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2512), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507),
PEDRO NOLASKO TITO GONÇALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)
Manifestem-se as partes sobre o pleito formulado pelo Reivindicado José Airton Rodrigues Galdino, através de sua Advogada, no prazo de 05
(cinco) dias, acerca do teor da petição retro. I. Cumpra-se.

Processo nº 0001851-94.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: PINTOS LTDA
Advogado(s): JULIANA DA ROCHA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 4000), ÁLVARO FERNANDO DA ROCHA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 300)
Reivindicado: SINDICATO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DO PIAUI, JOSE AIRTON RODRIGUES GALDINO
Advogado(s): FREDERICO DE FREITAS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2512), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507),
PEDRO NOLASKO TITO GONÇALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)

Processo nº 0029860-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): BRUNO OSIRES BATISTA BARBOSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12478), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Considerando o que dispõe o art.349, do CPC/15, digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a
serem produzidas em audiência, no prazo de 05 (cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica
na possibilidade, a critério do Juízo, de julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer
momento até a prolação da sentença. Intimem-se.

Processo nº 0026958-28.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO MARINHO DE AQUINO, OSVALDO DA SILVA MELO, MANOEL RAIMUNDO DA SILVA, MARIA EUNICE VAZ DE
SALES, ANTONIO LUIS CARVALHO NEVES, FRANCISCO COUTINHO SAMPAIO, CICERO ANTONIO REGO, VICENTE JOSÉ DO RÊGO
PRIMO, JOSE DE MARIA LOBÃO VERAS, CARLOS ALBERTO DE CARVALHO, CARLOS ALBERTO DE CARVALHO
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Certifique-se a Secretaria Judiciária da 5ª Vara Cível, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, acerca do cumprimento integral dos
despachos prolatados por esta juíza, prolatados desde 05 de junho pretérito e subsequentes, bem como, os motivos pelos quais referidos
despachos, até então, ainda não foram integral e fielmente cumpridos. TERESINA, 4 de dezembro de 2018.

Processo nº 0025049-19.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: PAULO ROBERTO BARREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831), GEORGE MAGNO CARVALHO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3004)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazoar o recurso de apelação.
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16.193. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926502 

16.194. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926503 

16.195. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926504 

16.196. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926505 

16.197. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926506 

Processo nº 0026489-11.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARCOS PAULO RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A, EXTRA - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré EXTRA - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO.

Processo nº 0001242-91.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ARIOSVALDO DE SOUSA
Advogado(s): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11030)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia
designada nestes autos.
Dito isso, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se
ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito
responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários periciais

Processo nº 0020553-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia
designada nestes autos.
Dito isso, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se
ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito
responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários periciais

Processo nº 0013945-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVAN BENTO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia
designada nestes autos.
Dito isso, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se
ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito
responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários periciais

Processo nº 0008525-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON BASTOS E LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia
designada nestes autos.
Dito isso, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se
ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito
responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários periciais

Processo nº 0024054-98.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURA ANA DE SOUSA NONATA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
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16.198. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926519 

16.199. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926520 

16.200. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926521 

16.201. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926522 

16.202. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926523 

16.203. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926524 

Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia
designada nestes autos.
Dito isso, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se
ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito
responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários periciais

Processo nº 0025003-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO GOMES
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia designada nestes autos. Dito isso, intimem-se as partes para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários
periciais.

Processo nº 0009317-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA ARAUJO GONÇALVES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia designada nestes autos. Dito isso, intimem-se as partes para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários
periciais.

Processo nº 0007329-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOHABY DE ALMEIDA VIEIRA
Advogado(s): MIGUEL REIS MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 10627), RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949),
JONYELSON GERONCIO FARIAS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9075)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, SEGURADORA AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia designada nestes autos. Dito isso, intimem-se as partes para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários
periciais.

Processo nº 0025346-21.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLAUDIO CESAR DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia designada nestes autos. Dito isso, intimem-se as partes para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários
periciais.

Processo nº 0024025-48.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO CARDOSO SIMEÃO DOS SANTOS
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia designada nestes autos. Dito isso, intimem-se as partes para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários
periciais.

Processo nº 0023045-04.2015.8.18.0140
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16.204. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926525 

16.205. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926526 

16.206. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926542 

16.207. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926543 

16.208. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926544 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ITALO CARLOS REIS PIRES
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAR S. A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia designada nestes autos. Dito isso, intimem-se as partes para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários
periciais.

Processo nº 0017241-55.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA DARC DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia designada nestes autos. Dito isso, intimem-se as partes para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários
periciais.

Processo nº 0001925-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSE GOMES DA COSTA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia designada nestes autos. Dito isso, intimem-se as partes para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários
periciais.

Processo nº 0003675-68.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NIVALDO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia
designada nestes autos.
Dito isso, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se
ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito
responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários periciais.

Processo nº 0001460-22.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALFRIDO RODRIGUES SOARES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia
designada nestes autos.
Dito isso, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se
ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito
responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários periciais.

Processo nº 0013456-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO DE SOUSA OLIVEIRA NETO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia
designada nestes autos.
Dito isso, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se
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16.209. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926545 

16.210. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926546 

16.211. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926578 

16.212. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926580 

16.213. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926614 

16.214. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926616 

manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se
ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito
responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários periciais.

Processo nº 0011068-15.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia
designada nestes autos.
Dito isso, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se
ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito
responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários periciais.

Processo nº 0031906-13.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERALDO PINHEIRO DE MELO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
A parte autora, regularmente intimada, compareceu para realização da perícia
designada nestes autos.
Dito isso, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestarem acerca do laudo médico acostado aos autos, bem como para informarem se
ainda têm algo a requerer.
Que a Secretaria promova a expedição de alvará em favor do perito
responsável pelo trabalho, para fins de levantamento de seus honorários periciais.

Processo nº 0016604-07.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO MONTELES DE BRITO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
O autor não compareceu na data designada para realização da perícia por não ter sido localizado para fins de intimação. Dito isso,
intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se ainda têm algo a requerer.

Processo nº 0009737-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BONFIM DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Regularmente intimado para submeter-se à perícia, o autor não compareceu. Dito isto, intimem-se as partes para dizerem se têm algo a requerer
no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

Processo nº 0020146-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO VITORINO DA CRUZ
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
O autor autor não compareceu à perícia designada por não ter sido localizado. Dito isso, intimem-se as partes para dizer se ainda têm algo a
requerer no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0002121-98.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Regularmente intimado para submeter-se à perícia designada, o autor não compareceu. Dito isto, intimem-se as partes para dizerem se têm algo
a requerer no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para prolação de sentença.
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16.215. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926619 

16.216. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926801 

16.217. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA926954 

16.218. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA927025 

16.219. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926066 

16.220. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926131 

16.221. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926475 

Processo nº 0013334-38.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO ANACLETO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
O autor compareceu à perícia designada por não ter sido localizado. Dito isso, intimem-se as partes para dizer se ainda têm algo a requerer.

Processo nº 0025589-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, ESSENCIAL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): TARCISIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10640)
Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

Processo nº 0023588-07.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGÉRIO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520), RENATO MOURA FE VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 9406)
Réu: ANTARES VEICULOS LTDA, FORD MOTOR CO0MPANY BRASIL LTDA
Advogado(s): MAISA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10781), PRISCILA MELRYLIM MARQUES MEIRELES(OAB/PIAUÍ Nº 9983),
DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002897-35.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DEUZELINA RODRIGUES PETIT
Advogado(s): MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320)
Requerido: ANTONIA ERISTÂNIA GONÇALVES FERREIRA LUZ, GERALDO EDUARDO DA LUZ JUNIOR
Advogado(s): JESUS LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9727), GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497)
Compulsando os autos, verifico que após a réplica as partes juntaram aos autos novos documentos que eventualmente poderão influenciar no
julgamento do presente feito. Dito isto, a fim de se evitar nulidade do julgado e em razão dos princípios do contraditório e da ampla defesa,
determino que as partes se manifestem acerca dos documentos juntados às fls. 142/149 e 155/163. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para tal
finalidade. Depois voltem-me os autos conclusos para sentença, observada a ordem cronológica de julgamento. TERESINA, 3 de dezembro de
2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017311-38.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CRISTIAN ALCANTARA SANTIAGO, SAVIO DE CASTRO LEITE, ANDRÉ LUIS DE CARVALHO, ANTONIO LOPES DA SILVA JUNIOR,
JOSE CLODOMAR DE SABOIA JUNIOR, MARCELO FREIRE, MARIA DOS REMEDIOS ALCANTARA SANTIAGO DE JESUS, REGIS CARLOS
DE OLIVEIRA SOUSA, JOSE VILOMAR NUNES PEREIRA, JOSELITO BATISTA ALVES, EDILBERTO DE CARVALHO GOMES, HERMESON
JOSE DA SILVA, CRISTIANE MARIA ALCANTARA SANTIAGO, WILLAMS DA SILVA ALVES
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961), MOISÉS PONTES PASTANA(OAB/PIAUÍ Nº 15066),
LUIZ ALBERTO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12001), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), HENRY WALL GOMES
FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), WELLINGTON ALVES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº
13385), BRUNO FABRICIO ELIAS PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 15339)
DECISÃO: ... a fim de apresentar respostas à acusação, referente aos acusados JOSE CLODOMAR DE SABOIA JUNIOR, JOSELITO BATISTA
ALVES, HERMERSON JOSE DA SILVA e WILLIAMS DA SILVA ALVES, no prazo de lei

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006318-96.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIS AFONSO LIMA DE JESUS, MARCELO PIMENTEL CUNHA NERY, FRANCISCO HUDSON ARAUJO SOUSA, CLESSIO DAVID DE
MELO SILVA, FRANCISCO RAYAN DOS SANTOS OLIVEIRA, RAFAEL DA COSTA CARVALHO, MARIO DANIEL DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), EULANE COELHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 13911),
EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
DESPACHO: Intimar os Advogados acima mencionados para que compareçam à Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia
28.01.2019 às 09:00 horas na Sala de Audiências da 6ª Vara Criminal desta capital.

Processo nº 0024694-72.2013.8.18.0140
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16.222. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926608 

16.223. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926609 

16.224. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926633 

16.225. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926636 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Indiciado: JONAS DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
ASSIM SENDO, e tendo em consideração as razões expostas, decreto a extinção da punibilidade do réu, e o faço com fundamento no art. 82, do
CP.Notifique-se o Ministério Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 3 de dezembro de 2018.RAIMUNDO
HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0007187-59.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Indiciado: REGINALDO ALVES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 dias
O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado REGINALDO ALVES DOS SANTOS, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2018 (04/12/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0007713-26.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: WELES SOUSA DE CASTRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 dias
O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WELES SOUSA DE CASTRO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2018 (04/12/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027992-09.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO VALDIR VIEIRA LIMA, JEFFERSON CARLOS DE SOUSA SANTOS, JOEL SALES DE OLIVEIRA MUNIZ
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo procedente a ação penal condenando os acusados da seguinte forma: a) o acusado Francisco Valdir Vieira Lima, pelo
crime de roubo majorado pelo concurso de agentes, à pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em
regime semiaberto, bem como ao pagamento da pena-base pecuniária de 10 (dez) dias-multa, fixada no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do
salário-mínimo vigente à época do fato; b) o acusado Jefferson Carlos de Sousa do Nascimento, pelo crime de roubo majorado pelo concurso de
agentes, à pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, bem como ao
pagamento da pena-base pecuniária de 10 (dez) dias-multa, fixada no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo vigente à época
do fato; ec) o acusado Joel Sales de Oliveira Muniz, pelo crime de roubo, à pena de 04 (quatro) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente em
regime aberto, bem como ao pagamento da pena-base pecuniária de 10 (dez) dias-multa, fixada no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do
salário-mínimo vigente à época do fato. Os sentenciados poderão apelar em liberdade. Sem custas, visto que os réus são assistidos por defensor
público. P.R.I.C. Teresina, 03 de dezembro de 2018. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz. Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003002-75.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ELIONAI LAZARO CARVALHO SOUSA
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16.226. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA926296 

16.227. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA926401 

16.228. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA926813 

16.229. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA925969 

16.230. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA926102 

Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9209)
DESPACHO: Ao advogado de defesa, a fim de apresentar a resposta à acusação no prazo legal.

Processo nº 0028711-88.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: Y. C. L. DA C.
Advogado(s):
Requerido: C. R. DA C.
Advogado(s): ANA AMELIA SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3341)
Vistos, Observando que a petição objeto do protocolo eletrônico nº 5008 não se encontra assinada pela advogada responsável por sua juntada,
intime-se a mesma para providenciar por sua substituição, desta feita com sua assinatura, em 05 (cinco) dias. Pena de desentranhamento.
Expedientes necessários.

Processo nº 0028711-88.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: Y. C. L. DA C.
Advogado(s):
Requerido: C. R. DA C.
Advogado(s): ANA AMELIA SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3341)
(...) 4.1. Não havendo, entretanto, possibilidade de suspensão do processo pelo período da avença (24 meses), por força da regra inserta no CPC
313, § 4º, hei por bem homologar o acordo firmado entre as partes e julgar extinta a execução naquilo que relativa à quantia exequenda
devidamente satisfeita, facultado à exequente a propositura de nova ação para cobrança daquilo que lhe sobeja, na hipótese de inadimplemento
de qualquer das parcelas vincendas. (...)

Processo nº 0007949-46.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSIMAR FERNANDES DE SÁ, FERNANDO FERNANDES DE SÁ, JOSIEDE FERNANDES DE SA, JOSELITA FERNANDES DE
SÁ, JOSENILDA FERNANDES DE SÁ, JOSICLAUDIA FERNANDES DE SÁ
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788), ELYNE
CRISTHINE DE OLIVEIRA DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 13608)
Inventariado: CLAUDIONOR FERNANDES
Advogado(s):
Vistos,1. Compulsando os autos, verifico que o presente feito ainda pende de emendas e ajustes, pelo que determino a intimação do
inventariante, por seu patrono, para, em 15 (quinze) dias, adotar as seguintes diligências: 1.1. Juntar aos autos a procuração do cônjuge do Sr.
Josiede Fernandes de Sá; 1.2. Informar a que bem se refere a ação reivindicatória de fls. 144/157, juntando aos autos o registro de imóveis
respectivo, sendo o caso; 1.3. Apresentar certidões negativas das Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; 1.4. Corrigir o valor da causa,
pagando as respectivas as custas, com base em todos os bens do espólio; 1.5. Juntar aos autos comprovante do pagamento do ITCMD e taxa do
Livro de Registro de Inventário; 2. Intimem-se as herdeiras Josenilda Fernandes de Sá, Josiclaudia Fernandes de Sá, Joseilda Fernandes de Sá
e Joselita Fernandes de Sá, por sua comum advogada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar pelas seguintes diligências: 2.1. Juntar
aos autos certidão de casamento e procuração do cônjuge da Sra. Josiclaudia Fernandes de Sá; 2.2. Juntar aos autos certidão de nascimento
legível da Sra. Joselita Fernandes de Sá; 2.3. Habilitar o espólio da Sra. Joermina Fernandes de Sá, face a ilegitimidadede seus herdeiros
figurarem pessoalmente no feito, como é cediço; 2.4. Juntar aos autos os registros de imóveis referentes aos bens descritos nos itens 20.3 e 20.4
da peça objeto do protocolo de petição 5001 em nome do inventariado, pois as cartas de aforamento a eles relativas estão em nome do Sr. João
Fernandes de Sousa; 2.5. Juntar aos autos termo atualizado de compromisso de curatela do Sr. Fernando Fernandes, de modo a demonstrar sua
condição de incapaz, vez que o documento apresentado no protocolo de petição 5001, remonta ao ano de 2014. 3. Quanto ao pedido de
designação de inventariante judicial, deixo de apreciá-lo, por inadequação da via, cabendo às requerentes, sendo o caso, a propositura do
competente incidente de remoção de inventariante. 4. No tocante à designação de perito para avaliação dos bens do espólio, indefiro, por
entender suprida a diligência quando do recolhimento do competente ITCMD. 5. Por fim, indefiro o requerimento de alvará judicial de que cuida a
peça de fls. 116/119, por não terem sido as despesas devidamente autorizadas por este Juízo, como necessárias à conservação dos bens do
espólio e saneamento de suas dívidas, como écediço. Expedientes necessários.

Processo nº 0013445-95.2011.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: KV INSTALAÇÕES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO RURAL S.A
Advogado(s): LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21233), LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES
DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
Faço vistas ao Procurador da parte REQUERIDA: BANCO RUAL S.A para se manifestar, no prazo de 05 (CINCO) dias, sobre OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interposto pela AUTORA: KV INSTALAÇÕES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028907-24.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE MOURA REGO, JORGE FERREIRA DE SOUSA, WASHINGTON ALAIN SANTOS CAVALCANTE, ADALBERTO ANTONIO
MACHADO, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA GONÇALVES, MARIA DE LOURDES RODRIGUES MOURÃO, DILZA DOS SANTOS LOPES,
RENATO JOSE RODRIGUES DA SILVA, ITAMAR GOMES DE SOUSA JUNIOR, JOSE ALBERTO BEZERRA LIMA, CELSO HENRIQUE
BARBOSA LIMA, ANTONIA GLAUCIA TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LAINE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884), LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Réu: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE TERESINA, WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA, JOSE ROMUALDO
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16.231. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA926215 

16.232. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA926418 

16.233. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA926550 

16.234. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA926736 

16.235. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926028 

16.236. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926089 

LOPES DE SOUSA, MARIA DE LOURDES CARVALHO LEITE
Advogado(s): JOSE RIBAMAR NEIVA FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14897), CAYRO MARQUES BURLAMAQUI(OAB/PIAUÍ Nº 14840),
RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
DESPACHO DE FLS. 432 (REPUBLICAÇÃO): "Vistos, etc. Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e
justificando cada uma. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Cumpra-se"

Processo nº 0016875-21.2012.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BANCO BMG S.A
Advogado(s): SERVIO TÚLIO DE BARCELOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44698)
Requerido: E J SILVA LIMA
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Intime-se a executada, por seu advogado, para pagar o valor da condenação voluntariamente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e
honorários advocatícios da fase de execução, cada verba no valor correspondente a 10% do valor executado (art. 523, § 1.°, do CPC).

Processo nº 0026035-07.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIANA ALVES DE OLIVEIRA, REBECA FERREIRA RODRIGUES, SANDRA PEREIRA DA CUNHA, MARLI DE MENESES
BORGES, JOAQUIM DE MORAES REGO NETO
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1317/82)
Requerido: AGENCIA DE AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S.A - AGESPISA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMEM-SE os autores, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciarem o pagamento da cota parte das custas
remanescentes dos presentes autos, conforme valor discriminado nos boletos expedidos em nome de cada um e anexados ao sistema Themis
Web

Processo nº 0028703-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FURTADO DA SILVA FILHO
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO GMAC S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas processuais devidas,
conforme valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0010200-42.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SARVIA MARIA NOGUEIRA HOLANDA AGUIAR
Advogado(s): TIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 5445), EMIDIO BORGES LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8757)
Réu: UNIMED TERESINA
Advogado(s): IGOR MELO MASCARENHAS(OAB/PIAUÍ Nº 4775), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
3794)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição eletrônica doc./nº
3039472375003, interposta pela parte ré, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0007909-40.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL
Advogado(s):
Réu: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, CLEITON VIEIRA DA LUZ, DIETER RODRIGUES BRUDI, JOSE AGAMENON MENDES SOARES,
LUIZ PEREIRA DE SOUSA NETO, VALDEMAR RODRIGUES LOPES, DANIEL LAURENTINO DA SILVA, RENEGILDO VIEIRA DO
NASCIMENTO, LEONIDAS SOARES DA SILVA, HUDSON DE SOUSA REIS
Advogado(s):JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a) advogado(a)s JOÃO GONÇALVES A. NETO -OAB 1784/87 para
apresentar(em) ALEGAÇÕES FINAIS, do acusado RENEGILDO VIEIRA DO NASCIMENTO no prazo de 05(cinco) dias. Do que para constar eu,
Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 03 de dezembro de 2018.

Processo nº 0009939-77.2012.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Requerido: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
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16.237. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926093 

16.238. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926095 

16.239. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926467 

O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA-OAB/PI Nº 6373,
para apresentar Alegações Finais, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. Teresina, 03 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006704-92.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: VALTER SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: ROGÉRIO PEREIRA DA
SILVA(OAB/PI Nº 2747), para apresentar defesa no prazo de 10(dez) dias. E para constar, Eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso.

Processo nº 0013789-37.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ANA CÉLIA SOARES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Conheço dos embargos, pois presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade e processamento.
Ainda, reputo que assiste razão à ora embargante.
Prescreve o artigo 382 c/c o Art. 3º, CPP e 1.022 e ss. do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas.
São cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual o juiz deveria se pronunciar.
Outra hipótese de manifestação do juiz, após proferido o julgado, ocorre nos casos de inexatidões materiais ou erros de cálculo que podem ser
corrigidos ex officio pelo julgador. São estes os pressupostos de admissibilidade dos embargos, de modo que, para hipóteses diversas, uma vez
proferida a sentença, é defeso ao juiz retratar-se para mudar-lhe o teor, ficando adstrito em seu pronunciamento a sanar eventuais omissões,
contradições ou obscuridades e, ainda, corrigir-lhe erros materiais ou de cálculo.
Analiso o caso concreto.
No presente caso, assiste total razão ao embargante, pois realmente constata-se a ocorrência da contradição apontada pela Defesa em sede de
embargos declaratórios.
Da análise aos presentes autos, verifico que, quando da prolação de sentença condenatória, este Magistrado considerou a reiteração delitiva
(relativa à ação penal 0016761-43.2016.8.18.0140) para fundamentar novo decreto prisional em virtude de descumprimento de medidas
cautelares anteriormente impostas, em , porém já posteriores ao trâmite da ação 0016761-43.2016.8.18.0140, o que ensejou a revogação da
prisão domiciliar em que ora se encontrava a acusada, decretou novamente a Prisão Preventiva e determinou, ainda, a expedição de Mandado
de Prisão em desfavor de ANA CÉLIA SOARES DA SILVA.
Observa-se que, conforme termo de deliberação às fls. 62/63, foi revogada a Prisão Preventiva de Ana Célia mediante o cumprimento de
medidas cautelares. Em 05/06/2018, também em banca de audiência, foi novamente decretada a Prisão Preventiva da ré em virtude do
descumprimento da cautelar de não voltar a delinquir, vez que respondeu e foi condenada pela ação penal 0016761-43.2016.8.18.0140, também
por tráfico de drogas. Formulado Pedido de Prisão Domiciliar (fls. 138/139), manifestou-se o Ministério Público pelo deferimento do pleito (fls.143-
143/v) e, em 21 de junho do corrente ano (posteriormente ao segundo decreto prisional, que ocorreu em 05/06/2018), este Magistrado substituiu
a Prisão Preventiva da ré por Prisão Domiciliar, mediante o cumprimento das condições elencadas às fls. 146-v, inclusive monitoração eletrônica.
Por fim, na sentença condenatória, apesar da inexistência de novos fatos que justificassem o decreto prisional, este Juízo, equivocadamente,
entendeu por revogar a Prisão Domiciliar e decretar, novamente, a Prisão Preventiva de Ana Célia novamente pelo descumprimento de medida
cautelar de não voltar a delinquir relativo à ação penal 0016761-43.2016.8.18.0140, sendo que a concessão da Prisão Domiciliar em comento foi
posterior à ciência deste Juízo do descumprimento das medidas cautelares impostas em 02/12/2015 (fls. 62/63).
Assim, ante as ponderações supra, JULGO PROCEDENTE os presentes embargos. Passo, agora, a analisar e redefinir a situação prisional de
ANA CÉLIA SOARES DA SILVA.
Da análise dos presentes autos, verifico que este Magistrado já tinha ciência do descumprimento das cautelares impostas à acusada quando da
concessão da Prisão Domiciliar desta, que ocorreu em 21/06/2018. Assim, não pode tal descumprimento ser considerado como fato novo apto a
ensejar um novo decreto prisional.
Ainda, verifica-se que não há nos autos informações relativas a outro descumprimento por parte da acusada, salvo o ora analisado (não voltar a
delinquir). Analisados os presentes autos, não houve, até a prolação da sentença condenatória e desta decisão, qualquer alteração no panorama
fático que justifique a decretação da custódia da ré e que justifiquem a imprescindibilidade do recolhimento de Ana Célia Soares da Silva ao
cárcere, motivo pelo qual restabeleço o status libertatis da ré ao anterior à prolação da sentença condenatória nestes autos, qual seja, Prisão
Domiciliar, com monitoração eletrônica, com fulcro no art. 316 do Código de Processo Penal.
Expeça-se Mandado de Prisão Domiciliar com monitoração eletrônica em favor de ANA CÉLIA SOARES DA SILVA.
Intime-se a ré do teor desta.
Cientifique-se o Ministério Público e a Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 03 de dezembro de 2018.
________________________________
Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal da Capital

Processo nº 0016182-03.2013.8.18.0140
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL
Advogado(s):
Requerido: OPERADORA TELEFÔNICO
Advogado(s):
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16.240. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926491 

16.241. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926737 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público, que adoto como razão de decidir, atento aos elementos que constam no inquérito policial,
DETERMINO o arquivamento dos presentes autos bem como das cautelares em apenso, com a ressalva do art. 18 do Código de Processo
Penal.
Intimem-se.
Dê-se baixa na Distribuição e no Registro da Secretaria.
Sem custas.
Cientifique-se o Ministério Público.
Feitas as anotações e comunicações devidas, arquivem-se os autos.
P.R.I.C
Teresina, 03 de dezembro de 2018.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
JUIZ TITULAR DA 7ª VARA CRIMINAL

Processo nº 0000029-21.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: SUELIO ALVES
Advogado(s): IRACYALMEIDAGOESNOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 233592)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA a Advogada: IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO-OAB/PI Nº 233592,
para apresentar Alegações Finais, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. Teresina, 04 de dezembro de 2018.

Processo nº 0003527-33.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: JOSE BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Ex positis, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE, o pedido formulado na denúncia e, em consequência CONDENO o
acusado JOSÉ BATISTA DA SILVA, anteriormente qualificado, como incurso nas penas do art. 33, caput da Lei nº 11.343/06.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelos arts. 59 e 68, caput, do CP e
art.42 da LAD.
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena-base para o delito de tráfico de drogas, nos limites fixados,
abstratamente na lei.
Foram analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal. O réu JOSÉ BATISTA DA SILVA é réu tecnicamente primário e responde a outras
duas ações penais nesta Comarca, conforme se aduz de extrato do Sistema Themis Web com busca pelo nome do acusado, anexado aos Autos.
Grau de culpabilidade normal à espécie. Conduta social e personalidade do agente voltadas à prática de delitos. Não há demonstração de motivo
para a prática do crime. Nada a valorar quanto às circunstâncias do crime. Consequências normais ao tipo. Não há que se falar em
comportamento da vítima. Natureza das drogas desfavorável, vez que foi apreendido crack, além de maconha. Quantidade favorável ao acusado.
Não confessou o crime em Juízo, negando todas as acusações que lhe foram impostas e afirmando que as provas produzidas eram falsas. As
circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, e são normais à espécie.
Pena base considerada acima do mínimo legal devido à conduta social e à personalidade do agente.
Não estão presentes circunstâncias atenuantes ou agravantes da pena.
Não está presente causa de aumento da pena.
À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo as penas-base da seguinte forma:
I - art. 33, caput (Lei nº 11.343/2006):
1. Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) em 06 (seis) anos de RECLUSÃO e ao pagamento de 600 (quinhentos) dias-multa,
cada um no equivalente a um trigésimo do salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo art. 43, caput da Lei nº
11.343/06;
2. Inexiste atenuante e agravante;
3. Não está presente causa de aumento nem de diminuição da pena. Observa-se que o réu já responde por outras ações penais, conforme
consta no Themis Web e, portanto, apesar de tecnicamente primário, tem personalidade voltada à prática de delitos, não sendo aplicável a causa
de diminuição prevista no art. 33, §4º, da lei 11.343/06;
4. Não havendo outras circunstâncias a tratar, fixo a pena definitiva em 06 (seis) anos de reclusão e pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa,
NO MÍNIMO LEGAL DO art. 49 §1º, CP.
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 06 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 600 (SEISCENTOS) DIAS-MULTA, NO MÍNIMO LEGAL
DO ART. 49 §1º, CP.
Não condeno JOSÉ BATISTA DA SILVA ao pagamento das custas processuais, pois encontra-se assistido pela Defensoria Pública do Estado do
Piauí.
Em conseguinte, tem-se que o acusado ficou preso do dia 28/01/2012 ao dia 24/04/2012 e de 07/04/2014 ao dia 03/09/2014. A Prisão Provisória
será detraída (art. 42, CP). O condenado ficou preso provisoriamente por cerca de 07 (sete) meses e 21 (vinte e um) dias. Detraindo da pena
aplicada em definitivo, ainda restam cerca de 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses e 09 (nove) dias de reclusão, PARA O CRIME DE TRÁFICO DE
DROGAS, recaindo no Regime Semi-Aberto.
Fundado nas razões expedidas no corpo deste julgado e a par das circunstâncias e consequências do delito de tráfico de drogas, com supedâneo
no art.33, §2º, "b", do CP, o Réu JOSÉ BATISTA DA SILVA, deverá iniciar o cumprimento da pena Privativa de Liberdade em Regime Semi-
Aberto.
Com todo o exposto, faz-se mister a observação da não substituição da Pena Privativa de Liberdade pela Pena Restritiva de Direito. Aduz-se da
legislação pátria que, em condenação superior a um ano e não maior que quatro anos, a pena privativa de liberdade pode ser substituída por uma
pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos. O acusado, diante dos requisitos supracitado, não preenche todos os
requisitos necessários à substituição da pena, elencados no art.44 do Código Penal. Aplicação do art.43, III e IV, CP e art.44, CP. Portanto o
acusado não terá a concessão da substituição da Pena Privativa de Liberdade pela Pena Restritiva de Direito.
Concedo ao acusado o direito de apelar solto e permanecer em liberdade. Não vislumbro periculosidade exarcebada do réu que justifique o
decreto prisional neste momento.
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Incabível a substituição da pena por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP, bem como a suspensão condicional da pena, uma vez que
a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de tal benesse.
Em atenção ao disposto no artigo 63, da Lei de Tóxicos, em favor da União, DECRETO A PERDA dos valores apreendidos no Auto de
Apresentação e Apreensão (fls.13).
Com base no artigo 32, da Lei de Tóxicos, determino à Secretária deste Juízo que expeça Ofício para o Delegado da DEPRE (Delegacia de
Prevenção e Repressão a Entorpecentes) no Estado do Piauí em que conste a determinação de destruição da droga, por incineração, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.
Após o trânsito em julgado, comunique-se à Justiça Eleitoral, expedindo-se guia de execução definitiva e, ainda, remeta-se à SENAD a relação
dos valores declarados perdidos em favor da União, para os fins de sua destinação nos termos da legislação vigente.
Oficie-se para incineração da droga.
Sem Custas Processuais.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Teresina (PI), 03 de dezembro de 2018.
____________________________
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal

Processo nº 0007909-40.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL
Advogado(s):
Réu: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, CLEITON VIEIRA DA LUZ, DIETER RODRIGUES BRUDI, JOSE AGAMENON MENDES SOARES,
LUIZ PEREIRA DE SOUSA NETO, VALDEMAR RODRIGUES LOPES, DANIEL LAURENTINO DA SILVA, RENEGILDO VIEIRA DO
NASCIMENTO, LEONIDAS SOARES DA SILVA, HUDSON DE SOUSA REIS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
2685), EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1317), GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495), GUSTAVO BRITO
UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3673), JOÃO WILSON DE MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5595),
JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 10 DIAS
O (A) Dr (a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que fica o acusado RENEGILDO VIEIRA DO NASCIMENTO,
BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de ISABEL CRISTINA VIEIRA DO NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em POVOADO
TABULEIRINHO, ZONA RURAL DE FLORIANO - Piauí, atualmente encontra-se em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo do DESPACHO, cujo dispositivo é o seguinte: " Considerando a intimação infrutífera do réu RENEGILDO VIEIRA
DO NASCIMENTO, como certificado nos autos, para informar se constituiria novo advogado no prazo determinado, determino a intimação
editalícia do mesmo no prazo de 10 (dias). Decorrido o prazo, e, não havendo manifesta indicação, fica desde já nomeado defensor público para
assistência judiciária do réu. Após certificar o decurso do edital, Remetam-se os autos à DPE para que apresente alegações finais do réu no
prazo legal. ". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital,
nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSÉLIA RIBEIRO LUSTOSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 7ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003023-51.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Réu: RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA, MARIA GOMES DE OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA SILVA, MAURO GOMES DE
OLIVEIRA, RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO, FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA, LUCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA, ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Expeça-se a Carta de Adjudicação para determinar a transferência do imóvel descrito na fl.21 e na cláusula primeira do contrato
particular do compromisso de compra e venda (fl.13), registrado perante Cartório do 4º Ofício de Notas desta capital no Registro de Imóveis sob o
nº 5.890, às fls.101 do Livro de Registro Geral nº 2-P, em favor da autora para ser levada ao registro de imóvel competente. Após arquivem-se os
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013244-69.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Réu: FRASA - FAZENDAS REUNIDAS S.A
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
SENTENÇA: (... Isto posto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a ré a
pagar ao autor a importância de R$ 2.928.176,30 (dois milhões, novecentos e vinte oito mil, cento e setenta e seis reais, trinta centavos),
reclamada na inicial, corrigida com base nos índices da tabela prática do E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, desde o efetivo prejuízo que
se deu com o vencimento (súmula 43 do STJ) e com juros moratórios legais, à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados também desde o
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16.247. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA926798 

16.248. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA926836 

16.249. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA926971 

16.250. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA926989 
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vencimento nos termos do art. 397 do Código Civil. Em face do princípio da sucumbência, condeno a ré a ressarcir o autor pelas custas e
despesas processuais despendidas, corrigidas a partir da data do respectivo desembolso, bem como a pagar honorários advocatícios, que arbitro
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, na forma do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil).

Processo nº 0013244-69.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: FRASA - FAZENDAS REUNIDAS S.A
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte requerida, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre os Embargos de Declaração apresentados pela parte requerente.

Processo nº 0015305-58.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº
21678)
Requerido: A V ANDRADE TEIXEIRA -ME, ANA VERUSCA ANDRADE TEIXEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte requerente as custas referentes à nova
diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001499-24.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI(OAB/PIAUÍ Nº 15844)
Executado(a): FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0015999-71.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB/SÃO PAULO Nº 113887), NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904)
Réu: FERNANDO CASTRO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0022036-07.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUTO CAR CENTER TRUCK DE PNEUS LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: R. R. FONTENELE TRANSPORTES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença,
intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0013858-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): ANDRÉ NIETO MOYA(OAB/SÃO PAULO Nº 235738)
Réu: CARLOS EDUARDO PINTO DE LEMOS CORDEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença,
intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0012077-12.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARIA DE FATIMA SOARES
Advogado(s):
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ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0012180-24.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMERCIAL FERROACO DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): ODILO EMMANUEL SOUSA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 15113)
Réu: CONSTRUTORA GAUTAMA LTDA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023607-23.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ANTÔNIO LUIZ DE MELO OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNO LIRA LEITE BARBOSA (OAB/PI Nº 6605)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) BRUNO LIRA LEITE BARBOSA - OAB/PI 6605 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 08/02/2019, às 10h30min, na Sala de Audiências da 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

PROCESSO Nº: 0015687-61.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Réu: WILLAMS DOS REIS DUARTE, ITAMARA ÉRIKA BORGES DE SOUSA
Vítima: FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, WILLAMS DOS REIS DUARTE, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de MARIA JOSE DOS REIS
DUARTE SANTOS e NAO DECLARADO, residente e domiciliado(a) em QD. 19, CASA 27, RES. DEUS QUER, TERESINA - Piauí, residente
em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " III
DISPOSITIVO 3.1. Isto posto, nos termos dos arts. 107, inciso IV e 109, incisos III e IV, 115, todos do Código Penal, DECLARO a extinção da
punibilidade por parte do Estado em relação aos delitos imputados a WILLIAMS DOS REIS DUARTE e ITAMARA ÉRICA BORGES DE SOUSA.".
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do
art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 3 de dezembro de 2018.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014389-29.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JAILSON ANDERSON DE SOUZA TEIXEIRA
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO (OAB/PI Nº 9294)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) CARLOS EUGENIO COSTA MELO (OAB/PIAUÍ Nº 9294) para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 08/02/2019, às 9h30min, na Sala de Audiências da 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013608-07.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E REPRESSÃO AS CONDUTAS DISCRIMINATORIAS
Réu: MARIA DO PERPETUO SOCORRO LOBO DE ABREU
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 2747)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) ROGERIO PEREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 2747) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 08/02/2019, às 12h30min, na Sala de Audiências da 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030931-88.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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Réu: TERESA DOS SANTOS DA SILVA NETA
Advogado(s): NATHALIE MAGALHAES MENESES(OAB/PI Nº 9611), ADINA KACIA ARAUJO DE ALMEIDA(OAB/PI Nº 12869), FRANCISCO
WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR (OAB/PI Nº 5641)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) NATHALIE MAGALHAES MENESES (OAB/PI Nº 9611), ADINA KACIA ARAUJO DE ALMEIDA (OAB/PI Nº
12869), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR (OAB/PI Nº 5641) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 08/02/2019, às 8h30min, na Sala de Audiências da 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

PROCESSO Nº: 0000253-22.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO WADAN ALMEIDA COSTA
Vítima: LEDA CARVALHO SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO WADAN ALMEIDA COSTA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de MARIA DO SOCORRO
ALMEIDA COSTA e ANTONIO FRANCISCO DA COSTA BATISTA, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO RAIMUNDO, Nº 1391, PEDRA
MOLE, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença,
cujo dispositivo é o seguinte: " III DISPOSITIVO 3.1. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, em parte, a
pretensão punitiva estatal formulada na peça acusatória para CONDENAR o réu FRANCISCO WADAN ALMEIDA COSTA, qualificado nos autos,
pela prática do crime de roubo simples, previsto no art. 157, caput, do Código Penal. 3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º,
inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena, conforme o necessário e suficiente para
alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a reprovação das condutas dos agentes, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério
trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal. 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão,
demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no
Sisteme Themis Web em 31/05/2018, onde não consta condenação por crime anterior. A CONDUTA SOCIAL do acusado não deve ser
considerada como boa, devendo esta circunstância ser valorada negativamente, diante da presença de dados desabonadores da sua pessoa nos
autos (é reiterante em crimes). A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e
socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência
Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, Juiz(a), em 31/05/2018, às 11:57, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o
identificador 20227845 e o código verificador 6DB7A.A952A.32426.CA60B.DF649.C7B03. de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal
circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o quantum da reprimenda. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a
figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não devem influir na fixação da
pena, não devendo esta circunstância ser valorada negativamente. As CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas, pois não trouxeram
prejuízos às vítimas, que tiveram os bens subtraídos e devolvidos. O COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS, que, no caso sub examine, em nada
contribuíram para o crime, nem de maneira alguma influenciaram o resultado, de modo a alterar a pena-base. 3.4. Diante das circunstâncias
judiciais acima e existindo uma circunstância judicial desfavorável ao réu (conduta social) ao ponto de elevar a PENA-BAES nesta primeira fase,
fixando-a provisoriamente, acima do mínimo legal em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E EM 20 (VINTE) DIAS-MULTA. Penas estas que são
suficientes e necessárias à ressocialização do réu. 3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias agravantes e não
existem circunstâncias atenuantes. Diante disso, mantenho a pena em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E EM 20 (VINTE) DIAS-MULTA. 3.6.
Na terceira fase, não existem causas gerais de aumento de pena (contudo, existe uma causa especial que será valorada em momento oportuno),
como também, não existem causas gerais ou especiais de diminuição da pena, ficando o réu FRANCISCO WADAN ALMEIDA COSTA
condenado à pena de 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E EM 20 (VINTE) DIAS-MULTA pelo crime de roubo simples. DO CONCURSO
FORMAL DE CRIMES (2 VÍTIMAS DE ROUBO) CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DE PENA 3.7. Tendo o acusado praticado o crime de roubo
contra 2 vítimas, onde foram subtraídos objetos de patrimônios distintos, deve-se aplicar ao caso, a causa de aumento de pena pelo concurso
formal, aplicando a pena do crime de roubo, aumentando-a entre 1/3 a 1/2. Sendo assim, fica o réu FRANCISCO WADAN ALMEIDA COSTA
condenado à pena final pelo crime de roubo em concurso formal, aumentada de 1/3, em 6 (SEIS) ANOS E 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO e
ao PAGAMENTO DE 26 (VINTE E SEIS) DIAS-MULTA. 3.8. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. 3.9.
Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para
alteração de regime inicial. Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, Juiz(a), em 31/05/2018, às
11:57,  conforme ar t .  1º ,  I I I ,  "b" ,  da Lei  11.419/2006.  A autent ic idade do documento pode ser  confer ida no s i te
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o  i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  2 0 2 2 7 8 4 5  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
6DB7A.A952A.32426.CA60B.DF649.C7B03. 3.10. Determino o cumprimento da pena do réu no regime SEMIABERTO, nos termos do art. 33, §
2º, alínea b e § 3º, ambos do Código Penal, levando em consideração a pena aplicada. A pena deve ser cumprida na Unidade de Apoio ao
Regime Semiaberto, nesta Capital, ou em estabelecimento similar. 3.11. Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade tendo em vista não
existirem, nesse momento processual, os requisitos autorizadores da prisão preventiva e caso exista nos autos mandado de prisão preventiva
expedido e não cumprido que seja feito o recolhimento do mesmo com a consequente expedição de contramandado de prisão em favor do réu.
3.12. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com violência e grave ameaça, portanto, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
Também, é inviável a aplicação do sursis, diante da pena aplicada. 3.13. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de
fixar o valor mínimo de indenização civil por inexistir requerimento na denúncia e prejuízos causados às vítimas. 3.14. Condeno o acusado ao
pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu
pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12
da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal. 3.15. Expeçam-se CONTRAMANDADO DE
PRISÃO, se houver Mandado de Prisão, ainda não cumprido ou ALVARÁ DE SOLTURA, se por outro motivo não estiver preso.". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANDERSON MAGALHÃES DE SOUSA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
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16.259. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926617 

16.260. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926321 

16.261. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926324 

16.262. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926335 

16.263. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926337 

16.264. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926354 

Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016589-38.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MARCONI DE SALES FELIX, RAIMUNDO ROGER DE SOUSA BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL (OAB/PIAUÍ Nº 0), FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS (OAB/PI Nº 4883)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS (OAB/PI Nº 4883) para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 11/02/2019, às 8h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0003525-58.2015.8.18.0140 - JM-21/2015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: JOSE DA CRUZ CARDOSO DE MACEDO, MARIO CESAR GOMES DE AQUINO, RILDO EDUARDO DE MORAES SILVA
Advogado(s):
A 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento
nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a AJEMPI, na pessoa do Dr. RODRIGO MARTINS EVANGELISTA - OAB/PI nº
6.624; a BRAJUPM, na pessoa da Dra. TAHYNA TUHANY FEITOSA - OAB/PI nº 12.631 e Dr. MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA -
OAB/PI nº 5.017, para comparecerem no dia 29(terça-feira) do mês de janeiro do ano próximo vindouro, às 12:00 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas,
para a continuação da audiência de INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime nº JM-21/2015, distribuição nº 0003525-58.2015.8.18.0140, que
o Ministério Público promove contra os acusados SUBTEN PM JOSÉ DA CRUZ CARDOSO DE MACEDO, CB PM MARIO CESAR GOMES DE
AQUINO e CB PM RILDO EDUARDO DE MORAES SILVA, como incurso nas penas do art. 226, §1º, do CPM. Teresina(PI), aos quatro dias do
mês de dezembro de dois mil e dezoito. Eu___, Antonio Francisco Gonçalves Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0021604-85.2015.8.18.0140 - JM-085/2015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: RONALDO DOS REIS MOTA, ANTÔNIO DA COSTA LIRA FILHO, ABRAÃO BATISTA RIBEIRO, GEORGE MENDES PEREIRA
Advogado(s): LEONARDO EVANGELISTA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7494), TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631)
A 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento
nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM na pessoa da Dra. TAHYNA TUHANY FEITOSA - OAB/PI nº
12.631 e Dr. LEONARDO EVANGELISTA RODRIGUES - OAB/PI nº 7.494, para comparecerem no dia 28(segunda-feira) do mês de janeiro
do ano próximo vindouro, às 12:20 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral
da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, à continuação da audiência de INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime nº JM-
085/2015, distribuição nº 0021604-85.2015.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra os acusados CBs PMs RONALDO DOS REIS
MOTA, ANTONIO DA COSTA LIRA FILHO e ABRAÃO BATISTA RIBEIRO e SD PM GEORGE MENDES PEREIRA, como incurso nas penas
dos arts. 209 e 222, §1º, do CPM. Teresina (PI), aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito. Eu___, Antonio Francisco Gonçalves
do Nascimento, serventuário, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0016838-23.2014.8.18.0140 - JM-136/2014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: EDILSON SANTOS E SILVA
Advogado(s):FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR (OAB/PI Nº 5641)
A 9ª Vara Criminal de Teresina,de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009,
da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Adv. de Defesa Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI nº
5.641, para comparecer no dia 28(segunda-feira) do mês de janeiro do ano próximo vindouro, às 11:20 horas, na sala das audiências desta
9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, à continuação da audiência
de INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime nº JM-136/2014, distribuição nº 0016838-23. 2014.8.18.0140, que o Ministério Público promove
contra o acusado 1º SGT PM EDILSON SANTOS E SILVA, denunciado como incurso nas penas do art. 265, do CPM. Teresina (PI), aos quatro
dias do mês de dezembro de do ano de dois mil e dezoito. Eu__, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0021187-98.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: WANDERSON PEREIRA DE BRITO
Advogado(s):
A 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento
nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a JURIS MILITARIS, na pessoa do Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM
MENESES JÚNIOR - OAB/PI nº 5.641, para comparecer no dia 28(segunda-feira) do mês de janeiro do ano próximo vindouro, às 08:30
horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750,
Ilhotas, a audiência de INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime distribuição nº 0021187-98. 2016.8.18.0140, que o Ministério Público promove
contra o acusado SD PM WANDERSON PEREIRA DE BRITO, como incurso nas penas do art. 265, do CPM. Teresina (PI), aos quatro dias do
mês de dezembro de dois mil e dezoito.Eu__, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0026400-22.2015.8.18.0140 - JM-093/2015
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16.265. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926470 

16.266. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926555 

16.267. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926581 

16.268. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926607 

16.269. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926627 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: RODRIGO FERNANDES SILVA
Advogado(s):
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM na pessoa da Dra. TAHYNA TUHANY FEITOSA -
OAB/PI nº 12.631, para comparecer no dia 28(segunda-feira) do mês de janeiro do ano próximo vindouro, às 09:00 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, a
audiência de INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime nº JM-93/2015, distribuição nº 0026400-22.2015.8.18.0140, que o Ministério Público
promove contra o acusado SD PM RODRIGO FERNANDES SILVA, como incurso nas penas do art. 163, do CPM. Teresina (PI), aos quatro dias
do mês de dezembro de dois mil e dezoito. Eu__, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0017556-83.2015.8.18.0140 - JM-074/2015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: VALDECI FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
A 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento
nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM, na pessoa da Dra. TAHYNA TUHANY FEITOSA - OAB/PI nº
12.631, para comparecer no dia 28(segunda-feira) do mês de janeiro do ano próximo vindouro, às 10:50 horas, na sala das audiências
desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a audiência de
INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime nº JM-74/2015, distribuição nº 0017556-83.2015.8. 18.0140,que o Ministério Público promove contra
o acusado CB PM VALDECI FERREIRA DOS SANTOS, como incurso nas penas do art. 265, do CPM. Teresina(PI), aos quatro dias do mês de
dezembro de dois mil e dezoito. Eu____, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário, digitei e subscrevo.

Processo nº 0013621-64.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: ANDREIA DORTA MONTEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ÂNGELA MIRANDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9942)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Adv. de Defesa Dra. ÂNGELA MIRANDA PEREIRA - OAB/PI nº
9.942, para comparecer no dia 29(terça-feira) do mês de janeiro do ano próximo vindouro, às 08:30 horas, na sala das audiências desta 9ª
Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, a audiência de INSTRUÇÃO,
nos autos do processo-crime distribuição nº 0013621-64.2017.8. 18.0140, que o Ministério Público promove contra a acusada CAP PM ANDREIA
DORTA MONTEIRO DO NASCIMENTO, como incurso nas penas do art. 321, do CPM. Teresina (PI), aos quatro dias do mês de dezembro de
dois mil e dezoito. Eu_, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0032511-56.2014.8.18.0140 - JM-052/2015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: JOHNSON ANDRADE JUNIOR, ALMIR CÉSAR SILVA PEREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO, PEDRO RODRIGUES DA SILVA
FILHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 5641)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a JURIS MILITARIS, na pessoa do Dr. FRANCISCO WALTER DE
AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI nº 5.641; e a ABECS, na pessoa do Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85,
para comparecerem no dia 29(terça-feira) do mês de janeiro do ano próximo vindouro, às 12:00 horas, na sala das audiências desta 9ª
Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, a continuação da audiência
de INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime nº JM-052/2014, distribuição nº 0032511-56.2014.8. 18.0140, que o Ministério Público promove
contra os acusados 2º SGT PM JOHNSON ANDRADE JUNIOR, 3º SGT PM FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO, CBs PMs ALMIR CESAR
DA SILVA e PEDRO RODRIGUES DA SILVA FILHO, como incurso nas penas dos arts. 209 e 226, §1º, ambos do CPM. Teresina(PI), aos
quatro dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito. Eu__, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0026559-12.2011.8.18.0008 - JM-89/2011
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: MARCOS LUIZ VAZ DE ARAUJO
Advogado(s):
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina - Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá,
nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO ARAÚJO -
OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no dia 30(quarta-feira) do mês de janeiro do ano próximo vindouro, às 08:30 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a
audiência de JULGAMENTO, nos autos do processo-crime nº JM-89/2011, distribuição nº 0026559-12.2011.8. 18.0008, que o Ministério Público
promove contra o acusado CB PM MARCOS LUIZ VAZ DE ARAÚJO, como incurso nas penas do art. 305, do CPM. Teresina(PI), aos quatro
dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito. Eu__, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0014555-06.2012.8.18.0008 - JM-182/2012
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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16.270. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA926841 

16.271. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA926083 

16.272. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA926159 

16.273. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA926347 

17. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

17.1. Intimação de advogados PJE 0801362-03.2018.8180032925928 

17.2. Intimação de audiência PJE 0801106-60.2018.8180032925931 

17.3. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS926366 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: RIVELINO PEREIRA SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
A Secretaria 9ª Vara Criminal de Teresina - Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos
termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Adv. de Defesa Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO
ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 30(quarta-feira) do mês de janeiro do ano próximo vindouro, às 11:00 horas, na sala
das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas,
para a audiência de JULGAMENTO, nos autos do processo-crime nº JM-182/2012, distribuição nº 0014555-06.2012.8.18.0008, que o Ministério
Público promove contra o acusado CB PM RIVELINO PEREIRA SOUSA, como incurso nas penas do art. 265, do CPM. Teresina(PI), aos quatro
dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito. Eu__, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0003163-51.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DAVYSON IRANILDO PEREIRA DA SILVA, TIAGO RUAN DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. RAFAEL FONTINELES
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118), para no prazo de 05(cinco) se manifesta acerca do ADITAMENTO da Denúncia referente ao réu TIAGO RUAN
DE SOUSA ANDRADE. Teresina (PI), aos 04 dias do mês de dezembro de 2018. Eu, Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007142-21.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Indiciado: MAÍCON CARDOSO LIRA
Advogado(s): RILDO BORGES FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6972)
DESPACHO: Pelo exposto, com fulcro nos artigos 312 e 313, I, ambos do CPP, considerando os fatos acima elencados, INDEFIRO o pedido de
revogação da prisão formulado, determinando que MAÍCON CARDOSO LIRA continue preso preventivamente. Considerando a denúncia,
determino o envio dos autos à Distribuição. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0026102-93.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Nesse contexto, seguindo o parecer Ministerial e o teor do art. 28 do CPP, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com
as ressalvas do art. 18 do CPP e da Súmula nº 524 do STF. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. P.R.I.
TERESINA, 20 de novembro de 2018

Processo nº 0030990-76.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Trata-se de Inquérito Policial n° 007.365/2014 com o fulcro de apurar crime de roubo majorado contra Nayara Raquel Barbosa da Silva,
regularmente qualificada, fato ocorrido no dia 21/10/2014, nesta Capital. O Ministério Público, titular da ação penal, não vislumbrou elementos
suficientes para fundamentar a acusação e justificar a ação penal. Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com a
respectiva anotação, e posterior baixa deste, em fundamento no art. 18 do CPP, Súmula nº 524 do STF.

Intimação das partes através de seus advogados RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO OAB PI 13 376 e Antonio José de Carvalho
Júnior OAB PI 5763 de audiência designada para o dia 30/01/2019, às 10:30 na sala de audiência do Juiz Auxiliar.

Intimação das partes demandadas através de seu advogado João Leal Oliveira OAB/PI 120- B e Lucas Ramon Rodrigues Leal
OAB/PI 11.722 de audiência desiganda para o dia 31 de janeiro de 2019, às 09:30hs, na sala de audiência do Juiz Auxiliar.

Nº 51/2018, Livro D nº 12, Folha 184, Termo 2378
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: DAVID
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17.4. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS926381 

17.5. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS 926382 

17.6. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS 926383 

17.7. 2ª Publicação - EDITAL DE LOTEAMENTO926385 

COELHO VANDERLEI e MICKAELLEN RODRIGUES MACHADO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de BATALHA-PI, nascido em 28 de Junho de 1996, residente e
domiciliado LOCALIDADE VEREMOS, RURAL, BATALHA-PI, telefone: 86 9 99900787, filho de VALDINAR VANDERLEI TORRES e AURILENE
COELHO GOMES.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, natural de BATALHA-PI, nascida em 23 de Outubro de 2002, residente e
domiciliada LOCALIDADE PACAS, RURAL, BATALHA-PI, telefone: 86 9 9948-3940, filha de MARCELO MACHADO e MARIA DOS REMEDIOS
RODRIGUES DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
BATALHA, PI, 20 de Novembro de 2018.
________________________________________
ANGELA MARIA GRANDINI DE ARAUJO FERREIRA
OFICIALA

Nº 52/2018, Livro D nº 12, Folha 185, Termo 2379
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
PEDRO VICTOR DOS SANTOS CARVALHO e LEONITA MENDES DE SOUSA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de BATALHA-PI, nascido em 26 de Maio de 1992, residente e
domiciliado LOCALIDADE ACAMPAMENTO, ZONA RURAL, BATALHA-PI, telefone: 86 99823-7277, filho de SEBASTIÃO JUSTINO DE
CARVALHO e CESARIA MARIA DA CONCEIÇÃO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de BARRAS-PI, nasceu em BARRAS-PI, nascida em 29 de Dezembro de
1989, residente e domiciliada LOCALIDADE LAGES, ZONA RURAL, BATALHA-PI, telefone: 86 99980-0474, filha de DOMINGOS
SALUSTRIANO DE SOUSA e MARIA DO CARMO DA SILVA MENDES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
BATALHA, PI, 23 de Novembro de 2018.
________________________________________
ANGELA MARIA GRANDINI DE ARAUJO FERREIRA
OFICIALA

Nº 53/2018, Livro D nº 12, Folha 186, Termo 2380
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
JEOVANE DE ARAUJO MENDES e FRANCISCA DIANA OLIVEIRA DE MESQUITA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão SOLDADOR(A), natural de BATALHA-PI, nasceu em BATALHA-PI, nascido em 15 de Maio de
1991, residente e domiciliado LOCALIDADE CARAÍBAS, ZONA RURAL, BATALHA-PI, telefone: (11) 95375-1285, filho de JOSÉ BARROSO
MENDES e JOANA DE ARAUJO SOBRINHO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão COPEIRO(A), natural de BATALHA-PI, nasceu em BATALHA-PI, nascida em 11 de Junho de
1997, residente e domiciliada LOCALIDADE ACAMPAMENTO, ZONA RURAL, BATALHA-PI, telefone: (11) 97666-0710, filha de DOMINGOS
JOSÉ DE MESQUITA e MARIA DOS REMÉDIOS BORGES DE OLIVEIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
BATALHA, PI, 30 de Novembro de 2018.
________________________________________
ANGELA MARIA GRANDINI DE ARAUJO FERREIRA
OFICIALA

Nº 54/2018, Livro D nº 12, Folha 187, Termo 2381
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DO NASCIMENTO e DENIS DE BRITO RODRIGUES
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, natural de BATALHA-PI, nasceu em BATALHA-PI, nascido em 20 de Março de 1982, residente e domiciliado
CHAPADA DOS BOIS, ZONA RURAL, BATALHA-PI, telefone: 086992696051, filho de JOSÉ SOUSA NASCIMENTO e MARIA DOS REMÉDIOS
FERREIRA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ARMADOR(A), natural de BATALHA-PI, nascida em 23 de Julho de 1987, residente e domiciliada
CHAPADA DOS BOIS, ZONA RURAL, BATALHA-PI, telefone: 086992696051, filha de RAIMUNDO DE BRITO RODRIGUES e INÁCIA MARIA
DA CONCEIÇÃO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
BATALHA, PI, 03 de Dezembro de 2018.
________________________________________
ANGELA MARIA GRANDINI DE ARAUJO FERREIRA
OFICIALA

(Lei Federal n. 6.766, de 19/12/1979)
DONATO BARBOSA RODRIGUES, Oficial do Registro Geral de Hipotecas e Imóveis desta Cidade e Comarca de Canto do Buriti, Estado do
Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos os interessados que, WILSON CESAR DE SOUSA, comerciante, CNH/DF-00043382020, CPF/MF sob n.091.675.871-00 e
sua mulher, NILDA BARBOSA DE SOUSA, do lar, RG n. 1.582.133-SESPDS-DF, CPF/MF sob n. 657.610.651-34, brasileiros, casados no
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17.8. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO926394 

17.9. NOTA DE FORO/ PROC. 0011626-69.2018.818.0014/ JECC-BARRAS926728 

17.10. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - Processo PJE nº 0800986-51.2017.8.18.0032926756 

17.11. NOTA DE FORO/ .Processo nº 0012221-68.2018.818.0014/ JECC-BARRAS926786 

regime da comunhão de bens, em 16.02.1965, residentes e domiciliados na Colônia Agrícola Samambaia, Chácara 1, lotes 5/7, Vicente Pires,
Taguatinga - DF, depositaram neste Cartório, os documentos para o registro do loteamento denominado ""MANOEL BARBOSA I", Bairros
Aeroporto e Matadouro, zona urbana nesta cidade, com a área de 19.975,00m2. Perímetro: 844,80m, descrita na matricula n. 7169 Ficha 1-1v
do livro 2- Registro Geral desta Comarca. ÁREA DOS LOTES: 11.150,25m2. ÁREA DAS RUAS 8.824,75m2.- NÚMERO DE QUADRAS: 05.
NÚMERO DE LOTES: 40. O loteamento foi aprovado pela Prefeitura desta cidade. E para que chegue ao conhecimento de todos expediu-se este
edital que será fixado no local de costume, podendo o registro ser impugnado no prazo de quinze (15)dias, contados desta data. Canto do Buriti-
PI, 27-novembro-2018. Eu,a) Helena B. S de Miranda, Of. Substituta.

COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000292-98.2014.8.18.0104
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
RÉU: LUCAS FELIPE PESSOA DE LIRA
A SECRETARIA DA Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. SILVIO
VALOIS CRUZ JUNIOR, manda intimar o Advogado Dr. RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS, OAB/PI 10.649, para no prazo de 05 (cinco) dias
devolver os autos do Processo acima citado, sob pena de busca e apreensão. Dado e passado nesta Cidade de Monsenhor Gil, Piauí, aos 04 de
dezembro 2018. Eu, Maria Zélia de Sousa Pinheiro Abreu - Secretária da Vara Única, digitei e subscrevi, conforme Provimento nº 07/2012-
CGJ/PI.

Processo nº 0011626-69.2018.818.0014
Promovente:FRANCISCA ROSA (CPF:644.370.433-91 ) ADVOGADO: ANTONIO DE CARVALHO BORGES-OAB/PI: 13332
Promovido:BANCO BRADESCO S.A (CNPJ:60.746.948/2071-32)
SENTENÇA (DISPOSITIVO)
Ante o exposto, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo a) procedente o pedido de repetição do indébito, para condenar o
réu à restituição em dobro da quantia cobrada indevidamente da parte autora e indicadas na petição inicial, no montante de R$ 749,16
(setecentos e quarenta e nove reais e dezesseis centavos), já dobrado, sobre o qual deverá incidir a SELIC desde a data do primeiro desconto
(art. 406 do CC, combinado com a Lei nº 9.250/95); b) improcedentes o pedido de indenização por danos morais.
Defiro o benefício da justiça gratuita à parte promovente.
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.
Intimações necessárias.
Barras, 16 de novembro de 2018.
Thiago Coutinho de Oliveira
Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0800986-51.2017.8.18.0032
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA ELMA BEZERRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO: ANTONIA ALVES BEZERRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O DR. JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara da Comarca de Picos, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a interdição de ANTÔNIA ALVES BEZERRA, CPF:
498.559.213-72, nos autos do proc. em epígrafe, em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de Picos, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora MARIA ELMA BEZERRA DE OLIVEIRA, CPF: 341.039.613-
68, apenas com poderes para representá-lo em assuntos de cunho econômico/patrimonial, dispensando a hipoteca legal, diante da
inexistência de notícia de bens em nome do curatelando, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário
da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, o digitei.
Picos, 06 de novembro de 2018.
JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara de Picos

Processo nº 0012221-68.2018.818.0014
Promovente:FRANCISCA BARBOSA DE SOUSA ADVOGADO:CARLA IOHANNA MOREIRA GONCALVES OAB/PI: 12805
Promovido:BANCO BRADESCO: CNPJ: 60.746.948/7112-13
SENTENÇA (DISPOSITIVO)
Ante o exposto, nos termos do art. 487, I, do NCPC,
a) julgo procedente o pedido declaratório para reconhecer a inexistência do contrato nº 0123295063690;
b) julgo parcialmente procedente o pedido de indenização por danos morais para condenar a parte ré ao pagamento da quantia de R$
8.000,00 (oito mil reais), sobre a qual deverão incidir juros de mora de 1% desde o dia 18.11.2015 (art. 398 do CC e Súmula nº 54 do STJ) e
correção monetária (INPC) a partir da data desta sentença; e
c) julgo procedente o pedido de repetição do indébito para condenar o réu à restituição em dobro das parcelas efetivamente descontadas
com base no referido contrato, no valor de R$ 7.103,52 (sete mil, cento e três reais e cinquenta e dois centavos), já dobrado, além daquelas que
incidiram após a emissão do histórico de consignações que acompanha a petição inicial (1º.8.2016), devendo incidir a SELIC desde a ocorrência
de cada um dos descontos (art. 406 do CC, combinado com a Lei nº 9.250/95) a título de correção monetária e juros de mora.
Oficie-se ao INSS, determinando-lhe que exclua o contrato tratado nesta demanda, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo informar, ainda, o total de
parcelas descontadas por força do negócio.
Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.
Intime-se o autor, por seu advogado. Considerando que o réu é revel e não constituiu advogado nos autos, publique-se resumo desta sentença
(dispositivo) no Diário de Justiça Eletrônico (art. 346 do NCPC).
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17.12. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - Processo PJE nº 0801830-64.2018.8.18.0032926787 

17.13. NOTA DE FORO/PROC. 0010725-38.2017.818.0014/ JECC-BARRAS926996 

17.14. EDITAL DE CITAÇÃO927036 

17.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA926186 

Barras, 28 de novembro de 2018.
Thiago Coutinho de Oliveira

PROCESSO Nº: 0801830-64.2018.8.18.0032
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: RODRIGO RIBEIRO DA ROCHA
REQUERIDO: MARIA PLACIDA DA ROCHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O DR. JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara da Comarca de Picos, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a interdição de MARIA PLÁCIDA DA ROCHA, portadora
do RG nº 1.629.148 SSP/PI e do CPF nº 841.073.163-00, nos autos do proc. em epígrafe, em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de Picos, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RODRIGO RIBEIRO
DA ROCHA, portador do RG nº 3.945.823 SSP-PI e do CPF nº 056.990.163-41, apenas com poderes para representá-lo em assuntos de cunho
econômico/patrimonial, dispensando a hipoteca legal, diante da inexistência de notícia de bens em nome do curatelando, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, o digitei.
Picos, 30 de outubro de 2018.
JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara de Picos

Processo nº 0010725-38.2017.818.0014
Promovente:FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DOS SANTOS - ADVOGADO: THIAGO MEDEIROS DOS REIS- OAB/PI:9090
Promovido:TELEFONICA BRASIL S/A (VIVO) CNPJ: 02.558.157/0001-62
SENTEÇA HOMOLOGADA
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
HOMOLOGO o projeto de sentença elaborado pelo Juiz Leigo, nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95.
Intimem-se. Com o trânsito em julgado e eventual cumprimento, arquive-se.
Barras, 30 de novembro de 2018.
Thiago Coutinho de Oliveira
Juiz de Direito
PROJETO DE SENTENÇA (DISPOSITIVO)
Ante o exposto, na forma do art. 487, I, do Código de Processo
Civil, julgo a) procedente o pedido de repetição do indébito, para condenar o réu
à restituição em dobro da quantia cobrada indevidamente da parte autora e acima
identificadas, no montante de R$ 227,10 (duzentos e vinte e sete reais e dez
centavos), sobre o qual deverá incidir a SELIC desde a data do primeiro desconto
(art. 406 do CC, combinado com a Lei nº 9.250/95); b) parcialmente procedente o
pedido de indenização por danos morais, no sentido de condenar o réu ao
pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a esse título, sobre os quais deverão
incidir juros de mora de 1% desde a data do primeiro desconto (art. 398 do CC e
Súmula nº 54 do STJ) e correção monetária (INPC) a partir da data desta sentença.
Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita. Sem
condenação em custas e honorários, nos
É o projeto de sentença que submeto à análise do Juiz Togado.
Barras, 28/11/18.
Mariana Dometila Carcará Reinaldo de Sousa
Juíza Leiga

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de 30 (trinta) dias
A Dr. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Totonho
Freitas, 930, Bairro Nova Oeiras, OEIRAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por RAIMUNDA DA SILVA BARBOSA, brasileira, viúva,
aposentada, residente e domiciliada em Av. Transamazônica, 1159, bairro Rodagem de Picos, Oeiras/PI em face do MUNICÍPIO DE OEIRAS/PI
e confinantes ALAÍDE DE MOURA CAMINHA, JOÃO CAMPINA DE OLIVEIRA, ficando citados por este Edital os réus em lugar incerto e não
sabido e eventuais interessados, conforme determina o art. 259, I do CPC, para comparecerem à audiência de conciliação designada para o dia
23/04/2018 às 10h00min, na Sala de Audiências do Fórum Local. Advertindo-lhe que caso não haja autocomposição fica aberto, o prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da referida audiência, para contestar a presente ação, sob pena de não o fazendo se operarem os efeitos da
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 13 de março de 2018 (13/03/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001312-38.2017.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VALMIR TAVARES DE SALES
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
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17.16. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE926747 

17.17. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE926810 

17.18. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS925953 

17.19. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS925961 

17.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS925979 

17.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS925980 

DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca - PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA o
Advogado habilitado, para comparecer na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. João Ferreira s/n, Centro, Água Branca - PI, às 9:30
horas do dia 12.12.2018, para Audiência Instrução e Julgamento, nos Autos em epígrafe. Água Branca - PI, 03.12.2018, (Elias Soares
Siqueira), Técnico Judicial, Digitei e Subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000001-94.2008.8.18.0141
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: WENDEL DAVIS SILVA ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JULIA PEREIRA DE SOUSA LEITE
Advogado(s): SANDRA MARIA LEMOS CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 5538), GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980), LEONARDO
FONSECA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5837)
DESPACHO: Vistos, Diante do retorno dos autos da Turma Recursal, intimem-se as partes a fim de que requeiram o que entenderem de direito,
no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo manifestação, arquivem-se. ALTOS, 3 de dezembro de 2018. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ
SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000330-55.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRACAS PESSOA DE BRITO FURTADO
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS PESSOA DE BRITO FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 1970)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO: Vistos, Diante do retorno dos autos da Turma Recursal, intimem-se as partes a fim de que requeiram o que entenderem de direito,
no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo manifestação, arquivem-se. ALTOS, 3 de dezembro de 2018. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ
SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

Processo nº 0000042-41.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LEONICE MARIA DE MORAIS, LUIZ JUSTINIANO BARBOSA, MARIA BATISTA DE MORAIS, MANOEL VIANA DE SOUSA, MARIA
DO CARMO LIRA VIANA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Revogo o despacho que suspendeu o feito, vez que fundada em decisão do Min. Gilmar Mendes, aplicável somente aos processos em que se
discute os expurgos inflacionários do Plano Collor II, não sendo este o caso dos autos.
Foram apresentados cálculos pelo contador judicial, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.
Digam as partes no prazo de 15 dias sobre os cálculos apresentados

Processo nº 0000026-87.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO MATÃO DA SILVA, MARIA ANTONIA BONFIM MAGALHÃES, CICERO JOSE DE ALENCAR, DOMINGOS VIANA DA
SILVA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Ao Agravo de Instrumento de fl. 347 e seguintes não houve atribuição de efeito suspensivo. Além disso, foi julgado improcedente.
Assim, o feito deve prosseguir.
Foram apresentados cálculos pelo contador judicial, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.
Digam as partes no prazo de 15 dias sobre os cálculos apresentados.

Processo nº 0000025-05.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCA DE CASTRO LIMA, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES, ISAURA FEREIRA DE MESQUITA, JOÃO DE DEUS
CANELA FERREIRA, JOÃO DE LIRA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Revogo a decisão que suspendeu o processo, vez que a determinação de suspensão, exarada pelo Min. Gilmar Mendes, refere-se somente aos
feitos relativos ao Plano Collor II, não sendo este o caso dos autos.
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos do contador judicial no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000507-26.2010.8.18.0036
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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17.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS925984 

17.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS925992 

17.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS926010 

17.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS926054 

17.26. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS926150 

17.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS926152 

Réu: FRANCISCO FREIRE FURTADO, FRANCISCA DAS CHAGAS DO VALE E SILVA, JOÃO DO MONTE FURTADO NETO
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS PESSOA DE BRITO FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 1970), FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273), ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo as partes do retorno dos autos a esta secretaria de vara para que requeiram o que entenderem necessário.

Processo nº 0000058-92.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DEUSDEDITE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): EDINALDO SILVA CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9296)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Revogo a decisão que suspendeu o processo, vez que a determinação de suspensão, exarada pelo Min. Gilmar Mendes, refere-se somente aos
feitos relativos ao Plano Collor II, não sendo este o caso dos autos.
Consta certidão do trânsito em julgado da decisão de fls. 206/214.
Houve apresentação dos cálculos atualizados às fls. 237.
Intime-se o requerido para se manifestar sobre os aludidos cálculos no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000010-70.2005.8.18.0041
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MUNICIPIO DE BENEDITINOS-PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Réu: FLORENCIO MENDES DA SILVA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
SENTENÇA: "Isto posto, julgo extinto o processo, sem o julgamento do mérito, em razão da morte do requerido, por se tratar de ação
intransmissível, o que faço com fundamento no art. 485, inciso IX do Código de Processo Civil."

Processo nº 0000027-72.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: XISTO RODRIGUES DE FREITAS, WILSON DA SILVA ALCANTARA, FRANCISCO DOS REIS E SILVA, MARIA OZANIR DA
CONCEIÇÃO ALENCAR, LEIDA MARQUES DE BARROS
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Revogo a decisão que suspendeu o processo, vez que a determinação de suspensão, exarada pelo Min. Gilmar Mendes, refere-se somente aos
feitos relativos ao Plano Collor II, não sendo este o caso dos autos.
Julgados os embargos, certifique-se quanto à interposição de recurso.
Ausente, intime-se a requerente para atualilzar os cálculos, em consonância com as decisões proferidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000064-02.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: OLIMPIO ALVES DE LEMOS
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DECISÃO: Ante o exposto, conheço da impugnação, dada sua tempestividade. Rejeito as preliminares de ilegitimidade ativa, nos termos da
fundamentação e afasto a prejudicial de prescrição do direito. Julgo improcedentes os pedidos: a) de fixação da data de citação no presente
cumprimento de sentença como termo inicial dos juros de mora. Será considerada como data inicial de incidência dos juros a da citação do Banco
demandado na ação de conhecimento em que foi proferida a sentença em cumprimento; Julgo procedente em parte a impugnação ao
cumprimento de sentença para: a) determinar a exclusão dos juros remuneratórios dos cálculos do crédito do autor. No que concerne aos
honorários de sucumbência, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que são devidos honorários advocatícios no cumprimento
de sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento voluntário, que se inicia após a intimação do advogado da
parte executada (Súmula 517). Em conformidade ao art. 85, § 2º do Novo Código de Processo Civil, condeno o impugnado/exequente ao
pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor correspondente ao proveito econômico obtido, ou seja, da redução do
crédito em execução decorrente do acolhimento parcial da impugnação. Fixo honorários em favor dos autores no valor correspondente a 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito remanescente (art. 86, NCPC). P. R. I

Processo nº 0000024-20.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO CHAGAS DO NASCIMENTO, ACLESIA DA COSTA LIMA, ALDENORA MARTINS MELO, MANOEL XIMENES DE
AGUIAR, JOSÉ FELIZARDO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, por não estarem configuradas as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.
Intimem-se
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17.28. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE ALTOS926179 

17.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS926241 

17.30. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS926243 

17.31. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS926302 

17.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS926570 

17.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS926649 

Processo nº 0000024-20.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO CHAGAS DO NASCIMENTO, ACLESIA DA COSTA LIMA, ALDENORA MARTINS MELO, MANOEL XIMENES DE
AGUIAR, JOSÉ FELIZARDO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Revogo o despacho retro, que determinou a suspeição do feito, vez que a decisão exarada pelo Min. Gilmar Mendes não se aplica ao presente
caso.

Processo nº 0001155-93.2016.8.18.0036
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDIMÊ OLIVEIRA GOMES FREITAS
Advogado(s): MARCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (OAB/PI Nº 6454)
1. Desta feita, por não estar convencido acerca da inexistência dos atos de improbidade narrados na inicial, RECEBO a peça vestibular em todos
os seus termos e DETERMINO A CITAÇÃO do réu para que apresente contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Intime-se, ainda, a pessoa jurídica interessada (Município de Coivaras - PI) para, querendo, integrar a lide no prazo de 10 (dez) dias.
3. Apresentada contestação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para réplica.
4. Tudo feito, voltem-me os autos à conclusão.

Processo nº 0000036-34.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ZILDETE SOARES ALCÂNTARA, JOEL DE SOUSA MACEDO, ANTONIO CAMELO DOS SANTOS, ALCIDES RODRIGUES DOS
SANTOS, GERALDO ALVES CALIXTO
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Revogo o despacho que suspendeu o presente feito, uma vez que a decisão do Min. Gilmar Mendes é inaplicável aos feitos em que se discute
expurgos inflacionários relativos ao plano Verão.

Processo nº 0000036-34.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ZILDETE SOARES ALCÂNTARA, JOEL DE SOUSA MACEDO, ANTONIO CAMELO DOS SANTOS, ALCIDES RODRIGUES DOS
SANTOS, GERALDO ALVES CALIXTO
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, por não estarem configuradas as hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo
Civil.
P. R. I.

Processo nº 0000045-38.2011.8.18.0035
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), LIANA MARIA VELOSO COSSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
5752-B), BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA (OAB/PI Nº 14664)
Executado(a): SERGIO MENDES DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo extinta a execução, a teor do art. 924, II do Código de Processo Civil.
Custas de lei, pelo executado.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000328-38.2014.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO VELOSO PESSOA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Ficam os advogados: KLEBER MENDES PESSOA - OAB/PI 4798 E SERVIO TULIO DE BARCELOS - OAB/PI 12008, cientificados
do despacho judicial proferido nos autos do processo acima especificado, que designou audiência de conciliação para o dia 10 de dezembro de
12018, às 10:00 horas, na sede do Posto Avançado de Atendimento - PAA - Beneditinos - Piauí, sito Av. Pres. Vargas, 292, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000015-09.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JUSTINA LIMA DOS SANTOS
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17.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS926652 

17.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS926672 

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOEL RIBEIRO PESSOA
Advogado(s): EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 12934)
DESPACHO: Fica o advogado, Dr. EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA - OAB/PI - 12934, cientificado do despacho proferido nos
autos do processo acima especificado, que designou audiência de conciliação, para o dia 25 de fevereiro de 2019, ás 11:45 horas, na sede do
Posto Avançado de Atendimento - PAA Beneditinos - Piauí, sito Av. Pres. Vargas, 294, centro.

Processo nº 0000244-66.2016.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCAS EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
III - DECISÃO
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para condenar
Lucas Evangelista dos Santos, já qualificado, como incurso na sanção prevista artigo 306, da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), ao
tempo em que declaro extinta a punibilidade pela suposta prática dos crimes do art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro e dos arts. 329 e 331,
ambos do Código Penal, em razão do cumprimento dos termos da transação penal; passando a dosar a pena a ser aplicada, em estrita
observância ao disposto pelo artigo 68, caput, do Código Penal.
MÉTODO TRIFÁSICO
Analisadas as diretrizes do artigo 59, do Código Penal, denoto o seguinte:
1. Culpabilidade: o Réu agiu com culpabilidade ordinária aos crimes da mesma natureza, posto que apenas se provou que pilotava motocicleta
sob o efeito de álcool; 2. Antecedentes criminais: o Réu não possui antecedentes; 3. Conduta social: não há nos autos fatos que desabonem a
conduta do inculpado; 4. Personalidade: não há elementos para apreciação da personalidade do réu; 5. Motivos do crime: os motivos do delito
são próprios do tipo; 6. Circunstâncias do crime: as circunstâncias se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar; 7. Consequências
do crime: a conduta não teve maiores consequências, além daquelas já analisadas no tipo; 8. Comportamento da vítima: não se pode cogitar o
comportamento da vítima.
À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente é que fixo a pena-base em 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, cada um
no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo artigo 60, do Código Penal.
Concorrendo a circunstância atenuante da confissão espontânea (art. 65, I, "d", do CPB) com a agravante prevista no artigo 298, inciso II, do
Código de Trânsito Brasileiro, por estar o veículo sem placa, sendo a primeira preponderante em face de sua natureza subjetiva, deixo de atenuar
a pena por já estar fixada no mínimo legal, qual seja 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, com parâmetros já fixados.
Não havendo causas de diminuição ou de aumento de pena, fica o sentenciado condenado definitivamente à pena de 06 (seis) meses de
detenção e 10 (dez) dias-multa, mantendo-se o valor já fixado.
REGIME INICIAL
Em consonância com o disposto pelo artigo 33, parágrafo 2º, "c", do Código Penal, o Réu deverá cumprir a pena em regime aberto.
Por fim, deixo de aplicar o disposto no artigo 387, §2º do Código de Processo Penal, pois o réu respondeu todo o processo em liberdade.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA
No entanto, verifico que, na situação em tela, torna-se cabível a aplicabilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos, uma vez que o Réu preenche os requisitos alinhados no artigo 44, do Código Penal, revelando ser a substituição suficiente à repreensão
do delito.
Assim sendo, observado o disposto pelo artigo 44, parágrafo 2º, 1ª parte, e na forma do artigo 46, ambos do Código Penal, SUBSTITUO a pena
privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, por se revelar na melhor medida a ser
aplicável na situação evidenciada, como forma de se buscar resgatar a autoestima do agente e de se promover sua devida (re)inserção no meio
social, na forma definida em audiência admonitória.
Determino a proibição de o acusado obter permissão ou habilitação de conduzir veículo automotor pelo prazo de 02 (dois) meses, nos termos do
que dispõe o art. 293 do CTB em sintonia com o analisado em sede de circunstâncias judiciais.
Em razão da substituição da pena, fica prejudicada a análise do artigo 77 do Código Penal.
DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
Com fundamento no art. 387, §1º, do CPP, considerando o regime de pena inicialmente fixado, a inexistência de elementos concretos hábeis a
autorizar o decreto da custódia preventiva, CONCEDO ao Réu o direito de recorrer em liberdade.
VALOR MÍNIMO DE REPARAÇÃO DOS DANOS
Deixo de aplicar o disposto pelo art. 387, IV do Código de Processo Penal, frente à inexistência de pedido inicial formulado nesse sentido; assim
como pela ausência de elementos que permitam eventual análise de desfalque patrimonial.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das custas processuais, consoante disposto no artigo 804 do Código de Processo Penal.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providencias:
1) Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;
2) Em cumprimento ao artigo 72, §2º do Código Eleitoral, oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral da circunscrição de residência do condenado,
dando-lhe ciência da condenação, encaminhando cópia da presente decisão, para cumprimento do inciso III, do artigo 15, da Constituição
Federal.
3) Comunique-se ao DETRAN/PI e às Polícias Estadual e Federal sobre a suspensão temporária da habilitação do apenado pelo prazo de 02
(dois) meses;
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000486-25.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ANTONIO SEGISNANDO
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s): ANANDDHA KELLEN DE MORAIS MARQUES DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 16143), FREDERICO NUNES MENDES DE
CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), RAISSA PALOMA VELOSO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 13219)
DESPACHO: Ficam os advogados: LUDSON DAMASCENO ALENCAR - OAB/PI13275 E FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO -
OAB/PI 9024, cientificados do despacho proferido nos autos do processo acima especificado, que designou audiência de conciliação, para o dia

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8570 Disponibilização: Terça-feira, 4 de Dezembro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018

Página 136



17.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS926694 

17.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS926748 

17.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS926804 

17.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS926956 

17.40. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE926398 

17.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE926865 

17.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE926899 

25 de fevereiro de 2019, às 12:00 horas, na sede do Posto Avançado de Atendimento - PAA-Beneditinos - Piauí, sito Av. Pres. Vargas, 294,
centro

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000001-80.1992.8.18.0036
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: A.M.C.V.
Advogado(s): JAIRO GOTARDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1649)
Suplicado: F.F.V.
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
DESPACHO: Diante do lapso temporal transcorrido, intime-se a parte autora, por advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar
interesse no prosseguimento do feito,sob pena de extinção do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000224-46.2014.8.18.0041
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOÃO FRANCISCO DA SILVA E RAIMUNDA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11119)
Requerido: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Ficam os advogados: FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA - OAB/PI 11119 e MAIRA CASTELO BRANCO LEITE - OAB/PI - 3276,
cientificados do despacho proferido nos autos do processo acima especificado, que designou audiência de instrução e julgamento, para o dia 25
de fevereiro de 2019, às 12:15 horas, na sede do Posto Avançado de Atendimento - PAA - Beneditinos - Piauí, sito Av. Pres. Vargas, 294, centro.

Processo nº 0000216-92.2011.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELLINGTON JACKSON DE OLIVEIRA CABRAL, FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS, RAIMUNDA VIEIRA PESSOA, MARIA DA
PAZ BRITO, JHONES DA SILVA ALVES
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO-PI
Advogado(s):
Intimem-se as partes do retorno dos autos.
Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos, uma vez que eventual requerimento de cumprimento de sentença será processado pelo sistema PJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000060-02.2014.8.18.0035
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FLÁVIO CAMPOS SOARES, OZILEIDE ALVES DA SILVA SOARES
Advogado(s): DANIELLE MARIA DE SOUSA ASSUNCAO REINALDO(OAB/PIAUÍ Nº 7707), PABLO RODRIGUES REINALDO(OAB/PIAUÍ Nº
10049)
DESPACHO: Redesigno a Audiência de concilição para o dia 13/12/2018 às 10:30 horas a ser realizada no Fórum de Alto Longá-PI. Intimem-se.

Processo nº 0000672-31.2014.8.18.0037
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FLÁVIO DAVID RODRIGUES DE PAIVA
Advogado(s): OTONIEL OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 11848), BENEDITO DAS CHAGAS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7391-A)
Réu: REIJANE MARIA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Intime-se o Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a certidão do oficial de Justiça aposta na carta
precatoria devolvida

Processo nº 0000750-20.2017.8.18.0037
Classe: Guarda
Requerente: FRANCIELE SILVA SANTOS
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Requerido: CONCEIÇÃO DE MARIA DA COSTA, AURYELE DA COSTA SILVA
Advogado(s): HILTON SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4949)
Indefiro o pedido formulado na petição eletrônica de n° 0000750-20.2017.8.18.0037.5003, por entender que a parte autora deve entrar com ação
própria de alimentos em face do genitor da menor. Redesigno a data da audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de fevereiro de 2019,
às 12:00 horas. Intimações necessárias.

Processo nº 0000180-68.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA VERACRUZ GUALBERTO SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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17.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE926900 

17.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE926903 

17.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE926905 

17.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE926908 

17.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE926931 

17.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE926934 

Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000284-60.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABEL LAURINDA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000684-74.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERVAL ALMEIDA REZENDE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Intime-se a parte executada da petição e documentos protocolados eletronicamente sob o n° 0000684-74.2016.8.18.0037.5001, para no prazo de
15 (quinze) dias, caso queira, apresente manifestação.

Processo nº 0000852-76.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE MARIA RIBEIRO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Expeça-se alvará na forma requerida. Dê-se baixa na distribução e arquive-se.

Processo nº 0000978-92.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DE SOUSA
Advogado(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15769)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se a parte autora para ciência da petição de n°0000978-92.2017.8.18.0037.5007, e para requerer o que entender conveniente em 10 (dez)
dias.

Processo nº 0000330-49.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABELA EMILY DA COSTA SOUSA
Advogado(s): CLARISSA DA COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9379)
Réu: SAMYA MODAS LTDA MEE
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840)
Dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000666-53.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LOURENÇO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por LOURENÇO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, trabalhador
rural, portador do Rg n° 2272763-SSP-PI, inscrito no CPF sob o n° 993.171.763-72, residente e domiciliado no Povoado Mimbó, zona rural, nesta
comarca, contra o BANCO BCV S.A (SCHAIN S.A), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 50.585.090/001-06, com sede na
Av, Brigadeiro Faria Lima, 3477, andar 8, São Paulo-SP, CEP 0453133. Através da petição de fl. 51 a parte ré comprovou o depósito no R$
1.095,67 (MIL, NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)como cumprimento de sentença em que fora condenada nos
presentes autos. A parte autora apresentou a manifestação, oportunidade em que alegou que a parte ré não fez o depósito relativo ao pagamento
das parcelas não prescritas e nem da indenização do dano moral e apresentou a tabela onde menciona o débito que importa R$ 2.679,54 (DOIS
MIL E SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS). A parte ré apresentou a manifestação,
oportunidade em que alegou a ocorrência da prescrição das parcelas mencionadas pela parte autora alegando que a prescrição deverá ser
contada a partir da distribuição da ação que se deu em 03/10/2016. Analisando os autos, verifica-se que é do conhecimento deste juízo que se
verifica a ocorrência da prescrição a partir da data em que a parte autora toma ciência do fato relatado na inicial, de acordo com o entendimento
do Tribunal de Justiça do Piauí na Apelação Cível n° 2014.0001.004207-8, por esta razão, DESACOLHO as alegações da parte ré para
HOMOLOGAR os cálculos apresentados pela parte autora e determinar que a parte ré seja intimada para que proceda em 15 (quinze) dias o
depósito da importância R$ 1.583,87 (MIL E QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E OITENTA SETE CENTAVOS), que é a diferença do
valor do débito e o valor já depositado pela parte ré. Expeça-se alvará para que a parte autora juntamento com o seu advogado receba a
importância R$ 1.095,67 (MIL, NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) já depositada. Intime-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8570 Disponibilização: Terça-feira, 4 de Dezembro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018

Página 138



17.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ925954 

17.50. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ926119 

17.51. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES926218 

17.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES926188 

17.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES926191 

17.54. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES926358 

17.55. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES926729 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000467-02.2016.8.18.0079
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RAIMUNDO PEREIRA BARBOSA
Advogado(s): HISADORA KARIELLY PIRES DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7981), EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: MUNICÍPIO DE JARDIM DO MULATO-PI
Advogado(s): CARLA ISABELLE GOMES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7345)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o Município de Jardim do Mulato-PI, ao pagamento do
décimo terceiro salário referente ao período que se estende entre 02 de janeiro de 2009, bem como as férias vencidas mais 1/3 dos períodos de
2009/2010, 2010/2011, 2011/2012, além dos salários atrasados referente ao período de julho a dezembro de 2012 corrigidos monetariamente a
partir do ajuizamento da ação acrescidos de juros legais contados a partir da citação, extinguindo o processo com resolução do mérito na forma
do art. 487, I, do Código de Processo Civil. ..Angical do Piauí, 14 de novembro de 2018. a) Raniere Santos Sucupira - Juiz de Direito"

Processo nº 0000042-38.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISAM GONÇALVES DE ARAUJO
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 17693)
Réu: JOSÉ ALDEMIR TEIXEIRA NUNES
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439/93)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000097-82.2014.8.18.0082
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: HUDSON PINHEIRO DE ALMEIDA
Advogado(s): Dra. ACÁCIA ELIANNE DANTAS DE SANTNA CARVALHO - OAB-PI 1.825/88
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Isto posto, com fulcro no parágrafo 5° do artigo 89 da Lei n.° 9.099/95 e acolhendo o substancial parecer
ministerial, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado HUDSON PINHEIRO DE ALMEIDA, retroagindo a decisão à data final do período
de prova. Acautele-se a Secretaria ao conceder certidão consignando o nada consta, nos termos do art. 163, §1º da LEP. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. Expedientes necessários. AROAZES, 3 de dezembro de 2018.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000346-63.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLÉLIA GRANJA
Advogado(s): KELSON GRANJA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 15193)
Réu: MUNICIPIO DE MORRO CABEÇA NO TEMPO/PI
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
DESPACHO: Intime-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos arts. 350 e 351 do NCPC, bem como para que se manifeste
acerca de eventuais documentos (art. 437, §1º do NCPC).

Processo nº 0000318-37.2013.8.18.0038
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, IVAM PROSPERO DUARTE
Advogado(s): LUAN DIAS PRÓSPERO(OAB/PIAUÍ Nº 8984)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Tendo em vista o teor da manifestação de fls. 39/69, intime-se o embargante para, querendo, oferecer réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000342-94.2015.8.18.0038
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: EUCLESIO ANGELINO GAMA - ME
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, confirmo a liminar concedida, e declaro incorporados em mãos do autor a posse plena e
o domínio do veículo CAMINHONETE FIAT/STRADA WORKING CD/BRANCA, PLACA PJF2795, ANO/MODELO 2014/2015, RENAVAM
1049114288, CHASSI 9DB578341F7861103. SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA, acompanhada da certidão de trânsito em julgado, de OFÍCIO
AO DETRAN, comunicando estar o autor autorizado a proceder à transferência do veículo a terceiros. Condeno a parte ré no pagamento das
custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitado em julgado, e cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0000065-49.2013.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DISTRITO POLICIAL DA 4ª CPM/7º BPM - GPM DE AVELINO LOPES PIAUI
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17.56. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES926765 

17.57. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS925958 

17.58. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS926201 

17.59. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS926203 

17.60. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS926205 

17.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS926214 

17.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS926348 

Advogado(s):
Indiciado: WALLAS SANTANA DOS SANTOS
Advogado(s):
Deste modo, acolho a manifestação ministerial de fls. 19/20 e, nos termos do artigo 28 do CPP, determino o arquivamento do presente inquérito
com as baixas, anotações e comunicações necessárias, inclusive, para fins de estatísticas criminais. CIENTIFIQUE-SE o Ministério Público.
Expedientes necessários

Processo nº 0000274-18.2013.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DISTRITO POLICIAL DA 4ª CPM/7º BPM - GPM DE AVELINO LOPES PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: HIGO NUNES LIMA
Advogado(s):
Deste modo, acolho a manifestação ministerial de fls. 22/23 e, nos termos do artigo 28 do CPP, determino o arquivamento do presente inquérito
com as baixas, anotações e comunicações necessárias, inclusive, para fins de estatísticas criminais. CIENTIFIQUE-SE o Ministério Público.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000212-96.2018.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: KAYLAN JACKSON RODRIGUES MARTINS, CARLIEL EMANOEL SILVA SANTOS
Advogado(s): BRUNO DE ARAUJO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 12382)
A resposta à acusação não demonstra, por ora, a existência de manifesta causa de excludente da ilicitude do fato ou de evidente causa
excludente da culpabilidade do agente (salvo inimputabilidade), assim como não comprova que o fato narrado na denúncia obviamente não
constitui crime nem que está extinta a punibilidade do acusado. Diante disso, não materializadas as hipóteses de absolvição sumária, ratifico o
recebimento da denúncia e DESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o próximo dia 13.12.2018 ás 13h00 h neste juízo,
considerando tratar-se de réu preso e tendo prioridade, pois - art. 93, inc. IX, da CF/1988

Processo nº 0000194-80.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CREUSA DE JESUS
Advogado(s):
Réu: BANCO B MC BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial,
procedendo à extinção do processo com resolução do mérito.

Processo nº 0000928-02.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DO MONTE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial,
procedendo à extinção do processo com resolução do mérito.

Processo nº 0000679-80.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO GONCALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial,
procedendo à extinção do processo com resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000797-27.2013.8.18.0039
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA AMORIM
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar a parte autora por seu advogado Dr. BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA, OAB nº 14664, de sentença proferida nestes
autos e bem como para o pagamento de custas judiciais, para posterior arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
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17.63. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS926565 

17.64. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA926109 

17.65. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA926118 

17.66. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA926129 

17.67. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA926758 

Processo nº 0001124-64.2016.8.18.0039
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: L . F. J. A DE MACÊDO - MENOR, MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO JULIO - GENITORA
Advogado(s): ANA KEYLA FERREIRA DA SILVA PAILLARD(OAB/PIAUÍ Nº 5998-B)
Executado(a): GILSON SOARES DE MACÊDO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, consoante manifestação expressa da
parte autora,
o feito
JULGO EXTINTO
com fundamento no artigo 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000186-98.2018.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FABRICIO ALVES DA SILVA, FERNANDO ALVES DA SILVA, EDUARDA CARDOSO SOUSA CARVALHO
Advogado(s): SILVIA KELLY OLIVEIRA SOARES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12970), VINICIUS DE MACEDO LUSTOSA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº
14919), RANIEL PEREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16655), ISRAEL MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12088), FELIPE MARQUES
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13290), OLYMPIO VAZ DA COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14261)
Intimar os advogados Dr. SILVIA KELLY OLIVEIRA SOARES ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12970), VINICIUS DE MACEDO LUSTOSA LAGES
(OAB/PIAUÍ Nº 14919), RANIEL PEREIRA RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 16655), ISRAEL MARQUES RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 12088),
FELIPE MARQUES RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 13290), OLYMPIO VAZ DA COSTA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 14261), da seguinte senteça: "[...]
DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, julgo o mérito da presente ação para julgar PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e CONDENAR os
réus FABRÍCIO ALVES DA SILVA, FERNANDO ALVES DA SILVA e EDUARDA CARDOSO SOUSA CARVALHO, devidamente qualificados,
pela prática de conduta tipificada no art. 157, §2, II, do Código Penal. [...]."

Processo nº 0000410-14.2010.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Réu: BIANOR BEZERRA DE CASTRO, CARMÉLIO LUSTOSA BEZERRA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo os advogados das partes (MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA CARVALHO, BIANOR BEZERRA DE CASTRO e CARMÉLIO LUSTOSA
BEZERRA), legalmente constituídos, o Dr. AGILBERTO MIRANDA SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 2602) e Dr. VALTEMBERG DE BRITO
FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669) do retorno dos presentes autos do E. TJPI, bem como requererem o que entenderem de direito. E, para constar,
eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000489-85.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA DA SILVA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo os advogados das partes (MARIA ANTONIA DA SILVAe AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A), legalmente constituídos, o
Dr. RAMON COSTA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 8037) e Dr. IGOR NUNES PEREIRA LEITE (OAB/PIAUÍ Nº 7470) do retorno dos presentes autos do E.
TJPI, bem como requererem o que entenderem de direito. E, para constar, eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e
conferi.

Processo nº 0000437-89.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYANA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo os advogados das partes (NAYANA GOMES DOS SANTOS e AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A), legalmente
constituídos, o Dr. RAMON COSTA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 8037) e Dr. IGOR NUNES PEREIRA LEITE (OAB/PIAUÍ Nº 7470) do retorno dos
presentes autos do E. TJPI, bem como requererem o que entenderem de direito. E, para constar, eu, Marco Renato do Nascimento Borges -
cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000067-18.2010.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ SALVADOR AMARAL DE MELO
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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17.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA926762 

17.69. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA926809 

17.70. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA926840 

Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos opostos pelo INSS, razão pela qual
i) excluo as parcelas compreendidas entre 13.12.2010 a 13.01.2011, do saldo remanescente, pois já pagas administrativamente; ii) fixo a TR
como indexador a ser aplicado sobre os juros e correção monetária, incidentes sobre os cálculos do valor devido, antes da inscrição deste como
precatório/RPV, bem como à utilização da TR sobre os juros e do IPCA-E, sobre a correção monetária, no período de inscrição da dívida no
precatório/RPV até o seu efetivo pagamento ao respectivo credor.
Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora a apresentar cálculos de acordo com as diretrizes ora fixadas, no prazo de 15
dias.
Juntados os cálculos, autos conclusos ao INSS para manifestação, em 15 dias.
Sem custas e honorários, por ser a parte embargada amparada pela gratuidade judiciária.
Sem reexame necessário, vez que o saldo exequendo não ultrapassou o teto legalmente estipulado para o feito.
Ultimadas as providências, autos conclusos para homologação do valor devido.
P.R.I. Cumpra-se.
BATALHA, 26 de novembro de 2018
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000003-71.2011.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO SAMPAIO PEREIRA
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Réu: INSITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I c/c art. 535, III, do NCPC JULGO PROCEDENTE a impugnação apresentada pelo INSS, no que
reconheço o adimplemento da obrigação reclamada, por meio do pagamento do benefício ao autor, pela via administrativa, tendo o presente
cumprimento de sentença perdido seu objeto, resultando, portanto, na sua extinção.
Pelo princípio da causalidade, condeno o impugnado ao pagamento das custas e despesas decorrentes da impugnação, bem como em
honorários advocatícios, que fixo em R$ 400,00, com fundamento no artigo 85, § 1º e § 8º, do NCPC, observada, contudo, a gratuidade deferida.
Transitada em julgado a presente decisão, certifique-se e proceda-se ao arquivamento do feito, com a devida baixa na distribuição.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
BATALHA, 28 de novembro de 2018
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA

Processo nº 0000154-61.2016.8.18.0040
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
Réu: ALBERTINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLOS ALFREDO SILVA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 4691)
Destarte, com fulcro no art. 494, I, do NCPC ("Art. 494. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: I - para corrigir-lhe, de ofício ou a
requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de cálculo..."), c/c art. 1.022, do mesmo diploma, RETIFICO, DE OFÍCIO, erro material
observado na sentença em apreço, ratificando a procedência dos embargos à execução, bem como os cálculos apresentados pelo executado às
fls. 03 dos autos em apenso, restando devido o valor de R$ 637,58, à parte autora e R$ 127,50, ao seu respectivo patrono, totalizando o
montante de R$ 765,08, no que altero o dispositivo da sentença para nele constar o que segue: "Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do
NCPC, JULGO PROCEDENTES os embargos opostos pelo INSS, razão pela qual i) excluo as parcelas compreendidas entre 20.06.2005 a
17.10.2005, do saldo remanescente, pois já pagas administrativamente; ii) ratifico o valor dos honorários advocatícios no patamar de 20%, sobre
o valor da condenação até a prolação da sentença; iii) fixo a TR como indexador a ser aplicado sobre os juros e correção monetária, incidentes
sobre os cálculos do valor devido, antes da inscrição deste como precatório/RPV, bem como à utilização da TR sobre os juros e do IPCA-E, sobre
a correção monetária, no período de inscrição da dívida no precatório/RPV até o seu efetivo pagamento ao respectivo credor; e, iv) fixo como
valor a ser pago pelo INSS ao credor a quantia definida às fls. 03, do presente feito, correspondendo ao valor de R$ 637,58, à parte autora e R$
127,50, ao seu respectivo patrono, totalizando o montante de R$ 765,08, à época da apresentação dos cálculos, pelo réu".
No mais, mantenho os demais termos fixados na referida sentença.
Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se a respectiva REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV, nos termos disciplinados pelo
Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, aguardando-se em Secretaria o seu efetivo pagamento. Cumprido este, proceda-se ao
arquivamento do feito, com a devida baixa na distribuição.
Por fim, realize a secretaria a juntada de cópia deste ato nos autos principais.
P.R.I.
Cumpra-se.
BATALHA, 28 de novembro de 2018
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000120-23.2015.8.18.0040
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARCELO HENRIQUE NUNES RESENDE, MARIA DO AMPARO NUNES DE SOUSA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Requerido: ANTONIO NUNES RESENDE
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado da parte autora (MARCELO HENRIQUE NUNES RESENDE, MARIA DO AMPARO NUNES DE SOUSA), legalmente
constituído, o Dr. RAMON COSTA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 8037) do despacho de fls. 110, cujo dispositivo segue transcrito: (...) Pois bem, diante
dos fatos, e considerando que a parte autora é representada por advogado, ao mesmo incumbe comunicar a seu constituído sobre os atos
processuais, e não este juízo. Por conseguinte, determino seja a parte autora intimada, através do seu advogado, para que informe se subsiste
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17.71. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS926111 

17.72. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS926674 

17.73. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS926822 

17.74. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926021 

17.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926036 

17.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926040 

17.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926043 

interesse no feito, no prazo de 10 (dez) dias (...). E, para constar, eu Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000561-03.2012.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LOURDES BRUNHERA BOGONI, HALLER NICHELE BOGONI
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Requerido: EPITACIO DANTAS GOMES FILHO, CARLEANE LUSTOSA GUEDES DANTAS
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. O
boleto encontra-se juntado aos autos à fl. 348.

Processo nº 0000050-25.2000.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTO KRUG NETO, MERCEDES TERESINHA KRUG, RODOLFO PAULO SCHLATTER, JACQUELINE KRUG SCHLATTER
Advogado(s): JOSÉ DO EGYTO ESTRELLA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 15-409-)
Réu: DJALMA COELHO CAVALCANTE, JOANA DARC BARROS CAVALCANTE
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. O
boleto encontra-se juntado aos autos à fl. 238.

Processo nº 0000882-04.2013.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ MARQUES VIANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8778)
Requerido: ODAIR ZANON E OUTROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. O
boleto encontra-se juntado aos autos à fl. 226.

Processo nº 0000242-11.2007.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO SECCO
Advogado(s): DANIELLE FERNANDES GUIDA MASCARENHAS(OAB/BAHIA Nº 40170)
Réu: BANCO CNH CAPITAL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
DESPACHO: ("...Intime-se a parte autora para, com fundamento no art. 351, do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se acerca da contestação da parte ré, oportunidade em que poderá produzir prova...").

Processo nº 0000081-06.2004.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ADILSON JOCO COSSUL
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
A mediação e a conciliação constituem estímulos para a solução dos litígios por meio da autocomposição, tendo inegável reconhecimento do
legislador do novo Código de Processo Civil, devendo o juiz, sempre que possível, envidar esforços para alcançar a composição amigável do
litígio. Sendo assim, em atenção ao ofício de nº 2018/00435/000127 advindo da Gerência Estadual de Contencioso e Assessoria Jurídica do
Banco do Nordeste, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 04/04/2019, às 08h30min, sob a condução de servidor designado
por este Juízo.

Processo nº 0000270-71.2010.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): AFONSO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
A mediação e a conciliação constituem estímulos para a solução dos litígios por meio da autocomposição, tendo inegável reconhecimento do
legislador do novo Código de Processo Civil, devendo o juiz, sempre que possível, envidar esforços para alcançar a composição amigável do
litígio. Sendo assim, em atenção ao ofício de nº 2018/00435/000127 advindo da Gerência Estadual de Contencioso e Assessoria Jurídica do
Banco do Nordeste, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 04/04/2019, às 09h30min, sob a condução de servidor designado
por este Juízo.

Processo nº 0000559-96.2013.8.18.0042
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17.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926046 

17.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926047 

17.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926059 

17.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926062 

17.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926064 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ESPOLIO DE ADEMAR QUEIROZ DIÓGENES
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
A mediação e a conciliação constituem estímulos para a solução dos litígios por meio da autocomposição, tendo inegável reconhecimento do
legislador do novo Código de Processo Civil, devendo o juiz, sempre que possível, envidar esforços para alcançar a composição amigável do
litígio. Sendo assim, em atenção ao ofício de nº 2018/00435/000127 advindo da Gerência Estadual de Contencioso e Assessoria Jurídica do
Banco do Nordeste, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 04/04/2019, às 10h30min, sob a condução de servidor designado
por este Juízo.

Processo nº 0000113-25.2015.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): ALCIMAR ROSAL BENVINDO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
A mediação e a conciliação constituem estímulos para a solução dos litígios por meio da autocomposição, tendo inegável reconhecimento do
legislador do novo Código de Processo Civil, devendo o juiz, sempre que possível, envidar esforços para alcançar a composição amigável do
litígio. Sendo assim, em atenção ao ofício de nº 2018/00435/000127 advindo da Gerência Estadual de Contencioso e Assessoria Jurídica do
Banco do Nordeste, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 04/04/2019, às 11h30min, sob a condução de servidor designado
por este Juízo.

Processo nº 0000949-95.2015.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): ALIOMAR SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
A mediação e a conciliação constituem estímulos para a solução dos litígios por meio da autocomposição, tendo inegável reconhecimento do
legislador do novo Código de Processo Civil, devendo o juiz, sempre que possível, envidar esforços para alcançar a composição amigável do
litígio. Sendo assim, em atenção ao ofício de nº 2018/00435/000127 advindo da Gerência Estadual de Contencioso e Assessoria Jurídica do
Banco do Nordeste, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 04/04/2019, às 12h30min, sob a condução de servidor designado
por este Juízo.

Processo nº 0000224-48.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Réu: ANA CLÁUDIA DOS SANTOS FIGUEIREDO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
A mediação e a conciliação constituem estímulos para a solução dos litígios por meio da autocomposição, tendo inegável reconhecimento do
legislador do novo Código de Processo Civil, devendo o juiz, sempre que possível, envidar esforços para alcançar a composição amigável do
litígio. Sendo assim, em atenção ao ofício de nº 2018/00435/000127 advindo da Gerência Estadual de Contencioso e Assessoria Jurídica do
Banco do Nordeste, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 05/04/2019, às 08h30min, sob a condução de servidor designado
por este Juízo.

Processo nº 0000223-63.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ANA LUCIA BARBOSA MENTEIRO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
A mediação e a conciliação constituem estímulos para a solução dos litígios por meio da autocomposição, tendo inegável reconhecimento do
legislador do novo Código de Processo Civil, devendo o juiz, sempre que possível, envidar esforços para alcançar a composição amigável do
litígio. Sendo assim, em atenção ao ofício de nº 2018/00435/000127 advindo da Gerência Estadual de Contencioso e Assessoria Jurídica do
Banco do Nordeste, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 05/04/2019, às 09h30min, sob a condução de servidor designado
por este Juízo.

Processo nº 0000233-10.2011.8.18.0042
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17.83. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926070 

17.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926075 

17.85. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926086 

17.86. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926297 

17.87. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926421 

17.88. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926589 

Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: ANA LUCIA BARBOSA MONTEIRO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
A mediação e a conciliação constituem estímulos para a solução dos litígios por meio da autocomposição, tendo inegável reconhecimento do
legislador do novo Código de Processo Civil, devendo o juiz, sempre que possível, envidar esforços para alcançar a composição amigável do
litígio. Sendo assim, em atenção ao ofício de nº 2018/00435/000127 advindo da Gerência Estadual de Contencioso e Assessoria Jurídica do
Banco do Nordeste, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 05/04/2019, às 10h30min, sob a condução de servidor designado
por este Juízo.

Processo nº 0000127-48.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ANA LUCIA BARBOSA MONTEIRO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
A mediação e a conciliação constituem estímulos para a solução dos litígios por meio da autocomposição, tendo inegável reconhecimento do
legislador do novo Código de Processo Civil, devendo o juiz, sempre que possível, envidar esforços para alcançar a composição amigável do
litígio. Sendo assim, em atenção ao ofício de nº 2018/00435/000127 advindo da Gerência Estadual de Contencioso e Assessoria Jurídica do
Banco do Nordeste, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 05/04/2019, às 11h30min, sob a condução de servidor designado
por este Juízo.

Processo nº 0000285-69.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRSIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANA LÚCIA SANTOS MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO
Sendo assim, em atenção ao ofício de nº 2018/00435/000127 advindo da Gerência Estadual de Contencioso e Assessoria Jurídica do Banco do
Nordeste, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 05/04/2019, às 12h30min, sob a condução de servidor designado por este
Juízo.

Processo nº 0000764-62.2012.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DO PIAUÍ NESTA COMARCA
Advogado(s):
Indiciado: LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA
Advogado(s): DENICIO FEITOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9204)
Redesigno para o dia 06 de fevereiro de 2019, às 12 horas e 00 minutos a audiência anteriormente agendada.

Processo nº 0000802-98.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO LUIZ CARREIRO GUIMARÃES
Advogado(s): TALMOM ALVES AMORIM DO LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 15123)
Réu: BANCO 955 (BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: ("..
. Designo o dia 27 de janeiro de 2019, às 09 horas e 00 minutos para realização de
conciliação (art. 334, do NCPC). A audiência será realizada por conciliador designado por meio de
portaria publicada no átrio do fórum...").

Processo nº 0000305-55.2015.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DIEGO SANTOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10229)

...designo para o dia 05 de fevereiro de 2019, às 10:00 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000735-07.2015.8.18.0042
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE BOM JESUS/PI
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17.89. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926709 

17.90. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS926936 

17.91. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926099 

17.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926249 

17.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926255 

17.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926257 

Advogado(s):
Réu: ADENILSON DELFINO DE CASTRO
Advogado(s): CLAUDIO RICELLY(OAB/PIAUÍ Nº 37352)
...designo para o dia 06 de fevereiro de 2019, às 09: horas, para realização da audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0001276-40.2015.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGADO REGIONAL DE POLICIA CIVIL - BOM JESUS - PI, QUEIDIMA MARIA DA SILVA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5350)
Réu: MARIA DO AMPARO GAMA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
...designo para o dia 12 de fevereiro de 2018, às 08:30 horas, para realização da audiência...

Processo nº 0000025-86.2006.8.18.0111
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 448905)
...redesigno para o dia 13 de fevereiro de 2018, às 12 horas e 00 minutos a realização da audiência de instrução e julgamento..

Processo nº 0000235-30.2018.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: MARIA DOS REMEDIOS SANTOS SOUSA, PAULO RICARDO SANTOS SOUSA
Advogado(s): ALAN DOS SANTOS GALENO(OAB/PIAUÍ Nº 14864)
Isto posto, RECEBO A DENÚNCIA. Assim, CITE-SE pessoalmente os denunciados para comparecerem à audiência de instrução e julgamento,
que designo para o dia 12 de dezembro de 2018 às 13h00min (art. 56 da Lei nº 11.343/2006). Intime-se o advogado dos acusados via DJe.
Notifique-se o Ministério Público. BURITI DOS LOPES, 3 de dezembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de BURITI DOS LOPES

Processo nº 0000023-48.2014.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Advogado(s):
Réu: JOÃO INOCÊNCIO PIRES, CARLOS ANTÔNIO
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de fevereiro de 2019, às 09h30min, a se realizar na sala de
audiência deste Juízo de Buriti dos Lopes - PI, oportunidade na qual serão tomadas as declarações do ofendido, inquiridas as
testemunhas arroladas e interrogado o acusado (art. 400 do CPP). Caso alguma testemunha resida fora do território da Comarca,
expeça-se carta precatória para que seja ouvida no respectivo Juízo. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para o seu cumprimento, ficando
certo que a expedição da carta precatória não suspenderá o processo e nem impedirá a realização do julgamento (art. 222 do CPP).
Intimem-se o acusado, o ofendido e as testemunhas, pessoalmente e, pelo DJe, o Defensor do acusado, inclusive, em sendo o caso,
sobre a expedição de carta precatória para a oitiva de testemunhas. Notifique-se o Ministério Público. Diligências necessárias. Cumpra-
se. BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI
DOS LOPES

Processo nº 0000198-37.2017.8.18.0043
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EUNICE SOUSA AZEVEDO SILVA
Advogado(s): ROBERTO OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12068), ÉDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382), JULIANA
OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11470)
Requerido: FRANCISCO APOLINARIO COSTA MORAIS
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2019, às 11h10min, a se realizar na sala de audiências
desta Comarca de Buriti dos Lopes - PI. Intimem-se as partes, advertindo-as que deverão comparecer à audiência, acompanhadas de suas
testemunhas e independente de intimação. Diligências necessárias. Cumpra-se. BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE
CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

Processo nº 0000688-98.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANNE LAUDEMIRA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
DESPACHO CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e
DESIGNAR AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 04 de fevereiro de 2019, às 08h30min, a realizar-se na sala de audiências do Fórum
da Comarca de Buriti dos Lopes - PI. Alerto a entidade ré que, deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o
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17.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926258 

17.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926259 

17.97. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926260 

17.98. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926261 

17.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926262 

17.100. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926263 

17.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926264 

esclarecimento da causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação, nos termos do art. 8º da Lei 12.153/2009. Intime-
se as partes, na pessoa de seus procuradores, por meio de publicação, para comparecerem à audiência de conciliação designada.
Expedientes necessários. Cumpra-se BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

Processo nº 0000178-12.2018.8.18.0043
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: GILMA COSTA DO NASCIMENTO, JOSÉ CARLOS CARDOSO "ZÉ BAMBU"
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência preliminar para o dia 12 de fevereiro de 2019, às 08h30min, observando-se os termos do despacho-mandado de
fl. 18. Diligências necessárias. Cumpra-se. BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

Processo nº 0000678-54.2013.8.18.0043
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MOVEIS JB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO RENOVATO DE OLIVEIRA NETO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5195)
Executado(a): MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Assim, diante a necessidade de cumprimento do art. 7º, II, alínea d da Resolução 75/2017 do TJPI, intime-se o exequente para, no prazo
de 15 (quinze) dias, colacionar planilha do débito com os valores devidos à época da propositura da ação, se fazendo constar,
pormenorizadamente, os valores e a fórmula usada para a aplicação da multa prevista no contrato. Diligências necessárias. Cumpra-se.
BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS
LOPES

Processo nº 0000191-11.2018.8.18.0043
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência preliminar para o dia 12 de fevereiro de 2019, às 09h15min, observando-se os termos do despacho-mandado de
fl. 23. Diligências necessárias. Cumpra-se. BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

Processo nº 0000182-49.2018.8.18.0043
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO JOSE MACHADO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência preliminar para o dia 12 de fevereiro de 2019, às 10h00min, observando-se os termos do despacho-
mandado de fl. 31. Diligências necessárias. Cumpra-se. BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

Processo nº 0000180-79.2018.8.18.0043
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO EMANOEL PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência preliminar para o dia 12 de fevereiro de 2019, às 10h45 min, observando-se os termos do despacho-mandado de
fl. 20. Diligências necessárias. Cumpra-se. BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

Processo nº 0000128-83.2018.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ISAIAS DOS SANTOS ALCANTARINO
Advogado(s):
DESPACHO Nos termos do despacho de fl. 36, designo audiência para o dia 12 de fevereiro de 2019, às 11h30min. Intime-se a ofendida,
devendo esta comparecer à audiência acompanhada de advogado. Expeça-se certidão atualizada dos antecedentes criminais do
acusado. Notifique-se o Ministério Público. Diligências necessárias. Cumpra-se. BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE
CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES
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17.102. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926265 

17.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926268 

17.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926269 

17.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926272 

17.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926273 

Processo nº 0000181-64.2018.8.18.0043
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: PAULO MAGNO DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência preliminar para o dia 12 de fevereiro de 2019, às 12h00 min, observando-se os termos do despacho-
mandado de fl. 24. Diligências necessárias. Cumpra-se. BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

Processo nº 0000213-69.2018.8.18.0043
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO WELLINGTON SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência preliminar para o dia 12 de fevereiro de 2019, às 12h45 min, observando-se os termos do despacho-mandado de
fl. 17. Diligências necessárias. Cumpra-se. BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de BURITI DOS LOPESLOPES

Processo nº 0000868-12.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVOAN SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): THIAGO SILVA E SOUZA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10448)
Réu: MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES/PI
Advogado(s):
DESPACHO CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e
DESIGNAR AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 04 de fevereiro de 2019, às 12h30min, a realizar-se na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Buriti dos Lopes PI. Alerto a entidade ré que, deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento
da causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação, nos termos do art. 8º da Lei 12.153/2009. Intime-se as partes, na pessoa
de seus procuradores, por meio de publicação, para comparecerem à audiência de conciliação designada. Expedientes necessários. Cumpra-se.
BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS
LOPES

Processo nº 0000436-95.2013.8.18.0043
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: V. MACHADO & CIA LTDA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Executado(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO-PI
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
DESPACHO CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e
DESIGNAR AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 04 de fevereiro de 2019, às 12h00min, a realizar-se na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Buriti dos Lopes - PI. Alerto a entidade ré que, deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento
da causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação, nos termos do art. 8º da Lei 12.153/2009. Intime-se as partes, na pessoa
de seus procuradores, por meio de publicação, para comparecerem à audiência de conciliação designada. Expedientes necessários. Cumpra-se.
BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS
LOPES

Processo nº 0000344-78.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES/PI
Advogado(s):
DESPACHO CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e
DESIGNAR AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 04 de fevereiro de 2019, às 11h30min, a realizar-se na sala de audiências do Fórum
da Comarca de Buriti dos Lopes PI. Alerto a entidade ré que, deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o
esclarecimento da causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação, nos termos do art. 8º da Lei 12.153/2009. Intime-
se as partes, na pessoa de seus procuradores, por meio de publicação, para comparecerem à audiência de conciliação designada.
Expedientes necessários. Cumpra-se. BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

Processo nº 0000351-46.2012.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: DJALMA FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA PERCY
Advogado(s): ITALO JOSÉ BRÃNDÃO IVO(OAB/PIAUÍ Nº 8772)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ., TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e
DESIGNAR AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 04 de fevereiro de 2019, às 10h30min, a realizar-se na sala de audiências do Fórum da
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17.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926274 

17.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926276 

17.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926277 

17.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926701 

17.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926732 

Comarca de Buriti dos Lopes PI. Alerto a entidade ré que, deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento
da causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação, nos termos do art. 8º da Lei 12.153/2009. Intime-se as partes, na pessoa
de seus procuradores, por meio de publicação, para comparecerem à audiência de conciliação designada. Expedientes necessários. Cumpra-se.
BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS
LOPES

Processo nº 0000432-24.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUBEN CARDOSO RABELO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO-PI
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
DESPACHO CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e
DESIGNAR AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 04 de fevereiro de 2019, às 09h30min, a realizar-se na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Buriti dos Lopes - PI. Alerto a entidade ré que, deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento
da causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação, nos termos do art. 8º da Lei 12.153/2009. Intime-se as partes, na pessoa
de seus procuradores, por meio de publicação, para comparecerem à audiência de conciliação designada. Expedientes necessários. Cumpra-se.
BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS
LOPES

Processo nº 0000456-18.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA CARDOSO
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO-PI
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
DESPACHO CHAMO O FEITO À ORDEM para submeter a causa ao rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, Lei 12.153/2009, e
DESIGNAR AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 04 de fevereiro de 2019, às 09h00min, a realizar-se na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Buriti dos Lopes - PI. Alerto a entidade ré que, deverá fornecer a este Juízo a documentação de que disponha para o esclarecimento
da causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação, nos termos do art. 8º da Lei 12.153/2009. Intime-se as partes, na pessoa
de seus procuradores, por meio de publicação, para comparecerem à audiência de conciliação designada. Expedientes necessários. Cumpra-se.
BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS
LOPES

Processo nº 0000184-87.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
Advogado(s): LENARA RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8981)
Réu: ROBERTO JOSÉ DA SILVA, MARIA DO CARMO FÉLIX
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2019 às 10h10min, a se realizar na sala de
audiências desta Comarca de Buriti dos Lopes. Considerando o disposto no § 2º do art. 28 do ECA e se tratando de menor com mais de
12 (doze) anos, faz-se necessária sua presença em audiência, portanto, intime-se a ora representante do menor. Intime-se as partes
pessoalmente, e os advogados via DJe. Á secretaria, certifique o escoamento do prazo legal para apresentar contestação, nos termos
do despacho de fl. 21. Notifique-se o Ministério Público. Diligências necessárias. Cumpra-se. BURITI DOS LOPES, 30 de novembro de
2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

Processo nº 0000235-30.2018.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: MARIA DOS REMEDIOS SANTOS SOUSA, PAULO RICARDO SANTOS SOUSA
Advogado(s): ALAN DOS SANTOS GALENO(OAB/PIAUÍ Nº 14864)
DESPACHO Considerando a certidão de fl. 60, altero para às 12h00m a audiência designada para o dia 12 de dezembro de 2018. BURITI
DOS LOPES, 4 de dezembro de 2018 RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000245-45.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANISIO CARDOSO MOREIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO SEMEAR
Advogado(s): LEONARDO FARINHA GOULART(OAB/MINAS GERAIS Nº 110851 )
DECISÃO:
Tratam-se de embargos de declaração interpostos por BANCO SEMEAR S.A. em face da sentença de fls. 22/25, prolatada em audiência, ao
argumento da existência de omissão do julgado. É o breve relatório. DECIDO. Os embargos de declaração no sistema processual civil brasileiro
estão previsto, com relação as decisões proferidas no primeiro grau de jurisdição, nos arts. 1022 usque 1026 do Código de Processo Civil e no
art. 48 e ss da Lei nº 9.099/95, restando limitado o cabimento dos aclaratórios para o ataque de decisões judiciais que se apresentem viciadas
por obscuridade, contradição, omissão ou ambiguidade, ambiguidade esta positivada como dúvida no sistema dos juizados especiais cíveis. E,
analisando de forma minuciosa a sentença vergastada, vejo que esta não merece qualquer reparo devendo ser mantida incólume, por ausente
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17.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES926920 

17.113. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ926352 

17.114. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ926776 

17.115. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926148 

17.116. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926149 

quaisquer dos vícios que autorizariam o manejo dos aclaratórios esposados no Código de Processo Civil ou na Lei 9.099/95. Os embargos de
declaração não se prestam para a correção procedimental do julgado ou para o ataque meritório, servindo, tão-somente, para a correção de erros
materiais ou para sanar vícios, não desafiando os embargos de declaração apresentados pelo embargante matéria sindicável na via dos
aclaratórios. Ante o exposto, diante da inexistência de obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão no julgado, mantenho in totum a
sentença vergastada com o IMPROVIMENTO dos embargos declaratórios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000235-30.2018.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: MARIA DOS REMEDIOS SANTOS SOUSA, PAULO RICARDO SANTOS SOUSA
Advogado(s): ALAN DOS SANTOS GALENO(OAB/PIAUÍ Nº 14864)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o Sr. Advogado intimado da audiência de instrução e julgamento a ser realizada dia 12/12/2018 às horas no Fórum de
Buriti dos Lopes/PI.

Processo nº 0000325-71.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO NAZARO DE SANTANA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas. Expeça-se RPV do vaalo acordado e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.Cumpra-se.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000340-69.2018.8.18.0087
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: IDELSANDRO PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: VALDINEI CARVALHO DE MACEDO
Advogado(s):
Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada, para determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de obrigar o impetrante a optar por
um dos cargos públicos acumulados, conforme suscitado na inicial, bem como abstenha-se de adotar qualquer medida que implique na
suspensão de pagamento de salários, vencimentos e ou vantagens, em relação aos cargos ora questionados, até que sobrevenha decisão
definitiva de mérito neste mandamus. Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que, no prazo de 10 dias, apresente suas
informações, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/09. Para este fim, servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Expeça-se
o necessário. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09. Para este fim, servirá o presente, por
cópia digitada, como ofício. Com a juntada das informações, abra-se vista ao Ministério Público para que, caso queira, oferte parecer (prazo de
dez dias, nos termos do art. 12 da Lei nº 12.016/09). Após, tornem autos conclusos. Intime-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2018.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0001276-20.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CÉZAR ADRIANO HORT
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista que o tipo penal em questão comporta suspensão condicional do processo e conforme requerimento do
representante do Ministério Público, na forma do art. 89, da Lei n°. 9.099/95, designo audiência para o dia 10 de abril de 2019, às 9
horas, na sala de audiências. O acusado deverá comparecer à audiência portando todas as certidões de antecedentes criminais
necessárias para constatação dos requisitos exigidos na Lei para concessão do benefício penal mencionado, devidamente
acompanhado de advogado. Cite-se. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes necessários. CAMPO MAIOR, 29
de novembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001350-74.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CLEMILTON MARQUES DE SALES
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de julho de 2019, às 10 horas, a ser realizada neste Fórum, na
qual, serão inquiridas a vítima, testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério
Público e o defensor do acusado poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas,
apresentarão alegações finais. Em seguida, será proferida a decisão. Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o
acusado, seu Defensor e as testemunhas relacionadas na Denúncia e na Resposta à acusação; se alguma das testemunhas
relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o
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17.117. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926204 

17.118. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926206 

17.119. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926208 

17.120. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926234 

17.121. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926240 

17.122. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926242 

Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias. Expedientes necessários. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 29 de
novembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001162-91.2011.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO WILSON DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO Defiro o requerimento da defesa constante do autos sob as fls. sem numeração (Protocolo de Petição Eletrônico), remarcando a
audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de julho de 2019, às 10 horas, no Fórum local, mantendo os demais termos do despacho
anterior. Determino a secretaria da vara que providencie a numeração dos autos a partir da fl. 61. Intimações e diligências necessárias. Cumpra-
se. CAMPO MAIOR, 30 de novembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001607-41.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAURICIO BORGES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO Defiro o requerimento da defesa constante do autos sob as fls. sem numeração (Protocolo de Petição Eletrônico),
remarcando a audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de junho de 2019, às 12 horas, no Fórum local, mantendo os demais
termos do despacho anterior. Determino a secretaria da vara que providencie a numeração dos autos a partir do volume 2. Intimações e
diligências necessárias. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 29 de novembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000235-91.2012.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSENIAS PAULO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de junho de 2019, às 12h30min, a ser realizada neste Fórum, na
qual, serão inquiridas as vítimas, testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério
Público e o defensor do acusado poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas,
apresentarão alegações finais. Em seguida, será proferida a decisão. Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o
acusado, seu Defensor e as testemunhas relacionadas na Denúncia e na Resposta à acusação; se alguma das testemunhas
relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o
Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias. Expedientes necessários. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 29 de
novembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001250-22.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO ARAUJO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista que o tipo penal em questão comporta suspensão condicional do processo e conforme requerimento do
representante do Ministério Público, na forma do art. 89, da Lei n°. 9.099/95, designo audiência para o dia 10 de abril de 2019, às 10
horas, na sala de audiências. O acusado deverá comparecer à audiência portando todas as certidões de antecedentes criminais
necessárias para constatação dos requisitos exigidos na Lei para concessão do benefício penal mencionado, devidamente
acompanhado de advogado. Cite-se. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes necessários. CAMPO MAIOR, 30
de novembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000996-49.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANTONIO MARQUES VERAS
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista que o tipo penal em questão comporta suspensão condicional do processo e conforme requerimento do
representante do Ministério Público, na forma do art. 89, da Lei n°. 9.099/95, designo audiência para o dia 10 de abril de 2019, às 9h30min, na
sala de audiências. O acusado deverá comparecer à audiência portando todas as certidões de antecedentes criminais necessárias para
constatação dos requisitos exigidos na Lei para concessão do benefício penal mencionado, devidamente acompanhado de advogado. Cite-se.
Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes necessários. CAMPO MAIOR, 30 de novembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL
MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0002720-30.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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17.123. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926244 

17.124. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926247 

17.125. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926248 

17.126. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926250 

17.127. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926251 

Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Defiro o requerimento da defesa constante dos autos sob as fls. 63/64 (Protocolo de Petição Eletrônico), remarcando a audiência de
instrução e julgamento para o dia 08 de julho de 2019, às 11 horas, no Fórum local, mantendo os demais termos do despacho de fl. 60.
Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 30 de novembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001199-11.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO CARLOS VALERIO, CLÉSIO DE SOUSA ALVES, ALEXANDRE NASCIMENTO FURTADO, SEBASTIÃO DE LIMA ROCHA, SEBO,
VITINHO
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
DESPACHO Defiro o requerimento da defesa constante do autos sob as fls. sem numeração (Protocolo de Petição Eletrônico),
remarcando a audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de junho de 2019, às 13 horas, no Fórum local, mantendo os demais
termos do despacho anterior. Determino a secretaria da vara que providencie a numeração dos autos a partir da fl. 105. Intimações e
diligências necessárias. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 30 de novembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001731-19.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JORGE HILTON CARVALHO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de março de 2019, às 13 horas, a ser realizada neste Fórum, na
qual, serão inquiridas a vítima, testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério
Público e o defensor do acusado poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas,
apresentarão alegações finais. Em seguida, será proferida a decisão. Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o
acusado, seu Defensor e as testemunhas relacionadas na Denúncia e na Resposta à acusação; se alguma das testemunhas
relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o
Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias. Deixarei para analisar o requerimento do representante do
Ministério Público de fl. 55 (Protocolo de Petição Eletrônico), logo após a audiência de instrução e julgamento. Expedientes
necessários. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 3 de dezembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de
CAMPO MAIOR

Processo nº 0001053-48.2009.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCONIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO Face o teor da certidão de fl. 126, remarco a audiência de instrução e julgamento para o dia 02 de julho de 2019, às 10 horas, no
Fórum local, mantendo os demais termos do despacho de fls. 121/124. Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 3 de
dezembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000152-02.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GENILSON DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):
DESPACHO Redesigno audiência para o dia 10 de abril de 2019, às 11h30min, na sala de audiências. O acusado deverá comparecer à
audiência portando todas as certidões de antecedentes criminais necessárias para constatação dos requisitos exigidos na Lei para concessão do
benefício penal mencionado, devidamente acompanhado de advogado. Cite-se. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes
necessários. CAMPO MAIOR, 3 de dezembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000102-73.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MÔNICA OJEANE DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO Redesigno audiência para o dia 10 de abril de 2019, às 11 horas, na sala de audiências. O acusado deverá comparecer à audiência
portando todas as certidões de antecedentes criminais necessárias para constatação dos requisitos exigidos na Lei para concessão do benefício
penal mencionado, devidamente acompanhado de advogado. Cite-se. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes
necessários. CAMPO MAIOR, 3 de dezembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR
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17.128. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926252 

17.129. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926253 

17.130. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR926256 

17.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR925955 

17.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926019 

Processo nº 0000592-61.2018.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-
PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ, DAVID COSTA DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO Para cumprimento da diligência deprecada, designo audiência para inquirição de testemunha para o dia 30 e janeiro de 2019, às
10h30min, no Fórum local. Oficie-se ao juízo de origem informando a data da audiência. Intime-se. Notifique-se o Promotor de Justiça. Proceda-
se às comunicações de estilo, inclusive ao Juízo Deprecante. CAMPO MAIOR, 3 de dezembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001242-55.2011.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOANES DA SILVA BRITO
Advogado(s): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de julho de 2019, às 11 horas, a ser realizada neste Fórum, na qual,
serão inquiridas a vítima, as testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério Público e o
defensor do acusado poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão alegações finais.
Em seguida, será proferida a decisão. Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o acusado, seu Defensor e as testemunhas
relacionadas na Denúncia e na Resposta à acusação; se alguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se
ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias.
Expedientes necessários. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 30 de novembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001590-63.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IZAIAS DE MORAES NETO
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA FERREIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1352)
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de julho de 2019, às 10 horas, a ser realizada neste Fórum, na qual,
serão inquiridas as testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério Público e o defensor do
acusado poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão alegações finais. Em
seguida, será proferida a decisão. Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o acusado, seu Defensor e as testemunhas
relacionadas na Denúncia e na Resposta à acusação; se alguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se
ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias.
Expedientes necessários. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 30 de novembro de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001406-20.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FELIPE DE SOUSA
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0001706-40.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA VIEIRA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279), ANTONIO JOSE BONA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10233)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.
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17.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926035 

17.134. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926173 

17.135. AVISO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926624 

17.136. AVISO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926634 

17.137. AVISO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926653 

17.138. AVISO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926673 

17.139. AVISO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926683 

17.140. AVISO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926691 

Processo nº 0000080-20.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS DA COSTA
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ BONA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10233)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a apelação protocolada nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000669-27.2005.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO PAULINO FELICIANO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR as partes sobre o retorno dos autos a esta Secretaria após julgamento de recurso.

Processo nº 0002132-86.2014.8.18.0026
Classe: Reclamação
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS NEVES, ANTONIA ROCHA DE SOUSA, LEIDIANA LEÃO BRITO
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI ( PREFEITURA MUNICIPAL )
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0002552-28.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LÍVIA SILVA BANDEIRA
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000601-91.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13486)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): HENRY MARINHO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 15764)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000020-47.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO LOPES, GARDÊNIA FONTENELE DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000344-86.2004.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDECK DA COSTA ARAUJO
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Requerido: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000061-48.2013.8.18.0026
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17.141. AVISO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926710 

17.142. AVISO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926738 

17.143. AVISO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926763 

17.144. AVISO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926768 

17.145. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926775 

17.146. AVISO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR926777 

17.147. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR926169 

Classe: Procedimento Comum
Autor: CLÁUDIA MARIA PORTELA BARBOSA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0001964-21.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA SOBRINHO - ME
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000510-35.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINAR ARAÚJO VIEIRA
Advogado(s): WANDERSON DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11618)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0001258-67.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISDALVA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000787-22.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM LUIZ CANTUÁRIO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6741)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000928-07.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS DA COSTA
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ BONA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10233)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar Contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Processo nº 0000870-04.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILMARA CANTUÁRIO DOS SANTOS
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000305-40.2014.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA LUIZA CANTUÁRIO RODRIGUES, MARIA CANTUÁRIO DA SILVA, IVONETE CANTUÁRIO, FRANCISCA MARIA
CANTUÁRIO RODRIGUES, MARIA WOHLWEND CANTUÁRIO, MARIA DO ROSARIO CANTUARIO SILVA, MARIA DE LOURDES
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17.148. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR926229 

17.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI926023 

17.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI926067 

17.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI926105 

17.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI926207 

CANTUÁRIO, SOLIMAR CANTUARIO DA SILVA, ONOFRE CANTUÁRIO FILHO, RAIMUNDO CANTUÁRIO DA SILVA, GIL LUIZ DE
CANTUÁRIO, CREUSA MARIA CANTUARIO OLIVEIRA, MILTON LUIZ CANTUÁRIO, EVANDRO LUIS CANTUÁRIO, FRANCISCO LUIS
CANTUÁRIO
Advogado(s): IRACEMA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9306), PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Inventariado: DOMINGAS MARIA CANTUARES, ONOFRE LUIZ CANTUARES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ademais, costa nos autos certidões de quitações fiscais apresentadas, fls. 10/15, bem como certidões de quitação do ITCMD, fls.
117, desta forma, atendidas que se encontram as exigências legais, com fulcro nos artigos. 659, §§ 1º, 2° e 662, § 2º, do Novo CPC,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o plano de partilha amigável do espólio de ONOFRE LUIZ CANTUARES, na forma apresentada às fls. 96/98,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, atribuindo a inventariante e os demais herdeiros, nela contemplados com os respectivos
quinhões, salvo erro, omissão ou prejuízo a terceiros, em especial à Fazenda Pública. Com o trânsito em julgado, pagas as custas, expeça-se
FORMAIS DE PARTILHA para registro da transmissão dos imóveis, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e, a seguir,
arquivem-se com o status de julgado e baixado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000439-38.2012.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO ALBERTO DA SILVA, MIGUEL PEREIRA DA SILVA IBIAPINA, ANGELINO IBIAPINA DA SILVA, ISMAEL PEREIRA
DA SILVA IBIAPINA, GIDEON PEREIRA DA SILVA IBIAPINA, GESSÉ PEREIRA DA SILVA IBIAPINA, MARIA DO AMPARO IBIAPINA ARAÚJO
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831), DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
Inventariado: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA DAS CHAGAS IBIAPINA
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado para no prazo legal apresentar seu constituinte na secretaria da 3ª Vara da comarca de Campo Maior
para assinar o termo de compromisso de inventariante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000011-07.2009.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MANOEL TORRES DA SILVA
Advogado(s): VIVIANI ROSSI(OAB/SÃO PAULO Nº 233407), MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO:
Diante da certidão de trânsito em julgado aos fólios 99, intime-se a parte autora para ciência do retorno do processo ao juízo de piso e que, ante o
pleno funcionamento do PJe, conforme Provimento Conjunto Nº 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença será ajuizado pelo
PJe, vejamos: "Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária
relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema. § 1º As ações propostas até a data da implantação do
Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos
por dependência posteriormente àquela data, exceto quando: II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;". Após, proceda-se à
baixa na distribuição e arquive-se os autos. Intimação por meio dos advogados constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BU-RITI, 15 de
agosto de 2018. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM. Juiz(a) de Di-reito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000042-76.1999.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Executado(a): FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, MARIA NEUSA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Diante da nova sistemática do Código de Processo Civil (doravante CPC), este Juízo, por lealdade processual, intima as partes para se
manifestarem sobre eventual prescrição intercorrente, causa de extinção da execução, nos moldes do artigo 925, V do CPC. Intimação por meio
dos advogados constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 29 de janeiro de 2018. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000085-85.2014.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: CHAYLON THIAGO DA ROCHA CARVALHO
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
SENTENÇA: Dado exposto, com fundamento no art. 107, I, do Código Penal, DECLARO EXTINTA a PUNIBILIDADE de CHAYLON THIAGO DA
ROCHA CARVALHO, nos autos qualificado, extinguindo o feito, como consequência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000506-41.2015.8.18.0044
Classe: Cumprimento de sentença
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Autor: NILZETE PEREIRA DE SOUSA MIRANDA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: ELETROBÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO:
DESPACHO. Diante do teor da petição de fls. 58/62 desses autos, verifico preenchido os requisitos objetivos do artigo 524 do CPC, dando início
a fase de cumprimento de sentença. Nessa toada, determino que a Secretaria deste Juízo altere a classe processual, colocando na capa dos
autos cumprimento de sentença. No mais, como ocorrido a condenação em quantia certa, o cumprimento definitivo da sentença, deu-se início
com requerimento do exequente, ora citado, devendo o executado, ser intimado, por meio de seu advogado constituído nos autos para pagar o
débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver. Alerta-se que não ocorrendo pagamento voluntário no prazo citado, o débito
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. E, caso efetuado o pagamento parcial no
prazo referido, a multa e os honorários mencionados incidirão sobre o restante. Ademais, alerta-se a executado que não efetuado
tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação de
bens. Frisa-se que transcorrido o prazo, de 15 (quinze) dias acima referido, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, podendo alegar as
matérias previstas nos §§ 1º e 2º do artigo 525 do PC. Intimação do executado via DJ-PI para cumprimento do despacho, sendo alertado das
situações que pode ensejar sua omissão e dos atos que deve cumprir na forma da lei. Expedientes ne-cessários. CANTO DO BURITI, 10 de
janeiro de 2018. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LI-MA AMORIM

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000553-20.2012.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: CLEMILTON NUNES DA ROCHA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora para fazer o recolhimento do alvará judicial, expedido em 03/10/2012. Canto do Buriti - PI, 03 de
dezembro de 2018. Raimundo Sayllon Lima Sousa - Designado CGJ/CEAS

3ª Publicação
Processo nº 0000105-57.2006.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO NONATO DE HOLANDA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97)
Interditando: JOSE BATISTA DE HOLANDA
Advogado(s):
JULGAMENTO-MANDADO RAIMUNDO NONATO DE HOLANDA, parte interditante, ajuizou a presente AÇÃO DE INTERDIÇÃO em face da
parte interditanda, Sr. JOSÉ BATISTA DE HOLANDA, seu irmão, também já qualificado, com fundamento no artigo 747 do CPC, alegando que a
parte interditanda não tem condições de reger sua pessoa e praticar todo e qualquer ato da vida civil. A peça de ingresso veio instruída com o(s)
documento(s) de fls.05/09 Contestação, em fls. 42, apresentada pela parte interditanda, em peticinamento eletrônico nº 0000105-
57.2006.8.18.0044.5001 por meio da defensoria pública, que foi nomeada curadora para a referida defesa, conforme fls. 39. O Ministério Público,
na sua função de fiscal da lei, em seu parecer manifestou-se pela procedência do pedido por meio de peticionamento eletrônico nº 0000105-
57.2006.8.18.0044.5002, em fls. 45. Em síntese, é o relatório. Tudo ponderado bem visto e ponderado, passo a decidir. Primeiramente, insta
salientar que foi sancionada, no dia 6 de julho de 2015, a Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência. A norma foi
publicada no dia 7 de julho e entrou em vigor 180 dias após sua publicação, ou seja no início do mês de janeiro de 2016. Frisa-se que entre
vários comandos que representam notável avanço para a proteção da dignidade da pessoa com deficiência, a nova legislação altera e revoga
alguns artigos do Código Civil (arts. 114 a 116), trazendo grandes mudanças funcionais na antiga teoria das incapacidades, o que repercute
diretamente para institutos do Direito de Família, como o casamento, a interdição e a curatela. Interessante observar que a norma também alterou
alguns artigos do Código Civil que foram revogados expressamente pelo Novo CPC (art. 1.072). Nessa realidade, salvo uma nova iniciativa
legislativa, as alterações terão aplicação por curto intervalo de tempo, nos anos de 2015 e 2016, entre o período da sua entrada em vigor e o
início de vigência do Código de Processo Civil (a partir de 18 março de 2016). Isso parece não ter sido observado pelas autoridades
competentes, quando da sua elaboração e promulgação, havendo um verdadeiro atropelamento legislativo. Partindo para a análise do texto legal,
foram revogados todos os incisos do art. 3º do Código Civil, que tinha a seguinte redação: "São absolutamente incapazes de exercer
pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o
necessário discernimento para a prática desses atos; III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade". Também foi
alterado o caput do comando, passando a estabelecer que "são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os
menores de 16 anos". Em suma, não existe mais, no sistema privado brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade. Como
consequência, não há que se falar mais em ação de interdição absoluta no nosso sistema civil, pois os menores não são interditados. Todas as
pessoas com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra, plenamente capazes para o Direito Civil, o que visa a
sua plena inclusão social, em prol de sua dignidade. Merece destaque, para demonstrar tal afirmação, o art. 6º da Lei 13.146/2015, segundo o
qual a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: a) casar-se e constituir união estável; b) exercer direitos sexuais e
reprodutivos; c) exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento
familiar; d) conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; e) exercer o direito à família e à convivência familiar e
comunitária; e f) exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as
demais pessoas. Em suma, no plano familiar há uma expressa inclusão plena das pessoas com deficiência. Eventualmente, e em casos
excepcionais, tais pessoas podem ser tidas como relativamente incapazes em algum enquadramento do novo art. 4º do Código Civil. Esse último
dispositivo também foi modificado de forma considerável pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência. O seu inciso II não faz mais referência às
pessoas com discernimento reduzido, que não são mais consideradas relativamente incapazes, como antes estava regulamentado. Apenas
foram mantidas no diploma as menções aos ébrios habituais (entendidos como os alcoólatras) e aos viciados em tóxicos, que continuam
dependendo de um processo de interdição relativa, com sentença judicial, para que sua incapacidade seja reconhecida. Também foi alterado o
inciso III do art. 4º do CC/2002, sem mencionar mais os excepcionais sem desenvolvimento completo. O inciso anterior tinha incidência para o
portador de síndrome de Down, não considerado mais um incapaz. A nova redação dessa norma passa a enunciar as pessoas que, por causa
transitória ou permanente, não puderem exprimir vontade, o que antes estava previsto no inciso III do art. 3º como situação típica de
incapacidade absoluta. Agora a hipótese é de incapacidade relativa. Verificadas as alterações, parece-nos que o sistema de incapacidades
deixou de ter um modelo rígido, passando a ser mais maleável, pensado a partir das circunstâncias do caso concreto e em prol da inclusão das
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pessoas com deficiência, tutelando a sua dignidade e a sua interação social. Isso já tinha ocorrido na comparação das redações do Código Civil
de 2002 e do seu antecessor. Como é notório, a codificação material de 1916 mencionava os surdos-mudos que não pudessem se expressar
como absolutamente incapazes (art. 5º, III, do CC/1916). A norma então em vigor, antes das recentes alterações ora comentadas, tratava das
pessoas que, por causa transitória ou definitiva, não pudessem exprimir sua vontade, agora tidas como relativamente incapazes, reafirme-se.
Todavia, pode ser feita uma crítica inicial em relação à mudança do sistema. Ela foi pensada para a inclusão das pessoas com deficiência, o que
é um justo motivo, sem dúvidas. Porém, acabou por desconsiderar muitas outras situações concretas, como o caso dos autos, que com base na
entrevista com a parte intertitanda e no parecer médico juntado aos autos, fica difícil de não reconhecer que esta pessoa é absolutamente
incapaz para qualquer ato da vida civil, como na visão, anterior a Lei 13.146/2015, do artigo 3º, II, do Código Civil descrevia ("São absolutamente
incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: ... II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário
discernimento para a prática desses atos"). A finalidade da lei 13.146/2015 é excelente, entretanto regrediu em situações específica, com a
configurada nos autos, que a pessoa interditanda, receberia cuidados específicos de um curador para todos os atos da vida civil, devido a sua
completa deficiência de praticar qualquer ato da vida civil. Parece que a redação do Estatuto de Pessoas com Deficiência (Lei 13.146/2015) não
se alinhou ao CPC 2015, que apesar de ter entrado em vigor depois do referido estatuto, sua vacatio de 360 dias já era previsível a mantença da
maioria dos dispositivos processuais. Saliento isso, pois basta verificar a questão da citação de pessoas como no caso dos autos, na visão do
CPC 2015: "Art. 245. Não se fará citação quando se verificar que o citando é mentalmente incapaz ou está impossibilitado de recebê-la. § 1o O
oficial de justiça descreverá e certificará minuciosamente a ocorrência. § 2o Para examinar o citando, o juiz nomeará médico, que apresentará
laudo no prazo de 5 (cinco) dias. § 3o Dispensa-se a nomeação de que trata o § 2o se pessoa da família apresentar declaração do médico do
citando que ateste a incapacidade deste. § 4o Reconhecida a impossibilidade, o juiz nomeará curador ao citando, observando, quanto à sua
escolha, a preferência estabelecida em lei e restringindo a nomeação à causa. § 5o A citação será feita na pessoa do curador, a quem incumbirá
a defesa dos interesses do citando." Na perspectiva do caput do dispositivo acima, quem seria o mentalmente incapaz!? Como se nota, o
trabalho dos civilistas e processualistas - sem falar dos operadores e julgadores que lidam com os casos práticos no seu cotidiano jurídico - será
grande e intenso nos próximos anos, com o fim de sanar todas essas controvérsias e curar os feridos pelos atropelamentos da lei. Tudo está
muito confuso, deixando-nos, em uma situação delicada para sentenciar casos iminentes. Ainda, cabe ressaltar que o efeito "cliquet" dos direitos
humanos significa que os direitos não podem retroagir, só podendo avançar nas proteções dos indivíduos. No Brasil esse efeito é conhecido
como princípio da vedação do retrocesso, ou seja, os direitos humanos só podem avançar, sendo, portanto, uma garantia constitucional implícita,
decorrente do denominado bloco de constitucionalidade, tendo sua matriz axiológica nos princípios da segurança jurídica, da máxima efetividade
dos direitos constitucionais e da dignidade da pessoa humana, mas se constitui em um princípio autônomo, com carga valorativa eficiente própria.
Tal princípio alude a ideia de que o Estado, após ter implementado um direito fundamental, não pode retroceder, ou seja, não pode praticar algum
ato que vulnere um direito que estava passível de fruição, sem que haja uma medida compensatória efetiva correspondente. Esse princípio, de
acordo com Canotilho, significa que "é inconstitucional qualquer medida tendente a revogar os direitos sociais já regulamentados, sem a criação
de outros meios alternativos capazes de compensar a anulação desses benefícios" (CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito Constitucional e Teoria da
Constituição . 5ª ed. Coimbra: Almedina, 2002, p. 336.). Nesta toada, vale mencionar que ao se estudar controle judicial de constitucionalidade,
logo se aprende que convivem, no Brasil, dois modelos: o difuso (e concreto), que deriva da tradição norte-americana, e o concentrado (e
abstrato), que se inspira na proposta kelseniana. No controle difuso e concreto de constitucionalidade, a decisão que declara a
inconstitucionalidade de uma norma é apenas incidental no processo, que cuida de discutir um conflito determinado (e não propriamente a
constitucionalidade da norma). Por isso, diz-se que a declaração de inconstitucionalidade em processos subjetivos é mera questão prejudicial,
que não faz coisa julgada e pode ser realizada pelo juiz competente para apreciar a lide (observando, ordinariamente, a necessidade de respeitar
a reserva de Plenário nos Tribunais artigo 97 da Constituição). No caso dos autos, com base no parecer ministerial favorável a interdição da
interditanda, de fls. 45; no documento de fls. 06, que trata do laudo médico juntado pela parte interditante; que narra a aparente incapacidade do
interditando, alinham-se ao pedido inicial, razão pela qual, verifico a necessidade, pelos argumentos supracitados, da declaração de
inconstitucionalidade, apenas incidental neste processo, da norma do artigo 114 da Lei 13.146/2015, no que tange a alteração do artigo 3º da Lei
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas: 1. 2. 3. a) Declaro, via
controle difuso de constitucionalidade, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da norma contida no artigo 114 da Lei 13.146/2015, no que
tange a alteração do artigo 3º da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), por afronta direta as chamadas cláusulas pétreas,
contida no princípio da Justiça Social, inserido implicitamente na Constituição de 1988. b) JULGO PROCEDENTE a ação em comento,
ACOLHENDO O PEDIDO de mérito, com base no artigo 487, I, do CPC, para decretar a interdição de JOSÉ BATISTA DE HOLANDA, já
qualificado nos autos, considerando-a absolutamente incapaz; c) Nomeio como curador da parte interditada o Sr. RAIMUNDO NONATO DE
HOLANDA, já qualificado nos autos, devendo praticar todos os atos da vida civil dessa, devendo ser intimado para prestar compromisso
definitivo, no qual prestado o devido compromisso, o curador assumirá a administração dos bens da parte ora interditada. Em obediência ao
disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil, e artigo 9, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente decisão no Registro Civil de
Pessoas Naturais, lembrando que a sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando
do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito
poderá praticar autonomamente. Isento de custas e emolumentos em face da gratuidade de justiça, na forma do artigo 98 do CPC. Oficie-se o
cartório de registro competente para as providencias de praxe, ora determinadas nesta sentença. Após, certificado o trânsito em julgado, e
prestado o compromisso, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. . DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO
SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no
processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de
Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM,
Juiz(a), em 13/11/2018, às 15:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 3. CANTO DO BURITI, 8 de novembro de 2018 JOSÉ CARLOS
DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000304-98.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOUDES FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALICE AMORIM CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 7960)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
DESPACHO: Fixo como ponto controvertido, a existencia do depósito. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar cópia do
extrato bancário no período que compreende 06 (seis) meses antes e 06 (seis) depois ao início dos descontos. Intime-se a parte requerida para,
no prazo de 05 (cinco) dias, juntar cópias do contrato. Cumpra-se CANTO DO BU-RITI, 28 de janeiro de 2016. JOSÉ CARLOS DA FONSECA
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LIMA AMORIM. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000680-16.2016.8.18.0044
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Executado(a): IONAN ROCHA NEPONUCENO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré IONAN ROCHA NEPONUCENO.
CANTO DO BURITI, 4 de dezembro de 2018 RAIMUNDO SAYLLON LIMA SOUSA Oficial de Gabinete - 28584 Designado CGJ/CEAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000162-31.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAIR PIAUILINO DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
SENTENÇA:
....(.....)...... Dado exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a demanda, rejeitando o pedido de danos morais e materiais, e acolher o pedido
para declarar inexistentes os contratos que supostamente a autora teria feito com a parte requerida de nº 40110288-10, nº 70264883-11 e nº
40075194-09, a devolução em dobro das parcelas descontadas na conta da autora relativo apenas a esses contratos específicos, com base no
artigo 487, I do CPC. Sem custas e honorários, ante a gratuidade da justiça. A parte requerida sai devidamente intimada para demonstrar aos
autos o rompimento do contrato, no prazo de 15 (quinze) dias, e retirar a negativação do nome da autora dos serviços de proteção ao crédito,
caso tenha ocorrido por estes contratos. Após o decurso do prazo recursal, a Secretaria para certificar o trânsito em julgado, proceder à baixa na
distribuição e o arquivamento definitivo do feito. Sentença publicada em audiência para a parte requerida, devendo a parte Autora ser intimada via
DJ-PI, seguindo as intimações da mesma forma desta sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000142-40.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDECI DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
SENTENÇA: .....(.....)...... Dado exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a demanda, rejeitando o pedido de danos morais e materiais, e
acolher o pedido para declarar inexistente os contratos que supostamente a autora teria feito com a parte requerida de nº 40187954-10 e
401032251-09, e a devolução em dobro das parcelas descontadas, com base no artigo 487, I, do CPC. Sem custas e honorários, ante a
gratuidade da justiça. A parte requerida sai devidamente intimada para demonstrar aos autos o rompimento do contrato, no prazo de 15 (quinze)
dias, e retirar a negativação do nome da autora dos serviços de proteção ao crédito, caso tenha ocorrido por este contrato. Após o decurso do
prazo recursal, a Secretaria para certificar o trânsito em julgado, proceder à baixa na distribuição e o arquivamento definitivo do feito. Sentença
publicada em audiência para a parte requerida, devendo a parte Autora ser intimada via DJ-PI, seguindo as intimações da mesma forma desta
sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000915-85.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR FELIX
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
SENTENÇA: .....(.....)...... Dado exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a demanda, rejeitando o pedido de danos morais e materiais, e
acolher o pedido para declarar inexistente o contrato que supostamente a autora teria feito com a parte requerida de nº 40183296-10, a
devolução em dobro das parcelas descontadas na conta da autora relativo apenas a esses contratos específicos, com base no artigo 487, I, do
CPC. Sem custas e honorários, ante a gratuidade da justiça. A parte requerida sai devidamente intimada para demonstrar aos autos o
rompimento do contrato, no prazo de 15 (quinze) dias, e retirar a negativação do nome da autora dos serviços de proteção ao crédito, caso tenha
ocorrido por este contrato. Após o decurso do prazo recursal, a Secretaria para certificar o trânsito em julgado, proceder à baixa na distribuição e
o arquivamento definitivo do feito. Sentença publicada em audiência para a parte requerida, devendo a parte Autora ser intimada via DJ-PI,
seguindo as intimações da mesma forma desta sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000339-58.2014.8.18.0044
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA AUGUSTA DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar a parte autora para comparecer em secretaria e receber cópia da sentença servindo de mandado de averbação, para os
devidos fins.
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17.162. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926039 

17.163. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926045 

17.164. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926057 

17.165. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926063 

17.166. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926072 

Processo nº 0000101-96.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA OLIVEIRA, MARCELO DE SOUSA OLIVEIRA, MENOR - M.N. DE S. O, MENOR REPRESENTADA
POR SUA GENITORA, MENOR M.N DE S. O. MENOR REPRESENTADA POR SUA GENITORA MARIA DO SOCORRO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), HERISON HELDER PORTELA
PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
ISTO POSTO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC/2015, resolvo o mérito e, assim, JULGO PROCEDENTE os pedidos contidos da
inicial a fim de CONDENAR a parte ré a pagar aos autores a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), referente à
indenização do seguro DPVAT em razão da MORTE do esposo e pai, JUAREZ LOPES DE OLIVEIRA FILHO, aos autores (na proporção
de metade para a companheira e a outra metade dividida para os demais descendentes), corrigido o valor monetariamente pelo INPC
(IBGE) a partir do evento danoso (31/08/2016) e acrescido de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento), a partir da citação, nos
termos do art. 406 do Código Civil.

Processo nº 0000404-47.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIS DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
[...] Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará
no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, manifestando-se em igual prazo, acerca do interesse
em audiência de conciliação. Advirto a necessidade de apresentação do contrato de empréstimo e transferência bancária em nome da parte
autora. Deverá a parte demandada manifestar-se no prazo de contestação, acerca do interesse em designação de audiência de conciliação.
Expedientes necessários.

Processo nº 0002379-07.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA LÚCIA CARNEIRO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
[...] Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará
no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, manifestando-se em igual prazo, acerca do interesse
em audiência de conciliação. Advirto a necessidade de apresentação do contrato de empréstimo e transferência bancária em nome da parte
autora. Deverá a parte demandada manifestar-se no prazo de contestação, acerca do interesse em designação de audiência de conciliação.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000380-19.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIS DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000412-58.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
[...] Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará
no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, manifestando-se em igual prazo, acerca do interesse
em audiência de conciliação. Advirto a necessidade de apresentação do contrato de empréstimo e transferência bancária em nome da parte
autora. Deverá a parte demandada manifestar-se no prazo de contestação, acerca do interesse em designação de audiência de conciliação.
Expedientes necessários. Cumpra-se. [...]

Processo nº 0000365-50.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
[...] Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará
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17.167. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926079 

17.168. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926082 

17.169. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926184 

17.170. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926189 

17.171. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926193 

17.172. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926196 

17.173. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926209 

no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, manifestando-se em igual prazo, acerca do interesse
em audiência de conciliação. Advirto a necessidade de apresentação do contrato de empréstimo e transferência bancária em nome da parte
autora. Deverá a parte demandada manifestar-se no prazo de contestação, acerca do interesse em designação de audiência de conciliação.
Expedientes necessários. [...]

Processo nº 0000368-05.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIS DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
[...] Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará
no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, manifestando-se em igual prazo, acerca do interesse
em audiência de conciliação. Advirto a necessidade de apresentação do contrato de empréstimo e transferência bancária em nome da parte
autora. Deverá a parte demandada manifestar-se no prazo de contestação, acerca do interesse em designação de audiência de conciliação.
Expedientes necessários. [...]

Processo nº 0000539-59.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
[...] Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação
implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, manifestando-se em igual prazo,
acerca do interesse em audiência de conciliação. Advirto a necessidade de apresentação do contrato de empréstimo e transferência
bancária em nome da parte autora. Deverá a parte demandada manifestar-se no prazo de contestação, acerca do interesse em
designação de audiência de conciliação. Expedientes necessários. [...]

Processo nº 0000259-88.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Desta feita, com base na fundamentação supra, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
art. 485, I, c/c 321, todos do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000810-68.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Desta feita, com base na fundamentação supra, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
art. 485, I, c/c 321, todos do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000433-34.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO DESTERRO ARAUJO SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Desta feita, com base na fundamentação supra, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
art. 485, I, c/c 321, todos do Código de Processo Civil.

Processo nº 0001178-77.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NEVES DE ALMEIDA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
[...] Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará
no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, manifestando-se em igual prazo, acerca do interesse
em audiência de conciliação. Advirto a necessidade de apresentação do contrato de empréstimo e transferência bancária em nome da parte
autora. Deverá a parte demandada manifestar-se no prazo de contestação, acerca do interesse em designação de audiência de conciliação.
Expedientes necessários. [...]
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17.174. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926210 

17.175. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926211 

17.176. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926212 

17.177. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926213 

17.178. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926220 

Processo nº 0002068-16.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CÉLIA DE MORAIS SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos, etc. Trata-se de ação de declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito e indenização por danos
morais. Compulsando os autos, observo que a parte autora requereu a determinação judicial de imposição ao banco demandado da
apresentação dos documentos de Contrato e TED referente ao suposto negócio jurídico objeto da presente lide, e ao final, ter tal relação jurídico
contratual declarada inexistente. Assim sendo, diante do Princípio da Verdade Real, o qual deve prevalecer na relação processual, entendo por
bem, converter o julgamento em diligencia, para determinar a intimação do banco demandado, para que apresente no prazo de 10 (dez) dias,
documentos de Contrato e Transferência Eletrônica Disponível em favor da parte autora. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0002037-93.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFINA MARIA DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Vistos, etc. Trata-se de ação de declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito e indenização por danos
morais. Compulsando os autos, observo que a parte autora requereu a determinação judicial de imposição ao banco demandado da
apresentação dos documentos de Contrato e TED referente ao suposto negócio jurídico objeto da presente lide, e ao final, ter tal relação jurídico
contratual declarada inexistente. Assim sendo, diante do Princípio da Verdade Real, o qual deve prevalecer na relação processual, entendo por
bem, converter o julgamento em diligencia, para determinar a intimação do banco demandado, para que apresente no prazo de 10 (dez) dias,
documentos de Contrato e Transferência Eletrônica Disponível em favor da parte autora. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0002009-28.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA PAULINO DA SILVA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc. Trata-se de ação de declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito e indenização por danos
morais. Compulsando os autos, observo que a parte autora requereu a determinação judicial de imposição ao banco demandado da
apresentação dos documentos de Contrato e TED referente ao suposto negócio jurídico objeto da presente lide, e ao final, ter tal relação jurídico
contratual declarada inexistente. Assim sendo, diante do Princípio da Verdade Real, o qual deve prevalecer na relação processual, entendo por
bem, converter o julgamento em diligencia, para determinar a intimação do banco demandado, para que apresente no prazo de 10 (dez) dias,
documentos de Contrato e Transferência Eletrônica Disponível em favor da parte autora. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0001696-67.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DE ANDRADE SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN DEN. BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJOS S/A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos, etc. Trata-se de ação de declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito e indenização por danos
morais. Compulsando os autos, observo que a parte autora requereu a determinação judicial de imposição ao banco demandado da
apresentação dos documentos de Contrato e TED referente ao suposto negócio jurídico objeto da presente lide, e ao final, ter tal relação jurídico
contratual declarada inexistente. Assim sendo, diante do Princípio da Verdade Real, o qual deve prevalecer na relação processual, entendo por
bem, converter o julgamento em diligencia, para determinar a intimação do banco demandado, para que apresente no prazo de 10 (dez) dias,
documentos de Contrato e Transferência Eletrônica Disponível em favor da parte autora. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0001212-52.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos, etc. Trata-se de ação de declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito e indenização por danos
morais. Compulsando os autos, observo que a parte autora requereu a determinação judicial de imposição ao banco demandado da
apresentação dos documentos de Contrato e TED referente ao suposto negócio jurídico objeto da presente lide, e ao final, ter tal relação jurídico
contratual declarada inexistente. Assim sendo, diante do Princípio da Verdade Real, o qual deve prevalecer na relação processual, entendo por
bem, converter o julgamento em diligencia, para determinar a intimação do banco demandado, para que apresente no prazo de 10 (dez) dias,
documentos de Contrato e Transferência Eletrônica Disponível em favor da parte autora. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0002319-34.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEQUENO DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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17.179. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926225 

17.180. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926228 

17.181. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926231 

17.182. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926233 

17.183. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926236 

17.184. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926237 

Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
[...] Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará
no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, manifestando-se em igual prazo, acerca do interesse
em audiência de conciliação. Advirto a necessidade de apresentação do contrato de empréstimo e transferência bancária em nome da parte
autora. Deverá a parte demandada manifestar-se no prazo de contestação, acerca do interesse em designação de audiência de conciliação.
Expedientes necessários. [...]

Processo nº 0000496-59.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Desta feita, com base na fundamentação supra, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
art. 485, I, c/c 321, todos do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000946-65.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RODRIGUES DO VALE
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
[...] Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará
no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, manifestando-se em igual prazo, acerca do interesse
em audiência de conciliação. Advirto a necessidade de apresentação do contrato de empréstimo e transferência bancária em nome da parte
autora. Deverá a parte demandada manifestar-se no prazo de contestação, acerca do interesse em designação de audiência de conciliação.
Intime-se o demandado de todo teor dos despachos retro. Expedientes necessários. Cumpra-se. [...]

Processo nº 0000687-70.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA LIMA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Desta feita, com base na fundamentação supra, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
art. 485, I, c/c 321, todos do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000371-28.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
6460), LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
III - DISPOSITIVO Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pleito indenizatório, uma vez
ausente a conduta ilícita e o nexo de causalidade para configuração da responsabilidade civil.

Processo nº 0002030-04.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): CLAUDIO DE ANDRADE PACI(OAB/SÃO PAULO Nº 270857), CYNTHIA TERESA JORGE LAGO(OAB/MARANHÃO Nº 9191),
LAYSE ALMEIDA DE OLIVEIRA(OAB/PARÁ Nº 21663), JOENIA MARA BARRETO COIMBRA PICANCO(OAB/PARÁ Nº 12821), MARCOS
EDSON BRASIL NETO(OAB/PARÁ Nº 14235-A), POLLYANA DE SOUZA MACEDO(OAB/PARÁ Nº 12581), STEPHANIE RENEE MERY
GIRAUD GALVAO(OAB/PARÁ Nº 22269), SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO(OAB/PARÁ Nº 3672), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338), ANNA PAULA DE NAZARETH CALDAS RAMOS(OAB/PARÁ Nº 13374), THIAGO BARBOSA
BORDALO(OAB/PARÁ Nº 20550), GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO(OAB/PARÁ Nº 12479), LAIS ALBUQUERQUE
GALVAO(OAB/PARÁ Nº 18822)
Vistos, etc. Trata-se de ação de declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito e indenização por
danos morais. Compulsando os autos, observo que a parte autora requereu a determinação judicial de imposição ao banco demandado
da apresentação dos documentos de Contrato e TED referente ao suposto negócio jurídico objeto da presente lide, e ao final, ter tal
relação jurídico contratual declarada inexistente. Assim sendo, diante do Princípio da Verdade Real, o qual deve prevalecer na relação
processual, entendo por bem, converter o julgamento em diligencia, para determinar a intimação do banco demandado, para que
apresente no prazo de 10 (dez) dias, documento de Transferência Eletrônica Disponível em favor da parte autora. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0001747-78.2016.8.18.0088
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17.185. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926238 

17.186. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926254 

17.187. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926270 

17.188. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926501 

17.189. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS926916 

Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DOMINGOS ALVES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MARIANA MARIA DE MOURA PAES BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34168), SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO
DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Vistos, etc. Trata-se de ação de declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito e indenização por
danos morais. Compulsando os autos, observo que a parte autora requereu a determinação judicial de imposição ao banco demandado
da apresentação dos documentos de Contrato e TED referente ao suposto negócio jurídico objeto da presente lide, e ao final, ter tal
relação jurídico contratual declarada inexistente. Assim sendo, diante do Princípio da Verdade Real, o qual deve prevalecer na relação
processual, entendo por bem, converter o julgamento em diligencia, para determinar a intimação do banco demandado, para que
apresente no prazo de 10 (dez) dias, documento de Transferência Eletrônica Disponível em favor da parte autora. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0001702-74.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DOMINGOS ALVES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Vistos, etc. Trata-se de ação de declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito e indenização por
danos morais. Compulsando os autos, observo que a parte autora requereu a determinação judicial de imposição ao banco demandado
da apresentação dos documentos de Contrato e TED referente ao suposto negócio jurídico objeto da presente lide, e ao final, ter tal
relação jurídico contratual declarada inexistente. Assim sendo, diante do Princípio da Verdade Real, o qual deve prevalecer na relação
processual, entendo por bem, converter o julgamento em diligencia, para determinar a intimação do banco demandado, para que
apresente no prazo de 10 (dez) dias, documento de Transferência Eletrônica Disponível em favor da parte autora. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0002100-21.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): MARIANA MARIA DE MOURA PAES BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34168), SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO
DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Vistos, etc. Trata-se de ação de declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito e indenização por danos
morais. Compulsando os autos, observo que a parte autora requereu a determinação judicial de imposição ao banco demandado da
apresentação dos documentos de Contrato e TED referente ao suposto negócio jurídico objeto da presente lide, e ao final, ter tal relação jurídico
contratual declarada inexistente. Assim sendo, diante do Princípio da Verdade Real, o qual deve prevalecer na relação processual, entendo por
bem, converter o julgamento em diligencia, para determinar a intimação do banco demandado que apresente no prazo de 10 (dez) dias,
documento de Transferência Eletrônica Disponível em favor da parte autora. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000619-91.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SAMARA NUNES
Advogado(s): IRACEMA MIRANDA DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 9306)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DISPOSITIVO Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, julgando improcedente o
pedido autoral.

Processo nº 0000488-19.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da parte autora,
para: a) declarar a inexistência do débito de R$ 356,26 (trezentos e cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos), decorrente do
contrato de nº 874382917000015 (inscrição em fls.16), determinando que o banco bradesco cancele imediatamente a inscrição nos
órgãos de restrição ao crédito advinda desse débito, independentemente de eventual recurso das partes; b) condenar o banco
Bradesco ao pagamento, a título de indenização por danos morais, do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sobre o que incidirá, desde a
presente data, juros de mora calculados pela taxa SELIC, a qual já engloba correção monetária.

Processo nº 0000429-31.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
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17.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL926098 

17.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL926289 

17.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ925963 

17.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ925994 

17.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ926003 

DISPOSITIVO Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado para conceder à parte autora o benefício de salário-maternidade (NB
1628684019), no valor retroativo (atrasados entre DIB e DIP), a serem calculados na data em que efetivamente deveria ter sido pago,
com correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000306-30.2014.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALVARO CORREIA MAIA
Advogado(s): MAYANA DIAS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10852)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado da parte autora, intimado para no prazo legal, atualizar o endereço da parte ré, tendo em vista a
devolução da citação por motivo de mudança de endereço.

1ª Publicação
Processo nº: 0000215-30.2015.8.18.0080
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JULIA DA COSTA SILVA
Advogado(s): TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Interditando: BRENO ALBUQUERQUE SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). DANILO MELO DE SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de BRENO ALBUQUERQUE SILVA,
brasileiro, solteiro,, filho(a) de PATRÍCIA ALBUQUERQUESILVA e JOSÉ AGOSTINHO DA COSTA SILVA, residente e domiciliado(a) em
POVOADO BAIXÃO DOS SANTOS, ZONA RURAL, ANÍSIO DE ABREU - Piauí nos autos do Processo nº 0000215-30.2015.8.18.0080 em
trâmite pela Vara Única da Comarca de CARACOL, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador MARIA JULIA DA COSTA SILVA, brasileira, solteira, residente e domiciliado(a) em POVOADO BAIXÃO DOS
SANTOS, ZONA RURAL, ANÍSIO DE ABREU - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais.
O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
CARACOL, 3 de dezembro de 2018.
DANILO MELO DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CARACOL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000870-15.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: BANCO LOSANGO S/A, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC, SERASA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
4580), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768) sobre o teor da sentença proferida nos autos que
julgou extinto o processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000254-98.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: INFORMAR AS PARTES SOBRE O RETORNO DOS AUTOS DA 2ª TURMA RECURSAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000815-25.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DALVINA MARIA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: BANCO FINASA - BMC
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerida sobre o teor da sentença proferida nos autos: " Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e
927 do CC, nos artigos 6°, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e
declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos questionados (Contrato 80521 7268), condeno o
BANCO FINASA BMC (BANCO BRA D ESCO FINANCI AMENTOS S/A) a pagar a DALVINA MARIA VlEIRA DE SOUSA, CPF 972.387.673-68, o
valor correspondente à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos no seu benefício previdenciário decorrentes do Contrato80521
7268, a ser apurado em fase de liquidação, observada a prescrição do valor referente às parcelas vencidas há mais de três anos da data da
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17.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ926017 

17.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ926025 

17.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ926202 

17.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ926424 

17.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ926741 

17.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE926087 

17.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO926005 

propositura da presente demanda, nos termos do artigo 206, pa rágrafo terceiro, inciso V, do Código Civil. lmprocede o pleito de indenização por
danos morais, nos termos da fundamentação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000125-64.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VIEIRA DE AMORIM
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
ATO ORDINATÓRIO: INFORMAR AS PARTES SOBRE O RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000325-08.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEDINA SOARES DE MATOS
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INFORMAR AS PARTES SOBRE O RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000848-83.2014.8.18.0045
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: WALTER DE OLIVEIRA MELO
Advogado(s): AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS(OAB/CEARÁ Nº 16100)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora sobre o teor da sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000984-51.2012.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDIMUNDO PEREIRA CAMPOS
Advogado(s): CRISTIANNE LIMA DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 16223)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência Admonitória, designada para 18/12/2018, às 11:40 horas, no Fórum desta cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000885-81.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAZOEL GONÇALVES LIMA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156), LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO
REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 2209), JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748)
DESPACHO: "Intime-se a parte embargada para, no prazo legal, se manifestar acerca dosembargos de declaração interpostos às fls. 187/189
dos autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000702-62.2015.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HERMES VILARINDO SOARES
Advogado(s): TADEU DO NASCIMENTO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10836)
DESPACHO: Vistos, etc."(.....) Na forma do artigo 399 do Código de Processo Penal, designo audiência instrução para o dia 12 de março de
2019, às 16h00min, na sala de audiências do Fórum local.". Corrente, 14 de novembro de 2018.Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de
Direito. Corrente-PI, 03 de dezembro de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000350-33.2018.8.18.0049
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO-PI, FRANCISCO BRITO DE SOUSA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE PIAUÍ
Advogado(s):
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17.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO926316 

17.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO926317 

17.204. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO926535 

17.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA925960 

17.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA925975 

Vistos etc. Designo audiência para fins de inquirição da testemunha arrolada na presente carta precatória - para o dia 12 de dezembro do ano em
curso, às 09:30 horas, no PAA de Várzea Grande/PI. Intime-se = SERVINDO O PRESENTE DE MANDADO. Notifique-se o MP. Comunique-se à
MMª. Juíza Deprecante. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 3 de dezembro de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000239-07.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OSANA DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL/INSS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
Vistos etc. Designo audiência de instrução com a presença da parte autora e de seu Advogado e da Procuradoria Federal, com o objetivo de
inquirição de testemunhas - para o dia 12 do mês em curso, às 10:00 horas, no prédio do Fórum do PAA de Várzea Grande. Intime-se a
requerente = SERVINDO O PRESENTE DE MANDADO - inclusive para apresentação de suas testemunhas, as quais deverão comparecer sob a
sua responsabilidade e independentemente de intimação. Fica a Procuradoria do INSS de já intimada para ciência da data da audiência, embora
manifestando às fls. 89vº de não ter provas a produzir. Demais expedientes necessários. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 27 de novembro de
2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000257-03.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ARYPSON SILVA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7922)
Vistos etc. Designo audiência de instrução com a presença da parte autora e de seu Advogado e da Procuradoria do Estado do Piauí, com o
objetivo de inquirição de testemunhas - para o dia 18/fev./2019, às 14:00 horas, no Fórum local. Intime-se a requerente e suas testemunhas
arroladas = SERVINDO O PRESENTE DE MANDADO. Oficie-se ao Estado do Piauí, por sua Procuradoria, para tomar ciência da data da
audiência. Demais expedientes necessários. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 04 de dezembro de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de
Direito.

Processo nº 0001165-64.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos etc. Homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado por meio eletrônico de fls. 40, para os fins do art. 200, parágrafo único, do
CPC/2015, solicitado pela parte autora, por seu Advogado, requerendo a extinção e o arquivamento do processo, por não ter mais interesse em
seu prosseguimento, em consonância com a manifestação por parte do banco demandado, por seu advogado - protocolo eletrônico de fls. 36.
Assim, julgo, em consequência, extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, da mesma lei Processual
Civil. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 4 de dezembro de 2018. JOÃO DE CASTRO
SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000347-95.2006.8.18.0050
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: ORLANDO BEZERRA DO VALE, MANOEL FONTINELE ALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. Regys Carvalho Sampaio (OAB/PI n. 4099), representando o réu Manoel Fontinelle Alves, da Sentença de
fls.320/320v, cujo dispositivo segue transcrito: " (...) Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade do réu Manoel Fontinelle Alves, nos termos do
art. 107, inciso IV, do Código Penal. (...)".

PROCESSO Nº: 0000096-14.2005.8.18.0050
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Denunciado: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, JOÃO RICARDO DE SOUSA, ANANIAS RIBEIRO, MARIA DO SOCORRO SOUSA
SILVA
Vítima: WALDEMIR VIEIRA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferido despacho nos autos do processo em epígrafe, ficando os
acusados/indiciados, Maria do Socorro Sousa Silva, filha de Osmiro Rodrigues Sousa Silva e Maria de Nazaré Sousa Silva, e Ananias Ribeiro,
filho de Bernarda da Boa Esperança, residentes em local incerto e não sabido, intimados por este Edital, para que constituam advogados, no
prazo de 30 (trinta) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VITÓRIO NEIVA DE ALENCAR, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 3 de dezembro de 2018.
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
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17.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926120 

17.208. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926141 

17.209. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926153 

17.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926164 

17.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926657 

17.212. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926767 

Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

Processo nº 0001403-17.2016.8.18.0050
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIA CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Requerido: MARIA DA COSTA SOARES OLIVEIRA
Advogado(s):
Por todo exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido da autora, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.
Sem custas, em face de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos com baixa.
ESPERANTINA, 20 de novembro de 2018
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000191-39.2008.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ESPERANTINA - SINSPUME
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s):
Pelo exposto, ratifico a decisão de fls. 461 e ss. dos autos e julgo PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o município réu a pagar aos autores
o valor de R$ 78.496,86, valor este que inclusive já foi pago por ocasião do cumprimento da liminar, conforme já reconhecido por ambas as
partes.
Condeno, ainda, a ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da
condenação, com fulcro no artigo 85, §3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
ESPERANTINA, 3 de dezembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000090-75.2003.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IVONETE DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, O SR. JOSE IVALDO FRANCO
Advogado(s):
Ante o exposto, ratifico a antecipação de tutela anteriormente deferida e julgo procedente a presente ação, para condenar o município requerido a
nomear a autora para o cargo de professor, conforme requerido.
Em se tratando de condenação contra a Fazenda Pública, em causa de pequeno valor (R$ 500,00), na forma prevista no artigo 85, § 8º, do
Código de Processo Civil, arbitro os honorários sucumbenciais em R$ 1.500,00 a serem suportados pelo requerido.
P.R.I.
ESPERANTINA, 3 de dezembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0001275-31.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DOS REIS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Diante do exposto, defiro o pedido da autora, homologando a desistência da ação, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, na
forma do Art.485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem custas, face a gratuidade judiciária concedida.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva, independente de nova conclusão.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0002474-88.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEIZA MARIA DE SÁ CASTRO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RAFAEL CASTRO, JOSEFA RODRIGUES LIMA CASTRO
Advogado(s): LUCIANO GOMES SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 11668)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 29/03/2019 às 09:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o
réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
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17.213. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926790 

17.214. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926795 

17.215. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926796 

Processo nº 0000800-51.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA DE FATIMA CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO DOMINGOS SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16495)
Declarado: BANCO ITAUCARD S/A, BANCO SCHAHIN, BANCO FINIVEST S/A, BANCO CITICARD S/A, BANCO ITAÚ S/A, UCS FOMENTO
COMERCIAL S/A, BANCO IBI S/A, BANCO MULTIPLO, DONAFER FORMATURAS E FOTOGRAFIAS, ARTHUR L. TECIDOS S/A, ATLANTICO
FUNDO INVESTIMENTOS
Advogado(s): ANDREZA JULIÊTA DE SENA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6528), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), ELANE SARITTA PAULINO
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), MARCELO DE ALMEIDA NOVAES(OAB/SÃO PAULO Nº 141544), RICARDO DE AGUIAR FERONE(OAB/SÃO
PAULO Nº 176805), MYLLENA LIMA FALCAO(OAB/PIAUÍ Nº 5062), EDUARDO COSTA BERTHOLDO(OAB/SÃO PAULO Nº 115765)
Vistos, etc. Trata-se de Ação proposta por Maria de Fátima Carvalho, já qualificada na inicial, em face do Banco Itaucard S.A, Banco Schahin,
Banco Fininvest S/A, Banco Citicard S/A, Banco Itaú, UCS Fomento Comercial S/A, Banco IBI S/A Banco Múltiplo, Donanfer Formaturas e
Fotografias, Arthur L. Tecidos S/A, Atlântico Fundo Investimentos, todos já qualificados, pelos fatos e fundamentos constantes na inicial. O
processo tramitou regularmente, às fls. 412/425 foi proferida sentença de mérito. Regularmente intimados da sobredita sentença, os requeridos
Banco Citicard S/A (fls. 430/444) e Banco Itaú (fls. 447/457) interpuseram recurso de apelação. Todavia, à fl. 470 o Banco Itáu S/A, Banco
Itaucard e Banco Fininvest requerem a juntada do comprovante de depósito judicial no valor total de R$ 71.803,69 (setenta e um mi, oitocentos e
três reais e sessenta e nove centavos). Adiante a parte autora, por intermédio da Defensora Pública, requer que seja certificado o trânsito em
julgado em relação aos bancos que fizeram acordo com a autora, quais sejam, Banco IBI Banco Múltiplo e Arthur L. Tecidos S/A, bem como a
expedição de alvará para levantamento do valor depositado de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por este último. É o breve relatório.
Decido. Verifica-se dos autos que os Bancos demandados/apelantes após a interposição do recurso de apelação peticionaram requerendo a
juntada do comprovante de depósito judicial no valor de R$ 71.803,69 (setenta e um mil, oitocentos e três reais e sessenta e nove centavos), com
ânimo de efetuar o pagamento da condenação. Após intimados a respeito do interesse no prosseguimento do recurso, somente os Bancos Itaú
Unibanco e Itaucard S/A informaram interesse no seguimento da apelação interposta. Lado outro, o Banco Credicard S/A (Citicard S.A) peticionou
comprovante de pagamento em depósito judicial no valor de R$ 6.517,29, em favor da autora, conforme demonstrado em petições eletrônicas de
fls. 528/529, razão pela qual foi expedido alvará judicial para levantamento do aludido valor, consoante fls. 532/533. No tocante ao recurso de
apelação interposto pelos Bancos Citicard S.A (Credicard S/A) e Itaú S.A, após breve consulta processual no Sistema PJe, verificou-se que o
presente recurso se encontra pendente de julgamento. No que tange ao cumprimento de sentença, em relação às demais partes requeridas,
estas, apesar de intimadas (fls. 522/523), não apresentaram manifestação, bem como não houve o cumprimento voluntário do disposto em
sentença, razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado com relação as demais partes requeridas. No entanto, destaco que os Bancos Citicard
S/A (Credicard S/A) e Multiplo cumpriram com o pagamento, conforme depreende-se dos depósitos realizados e demonstrados nos autos em fls.
301/305 e fls. 533. Assim sendo, estes últimos devem ser excluídos do despacho de fl. 522, vez que cumpriram com suas obrigações. Por todo o
exposto, e com o intuito de sanear as pendências constantes nos autos, DEFIRO EM PARTE o pedido protocolado às fls. 535 e determino o
prosseguimento do feito nos seguintes termos: I) Expeça-se alvará judicial para levantamento do valor depositado pelos Bancos Itaú S/A, Banco
Itaucard e Banco Fininvest, em fls. 470/471. II) Torno sem efeito o despacho de fls. 522 no tocante aos Bancos Citicard S/A e Mutiplo, pelas
razões já exposta nos autos. III) Conforme disposto no § 3º do artigo 523 do Código de Processo Civil, determino o bloqueio do valor da
condenação posta em sentença, nas contas do requeridos: ATLANTICO FUNDO INVESTIMENTOS, BANCO SCHAIN, DONAFER
FORMATURAS E FOTOGRAFIAS e UCS FOMENTO COMERCIAL S/A, uma vez que ao serem intimados nos termos do despacho de fl. 522,
quedaram-se inertes. IV) Quanto ao pedido de compensação do valor referente a condenação depositado pelo requerido Banco Citicard S/A
(Credicard S/A), resolvo apreciá-lo após julgamento do recurso de apelação interposto pelo mesmo. Expedientes necessários. Intimem-se.
Cumpra-se. ESPERANTINA, 3 de dezembro de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ESPERANTINA

Processo nº 0000141-08.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURÍCIO COSTA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86), RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Réu: TIM NORDESTE S. A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Analisando os autos observa-se que a empresa requerida TIM NORDESTE S.A, mesmo após ter sido devidamente intimada para efetuar o
pagamento da quantia fixada em decisão de fls. 206/208, não apresentou nenhuma manifestação. Assim, determino desde logo a penhora on-line
via BACENJUD nas contas-correntes em nome da requerida. Em seguida, e após comprovada a realização da penhora, intime-se a empresa
executada, TIM NORDESTE S.A, na pessoa de seu advogado, ou na falta deste, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, oferecer
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. ESPERANTINA, 30 de novembro de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000584-22.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI S.A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o
pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de
10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal
com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação. ESPERANTINA, 30 de novembro de
2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000596-60.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: BANCO LOSANGO S/A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8570 Disponibilização: Terça-feira, 4 de Dezembro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018

Página 169



17.216. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926811 

17.217. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926818 

17.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926832 

17.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926928 

17.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926942 

17.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA926999 

Advogado(s):
(...) Fortes nessas razões, INDEFIRO a tutela provisória postulada. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 29 / 03 / 2019 às 10:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). ESPERANTINA, 30 de novembro de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000996-11.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE SOUSA RODRIGUES DOS SANTOS, FERNANDO FERREIRA BARROS
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: PORTO SEGUROS S.A CREDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS, GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES (VRG LINHAS
AEREAS S/A)
Advogado(s):
Vistos, Como o requerido alegou na contestação questão preliminar, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, querendo,
oferecer réplica (art. 351, NCPC). Passado o prazo supra, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos. ESPERANTINA, 30 de
novembro de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0001728-26.2015.8.18.0050
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: JOSE DE RIBAMAR COSTA FILHO
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642)
Réu:
Advogado(s):
(...) Forte nessas razões, DEFIRO o pedido retro para determinar a interrupção de eventuais reformas, construções ou quaisquer alterações no
imóvel objeto de acordo nos autos de habilitação de crédito (Processo nº 655-82.2016), bem como determinar a desocupação do referido imóvel,
caso exista, por parte das herdeiras Maria do Patrocínio Almeida Costa, Rose Maria Almeida Costa e Joana Maria Almeida Costa e entrega das
chaves ao requerente, ora inventariante. Cumpridas as determinações supra, mantenho o regular prosseguimento do inventário. Intimem-se.
Cumpra-se. ESPERANTINA, 3 de dezembro de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ESPERANTINA

Processo nº 0000084-77.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ALVES RODRIGUES
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
CERTIDÃO: De Ordem do MM. Juiz de Direito designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 01/04/2019 às 13:00hrs, no fórum local.

Processo nº 0002134-47.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
CERTIDÃO: De Ordem do MM. Juiz de Direito designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 01/04/2019 às 11h30min, no fórum local.

Processo nº 0000389-32.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: METALFERRO LTDA., FIM CONSTRUÇÕES LTDA.
Advogado(s): IANA MARA AMORIM ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12296)
Réu: SINOBRÁS - SIDERÚRGICA NORTE BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DE JESUS FERREIRA CORRÊA(OAB/CEARÁ Nº 10254)
CERTIDÃO: De Ordem do MM. Juiz de Direito designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 12/03/2019 às 11:00hrs, no fórum local.

Processo nº 0000067-27.2006.8.18.0050
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: LUIZA GONZAGA DE ARAUJOALVES
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
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17.222. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FLORIANO926002 

17.223. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO926549 

17.224. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO926692 

17.225. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO926978 

17.226. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO925993 

17.227. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO926106 

Arrolado: JOAO SABINO ALVES
Advogado(s): BRUNO DE ARAUJO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 12382)
CERTIDÃO: De Ordem do MM. Juiz de Direito designo audiência para oitiva de testemunha para o dia 12/03/2019 às 11h30min, no fórum local.

Processo nº 0001659-55.2018.8.18.0028
Classe: Inquérito Policial
Indiciado: PAULO MATHEUS VELOSO DA SILVA
Ato Ordinatório (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) : De ordem do MM.Juiz de
Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano, Dr. Noé Pacheco de Carvalho, intime-se o advogado Dr. MAYCON DOUGLAS RODRIGUES
ALVES OAB-PI 16676 , para distribuir por dependência ao inquérito policial ou ação penal relacionada ao mesmo fato, o pedido de
restituição de bem apreendido, protocola de petição eletrônico nº0001659-55.2018.8.18.0028.5002, juntada às fls. , no setor de
distribuição desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0003027-36.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: BRENO LEAL
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho: Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada, verifico
que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente o(a) acusado(a) (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta causa
excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo, sendo o
fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/03/2019, às 10:00 horas.
Certifiquem-se eventuais antecedentes criminais. Intimem-se: vítimas, acusado, testemunhas e defensor. Notifique-se o Ministério Público.
Cumpra-se. Floriano/PI, 20 de setembro de 2018. Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000014-92.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MICHELLE DA SILVA ALVES
Advogado(s): MAYANNE DE CARVALHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 14186)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho: Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada, verifico
que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente o(a) acusado(a) (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta causa
excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo, sendo o
fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/03/2019, às 11:00 horas.
Certifiquem-se eventuais antecedentes criminais. Intimem-se: vítimas, acusada, testemunhas e defensor. Notifique-se o Ministério Público.
Cumpra-se. Floriano/PI, 20 de setembro de 2018. Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001051-57.2018.8.18.0028
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
Indiciado: JOILSON PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: " Diante do exposto, DEFIRO o pedido feito pelo requerido JOILSON PEREIRA DEFIRO DA SILVA, ao tempo em que reduzo para
meio salário mínimo (quatrocentos e setenta e reduzo sete reais), os alimentos provisórios mensais a serem pagos a partir de agora, à sua filha
BRUNA JÉSSICA PEREIRA LEAL, a título de medida protetiva de urgência, conforme previsto no art. 22, V, da Lei 11.340/2006. Intimem-se
ambas as partes do teor desta decisão."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000936-07.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: NEUSA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter a
parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia e, em consequência, revogo a
liminar de fl.68. Custas pelo requerente. No tocante aos honorários advocatícios, condeno a requerente no pagamento de honorários
sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento
dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000647-26.2006.8.18.0028
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: AN TONIO HUGO DA SILVA
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234)
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17.228. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO926246 

17.229. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO926492 

17.230. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO926556 

17.231. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO926606 

17.232. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO926631 

17.233. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO926746 

Impetrado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163)
DESPACHO: "(...) Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o retorno dos presentes autos do TJPI. Após, decurso do
prazo, sem manifestação, determino o arquivamento dos presentes autos, com observância das formalidades legais.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001626-80.2009.8.18.0028
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: NADIR ANTONIO KOEHLER
Advogado(s): EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2987)
Requerido: UDO PRASS, RICARDO ATILA PRASS, INDUSGRÃO INDUSTRIA E COMERCIO DE GRÃOS LTDA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
DESPACHO: "Vistos. Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o retorno dos presentes autos do TJPI. Após, decurso
do prazo, sem manifestação, determino o arquivamento dos presentes autos, com observância das formalidades legais. Cumpra-se. Expedientes
Necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002949-47.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEUSA MONTEIRO SERVIO
Advogado(s): MIRIAM NOLETO XAVIER DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6997)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI, REP. PELO PREFEITO MUNICIPAL SR. GILBERTO CARVALHO GUERRA JUNIOR, SECRETARIO DE
SAUDE DO MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, para
apresentar no prazo de 15 (quinze) dias, as contrarrazões ao recurso de apelação

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001596-69.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LENA RÉGIA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): JULIANA OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11470)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): HALISSON MATOS DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10385), FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655), LUCAS
NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Preparo dos autos - em processos sentenciados: R$ 26.14. Baixa de
processo na Distribuição TOTAL: Valor: R$ 114,35

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000271-64.2011.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MARCOS ALEX SANTOS
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Requerido: JOSE FABIO TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Preparo dos autos - em processos sentenciados: R$ 26.14. Baixa de
processo na Distribuição TOTAL: Valor: R$ 114,35."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000258-49.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrzões ao recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000341-08.2014.8.18.0083
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCA SOARES DE SOUSA
Advogado(s): BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11913)
Réu: LEONERSO DA SILVA MARINHO (PREFEITO MUNICIPAL)
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, para no prazo de 15 (quinze) dias, promover a impugnação dos embargos de fls.414
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17.234. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO926819 

17.235. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO927030 

17.236. AVISO - 3ª VARA DE FLORIANO926584 

17.237. AVISO - 3ª VARA DE FLORIANO926700 

17.238. AVISO - 3ª VARA DE FLORIANO926890 

17.239. AVISO - 3ª VARA DE FLORIANO926988 

17.240. EDITAL - JECC FLORIANO - SEDE927008

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002051-68.2013.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: MAYARA NUNES DE FIGUEREDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Preparo dos autos - em processos sentenciados: R$ 26.14. Baixa de
processo na Distribuição TOTAL: Valor: R$ 114,35

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001347-89.2012.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
Requerido: CLARICE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Preparo dos autos - em processos sentenciados: R$ 26.14. Baixa de
processo na Distribuição TOTAL: Valor: R$ 114,35

Processo nº 0001157-34.2009.8.18.0028
Classe: Separação Consensual
Suplicante: SANDRA MARY RODRIGUES AUGUSTIN E AIRTON IRTON AUGUSTIN
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A), RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Tendo em vista a certidão do oficial de justiça informar que as partes não foram encontradas no endereço acostado aos
autos, diga a advogada dos autores, para, no prazo de cinco (05) dias, informar se aindA possui interesse no prosseguimento da ação."

Processo nº 0001466-26.2007.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exonerante: JOÃO BATISTA FILHO
Advogado(s): EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2987)
Exonerado: CRISTIANE AVELINO BATISTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de cinco (05) dias, dizer se ainda possui interesse no
prosseguimento da ação."

Processo nº 0001587-05.2017.8.18.0028
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ANTONIO VICTOR AQUINO LIMA E SILVA, JUREMA DE AQUINO LIMA
Advogado(s): ANTONIO BERNARDES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12692)
Réu: ELLERY LIMA DA CRUZ E SILVA
Advogado(s):
Apenso-A
Vistos.
Analisando os autos, verifico que no processso principal tramita cumprimento de sentença de prestação alimentícia, sob o rito do art. 528, do
CPC/2015 (coerção pessoal). O valor do débito atualizado, segundo petição de fls. 40, é relativo aos meses de junho/2017 até março/2018,
resultando no valor de R$ 3.709,32 (três mil setecentos e nove reais e trinta e dois centavos). Entretanto, observo que o mesmo débito é objeto
de execução neste apenso sob o rito do art. 523, do CPC/2015, conforme fls. 20. Com isso, há similitude entre os processos, não podendo o
mesmo débito ser objeto de duas execuções. Ademais, esta execução é relativa aos meses de maio de 2017 até fevereirode 2017. Assim,
intime-se o exequente para que esclareça os seus pedidos, adequando o cálculo ao art. 523, do CPC/2015, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários. FLORIANO, 29 de agosto de 2018. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito
da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO.

Processo nº 0000226-46.2000.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITOR RODRIGUES BONFIM
Advogado(s): PAMELA MOZART SIQUEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14483)
Réu: RAIMUNDO JOVITA DE ARRUDA BONFIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Diante da carta de intimação e aviso de recebimento de fls. 237/238, diga a advogada do autor, para, no prazo de dez (10)
dias, se manifestar."
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17.241. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS926024 

17.242. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS926711 

17.243. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS926026 

17.244. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS926239 

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000233-13.2016.8.18.0146
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Requerente: 2º DISTRITO POLICIAL FLORIANO-PI
Advogado(s):
Requerido: ADAIL PEREIRA CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): FÁBIO DA SLVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Doutor Carlos Eugênio Macedo de Santiago, MM. Juiz de Direito da JECC SEDE, Floriano-PI, INTIMO as
partes acima mencionadas da audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 08 de março de 2019, às 09:00h...

Processo nº 0000197-91.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL FRANCISCO DA SILVA, RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Tendo em vista que o advogado dos réus MANOEL FRANCISCO DA SILVA e RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA não apresentou alegações
finais, apesar de devidamente intimado, conforme certidão de fl. 165, expeça-se carta precatória para, com urgência, proceder à intimação
pessoal dos reús presos para constituirem novo advogado para apresentação de alegações finais no prazo de 10(dez) dias, advertindo-os que,
caso não constituam, os autos serão remetidos à Defensoria Pública. Não sendo as alegações finais apresentadas no prazo legal, certifique-se,
devendo a Secretaria Judicial remeter os autos à Defensoria Pública para tal finalidade.
Diante da não apresentação de alegações finais, resta configurado o abandono de causa por parte do patrono KÊMERON MENDES FIALHO,
devendo ser aplicado a multa de 10(dez) salários mínimos, nos termos do art. 265 do Código de Processo Penal. A Secretaria Judicial deverá
expedir certidão do débito, encaminhando ao FERMOJUPI para os devidos fins.

Processo nº 0000973-33.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, afasto a preliminar suscitada e, no mérito, JULGO TOTALMENTE
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Condeno a parte requerente nas custas processuais e nos honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por cento). Confirmo o pedido de
justiça gratuita, razão pela qual fica suspensa a cobrança das custas processuais, nos termos do art. 98 §3° do Código de Processo Civil
Condeno a parte requerente ao pagamento de multa no patamar de 2% do valor aturalizado da causa a ser revertida em favor da parte
demandada, nos moldes dos Arts. 80, Inc. II e 81 do CPC.
Por fim, defiro o pedido de habilitação realizado à Fl. 85, desta feita que a secretaria deverá proceder as devidas retificações.
Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000412-98.2017.8.18.0052
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ADÍLIA NUNES DE MOURA
Advogado(s): BRUNO DA SILVA DIAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13770)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DA SANTA FILOMENA/PI
Advogado(s): HOZAYRA HOLEMBERG ARAUJO CHAGAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7824)
III DISPOSITIVO.
Ante o exposto, com fundamento no art. art. 16, da Resolução nº.
170/2014 do CONANDA, CONCEDO A SEGURANÇA pretendida na inicial, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do Código de Processo
Civil, para: a) reconhecer a ilegalidade do ato da autoridade coatora de nomeação de IANCRA MARIA ALVES DE CARVALHO ARAÚJO (7ª
colocada), em razão da flagrante preterição da ordem de classificação, tornando-a nula; b) determinar que o impetrado nomeie e dê posse à
impetrante ADÍLIA NUNES DE MOURA no cargo de Conselheira Tutelar do Conselho Tutelar do Município de Santa Filomena-PI, haja vista o
preenchimento dos requisitos do edital. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 25, da Lei nº. 12.016/09, e súmulas 512 do STF e
105 do STJ. Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos moldes do art. 14, §1º, da Lei nº. 12.016/09. Oficie-se à autoridade
coatora e ao Município de Santa Filomena-PI, a fim de que tomem ciência do inteiro teor desta sentença, nos termos do art. 13, caput, da Lei nº.
12.016/09. Após o trânsito em julgado, não havendo requerimentos, dê-se baixa e arquive-se. Vista pessoal ao Ministério Público. PRI. GILBUÉS,
3 de dezembro de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000026-76.2017.8.18.0114
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARISOL DIAS QUEIROZ
Advogado(s): ALFREDO LUSTOSA DE ALENCAR JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13881)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FIOMENA-PI
Advogado(s): HOZAYRA HOLEMBERG ARAUJO CHAGAS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7824), HOZAYRA HOLEMBERG ARAUJO
CHAGAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7824)
III DISPOSITIVO.
Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA postulada por MARISOL DIAS QUEIROZ, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do Código
de Processo Civil, para declarar a nulidade do ato de remoção da impetrante para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa
Filomena-PI, preservada a situação funcional anterior à transferência, possibilitando à impetrante o exercício de suas funções de Auxiliar de
Serviços Gerais junto à Secretaria Municipal de Assistência Social. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 25, da Lei nº. 12.016/09,
e súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos moldes do art. 14,§1º, da Lei nº.
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12.016/09.Oficie-se à autoridade coatora e ao Município de Santa Filomena-PI, a fim de que tomem ciência do inteiro teor desta sentença, nos
termos do art. 13, caput, da Lei nº. 12.016/09. Após o trânsito em julgado, não havendo requerimentos, dê-se baixa e arquive-se. Vista pessoal ao
Ministério Público. PRI. GILBUÉS, 3 de dezembro de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000785-05.2012.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: JAILTON DA CONCEIÇÃO, CLEO JUNIOR MESSIAS FELIX
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998), LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria para apresentação de alegações finais. GUADALUPE, 3 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000327-46.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SALOMÉ DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria sobre o pedido de desistência da ação pleiteado pela parte autora (ID 20728494),para manifestar-se no
prazo de 05(cinco)dias. GUADALUPE, 3 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000861-53.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria sobre o pedido de desistência da ação contida na petição juntada aos autos pela patrona da parte autora
(ID 19209597), intimem-se o advogado da parte requerida para manifestar-se noprazo de 05(cinco)dias. GUADALUPE, 3 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000037-94.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: NUTOP ALIMENTOS FUNCIONAIS - TOPTHERM
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria o patrono do requerido, para no prazo de 15(quinze)dias, manifestarem sobre oc comprovantes juntado
aos autos pela parte autora nas fls. 47/49.GUADALUPE, 3 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000066-47.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDERINO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria sobre as informações contidas no oficio de fls. 62, intimem-se os advogados das partes para se
manifestarem no prazo de 15(quinze)dias. GUADALUPE, 3 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000670-08.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria sobre o pedido de desistência da ação contida na petição juntada aos autos pela patrona da parte
autora(ID 19798951), intime-se o advogado da parte requerida para manifrestar-se no prazo de 05(cinco)dias. GUADALUPE, 3 de dezembro de
2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
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Processo nº 0000750-69.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDERINO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria sobre o pedido de desistência da ação contida na petição juntado aos autos pela patrona da parte autora
(ID 19737238), intime-se o advogado da parte requerida para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias. GUADALUPE, 3 de dezembro de 2018.,

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000770-60.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria sobre o pedido de desistência da ação contida na petição juntadas aos autos pela patrona da parte autora
(ID 18534203), para manifestar-se no prazo de 05(cinco)dias. GUADALUPE, 3 de novembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000519-76.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria sobre as informações contidas no oficio de fl. 67,para se manifestarem no prazo de 15(quinze)dias.
GUADSALUPE, 3 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000657-77.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO FERREIRA DOS REIS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Requerido: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria sobre o pedido de desistência da ação pleiteada pela parte autora (DI 20706183), para manifestar-se no
prazo de 05(cinco)dias .GUADALUPE, 3 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000451-92.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria sobre a petição juntada pelo requerido (ID 2030967), intime-se a patrona da parte autora para se
manifestarf no prazo de 05(cinco)dias. GUADALUPE, 3 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000502-06.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DE SA COELHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria sobre o pedido de desistência da ação pela parte autoar (ID 20522558), intime-se o advogado do
requerido para manifrestar-se no prazo de 05(cinco)dias. GUADALUPE, 3 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000090-75.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FAUSTINA SABINA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria sobre as informações contidas no oficio de fl. 132, para se manifestarem no prazo de 15(quinze)dias, .
GUADALUPE, 3 de dezembro de 2018.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000477-61.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO FERREIRA DOS REIS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Requerido: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria sobre as informações contidas no oficio de fls 75, para se manifestarem no prazo de
15(quinze)dias.GUADALUPE, 3 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000093-30.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VIEIRA DA COSTA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria sobre as informações contidas no oficio de fl. 64, para se manifestarem noi prazo de 15(quinze)dias.
GUADALUPE, 3 de dezembro de 2018.

Processo nº 0000032-53.2009.8.18.0053
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ESPERANÇA CORREA NOLETA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): CLÁUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816/97)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito sobre o retorno
dos autos.

Processo nº 0000055-28.2011.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845), ANA CLARA OSORIO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10577)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000577-50.2014.8.18.0053
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA SENA
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526), MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Arrolado: ANTONIO ALVES DA ROCHA, LUIZA OLIVEIRAS MOUSINHO
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria , juntem-se as certidões das Fazendas Públicas Federal e Municipal. Conforme petição (ID Arquivo -
74466970, qu e emendou a inicial, juntem-se os documentos civis(certidão de casamento) e do falecido de ANTONIO ALVES E ROCHA.
GUADALUPE, 4 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000054-69.2015.8.18.0096
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, AYMORE
CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO
PAULO Nº 128341)
Requerido: CLÓVIS MIGUEL DE MACEDO
Advogado(s):
DECISÃO: ''...Por tudo mais que dos autos consta, com base na legislação pertinente ao caso defiro a liminar requerida, e nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 911/69, determino a busca e apreensão e depósito do bem acoam descrito, devendo ser nomeado como depositário e
representante legal o autor ou a pessoa por ele indicada (fls. 66).''...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000308-13.2013.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE DE MOURA RABELO
Advogado(s): YANA DE MOURA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12019), DANIEL BORGES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 12017), FERNANDA
FERREIRA BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12360)
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Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ
Advogado(s): DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
DESPACHO: "... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 13/02/2019, às 10:00, no Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, onde serão poroduzidas todas as provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante
de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000128-94.2013.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RICARDO CORTEZ DA SILVA, ROMILDO CORTEZ DA SILVA
Advogado(s): JOSY CRISTINA DE SOUSA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9469)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278), DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
DESPACHO: "... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 13/02/2019, às 11:30, no Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, onde serão poroduzidas todas as provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante
de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000161-79.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DAGUIA FONTES
Advogado(s): THAMIRIS CERES LOPES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 12038), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ, BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: "... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 13/02/2019, às 12:00, no Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, onde serão poroduzidas todas as provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante
de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000036-24.2010.8.18.0096
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO MENDES BARBOSA
Advogado(s): DANIEL BORGES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 12017)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: "... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 20/02/2019, às 11:00, no Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, onde serão poroduzidas todas as provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante
de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000187-82.2013.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO FONTES DA COSTA, RAIMUNDA MENDES DA COSTA
Advogado(s): ANIELLY MAILI BEZERRA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9833), JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296)
Réu: GERSON INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388)
DESPACHO: "... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 20/02/2019, às 11:30, no Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, onde serão poroduzidas todas as provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante
de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000166-72.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGAS MENDES VIEIRA
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
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Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 27/02/2019, às 11:30, no Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, onde serão poroduzidas todas as provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante
de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000004-43.2015.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAO LUIZ LOPES DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu: BCASH INTERMEDIAÇOES DE NEGOCIOS LTDA
Advogado(s): GREGORY ALBERT MENEZES BORDINASSI(OAB/SÃO PAULO Nº 346968)
DESPACHO: "... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 20/02/2019, às 12:00, no Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, onde serão poroduzidas todas as provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante
de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000102-86.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Réu: OI TELEFONIA E TELECOMUNICAÇOES
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: "... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 27/02/2019, às 12:00, no Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, onde serão poroduzidas todas as provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante
de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000053-50.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 27/02/2019, às 11:00, no Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, onde serão poroduzidas todas as provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante
de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000247-55.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE ASSIS BARROS
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO PINE
Advogado(s): MÁRCIO LOUZADA CARPENA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 46582)
DECISÃO:
Conforme petição de fls. (Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000247-55.2011.8.18.0054.5001 - ) o autor concordado com o montante
depositado às fls.78, bem como requer o levantamento dos valores.
Diante do exposto, expeça-se Alvará Judicial, autorizando a requerente a levantar os valores existentes na Conta Judicial de nº 1000109502768.
Os valores devem ser levantados mediante comparecimento simultâneo do autor e dos advogados.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE INHUMA
PROCESSO Nº 0000065-40.2009.8.18.0054
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: DANIEL FERRERIA SILVA, DURVALINA DE ANDRADE FERREIRA
Réu:
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certidão
Certifico que, em cumprimento do despacho retro, agendei a realização de audiência de Instrução e julgamento para o dia 06 de Dezembro de
2018 às 11:30 horas.
INHUMA, 4 de dezembro de 2018
ALINE MARIA RIBEIRO SANTOS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 04473268306

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE INHUMA
PROCESSO Nº 0000379-44.2013.8.18.0054
CLASSE: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCO DAS CHAGAS BALDUÍNO NETO
Réu:
certidão
Certifico que, em cumprimento do despacho retro, agendei a realização de audiência de Instrução e julgamento para o dia 06 de Dezembro de
2018 às 12:00 horas.
INHUMA, 4 de dezembro de 2018
ALINE MARIA RIBEIRO SANTOS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 04473268306

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000338-48.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DECISÃO:
Defiro o pedido de habilitação da meeira MARIA MONTEIRODA SILVA, conforme requerido às fls. (Protocolo de Petição Eletrônico. Nº0000338-
48.2011.8.18.0054.5003 -).
Termo de anuência dos herdeiros às fls. (Protocolo de Petição Eletrônico. Nº0000338-48.2011.8.18.0054.5004 - , autorizando a genitora Sra.
MARIA MONTEIRO DA SILVA a levantar os valores depositado na conta judicial de nº 1200111155840.
Expeça-se Alvará Judicial, autorizando o requerente MARIA MONTEIRO DA SILVA a levantar os valores existentes na Conta Judicial de nº
1200111155840, conforme consta às fls.98.
Os valores devem ser levantados mediante comparecimento simultâneo do autor e dos advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000127-02.2017.8.18.0054
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ERISMAR DO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304), FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Requerido: JOSÉ VALMIR ALVES DA SILVA
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
DESPACHO: Designo o dia 06 de Dezembro de 2018 às 12:30 , para audiência de tentativa de conciliação e solução de conflito entre as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000247-45.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO NOGUEIRA BORGES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO:
Conforme petição de fls. (Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000247-45.2017.8.18.0054.5001 - ) o autor concordado com o valor depositado às
fls.144, bem como requer o levantamento dos valores.
Diante do exposto, expeça-se Alvará Judicial, autorizando a requerente a levantar os valores existentes na Conta Judicial de nº 2600119720654.
Os Alvaras devem serem expedidos conforme requerimento feito na petição de fls. (Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000247-
45.2017.8.18.0054.5001 - ).
Intime-se a parte autora, através de sua advogada, para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre os cálculos de fls.23, devendo
impulsionar o feito, requerendo o que entenda de direito, especificadamente sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000056-15.2008.8.18.0054
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO PEREIRA DA SILVA, MARIA HELENA DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12356)
Requerido: JOSÉ ARAÚJO DOS REIS
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
DESPACHO: Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de Dezembro de 2018 às 10:15 horas, onde serão
produzidas todas as provas.
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INTIMEM-SE os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da
audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000059-67.2008.8.18.0054
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSÉ ARAÚJO DOS REIS
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Requerido: MARIA HELENA DE CARVALHO
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277), EDUARDO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12356)
DESPACHO: Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de Dezembro de 2018 às 10:00 horas, onde serão
produzidas todas as provas.
INTIMEM-SE os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da
audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
A parte pode comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.

Processo nº 0000544-15.2018.8.18.0055
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: EVANDRO VERA DA COSTA
Advogado(s):
Vistos,
designo audiencia de instrução para a data de 11 de dezembro de 2018 as 11:35.
Intime-se pessoalmente o MP, a defensoria e determino a notificação da penitenciária para o envio do preso.
Notifique-se as testemunhas arroladas.
Cumpra-se com urgencia, tratando-se de réu preso.

Processo nº 0000154-79.2017.8.18.0055
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIA FRANCISCA DA ROCHA, MARIA FRANCISCA DE SOUSA, ANTONIO LUIS DA ROCHA, JÚLIA DA ROCHA SILVA
Advogado(s): MIQUEIAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12226)
Réu:
Advogado(s):
Ante todo o exposto julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, IVdo CPC.
Arquive-se o feito, dando-se baixa na distribuição após o transito em julgado.
Sem custas face a gratuidade.
P.R.Intime-se em Diário.

Processo nº 0000502-63.2018.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUTO LUIZ DE CARVALHO NETO
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do
pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 05 de FEVEREIRO DE 2019 AS 10:15
horas, a realizar-se na sala de audiências do PAA DE ISAÍAS COELHO, deste Juízo, devendo o réu ser citado
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação
que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I
- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não
comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,
inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação
desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo
334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para
negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º)
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000481-87.2018.8.18.0055
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO TOMAZ DE LIMA FILHO, MARIA LUCILENE ALVES DE LIMA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. CLAUDI
PINHEIRO DE ARAÚJO ? OAB/PI nº 264-B, nos termos da Decisão que é do teor seguinte: Assim, ad cautelam, visando reguardar o
melhor interesse da criança, menor KEVIN MARTINS DE OLIVEIRA LIMA, para FRANCISCO TOMAIZ DE LIMA FILHO e MARIA LUCILENE
ALVES DE LIMA. Determino que seja oficiado o CRAS para que proceda visita e relatório social a cerca das condições de moradia e
cuidado dos autores para com a criança, devendo remeter o relatório no prazo de trinta (30) dias para este Juízo. Cumpra-se.
Itainópolis/PI, 03 de dezembro de 2018. Dra. Mariana Marinho Machado ? Juíza de Direito. Aos três(03) de dezembro de dois mil e
dezoito (2018). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000087-17.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA BATISTA, DACIELLI MAURIZ RODRIGUES SOUSA
Advogado(s): THAYSON CARVALHO MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 12748)
Réu: SEBASTIÃO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): ALEXANDRE MARGOTT FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11258)
Designo audiencia de instrução e julgamento para a data de 20 de FEVEREIRO DE 2019 AS 10;00HS.
As partes devem trazer testemunhas independentemente de intimação.

Processo nº 0000298-29.2014.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LOURIVAL RODRIGUES MAURIZ
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Vistos,
Ante o cumprimento da decisão judicial pelo banco requerido, determino a expedição de 2 (dois) Alvarás judiciais:
-O primeiro no valor de R$3.505,53 (tres mil quinhentos e cinco reais e cinquenta e três centavos) em nome do autor LOURIVAL RODRIGUES
MAURIZ
-O segundo alvará no valor de R$525,83 (quinhentos e vinte e cinco reaisd e oitenta e três centavos) em nome do advogado do autor.
ITAINÓPOLIS, 4 de dezembro de 2018

Processo nº 0000167-25.2012.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARGARETE SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA MARIA DOS SANTOS GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9300)
Réu: VIDAL GENTIL DANTAS
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.
ITAINÓPOLIS, 4 de dezembro de 201

Processo nº 0000102-25.2015.8.18.0097
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO JOSÉ DE CARVALHO, MARIA NILTA DE CARVALHO
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
Réu: M.N.S.C
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
DESPACHO
Vistos,
Ante a alegação da parte, necessário que seja oficiado o INSS para que informeo nome dos beneficiários que recebeu o pagamento do beneficio
de pensao por morte de JOSE FRANCISCO DE CARVALHO RG 28.473.785-9 SSP-SP no período de setembro de 2016 a maio de 2018.
Oficie-se o INSS para que envie as informaçoes no prazo de 30 dias sob pena de incidencia em crime de desobediencia.
Cumpra-se

Processo nº 0000249-09.2017.8.18.0056
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE PAVUSSU PI
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
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17.290. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA926745 

17.291. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA926771 

17.292. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA927010 

17.293. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA927028 

17.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS926682 

17.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS926827 

Réu: ELIAS FERREIRA NETO
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMA o advogado, Dr. MÁRVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES - OAB/PI 4.703, para apresentar réplica à contestação, no prazo legal. Dado
de passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito. Eu,aa.Secretária da
Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001008-07.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELIAS MIRANDA DE SOUZA, BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 60359), CLAUDIO ROBERTO CASTELO
BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu:
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, para apresentar as contrarrazões, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos quatro dias
do mês de dezembro de dois mil e dezoito. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000765-34.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ RAFAEL DE BARROS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA os advogados, Dr. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ - OAB/PI Nº 7048 e o WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI Nº
9.016, para ciência do despacho que recebeu o recurso em seus efeitos devolutivos e suspensivo, em razão de não haver antecipação de tutela
na sentença. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000404-17.2014.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSIMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JODELMAR BRANDÃO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
Executado(a): ELETROBRÁS- DISTRIBUIÇÃO-PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
INTIMA o advogado, Dr. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA, OAB/PI Nº 4.610, para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre os cálculos
apresentados pelo Tribunal de Justiça às fls. 118 dos autos. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos quatro
dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000815-55.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL CRISTINA DIAS SOARES
Advogado(s): ONESINO VAGNER AMORIM ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 15304)
Réu: MUNICIPIO DE ITAUEIRA, REPRESENTADO POR SEU PREFEITO MUNICIPAL SR. QUIRINO DE ALENCAR AVELINO
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108), EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
INTIMA o Advogado DR. ONESINO VAGNER AMORIM ANDRADE - OAB/PI Nº 15.304, para apresentar réplica à contestação, no prazo legal.
Dado de passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.
Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000057-15.2013.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ANTÔNIO DE SOUSA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834), FABIANO DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9276)

DESPACHO: Recebi hoje.Análise dos autos deixa visível que a advogada defensiva, intimada para apresentar as alegações finais (memoriais),
quedara-se inerte. Neste sentido, reitere-se a intimação aos dois advogados habilitados no instrumento de mandado de fl. 46, consignando que a
repetição da desídia acarretará, nos termos do art. 265 do CPP, a aplicação de multa de até 100 salários-mínimos, comunicação a OAB para
providências cabíveis, além da nomeação de defensor dativo ao acusado. No ensejo da intimação, consigne também a necessidade de
justificação (indicação do motivo imperioso).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000412-88.2014.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: OZILDO DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
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17.296. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE926468 

17.297. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE926480 

17.298. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE926508 

17.299. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE926512 

17.300. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE926514 

17.301. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE926569 

ATO ORDINATÓRIO:Intimo a parte ré a apresentar alegações finais na forma de memoriais no prazo de cinco dias. Eu, Jivago dos Santos Viana,
Analista Judicia, digitei o presente aviso. Jaicós, 04 de dezembro de 2018.

Processo nº 0000002-29.2014.8.18.0122
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 17º DISTRITO POLICIAL DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: EDMILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
(Dispositivo)... Diante do exposto, do réu EDMILSONJULGO EXTINTA A PUNIBILIDADEOLIVEIRA DOS SANTOS, qualificado nos autos, nos
termos do artigo 107, inciso IV, c/c oartigo 109, inciso VI, ambos do Código Penal.Oportunamente, em havendo o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos,observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

Processo nº 0000014-43.2014.8.18.0122
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 17º DISTRITO POLICIAL DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: GEOVANE JOSÉ DE ARAUJO FILHO
Advogado(s):
(Dispositivo)...Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu GEOVANEJOSÉ DE ARAUJO FILHO, qualificado nos autos, nos
termos do artigo nos termos do artigo107, inciso IV, c/c o artigo 109, inciso V, ambos do Código Penal.
Oportunamente, em havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,observadas as formalidades legais.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se

Processo nº 0000019-65.2014.8.18.0122
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 17º DISTRITO POLICIAL DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: FLAVIO JUNIOR DA SILVA LIMA
Advogado(s):
Dispositivo (...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu FLAVIO JUNIOR DA SILVA LIMA, qualificado nos autos, nos
termos do artigo 107, inciso IV, c/c o artigo 109, inciso VI, ambos do Código Penal.
Oportunamente, em havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

Processo nº 0000020-50.2014.8.18.0122
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 17º DISTRITO POLICIAL DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA MORAIS
Advogado(s):
Dispositivo (...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA MORAIS, qualificado nos
autos, nos termos do artigo nos termos do artigo 107, inciso IV, c/c o artigo 109, inciso V, ambos do Código Penal.
Oportunamente, em havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

Processo nº 0000001-44.2014.8.18.0122
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 17º DISTRITO POLICIAL DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ DIVINO MOREIRA
Advogado(s):
Dispositivo (...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu JOSÉ DIVINO MOREIRA, qualificado nos autos, nos termos do
artigo 107, inciso IV, c/c o artigo 109, inciso VI, ambos do Código Penal.
Oportunamente, em havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

Processo nº 0000017-95.2014.8.18.0122
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 17º DISTRITO POLICIAL DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: LUIS CESAR MARQUES DE OLIVEIRA, CONHECIDO POR CIGANINHO
Advogado(s):
Dispositivo (...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu LUIS CESAR MARQUES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos,
nos termos do artigo 107, inciso IV, c/c o artigo 109, inciso VI, ambos do Código Penal.
Oportunamente, em havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.
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17.302. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE926583 

17.303. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE926599 

17.304. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE926605 

17.305. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE926620 

17.306. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE926656 

17.307. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE926690 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

Processo nº 0000036-67.2015.8.18.0122
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: ANTONIO DAVI DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu ANTONIO DAVI DE SOUSA FILHO, qualificado nos autos, nos termos do artigo
107, inciso IV, c/c o artigo 30, caput da Lei 11.343/2006.
Oportunamente, em havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

Processo nº 0000003-48.2013.8.18.0122
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 17º DISTRITO POLICIAL DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: FABIANO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Dispositivo (...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu FABIANO ALVES DA SILVA, qualificado nos autos, nos termos
do artigo 107, inciso IV, c/c o artigo 109, inciso VI, ambos do Código Penal.
Oportunamente, em havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

Processo nº 0000024-87.2014.8.18.0122
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 17º DISTRITO POLICIAL DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: MANOEL BISBO DA CUNHA
Advogado(s):
Dispositivo (..) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu MANOEL BISBO DA CUNHA, qualificado nos autos, nos termos do
artigo nos termos do artigo 107, inciso IV, c/c o artigo 109, inciso V, ambos do Código Penal.
Oportunamente, em havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se, Registre-se e
Intimem-se.

Processo nº 0000010-06.2014.8.18.0122
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 17º DISTRITO POLICIAL DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: CARLA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu CARLA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, nos termos do
artigo nos termos do artigo 107, inciso IV, c/c o artigo 109, inciso V, ambos do Código Penal.
Oportunamente, em havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

Processo nº 0000005-18.2013.8.18.0122
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 17º DISTRITO POLICIAL DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: ZACARIAS MORENO DA SILVA, FABIANO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Dispositivo (..) Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ZACARIAS MORENO DA
SILVA
no que tange ao crime de ameaça (Art. 147do Código Penal), nos termos do artigo 107, inciso IV, c/c o artigo 109, inciso VI, ambos do Código
Penal. em relação ao crime contra a honra ( Art. 140 do Código Penal)., com fundamento no artigo 107, inciso IV (decadência), do Código Penal;
Oportunamente, em havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
JOSÉ DE FREITAS, 02 de dezembro de 2018
VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da JECC José de Freitas - Sede da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

Processo nº 0000007-22.2012.8.18.0122
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 17º DISTRITO POLICIAL DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: JUAREZ ALEXANDRE DA ROCHA
Advogado(s):
Dispositivo (..) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu JUAREZ ALEXANDRE DA ROCHA, qualificado nos autos, nos
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17.308. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE926697 

17.309. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE926703 

17.310. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA926049 

17.311. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA926051 

17.312. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA926053 

17.313. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA926356 

termos do artigo nos termos do artigo 107, inciso IV, c/c o artigo 109, inciso VI, ambos do Código Penal.
Oportunamente, em havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
JOSÉ DE FREITAS, 30 de novembro de 2018
VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da JECC José de Freitas - Sede da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

Processo nº 0000043-59.2015.8.18.0122
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: FABIANO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Dispositivo (..) Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu FABIANO ALVES DA SILVA, qualificado nos autos, nos termos
do artigo 107, inciso IV, c/c o artigo 30, caput da Lei 11.343/2006.
Oportunamente, em havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
JOSÉ DE FREITAS, 02 de dezembro de 2018
VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da JECC José de Freitas - Sede da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

Processo nº 0000005-52.2012.8.18.0122
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 17º DISTRITO POLICIAL DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Dispositivo (..) Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ FERREIRA DE
SOUSA
I - no que tange ao crime de ameaça (Art. 147do Código Penal), nos termos do artigo 107, inciso IV, c/c o artigo 109, inciso VI, ambos do Código
Penal.
.II - em relação ao crime contra a honra ( Art.. 140 do Código Penal)., com fundamento no artigo 107, inciso IV (decadência), do Código Penal;
Oportunamente, em havendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se
JOSÉ DE FREITAS, 02 de dezembro de 2018
VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da JECC José de Freitas - Sede da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

Processo nº 0000167-03.2016.8.18.0059
Classe: Inventário
Inventariante: JOAQUIM MACHADO NETO
Advogado(s): JOAO BATISTA MONTEIRO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12547)
Inventariado: HENRIQUE DIOGO CARNEIRO, MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA CARNEIRO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para apresentar as primeiras declarações, com a indicações dos bens deixados
pelo "de cujus" que constituem o seu espólio, além dos eventuais herdeiros e dividas de acordo com as exigências do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0001147-86.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUÍS NUNES NETO
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Designo para o dia 19 de março de 2019, às 13 horas, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se.

Processo nº 0000085-35.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA PEREIRA SOARES
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Intime-se o procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000108-74.2000.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): DARCI FONTENELE BRITO
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17.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO926117 

Advogado(s):
Decorrido o prazo requerido às fls. retro, intime-se o exequente, por meio de seu advogado, para requerer o que entender de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000324-54.2008.8.18.0059
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
Requerido: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE (SETRANS-PI)
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Por todo o exposto, suscito de ofício a preliminar de carência da ação, diante da inadequação do procedimento adotado,
impondo-se a extinção do feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, diante da
inadequação da via eleita. Custas pelo autor. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa nos apontamentos. P.R.I.C LUIS CORREIA, 30
de novembro de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001091-48.2015.8.18.0059
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIZ CORREIA-PI
Advogado(s):
Executado(a): ADÃO LIMA DE ARAÚJO JÚNIOR
Advogado(s): DANILO JALES DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10914)
SENTENÇA: PELO EXPOSTO, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do condenado ADÃO LIMA DE ARAÚJO JÚNIOR, pela prática do crime
tipificado ao teor do Art. 155, § 4º, II e c/c Art. 62, IV ambos do Código Pena, objeto do presente processo de execução, nos termos do Art. 66,
inciso II, do Código de Processo Penal. DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição.
P.R.I.C
LUIS CORREIA, 27 de novembro 2018
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000352-17.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELISBETE DA ROCHA SANTOS
Advogado(s): DEIVID MARTINS DE SAMPAIO(OAB/SÃO PAULO Nº 290706)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Em atenção ao art. 485, §4º do NCPC, INTIME-SE a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se consente com o pedido de
desistência, sob pena de aceitação tácita, decorrido o prazo. LUIS CORREIA, 6 de junho de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000580-89.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: A. S. DO N., M. V. S. DO N., M. D. S. DOS S.
Advogado(s): FERNANDO DE BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002)
Executado(a): V. B. DO N.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o autor para informar se tem interesse no prosseguimento no feito, sob pena de extinção do processo, conforme
parecer ministerial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000208-12.2014.8.18.0100
Classe: Interdição
Interditante: ROSALINA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Interditando: FELICIANO FRANCISCO MESSIAS
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista o lapso temporal, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a subsistência de interesse
na continuidade do feito. Após, façam-se conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000505-14.2017.8.18.0100
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOCILDA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICEIA ALMEIDA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14022)
Réu: O MUNICIPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA/PI, ALCILENE ALVES DE ARAÚJO
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Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
DESPACHO:
TENDO HAVIDO A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA (CERTIDÃO DE FL. 88). INTIMEM-SE AS PARTES PARA E MANIFESTAR SE TEM
INTERESSE NO ANDAMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DO FEITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000158-31.2014.8.18.0085
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ELZA FEITOSA DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s): DIEGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: A.S E SILVA BARROSO - ME
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista o teor da certidão de fl. 64, intime-se a parte autora para que junte aos autos o atual endereço da parte requerida, no prazo de 05
dias. Caso a parte autora junte endereço, cumpra-se o despacho retro. Caso não junte, voltem conclusos os autos. Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000278-74.2014.8.18.0085
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: GEORGE MARTINS DE LIMA ROCHA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLINIA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
DESPACHO: TENDO HAVIDO A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA(CERTIDÃO DE FL. 68). INTIMEM-SE AS PARTES PARA E MANIFESTAR
SE TEM INTERESSE NO ANDAMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DO FEITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000180-89.2014.8.18.0085
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MÉRCIA ARAÚJO SILVA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLINIA
Advogado(s):
DESPACHO: TENDO HAVIDO A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. INTIMEM-SE AS PARTES PARA E MANIFESTAR SE TEM INTERESSE
NO ANDAMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DO FEITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000359-04.2011.8.18.0093
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA RITA MOREIRA DE MIRANDA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119)
DESPACHO:
Comunicado o falecimento da parte autora, determinoa) Certifique-se acerca da existência de inventário de seus bens; b) Inexistindo ação de
inventário, expeça-se mandado a ser cumprido pelo Oficial de Justiça para o fim de confirmar o falecimento junto ao endereço da autora
constante dos autos, e em caso positivo, INTIMAR o representante do espólio ou, inexistindo, qualquer de seus herdeiros para, querendo,
habilitar-se nos presentes autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se o advogado constituído, pelo DJE, para manifestar-se sobre a
informação de falecimento da autora. Após, conclusão. Após, façam-se os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000678-04.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUISA DE SOUSA GAMA, ANGRA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4789)
DESPACHO: "fls. 27-, Concluído a perícia, Intimem-se as partes para se manifestar sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000028-85.2007.8.18.0085
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA NACIONAL - UNIÃO
Advogado(s): JOSE ARINALDO NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4173/2004)
Executado(a): MUNICIPIO DE BERTOLINIA - PIAUI
Advogado(s):  CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352), CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER
COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701-P), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO:
No curso do processo, o exequente requereu às fls. 62/63 que fosse julgado extinto a execução de inscrição nº CSPI200600011, em razão do
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17.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO926845 

pagamento do referido débito. Visto isso, tendo em vista o requerimento do exequente dando conta da regularização do débito, declaro extinta a
execução em relação à inscrição supra. Em relação ao parcelamento da dívida, defiro o pedido da parte exquente, concedendo o prazo de 60
dias à parte executada para que proceda ao parcelamento junto à Caixa Econômica Federal, devendo comprovar a sua efetivação neste mesmo
ínterim.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000470-20.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: INUCENCIA ALVES FERREIRA
Advogado(s): LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 17141), IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Decreto a revelia da parte requerida. Entretanto deixo de aplicar seu efeito material, tendo em vista se tratar de patrimônio público, e indisponível
em última análise, portanto. Intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias para, dizer de forma objetiva e sucinta as questões de fato e de
direito que consideram relevantes ao julgamento da causa, indicar provas caso pretenda produzi-las, justificando de forma concisa sua
pertinência, sob a advertência de que o silêncio ou o protesto genérico serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado da lide.
Após, voltem os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000176-52.2014.8.18.0085
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BENILDE FEITOSA DE SOUSA FRANÇA
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206), DIEGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: A.S E SILVA BARROSO - ME
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 dias, se manifeste acerca da certidão de fl. 64, juntando aos autos o novo endereço da
parte executada. Após a juntada, cumpra-se o despacho de fl. 63. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000156-61.2014.8.18.0085
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: GEZENICE DA SILVA BENVINDO
Advogado(s): DIEGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: A.S E SILVA BARROSO - ME
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 dias, se manifeste acerca da certidão de fl. 65, juntando aos autos o novo endereço da
parte executada. Após a juntada, cumpra-se o despacho de fl. 64. Expedientes necessários.

Processo nº 0000515-58.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA BRAZ
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOACIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
Intimem-se as partes para se manifestar acerca do laudo médico pericial e estudo social juntos aos autos no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000109-37.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM PEREIRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extinguindo o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I, CPC, para: a) DECLARAR a nulidade do contrato de empréstimo consignado 748562907, suspendendo-se os descontos no
benefício previdenciário do autor; b) CONDENAR a ré a restituir em dobro as prestações indevidamente descontadas do benefício previdenciário
do requerente até o momento, relativos ao contrato supracitado, cujo montante deve ser apurado em liquidação por arbitramento (art. 509, I,
CPC). Sobre esse montante, deve incidir correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, conforme o disposto no art. 406, do Código
Civil vigente e em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54
do STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por
danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código
Tributário Nacional. Sem custas e honorários (inteligência dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95).
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000330-83.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MADALENA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: ..."
Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 330, IV e 485, I, Código de
Processo Civil. Sem custas e honorários, face à gratuidade deferida. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se.
Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000574-12.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSON ALVES
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA
CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 17141), IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Desse modo, entendo que, após o despacho que determinou a emenda da exordial, a parte autora não se desincumbiu do
encargo, motivo pelo qual indefiro a petição inicial. Com efeito, o art. 320 do Código de Processo Civil estabelece, como um dos requisitos da
inicial, que a peça esteja acompanhada dos documentos
indispensáveis à propositura da ação. No caso em tela, a juntada dos extratos bancários da parte autora é essencial à demonstração da não
realização do contrato e do não recebimento dos valores do empréstimo, sem os quais não é possível dar prosseguimento à demanda. Destaque-
se que, verificando a ausência da documentação, esse juízo oportunizou à parte a emenda da inicial, nos termos do art. 321, CPC, sem o devido
cumprimento da referida determinação. Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos
dos artigos 330, IV e 485, I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, face à gratuidade deferida. Após o trânsito em julgado, arquive-
se com baixa".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000576-79.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSON ALVES
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA
CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 17141), IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Com efeito, o art. 320 do Código de Processo Civil estabelece, como um dos requisitos da inicial, que a peça esteja
acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação. No caso em tela, a juntada dos extratos bancários da parte autora é
essencial à demonstração da não realização do contrato e do não recebimento dos valores do empréstimo, sem os quais não é possível dar
prosseguimento à demanda. Destaque-se que, verificando a ausência da documentação, esse juízo oportunizou à parte a emenda da inicial, nos
termos do art. 321, CPC, sem o devido cumprimento da referida determinação. Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo
extinto sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 330, IV e 485, I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, face à gratuidade
deferida.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000309-78.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDECI INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO:
Intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, apresentar réplica à contestação. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000759-84.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA SOBRINHO
Advogado(s): ROBSON MACEDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16356)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Decido. Preambularmente, defiro os benefícios da Assistência judiciária gratuita, na forma da lei n° 1.060/50. O art. 321 do
Código de Processo Civil estabelece que o juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a
complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. Desse modo, no caso em tela, entendo que, após o despacho que
determinou a emenda da exordial, a parte autora não se desincumbiu do encargo, motivo pelo qual indefiro a petição inicial. O autor não sanou o
defeito da petição inicial, como lhe foi determinado, de maneira que deve ela ser indeferida por inábil a dar inicio à relação jurídica processual.
Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 330, IV e 485, I, Código de
Processo Civil. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000141-76.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEDRO DE LUCENA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: " ... Decido. Preambularmente, defiro os benefícios da Assistência judiciária gratuita, na forma da lei n° 1.060/50. O art. 321 do
Código de Processo Civil estabelece que o juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a
complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. Desse modo, no caso em tela, entendo que, após o despacho que
determinou a emenda da exordial, a parte autora não se desincumbiu do encargo, motivo pelo qual indefiro a petição inicial. O autor não sanou o
defeito da petição inicial, como lhe foi determinado, de maneira que deve ela ser indeferida por inábil a dar inicio à relação jurídica processual.
Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 330, IV e 485, I, Código de
Processo Civil. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000688-48.2018.8.18.0100
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: BENEDITO ALMEIDA DA SILVA, MARIA BATISTA DAS CHAGAS
Advogado(s): MAURICEIA ALMEIDA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14022)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
"...Com o trânsito em julgado, expeça-se mandado de averbação (no qual incluirá a modificação do nome da requerente para o de solteira) a ser
cumprido gratuitamente pelo Cartório do Registro Civil da Comarca de Eliseu Martins-PI, ante o benefício da gratuidade judiciária P.R.I Após o
decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000140-91.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEDRO DE LUCENA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: " ... Decido. Preambularmente, defiro os benefícios da Assistência judiciária gratuita, na forma da lei n° 1.060/50. Indefiro a petição
inicial, pois entendo que, após o despacho que determinou a emenda da exordial, a parte autora não se desincumbiu do encargo. Com efeito, o
art. 320 do Código de Processo Civil estabelece, como um dos requisitos da inicial, que a peça esteja acompanhada dos documentos
indispensáveis à propositura da ação. No caso em tela, a juntada dos extratos bancários da parte autora é essencial à demonstração da não
realização do contrato e do não recebimento dos valores do empréstimo, sem os quais não é possível dar prosseguimento à demanda. Destaque-
se que, verificando a ausência da documentação, esse juízo oportunizou à parte a emenda da inicial, nos termos do art. 321, CPC, sem o devido
cumprimento da referida determinação. Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos
dos artigos 330, IV e 485, I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, face à gratuidade deferida. Após o trânsito em julgado, arquive-
se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000758-02.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA SOBRINHO
Advogado(s): ROBSON MACEDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16356)
Réu: BANCO CETELEM
Advogado(s):
SENTENÇA: ".. Decido. Preambularmente, defiro os benefícios da Assistência judiciária gratuita, na forma da lei n° 1.060/50. O art. 321 do
Código de Processo Civil estabelece que o juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a
complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. Desse modo, no caso em tela, entendo que, após o despacho que
determinou a emenda da exordial, a parte autora não se desincumbiu do encargo, motivo pelo qual indefiro a petição inicial. O autor não sanou o
defeito da petição inicial, como lhe foi determinado, de maneira que deve ela ser indeferida por inábil a dar inicio à relação jurídica processual.
Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 330, IV e 485, I, Código de
Processo Civil. Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000570-72.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA MARIA DE JESUS
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA
CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 17141), IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: " ... É o relatório. Passo a decidir. Preambularmente, defiro os benefícios da Assistência judiciária gratuita, na forma da lei n°
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1.060/50. Trata-se de encargo de fácil cumprimento, sendo possível à parte obter os extratos da conta-corrente através de mera consulta em
caixa eletrônico. Ademais, o próprio titular da conta pode requerer junto ao banco a exibição dos extratos bancários. Apenas no caso de recusa
ou de não atendimento do pedido em prazo razoável, caberia ao Poder Judiciário determinar que a instituição financeira forneça os documentos,
o que não é o caso, tendo em vista que não houve comprovação destes fatos pela parte autora. Por fim, é ônus da parte demandante juntar aos
autos os documentos essenciais à propositura da ação, cabendo intervenção judicial apenas nos casos em que tal encargo tornar impossível ou
muito oneroso o acesso à Justiça, o que não é o caso dos autos. Entendo, assim, que se trata de pleito meramente protelatório, motivo pelo qual
não merece acolhida. Desse modo, entendo que, após o despacho que determinou a emenda da exordial, a parte autora não se desincumbiu do
encargo, motivo pelo qual indefiro a petição inicial. Com efeito, o art. 320 do Código de Processo Civil estabelece, como um dos requisitos da
inicial, que a peça esteja acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação. No caso em tela, a juntada dos extratos bancários
da parte autora é essencial à demonstração da não realização do contrato e do não recebimento dos valores do empréstimo, sem os quais não é
possível dar prosseguimento à demanda. Destaque-se que, verificando a ausência da documentação, esse juízo oportunizou à parte a emenda
da inicial, nos termos do art. 321, CPC, sem o devido cumprimento da referida determinação. Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o
processo extinto sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 330, IV e 485, I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, face à
gratuidade deferida. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000575-94.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSON ALVES
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA
CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 17141), IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
SENTENÇA: " ... É o relatório. Passo a decidir. Preambularmente, defiro os benefícios da Assistência judiciária gratuita, na forma da lei n°
1.060/50. Trata-se de encargo de fácil cumprimento, sendo possível à parte obter os extratos da conta-corrente através de mera consulta em
caixa eletrônico. Ademais, o próprio titular da conta pode requerer junto ao banco a exibição dos extratos bancários. Apenas no caso de recusa
ou de não atendimento do pedido em prazo razoável, caberia ao Poder Judiciário determinar que a instituição financeira forneça os
documentos, o que não é o caso, tendo em vista que não houve comprovação destes fatos pela parte autora. Por fim, é ônus da parte
demandante juntar aos autos os documentos essenciais à propositura da ação, cabendo intervenção judicial apenas nos casos em que tal
encargo tornar impossível ou muito oneroso o acesso à Justiça, o que não é o caso dos autos. Entendo, assim, que se trata de pleito meramente
protelatório, motivo pelo qual não merece acolhida. Desse modo, entendo que, após o despacho que determinou a emenda da exordial, a parte
autora não se desincumbiu do encargo, motivo pelo qual indefiro a petição inicial. Com efeito, o art. 320 do Código de Processo Civil estabelece,
como um dos requisitos da inicial, que a peça esteja acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação. No caso em tela, a
juntada dos extratos bancários da parte autora é essencial à demonstração da não realização do contrato e do não recebimento dos valores do
empréstimo, sem os quais não é possível dar prosseguimento à demanda. Destaque-se que, verificando a ausência da documentação, esse juízo
oportunizou à parte a emenda da inicial, nos termos do art. 321, CPC, sem o devido cumprimento da referida determinação. Ante o exposto,
indefiro a petição inicial e extingo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 330, IV e 485, I, Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários, face à gratuidade deferida. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000847-25.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, LUCIANA NUNES DA SILAVA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: ANTONIO GIL DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
SENTENÇA:
..."Ante o expoosto, atgendidos os requisitos legais, nos termos dos arts. 731 a 734 do CPC, HOMOLOGO por sentença o acordo manifestado às
fl. 28 e, consequentemente, declaro a dissolução da união estável entre LUCIANA NUNES DA SILVA e ANTÔNIO GIL DA SILVA JUNIOR,
extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso III, do CPC. Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem custas (art. 90,
§ 3º, do CPC). Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000718-20.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA FERNANDES
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: OSMAR MENDES DA ROCHA, ANTONIO CARLOS MENDES DA ROCHA, TERESA MARIA MARTINS DA ROCHA AGUIAR, MARIA
ESTELA MARTINS DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS VALADARES(OAB/PIAUÍ Nº 13700)
DESPACHO:
Ofertada contestação com arguição de preliminares e também com juntada de documentos, intime-se a parte autora para apresentação de réplica
no prazo de 15 (quinze) dias. Após, faça-se conclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000455-85.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENORA VIANA PIRES DE SÁ
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO ALVES DE PÓVOA(OAB/PIAUÍ Nº 22099)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ".. Decido. Preambularmente, defiro os benefícios da Assistência judiciária gratuita, na forma da lei n° 1.060/50. Indefiro a petição
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inicial, pois entendo que, após o despacho que determinou a emenda da exordial, a parte autora não se desincumbiu do encargo. Com efeito, o
art. 320 do Código de Processo Civil estabelece, como um dos requisitos da inicial, que a peça esteja acompanhada dos documentos
indispensáveis à propositura da ação. No caso em tela, a juntada dos extratos bancários da parte autora é essencial à demonstração da não
realização do contrato e do não recebimento dos valores do empréstimo, sem os quais não é possível dar prosseguimento à demanda. Destaque-
se que, verificando a ausência da documentação, esse juízo oportunizou à parte a emenda da inicial, nos termos do art. 321, CPC, sem o devido
cumprimento da referida determinação. Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos
dos artigos 330, IV e 485, I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, face à gratuidade deferida. Após o trânsito em julgado, arquive-
se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000147-41.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARQUES SILVA
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "... ASSIM SENDO, homologo, por sentença, o acordo presente nos autos, firmado entre as partes acima referidas, e julgo extinto o
presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, ?b?, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará para levantar o valor
acordado, visto que já houve a realização do depósito judicial pelo requerido, conforme petição eletrônica (fl. 64). Custas pro rata, em cima do
valor acordado, ficando suspensas por cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50, em relação ao requerente. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição".

Processo nº 0000345-85.2013.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO SOARES FEITOSA, LEOMAR SOARES FEITOSA, LEONARDO PÉRICLES SOARES FEITOSA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: MUNICIPIO DE ANTONIO ALMEIDA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Intimo o Procurador da parte autora para apresentar as contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. 03/12/2013, Marcos Parente-PI, Ossy
Carreiro Varão - Analista Judiciária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000413-64.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS FRANCO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: "... 2 Após, intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000121-45.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDÉSIO MUNIZ DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: "... 2 Após, intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias..."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MARCOS PARENTE
PROCESSO Nº: 0000464-75.2015.8.18.0081
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO GONÇALVES GUIMARÃES
Réu: BANCO BONSUCESSO
TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME
Nesta data, faço ENCERRAMENTO do Volume I, dos autos do Processo nº 0000464-75.2015.8.18.0081 - Procedimento Sumário, que contém
201 folhas, todas numeradas e rubricadas, em que é AUTOR(A)/REQUERENTE: JOÃO GONÇALVES GUIMARÃES, e RÉ(U)/REQUERIDO(A):
BANCO BONSUCESSO.
MARCOS PARENTE, 4 de dezembro de 2018
MARIA DO SOCORRO CASTRO DA ROCHA RIBEIRO
Analista Judicial - Mat. nº 41433205

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000464-75.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO GONÇALVES GUIMARÃES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: "... 2 Após, intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000493-28.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANA DE FREITAS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: "... 2 Após, intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias..."

Processo nº 0000076-19.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO ALVES NUNES
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052), THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos,.Intime-se a parte requerida, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição juntada pela parte autora.
MATIAS OLÍMPIO, 1 de agosto de 2018. MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPI

Processo nº 0000200-89.2015.8.18.0103
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V.FINANCEIRA S.A. C.F.I.
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: FRANCISCO ALCIONE BEVILAQUA
Advogado(s): KALINE DE PÁDUA OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10775), REGINALDO DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 11058)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para, querendo, se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração
interposto nos autos.

Processo nº 0000493-93.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIANA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000065-24.2008.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA DA ROCHA LIMA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000078-13.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINA MARIA RIBEIRO RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000243-50.2018.8.18.0061
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATÔES,ESTADO DO MARANHÂO, JAIME DE SOUSA AGUIAR
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZ DE DIREITO DA COMARCA DE MIGUEL ALVES-PI
Advogado(s):
Em razão das justificativas retro apresentadas, redesigno, a pedido do MP, a audiência de instrução para o dia 12/12/2018, às 10h45min,
observando-se as demais determinações contidas no despacho/decisão anterior.

Processo nº 0000244-35.2018.8.18.0061
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, SANDRA DOS SANTOS SOUSA
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17.359. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926275 

17.360. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926278 

17.361. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926279 

17.362. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926280 

17.363. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926281 

17.364. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926282 

Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MIGUEL ALVES-PI
Advogado(s):
Em razão das justificativas retro apresentadas, redesigno, a pedido do MP, a audiência de instrução para o dia 12/12/2018, às 10h30min,
observando-se as demais determinações contidas no despacho/decisão anterior.

Processo nº 0000240-95.2018.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEANDRO SANTOS FURTADO
Advogado(s): RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118), ITALO RENATO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14561)
Em razão das justificativas retro apresentadas, redesigno, a pedido do MP, a audiência de instrução para o dia 12/12/2018, às 8h, observando-se
as demais determinações contidas no despacho/decisão anterior, especialmente no que toca à desnecessidade de intimação das testemunhas
arroladas pela defesa, as quais comparecerão independentemente de intimação.

Processo nº 0000122-32.2012.8.18.0061
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSE FERREIRA LIMA, ADOLFO PINHEIRO DOS SANTOS, ANTONIA DE SOUSA CRUZ, ANTONIA DE SOUSA SANTOS,
ANTONIO ALVES DA COSTA, ANTONIO CARLOS SILVA, ANTONIO COUTINHO DO NASCIMENTO, ANTONIO DE JESUS LOPES DE
SOUSA, ANTONIO DA SILVA MELO, ANTONIO DO NASCIMENTO, ANTONIO DOS SANTOS FILHO, ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA,
ANTONIO JOSE SILVA CRUZ, ANTONIO LIMA MORAES, ANTONIO MOISES FILHO
Advogado(s):
Tendo em vista o que retro certificado, retome-se o regular andamento do feito, intimando-se a parte autora, por seu advogado, para se
manifestar, no prazo de trinta dias, devendo adotar as diligências a seu cargo. Em caso de não haver manifestação, intime-se o representante
legal do autor, por carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento da ação no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

Processo nº 0000416-50.2013.8.18.0061
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVD SOMBRA PEIXTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA, MARIA DALILA RODRIGUES TEIXEIRA
Advogado(s):
Tendo em vista o que retro certificado, retome-se o regular andamento do feito, intimando-se a parte autora, por seu advogado, para se
manifestar, no prazo de trinta dias, devendo adotar as diligências a seu cargo. Em caso de não haver manifestação, intime-se o representante
legal do autor, por carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento da ação no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

Processo nº 0000255-40.2013.8.18.0061
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): PAULO GOMES DE SOUZA, RAIMUNDO ALVES FILHO
Advogado(s):
Tendo em vista o que retro certificado, retome-se o regular andamento do feito, intimando-se a parte autora, por seu advogado, para se
manifestar, no prazo de trinta dias, devendo adotar as diligências a seu cargo. Em caso de não haver manifestação, intime-se o representante
legal do autor, por carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento da ação no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

Processo nº 0000161-29.2012.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOSÉ DUARTE MONTEIRO
Advogado(s):
Tendo em vista o que retro certificado, retome-se o regular andamento do feito, intimando-se a parte autora, por seu advogado, para se
manifestar, no prazo de trinta dias, devendo adotar as diligências a seu cargo. Em caso de não haver manifestação, intime-se o representante
legal do autor, por carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento da ação no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

Processo nº 0000113-70.2012.8.18.0061
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSE FERREIRA LIMA
Advogado(s):
Tendo em vista o que retro certificado, retome-se o regular andamento do feito, intimando-se a parte autora, por seu advogado, para se
manifestar, no prazo de trinta dias, devendo adotar as diligências a seu cargo. Em caso de não haver manifestação, intime-se o representante
legal do autor, por carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento da ação no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
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17.365. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926283 

17.366. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926284 

17.367. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926285 

17.368. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926286 

17.369. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926287 

17.370. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926288 

17.371. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926290 

Processo nº 0000293-23.2011.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: FRANCISCO CARVALHO PASSOS
Advogado(s):
Tendo em vista o que retro certificado, retome-se o regular andamento do feito, intimando-se a parte autora, por seu advogado, para se
manifestar, no prazo de trinta dias, devendo adotar as diligências a seu cargo. Em caso de não haver manifestação, intime-se o representante
legal do autor, por carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento da ação no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

Processo nº 0000218-81.2011.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIODE ANGELIM, GENIVAL CAVALCANTE DE SAMPAIO
Advogado(s):
Tendo em vista o que retro certificado, retome-se o regular andamento do feito, intimando-se a parte autora, por seu advogado, para se
manifestar, no prazo de trinta dias, devendo adotar as diligências a seu cargo. Em caso de não haver manifestação, intime-se o representante
legal do autor, por carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento da ação no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

Processo nº 0000213-59.2011.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: GENIVAL CAVALCANTE DE SAMPAIO, LUIZ FORTUNATO DE ARAUJO
Advogado(s):
Tendo em vista o que retro certificado, retome-se o regular andamento do feito, intimando-se a parte autora, por seu advogado, para se
manifestar, no prazo de trinta dias, devendo adotar as diligências a seu cargo. Em caso de não haver manifestação, intime-se o representante
legal do autor, por carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento da ação no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

Processo nº 0000161-63.2011.8.18.0061
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO VIEIRA NETO, ALEXANDRE MANOEL DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista o que retro certificado, retome-se o regular andamento do feito, intimando-se a parte autora, por seu advogado, para se
manifestar, no prazo de trinta dias, devendo adotar as diligências a seu cargo. Em caso de não haver manifestação, intime-se o representante
legal do autor, por carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento da ação no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

Processo nº 0000160-78.2011.8.18.0061
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: MATIAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista o que retro certificado, retome-se o regular andamento do feito, intimando-se a parte autora, por seu advogado, para se
manifestar, no prazo de trinta dias, devendo adotar as diligências a seu cargo. Em caso de não haver manifestação, intime-se o representante
legal do autor, por carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento da ação no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

Processo nº 0000047-90.2012.8.18.0061
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), BERNARDO ALCIONE R. CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): MATIAS PEREIRA DA SILVA, ROSA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista o que retro certificado, retome-se o regular andamento do feito, intimando-se a parte autora, por seu advogado, para se
manifestar, no prazo de trinta dias, devendo adotar as diligências a seu cargo. Em caso de não haver manifestação, intime-se o representante
legal do autor, por carta com AR, para manifestar interesse no prosseguimento da ação no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

Processo nº 0000104-35.2017.8.18.0061
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA LOCAL
Advogado(s):
Indiciado: FRANCINALDO NUNES DOS REIS
Advogado(s):
Tendo em vista a situação atual do presente processo, o qual se encontra com o respectivo andamento suspenso, retome-se o seu regular
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17.372. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926291 

17.373. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926292 

17.374. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926293 

17.375. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926294 

17.376. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES926295 

17.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL926391 

17.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL926575 

17.379. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS926022

andamento, certificando-se a respeito da extinção ou não da causa que deu ensejo à suspensão.

Processo nº 0000129-82.2016.8.18.0061
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: GABRIEL DA PALMA RAMOS
Advogado(s):
Tendo em vista a situação atual do presente processo, o qual se encontra com o respectivo andamento suspenso, retome-se o seu regular
andamento, certificando-se a respeito da extinção ou não da causa que deu ensejo à suspensão.

Processo nº 0000033-67.2016.8.18.0061
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA FERREIRA DE BRITO
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Tendo em vista a situação atual do presente processo, o qual se encontra com o respectivo andamento suspenso, retome-se o seu regular
andamento, certificando-se a respeito da extinção ou não da causa que deu ensejo à suspensão.

Processo nº 0000534-26.2013.8.18.0061
Classe: Inquérito Policial
Representante: DELEGACIA DE POLICIA DE MIGUEL ALVES-PI
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Tendo em vista a situação atual do presente processo, o qual se encontra com o respectivo andamento suspenso, retome-se o seu regular
andamento, certificando-se a respeito da extinção ou não da causa que deu ensejo à suspensão.

Processo nº 0000222-84.2012.8.18.0061
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS CÉSAR ROCHA
Advogado(s):
Tendo em vista a situação atual do presente processo, o qual se encontra com o respectivo andamento suspenso, retome-se o seu regular
andamento, certificando-se a respeito da extinção ou não da causa que deu ensejo à suspensão.

Processo nº 0000006-75.2002.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JORGE ANTONIO JUNQUEIRA
Advogado(s):
Tendo em vista a situação atual do presente processo, o qual se encontra com o respectivo andamento suspenso, retome-se o seu regular
andamento, certificando-se a respeito da extinção ou não da causa que deu ensejo à suspensão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000212-37.2014.8.18.0104
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: FABIO DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Conforme o determinado em sentença fica o Autor devidamente intimado para no prazo de dez (10) dias efetuar o
pagamento das custas finais (baixa e arquivamento)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000281-64.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
Réu: F AB ZONA OESTE S/A
Advogado(s): SAMANTHA TARCIA ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 6226), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ (OAB/PIAUÍ Nº 4874)
De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Monsenhor Gil-PI, intimo a parte ré para pagar as custas processuais, no prazo legal.
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17.380. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS926369 

17.381. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS926639 

17.382. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS926658 

17.383. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS926679 

17.384. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS926708 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000396-89.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES DA SILVA
Advogado(s): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
DECISÃO: Tendo em vista, que as partes controvertem quanto ao valor devido e que a Contadoria Judicial é setor da Justiça, e, por conseguinte,
imparcial, HOMOLOGO os cálculos por esta apresentados, fixando o débito exequendo em R$ 29.098,88 (vinte e nove mil, noventa e oito reais e
oitenta e oito centavos), sendo R$ 26.453,52 (vinte e seis mil, quatrocentos e cinquenta e três mil e cinquenta e dois centavos) devido a JOSÉ
ALVES DA SILVA e R$ 2.645,35 (dois mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) devido ao causídico JOSÉ SILVA
BARROSO JUNIOR, a título de honorário advocatícios. Expeçam-se as competentes RPV'S em favor de JOSÉ ALVES DA SILVA e em favor do
causídico JOSÉ SILVA BARROSO JUNIOR. Cumpra com as formalidades legais. Oeiras (PI), 03 de dezembro de 2018. MARIA DO SOCORRO
ROCHA CIPRIANO -Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001901-47.2014.8.18.0030
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
Advogado(s): JOSE FRANCISCO BENICIO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 144-B)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por intermédio do Procurador do Detran/PI para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar se tem interesse
no prosseguimento do feito e caso tenha requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000788-58.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE MARIA JOSE SOARES DA SILVA CUNHA, RAIMUNDO NONATO NUNES DA CUNHA, VANESSA MORGANA NUNES
SOARES, LUANA BEATRIZ SOARES NUNES
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS
Advogado(s): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
SENTENÇA: "Em lume ao exposto, considerando os elementos do processo e tudo o mais que dos presentes autos constam, julgo
parcialmente procedente os presentes embargos, deferindo o pedido de correção da omissão apontada no ítem 1 do dispositivo e, por
conseguinte, altero para disponibilizar o número da conta a ser depositado a título de pensionamento mensal para os menores pela
morte de sua mãe, o valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente para cada um na data do pagamento, a contar da
data do falecimento da Sra. Maria José Soares da Silva Cunha (20-12-2013), até a data em que EVA TAINE SOARES NUNES, ADÃO SOARES
NUNES, RAIMUNDO NONATO NUNES DA CUNHA SILVA completarem 25 anos de idade (30.04.22; 04.06.2025; 22.01.27, respectivamente), a
ser depositado na conta bancária do genitor, responsável legal de seus filhos menores, qual seja: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA:
1383, CONTA: 54643-5, OPERAÇÃO: 013, TITULAR: RAIMUNDO NONATO N CUNHA. Fica estabelecido o direito de acrescer de um
requerente menor em relação ao outro, se cessando o direito de alimentos pelo óbito ou adimplemento do termo ad quem, aproveitando a quota
do extinto que se somará àquela do remanescente, mantendo inaltedado os demais termos da sentença." Oeiras (PI), 03 de dezembro de 2018.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000079-86.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA LIMA
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803)
Réu: MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Ademais, reitero a intimação da requerente, por intermédio do seu Advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias dizer se tem
interesse no prosseguimento do feito e caso tenha indique se tem provas a produzir, especificando quais querem produzir, e/ou ratificar as já
existentes no mesmo prazo assinalado." Oeiras (PI), 03 de dezembro de 2018. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da
2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001281-69.2013.8.18.0030
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSE EVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "Em lume ao exposto, pelas razões acima explicitadas, julgo IMPROCEDENTE os pedidos formulados na exordial, e com fulcro no
art. 487, I do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas e honorários advocatícios,
tendo em vista que ao postulante foi concedida à fl. 112 dos autos a assistência judiciária gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50 e a parte
requerida por tratar-se da Fazenda Pública Estadual, a qual é isenta de custas, conforme determina a Lei Estadual 4.254/88. Finalmente, não há
reexame necessário, uma vez que não existe sucumbência para a Fazenda Pública Estadual." Oeiras/PI, 03 de dezembro de 2018. MARIA DO
SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8570 Disponibilização: Terça-feira, 4 de Dezembro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018

Página 198



17.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS926312 

17.386. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS926598 

17.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS926677 

17.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS926812 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000207-38.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LIMA DA SILVA
Advogado(s): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6602), ELENILZA DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9979)
Réu: MARIA TERESA DE SOUSA, ELIZETE MARIA DA SILVA, JOSINA MARIA DOS SANTOS, FRANCISCA DA SILVA LIMA, JOSE VIEIRA
DOS SANTOS, MARIA DALVA SOARES, EDIA REGINA MAURIZ VIEIRA, LUISA NUNES DE SOUSA, LEONORA MARTINS DA SILVA,
SECILIA PRIMO DA SILVA, JOSE AVELINO BORGES NETO, JOSINA MARIA DOS SANTOS SOUSA, SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SANTA ROSA DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042), KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
DECISÃO: "Trata-se de RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE SANTA ROSA DO PIAUÍ, em razão da Sentença prolatada às fls. 362/365 dos autos que julgou parcialmente
procedente o pedido do demandante, o Sr. ANTONIO LIMA DA SILVA. Assim, determino que se intime o apelado através do seu Advogado
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões da apelação." Oeiras/PI, 03 de dezembro de 2018. MARIA DO SOCORRO
ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002333-62.2017.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: LEONARDO SOUSA DE LIMA, JONIS WELSON DE SOUSA
Advogado(s): SARA ISTAELE GOMES PEREIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 45655), VALERIANO DE SOUZA CALDAS
NETO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46912), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PI AUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado acima nominado intimado do r. despacho proferido às fls. 332 dos autos em epígrafe, bem como para no
prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000007-62.1999.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CHARLISTON ROBERTO DA COSTA, REPRESENTADO POR SEU GENITOR JOSÉ ROBERTO DA COSTA, MARIA DA
CONCEIÇÃO SILVA BENTO, JOSEFA MARIA DA ROCHA LIMA, RONILDO RODRIGUES DA SILVA, ANA VITORIA DA CONCEIÇÃO MOURA,
JUSTINA MARIA DA CONCEIÇÃO, MARIA DE OLIVEIRA FILHA, EVA MARIA DE SOUSA, VALDINAR DE ARAÚJO LUZ, CICERO GOMES
GONÇALVES, AGEMIR RAIMUNDO DE LIMA, RAIMUNDO NONATO DA SILVA, JOSÉ NILTON DA ROCHA, REPRESENTADO POR SEU PAI
EUSÉBIO RAIMUNDO DA ROCHA, ANTONIA MARIA DE SOUSA ARAÚJO, REPRESENTADA POR SUA GENITORA, MARIA ROSA DE
SOUSA ARAÚJO, LUCINO DE SOUSA NETO, REPRESENTADO POR SEU GENITOR, FRANCISCO ASSIS DE SOUSA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS, (OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: INSS
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL/INSS, (OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
DESPACHO: Considerando que com o início do PJe na Comarca de Padre Marcos-PI, em 07.07.2017, não mais se admite a distribuição física
de processos de natureza cível; que o cumprimento de sentença inaugura uma nova fase processual e que a partir daquela data o requerimento
de cumprimento de sentença deve tramitar obrigatoriamente pelo PJe (art. 4, § 1º, II do Provimento Conjunto nº 11/2016), determino,
considerando que o requerimento da parte autora pelo cumprimento de sentença foi protocolado em 25.07.2018, quando já implantado o PJe na
Comarca, o desentranhamento dos documentos de fls. devendo os documentos desentranhados dos autos serem entregues ao patrono da parte
autora a fim de viabilizar o ingresso pelo PJe, devendo o pedido de cumprimento de sentença ser instruído com cópia da sentença, se for o caso
do acórdão e da certidão de trânsito em julgado. Certificado o ocorrido nos autos e por esgotada a prestação jurisdicional nos autos físicos,
arquivem-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 8 de agosto de 2018. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS - Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS ? PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000026-38.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
DESPACHO: Ficam os advogados da partes autora e ré, Dr. GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532),
AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), e Dr. FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809), acima
nominados, INTIMADOS do despacho de fls. 105 dos autos, bem como para no prazo de 10(dez) dias, se manifestarem se há interesse na
produção de outras provas, devendo em sendo o caso especificar e justificar as provas a serem produzidas. Padre Marcos PI, 04 de dezembro de
2018. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000091-14.2009.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA LOPES FIHO
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Réu: O MUNICIPIO DE FRANCISCO MACEDO - PIAUI
Advogado(s): MARIA GENECILDA ALENCAR BRITO ANTÃO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8293)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, Dr. DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº
28756) e Dra. MARIA GENECILDA ALENCAR BRITO ANTÃO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8293), INTIMADOS da r. SENTENÇA, que em
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17.389. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM926772 

17.390. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM926794 

17.391. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM926799 

síntese é a seguinte: (...) " Ante o exposto, na esteira do parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA OBRIGAR o município de
Francisco Macedo-PI a, no prazo de 10 (dez) dias, nomear e dar posse a LUIS GONZAGA LOPES FILHO no cargo de agente de controle de
endemias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), limitada a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), EXTINGUINDO o processo com
resolução do mérito, na forma do art. 487, I do CPC. CONDENO o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% sobre o
valor atualizado da causa, a ser revertido em favor do Fundo de Modernização e Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí,
deixando de condenar o réu ao pagamento das custas processuais diante da isenção a que se refere o inciso III do art. 5° da Lei Estadual
n°4.254/1988. Publique-se, Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Após, em cumprimento ao art. 496, I do Código de Processo
Civil, decorridos os prazos recursais, com ou sem a interposição de recursos, proceda-se a remessa necessária dos autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí com as nossas homenagens." Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2018. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz
de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

Processo nº 0000018-83.2018.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDA PEREIRA DE LIMA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555), RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859),
MARILIA DIAS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16412)
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença proposto pelo devedor.
Parte requerida intimada concordou com os valores depositados, em adimplemento ao cumprimento da obrigação, com a consequente expedição
dos alvarás judiciais.
É o brevíssimo relatório.
DECIDO:
Reza o art.924, inc. II do CPC:
Art. 924. Extingue-se a execução quando:
II - a obrigação for satisfeita;
O art. 526, do CPC, informa ainda que é lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em juízo e oferecer em
pagamento o valor que entender devido, apresentando memória discriminada do cálculo e se o autor não se opuser, o juiz declarará satisfeita a
obrigação e extinguirá o processo.
Consta nos autos comprovante segundo o qual o executado depositou judicialmente o valor que entendia devido e a parte autora não se opôs,
pelo que a execução deve ser extinta nos termos do 924, inc. II e art. 526, § 3º, ambos do CPC.
Em face do exposto, com fulcro no artigo 924, inciso II, e na forma do artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo de
execução pelo cumprimento da obrigação.
Expeçam-se alvarás conforme guia de depósito judicial e memória de cálculo.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
PAES LANDIM, 4 de dezembro de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000185-08.2015.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9018), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO
Em sentença foi determinada a expedição de alvará a favor da parte executada, no valor da garantia do juízo. Foi expedido o alvará a favor da
parte executada, fl. 181, sem que fosse entregue a ela. Em evento 5016, a parte executada requereu que fossem transferidos os valores objeto
do alvará para conta indicada.
Desta forma, defiro o pedido da parte executada e determino a expedição de alvará para transferência do valor controvertido de R$ 22.960,65
(vinte e dois mil novecentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos) para a seguinte conta bancária de titularidade do Executado: Agência
4040-1, Conta 00001-9, Banco 237, CNPJ 60.746.948/0001-12.
Cumpra-se as demais disposições da sentença, mormente em relação à cobrança das custas processuais.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 3 de dezembro de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000026-60.2018.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FILHO DA SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
DESPACHO
Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça,
independentemente do juízo de admissibilidade.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 3 de dezembro de 2018
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17.392. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM926808 

17.393. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM926820 

17.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM926860 

17.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ925985 

17.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ926423 

LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000192-92.2018.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: UKÊNDILAN MENDES DA CRUZ
Advogado(s): THIAGO BRUNO DIAS(OAB/BAHIA Nº 39071)
Executado(a): ROBERLANDIO DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO
A parte requerida informou ter realizado o depósito dos valores devidos à título de alimentos, contudo perdeu os comprovantes. Malgrado ela que
deva comprovar o pagamento da pensão, cumpre ressaltar que em razão das máximas de experiência (presunção simples ou hominis CPC,
artigo 375), presume-se que o cliente ou correntista tem fácil acesso aos documentos e extratos bancários, seja por meio da rede mundial de
computadores (internet), seja por meio dos terminais eletrônicos ou mesmo pessoalmente nas agências bancárias. Ademais, segundo o art. 373,
I, do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito.
Em razão disso, assino o prazo de 10 (dez) dias para que a exequente junte aos autos extrato da conta bancária indicada, em relação ao período
executado.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 3 de dezembro de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000191-10.2018.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: UKÊNDILAN MENDES DA CRUZ
Advogado(s): THIAGO BRUNO DIAS(OAB/BAHIA Nº 39071)
Executado(a): ROBERLANDIO DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO
A parte requerida informou ter realizado o depósito dos valores devidos à título de alimentos, contudo perdeu os comprovantes. Malgrado ela que
deva comprovar o pagamento da pensão, cumpre ressaltar que em razão das máximas de experiência (presunção simples ou hominis CPC,
artigo 375), presume-se que o cliente ou correntista tem fácil acesso aos documentos e extratos bancários, seja por meio da rede mundial de
computadores (internet), seja por meio dos terminais eletrônicos ou mesmo pessoalmente nas agências bancárias. Ademais, segundo o art. 373,
I, do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito.
Em razão disso, assino o prazo de 10 (dez) dias para que a exequente junte aos autos extrato da conta bancária indicada, em relação ao período
executado.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 3 de dezembro de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000015-31.2018.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDA PEREIRA DE LIMA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para se manifestar sobre a juntada aos autos da documentação correta pelo banco requerido. Paes
Landim/PI, 04 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000043-79.2007.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR MOTA ALVES
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): CLÁUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBERIRO(OAB/PIAUÍ Nº 281697)
DESPACHO:
Intimas a parte apelada por seu advogado, do despacho, cujo teor tem a redação final seguinte: " Vista a parte apelada para, nos termos do artigo
10.10§ 1º do Código do Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias querendo, apresentar as cosntra-razões. Após remetam-se os autos para
analise do Egregio Tribunal de Justiça Regional Federal da 1ª Região. Aos 03 de dezemebro de 2018. Eu Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000243-71.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSUE ROCHA MACIEL
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
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17.397. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA926469 

17.398. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA926579 

17.399. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA925988 

17.400. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA926373 

17.401. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA926388 

17.402. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA926406 

17.403. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA926414 

Fica intimado o advogado da parte requerida, FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA, OAB/PI Nº 4521, acerca do teor abaixo:
TERMO DE AUDIÊNCIA: "(...) Defiro a diligência requerida pela parte autora e determino a Secretaria deste Juízo que intime a parte requerida
para, no prazo legal, manifestar-se em relação aos aludidos documentos. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001880-20.2004.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s):
Réu: DI PINHO CENTER
Advogado(s): CARLOS ALBERTO MOURA PINHO(OAB/BAHIA Nº 6868)
SENTENÇA: Fl.133/136:"....Diante de todo o exposto, a empresa ré não pode ser responsabilizada pela inscrição indevida nos cadastros de
inadimplentes, em face da culpa exclusiva de terceiro (art. 14 § 3º, II do CDC), qual seja, do SPC/SERASA, devendo ser rejeitado o pedido de
dano moral.Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, a fim de reconhecer a prescrição da pretensão, alegada em sede de contestação, e
extingo a ação, com resolução de mérito,nos termos do artigo 487, II, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em custas
processuais e honorários advocatícios, os últimos no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), pois irrisório o valor da causa (art. 85 § 2º
do NCPC), contudo, sujeito a aplicação do art. 98 § 3º do NCPC.Publique-se, registre-se, intimem-se.Transitando em julgado a sentença, com as
cautelas legais, dê-se baixa nadistribuição e arquivem-se os autos."

Processo nº 0002117-44.2010.8.18.0031
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Réu: ADRIANO SILVA DA COSTA ME, ADRIANO SILVA DA COSTA, JOELMA ARAÚJO DA COSTA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 149.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002231-41.2014.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI, FRANCINALDO DE AQUINO RAMOS
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Compulsando os autos, corroborando com parecer ministerial, verifica-se o cumprimento total da pena que foi imposta ao referido
condenado. Nesse contexto fático-jurídico, imperioso reconhecer a extinção da punibilidade da referida infração. Desta monta, declaro, por
sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado FRANCINALDO DE AQUINO RAMOS, ante a descrição do art. 109 da Lei
7.210/84.

Processo nº 0001496-66.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: HELTTON ERIC DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205), ROSANE MARIA SOARES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6211)
Designo para o dia 23 / 01 / 2019, às 09:00 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0001398-81.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA
Advogado(s):
Réu: ROBERTO LUIS DA SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Designo para o dia 23 / 01 / 2019, às 08:00 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0003762-60.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ADEMIR SILVA PEREIRA, FRANCISCO ELSON DE SOUSA COSTA
Advogado(s): JOSÉ AMILTON SOARES CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 29099)
Designo para o dia 23 / 01 / 2019, às 08:30 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0003100-38.2013.8.18.0031
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17.404. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA926107 

17.405. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA926122 

17.406. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA926125 

17.407. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA926133 

17.408. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA926139 

17.409. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA926142 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Réu: JHON MAYCON DE ARAUJO CARVALHO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Intime-se a parte recorrente para apresentar as Razões do Recurso de Apelação no prazo legal.
PARNAÍBA, 4 de dezembro de 2018
BARBARA TEIXEIRA CAVALCANTE
Estagiário(a) - Mat. nº 28365

Processo nº 0005250-84.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Requerente: DIEGO MIRANDA PORTO
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9654), BENILSO PEREIRA GALENO(OAB/PIAUÍ Nº 14507)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado para emendar na petição eletronica de fls. 75 a declaração de Imposto sobre Rendas pessoa fisica, do autor,
execicio de 2017 no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de Indeferimento.

Processo nº 0002628-66.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO BARROS DE SOUZA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987), SILVANIA LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10088)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
A Secretaria para proceder o cadastro no sistema Themis Web da patrona da autora.
Após, intimem-se as partes por seus advogados para no prazo de 15(quinze) dias dizerem se ainda há provas a produzirem em audiencia de
instrução e julgamento, especificando-as ou o jugamento antecipado da lide nos termos do art. 355, I do CPC.

Processo nº 0001803-88.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Requerido: LENICE MARQUES FERREIRA
Advogado(s):
Compulsando os autos constatei que a parte apelada não foi intimada para apresentar as contrarrazões. Assim chamo o feito a ordem para
tormar sem efeito o despacho de fls.73.
Destarte, intime-se o apelado por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar as contrarrazões.
Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça com nossas homenagens de praxe.

Processo nº 0001100-26.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): BERNARDO SPINDULA DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8911)
Requerido: MARIA GORETTI FERRAZ PIRES
Advogado(s):
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo para há mais de trinta dias, não houve nenhuma providência para o andamento do
processo, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000469-19.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE COLNSORCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: LUAN DE CARVALHO MIRANDA
Advogado(s):
Considerando o petitório de fls. 67, homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do CPC e, por
consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, a ação, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, considerando
que a parte autora não tem interesse no prosseguimento do feito.

Processo nº 0000332-23.2005.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA JOSE DE BRITO FREITAS
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Requerido: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 )
Intime-se o autor por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre peteição de fls.569/570 e documentos anexos,
requerendo o que entender de direito.
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17.410. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA926178 

17.411. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA926180 

17.412. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA926194 

17.413. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA926219 

17.414. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA926559 

17.415. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA926951 

Processo nº 0003822-67.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
Requerido: YANNA DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 3 de dezembro de 2018
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. nº 3855

Processo nº 0004274-14.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: IZIDÓRIO MARIANO DE LIMA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu:
Advogado(s):
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo para há mais de trinta dias, não houve nenhuma providência para o andamento do
processo, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pelo autor, se for o caso.
P.R.I, e, certifique-se o trânsito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição

Processo nº 0003297-32.2009.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA INES SANTOS SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Adiante, as partes autoras foram intimadas por Oficial de Justiça para darem cumprimento a citada determinação acima. Ainda que intimados,
(fls.134V e fls.135V), não houve nenhuma manifestação, como narra a certidão de fls. 130.
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo para há mais de trinta dias, não houve nenhuma providência para o andamento do
processo, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, extingo a ação sem resolução do mérito.
Custas pelo autor se for o caso.
P.R.I, e, certifique-se o trânsito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição.

Processo nº 0000802-44.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS OSWALDO CRUZ LTDA, ANTONIO JOAO CASTELO BRANCO LINS
Advogado(s): LUIZ G. R. MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
(...)Ex positis, e com base na fundamentação supra, julgo extinto, sem resolver o mérito, nos termos do art. 485, VI, NCPC, o presente
processo, diante da perda superveniente do interesse processual. Custas e honorários advocatícios, estes que arbitro por equidade no
valor de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) pela parte autora. Transitada em julgado esta decisão, pagas as custas
processuais, promova-se a baixa e o arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PARNAÍBA, 3 de dezembro de 2018
GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, respondendo

Processo nº 0000051-18.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLETE MARIA SILVA RABELO, BENEDITO CARDOSO RABELO
Advogado(s): JOAO BRAGA CAMPELO NETO NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11393), MARCELO VITOR COUTINHO DE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7506), FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar as custas processuais, com base no valor corrigido, sob pena de
cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).
Diligências e intimações necessárias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
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17.416. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA926377 

17.417. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA926681 

17.418. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA926695 

17.419. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA926897 

17.420. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA926992 

Processo nº 0001955-25.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): PEDRO BRITO NOBREGA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando a petição de fls. 103/103V, vislumbra-se o adimplemento da obrigação, motivo pelo qual julgo extinto, nos termos do art. 925 c/c
924, II, do Novo Código de Processo Civil, a presente execução, para que produza seus efeitos legais

Processo nº 0000966-62.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: JANIELY AZEVEDO RODRIGUES, ELISÂNGELA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal para: a) CONDENAR JANIELY AZEVEDO RODRIGUES,
como incurso nas penas do art. 33 da Lei 11.343/06 e ABSOLVE-LA do crime previsto no art. 35 da Lei 11.343/06, nos termos do art. 386, VIII, do
CPP; b) ABSOLVER ELIZÂNGELA DOS SANTOS LIMA, dos crimes previstos nos artigos 33 e 35 da Lei 11.343/06, nos termos do art. 386, VIII,
do CPP

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000979-71.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: PEDRO MARTINS PEREIRA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
ATO ORDINATÓRIO:
A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí,
INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516), para comparecer(em) a Audiência de
Instrução e Julgamento a acontecer no dia 03 de julho de 2019, às 09:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 04.12.2018. Eu,Emanuelle
Portela Alves Carvalho,Oficial de gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001066-17.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
A Srta. ANA VIRGÍNIA MATOS DE CASTRO DIAS, estagiária da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de
ordem do(a) MM (a) Juiz(a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por
meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). RAFAEL DE SOUSA FERNANDES - OAB/PI 9260, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações
finais, nos autos acima epigrafados. Aos 04.12.2018. Eu, Ana Virgínia Matos de Castro Dias, estagiária, digitei e subscrevi, em conformidade com
o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000473-85.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS SOUZA CARDOSO, FRANCISCO JOSÉ DE ARAUJO SILVA
Advogado(s):
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal para DESCLASSIFICAR a conduta de FRANCISCO DE
ASSIS SOUZA CARDOSO, qualificado nos autos, para o delito descrito no art. 28 da Lei 11.343/2006, para CONDENAR FRANCISCO JOSÉ DE
ARAÚJO SILVA, qualificado nos autos, como incurso nas penas do caput do art. 33 da Lei nº 11.343/2006, e para ABSOLVER FRANCISCO
JOSÉ DE ARAÚJO SILVA e FRANCISCO DE ASSIS SOUZA CARDOSO com relação o crime tipificado no art. 35 da Lei 11.343/06, o que faço
com o fundamento no art. 386, VIII, do Código de Processo Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001083-73.2006.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL ARAUJO MIRANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juiza Dra. Carmelita Angélica Lacerda
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17.421. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA926318 

17.422. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA926867 

17.423. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA926875 

17.424. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA926898 

Brito de Oliveira, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dra. Rosélia Maria dos
Soares dos Santos Dreher, OAB-PI 205-B, para que apresente alegações finais no processo supra, no prazo máximo de 05(cinco) dias". E para
constar, Eu, NAGIB SOUZA COSTA, Estagiário(Matrícula 28101),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 04 de dezembro de 2018.

3ª Publicação
Processo nº: 0002971-28.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DOS MILAGRES MACHADO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Interditando: FRANCISCA APARECIDA MACHADO DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). UISMEIRE FERREIRA COELHO, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA APARECIDA
MACHADO DOS SANTOS, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DO LIVRAMENTO MACHADO DOS SANTOS e ANTONIO
RICARDO DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA JOÃO MOTA DA COSTA 365, FAZENDINHA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do
Processo nº 0002971-28.2016.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada
relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DOS MILAGRES MACHADO DOS
SANTOS, Brasileira, filho(a) de MARIA DO LIVRAMENTO MACHADO DOS SANTOS e ANTONIO RICARDO DOS SANTOS, residente e
domiciliado(a) em TRAV.FRANCISCO CARNEIRO SANTOS Nº329, FAZENDINHA, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu - LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial,
digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 22 de novembro de 2018.
Dra. UISMEIRE FERREIRA COELHO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

1ª Publicação
Processo nº: 0004799-64.2013.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: M. J. A. DE O.
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 163886)
Interditando: J. E. A. DE O.
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). UISMEIRE FERREIRA COELHO, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO EVANGELISTA ALVES DE
OLIVEIRA, Brasileiro, residente e domiciliado(a) em RUA DA BÍBLIA Nº1543, PLANALTO MÃO SANTA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do
Processo nº 0004799-64.2013.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada
relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, Brasileira,
Solteira, filha de MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em RUA JOSÉ GOMES DE ARAUJO, Nº 76,
PLANALTO, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume. Eu - LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 4 de dezembro de 2018. Eu,
___________ LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 4 de dezembro de 2018. PARNAÍBA,
4 de dezembro de 2018.
DRA. UISMEIRE FERREIRA COELHO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

1ª Publicação
Processo nº: 0004796-07.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: F. DA S. C. P. S. DOS R.
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5737-B)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). UISMEIRE FERREIRA COELHO, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de PETRA SILVA DOS REIS, brasileira,
residente na Rua Samuel Santos, n. 7845 - Bairro Frei Higino, nesta cidade, nos autos do Processo nº 0004796-07.2016.8.18.0031 em trâmite
pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA DA SILVA CAETANO, BRASILEIRO(A), CASADO(A), filho(a) de PETRA VENANCIO DA
SILVA e JOSE CARNEIRO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA SAMUEL SANTOS, 7845, FREI HIGINO, PARNAÍBA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, _____, LEOLINDA
ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 4 de dezembro de 2018.
DRA. UISMEIRE FERREIRA COELHO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

1ª Publicação
Processo nº: 0005416-19.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
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17.425. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA926982 

17.426. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA927006 

17.427. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA926680 

Interditante: S. R. S. M.
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Interditando: N. S. M.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). UISMEIRE FERREIRA COELHO, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de NATALIA SEREJO MOURA,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA SEREJO ARAUJO MOURA e JOAQUIM DE SOUZA MOURA, residente e domiciliado(a)
em CONJUNTO IGARAÇU RA 08 QUADRA 11 CASA 07, BOA ESPERANÇA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0005416-
19.2016.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador SANDRA REGINA SEREJO MOURA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de
FRANCISCA SEREJO ARAUJO MOURA e JOAQUIM DE SOUZA MOURA, residente e domiciliado(a) em RUA RICARDO COIMBRA 1990,
DIRCEU ARCOVERDE, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume. Eu, ___________ LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 4 de
dezembro de 2018.
DRA. UISMEIRE FERREIRA COELHO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

1ª Publicação
Processo nº: 0004588-91.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: LUCIA MARIA PEREIRA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). UISMEIRE FERREIRA COELHO, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ISMAEL IZIDIO RODRIGUES,
brasileiro, solteiro, pescadora, residente no Conjunto João Paulo II, Bloco G, apartamento 14 - Bairro Mendonça Clark, nesta cidade, nos autos do
Processo nº 0004588-91.2014.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada
relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LUCIA MARIA PEREIRA, Brasileira, Solteiro(a),
filho(a) de FRANCISCA VIANA PEREIRA e JOÃO ALVES PEREIRA, residente e domiciliado(a) em CONJUNTO JOÃO PAULO II, BL. G, APTO.
14, MENDONÇA CLARK, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume. Eu, ___________ LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 4 de
dezembro de 2018.
DRA. UISMEIRE FERREIRA COELHO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

1ª Publicação
Processo nº: 0000969-22.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: R. S. P.
Advogado(s): LENARA RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8981), JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Interditando: A. M. DA S. P.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). UISMEIRE FERREIRA COELHO, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIA MARIA DA SILVA
PEREIRA, Brasileira, filho(a) de MARIA DIOLINA SILVA e ABIDIAS FRANCISCO PEREIRA, residente e domiciliado(a) em CONJUNTO
BRODER VILLER , CASA 09, RUA G,QUADRA 04, PRIMAVERA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0000969-22.2015.8.18.0031
em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador REGINALDO SILVA PEREIRA, vulgo(a) "", Brasileiro, filho(a) de MARIA DIOLINA SILVA e
ABDIAS FRANCISCO PEREIRA, residente e domiciliado(a) em CONJUNTO BRODER VILLER , CASA 09, RUA G,QUADRA 04, PRIMAVERA,
PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. Parnaíba, 4 de dezembro de 2018.
DRA. UISMEIRE FERREIRA COELHO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000053-06.2003.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADERSON LOPES BUENOS AIRES, ANÍSIA MARQUES DE CARVALHO BUENOS AIRES
Advogado: LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634/05)
Requerido: MAXIMIANO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado: FRANCICO ANTNIO MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 198889)
DESPACHO: Intime-se o devedor, por seu advogado, do termo de bloqueio de valores em anexo, o qual poderá, em cinco dias, comprovar a
impenhorabilidade dos valores bloqueados ou que há excesso de execução (art. 854, caput e §§ 2o e 3o, do CPC 2015). Rejeitada ou não
apresentada a manifestação do executado, deverá ser convertida a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo,
mediante transferência do numerário a conta judicial vinculada a este processo (art. 854, § 5°, do CPC 2015), a ser liberada à parte exequente
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17.428. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II926171 

17.429. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II926389 

17.430. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926399 

17.431. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926404 

17.432. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926410 

17.433. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926411 

mediante alvará expedido por este juízo. Ato contínuo, tendo em vista a insuficiência do valor bloqueado, intime-se o exequente para indicar bens
à penhora, sob pena de suspensão da execução. PAULISTANA, 26 de novembro de 2018. TALLITA CRUZ SAMPAIO Juíza de Direito Substituta
da Vara Única da Comarca de PAULISTANA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000692-64.2016.8.18.0065
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOCILANE ARAUJO SILVA MOREIRA
Advogado(s): IVAN BENALY FERREIRA DA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7935)
Réu: FRANCISCO DE SOUSA MOREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO a parte
autora, através de seu procurador - ADVOGADO: IVAN BENALY FERREIRA DA COSTA SILVA, OAB/PI Nº 7935, para informar em até 10 dias,
o endereço onde o requerido possa ser encontrado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 03 de dezembro de 2018. Eu,
Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

Processo nº 0001144-40.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE ALVES DA SILVA MENDES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: (...) SENTENÇA Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Expeçam-se os
alvarás na forma solicitada pela autora. Um dos alvarás deverá ser expedido em nome da autora no valor de R$ 4.747,19 (quatro mil e setecentos
e quarenta e sete reais e dezenove centavos), e o outro deverá ser expedido em nome do advogado signatário, no valor de R$ 3.231,30 (três mil
e duzentos e trinta e um reais e trinta centavos). 4. Custas pelo requerido. 5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. P.R.I.C. PEDRO II, 3 de dezembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000340-19.2010.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: DIONISON PINHEIRO LOPES
Advogado(s): DEFENSOR(A) PÚBLICO(A)(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: (...) Posto isso, declaro, por sentença, extinta a punibilidade de DIONISON PINHEIRO LOPES, em face do reconhecimento da
prescrição retroativa, nos termos do art. 107, IV c/c art. 110, caput, art. 112 e 109, VI, todos do Código Penal Brasileiro, afastando, por
conseguinte, todos os efeitos da sentença condenatória, inclusive excluindo seu nome do rol dos culpados. PRI e, uma vez transitada em julgado
arquivem-se os autos, com as devidas baixas e demais cautelas. PEDRO II, 28 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000760-14.2016.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274)
Requerido: LUIZA BARROSO DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Em razão da certidão do Oficial de Justiça em fls. 32, indique a parte autora, em até 15 dias, uma pessoa que sirva como fiel
depositário do bem, e que preferencialmente resida na comarca. O autor deverá indicar no prazo o nome, endereço e telefone do depositário.
PEDRO II, 29 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000026-83.2004.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 117480)
Executado(a): ANTONIO PERES DE ANDRADE
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Em tendo decorrido o prazo de suspensão deferido em fls. 106 sem manifestação das partes, diga a parte autora em até 15
dias requerendo o que entender de direito. PEDRO II, 29 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000020-13.2003.8.18.0065
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: FRANCISCO DA SILVA MATOS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8570 Disponibilização: Terça-feira, 4 de Dezembro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018

Página 208



17.434. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926415 

17.435. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926419 

17.436. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926426 

17.437. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926438 

17.438. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926439 

17.439. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926440 

17.440. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926441 

Advogado(s): DEFENSOR(A) PÚBLICO(A)(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: R.H. Em razão do prazo de suspensão ter decorrido sem nenhuma manifestação das partes, diga a parte autora em até 15 dias,
requerendo o que entender de direito. PEDRO II, 29 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000270-26.2015.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: LEOMARIA BARROSO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Verifico que o autor requereu a expedição de novo mandado de busca e apreensão e informou nome do depositário. No
entanto, o autor não informou o telefone ou endereço do depositário, sendo estas informações necessárias ao Oficial de Justiça para que possa
entrar em contato com o depositário e cumprir o mandado. Pelo exposto, intime-se o autor a informar o endereço e telefone do depositário do
bem em até 10 dias. Após as informações solicitadas acima serem prestadas, expeça-se novo mandado de busca e apreensão no endereço
informado em petição de fls. 76. PEDRO II, 30 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000796-32.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PAULO RIBEIRO MONTEIRO
Advogado(s): ISMAEL PEDROSA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7849)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: (...) Intimem-se as partes a apresentar, em querendo, novos quesitos, em até 05 dias, bem como indicar assistentes. Após o prazo,
com ou sem resposta, designe-se data para realização da perícia, intimando-se as partes, nos 10 dias seguintes. Expedientes. PEDRO II, 29 de
novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001444-02.2017.8.18.0065
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. E. DE O. C.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: L. V. DE O. H. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Defiro em seu favor os benefícios da
Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. PEDRO II, 29 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000747-78.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENJAMIN DA COSTA NETO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0001631-10.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0000876-83.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0000214-22.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES LOPES PEREIRA
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17.441. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926442 

17.442. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926443 

17.443. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926444 

17.444. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926445 

17.445. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926446 

17.446. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926447 

17.447. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926448 

17.448. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926449 

Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0000630-87.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CARNEIRO SOBRINHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0001606-94.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUMEZINA MARIA DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0001198-40.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0000992-89.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0000480-09.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0000848-18.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0000439-42.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0000662-92.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA ALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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17.449. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926450 

17.450. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926451 

17.451. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926452 

17.452. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926453 

17.453. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926454 

17.454. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926455 

17.455. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926465 

17.456. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II926476 

ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0001598-20.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUSIA FIDELES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0001074-57.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0001073-38.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0001679-66.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE ALVES DA SILVA MENDES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0001089-89.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CANDIDA DA CONCEICAO MEDEIROS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0001937-76.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
04/12/2018. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Analista Judicial

Processo nº 0000010-66.2003.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 1962/89)
Executado(a): FRANCISCO SILVA MATOS
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Em razão do decurso do prazo, levanto a suspensão do processo. Diga a parte autora em até 15 dias, requerendo o que
entender de direito. PEDRO II, 29 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001593-95.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA TENEUSADE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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17.457. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II926478 

17.458. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926516 

17.459. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II926518 

17.460. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II926529 

17.461. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926531 

17.462. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II926548 

Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil, no sentido de indeferir os pedidos iniciais. Sem custas, face à gratuidade da Justiça. PRI e, com o trânsito em julgado,
arquive-se, com as cautelas de praxe. PEDRO II, 30 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001325-41.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA CONRADO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
SENTENÇA: (...) Por todo o exposto, julgo procedente o presente feito, no sentido de: 01. Declarar inexistente o contrato firmado entre a parte
autora e a instituição financeira requerida, cessando eventuais novos descontos; 02. Condenar a instituição financeira requerida a devolver em
dobro, acrescido de correção monetária e juros legais, os valores efetivamente descontados até a presente data no beneficio previdenciário do
autor, que tenham origem no contrato declarado inexistente. 03. Condenar a instituição financeira requerida a indenizar a parte autora, a título de
danos morais, em R$ 6.000,00, com incidência de correção monetária e juros de mora a partir da publicação desta sentença. Custas pela
requerida, bem como honorários advocatícios à ordem de 15% do valor da condenação. Expedientes. PRI e, com o trânsito em julgado, arquive-
se. PEDRO II, 30 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000131-21.2008.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA FREIRE DA SILVA ANDRADE-ME
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 269295)
Réu: ELISMAR DE ARAUJO MARCOLINO
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Tendo em vista a certidão de fls.569, informando o trânsito em julgado da ação, manifestes-se o autor, em até 15 dias.

Processo nº 0000977-23.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUSIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil, no sentido de indeferir os pedidos iniciais. Sem custas, face à gratuidade da Justiça. PRI e, com o trânsito em julgado,
arquive-se, com as cautelas de praxe. PEDRO II, 30 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001321-04.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA CONRADO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
SENTENÇA: (...) Por todo o exposto, julgo procedente o presente feito, no sentido de: 01. Declarar inexistente o contrato firmado entre o autor e a
instituição Documento assinado eletronicamente por KILDARY LOUCHARD OLIVEIRA COSTA, Juiz(a), em 04/12/2018, às 08:23, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. financeira requerida, cessando eventuais novos descontos; 02. Condenar a instituição financeira requerida a
devolver em dobro, acrescido de correção monetária e juros legais, os valores efetivamente descontados até a presente data no beneficio
previdenciário do autor, que tenham origem no contrato declarado inexistente. 03. Condenar a instituição financeira requerida a indenizar a parte
autora, a título de danos morais, em R$ 6.000,00, com incidência de correção monetária e juros de mora a partir da publicação desta sentença.
Custas pela requerida, bem como honorários advocatícios à ordem de 15% do valor da condenação. Expedientes. PRI e, com o trânsito em
julgado, arquive-se. PEDRO II, 30 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000683-73.2014.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: A. M. D. J. A.Advogado(s): ISABEL CAROLEN COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Interditando: A. A. D. C.
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intime-se o autor a informar se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, em até 10 dias, sob pena de extinção sem
resolução do mérito.

Processo nº 0001567-97.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DE JESUS MACEDO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8570 Disponibilização: Terça-feira, 4 de Dezembro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018

Página 212



17.463. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II926567 

17.464. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926577 

17.465. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926591 

17.466. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926595 

17.467. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926603 

17.468. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926640 

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Por todo o exposto, julgo procedente o presente feito, no sentido de: 01. Declarar inexistente o contrato firmado entre o autor e a
instituição Documento assinado eletronicamente por KILDARY LOUCHARD OLIVEIRA COSTA, Juiz(a), em 04/12/2018, às 08:23, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. financeira requerida, cessando eventuais novos descontos; 02. Condenar a instituição financeira requerida a
devolver em dobro, acrescido de correção monetária e juros legais, os valores efetivamente descontados até a presente data no beneficio
previdenciário do autor, que tenham origem no contrato declarado inexistente. 03. Condenar a instituição financeira requerida a indenizar a parte
autora, a título de danos morais, em R$ 6.000,00, com incidência de correção monetária e juros de mora a partir da publicação desta sentença.
Custas pela requerida, bem como honorários advocatícios à ordem de 15% do valor da condenação. Expedientes. PRI e, com o trânsito em
julgado, arquive-se. PEDRO II, 30 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000885-45.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CANDIDA DA CONCEICAO MEDEIROS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil, no sentido de indeferir os pedidos iniciais. Sem custas, face à gratuidade da Justiça. PRI e, com o trânsito em julgado,
arquive-se, com as cautelas de praxe. PEDRO II, 3 de dezembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001056-70.2015.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CLEMENTE UCHOA LIMA
Advogado(s): CLODOMIR CASTRO BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 8690)
DESPACHO: R.H. Intime-se o advogado do réu Clemente Uchoa Lima para que informe o endereço atualizado deste em até 05 dias. PEDRO II,
30 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000464-89.2016.8.18.0065
Classe: Oposição
Requerente: FRANCISCO MENDES NOGUEIRA
Advogado(s): ADRIANA NOGUEIRA LIMA FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 2877)
Inventariado: RAIMUNDA ROSA DE LIMA, JOSÉ CARREIRO DE MELO, TERESA CARREIRO DE MELO, OLÍMPIO NOGUEIRA LIMA NETO
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
DESPACHO: R.H. Audiência no processo principal designada para a data de 28/02/2019 às 08h. Intimem-se. PEDRO II, 3 de dezembro de 2018
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001306-40.2014.8.18.0065
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: O ESPÓLIO DE JOAQUIM NOGUEIRA LIMA, FRANCISCO MENDES NOGUEIRA
Advogado(s): JOSE REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200)
Requerido: JOSÉ ADELINO E S/ MULHER
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
DESPACHO: R.H. Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para a data de 28/02/2019 às 08h. Intimem-se. PEDRO II, 3 de
dezembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000726-39.2016.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): ANTONIO JOSE ALVES PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Compulsando nos autos, verifico que em petição protocolada às fls. 31, o autor requereu a extinção do processo em razão da
renegociação da dívida feita com o autor. Na citada petição, entre os pedidos, estava o desentranhamento dos títulos de crédito para devolução
ao Banco requerente. A sentença de fls. 33/33v é omisso quanto ao pedido de desentranhamento dos títulos. Por conta disso, modifico a
sentença de fls. 33/33v no sentido de determinar que os títulos executivos originais sejam desentranhados dos autos e entregues só Banco autor.
PRI e arquive-se. PEDRO II, 30 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000754-70.2017.8.18.0065
Classe: Alvará Judicial
Requerente: P. H. R. DOS S., J. V. R. DOS S., LUCIVANDA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, autorizo o levantamento da totalidade do valor constante em conta vinculada referente ao FGTS de titularidade do
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17.469. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926699 

17.470. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926789 

17.471. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926792 

17.472. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926835 

17.473. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926873 

17.474. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926907 

17.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II926921 

falecido JOSÉ ÁUREO DOS SANTOS, pela genitora dos menores LUCIVANDA MARIA RODRIGUES, na forma do art. 1º da Lei 6.858/80.
Expeça-se alvará. Ciência ao MP. Defiro a gratuidade da Justiça. Sem custas. PRI e, após o prazo de recurso, Arquive-se, com as devidas baixas
e demais formalidades legais. PEDRO II, 30 de novembro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001094-14.2017.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: DANIEL BEZERRA DA SILVA, CLEANDRO VIEIRA DA SILVA, DANILO GONÇALVES SILVA
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12311), ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Intime-se os réus da audiência designada para oitiva da testemunha CAMILA RODRIGUES DE MIRANDA, que ocorrerá no Juízo deprecado
(COMARCA DE CAMPO MAIOR, na data de 23.01.2019, às 13:45 h.

Processo nº 0000897-35.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS GONZAGA DE MELO
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: CLAUBERTO RODRIGUES DE MELO MARTINS, HERMES RODRIGUES DE MELO
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Tendo em vista a petição protocolada em 26/09/2017 - 11:57, intimem-se os inventariantes, a fim de que se
manifestem, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0001262-50.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VALDINÉ MACEDO DE ANDRADE
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II - PIAUÍ
Advogado(s):
Designo para o dia 26 / 02 / 2019, às 10:30hs , a realização de audiência de concliliação. Intime-se a parte autora, por seu advogado, se for o
caso.

Processo nº 0001576-93.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VALDINÉ MACEDO DE ANDRADE
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II - PI
Advogado(s):
Designo para o dia 26 / 02 / 2019, às 11:00hs , a realização de audiência de concliliação. Intime-se a parte autora, por seu advogado, se for o
caso.

Processo nº 0000883-12.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: TONY CESAR NUNES REIS
Advogado(s): BRUNO ALVES DAUFENBACK(OAB/SÃO PAULO Nº 325478)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): RENATO FIORAVANTE DO AMARAL(OAB/SÃO PAULO Nº 349410)
DESPACHO: R.H. Intimem-se as partes, a fim de que informem as provas que pretendem produzir em audiência de instrução e
julgamento, em até 15 dias.

Processo nº 0000150-80.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS AUGUSTO VIANA PEREIRA
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO II (PI)
Advogado(s):
Designo para o dia 26 / 02 / 2019, às 11:30hs , a realização de audiência de concliliação. Intime-se a parte autora, por seu advogado, se for o
caso.

Processo nº 0000763-71.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PINHEIRO DOS SANTOS, MARIA CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7098), ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intime-se a parte autora para apresentar demonstrativo discriminado e atualizado de crédito, na forma do artigo 534, do CPC,
em até 10 dias.
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17.476. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II926962 

17.477. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926008 

17.478. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926013 

17.479. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926016 

17.480. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926020 

17.481. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926032 

17.482. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS926044 

Processo nº 0000507-60.2015.8.18.0065
Classe: Guarda
Requerente: M. S. D. C., M. S. D. S.
Advogado(s): VALDEMAR JUSTO RODRIGUES DE MELO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11689)
Requerido: F. D. C. D. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Em razão da perda do objeto, haja vista a falta de interesse processual, determino a extinção do processo sem resolução
do mérito, com supedâneo no art.485, VI, do CPC e consequente arquivamento dos autos. Custas pela parte autora. P.R.I.C.

Processo nº 0000876-95.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): J GRACI LIMA ME, EDINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ROMERSON MAURÍCIO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 786810)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Indefiro o pedido de expedição de ofícios, por ser medida acessível à parte, podendo, então, requisitar a certidão
diretamente sem a interveniência do Poder Judiciário. Por oportuno, pela demonstração de interesse, determino a parte exequente que
providencie o documento no prazo de 15 (quinze) dias, caso insista na obtenção das informações relativas ao bem imóvel em nome da
executada, podendo, ainda, no prazo assinado, requerer outras providências cabíveis. Para cumprimento desta derradeira determinação, intime-
se o banco requerente, por intermédio de seu advogado.

Processo nº 0000532-37.1999.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): ANTONIO PETERSON BARROS REGO LEAL (OAB/PIAUÍ Nº 2965)
Executado(a): MANOEL FONTES AGUIAR JÚNIOR
Advogado(s): LOISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Nos termos do art. 485, § 6º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte executada, por intermédio de sua
advogada, para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a inércia reiterada da parte exequente em promover o andamento processual,
salientando que o seu silêncio importará na extinção do feito por abandono de causa.

Processo nº 0000034-47.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO DODESPACHO: Intime-se a parte requerida para apresentar suas alegações finais no prazo de quinze dias, tendo em vista que o
causídico habilitado pela parte não se encontra cadastrado no sistema processual informatizado, conforme verifica-se na certidão de fl. 128v,
impedindo-o de ser regularmente comunicado. (...).

Processo nº 0000002-96.2003.8.18.0095
Classe: Monitória
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13934)
Réu: JOSÉ MARCOS DA ROCHA
Advogado(s): ALESSANDRA FERREIRA TARQUINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4156-B)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Cadastre-se no sistema informatizado o advogado Dr. Ernandes Paulino Gomes Sousa, para que possa ser
regularmente cientificado dos atos processuais. Após, intime-o para anexar em 15 dias procuração outorgada pela parte exequente, de sorte a
representá-la processualmente, sob pena de desentranhamento da petição outrora encartada às fls. 64/66.

Processo nº 0000538-78.1998.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): JOSE DE ANDRADE MAIA, JOSÉ DE ANDRADE MAIA FILHO, FRANCISCO DAMATA SANTANA
Advogado(s): CLEBER DE SALES BESSA(OAB/PIAUÍ Nº 200-A)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Defiro parcialmente o pedido formulado em petição eletrônica nº 0000538-78.1998.8.18.0032.5001, pelo que
confiro o prazo de 15 (quinze) dias ao banco exequente para cumprimento da determinação contida no despacho de fl. 137, sob pena de
extinção.

Processo nº 0002007-03.2014.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: LUIS GONZAGA MARCELINO DE SOUSA
Advogado(s): THOMAZIO ROCHA OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13948), GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
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17.483. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS926060 

17.484. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926076 

17.485. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926077 

17.486. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS926081 

17.487. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926127 

17.488. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926134 

17.489. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926136 

17.490. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS926147 

INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do CPC. (...).

Processo nº 0000157-50.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ RAMIRO
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO MATONE
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENA FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 7198-A)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da petição de protocolo
eletrônico nº 0000157-50.2013.8.18.0095.5001 dos autos, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Consequentemente, extingo o presente
feito com base no art. 487, inciso III, alínea b, do CPC. (...).

Processo nº 0000801-08.2001.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Executado(a): JOSÉ BORGES DE MOURA LEAL-ME
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se a parte autora, por intermédio de seu causídico, para se manifestar sobre o teor da certidão de fl. 178 e
requerer o que lhe aprouver no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000210-40.2014.8.18.0113
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARIA ISABEL RODRIGUES DE SOUSA MOURA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: TEREZINHA VIEIRA DOS SANTOS, DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR SEVERO MARIA EULÁLIO
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intimem-se as partes para ciência do retorno dos autos da instância superior e para requerer o que julgar
necessário no prazo de 10 (dez) dias. (...).

Processo nº 0000417-83.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FORNECEDORA MAQUINAS LTDA
Advogado(s): ADRIANA ALMEIDA DAS VIRGENS(OAB/CEARÁ Nº 23743), ALOÍSIO CAVALCÂNTI JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 12426)
Executado(a): LIMA VERDE & SILVA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ALOÍSIO CAVALCÂNTI JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 12426), MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Isso posto, conheço dos embargos posto tempestivos, mas nego-lhes provimento. (...).

Processo nº 0000008-49.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. (...).

Processo nº 0000547-73.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELLEN KELLER DA SILVA, PETREKYSON ELON SILVA
Advogado(s): JAYLA KALLYNE DE SOUZA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 11629)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Tendo em vista a devolução de correspondência, como evidencia a certidão de fl. 105, intime-se a parte autora
para, em quinze dias, se manifestar nos autos.

Processo nº 0001142-77.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS CORDEIRO ALVES
Advogado(s): MARCOS VINICIUS DE ARAÚJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO S.A (BANCO BMC S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Desconsidere-se a certidão de trânsito em julgado de fl. 107, tendo em vista que o causídico habilitado pela parte
não se encontra cadastrado no sistema processual informatizado, conforme verifica-se na certidão de fl. 106v., impedindo-o de ser regularmente
comunicado. Nesse contexto, cadastre-se o advogado nominado no substabelecimento fl. 84. Após, intime-se a parte requerida para ciência da
sentença de fls. 102/103.
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17.491. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926157 

17.492. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926166 

17.493. DECISÃO - 1ª VARA DE PICOS926485 

17.494. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926517 

17.495. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926532 

17.496. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926558 

17.497. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926562 

Processo nº 0001677-98.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Sendo assim, tendo presentes as razões expostas, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito e
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil. (...).

Processo nº 0003082-77.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: VENTOS DE SANTA JOANA XV ENERGIA RENOVÁVEIS S/A
Advogado(s): LÚCIA MARIA MELLO LEITÃO DE HOLLANDA(OAB/SÃO PAULO Nº 158908)
Réu: GILBERTO DE SOUSA COUTINHO
Advogado(s): AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10783)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se a parte requerente para, em quinze dias, apresentar réplica à contestação.

Processo nº 0001326-28.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAUDERICE PEREIRA LEITE DE CARVALHO - EPP
Advogado(s): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4510)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intimem-se as partes para, em quinze dias, especificarem de maneira fundamentada quais provas ainda
pretendem produzir nos autos. Não sendo requerida a produção de provas, intimem-se as partes para alegações finais no prazo sucessivo de
quinze dias.

Processo nº 0000997-84.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITA RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s): GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4510)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Suscitado conflito negativo de competência por este Juízo através da decisão de fls. 161\165, o Superior Tribunal
de Justiça declarou a Justiça Especializada do Trabalho competente para apreciar o presente litígio. Assim sendo, determino a remessa dos
autos à Vara Federal do Trabalho nesta cidade de Picos dando-se, em seguida, baixa no sistema processual. (...).

Processo nº 0000427-94.1998.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): CLEBER DE SALES BESSA(OAB/PIAUÍ Nº 200-A)
Executado(a): KURIKAKA AGROPECUÁRIA S.A
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) Intime-se o banco exequente, por intermédio de seus advogados, para promover a habilitação do espólio
respectivo no prazo improrrogável de 02 (dois) meses. (...).

Processo nº 0001922-12.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): CERAS PIAUI LTDA, JOSÉ EULÁLIO MARTINS, ENOE GOMES DE MATOS NUNES MARTINS
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se o banco exequente, por intermédio de seu advogado, para se manifestar sobre os bens imóveis
elencados pelo executado na petição eletrônica identificada pelo protocolo nº 0001922-12.2017.8.18.0032.5003, para garantia do crédito
perseguido, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0001072-02.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: TECNOPOÇOS LTDA
Advogado(s): JOSE IGOR DA COSTA(OAB/SÃO PAULO Nº 238113), DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Réu: MIGUEL NARCIZO EDUARDO
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se o exequente para se manifestar sobre a impugnação apresentada eletronicamente, identificada pelo
protocolo de fl. 171, no prazo de 10 (dias).

Processo nº 0001282-09.2017.8.18.0032
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: JOAQUIM MARQUES DA SILVA
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17.498. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926566 

17.499. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926586 

17.500. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926597 

17.501. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS926615 

17.502. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926625 

17.503. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926630 

17.504. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926651 

Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se a parte requerente, por intermédio de seu causídico, para encartar aos autos termo de anuência de seu
cônjuge acerca do pedido de alteração de registro imobiliário evidenciado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. (...).

Processo nº 0002825-52.2014.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA NEIVA EULALIO DANTAS
Advogado(s): MARIA CLARA MARTINS LUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7255), LUCIANA MARIA LEITÃO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 1877)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Recentemente, o Ministro Gilmar Mendes determinou o sobrestamento de todas as ações que versem sobre
cobrança de diferenças de correção monetária em depósitos de poupança decorrentes de expurgos inflacionários relacionados ao Plano Collor II,
pelo prazo de 24 (vinte e quatro meses), com o desiderato dos poupadores aderiram ao acordo coletivo homologado nos autos do Recurso
Extraordinário (RE) 632212. Nesse norte, SUSPENDO, por 24 (vinte e quatro) meses, o andamento dos presentes autos. Aguarde-se a fluência
do prazo em Secretaria. Intimem-se as partes para ciência, sendo os respectivos causídicos pelo Dje e a parte exequente, por mandado, devendo
o oficial de justiça encarregado do cumprimento da diligência informar a destinatária da comunicação a possibilidade dela aderir ao acordo
coletivo durante o prazo de suspensão.

Processo nº 0000288-20.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): UEDSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13425)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Veiculado, nos embargos declaratórios eletrônicos, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se
imperioso, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de
contrariedade ao recurso. (...).

Processo nº 0001759-32.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15168), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Executado(a): JOÃO ALVES DAS ILVA
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Diante da solicitação do banco exequente e nos termos do § 1º do inciso III do art. 921 do CPC, suspendo o
andamento processual pelo prazo de 01 (um) ano. Escoado o prazo de suspensão, intime-se o banco exequente para indicar bens passíveis de
penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena do arquivamento provisório dos autos, sem prejuízo da fluência do prazo de prescrição
intercorrente.

Processo nº 0001190-31.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELI PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANILO MENDES DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 16149)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Isso posto, conheço do recurso posto tempestivo, e dou-lhe parcial provimento, de modo a sanar a contradição
em evidência, excluindo, em razão de sua impertinência, o seguinte trecho da decisão questionada: "Sentença sujeita ao duplo grau de
jurisdição". Por seu turno, não acolho a parte referente à omissão, pelos fundamentos já expostos.

Processo nº 0002167-23.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): J NILTON DA SILVA ME, JOSÉ NILTON DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se a parte exequente, por intermédio de seu advogado, para encartar aos autos a cédula de crédito original
no prazo de 15 (quinze) dias. (...).

Processo nº 0000036-33.1984.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: AUTO MÁQUINAS E ACESSORIOS LTDA (AUTOMAQ)
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS ULISSES SAMPAIO
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se o exequente, por intermédio de seu advogado, para encartar aos autos demonstrativo de crédito
atualizado e discriminado no prazo de 10 (dez) dias, efetuando, obviamente, o desconto referente ao valor do bem adjudicado.

Processo nº 0000424-76.1997.8.18.0032
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17.505. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS926655 

17.506. DECISÃO - 1ª VARA DE PICOS926660 

17.507. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926705 

17.508. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926793 

17.509. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS926807 

17.510. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS926826 

17.511. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926847 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2237)
Executado(a): LOPEC LOPES CONSTRUÇÕES LIMITADA
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Acerca do teor da certidão de fl. 68, intime-se o exequente para ciência e manifestação no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000017-60.2006.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELSA MARIA RAMOS
Advogado(s): GARDÊNIA PORTELA SANTOS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3800)
Réu: INSS
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: Homologo, por haver expressa concordância da exequente, os cálculos elaborados pelo Instituto executado à fl.
155, encerrando a presente fase executiva com fulcro no art. 924, inciso II, e art. 925, ambos do CPC. (...).

Processo nº 0000103-82.2011.8.18.0086
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): FRANCISCO DE SOUSA BARROS
INTIMAÇÃO DA DECISÃO: (...) Isto posto, e sem maiores delongas, declino de competência em favor da Justiça Comum Federal - Subseção
Judiciária de Picos-PI, única competente para apreciar e julgar a demanda, para que o processo prossiga nos seus ulteriores termos, com suporte
no § 1º do art. 64 do Código de Processo Civil. (...).

Processo nº 0001542-96.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Executado(a): RICARDO JOSE ARMENTANO DE AMORIM
intimação do despacho: Intime-se o banco exequente, por intermédio de seu advagado, para ciência do resultado da tentativa de penhora de
ativos financeiros e requerer a providência judicial que julgar necessária, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000328-36.2012.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOAO MILITAO RUFINO FILHO ME
Advogado(s): JOSÉ ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-A)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se o banco embargado para que se manifeste no prazo de cinco dias sobre o pedido de desistência
formulado pelo embargante à fl. 54.

Processo nº 0002319-42.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOLATTO(OAB/PIAUÍ Nº 108911), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 192649), CELSO
MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ANTONIO SILVEIRA DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do inciso III e § 1º do art. 485 do CPC. (...).

Processo nº 0002555-23.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS DE ARAÚJO LUZ SOBRINHO
Advogado(s): DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO TABULEIRO DO BREJO, ISABEL PINHEIRO MARTINS
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, os termos do acordo avençados em audiência
conciliatória (fl. 30), pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação
efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do NCPC. (...).

Processo nº 0000013-08.2012.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Executado(a): JOAO MILITAO RUFINO FILHO ME
Advogado(s): JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-A)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: O executado, nos autos da Ação de Embargos à Execução em apenso, noticiou o seu enquadramento na Lei n°
13.340/2006, mediante a anuência do exequente, requerendo, por conseguinte, a desistência da ação. Nesses termos, por ser medida adequada
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17.512. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS926864 

17.513. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926887 

17.514. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926917 

17.515. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926941 

17.516. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS926959 

17.517. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS926998 

17.518. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS927003 

para o momento, intime-se o exequente para que informe acerca da liquidação do crédito visado nos presentes autos, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000641-02.2009.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DAS GRAÇAS ALENCAR
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470/84)
Retificado: ARISTIDES SEVERINO DE ALENCAR
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Sendo assim, tendo presentes as razões expostas, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito e
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil. (...).

Processo nº 0002393-28.2017.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): LEVI MARTINS DE MELO TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10768), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
Executado(a): FRANCISCO TEIXEIRA NETO
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se o ente exequente para tomar ciência do teor da certidão de fl. 24 e para, no prazo de 05 (cinco) dias,
atualizar o endereço do executado, ou requerer a providência judicial que julgar conveniente ao caso.

Processo nº 0002613-94.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVESTRE GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRA DO ITAIM
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), LUCAS RAMON RODRIGUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11722)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se o demandante, por intermédio de seu advogado, para, em 10 (dez) dias, encartar aos autos extratos de
sua conta bancária ou, a depender do caso, da empresa SIC - Serviços e Informações Contábeis, concernentes a todos os meses do ano de
2011 e 2012, para comprovação do vínculo mantido com o ente demandado e conhecimento do valor e meses em que houve o depósito dos
honorários acordados. Caberá ainda ao demandante, no prazo assinado, encartar cópia dos atos constitutivos da empresa nominada. (...).

Processo nº 0002203-65.2017.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: HYVANA MARIA DE MOURA NUNES
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - JOSÉ WALMIR DE LIMA, SECRETÁRIA DE SAÚDE - MARIA DO SOCORRO DE SOUSA MOURA
Advogado(s): MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Indefiro, por ora, o pedido de execução provisória de sentença formulado pela impetrante na petição eletrônica
identificada pelo protocolo nº 0002203-65.2017.8.18.0032.5009, pela inconveniência processual da apreciação da pretensão nos mesmos autos
da ação de mandado de segurança, que impede o encaminhamento da apelação interposta pelo Município de Picos/PI à instância imediatamente
superior (protocolo nº 0002203-65.2017.8.18.0032.5008). Sendo assim, persistindo o inadimplento da obrigação, a parte impetrante deverá
propor, em ação própria e dependente, o cumprimento provisório de sentença, observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte
Especial. Isso posto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com as cautelas de estilo. Intime-se a parte
exequente para ciência do teor do presente despacho.

Processo nº 0000068-61.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOVINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Indefiro o pedido de homologação dos termos propostos na minuta de acordo identificada pelo protocolo eletrônico
nº 0000068-61.2012.8.18.0095 por duas razões, sendo a primeira delas por ter, conforme verifica-se na certidão de óbito de fl. 114, o
demandante falecido em 13.12.2013, não possuindo, obviamente, capacidade para celebrar acordo, e a segunda e derradeira, por ter a minuta de
acordo sido ratificada por advogada sem procuração nos autos, haja vista os poderes obtidos no instrumento procuratório de fl. 08 terem sido
outorgados, sem reservas, ao causídico Guerth de Sousa Moura (fl. 33). Assim, intimem-se as partes para ciência do presente despacho. Intime-
se também a sucessora habilitada no pronunciamento judicial de fl. 116, por intermédio do causídico subscritor da petição de fls. 111/112, para
que tome conhecimento do presente despacho e requeira a providência judicial que julgar cabível no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000110-98.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENICE MARIA DE JESUS ROCHA
Advogado(s): ORTIZ COELHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13459)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12400)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Isso posto, e sem maiores delongas, em relação ao pedido de nomeação, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 485, VI, do CPC, e em relação ao pedido de pagamento
de retroativos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 487, I, do CPC. (...).
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17.519. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS926172 

17.520. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS926946 

17.521. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS926100 

17.522. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS926416 

17.523. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS926706 

17.524. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS925971 

Processo nº 0000081-70.2003.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: POSTO TRÊS CORAÇÕES
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
Réu: GERALDO BEZERRA
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (..) Em razão do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, III do CPC. (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001832-04.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: VASTI DE MOURA RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 125381)
Réu: JOSÉ AIRTON HOLANDA
Advogado(s):
DESPACHO:
DESIGNO o dia 29/01/2019, às 09:30 horas, para a realização de sessão conciliatória, a se realizar na Sala de Audiência do CEJUSC, localizada
no Fórum Judicial local, na Rua Joaquim Baldoino, 180, Bairro Bomba, Picos -PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000418-39.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUMÁLIA ROZE KARDOSO LEAL
Advogado(s): JODSON PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4536), CARLOS LEVI CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6261), JEAN MARCELO DOS
SANTOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4534)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA a parte autora, através de seu causídico, para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificar as provas que pretende produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000251-90.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: INÁCIO DE SOUZA AMARAL
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: LEIDIANE ODETE DA COSTA,REPRESENTANDO A MENOR SHAYENNY VITÓRIA COSTA AMARAL
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA - OAB/PI Nº 3449/2001
SENTENÇA: Face as razões acima expendidas JULGO IMPROCEDENTE os pedidos vestibulares.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001166-76.2012.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA IVANETE DE SOUSA LEAL
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 16337)
Inventariado: RAIMUNDO NONATO LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado da inventariante, acima identificado, do despacho de fls. 120, para, no prazo legal, requerer o que entender de
direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002060-23.2010.8.18.0032
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: ELIAS SÁTIRO DE ARAÚJO, TERESA PIO LOPES ARAÚJO
Advogado(s): CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os autores, por meio de seu advogado, acima identificado, do despacho de fls 53, para comparecer à audiência para
inquirição de testemunhas, dia 31/01/2019, às 10:00 horas, na sala de audiências da 3ª Vara, 1º andar, devendo comparecer acompanhado
de seus constituintes e testemunhas, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001420-39.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: ANTÔNIO LUIS DE SOUSA, EVALDO ALVES DA SILVA, CLEBSON LIMA SILVA, LEÔNIDAS COSTA FILHO, ANTONIO DA SILVA
ROCHA, ISMAEL HOLANDA ROCHA
Advogado(s): RONYELDSON ALVES FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 16842)
DECISÃO: INTIMAR O ADVOGADO ACIMA MENCIONADO DA DECISÃO DE TEOR SEGUINTE:Trata-se de pedidos de Revogação das
Prisões Preventivas, formulado pela Defesa em favor de Antônio da Silva Rocha, Antônio Luís de Sousa, Clebson Lima Silva,Evaldo Alves da
Silva, Ismael Holanda Rocha e Leônidas Costa Filho, devidamentequalificados nos autos.É o relatório. Decido.Aduz no pedido que seja revogada
a decisão que decretou a prisão preventiva,pelo reconhecimento da ausência de qualquer dos fundamentos que a justifiquem, devendoser
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17.525. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS925999 

17.526. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS926618 

17.527. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS926872 

concedida a liberdade provisória do requerente para defender-se soltos do delito quelhes são imputados, comprometendo-se, de comparecerem
a todos os atos processuais.Não merece prosperar o apelo dos réus, a necessidade da garantia da ordempública é evidenciada nos presentes
autos pela periculosidade in concreto dos indiciados,que, em tese associaram-se no intuito de cometerem no interior do Piauí vários
estelionatos.Tendo sido apreendido com os mesmos R$4.000,00 (quatro mil reais) encontrado na possede Leônidas Costa Filho; R$ 1.715,00(mil
setecentos e quinze reais) encontrados no carroonde estavam Ismael Holanda Rocha e Evaldo Alves da Silva; 06 almofadas contendo tintade
cores variadas; 07 carimbos contendo numerais; chaves da motocicleta no bingoocorrido na churrascaria do Sr. Ítalo; 05 cartelas de bingo;
ingressos para diversos bingos.Os pedidos de Liberdade Provisória devem ser rechaçado, pois o simples fatode serem primários, possuírem
residência fixa não lhe aufere o direito de responderem aoprocesso em liberdade, quando a manutenção de suas prisões preventivas se
tornemimperiosa para garantia da ordem pública a fim de obstar que os mesmos continuemdelinquindo, com notável desrespeito a ordem
pública.No presente caso, reputo que a liberdade dos acusados representa risco àordem pública, pois esse tipo de modus operandi traz
intranquilidade, o que recomenda umaresposta firme e eficaz do judiciário para conter o avanço desse tipo de atividade que estase tornando cada
vez mais frequente. Os supostos delitos por eles praticados se deu emcontinuidade delitiva, em mais de um município do Estado.Posto isto e
tudo o mais que dos autos consta, presente todos os requisitos doart.312 e seguintes do CPP, já citados na decisão de homologação do
Flagrante econversão em preventiva, em conformidade com o parecer do Promotor de Justiça,MANTENHO as prisões preventivas antes
decretada, para garantia da ordem pública e paraa conveniência da instrução processual, pois há fortes indícios de acordo com ainvestigação já
realizada pela Polícia Civil, sendo de suma importância a manutenção desua segregação provisória a fim de obstar a crescente proliferação,
nesta Urbe, dessespossíveis delitos.Intimem-se.PICOS, 29 de novembro de 2018.NILCIMAR R. DE A. CARVALHO.Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
da Comarca de PICOS".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000510-12.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Réu: GILBERTO LARANJEIRAS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 10521), GLEUTON ARAÚJO PORTELA (OAB/CEARÁ Nº 11777)
DECISÃO: INTIMAR, os advogados acima mencionados, da decisão de teor seguinte: "Trata-se de pedido de Relaxamento da Prisão Preventiva,
formulado pela Defesa em favor de GILBERTO LARANJEIRAS DA SILVA, devidamente qualificado nosautos.É o relatório. Decido.Aduz no
pedido de relaxamento da prisão, haver excesso de prazo naconclusão da instrução criminal, devendo o réu ser posto em liberdade.Não merece
prosperar o apelo do réu, a necessidade da garantia da ordempública é evidenciada nos presentes autos pela periculosidade in concreto do
indiciado, que,no momento do Flagrante foi preso portando 15,3 kg de cocaína, a qual seria transportadapara a cidade de Fortaleza. O acusado
já foi condenado pelo crime de tráfico de drogas(Proc. n°0001495-20.2014.8.18.0032/ Roubo), o que indica que o acusado não está apto a viver
em sociedade no presente momento.Em se tratando de gravíssimo crime (aqui trata-se de crime hediondo), estando comprovada a materialidade
delitiva e havendo fortes indícios de autoria, configura-se situação excepcional, que demanda a constrição provisória do paciente a fim de se
garantir a ordem pública.Não há constrangimento ilegal da liberdade do paciente, se a preventiva foidevidamente fundamentada, com base nos
requisitos legais exigidos para a decretação damedida cautelar pessoal, e a alegação de excesso de prazo deve ser confrontada com umjuízo de
razoabilidade.No presente caso, reputo que a liberdade do acusado representa risco àordem pública, pois esse tipo de modus operandi traz
intranquilidade, o que recomenda umaresposta firme e eficaz do judiciário para conter o avanço desse tipo de atividade que estase tornando cada
vez mais frequente.Observo, ainda, que também não foram trazidos, até então, fatos novoscapazes de justificar a revisão da decisão. A
discussão sobre a plausibilidade da incursãopenal imputada ao requerente depende de revolvimento das provas e, ainda assim, deveser
promovida exclusivamente por ocasião da prolação da sentença. Mas se consideradostão somente os elementos indiciários apresentados, é
possível sim visualizar indícios depossível prática do crime de tráfico de drogas, conforme se extrai das informaçõescarreadas nos autos.Posto
isto e tudo o mais que dos autos consta, presente todos os requisitos do art.312 e seguintes do CPP, já citados na decisão de homologação do
Flagrante e conversão em preventiva, em conformidade com o parecer do Promotor de Justiça, MANTENHO a prisão preventiva antes decretada,
para garantia da ordem pública e para a conveniência da instrução processual, pois há fortes indícios de acordo com a investigação já realizada
pela Polícia Civil, de que ele, em tese, cometeu o crime previsto no artigo 33, caput, da Lei n° 11.343/06, sendo de suma importância a
manutenção de sua segregação provisória a fim de obstar a crescente proliferação, nesta Urbe, desses possíveis delitos. Intimem-se. PICOS, 28
de novembro de 2018. NILCIMAR R. DE A. CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001025-47.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRANCISCO SANTOS
Advogado(s):
Réu: BRUNO DIONATAS RODRIGUES
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)

DESPACHO: INTIMAR o Advogado habilitado (acima mencionado) para comparecer à audiência de depoimento das testemunhas e
interrogatório do acusado (Instrução e Julgamento) designada para o dia 06/12/2018, às 11:00 hs, na sala de audiências deste juízo - Picos/PI,
IINTIMANDO também das expedições das CARTAS PRECATÓRIAS às fls. 98/99 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001196-04.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: OCTACÍLLIO CRISTIAN DE SOUSA MOURA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), MARIA ALINY MARTINS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5242),
AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B), LUIS FELLIPE MARTINS RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 16009),
UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539), RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002), MARK FIRMINO NEIVA
TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)

DESPACHO: INTIMAR o(s) Advogado(s) habilitado(s) acima mencionados para comparecer(em) à audiência de depoimento da vítima, oitiva de
testemunhas e interrogatório do acusado (Instrução e Julgamento) designada para o dia 17/12/2018, às 10h30m, na sala das audiências deste
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juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 64 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000323-38.2014.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: BERKMANS LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494)
SENTENÇA: Republicação de edital por incorreção
" Trata-se de processo suspenso condicionalmente desde 29/9/2016, pelo período de 2 anos. Os registros às fls. 103-104, 108 e 111 demonstram
o cumprimento das condições fixadas para suspensão condicional do processo à fl. 101-102 e não há notícias de descumprimento. Pelo exposto,
nos termos do § 5.° do art. 89 da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de BERKMANS LOPES DE SOUSA, determinando que não constem
quaisquer registros criminais em seu desfavor em virtude do presente fato, exceto para os fins de gozo dos benefícios da legislação referida e
pelo prazo de 5 (cinco) anos. Sem custas, na forma da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Transitada em
julgado, dê-se baixa e arquive-se. PIO IX, 21 de novembro de 2018. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000761-30.2015.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ MÁRCIO DA SILVA
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
SENTENÇA: Republicado por incorreção
" Trata-se de processo suspenso condicionalmente desde 29/9/2016, pelo período de 2 anos. Os registros às fls. 47-50 demonstram o
cumprimento das condições fixadas para suspensão condicional do processo à fl. 45-46 e não há notícias de descumprimento. Pelo exposto, nos
termos do § 5.° do art. 89 da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de JOSÉ MÁRCIO DA SILVA, determinando que não constem quaisquer
registros criminais em seu desfavor em virtude do presente fato, exceto para os fins de gozo dos benefícios da legislação referida e pelo prazo de
5 (cinco) anos. Sem custas, na forma da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Transitada em julgado, dê-se
baixa e arquive-se. PIO IX, 21 de novembro de 2018. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000642-03.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MANOEL DE AGUIAR BRITO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9358), WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES
FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO OAB 7068-B,DA CERTIDÃO DE FLS 92 VERSO.

Processo nº 0000260-44.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDECI CARDOSO DE CASTRO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s): IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6702)
Ante o exposto, julgo procedente, em parte, o pedido formulado na inicial, e declaro extinto o processo com resolução de mérito, na forma do
artigo 487, I do NCPC para CONDENAR o Município de Piracuruca-PI (i) ao pagamento das parcelas devidas ao autor referentes às diferenças
salariais, relativamente aos meses de maio de 2008 a agosto de 2012, em respeito à prescrição quinquenal aplicável ao caso; (ii) bem como os
salários relativos aos meses de setembro de 2012 a janeiro de 2013; e (iii) os depósitos relativos ao FGTS do período correspondente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000076-54.2014.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE ANTONIO GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: Venho por meio deste informar que o exame de insanidade mental do paciente José Antonio Gomes , RG nº 383.076 - SJP/PI foi
agendadado para o dia 11 de dezembro do corrente ano, as 11:00h da manhã no Centro de Atenção Psicosocial de Piracuruca PI- CAPS.

Processo nº 0000075-06.2013.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALEXANDRE HENRIQUE ALVES
Advogado(s): ALEXANDRE HENRIQUE ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9442)
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Executado(a): FRANCISCO DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 487, III, b do Novo Código
de Processo Civil, HOMOLOGO a transação das partes, em todos os seus termos estabelecidos (fls. 25/26), e DECLARO EXTINTO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0000138-94.2014.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s):
Assim, defiro pedido supra, no sentido de DETERMINAR que a Secretaria oficie o DETRAN/PI, a fim de retirar eventuais restrições impostas
sobre a motocicleta objeto da lide em virtude do presente processo.

Processo nº 0000162-25.2014.8.18.0067
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARIA NEUSA FONTENELE
Advogado(s): MATIAS DE BRITO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10271), MATIAS DE BRITO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10271)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
Assim, com base no art. 485, III e § 1º do Novo Código de Processo Civil, intime a parte autora para manifestar se ainda tem interesse no feito,
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000162-25.2014.8.18.0067
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARIA NEUSA FONTENELE
Advogado(s): MATIAS DE BRITO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10271), MATIAS DE BRITO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10271)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR O DR. MATIAS DE BRITO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10271), para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste se ainda tem
interesse no feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 04 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000246-26.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDALVA FORTES DE MENESES COUTINHO
Advogado(s): IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053), SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº
10056), ELIANE FONTENELE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10051)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRª. IARA JANE GOMES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 10053), para no prazo de lei, se manifeste sobre a
Contestação apresentada nos autos da ação supra. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. PIRACURUCA, 04 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000243-81.2008.8.18.0067
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: HILTON SANTOS DE BRITO
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
SENTENÇA:
DO DISPOSITIVO
Ante o exposto, DECLARO extinta a punibilidade de HILTON DOS SANTOS DE BRITO (ART. . Arquivem imediatamente os autos e dê-se baixa
no setor de distribuição e protocolo. 107, IV, CP)
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
PIRACURUCA, 5 de novembro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000676-51.2009.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: PEDRO VIEIRA DE SOUSA
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Advogado(s):
SENTENÇA: Em termos técnicos, aplica-se ao caso em tela o instituto da desistência voluntária (CP, art. 15), fazendo com que o acusado
responda pelos atos efetivamente praticados. Ora, acusado defende-se dos fatos que lhe são imputados, e não da capitulação jurídica apontada
na denúncia (CPP, art.383). E, neste caso, os fatos narrados evidenciam a configuração do crime de ameaça (CP, art. 147). E, como o crime em
tela possui pena privativa de liberdade máxima em abstrato de 1 (hum) ano de detenção, visualiza-se claramente a prescrição da pretensão
punitiva estatal, já que o recebimento da inicial ocorreu no dia e, entre este marco temporal e a presente data transcorreu tempo superior a 4
anos (CP, 25/11/09 art. 109, inciso V). Ante o exposto, com fundamento no artigo 109, inciso V do CP, DECLARO extinta a punibilidade de
PEDRO VIEIRA DE SOUSA .
Após o transcurso do prazo para interposição de eventual apelação, arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição e protocolo.
P.R.I.
Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição.
Cumpra-se . PIRACURUCA, 30 de novembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
PIRACURUCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000771-37.2016.8.18.0067
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: TIAGO CERQUEIRA MOURÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Analisando o processo, verifica-se inexistir o interesse de agir tendo em vista o pedido de desistência da ação pela parte autora. O
art. 485, VIII do NCPC dispõe sobre a presente hipótese e determina a extinção do processo sem apreciação meritória quando se verifica a
desistência da ação. Ademais, conforme § 5º do art. 485, pode o autor desistir da ação até o proferimento da sentença: Art. 485, NCPC. [..] § 5º.
A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença. Dessa forma, impõe-se a homologação da desistência da ação pleiteada pela parte
autora.
DO DISPOSITIVO
Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso VIII do Novo
Código de Processo Civil, torno sem efeito as medidas protetivas anteriormente decretadas, revogando-as, e DECLARO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
Sem custas processuais. Publique-se. Registre-se.Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas.
PIRACURUCA, 1 de novembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000689-74.2014.8.18.0067
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE ROBERTO FONTENELE DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Certo é que, tendo a medida cautelar atingido o seu fim, sem que tenha sido ajuizada a ação penal principal, deve cessar a eficácia
da tutela concedida, nos termos do art. 309 do NCPC: Art. 309. Cessa a eficácia da tutela concedida em caráter antecedente, se: I - o autor não
deduzir o pedido principal no prazo legal. Nesse sentido: Súmula nº 482 do Superior Tribunal de Justiça. ?A falta de ajuizamento da ação
principal no prazo do art. 806 do CPC acarreta a perda da eficácia da liminar deferida e a extinção do processo .? cautelar (Grifos não constam
do original). Além disso, tais medidas são deferidas em decisões que possuem, implicitamente, a clásula rebus sic stantibis, segundo a qual
alteradas as circunstâncias que motivaram o deferimento dessas medidas, a decisão deverá ser modificada.
Dessa forma, merece prosperar o pedido ministerial de arquivamento do feito.
DO DISPOSITIVO Ante o exposto, torno sem efeito as medidas protetivas anteriormente decretadas, revogando-as, e DECLARO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Sem custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas.
PIRACURUCA, 5 de novembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000228-05.2014.8.18.0067
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Menor Infrator: ALAN PASSOS DE SÁ
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
SENTENÇA: Com efeito, considerando a idade do adolescente, e tendo em vista que as normas do ECA somente se aplicam às crianças e
adolescentes ? e excepcionalmente aos jovens adultos até os 21 (vinte e um) anos, nos termos do art. 2º, parágrafo único do mencionado
diploma legal ? clara é a impossibilidade de aplicação de medida socioeducativa, perdendo o objeto a presente ação. Dessa maneira, ALAN
PASSOS DE SÁ não está mais submetido à Justiça Especializada da Neste sentido, tem-se o seguinte julgado elucidativo: Infância e da
Juventude ECA. ATO INFRACIONAL. INFRATOR QUE COMPLETA 21 ANOS DE IDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. A jurisdição da infância
e da juventude cessa quando a pessoa completa 21 anos de idade, extinguindo-se a ação para apuração de ato infracional e não se aplicando
mais medidas socioeducativas que eventualmente estejam em curso . Inteligência dos art. 104 , parágrafo único , e art. 2º , parágrafo único , do
ECA . Recurso provido. TJRS - Apelação Cível AC 70047572482 RS (TJRS) (Grifos não constam do original) .
DO DISPOSITIVO Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a pretensão socioeducativa do Estado com fundamento no art. 104, parágrafo único e
art. 2º, parágrafo único, ambos do ECA, e EXTINGO o presente feito sem julgamento do mérito , conforme art. 485, VI do NCPC.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se. PIRACURUCA, 5 de novembro de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de PIRACURUCA
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000503-51.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSO MARCONDES MOREIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: ANA MARIA GONÇALVES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR O DR. FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 6855), para tomar ciência do Ofício de fls; 46 dos
presentes autos,e, para requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo. Eu, Maria Gardênia
Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 04 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000470-27.2018.8.18.0033
Classe: Inquérito Policial
Representante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DESTA CIDADE DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
Réu: LEONARDO XIMENDES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11457)
ATO ORDINATÓRIO: INTIM AÇÃO DO DR. FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES ( OAB/PI 11457) PARA APRESENTAÇÃO DOS MEMORIAIS DA
DEFESA, EM CINCO(05) DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003065-67.2016.8.18.0033
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER
Advogado(s):
Réu: JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): Dr. Dr. Eugênio Leite Monteiro Alves OAB/PI Nº 1.657/86
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. Eugênio Leite Monteiro Alves OAB/PI Nº 1.657/86, para apresentar a resposta escrita. no prazo legal. Eu,
Ândrea Maria Seraine Custódio Viana, Analista Judicial.

1ª Publicação
Processo nº: 0002251-55.2016.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: MARIA CELENE DE SOUSA CASTRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2955)
Interditando: VÂNIA CASTRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA LUSTOSA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4613), JOSE ALBERTO MEDEIROS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 5665)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. RAIMUNDO JOSÉ GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de VÂNIA CASTRO DE OLIVEIRA,
brasileira, portadora do RG n° 2.707.457 e CPF n° 028.144.063-88 filha de Maria Celene de Sousa Castro de Oliveira e Julio Cesar de
Oliveira, residente e domiciliada em RUA VEREADOR MARTINHO FAUSTO, 1090, PACIÊNCIA, PIRIPIRI - Piauí nos autos do Processo nº
0002251-55.2016.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA CELENE DE SOUSA CASTRO DE OLIVEIRA, brasileiro, casada,
portadora do RG n° 1.427.190 e CPF n° 249.616.468-81 filha de ALICE DE SOUSA CASTRO e ANTÔNIO PEREIRA DE CASTRO, residente
e domiciliado em RUA VEREADOR MARTINHO FAUSTO, 1090, PACIÊNCIA, PIRIPIRI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ Josemar de Sousa Amorim, Secretário, digitei e
subscrevo.
PIRIPIRI, 4 de dezembro de 2018.
RAIMUNDO JOSÉ GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001449-28.2014.8.18.0033
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Requerente: VERONICA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6350)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem, ficam intimados os Advogados acima mencionados, do DESPACHO de fls. 185/186 proferido nos autos supra,, cujo despacho é a
seguir transcrito ?DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de embargos de declaração interposto por Verônica Rodrigues de Sousa em face da decisão de
fls. 148/149. Em breve resumo, alega a embargante que a decisão supramencionada padece de omissão, obscuridade e contradição, apontando-
as, na petição eletrônica de nº 5005, senão vejamos: 1) A sentença de fls. 148/149 não fez coisa julgada material; 2) Não há procuração da
embargante nos autos; 3) O Alvará judicial, concedido às fls.148/149, é de natureza previdenciária, e não sucessória, consoante decisão deste
juízo. Com vista dos autos, a parte contrária alegou em síntese que os embargos eram meramente protelatórios. Pois bem. À apelante assiste
lhe-razão apenas parcialmente. A despeito da alegação de ausência de procuração no feito, entendo que por razões de boa-fé processual, o
argumento não se sustenta, isso porque além de existir procuração com amplos poderes nos autos do processo 0000564-48.2013, que se
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17.548. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI926797 

17.549. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI926041 

17.550. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI926222 

17.551. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI926638 

encontra apenso a este, a embargante figura como inventariante, o que lhe confere o poder-dever de representar o espólio do falecido, inclusive
para pleitear o presente Alvará Judicial, que é decorrência do Inventário Judicial. Noutro aspecto, de fato, não houve coisa julgada material,
porquanto se trata de demanda de jurisdição voluntária. No entanto, está presente a coisa julgada formal, ante o decurso do tempo, que impede,
por razão de seus efeitos, a este juízo voltar a apreciar o mérito da demanda, proferindo nova sentença na mesma demanda. Com efeito, resta
prejudicada a análise do item ?3? neste processo, por consistir em via inadequada. Porém, nada impede que a embargante ingresse com ação
própria com a finalidade de desconstituir a sentença proferida nos autos (fls. 37/38), alegando a tese impressa no referido item. Empresta igual
raciocínio, a jurisprudência nacional, eis: Ementa: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE INDEFERIU OS PEDIDOS DE NULIDADE PROCESSUAL
E DE REVOGAÇÃO DA CONCESSÃO DE ALVARÁ JUDICIAL. INGRESSO DE AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL PELA FILHA MENOR E MÃE
COM O OBJETIVO DE VENDA DE BENS IMÓVEIS PERTENCENTES À MENOR. CONCESSÃO DA PRETENSÃO. ARQUIVAMENTO POR 10
(DEZ) ANOS. ALCANCE DA MAIORIDADE. ALEGAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSES OU REVOGAÇÃO DA SENTENÇA. COISA
JULGADA FORMAL. PRETENSÕES QUE DEMANDAM VIA APROPRIADA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 1.104 E 1.111, AMBOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL REVOGADO, VIGENTE À ÉPOCA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. "A sentença que encerra
os procedimentos de jurisdição voluntária produz apenas coisa julgada formal (efeito endoprocessual), circunstância justificada pelo interesse
público evidenciado nos procedimentos previstos no Título examinado. Com isso, alteradas as circunstâncias objetivas, qualquer interessado
pode propor nova demanda, que, na verdade, não se assenta nos mesmos elementos do processo findo (partes, causa de pedir e pedido), já que
a alteração das circunstâncias evidencia uma nova causa de pedir, justificando a formulação de novo pedido" (MONTENEGRO FILHO, Misael.
Código de Processo Civil: comentado e interpretado. 2ª ed. São Paulo: Editora Atlas. 2008, p. 1022). Encontrado em: Terceira Câmara de Direito
Civil Agravo de Instrumento AI 40159253220178240000 Barra Velha 4015925-32.2017.8.24.0000 (TJ-SC) Fernando Carioni TJ-SC - Agravo de
Instrumento AI 40159253220178240000 Barra Velha 4015925-32.2017.8.24.0000 (TJ-SC). Data de publicação: 24/04/2018. Ementa: COISA
JULGADA FORMAL. REATIVAÇÃO DA DEMANDA. INADMISSIBILIDADE. PRECLUSÃO. PROLAÇÃO DE NOVA SENTENÇA. NULIDADE
ABSOLUTA. SENTENÇA CASSADA. 1. Após o trânsito em julgado de sentença terminativa, dá-se a coisa julgada formal, a qual impede a
renovação da lide e a prolação de nova sentença de mérito nos mesmos autos. 2. Exaurida a prestação jurisdicional e estabelecida a coisa
julgada formal, a continuidade da relação processual e a prolação de nova sentença terminativa atentam contra a preclusão máxima operada. 3.
A coisa julgada formal não impede a renovação da demanda, entretanto, impossibilita, em caráter peremptório, que o processo extinto seja
reativado e que, desconsiderando a sentença imutável, o processo volte a se desenvolver normalmente, com a prolação de nova sentença. 4.
Apelações conhecidas e providas. Sentenças cassadas. Unânime. Encontrado em: CONHECER E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA
ACOLHER A PRELIMINAR E CASSAR A SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA OPOSIÇÃO. CONHECER E DAR PROVIMENTO PARA
CASSAR A SENTENÇA PROFERIDA NA ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA, UNÂNIME 3ª Turma Cível Publicado no DJE: 17/02/2016 . Pág.: 169
- 17/2/2016 Apelação Cível APC 20110710335493 (TJ-DF) FÁTIMA RAFAEL TJ-DF - Apelação Cível APC 20110710335493 (TJ-DF). Data de
publicação: 17/02/2016. Isso posto acolho apenas parcialmente os embargos de declaração aforados por Veronica Rodrigues de Sousa, a fim de
que seja suprimida a alegação de coisa julgada material da decisão de fls. 148/149. Cumpra-se com os demais termos da decisão de fls.
148/149, os quais mantenho inalterados. Atos necessários. Oportunamente, arquivem-se os autos. Piripiri, 03 de dezembro de 2018. Raimundo
José Gomes-Juiz de Direito?.Piripiri/PI, 04/12/2018, eu, Josemar Amorim, Secretário da 2ª Vara digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000715-72.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IVONETE DO NASCIMENTO SILVA, JOSUÉ XAVIER DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
De ordem fica a parte requerente intimada da sentença proferida nos autos em epígrafe cujo trecho segue abaixo transcrito:
SENTENÇA:
Ante o exposto, face ao descumprimento pela parte autora do dever de informar ao juízo a sua mudança de endereço e, presumindo-se válida a
intimação,julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art. Ill, c/c art. 274, parágrafo único do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000259-93.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS GOMES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE PIRIPIRI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
DESPACHO: Intimação do advogado do requerido do inteiro teor do despacho proferido às fls. 58 dos autos, a seguir transcrito: "DESPACHO.
Compulsando os fólios, tenho que desnecessária maior dilação probatória, porquanto o cerne da controvérsia versa exclusivamente acerca de
matéria de direito. Neste norte, torno sem efeito o despacho que determinou a realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se as
partes. Em seguida, voltem-me conclusos para sentença. Expedientes necessários, Cumpra-se. PIRIPIRI, 19 de setembro de 2018. As) MARIA
DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS-Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000135-72.1999.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO DE ARAGÃO ME
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-b)
Requerido: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
intimação da parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001093-67.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº null), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
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17.552. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI926735 

17.553. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI926896 

17.554. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO925966 

17.555. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO925967 

17.556. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO925983 

17.557. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO926012 

17.558. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO926108 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao procurador da parte Embargada , para querendo, se manifestar no prazo de lei , sobre os Embargos de
declaração apresentados pela parte ré.

Processo nº 0001862-75.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CRISTOVÃO CARVALHO DE BRITO ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432/2009), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ato ordinatório:Faço Vistas ao procurador da parte Embargada , para querendo, se manifestar no prazo de lei , sobre os Embargos de
declaração apresentados pela parte ré.PIRIPIRI, 4 de dezembro de 2018.NATHANIELLY DE ANDRADE MELO.Cedido Prefeitura - Mat. nº
9960471

Processo nº 0001933-14.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA MARIA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI - PREFEITURA MUNICIPAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Apresente a parte autora, no prazo de lei CONTRARRAZÕES ao recurso de apelação interposto.

Processo nº 0000819-56.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENILDA ALVES DE SOUSA SENA
Advogado(s): MARCILIO PAULO DE BRITO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8990), SANDRA MYRIAM MONTEIRO DE AREA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº
13687)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO -PI
Advogado(s):
Determino a intimação da parte ré, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias sobre o acordo juntada pela parte autora, conforme
protocolo de petição nº 0000819-56.2017.8.18.0068.5003.

Processo nº 0000727-78.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DOS NAVEGANTES CARDOSO
Advogado(s): SANDRA MYRIAM MONTEIRO DE AREA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 13687)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO -PI
Advogado(s):
Determino a intimação da parte ré, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias sobre o acordo juntada pela parte autora, conforme
protocolo de petição nº 0000727-78.2017.8.18.0068.5001.

Processo nº 0000763-23.2017.8.18.0068
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO SILVA DE OLIVEIRA, VULGO "RAIMUNDO DO ROSENO"
Advogado(s): CESAR WYLLANNE DE PAULA ALVES GERONCO(OAB/PIAUÍ Nº 12848)
Diante da desnecessidade de qualquer diligência tendente a esclarecimento de fato que interesse a decisão da causa ou que se imponha para o
fim de sanar qualquer nulidade, conforme dispõe o contido em o artigo 425, do Código de Processo Penal, designo o dia 18 de fevereiro de 2019,
às 09:30 horas, na Sala de Audiências do Fórum da comarca de Porto-PI, para ter lugar a sessão de julgamento do Réu Raimundo Nonato Silva
de Oliveira, vulgo Raimundo do Roseno, pelo Tribunal do Júri da Comarca de Porto-PI. Expeça-se e afixe-se a Portaria designativa competente.
Designo o dia 05 de fevereiro de 2019, às 13:00 horas, no Fórum da Comarca de Porto-PI, para a realização do sorteio dos jurados, a teor do art.
432 do CPP...

Processo nº 0000324-12.2017.8.18.0068
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUA DE PORTO-PI, LUCIENE ALVES DE CARVALHO, GENITORA DA MENOR
Advogado(s):
Executado(a): NATANAEL MORAES DE OLIVEIRA E MARCELINO PONTES DE OLIVEIRA, ESTE CONHECIDO COMO MARÇAL
Advogado(s):
(...)Em face do exposto, com fulcro no artigo 924, inciso II, e na forma do artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo
de execução pelo cumprimento da obrigação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgado, arquivando-se os autos com baixa na
distribuição. Intime-se o Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000525-72.2015.8.18.0068
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17.559. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO926112 

17.560. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO926130 

17.561. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO926460 

17.562. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO926675 

17.563. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO926817 

17.564. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO926838 

Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEONICE SOARES DE CARVALHO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA as partes ineessadas para que tomem conhecimento do retorno dos autos; e, querendo, requeira o que entender
de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000297-34.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HILDELENA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA as partes interessadas para que tomem conhecimento do retorno dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000328-54.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARINHA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA as partes interessadas, para que tome conhecimento do retorno dos autos; e, querendo, requeira o que entender
de direito.

PROCESSO Nº: 0000026-64.2010.8.18.0068
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: JOSE ORLANDO ARAUJO DE SOUSA, ANTONIO LUIS RIBEIRO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PORTO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE ORLANDO ARAUJO DE SOUSA, ANTONIO LUIS RIBEIRO DA
SILVA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PORTO, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2018 (04/12/2018).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000256-28.2018.8.18.0068
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: A.C.L. DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUAN AMORIM SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10410)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA, pelo presente edital, o Sr. advogado LUAN AMORIM SILVA OAB/PIAUÍ Nº 10410 da audiência de instrução e
julgamento designada para 11/12/2018, às 10h 00min. nesta comarca de Porto - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000129-27.2017.8.18.0068
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DE DEUS CASTRO
Advogado(s): ISRAEL MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12088)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (...... ) do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art.485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.(.....).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0001186-85.2014.8.18.0068
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17.565. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO926953 

17.566. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO926322 

17.567. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO926323 

17.568. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO926327 

17.569. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO926331 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15778), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770),
NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Executado(a): THAIS SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: (....) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência , com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.(.....)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000006-77.2015.8.18.0107
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO PESSOA DE BRITO NETO
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Réu: FRANCISCO LUIS SAMPAIO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA autor e réu por seus advogados constituídos para que tomem ciência da audiência designada paa 11/12/2018, às
9:00 horas, cientificados ficam de que suas testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000131-04.2011.8.18.0069
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA SOLIMAR CAMPOS DA PAZ
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Cumprimento de sentença aviado pela parte autora, ora exequente. O INSS impugnou o cumprimento e apresentou
cálculos próprios. A parte exequente manifestou-se em concordância quanto aos valores apresentados pelo INSS que devem constar no RPV a
ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto às contas apresentadas pelo INSS, homologo os cálculos por ela apresentados com a aquiescência
da parte autora, ora exequente. Ainda em tempo, promovo a EXTINÇÃO do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo cumprimento da obrigação,
nos termos do art. 924, II do CPC/2015. INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após, não havendo impugnação da
presente decisão, EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela autarquia executada. I e Cumpra-se REGENERAÇÃO, 29 de
novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000267-35.2010.8.18.0069
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ALDENORA GOVEIA DE MIRANDA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Cumprimento de sentença aviado pela parte autora, ora exequente. O INSS impugnou o cumprimento e apresentou
cálculos próprios. A parte exequente manifestou-se em concordância quanto aos valores apresentados pelo INSS que devem constar no RPV a
ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto às contas apresentadas pelo INSS, homologo os cálculos por ela apresentados com a aquiescência
da parte autora, ora exequente. Ainda em tempo, promovo a EXTINÇÃO do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo cumprimento da obrigação,
nos termos do art. 924, II do CPC/2015. INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após, não havendo impugnação da
presente decisão, EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela autarquia executada. I e Cumpra-se REGENERAÇÃO, 29 de
novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000013-38.2005.8.18.0069
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAIMUNDA RIBEIRO NUNES
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Vistos etc. APENSEM estes autos à Ação de Execução n. 000003-62.2003.8.18.0069. Após, INTIMEM-SE as partes para que no
prazo de 15 dias se manifestem sobre a petição do Sr. Perito. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 27 de novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE
ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000176-66.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELINETE ALVES BRANDÃO
Advogado(s): ERIVAN MOURA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378)
Réu: JOSICLEI SILVA SOARES
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
SENTENÇA: Vistos etc. Rito da Lei n. 9.099/95. Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95. DECIDO. Conforme constatado
nos autos, apesar de devidamente intimada (fl. 50) da audiência realizada à fl. 53, a parte autora não compareceu ao ato. No procedimento do
Juizado Especial Cível, a presença física da parte autora é obrigatória, sob pena de extinção do processo, nos moldes do artigo 51, inciso I da lei
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n. 9.099/95. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso I da Lei n. 9.099/95. Sem custas
processuais e honorários advocatícios, ante isenção legal. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 20 de novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000330-60.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREIA SOARES COSTA
Advogado(s):
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, III do CPC/2015, pela
inércia do exequente no prosseguimento do feito. Custas processuais e honorários advocatícios com a exigibilidade suspensa, ante a gratuidade
de justiça. Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na distribuição. P.R.I. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 19 de novembro
de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000006-75.2007.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: REAL-REGENERAÇÃO AGROPECUÁRIA LTDA, GUILHERME XAVIER DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 841), CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo constante dos autos em evento - peticionamento eletrônico
- datado de 02/08/2018. O acordo está em termos, não ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual
HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, III, b do CPC/2015. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. As partes ficam dispensadas do pagamento de
custas finais remanescentes, se houver, nos termos do art. 90, § 3º do CPC/2015. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 7 de agosto de 2018
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000389-77.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: MARIA DO ROSÁRIO XAVIER
Advogado(s): NESTOR VIRGILIO MONTEIRO MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 13524)
Nos termos das declarações prestada pelo autor de forma verbal de que seu advogado é Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura
Sousa(OAB/PI 5446), FICA O MESMO intimado, na pessoa do referido advogado, para, no prazo de 15(quiinze) dias, regularizar sua
representação processual, juntando procuração aos autos, para fins de requerer levantamento de valor através de alvará, sob pena de
extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000418-25.2015.8.18.0069
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: NEUSA CELLE SOARES VILARINHO PRADO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de ação de busca e apreensão com pedido liminar proposta por Banco Bradesco Financiamentos S.A., em face
de Neusa Celle Soares Vilarinho Prado, já qualificados. Inicial acompanhada de documentos (fls. 06/43). Pedido de desistência formulado pela
requerente em ev. de fl. 62 (27/07/2018, 10:19h). Certificou o Oficial de Justiça, à fl. 63, que fora informado pelo depositário do bem que a parte
ré pagou o débito referido na presente ação. É o breve relatório. DECIDO. É direito das partes desistir da continuidade do processo, devendo o
Juiz em tais casos extinguir a demanda sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII do CPC/15. Em tal situação, a lei somente restringe
o direito de desistência do autor na específica situação do art. 485, §4° do CPC: "§4° Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o
consentimento do réu, desistir da ação". No caso dos autos, verifico que a parte autora não foi citada. Neste sentindo, conforme disposição
processual civil atinente, não há óbice ao deferimento do pedido de extinção sem resolução de mérito pela desistência. Ante o exposto, JULGO
EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO de mérito, nos termos do art. 485, VIII do CPC/15. Sem custas processuais remanescentes e
honorários advocatícios, vez que não se deu a triangularização processual. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI
e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 19 de novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000336-91.2015.8.18.0069
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA ROSA DE LIMA E SILVA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265-B)
Réu: DENIS MOREIRA E SILVA
Advogado(s): NESTOR VIRGILIO MONTEIRO MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 13524)
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo celebrado em audiência de conciliação (fl. 43).
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Considerando que a composição está em termos, atende ao interesse das partes, e não ofende a ordem jurídica, tendo inclusive recebido parecer
favorável do Ministério público, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, para que surta seus legais e jurídicos efeitos, EXTINGUINDO-
SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Sem custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquive-
se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 19 de novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000557-06.2017.8.18.0069
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA ALDAIRES DA SILVA SOARES, EMERSON RIAN SOARES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Requerido: JOSÉ CARLOS TAVARES DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. As partes nominadas acima buscam homologação de acordo celebrado em audiência de conciliação (fl. 26).
Considerando que a composição está em termos, atende ao interesse das partes, e não ofende a ordem jurídica, tendo inclusive recebido parecer
favorável do Ministério público, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, para que surta seus legais e jurídicos efeitos, EXTINGUINDO-
SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. Sem custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquive-
se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 19 de novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000194-92.2012.8.18.0069
Classe: Usucapião
Usucapiente: PLÁCIDO DE OLIVEIRA ARAÚJO, VALMIRA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Usucapido: LUIZ CARLOS GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:... Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, VI do CPC/2015. Sem c
ustas processuais e honorários advocatícios, vez que não se deu a triangularização processual. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa
na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 25 de outubro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000125-21.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: IGOR VANILLI DA SILVA SOARES
Advogado(s): VANILSON VALETIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8657), WILCA LUCAS CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13669), EURIPEDES
MENDES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10310)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIMEM-SE as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial no prazo de 15 dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000349-32.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OZELI DE SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Processo julgado. Trânsito em julgado certificado nos autos. Em que pese as petições apresentadas estarem nos termos
do rito do Código Processual Civil de 1973, recebo-os pelo procedimento de cumprimento de sentença contra a fazenda pública. O INSS
manifestou-se em concordância quanto aos valores apresentados pela parte exequente que devem constar no RPV a ser expedido. Ante a
incontrovérsia quanto às contas apresentadas pela exequente, homologo os cálculos por ela apresentados com a aquiescência do INSS, ora
executado. Ainda em tempo, promovo a EXTINÇÃO do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo cumprimento da obrigação, nos termos do art. 924,
II do CPC/2015. INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após, não havendo impugnação da presente decisão, EXPEÇA-
SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela parte exequente. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 27 de novembro de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000376-05.2017.8.18.0069
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
Requerido: JOSÉ MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, VI do CPC/2015. Sem
custas processuais e honorários advocatícios, vez que ainda não se deu a triangularização do processo. Após o trânsito em julgado, arquive-se
com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 27 de novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000482-69.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: MARIA JOSELIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial para condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios no
importe de R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) a título de honorários advocatícios pela atuação da parte autora no processo de n.
0000364-98.2011.8.18.0069. Sem custas e honorários advocatícios, ante isenção legal do procedimento da Lei 9.099/95. Após o trânsito em
julgado, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 28 de novembro de 2018.ALBERTO FRANKLIN
DE ALENCAR MILFONT-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000225-73.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE RAQUEL SOUSA BRANDÃO
Advogado(s): JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6549)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC/2015. Custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$1.000,00, que, no entanto, ficam com a
exigibilidade suspensa, ante a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 27 de novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000148-30.2017.8.18.0069
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
Indiciado: FRANCIVALDO ALVES SOBRINHO
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, de natureza cautelar, para ao tempo em que confirmo a
tutela de urgência anteriormente deferida também manter as medidas protetivas de urgência em favor da vítima, até ulterior alteração da situação
fática, extinguindo-se o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC/2015. INTIMEM-SE a vítima e a autoridade
policial sobre a manutenção da medidas. Sem custas processuais. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-
se. REGENERAÇÃO, 29 de novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO

Processo nº 0000069-51.2017.8.18.0069
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA HELENA PIAULINO CAMINHA SOARES
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071), VICTOR
VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Ré ora exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Impugnação ao
Cumprimento de Sentença(ev. 17/09/2018 - 14:33), e requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000427-16.2017.8.18.0069
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
Indiciado: CIPRIANO ANDERSON MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, de natureza cautelar, para ao tempo em que confirmo a
tutela de urgência anteriormente deferida também manter as medidas protetivas de urgência em favor da vítima, até ulterior alteração da situação
fática, extinguindo-se o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC/2015. INTIMEM-SE a vítima e a autoridade
policial sobre a manutenção da medidas. Sem custas processuais. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-
se. REGENERAÇÃO, 29 de novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000013-48.1999.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: B. B. FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - BANCO DO BRASIL S/A, ATIVOS S. A.
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), ELOI
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17.586. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO927011 

17.587. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO927015 

17.588. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO927017 

17.589. DECISÃO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES926371 

17.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES926553 

CONTINI(OAB/PIAUÍ Nº 14926)
Executado(a): ANTONIO ALVARENGA ROCHA, JOSE ALVES DE MORAES, MARIA DO CARMO LEAL DE MORAIS, ERON MARQUES
BUENO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de ação de execução de título extrajudicial proposta por B.B. Financeira S.A. Crédito Financiamento e
Investimento Banco do Brasil S/A, em face de Antônio Alvarenga Rocha e outros. Recentemente a exequente informou em ev. de fl. 374
(26/09/2018, 13:04h), que realizou cessão do crédito exequendo para a empresa ATIVOS S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros. Em
petição de fl. 370, a cessionária requereu o arquivamento do feito, desistindo da cobrança da dívida em esfera judicial. É o breve relatório.
DECIDO. A legislação adjetiva civil traz como condições essenciais ao prosseguimento dos feitos judiciais o interesse processual e a legitimidade
das partes. Na falta de uma destas condições o processo é ferido de morte, não restando a ele qualquer possibilidade de prosseguimento. A
parte exequente manifestou-se nos autos acerca da ausência de interesse na lide. Em virtude disto resta inviável o prosseguimento do feito, haja
vista a falta desta condição para o exercício da ação. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos
dos art. 775 c/c art. 924 do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 27 de novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000080-56.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Isto posto, com fundamento no inciso VI do artigo 485 do CPC/2015, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, por
perda superveniente do objeto. Sem custas processuais e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 30 de novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000583-14.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILDA SILVA SANTOS SOUSA
Advogado(s): EMANUEL XIMENES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 10994), ANA SELMA TEIXEIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 3520)
Réu: MUNICIPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: ... Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos da parte autora para determinar sua nomeação e posse no cargo o qual foi
aprovada regularmente, vez que cumpre todos os requisitos necessários, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.
487, I, do CPC/2015. CONDENO o réu ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$2.000,00 (dois mil reais). Sem custas
processuais. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 30 de novembro de 2018
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000462-78.2014.8.18.0069
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: JOSÉ AFONSO NEIVA MONTEIRO LIMA, ÍTALO SANTANA BRANDÃO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214), LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
SENTENÇA: ... Ante o exposto, acolhendo a manifestação ministerial como minhas razões de decidir, JULGO EXTINTA a PRETENSÃO
PUNITIVA DO ESTADO em relação aos autores do fato, JOSÉ AFONSO NEIVA MONTEIRO LIMA e ÍTALO SANTANA BRANDÃO, nos termos
dos artigos 107, inciso IV c/c o artigo 109, inciso V, do CPB. Sem custas processuais. Transitada em julgada, arquive-se com baixa na
distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 30 de novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000229-49.2014.8.18.0112
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE URUÇUI PI
Advogado(s):
Réu: LOURIVAL MEDEIROS DE ASSIS
Advogado(s):
Considerando que os presentes autos já cumpriram a finalidade para a qual foram formados, tendo sido concedida a liberdade provisória ao
acusado, consoante decisão que repousa às fls. 17/18, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 24-v, arquivando-se estes fólios com a devida
baixa na distribuição.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000188-19.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VERA LÚCIA CARVALHO DE SOUSA MEDEIROS
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: TIM CELULAR SA
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17.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES926632 

17.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES926816 

17.593. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES926839 

17.594. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES926892 

17.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES926909 

Advogado(s): ELAINE FERREIRA DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 30612), CAMILLA VELOSO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7929),
CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Analisando os autos, constato que o requerido apresentou manifestação por petição eletrônica datada de 20/03/2018.
Assim, torno sem efeito o despacho de fls. 161. Intime-se o autor para falar sobre a resposta apresentada pelo requerido e documentos por ele
juntados no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem os autos conclusos para decisão.
Intime-se.

Processo nº 0000105-61.2017.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS CESAR ROSSO
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Réu: JOAO DIAS JERONIMO
Advogado(s):
Verifico que se trata de procedimento administrativo, não devendo, por tanto, ser acompanhado pelo Sistema ThemisWeb, este destinado a
procedimentos judiciais.
Tendo em vista a implantação do Sistema Eletrônico de Informação - SEI no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, DETERMINO o
cancelamento da distribuição do presente feito, com migração fiel e integral dos autos e documentos constantes no processo para a plataforma
eletrônica SEI, a partir de quando, a tramitação e o acompanhamento do feito por este Juízo ficarão sendo realizados somente por este meio.
Torno sem efeito o despacho de fls. 71. Ressalto, por oportuno, que eventuais quantias depositadas a título de custas poderão ser restituídas
conforme procedimento regulado pela Portaria Conjunta nº 01/2017 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI, de 27 de janeiro de 2017 (disponibilizada no DJe nº
8152 de 17 de fevereiro de 2017).
Notifiquem-se as partes desta decisão.

Processo nº 0000051-71.2012.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANI VITALINO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Defiro o pedido de produção de prova testemunha. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 06 de fevereiro de
2019, às 08h00min, no local de costume, sendo que a ela deverão comparecer a autarquia demanda e a parte autora, esta pessoalmente em
virtude da necessidade de seu depoimento pessoal.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. Fica o patrono da parte autora cientes de que cabe ao
mesmo informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo
(Art. 455 do CPC).
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.

Processo nº 0000025-78.2009.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DIVA SOUZA LIMA
Advogado(s): ORLANDO DOS SANTOS FILHO(OAB/GOIÁS Nº 23031)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Defiro o pedido de produção de prova testemunha. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 06 de fevereiro de
2019, às 08h30min, no local de costume, sendo que a ela deverão comparecer a autarquia demanda e a parte autora, esta pessoalmente em
virtude da necessidade de seu depoimento pessoal.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. Fica o patrono da parte autora cientes de que cabe ao
mesmo informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo
(Art. 455 do CPC).
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.

Processo nº 0000722-26.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEIDIMAR LOPES DA TRINDADE
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s):
Defiro o pedido de produção de prova testemunha. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 06 de fevereiro de
2019, às 09h30min, no local de costume, sendo que a ela deverão comparecer a autarquia demanda e a parte autora, esta pessoalmente em
virtude da necessidade de seu depoimento pessoal.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. Fica o patrono da parte autora cientes de que cabe ao
mesmo informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo (Art. 455 do CPC).
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.

Processo nº 0000212-81.2012.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA PEREIRA PAES LANDIM
Advogado(s): JOÃO INACIO BRANDINI DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 190233)
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17.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES926930 

17.597. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES926935 

17.598. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES927019 

17.599. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ925970 

17.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ925976 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Defiro o pedido de produção de prova testemunha. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 06 de fevereiro de
2019, às 09h00min, no local de costume, sendo que a ela deverão comparecer a autarquia demanda e a parte autora, esta pessoalmente em
virtude da necessidade de seu depoimento pessoal.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. Fica o patrono da parte autora cientes de que cabe ao
mesmo informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo
(Art. 455 do CPC).
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.

Processo nº 0000205-89.2012.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DE SOUSA MOREIRA
Advogado(s): JOÃO INACIO BRANDINI DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 190233)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Defiro o pedido de produção de prova testemunha. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 06 de fevereiro de
2019, às 10h30min, no local de costume, sendo que a ela deverão comparecer a autarquia demanda e a parte autora, esta pessoalmente em
virtude da necessidade de seu depoimento pessoal.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. Fica o patrono da parte autora cientes de que cabe ao
mesmo informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo
(Art. 455 do CPC).
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.

Processo nº 0000002-98.2010.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PIAUÍ DA SILVA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Defiro o pedido de produção de prova testemunha. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 06 de fevereiro de
2019, às 10h00min, no local de costume, sendo que a ela deverão comparecer a autarquia demanda e a parte autora, esta pessoalmente em
virtude da necessidade de seu depoimento pessoal.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. Fica o patrono da parte autora cientes de que cabe ao
mesmo informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo
(Art. 455 do CPC).
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.

Processo nº 0000076-45.2016.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HILTON PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Requerido: MARIA DE JESUS GOMES VIEIRA
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
Redesigno audiência para justificação prévia do alegado na petição inicial, para o dia 23/01/2019, às 09h00min, neste Fórum de Justiça.
Esclareço que em referida audiência são ouvidas apenas testemunhas trazidas pela parte autora.
A parte requerida informou em audiência anteriormente designada que é assistida por advogado particular, razão pela qual sua intimação deverá
ocorrer via diário de justiça. Ressalto que o autor deverá comparecer acompanhado por seu advogado e das testemunhas, cuja intimação fica a
cargo da parte interessada. Deve, entretanto, apresentar o rol com antecedência mínima de cinco dias da audiência, para ciência da parte ré.
Observo que o prazo para contestar a ação, quando realizada a justificação, contar-se-á da intimação da decisão que deferir ou não a medida
liminar. (art. 564, parágrafo único, CPC).
Intimações necessárias.

Processo nº 0000369-72.2018.8.18.0135
Classe: Execução da Pena
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): EDILBERTO DA SILVA
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710)
À secretaria para certificar se nos autos principais já consta determinação de expedição de guia definitiva e, caso positivo, adotar as providências
cabíveis.
Após, acostar aos autos novo cálculo da pena e intimar o réu da chegada dos atos à Comarca e cumpriri as determinações impostas pelo juízo
da 2ª Vara Criminal de Teresina - PI.

Processo nº 0001065-79.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: JOSE EDUARDO RIBEIRO, ENGILBERTO NASCIMENTO DA SILVA
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17.601. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ925981 

17.602. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926004 

17.603. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926031 

17.604. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926037 

17.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926056 

17.606. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926058 

Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Cite-se o réu Engilberto Nascimento da Silva no endereço: ASSENTAMENTO VEREDA, ZONA RURAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA-PI
para apresentar resposta a acusação no prazo de 10 dias.
Quanrto ao pedido do réu José Eduardo Ribeiro de autorização para ausentar da Comarca, conforme bem salientado no parecer ministerial, está
devidamente fundamentada.
O réu, desde a imposição das medidas cautelares, em 07 de dezembro de 2016, não se teve notícia de descumprimento de quaisquer das
condições
ISTO POSTO, defiro do pedido de autorização para o réu José Eduardo Ribeiro se ausentar da Comarca, no período indicado.

Processo nº 0000491-22.2017.8.18.0135
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: O MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Abra-se vista ao MP para manifestar sobre a contestação e informar se tem provas a produzir.
Intimo a parte requerida para, no prazo de 15 dias, informar se tem provas a produzir.

Processo nº 0000425-52.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO FLORENCIO DA COSTA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.
Defiro o pedido de justiça gratuita à parte autora, pois preenchido os requisitos legais.
Sem custas nem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000475-44.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE SOUSA VELOSO
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Expeça-se alvará em nome da parte autora.
Após, arquive-se.

Processo nº 0000379-53.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILSON RODRIGUES COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EROTILDES RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Defiro o pedido de perícia requerido pela parte demandada.
Intimem-se as partes para apresentar quesitos e indicar assistente técnico.
Nomeio a Sra. Marlene Varão como perita, que deverá ser intimada (encaminhando os quesitos apresentados) para dizer de aceira o encargo e,
em caso positivo, o valor dos honorários, que será suportado pelo demandado.

Processo nº 0000073-46.2001.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RAIMUNDO JOVINO DA SILVA FILHO, EVA TAVARES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MILTON VIEIRA DE SÁ, CLÍCIO VIEIRA DE SÁ, MARISON VIEIRA DE SÁ, FERNANDO VIEIRA DE SÁ, HEITOR VIEIRA DE SÁ, GILMAR
VIEIRA DE SÁ
Advogado(s): PAULO DE TARSO RUBEN PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2113), MARCOS PATRICIO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 436),
LEOVEGILDO MODESTO AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 3272), EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
Os requeridos, intimados para constituírem novos advogados, mantiveram-se inertes, razão pela qual o processo correrá a revelia destes (art.
313, § 3º do CPC).
Designo audiência de instrução e julgamento para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora (fls. 05).
Intimem-se as testemunhas (fls. 05) por mandado, eis que os autores estão sendo assistidos pela Defensoria Pública.

Processo nº 0000381-62.2013.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUIZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Requerido: FELICIANA JOANA CAETANA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Ante o exposto, com fulcro nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC.
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17.607. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926090 

17.608. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926101 

17.609. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926104 

17.610. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926110 

17.611. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926114 

17.612. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926121 

Sem custas e honorários, eis que confirmo o pedido de justiça gratuita.
P.R.I.

PROCESSO Nº: 0000072-70.2015.8.18.0135
CLASSE: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA-PI
Réu: DENIS CÉSAR RODRIGUES MOTA, DENIS CESAR RODRIGUES MOTA-ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de DENIS CÉSAR RODRIGUES MOTA, , situada
em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 3 de dezembro de 2018 (03/12/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 3 de dezembro de 2018
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000005-86.2007.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TERESA NUNES BATISTA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: MARIA APARECIDA ANTONIA RIBEIRO
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Ante o exposto, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com supedâneo no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora. Sem condenação em custas e honorários.
Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000159-41.2006.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ VIEIRA DE SÁ
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Inventariado: MANOEL VIEIRA DE SÁ, MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
A intimação da parte autora através do seu advogado é válida. Possível não
lozalização do autor por seu causídico não implica na intimação pessoal deste.
Porém, em atenção ao princípio da cooperação, concedo o prazo de 20 dias
para o autor, por meio de seu advogado, adotar as providências cabíveis.
Encerrado o prazo sem cumprimento, configura-se abandono da causa.

Processo nº 0000765-20.2016.8.18.0135
Classe: Exibição
Requerente: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte autora para manifestar, no prazo de 10 dias, sobre os documentos acostados aos autos pelo demandado nos Protocolos de
Petição Eletrônico Nº 0000765-20.2016.8.18.0135.5001 à Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000765-20.2016.8.18.0135.5010.

Processo nº 0000001-54.2004.8.18.0135
Classe: Imissão na Posse
Requerente: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Requerido: EDNEI MODESTO AMORIM, CERÂMICA CAPIVARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, AMARILIS PEREIRA RIBEIRO PIAUILINO
Advogado(s): JEAN PAULO MODESTO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2699), CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Expeça-se alvará em nome da autora AMARILIS PEREIRA RIBEIRO PIAUILINO.
Após, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001043-21.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS (FINASA)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
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17.613. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926155 

17.614. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926161 

17.615. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926183 

17.616. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926216 

17.617. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926343 

17.618. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926346 

DESPACHO: "... Concedo o prazo de 15 dias para a parte requerida apresentar contestação..."

Processo nº 0000237-54.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO FILHO MERCADORIA
Advogado(s): INGRID MEDEIROS LUSTOSA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 9561), CAROLINA MACEDO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 9059)
Réu: COSMOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Advogado(s):
Logo não cumpriu o requerente com o determinando na decisão supracitada, é dizer, não emendou a inicial, razão pela qual JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 485, I c/c e 321 do CPC.
P. R. I. e certificado o trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades legais.

Processo nº 0000119-73.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICO DO MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº
6544)
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões acima expendidas, julgo PROCEDENTE o pedido inicial (art. 487, I do CPC) para condenar o
MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI a pagar ao autores as quantias indicadas na planilha de fls. 16/17, referente a metade do salário de
dezembro de 2012, 1/3 de férias dos anos de 2013, 2015 e 2016 e a gratificação natalina -13º salário - de 2016.
Em se tratando de ação de cobrança de vencimentos atrasados de servidor público, os juros de mora e correção monetária devem incidir a partir
da data da citação, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/1997.
Condeno, ainda, o ente demandado no pagamento das custas processuais e em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000742-16.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PEDRO LAURENTINO/PI
Advogado(s): CARLOS AGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s): NEY FERRAZ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3850)
SENTENÇA:
Dessa forma, nos termos do art. 485, I do CPC/2015, julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito. Sem custa processuais e sem
honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-seIntime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000742-16.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PEDRO LAURENTINO/PI
Advogado(s): CARLOS AGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Dessa forma, nos termos do art. 485, I do CPC/2015, julgo extinto o presente sem resolução de mérito. Sem custas processuais e
sem honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-seIntime-se.

Processo nº 0000646-30.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSO VIEIRA DE SÁ
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: ISAMAR RICARDO DE SÁ
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a presente ação para reconhecer a união estável entre o Sr. CELSO VIEIRA DE SÁ e ISAMAR
RICARDO DE SÁ, a partir do ano de 2009 a 2013 e determinar a partilha dos bens do casal indicados nesta sentença na fundamentação pela
metade para cada um dos cônjuges. Assim, extingo este processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015.
Custas e honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa pela requerida cujas cobranças ficam suspensas, nos termos do art. 98, §
3º do CPC/2015.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001139-75.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MECIAS COELHO DA LUZ, MARIA INÊS OSÓRIO COELHO DA LUZ
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: JOSÉ OSMAR VAZ DA COSTA, VALDINER GOMES DOS SANTOS COSTA, NILMAR RIBEIRO, HELVECIO RIBEIRO, DIONISIA RIBEIRO
DA SILVA
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17.619. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926359 

17.620. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926396 

17.621. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926552 

17.622. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926557 

17.623. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926561 

17.624. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926602 

Advogado(s): RUAN CARLOS SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12854), GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12713), AMANDA
DE SOUZA TAVARES(OAB/PIAUÍ Nº 9370)
Dando cumprimento ao Agravo de Instrumento nº 2018.0001.000003-0, concedo o prazo de 15 dias para a parte autora comprovar o
preenchimento dos requisitos ensejadores da gratuidade judiciária.

Processo nº 0000361-71.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Deixo de homologar o acordo acostado aos autos, pois o valor deste deverá ser depositado nem conta judicial.
Intimem-se para requererem o que de direito no prazo de 15 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. Caso contrário, voltem conclusos.

Processo nº 0000629-62.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ OSMAR VAZ DA COSTA, VALDINER GOMES DOS SANTOS COSTA, ALLAN KARDEC NUNES OLIVEIRA, JOAQUIM VAZ DA
SILVA NETO
Advogado(s): MARCO ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD - DIRETORIO REGIONAL, JULIO CESAR DE CARVALHO LIMA, JOAO BATISTA COSTA
RODRIGUES, AURELIO GOMES DIAS, VALDIVINO DE SANTANA COSTA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES
FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Ante o exposto, com fulcro no art. 321 c/c 485, I, ambos do CPC, JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
PRI.
Sem custas nem honorários.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000905-59.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSE QUIRINO FILHO, AMÉLIA NETA DA SILVA
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Inicialmente, determino o desapensamento dos embargos de terceiros para que sejam autuados em apartado e por dependência ao processo
principal.
Após, subam os autos do processo principal ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para processar e julgar o apelo apresentado pelos réus.
Cumpra-se.

Processo nº 0000901-56.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERUZA ANTONIETA RIBEIRO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante da juntada do comprovante de depósito judicial e da concordância com o valor depositado, determino a expedição de alvará em nome da
autora.
Após, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000805-65.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BARBOSA MENDES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485,I do Novo CPC.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000611-36.2015.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTAO DA COSTA
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Requerido: MANOEL BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
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17.625. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926733 

17.626. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926965 

17.627. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926970 

17.628. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ926987 

17.629. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO926372 

Ante o exposto, com fulcro no art. 321 c/c 485, I, ambos do CPC, JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
PRI.
Sem custas nem honorários.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000253-37.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÃO JOÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s): GLECI DO NASCIMENTO FACCO(OAB/PIAUÍ Nº 13272)
Réu: SIGLIA VIEIRA ARCOVERDE
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Chamo o feito à ordem e determino o cumprimento do item 3 do despacho inicial, retificando o perito nomeado para o Sr. José Roberto Silva
Costa (PLANEJAMENTO, ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - ME, "IMOBILIÁRIA J. ROBERTO - CRECI 303/PJ" CNPJ: 10.714.006/0001-84 e
INSC. MUNICIPAL: 02-00924 Endereço Comercial: Praça Francisco Antônio da Silva, 818, Centro, São Raimundo Nonato - PI Site:
www.imobijroberto.com.br - Fone: 89 - 981015019 / 99412-0737 ).
A perícia ficará a cargo da parte autora.
Intimems-e as partes para apresentarem os quesitos:
Prazo: 10 dias.
Após, intime-se o perito nomeado para informar se aceita o encargo e, caso positivo, o valor dos honorários e forma de pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000977-80.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARDEL ARAÚJO DE CARVALHO
Advogado(s):
Réu: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7187)
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para declarar nula a infração do art. 165 de CTP constante
no Auto de Infração de Trânsito nº 36755, mantendo as demais multas. Defiro o pedido de justiça gratuita às autoras, Tendo em vista a
sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios e de condenar as partes em custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000044-34.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALZIRA LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
Dessa forma, nos termos do art. 485, I do CPC/2015, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito. Sem custas processuais e sem
honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça .
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001547-95.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDENI RODRIGUES DA COSTA, MARIA DUVANÍ DE SOUSA, NERCILIA LOPES DE ARAUJO MOURA, RAIMUNDO NONATO
PEREIRA, TERESINHA LEONCIO DE JESUS
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s): IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14249)
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, na forma a seguir:
a) CONDENAR o Município de Pedro Laurentino - PI a pagar aos autores o adicional por tempo de serviço após janeiro/2015 até o trânsito em
julgado desta sentença, incluindo, consequentemente, as parcelas que se vencerem durante o trâmite do processo;
b) IMPLEMENTAR o respectivo adicional cabível a cada autor após o trânsito em julgado desta sentença, considerando como data inicial para
implementação do primeiro percentual (5%) janeiro/2015. Tratando-se de prestação continuada, com variação de valores à medida em que os
anos de serviços são efetivados, os autores farão jus ao aumento do percentual do seu adicional na medida em que forem implementando o
efetivo tempo de serviço.
Os valores referentes a condenação deverão, conforme art. 1º-F da Lei 9.494, ser corrigidos monetariamente e incidir juros de mora, desde a
citação, de acordo com os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
Defiro o pedido de justiça gratuita às autoras,
Condeno a parte requerida em honorários advocatícios na quantia equivalente a 15% do valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000258-67.2010.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADRIANO LOPES RODRIGUES
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17.630. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO926375 

17.631. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO926378 

17.632. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO926422 

17.633. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO926487 

17.634. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO926560 

17.635. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO926800 

Advogado(s): JORGEVÂNIO SOARES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 298-B)
DECISÃO: "Ademais, por entender nula a audiência do art. 89 da Lei 9.099/95 realizada por este Juízo, também reputo nulos os atos
processuais a ela subsequentes, uma vez que a instrução do processo compreende etapa posterior (Lei 9.099/95, art. 89, §7º). Nestes
termos, inclua-se em pauta de audiência do art. 89 da Lei 9.099/95. O acusado deverá comparecer devidamente acompanhado de
Advogado/ Defensor Público. Intimem-se. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes necessários. Cumpra-se
com urgência. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 30 de novembro de 2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000010-67.2011.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ELIZEU FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
SENTENÇA: "Ante o exposto, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, julgo improcedente a pretensão punitiva estatal e
ABSOLVO o réu ELIZEU FERNANDES DA SILVA como incurso nas sanções do artigo 129, § 9º, do Código Penal, diante da inexistência de
provas suficientes a embasar a sua condenação. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 30 de novembro de 2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000052-63.2004.8.18.0071
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ OSEIAS BEZERRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: "Com a informação de endereço às fls. 109, cite-se o réu para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.
Efetivada a citação, se o acusado deixar de apresentar a resposta, remetam-se os autos à Defensoria Pública para os fins do art. 396-A, §2º do
CPP. Expedientes necessários. Cumpra-se com urgência. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 30 de novembro de 2018. ALEXANDRE ALBERTO
TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000141-95.2018.8.18.0071
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): FLORENTINO MANUEL LIMA CAMPELO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14620)
Réu: ANTONIO CICERO MOREIRA BEZERRA, REGINALDO GONÇALVES LIMA
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644), CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398), THIAGO
PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212), BRUNO RAPHAEL PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 9507), NAZARENO DE WEIMAR
THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58), PABLO CAVALCANTE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 16050), JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
DESPACHO:"...Em adição à decisão anterior, cabe a cada qual das partes se manifestarem no prazo de 5 dias da seguinte forma:
sucessivamente Ministério Público e assistente de acusação sobre os laudos juntados. Após, cabe a defesa de cada qual dos réus se manifestar
sobre todos os documentos juntados. Expedientes necessários. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 30 de novembro de 2018. Dr. ALEXANDRE
ALBERTO TEODODO DA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000085-04.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: THÁTILA LAYANE ALVES BRITO
Advogado(s): AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8728)
Réu: MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para 23/01/2019 às 12:15 horas. Intimem-se partes e advogado(s), se
for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação. Fica o autor intimado para a
audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, §3º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000693-94.2017.8.18.0071
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: C. E. D. DE A.
Advogado(s):
Requerido: A. E. DE A.
Advogado(s):
DESPACHO: " Inclua-se em pauta de audiência de conciliação.
Cumpra-se nos termos da decisão proferida nos autos.
Expedientes necessários".
Ficando à audiência de conciliação designada para o dia 23/01/2019, às 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
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17.636. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO926937 

17.637. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO926980 

17.638. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO927021 

Processo nº 0000265-15.2017.8.18.0071
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L. S. A. DA S.
Advogado(s):
Requerido: A. I. DA S. C.
Advogado(s):
DESPACHO: "Inclua-se em pauta de audiência de conciliação.
Cumpra - se nos termos do despacho proferido nos autos.
Expedientes necessários".
Ficando à audiência de conciliação designada para o dia 23/01/2019, às 10:00 horas.

Processo nº 0000079-80.2003.8.18.0071
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA DE MELO LIMA PEREIRA
Advogado(s): OACY CAMPELO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 887)
Inventariado: EXPEDITO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "De início, noto que os herdeiros MARIA DE LIMA PEREIRA e PEDRO DE FRANÇA LIMA, identificados nas primeiras declarações,
não estão representados por advogado devidamente constituído. Outrossim, verifico que o acordo firmado nos autos de nº 027/2003, já
homologado por sentença, não está subscrito por representante judicial das partes citadas. Assim, preliminarmente, determinado sejam intimados
os herdeiros representados em Juízo, através dos advogados constituídos, para se manifestar sobre a questão suscitada no prazo de 10 (dez)
dias. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 4 de dezembro de 2018. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000056-27.2009.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: A. P. O. S.
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA (OAB/PI Nº. 1523)
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal e CONDENO o réu ARNAILTON PERÁCIO OLIVEIRA SILVA como
incurso nas sanções do artigo 217-A, caput, do Código Penal. Condeno ainda o réu no pagamento das custas processuais, na forma do artigo
804 do Código de Processo Penal. Passo à individualização da pena do sentenciado, observando o critério trifásico (art. 68 do Código Penal). IV -
Individualização da Pena a) 1ª. Fase - Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal) Quanto à culpabilidade, afere-se que o réu agiu de forma
normal ao tipo, não podendo esta circunstância ser considerada desfavorável. Quanto aos antecedentes criminais, verifico que o réu não registra
antecedentes. Quanto à personalidade não há elementos nos autos para aferir sua personalidade. Quanto à conduta social do réu, não é possível
afirmar que ele tem conduta social desfavorável. Quanto aos motivos do crime, não há elementos que possam ser aferidos, razão pela qual esta
circunstância não pode ser desfavorável. No tocante às circunstâncias do crime, não é prejudicial ao réu. Quanto às consequências do crime,
essas foram normais ao tipo e, considerando que não se provou qualquer outra decorrência de sua ação, essa circunstância não pode ser
considerada prejudicial ao réu. O comportamento da vítima em nada contribui para exacerbação da reprimenda. Pena-base Analisadas as
circunstâncias judiciais do caput do artigo 59 do Código Penal, fixo a pena-base privativa de liberdade em 8 anos de reclusão. b)- 2ª. Fase -
Circunstâncias legais Entendo que se aplica a agravante de não ter a vítima oportunidade de ter se defendido, uma vez que foi levada pelo
acusado para dentro do mato. Entendo também que se aplica a atenuante da confissão, uma vez que o réu declarou haver estuprado a vítima em
sede de interrogatório policial, devendo a pena ser mantida no mínimo legal, uma vez que esta atenuante em questão se compensa com a
agravante retro analisada. c)- 3ª. Fase - Causas especiais de aumento e/ou diminuição de pena: Não há causas de aumento ou de diminuição da
pena. Pena definitiva Vencidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, por entender como necessário e suficiente para reprovação e prevenção
do crime, fica o réu condenado à pena de 8 (oito) anos de reclusão. Em virtude da dimensão da pena imposta, estabeleço ao réu como regime
inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade o semi-aberto. Substituição da Pena Privativa de Liberdade Diante da pena aplicada,
fica prejudicada a análise da possibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por outra, restritiva de direitos ou multa. Suspensão
Condicional da Pena Ante a pena aplicada, fica prejudicada a análise quanto à suspensão condicional da pena. V - DISPOSIÇÕES GERAIS
Direito de apelar em liberdade vs. prisão preventiva No presente caso entendo que o acusado deva responder ao processo em liberdade, uma
vez que os fatos são antigos, bem como não há quaisquer dos requisitos do art. 312 do CPP. Antes do trânsito em julgado a) Após eventual
confirmação de condenação em segunda instância, expeça-se guia para cumprimento da pena; b) oficie-se ao CRAS da cidade de São Miguel do
Tapuio-PI para que realize acompanhamento psicológico na vítima. Após o trânsito em julgado a) comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional
Eleitoral o teor da sentença para fins de suspensão dos direitos políticos; b) providencie-se a liquidação das multas e das custas do processo,
intimando-se o réu para, no prazo de dez (10) dias, efetuar o pagamento;. c) arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 4 de dezembro de 2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000413-26.2017.8.18.0071
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. A. A. DA S.
Advogado(s):
Requerido: A. A. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24.01.2019, às 12:00, a ser realizada na sala de
audiências do fórum desta Comarca. Cite-se o réu e intime-se a representante do alimentando, a fim de comparecerem à audiência designada.
As partes deverão estar acompanhadas de seus advogados e testemunhas, no máximo de três, independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência da parte autora em extinção e arquivamento do processo, e a do réu, em revelia (confissão ficta). Nessa audiência, se não
houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça através de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação
da sentença. Dê-se de tudo ciência ao órgão do Ministério Público, intimando-o pessoalmente de todos os atos judiciais. Cite-se. Intimem-se.
Cumpra-se. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMODESPACHO E COMO MANDADO, devendo
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17.639. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ926027 

17.640. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ926068 

17.641. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ926071 

17.642. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ926629 

17.643. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926814 

ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 21 de novembro de 2018. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000033-49.2007.8.18.0072
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCELINO VIEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Diante do estado de saúde deste Magistrado, que passou mal no dia 28 de novembro de 2018, ficando impossibilitado de realizar
este júri e tendo este processo uma grande importância de ser realizado o presente júri, redesigno esta para o dia 18 de dezembro de 2018, às
09hs00min. De ja fica designado o dia 04/12/2018 a realização do sorteio dos jurados. Notifique-se o M.P. Expedientes necessários. Cumpra-se.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 3 de dezembro de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000033-49.2007.8.18.0072
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCELINO VIEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO Diante do estado de saúde deste Magistrado, que passou mal no dia 28 de novembro de 2018, ficando impossibilitado de
realizar este júri e tendo este processo uma grande importância de ser realizado o presente júri, redesigno esta para o dia 18 de
dezembro de 2018, às 09hs00min. De ja fica designado o dia 04/12/2018 a realização do sorteio dos jurados. Notifique-se o M.P.
Expedientes necessários. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 3 de dezembro de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000331-31.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555), JOAO EUDES SOARES DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
15010), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc., Expeça-se o alvará judicial do requerido MARIA VIEIRA DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por
seu procurador in fine assinado, conforme petição juntada aos autos por meio eletrônico, visando realizar o referente saque no valor de
R$ 60.374,60 (Sessenta mil trezentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos), depositados na conta judicial, sob nº,
2600109825656, Banco do Brasil, em 09/01/2018, conforme DJO anexo. Após análise dos elementos carreados ao ventre do processo,
denota-se que assiste razão a autora, vez que a documentação trazida aos autos comprovam que, efetivamente, houve o depósito
judicial em questão, conta judicial nº. 2600109825656. Isto posto, determino que conste no alvará o nome da Autora e de seu Advogado,
bem como a orientação de que a Instituição Financeira depositária do valor está autorizada a efetuar o pagamento ao advogado,
isoladamente, ou com a parte beneficiária, nos termos do art. 140, §3º, do citado CÓDIGO DE NORMAS - CGJ/PI, considerando que a
procuração acostada aos autos outorga ao advogado poderes especiais para receber e dar quitação. Expeça-se o competente "Alvará
Judicial" para os devidos fins. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 3 de dezembro de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000577-56.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA COSTA FILHA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
SENTENÇA Cuida-se de pedido de indenização por dano material e dano moral requerido por MARIA COSTA FILHA, CPF Nº
039.068.823-14, conforme petição inicial de fls. 02/36; Em audiência o advogado do requerido propôs um acordo entre as partes, tendo
sido aceito e assinada por ambas as partes, em que a parte ré pagará o valor de R$: 3.000,00 (três mil reais), referente aos danos
morais, mais R$: 4.076,92 (quatro mil e setenta e seis reais e noventa e dois centavos) a título de danos materiais simples e liquidar o
contrato nº. 190921472 objeto da lide. Isto posto, hei por bem HOMOLOGAR o acordo realizado entre as partes em audiência realizada
no dia 29 de novembro de 2018, autorizando a Requerente, MARIA COSTA FILHA, a realizar os saques e receber os valores acima
mencionados assim que o Banco fizer e comprovar os devidos depósitos. Assim que os depósitos estiverem disponíveis expeça-se o
competente "Alvará Judicial" para os devidos fins. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2018 FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0001067-80.2012.8.18.0073
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: JOAO MENESES DA SILVA, RAIMUNDO DE MENEZES SIL, JOSE LINDOMAR DE MENEZES SILV, MANOEL ANTUNES DE
MENEZES E OUTROS
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8570 Disponibilização: Terça-feira, 4 de Dezembro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018

Página 244



17.644. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926217 

17.645. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926223 

17.646. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926386 

17.647. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926403 

17.648. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926428 

Réu:
Advogado(s):
Promovo a intimação do requerente para juntar ao processo a PLANTA e o correspondente MEMORIAL DESCRITIVO com imposição
georreferenciada, da área pretendida, componente deste processo, que deverão ser elaborados e assinados por um profissional devidamente
habilitado, devidamente identificado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, COM A JUNTADA DA
RESPECTIVA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001269-52.2015.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA TERESA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Usucapido: GLEBA BAIXA
Advogado(s): LIVIO CARVALHO BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 15765)
DESPACHO: ?Não havendo pedido de diligência, intime-se a parte autora e o INTERPI para oferecimento de alegações finais sucessivas, no
prazo de 5 dias, a começar pela parte autora. Considerando que consta no último peticionamento do INTERPI sugestão de comparecimento da
parte autora para supostamente regularizar a situação da terra, esse órgão poderá em sede das alegações finais informar como essa
regularização poderia ser feita.? Nada mais havendo, ordenou o MM. Juiz fosse lavrado o presente Termo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001093-05.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMARA DA SILVA
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
DESPACHO: O advogado da parte requerida solicitou a juntada de oitiva do técnico da Emater, cujo depoimento, tudo indica, será realizado na d
ata de amanhã em outros processos com idêntica causa de pedir e pedido. Presente a testemunha Lourisvaldo Ferreira Ribeiro , ouvido através
de audiovisual, bem como a autora foi ouvida através de audiovisual, conforme mídia em anexo. O Juiz proferiu o seguinte DESPACHO: ?Defiro
o pedido da parte requerid a. Após a juntada do respectivo depoimento, através de mídia, intime - se as partes para as alegações finais
sucessivas, no prazo de cinco dias, a começar pela parte autora. Nada mais havendo, ordenou o MM. Juiz fosse lavrado o presente Termo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000565-68.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ADAILTON ARAUJO LANDIM NETO-MENOR
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu: IAPOEMA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
DESPACHO: Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 03/12/2018, às 10:04, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador e o código verificador . 22987583 384A0.E0804.70110.3DF88.69534.38DC9 de DNA. Impossibilidade de novo
enfrentamento do acervo fático e probatório dos autos, em face do óbice da Súmula 7/STJ. 2. "Exame genético pelo método DNA que possui
presunção de certeza, não sendo passível de afastamento ante alegações desconexas com as provas já constantes dos autos, mormente quando
ausente impugnação específica e veemente acerca da idoneidade do exame pericial realizado" (REsp 625.831/SP, Rel. p/ acórdão Min. MARCO
BUZZI, QUARTA TURMA, DJe de 7/3/2013). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.( STJ - AgRg no AREsp 456.723/SP, Rel. Ministro
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe 24/06/2015). APELAÇÃO. DIREITO CIVIL. RELAÇÃO DE PARENTESCO.
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. DNA. PEDIDO DE CONTRAPROVA. IMPOSSIBILIDADE. Diante da confiabilidade do laudo e da
profissional que o subscreve e do teor do resultado obtido, desnecessária a realização de contraprova, estando o pedido motivado no simples fato
de o recorrente não estar satisfeito com o resultado obtido. RECURSO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70066912924, Sétima Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 02/12/2015).(TJ-RS - AC: 70066912924 RS, Relator: Liselena
Schifino Robles Ribeiro, Data de Julgamento: 02/12/2015, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 07/12/2015) Diante
do resultado da prova pericial, concluo que o pedido deve ser julgado improcedente, dada a inexistência de vínculo de parentesco entre o
requerente e o requerido. Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e, portanto DECLARO que José Adailton Araújo Landim Neto
NÃO É PAI BIOLÓGICO de MIGUEL RIBEIRO DA SILVA. Custas de lei pelo requerente. P.R.I. Após as formalidades legais arquivem-se os
autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000725-98.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO ASSIS DA SILVA
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Réu: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
SENTENÇA: É o relatório. Decido. Ante a petição do autor, através de seu advogado, que requereu a extinto do presente processo (fls. 75) e
concordância da parte requerida às fls. 80, HOMOLOGO a desistência da ação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Diante do exposto,
em conseqüência, EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, pelo que dispõe o art. 485, inciso VIII, do CPC, tornando sem efeito a decisão
liminar de fls. 10-v e determino o arquivamento dos autos. Custas de lei pelo requerente. PRI. Transitada em julgado, arquive-se, com a devida
baixa na distribuição.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000491-34.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): GERSON JOSE DE SOUSA, ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO
POVOADO POCO DO ANGICO, RENATO DE ASSIS DA SILVA, RAIMUNDO NONATO ASSIS DA SILVA, GILDENOR COSTA ASSIS,
CATARINO GONCALVES DE ASSIS
Advogado(s):
SENTENÇA: Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 03/12/2018, às 10:48, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador e o código verificador . 22990438 1E3BE.C0109.5BA5A.77A99.E0B90.B75AB PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PIAUÍ GABINETE DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI 0000491-34.2005.8.18.0073 PROCESSO Nº: Execução de Título Extrajudicial CLASSE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Exequente: GERSON JOSE DE SOUSA, ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS Executado(a): PEQUENOS
PRODUTORES DO POVOADO POCO DO ANGICO, RENATO DE ASSIS DA SILVA, RAIMUNDO NONATO ASSIS DA SILVA, GILDENOR
COSTA ASSIS, CATARINO GONCALVES DE ASSIS SENTENÇA BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, intentou a presente ação de
Execução contra GERSON JOSÉ DE SOUSA, e na qualidade de avalista, ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS
PEQUENOS PRODUTORES DO POVOADO POÇO DO ANGICO, RENATO DE ASSIS DA SILVA, RAIMUNDO NONATO ASSIS DA SILVA,
GILDENOR COSTA ASSIS e CATARINO GONÇALVES DE ASSIS, conforme petição inicial de fls. 02/05 e demonstrativo de débito de fls. 11/18.
O pedido encontra-se instruído com os documentos de fls.06/19. Determinou-se a citação e penhora (fls. 21). Expedição de mandado de citação
e arresto (fls. 22). Auto de Penhora e avaliação (fls. 24). Suspendeu-se o processo (fls. 29). Petição da parte exeqüente às fls. 36/37, dando conta
da liquidação da dívida e requerendo a extinção do processo. É o relatório. Decido. Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja
vista que a obrigação do devedor foi cumprida integralmente, a teor do art. 924, inciso II, do NCPC, homologo por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos e determino a extinção do processo e o desentranhamento do título original que instituiu a presente execução para
devolução ao interessado, desconstituição da penhora, caso tenha sido realizada e/ ou devolução de mandados e carta precatória eventualmente
expedidos nos autos, e determino a baixa e exclusão de qualquer inscrição em bancos de dados restritivos de crédito e possíveis inscrições em
nome do requerido aos órgãos de proteção ao crédito, conforme requerido às fls. 36/37. Custas de lei pelo executado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. São Raimundo Nonato, 03 de dezembro de 2018. IGOR RAFAEL CARVALHO
DE ALENCAR Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 03/12/2018, às 10:48, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador e o código verificador . 22990438 1E3BE.C0109.5BA5A.77A99.E0B90.B75AB Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000845-73.2016.8.18.0073
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: MANOEL ANTONIO BISPO PEREIRA
Advogado(s): JULIO FERREIRA PAES LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14212)
Declarado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A(BANCO FINASA BMC S/A)
Advogado(s): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Pelo exposto, diante da ausência de provas a embasar a declaratória, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos
termos do art. 487, I do CPC. Custas de lei pelo autor, porém com exigibilidade suspensa, diante da gratuidade de justiça concedida. Havendo
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001207-85.2010.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Réu: JOAO BATISTA DIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 03/12/2018, às 11:13, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador e o código verificador . 22990723 9F721.8D64B.BA391.F6A6C.0FF66.2721D PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PIAUÍ GABINETE DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI 0001207-85.2010.8.18.0073 PROCESSO Nº: Monitória CLASSE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A Autor: JOAO BATISTA
DIAS Réu: SENTENÇA BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, intentou a presente ação de Execução contra JOÃO BATISTA DIAS, conforme
petição inicial e demonstrativo de débito de fls. 02/32. O pedido encontra-se instruído com os documentos de fls.05/31. Determinou-se a citação e
penhora (fls. 35). Expedição de mandado de citação (fls. 36). Mandado de Citação, Penhora e avaliação (fls. 47). Suspendeu-se o processo (fls.
50). Petição da parte exeqüente às fls. 62/63, dando conta da liquidação da dívida e requerendo a extinção do processo. É o relatório. Decido.
Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação do devedor foi cumprida integralmente, a teor do art. 924, inciso
II, do NCPC, pelo que determino a extinção do processo e o desentranhamento do título original que instituiu a presente execução para
devolução ao interessado, desconstituição da penhora, caso tenha sido realizada e/ ou devolução de mandados e carta precatória eventualmente
expedidos nos autos, e determino a baixa e exclusão de qualquer inscrição em bancos de dados restritivos de crédito e possíveis inscrições em
nome do requerido aos órgãos de proteção ao crédito, conforme requerido às fls. 62/63. Custas de lei pelo executado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. São Raimundo Nonato, 03 de dezembro de 2018. IGOR RAFAEL CARVALHO
DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001227-37.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CAETANO NUNES, JOSE MARIANO NUNES JUNIOR
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Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350), VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
Réu: ADOLFO NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA: Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 03/12/2018, às 10:43, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador e o código verificador . 22989309 B3392.9390E.B52A4.76F46.04DC2.DCAA5 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PIAUÍ GABINETE DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI 0001227-37.2014.8.18.0073 PROCESSO Nº: Procedimento Comum CLASSE: MARIA CAETANO NUNES, JOSE MARIANO
NUNES JUNIOR Autor: ADOLFO NUNES Réu: SENTENÇA MARIA CAETANO NUNES, qualificada nos autos, ajuizou a presente Ação de
Inventário requerendo a aplicação do procedimento relativo ao Arrolamento Sumário dos bens deixados em razão do falecimento de ADOLFO
NUNES, em 12 de janeiro de 2003. Alegou, em síntese, que é viúva de Adolfo Nunes e que este deixou herdeiros e bens a inventariar, razão pela
qual apresenta plano de partilha dos mesmos, conforme inicial de fls. 02/05. A inicial veio instruída com os documentos pessoais dos
requerentes, certidão de óbito e demais documentos do falecido, procurações e certidões negativas de débito, bem como certidões de registro de
imóveis acostados aos autos às fls.06/46. Nomeada inventariante, a cônjuge supérstite apresentou as primeiras declarações, com plano de
partilha (fls. 02/05), bem como comprovantes de recolhimento de impostos e certidões negativas (fls. 26/30). Estando devidamente instruída a
inicial com os documentos necessários e tendo sido nomeada a inventariante, passo ao julgamento da lide. É o relatório. Decido. A prova
conduzida aos autos comprova o alegado parentesco dos herdeiros do de cujus, constando nos autos procurações, certidões de nascimento e
RG dos requerentes que indicam a filiação dos mesmos (fls.06/44). Em relação a cônjuge supérstite, sua condição de meeira restou provada pela
certidão de casamento de fls. 08. Por sua vez, os documentos acostados às fls.22/25 comprovam a existência dos bens imóveis. O plano de
partilha consta às fls. 04 dos autos. Em se tratando de procedimento especial de jurisdição voluntária, o Código de Processo Civil (CPC, art. 723,
§1º) faculta ao juiz, nos limites da razoabilidade e da proporcionalidade, aplicar a medida que entender mais correta ao caso. No caso concreto
em apreço, as partes são maiores e capazes, razão pela qual não há necessidade de intervenção Ministerial, sendo prudente que o pedido seja
acolhido. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da inicial de fls. 02/05 e HOMOLOGO por sentença o plano de partilha de fls 04, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável dos bens deixados por falecimento de ADOLFO NUNES, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados os direitos de terceiros. Documento assinado eletronicamente por
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 03/12/2018, às 10:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do
documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador e o código verificador .
22989309 B3392.9390E.B52A4.76F46.04DC2.DCAA5 Custas de lei. P.R.I. Intime-se a Procuradoria Fiscal, mediante remessa dos outros, para
os legais previstos (NCPC, art. 659,§2º). Após o trânsito em julgado, lavre-se o formal de partilha e em seguida expeçam-se as certidões de
herança dos herdeiros referente aos bens e às rendas por ele abrangidos, intimando-se o fisco para lançamento administrativo do imposto de
transmissão e de outros tributos porventura incidentes, conforme dispuser legislação tributária, nos termos do art. 659, §2º do CPC. Por último,
dê-se baixa na distribuição e, a seguir, arquive-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 03 de dezembro de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000359-54.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODRIGO VENTURA DE CASTRO
Advogado(s): RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915), PEDRO DA SILVA DIAS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10388)
Réu: JAIRO DE SOUZA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a documentação comprobatória juntada aos autos às fls. 106/107, defiro a assistência judiciária gratuita à parte
autora. Ademais, dando continuidade ao feito, intime-se o requerente para que se manifeste sobre a contestação de fls. 51/54, momento em que
deverá informar se pretende produzir maiores provas e se possui interesse na realização de audiência de instrução. No prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001415-25.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANE ANTUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM LIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 15473)
Réu: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
SENTENÇA: Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 03/12/2018, às 11:43, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador e o código verificador . 22992131 EED32.CAAA7.B2CC8.7470F.7EF44.9FB76 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PIAUÍ GABINETE DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI 0001415-25.2017.8.18.0073 PROCESSO Nº: Procedimento Comum CLASSE: CRISTIANE ANTUNES DE OLIVEIRA Autor: B.V
FINANCEIRA S.A C.F.I Réu: SENTENÇA I ? RELATÓRIO: CRISTIANE ANTUNES DE OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos, ingressou
em Juízo com a presente ação de Revisão de Contrato, com pedido de tutela provisória de urgência, em face de BV FINANCEIRA S.A, também
qualificada, alegando, em síntese, que firmou contrato de financiamento com a promovida para a aquisição de veículo, conforme inicial de fls.
02/31. O pedido foi instruído com os documentos de fls. 32/63. Indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida pela autora e
designou-se audiência de conciliação (fls. 73). Realizada audiência de conciliação, não houve acordo, conforme termo (fls. 79). A requerida
apresentou contestação às fls. 94/112. A parte autora apresentou réplica à contestação (fls. 128). As partes apresentaram petição declarando que
firmaram acordo, conforme termo e petição assinada pelos procuradores e requerem a sua homologação judicial, conforme protocolo de petição
eletrônica (fls. 134). É o relatório. Decido. II ? FUNDAMENTAÇÃO As partes apresentaram petição declarando que firmaram acordo, conforme
termo e petição assinada constantes nos autos (fls. 134). Não vejo óbices para de pronto homologar o acordo firmado por CRISTIANE ANTUNES
DE OLIVEIRA e BV FINANCEIRA S/A ? CRÉDITO, FINANCEIRO E INVESTIMENTO, que não prejudica o direito de terceiros e põe fim no
presente litígio. III- DISPOSITIVO: Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
nos termos da petição de fls. 134. Extingo, por conseguinte, o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, III, do Código de
Processo Civil. Custas de Lei pela autora. PRI. Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em
03/12/2018, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h t tp : / /www. t j p i . j us .b r / t hemisconsu l ta /documen to  i n fo rmando  o  i den t i f i cador  e  o  cód igo  ve r i f i cador  .  22992131
EED32.CAAA7.B2CC8.7470F.7EF44.9FB76 Após, arquive-se, com as devidas baixas na distribuição. SÃO RAIMUNDO NONATO, 03 de
dezembro de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO/PI
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17.654. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926564 

17.655. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926582 

17.656. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926611 

17.657. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926626 

17.658. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926654 

17.659. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926693 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001361-30.2015.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: IOLANDA PAES RIBEIRO DE CASTRO, ADRIANO RIBEIRO DE CASTRO
Advogado(s): MARCIO DE MACEDO NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 165)
Inventariado: REGINALDO DIAS DE CASTRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial de fls. 02/06 e HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 03/06, e determino que seja expedido o competente formal de partilha aos demais herdeiros,
qualificados às fls. 02/06, dos bens deixados por falecimento de REGINALDO DIAS DE CASTRO, ressalvados os direitos de terceiros. Intime-se
a Procuradoria Fiscal, mediante remessa dos autos, para no prazo de 10 dias manifestar-se no presente feito. Custas de lei. P.R.I. Após o trânsito
em julgado, lavre-se o formal de partilha e em seguida expeçam-se as certidões referentes aos bens e alvará para os fins solicitados na inicial e
às rendas por ele abrangidos, intimando-se o fisco para lançamento administrativo do imposto de transmissão e de outros tributos porventura
incidentes, conforme dispõe a legislação tributária, nos termos do art. 659, §2º do NCPC. Por último, dê-se baixa na distribuição e, a seguir,
arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000683-83.2013.8.18.0073
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: FRANCISCO JOCEANE TAVARES
Advogado(s): JOANA BARRETO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7136)
Interditando: LAURO SANTANA BRAGA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu Advogado, para que se manifeste sobre os documentos de fls. 56/57,no prazo de 10 (dez) dias e
informe se a obrigação constante do termo e acordo foi devidamente cumprida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001369-41.2014.8.18.0073
Classe: Adoção
Adotante: EDIVILSON DA LUZ SANTOS
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Adotado: KAIK RIBEIRO MOTA, FRANCE KELLY RIBEIRO DA MOTA CHAGAS
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando detidamente os autos, verifica-se às fls. 61 que os requerentes, supostamente, foram residir na cidade de São Paulo-
SP, sem informar o novo endereço a este juízo. Sendo assim, Intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresentar seu endereço
atualizado, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito. Ademais, aguarde-se em Secretaria o decurso do prazo para contestação,
conforme documento de fls. 69.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001115-63.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
DESPACHO: Interposta apelação da sentença proferida às fls. 47/49, intime-se o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as
contrarrazões. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões em igual prazo. Ato contínuo,
remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do
CPC/15.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000991-51.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLETE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS ASSIS
Advogado(s): JOSE MAURI SOARES MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10569)
Réu: ELETROSHOW (JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA -ME)
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de ação de Rescisão Contratual parada há bastante tempo aguardando manifestação autoral.
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias diga se há interesse no feito e, em caso afirmativo,
requeira o que entender necessário à continuidade do processo, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000965-82.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR MACEDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
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17.660. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926730 

17.661. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926744 

17.662. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926788 

17.663. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926806 

17.664. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO926842 

17.665. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES926151 

Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
DESPACHO: Interposta apelação da sentença proferida às fls. 57/59, intime-se o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as
contrarrazões. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões em igual prazo. Ato contínuo,
remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do
CPC/15.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000323-51.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIONE ALVES RODRIGUES
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
Réu: NEXTEL INSTITUIÇAO DE DIREITO
Advogado(s): MAYANA DIAS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10852), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
DESPACHO: Diante das especificidades do caso, converto o julgamento em diligência e determino que seja intimada a empresa requerida, para
que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do contrato firmado com o autor e das faturas em atraso que deram origem às cobranças e
negativação do seu nome, haja vista não ter juntado qualquer documento comprobatório.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001543-45.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDINAR RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
DESPACHO: Intime-se as partes, por seus procuradores, para dizerem se tem interesse em produzir provas em audiência, bem como para se
manifestarem sobre o julgamento antecipado da lide, no prazo de 5 (cinco) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001035-70.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s): JOSE MAURI SOARES MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10569)
Réu: ELETROSHOW (JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA -ME)
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação de Rescisão Contratual parada há bastante tempo aguardando manifestação autoral. Intime-se a parte autora,
através de seu advogado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias diga se há interesse no feito e, em caso afirmativo, requeira o que entender
necessário à continuidade do processo, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001671-02.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAFAEL PONTE E HORTA FONTENELE -ME
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462), LAYLA VICTOR ARAUJO LANDIM COUTINHO
PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 10118)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO: Trata-se de ação de Obrigação de Fazer parada há bastante tempo aguardando manifestação autoral. Intime-se a parte autora,
através de seu advogado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias diga se há interesse no feito e, em caso afirmativo, requeira o que entender
necessário à continuidade do processo, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000337-64.2015.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Requerido: FRANCISCO RIBEIRO
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462), LAYLA VICTOR ARAUJO LANDIM PASSOS
LESSA(OAB/PIAUÍ Nº 10118)
DESPACHO: Considerando a petição de fls. 74/75, intime-se o requerido, qualificado às fls. 26, para que se manifeste a respeito, no prazo de 05
(cinco) dias.

Processo nº 0000040-41.2013.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FABRÍCIO BIZERRA DE AMORIM(OAB/BAHIA Nº 16986), GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): SANDOVALDO OTONIEL DE ALMEIDA
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo formulado pelo exequente até 27/12/2018, na forma no art. 10, da Lei n° 1 3.606/201 81. Decorrido
referido prazo, deverá o exequente se manifestar em 15 dias sobre o prosseguimento do feito, independente de nova intimação.
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17.666. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES926154 

17.667. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES926245 

17.668. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES926407 

17.669. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES926408 

17.670. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES926477 

17.671. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES926482 

17.672. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES926507

Processo nº 0000059-52.2010.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): GENILSON EXPEDITO DELFINO, GILBERTO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo formulado pelo exequente até 27/12/2018, na forma no art. 10, da Lei n° 1 3.606/201 81. Decorrido
referido prazo, deverá o exequente se manifestar em 15 dias sobre o prosseguimento do feito, independente de nova intimação.

Processo nº 0000075-87.2010.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): GERALDO LUIZ DE CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com fulcro no inciso II, do art. 924 do Código de Processo Civil. No que tange ao pedido sobre a
comunicação ao Instituto do SERASA, deixo de atendê-lo, uma vez que não foi este juízo que determinou a inclusão do nome do executado junto
aquele instituto, portanto, toda e qualquer comunicação de retirada do nome do mesmo, deverá ser a cargo do exequente. Sem honorários. Em
caso de custas remanescentes estas deverão ficar a cargo do executado. Considerando tratar-se de lavrador, presumidamente hipossuficiente de
arcar com custas e honorários, concedo-lhe os benefícios das justiça gratuita. Levante-se a penhora se houver. Após, com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Cumpra-se

Processo nº 0000079-33.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação.

Processo nº 0000698-44.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação.

Processo nº 0000030-10.2015.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): AVELINO DE SÁ E SILVA, FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Advogado(s):
Diante disso, defiro o pedido. Apos o decurso do prazo e sem necessidade de nova intimação, deve o exequente se manifestar no prazo
de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender cabível. Após, voltem os autos conclusos

Processo nº 0000359-72.2014.8.18.0101
Classe: Inventário
Inventariante: ELISMAR RODRIGUES COELHO ALENCAR, CAROLINE HOLANDA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Inventariado: JUVANDIR MIRANDA ALENCAR
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Considerando que o pleito de levantamento de valor é para pagamento das custas processuais bem como o valor está disponível em
conta bancária de titularidade do " de cujus" além de os nossos tribunais admitirem tal procedimento, conforme exemplificado abaixo,
DEFIRO o pedido. TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 20228818320138260000 SP 2022881-83.2013.8.26.0000 (TJ-SP) Data de publicação:
30/05/2014 Ementa: Inventário. Requerimento, feito pelo inventariante, de expedição de alvarás para levantamento de quantias em
dinheiro, visando ao pagamento de custas e do imposto de transmissão. Admissibilidade. Valores, declarados como existentes nas
contas bancárias, compatíveis com tais despesas. Existência, no monte, de imóveis que garantem os interesses fazendários. Decisão
que é de se reformar, deferido o alvará, consoante antiga praxe forense, examinando o Juízo do inventário, caso a caso, oportunidade e
conveniência do pedido. Agravo provido Expeça-se alvará de levantamento do valor de R$ 8.987,60 referente a custas processuais da
conta poupança n. 0660818-3, agência 1081, Banco Bradesco S/A deixada pelo "de cujus" Juvandir Miranda Alencar para pagamento
das custas processuais. Levantado o valor junte-se aos autos o comprovante de pagamento.
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17.673. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES926509 

17.674. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES926533 

17.675. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES926568 

17.676. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES926833 

17.677. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES925991 

Processo nº 0000004-04.2010.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): FRANCISCA LUCIA DA SILVA
Advogado(s):
Sendo assim, defiro o pedido do exequente. Após o decurso do prazo, intime-se o exequente por meio de seus patronos, via DJE para se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender cabível. Expedientes necessários.

Processo nº 0000328-18.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: VENTOS DE SANTA JOANA IX ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.
Advogado(s): PAULO HENRIQUE MONTEIRO VIANA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20075), CLEBER NOGUEIRA DA SILVA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 148454), LÚCIA MARIA MELLO LEITÃO DE HOLLANDA(OAB/SÃO PAULO Nº 158908)
Réu: IZEIRO RODRIGUES COUTINHO, RITA DE CÁSSIA ALENCAR COUTINHO, FÁBIO FRANCISCO DE ARAÚJO
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Compulsando os autos verifico que a secretaria não certificou se há informação sobre andamento do agravo de instrumento interposto
pelo requerente, bem como o advogado dos requeridos não foi intimado do despacho de fls. 204 por não está cadastrado nos autos.
Saliento que realizei o cadastro do patrono dos requeridos junto ao processo. Diante disso, intime-se os requeridos , por meio de seu
patrono, via DJE, para dizer no prazo de 15 (quinze) dias sobre a necessidade de produção de provas, em caso positivo, justificando e
especificando suas necessidades. Ceritifque-se a secretaria sobre o andamento do agravo de instrumento interposto pelo requerente.
Após, voltem os autos conclusos. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000383-50.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM DAMASCENO DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, JOSE LOPES FILHO
Advogado(s):
Considerando o recurso de apelação apresentado, intime-se o apelado, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias
apresentar contrarrazões (§5º do art. 1.003 do CPC). Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça. Expedientes necessários.

Processo nº 0000586-17.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):  PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962),  CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE
CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Réu: ANTONIO ABEL DOS REIS
Advogado(s):
Sendo assim, indefiro o pedido do exequente. Considerando o julgamento da ação, certifique-se a secretaria sobre o trânsito em julgado após
providencie com a baixa e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000524-74.2012.8.18.0074
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: ANTONIO JOSÉ FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
SIMÕES, 4 de dezembro de 2018
BELA. ROMÉRIA RÚBIA LOPES DA SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 4105109

Processo nº 0000792-52.2017.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: DEUSELITA DE SOUSA PINHEIRO LUZ
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Interditando: ALCIDES JOSÉ DA LUZ
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
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Pretende a autora a interdição de ALCIDES JOSÉ DA LUZ, brasileiro, casado, autônomo, portador da Carteira de Identidade nº. 152.219
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí em 27/11/1950, alegando que a parte interditanda é portador de Transtorno
Psiquiátrico e sofreu AVC.
Em decisão de fl. 16, foi designada audiência para o interrogatório, bem como concedida a curatela provisória.
Na audiência foi ouvido o interditando, gravado e registrado em mídia digital eletrônica e conforme despacho de fl.22 não foi necessária a
designação de perícia judicial face ao notório estado incapacitante.
O Ministério Público opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se ALCIDES JOSÉ DA LUZ é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a parte requerente
ser nomeado curador.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que a interditante é esposa do interditando, cuidando do mesmo, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser o requerido relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando,
assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de ALCIDES JOSÉ DA LUZ, declarando-a RELATIVAMENTE
INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro,
razão por que lhe nomeio CURADORA a Sra. DEUSELITA DE SOUSA PINHEIRO LUZ, devidamente qualificado nos autos, não podendo o
interditando praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da
pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o
mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de novembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000034-25.2009.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
1. RELATÓRIO
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de ação de cobrança em que se discute a validade dos contratos nº. 098603530 e 46-90432/05999 ao argumento de que a parte autora
nunca celebrara o contrato referido com o requerido.
Citado, o réu ofereceu contestação.
Indagada as partes sobre possibilidade de acordo ou produção de provas, quedaram-se inerte.
2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1. DO MÉRITO
Analisando as peças e documentos dos autos vejo que o caso é de julgamento antecipado do mérito, que assim vem descrito no artigo 355, I do
Diploma Processualístico.
Foi juntado aos autos cópia do contrato de empréstimo (fl. 58-74), onde foi dado oportunidade ao autor para se manifestar sobre o mesmo.
Ademais, considerando que o autor não se manifestou sobre o contrato juntado, bem como não requereu a produção de provas não posso ter
outra conclusão senão a de que não há qualquer vício (erro, dolo, coação, estado de perigo, fraude contra credores ou lesão) no negócio jurídico
entabulado entre as partes.
Esclareço que não há nos autos prova de que o banco requerido agiu de má-fé, que tenha negado informações à parte requerente ou as tenha
dado de forma incompleta. Tal ônus caberia à parte autora.
Cumpre ressaltar que ainda que a parte requerente seja humilde e simples não significa, por si só, a nulidade dos negócios por ela realizados, já
que não se trata da incapacidade.
Nesse sentido:
RESPONSABILIDADE CIVIL. NEGÓCIO JURÍDICO. ASSINATURA. ANALFABETISMO. NULIDADE. DANO MORAL. O analfabetismo da parte
contratante, por si só, não é motivo suficientepara invalidar o negócio jurídico. No caso, inexiste elemento de prova a indicar erro, dolo ou coação.
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Pelo que consta nos autos, a venda de produto foi realizada e não fundamento para invalidar o contrato. A obrigação de indenizar exige a
presença dos requisitos legais. Na espécie, não está presente o ato ilícito. Recurso de apelação não provido. (Apelação Cível Nº 70054364195,
Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Cezar Muller, Julgado em 23/05/2013).
3. DISPOSITIVO
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, julgo improcedentes os pedidos formulados na presente ação para, com fulcro no art. 487, I,
do CPC.
Condeno a parte autora a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do requerido, os quais, tendo
em vista o valor da causa muito baixo, arbitro, por equidade, com fulcro no artigo 85, parágrafo 8º, do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais), em
atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo
advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, sem descuidar do disposto no artigo 98, §3 do CPC.
Publique-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 27 de novembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000248-06.2013.8.18.0075
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUIZ GONZAGA BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4240/)
Requerido: LUIZ BARBOSA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos. Cuida-se de pedido de alvará judicial por meio do qual pretende os requerentes autorização judicial para dar continuidade à atividade de
microempresário do filho falecido Luiz Barbosa da Suilva Filho. Para tanto, alega que são pais do comerciante solteiro e sem filhos e que o
mesmo veio a falecer em 27/04/2013.
Teceu comentários sobre a relevância da atividade desenvolvida pela empresa e invocou os fundamentos legais para o pedido. Juntou
procuração e documentos. É o breve relato. Decido. Penso que o processo não tem razão existir na medida em que o próprio inventário
extrajudicial juntado aos autos já é autorização bastante para a alterar a titularidade da empresa perante a junta comercial do Piauí.
Desse modo, extingo o processo, sem apreciação do mérito, por ausência de interesse de agir.
Publique-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 3 de dezembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000158-61.2016.8.18.0117
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: GRACILIANO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Certifique-se se há alguma ação coletiva com relação aos fatos aqui tratados.
SIMPLÍCIO MENDES, 3 de dezembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000076-30.2016.8.18.0117
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA LISIEX SÉRIO SANTANA
Advogado(s):
Executado(a): CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
MARIA LISIEX SÉRIO SANTANA, já qualificado nos autos do processo em epigrafe, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face do CARTÓRIO
DE REGISTRO CIVIL DE SOCORRO DO PIAUÍ, com base no art. 226, § 6º da Constituição Federal.
Conforme certidão do Oficial de Justiça de fl.12, a parte exequente/retificante não tem interesse no andamento do referido processo, pois, já
houve o devido cumprimento.
É o relatório. Decido
II - FUNDAMENTAÇÃO
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto, em virtude da realização do devido cumprimento, conforme certidão do Oficial de Justiça de fl.12.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento desta ação, devendo, por
isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora, portanto, de
interesse processual.
Em sendo uma das condições da ação, a falta de interesse processual de agir deve ser apreciada a qualquer tempo e grau de jurisdição,
podendo, inclusive, ser decretada de ofício pelo magistrado.
Portanto, a ação que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, tornou-se desnecessária em virtude da carência superveniente da
ação pelo desaparecimento do indispensável interesse de agir.
III DISPOSITIVO
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Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV , do Código de Processo Civil, por falta de
interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 3 de dezembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000188-96.2016.8.18.0117
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LUCIMARIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860), DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de ação mandamental em que se busca a nomeação em cargo público no certame realizado pelo Município de Ribeira do Piauí/PI ao
argumento de que teria logrado aprovação dentro das vagas e/ou haveria trabalhadores temporários ocupando irregularmente as vagas.
Em decisão deste juízo foi negada a liminar, franqueando ao impetrado município a oferta de manifestação.
Em parecer do MP, ele opinou pela extinção da ação por falta de prova pré-constituída.
É o relato do essencial. Decido.
A ação mandamental pressupõe sempre a existência de direito líquido e certo, que é justamente aquele que se apresenta manifesto no momento
da impetração.
A Promotora de Justiça, em peça muito bem fundamentada, apresentou a tese de ausência de prova pré-constituída no presente caso, nos
seguintes termos:
(?) Preliminarmente, urge salientar que a impetrante não juntou prova pré-constituída os fatos alegados na inicial. Não apresentou documento
comprobatório de prorrogação do concurso. Uma vez publicada a homologação em 25 de julho de 2014, com prazo de validade de dois anos,
este expirou em 25 de julho de 2016. Verifica-se, ademais, que o presente mandado de segurança somentefoi ajuizado em 17 de outubro de
2016(...).
(?) Na hipótese, apesar de a impetrante consignar o direito à nomeação, nenhuma prova contundente foi juntada para comprovação da validade
do certame, visto que venceria em 25 de julho de 2016 em caso de não prorrogação. Verifica-se, ainda, que caso não prorrogado, o mandado de
segurança foi impetrado após expirado o prazo de validade do certame. Desse modo, a insuficiência dos documentos anexados para a
comprovação dos fundamentos infirmados na exordial torna o ponto de vista a ser exarado no caso meramente especulatório, o que não cabe
nesta via mandamental, que exige, conforme dito anteriormente, a comprovação imediata do direito líquido e certo defendido(...)
Assiste razão ao fiscal da ordem jurídica.
Ademais, afora a questão ventilada acima, a tese da contratação temporária demanda dilação probatória não comportável nesse tipo de ação,
salvo situações especiais.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE
SERVIDORES. PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE NÃO VISLUMBRADA. MÉRITO. SUPOSTA VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO. SEGURANÇA DENEGADA. 1.
Preliminarmente, não há que se falar na existência de litisconsórcio passivo necessário. Não é obrigatória a citação dos demais aprovados no
certame, segundo entendimento já pacificado pelo STJ, o que dirá dos contratados de forma precária e em detrimento daqueles aprovados pela
via estreita do concurso público, visto que não possuem direito adquirido a uma situação irregular. Preliminar rejeitada. 2. Quanto ao mérito, cabe
destacar que o writ of mandamus somente é direcionado à proteção de direito líquido e certo demonstrável de plano. Se a prova documental não
foi suficiente para demonstrar o direito líquido e certo alegado, não há que se falar na possibilidade de sua concessão. 3. Segurança denegada.
(TJPI | Mandado de Segurança Nº 2015.0001.003492-0 | Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins | 6ª Câmara de Direito Público | Data de
Julgamento: 08/11/2018 )
À título de sugestão, talvez seja o caso de se manejar ação sob o procedimento comum, oportunidade em que terá espaço para buscar
comprovar eventual direito.
Desse modo, extingo o processo por ausência de prova pré-constituída do direito líquido certo alegado.
Publique-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000187-14.2016.8.18.0117
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JUSTIMARA DE SOUSA COSTA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860), DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de ação mandamental em que se busca a nomeação em cargo público no certame realizado pelo Município de Ribeira do Piauí/PI ao
argumento de que teria logrado aprovação dentro das vagas e/ou haveria trabalhadores temporários ocupando irregularmente as vagas.
Em decisão deste juízo foi negada a liminar, franqueando ao impetrado município a oferta de manifestação.
Em parecer do MP, ele opinou pela extinção da ação por falta de prova pré-constituída.
É o relato do essencial. Decido.
A ação mandamental pressupõe sempre a existência de direito líquido e certo, que é justamente aquele que se apresenta manifesto no momento
da impetração.
A Promotora de Justiça, em peça muito bem fundamentada, apresentou a tese de ausência de prova pré-constituída no presente caso, nos
seguintes termos:
(?) Preliminarmente, urge salientar que a impetrante não juntou prova pré-constituída os fatos alegados na inicial. Não apresentou documento
comprobatório de prorrogação do concurso. Uma vez publicada a homologação em 25 de julho de 2014, com prazo de validade de dois anos,
este expirou em 25 de julho de 2016. Verifica-se, ademais, que o presente mandado de segurança somentefoi ajuizado em 17 de outubro de
2016(...).
(?) Na hipótese, apesar de a impetrante consignar o direito à nomeação, nenhuma prova contundente foi juntada para comprovação da validade
do certame, visto que venceria em 25 de julho de 2016 em caso de não prorrogação. Verifica-se, ainda, que caso não prorrogado, o mandado de
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segurança foi impetrado após expirado o prazo de validade do certame. Desse modo, a insuficiência dos documentos anexados para a
comprovação dos fundamentos infirmados na exordial torna o ponto de vista a ser exarado no caso meramente especulatório, o que não cabe
nesta via mandamental, que exige, conforme dito anteriormente, a comprovação imediata do direito líquido e certo defendido(...)
Assiste razão ao fiscal da ordem jurídica.
Ademais, afora a questão ventilada acima, a tese da contratação temporária demanda dilação probatória não comportável nesse tipo de ação,
salvo situações especiais.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE
SERVIDORES. PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE NÃO VISLUMBRADA. MÉRITO. SUPOSTA VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO. SEGURANÇA DENEGADA. 1.
Preliminarmente, não há que se falar na existência de litisconsórcio passivo necessário. Não é obrigatória a citação dos demais aprovados no
certame, segundo entendimento já pacificado pelo STJ, o que dirá dos contratados de forma precária e em detrimento daqueles aprovados pela
via estreita do concurso público, visto que não possuem direito adquirido a uma situação irregular. Preliminar rejeitada. 2. Quanto ao mérito, cabe
destacar que o writ of mandamus somente é direcionado à proteção de direito líquido e certo demonstrável de plano. Se a prova documental não
foi suficiente para demonstrar o direito líquido e certo alegado, não há que se falar na possibilidade de sua concessão. 3. Segurança denegada.
(TJPI | Mandado de Segurança Nº 2015.0001.003492-0 | Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins | 6ª Câmara de Direito Público | Data de
Julgamento: 08/11/2018 )
À título de sugestão, talvez seja o caso de se manejar ação sob o procedimento comum, oportunidade em que terá espaço para buscar
comprovar eventual direito.
Desse modo, extingo o processo por ausência de prova pré-constituída do direito líquido certo alegado.
Publique-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000186-29.2016.8.18.0117
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: DALILA LIBORIO ALVES
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860), DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de ação mandamental em que se busca a nomeação em cargo público no certame realizado pelo Município de Ribeira do Piauí/PI ao
argumento de que teria logrado aprovação dentro das vagas e/ou haveria trabalhadores temporários ocupando irregularmente as vagas.
Em decisão deste juízo foi negada a liminar, franqueando ao impetrado município a oferta de manifestação.
Em parecer do MP, ele opinou pela extinção da ação por falta de prova pré-constituída.
É o relato do essencial. Decido.
A ação mandamental pressupõe sempre a existência de direito líquido e certo, que é justamente aquele que se apresenta manifesto no momento
da impetração.
A Promotora de Justiça, em peça muito bem fundamentada, apresentou a tese de ausência de prova pré-constituída no presente caso, nos
seguintes termos:
(?) Preliminarmente, urge salientar que a impetrante não juntou prova pré-constituída os fatos alegados na inicial. Não apresentou documento
comprobatório de prorrogação do concurso. Uma vez publicada a homologação em 25 de julho de 2014, com prazo de validade de dois anos,
este expirou em 25 de julho de 2016. Verifica-se, ademais, que o presente mandado de segurança somentefoi ajuizado em 17 de outubro de
2016(...).
(?) Na hipótese, apesar de a impetrante consignar o direito à nomeação, nenhuma prova contundente foi juntada para comprovação da validade
do certame, visto que venceria em 25 de julho de 2016 em caso de não prorrogação. Verifica-se, ainda, que caso não prorrogado, o mandado de
segurança foi impetrado após expirado o prazo de validade do certame. Desse modo, a insuficiência dos documentos anexados para a
comprovação dos fundamentos infirmados na exordial torna o ponto de vista a ser exarado no caso meramente especulatório, o que não cabe
nesta via mandamental, que exige, conforme dito anteriormente, a comprovação imediata do direito líquido e certo defendido(...)
Assiste razão ao fiscal da ordem jurídica.
Ademais, afora a questão ventilada acima, a tese da contratação temporária demanda dilação probatória não comportável nesse tipo de ação,
salvo situações especiais.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE
SERVIDORES. PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE NÃO VISLUMBRADA. MÉRITO. SUPOSTA VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO. SEGURANÇA DENEGADA. 1.
Preliminarmente, não há que se falar na existência de litisconsórcio passivo necessário. Não é obrigatória a citação dos demais aprovados no
certame, segundo entendimento já pacificado pelo STJ, o que dirá dos contratados de forma precária e em detrimento daqueles aprovados pela
via estreita do concurso público, visto que não possuem direito adquirido a uma situação irregular. Preliminar rejeitada. 2. Quanto ao mérito, cabe
destacar que o writ of mandamus somente é direcionado à proteção de direito líquido e certo demonstrável de plano. Se a prova documental não
foi suficiente para demonstrar o direito líquido e certo alegado, não há que se falar na possibilidade de sua concessão. 3. Segurança denegada.
(TJPI | Mandado de Segurança Nº 2015.0001.003492-0 | Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins | 6ª Câmara de Direito Público | Data de
Julgamento: 08/11/2018 )
À título de sugestão, talvez seja o caso de se manejar ação sob o procedimento comum, oportunidade em que terá espaço para buscar
comprovar eventual direito.
Desse modo, extingo o processo por ausência de prova pré-constituída do direito líquido certo alegado.
Publique-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000184-59.2016.8.18.0117
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: OTONIEL DE SOUSA MAIA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860), DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de ação mandamental em que se busca a nomeação em cargo público no certame realizado pelo Município de Ribeira do Piauí/PI ao
argumento de que teria logrado aprovação dentro das vagas e/ou haveria trabalhadores temporários ocupando irregularmente as vagas.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8570 Disponibilização: Terça-feira, 4 de Dezembro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018

Página 255



17.686. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES926308 

Em decisão deste juízo foi negada a liminar, franqueando ao impetrado município a oferta de manifestação.
Em parecer do MP, ele opinou pela extinção da ação por falta de prova pré-constituída.
É o relato do essencial. Decido.
A ação mandamental pressupõe sempre a existência de direito líquido e certo, que é justamente aquele que se apresenta manifesto no momento
da impetração.
A Promotora de Justiça, em peça muito bem fundamentada, apresentou a tese de ausência de prova pré-constituída no presente caso, nos
seguintes termos:
(?) Preliminarmente, urge salientar que a impetrante não juntou prova pré-constituída os fatos alegados na inicial. Não apresentou documento
comprobatório de prorrogação do concurso. Uma vez publicada a homologação em 25 de julho de 2014, com prazo de validade de dois anos,
este expirou em 25 de julho de 2016. Verifica-se, ademais, que o presente mandado de segurança somentefoi ajuizado em 17 de outubro de
2016(...).
(?) Na hipótese, apesar de a impetrante consignar o direito à nomeação, nenhuma prova contundente foi juntada para comprovação da validade
do certame, visto que venceria em 25 de julho de 2016 em caso de não prorrogação. Verifica-se, ainda, que caso não prorrogado, o mandado de
segurança foi impetrado após expirado o prazo de validade do certame. Desse modo, a insuficiência dos documentos anexados para a
comprovação dos fundamentos infirmados na exordial torna o ponto de vista a ser exarado no caso meramente especulatório, o que não cabe
nesta via mandamental, que exige, conforme dito anteriormente, a comprovação imediata do direito líquido e certo defendido(...)
Assiste razão ao fiscal da ordem jurídica.
Ademais, afora a questão ventilada acima, a tese da contratação temporária demanda dilação probatória não comportável nesse tipo de ação,
salvo situações especiais.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE
SERVIDORES. PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE NÃO VISLUMBRADA. MÉRITO. SUPOSTA VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO. SEGURANÇA DENEGADA. 1.
Preliminarmente, não há que se falar na existência de litisconsórcio passivo necessário. Não é obrigatória a citação dos demais aprovados no
certame, segundo entendimento já pacificado pelo STJ, o que dirá dos contratados de forma precária e em detrimento daqueles aprovados pela
via estreita do concurso público, visto que não possuem direito adquirido a uma situação irregular. Preliminar rejeitada. 2. Quanto ao mérito, cabe
destacar que o writ of mandamus somente é direcionado à proteção de direito líquido e certo demonstrável de plano. Se a prova documental não
foi suficiente para demonstrar o direito líquido e certo alegado, não há que se falar na possibilidade de sua concessão. 3. Segurança denegada.
(TJPI | Mandado de Segurança Nº 2015.0001.003492-0 | Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins | 6ª Câmara de Direito Público | Data de
Julgamento: 08/11/2018 )
À título de sugestão, talvez seja o caso de se manejar ação sob o procedimento comum, oportunidade em que terá espaço para buscar
comprovar eventual direito.
Desse modo, extingo o processo por ausência de prova pré-constituída do direito líquido certo alegado.
Publique-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000183-74.2016.8.18.0117
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: URSULINA SOUSA MOURA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860), DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de ação mandamental em que se busca a nomeação em cargo público no certame realizado pelo Município de Ribeira do Piauí/PI ao
argumento de que teria logrado aprovação dentro das vagas e/ou haveria trabalhadores temporários ocupando irregularmente as vagas.
Em decisão deste juízo foi negada a liminar, franqueando ao impetrado município a oferta de manifestação.
Em parecer do MP, ele opinou pela extinção da ação por falta de prova pré-constituída.
É o relato do essencial. Decido.
A ação mandamental pressupõe sempre a existência de direito líquido e certo, que é justamente aquele que se apresenta manifesto no momento
da impetração.
A Promotora de Justiça, em peça muito bem fundamentada, apresentou a tese de ausência de prova pré-constituída no presente caso, nos
seguintes termos:
(?) Preliminarmente, urge salientar que a impetrante não juntou prova pré-constituída os fatos alegados na inicial. Não apresentou documento
comprobatório de prorrogação do concurso. Uma vez publicada a homologação em 25 de julho de 2014, com prazo de validade de dois anos,
este expirou em 25 de julho de 2016. Verifica-se, ademais, que o presente mandado de segurança somentefoi ajuizado em 17 de outubro de
2016(...).
(?) Na hipótese, apesar de a impetrante consignar o direito à nomeação, nenhuma prova contundente foi juntada para comprovação da validade
do certame, visto que venceria em 25 de julho de 2016 em caso de não prorrogação. Verifica-se, ainda, que caso não prorrogado, o mandado de
segurança foi impetrado após expirado o prazo de validade do certame. Desse modo, a insuficiência dos documentos anexados para a
comprovação dos fundamentos infirmados na exordial torna o ponto de vista a ser exarado no caso meramente especulatório, o que não cabe
nesta via mandamental, que exige, conforme dito anteriormente, a comprovação imediata do direito líquido e certo defendido(...)
Assiste razão ao fiscal da ordem jurídica.
Ademais, afora a questão ventilada acima, a tese da contratação temporária demanda dilação probatória não comportável nesse tipo de ação,
salvo situações especiais.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE
SERVIDORES. PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE NÃO VISLUMBRADA. MÉRITO. SUPOSTA VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO. SEGURANÇA DENEGADA. 1.
Preliminarmente, não há que se falar na existência de litisconsórcio passivo necessário. Não é obrigatória a citação dos demais aprovados no
certame, segundo entendimento já pacificado pelo STJ, o que dirá dos contratados de forma precária e em detrimento daqueles aprovados pela
via estreita do concurso público, visto que não possuem direito adquirido a uma situação irregular. Preliminar rejeitada. 2. Quanto ao mérito, cabe
destacar que o writ of mandamus somente é direcionado à proteção de direito líquido e certo demonstrável de plano. Se a prova documental não
foi suficiente para demonstrar o direito líquido e certo alegado, não há que se falar na possibilidade de sua concessão. 3. Segurança denegada.
(TJPI | Mandado de Segurança Nº 2015.0001.003492-0 | Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins | 6ª Câmara de Direito Público | Data de
Julgamento: 08/11/2018 )
À título de sugestão, talvez seja o caso de se manejar ação sob o procedimento comum, oportunidade em que terá espaço para buscar
comprovar eventual direito.
Desse modo, extingo o processo por ausência de prova pré-constituída do direito líquido certo alegado.
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17.688. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES926310 

Publique-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000182-89.2016.8.18.0117
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MIRIAN DE SOUSA COSTA CARVALHO
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860), DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de ação mandamental em que se busca a nomeação em cargo público no certame realizado pelo Município de Ribeira do Piauí/PI ao
argumento de que teria logrado aprovação dentro das vagas e/ou haveria trabalhadores temporários ocupando irregularmente as vagas.
Em decisão deste juízo foi negada a liminar, franqueando ao impetrado município a oferta de manifestação.
Em parecer do MP, ele opinou pela extinção da ação por falta de prova pré-constituída.
É o relato do essencial. Decido.
A ação mandamental pressupõe sempre a existência de direito líquido e certo, que é justamente aquele que se apresenta manifesto no momento
da impetração.
A Promotora de Justiça, em peça muito bem fundamentada, apresentou a tese de ausência de prova pré-constituída no presente caso, nos
seguintes termos:
(?) Preliminarmente, urge salientar que a impetrante não juntou prova pré-constituída os fatos alegados na inicial. Não apresentou documento
comprobatório de prorrogação do concurso. Uma vez publicada a homologação em 25 de julho de 2014, com prazo de validade de dois anos,
este expirou em 25 de julho de 2016. Verifica-se, ademais, que o presente mandado de segurança somentefoi ajuizado em 17 de outubro de
2016(...).
(?) Na hipótese, apesar de a impetrante consignar o direito à nomeação, nenhuma prova contundente foi juntada para comprovação da validade
do certame, visto que venceria em 25 de julho de 2016 em caso de não prorrogação. Verifica-se, ainda, que caso não prorrogado, o mandado de
segurança foi impetrado após expirado o prazo de validade do certame. Desse modo, a insuficiência dos documentos anexados para a
comprovação dos fundamentos infirmados na exordial torna o ponto de vista a ser exarado no caso meramente especulatório, o que não cabe
nesta via mandamental, que exige, conforme dito anteriormente, a comprovação imediata do direito líquido e certo defendido(...)
Assiste razão ao fiscal da ordem jurídica.
Ademais, afora a questão ventilada acima, a tese da contratação temporária demanda dilação probatória não comportável nesse tipo de ação,
salvo situações especiais.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE
SERVIDORES. PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE NÃO VISLUMBRADA. MÉRITO. SUPOSTA VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO. SEGURANÇA DENEGADA. 1.
Preliminarmente, não há que se falar na existência de litisconsórcio passivo necessário. Não é obrigatória a citação dos demais aprovados no
certame, segundo entendimento já pacificado pelo STJ, o que dirá dos contratados de forma precária e em detrimento daqueles aprovados pela
via estreita do concurso público, visto que não possuem direito adquirido a uma situação irregular. Preliminar rejeitada. 2. Quanto ao mérito, cabe
destacar que o writ of mandamus somente é direcionado à proteção de direito líquido e certo demonstrável de plano. Se a prova documental não
foi suficiente para demonstrar o direito líquido e certo alegado, não há que se falar na possibilidade de sua concessão. 3. Segurança denegada.
(TJPI | Mandado de Segurança Nº 2015.0001.003492-0 | Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins | 6ª Câmara de Direito Público | Data de
Julgamento: 08/11/2018 )
À título de sugestão, talvez seja o caso de se manejar ação sob o procedimento comum, oportunidade em que terá espaço para buscar
comprovar eventual direito.
Desse modo, extingo o processo por ausência de prova pré-constituída do direito líquido certo alegado.
Publique-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000181-07.2016.8.18.0117
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ANA CELMA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860), DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de ação mandamental em que se busca a nomeação em cargo público no certame realizado pelo Município de Ribeira do Piauí/PI ao
argumento de que teria logrado aprovação dentro das vagas e/ou haveria trabalhadores temporários ocupando irregularmente as vagas.
Em decisão deste juízo foi negada a liminar, franqueando ao impetrado município a oferta de manifestação.
Em parecer do MP, ele opinou pela extinção da ação por falta de prova pré-constituída.
É o relato do essencial. Decido.
A ação mandamental pressupõe sempre a existência de direito líquido e certo, que é justamente aquele que se apresenta manifesto no momento
da impetração.
A Promotora de Justiça, em peça muito bem fundamentada, apresentou a tese de ausência de prova pré-constituída no presente caso, nos
seguintes termos:
(?) Preliminarmente, urge salientar que a impetrante não juntou prova pré-constituída os fatos alegados na inicial. Não apresentou documento
comprobatório de prorrogação do concurso. Uma vez publicada a homologação em 25 de julho de 2014, com prazo de validade de dois anos,
este expirou em 25 de julho de 2016. Verifica-se, ademais, que o presente mandado de segurança somentefoi ajuizado em 17 de outubro de
2016(...).
(?) Na hipótese, apesar de a impetrante consignar o direito à nomeação, nenhuma prova contundente foi juntada para comprovação da validade
do certame, visto que venceria em 25 de julho de 2016 em caso de não prorrogação. Verifica-se, ainda, que caso não prorrogado, o mandado de
segurança foi impetrado após expirado o prazo de validade do certame. Desse modo, a insuficiência dos documentos anexados para a
comprovação dos fundamentos infirmados na exordial torna o ponto de vista a ser exarado no caso meramente especulatório, o que não cabe
nesta via mandamental, que exige, conforme dito anteriormente, a comprovação imediata do direito líquido e certo defendido(...)
Assiste razão ao fiscal da ordem jurídica.
Ademais, afora a questão ventilada acima, a tese da contratação temporária demanda dilação probatória não comportável nesse tipo de ação,
salvo situações especiais.
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17.690. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES926313 

17.691. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES926314 

17.692. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES926315 

17.693. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES926400 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE
SERVIDORES. PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE NÃO VISLUMBRADA. MÉRITO. SUPOSTA VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO. SEGURANÇA DENEGADA. 1.
Preliminarmente, não há que se falar na existência de litisconsórcio passivo necessário. Não é obrigatória a citação dos demais aprovados no
certame, segundo entendimento já pacificado pelo STJ, o que dirá dos contratados de forma precária e em detrimento daqueles aprovados pela
via estreita do concurso público, visto que não possuem direito adquirido a uma situação irregular. Preliminar rejeitada. 2. Quanto ao mérito, cabe
destacar que o writ of mandamus somente é direcionado à proteção de direito líquido e certo demonstrável de plano. Se a prova documental não
foi suficiente para demonstrar o direito líquido e certo alegado, não há que se falar na possibilidade de sua concessão. 3. Segurança denegada.
(TJPI | Mandado de Segurança Nº 2015.0001.003492-0 | Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins | 6ª Câmara de Direito Público | Data de
Julgamento: 08/11/2018 )
À título de sugestão, talvez seja o caso de se manejar ação sob o procedimento comum, oportunidade em que terá espaço para buscar
comprovar eventual direito.
Desse modo, extingo o processo por ausência de prova pré-constituída do direito líquido certo alegado.
Publique-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000344-79.2017.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Réu: JOÃO PAULO MORAIS DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, sobre os Embargos à Execução de fls.33-35.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 3 de dezembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000106-60.2017.8.18.0075
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCA MARIA ANGELICA DE SOUSA
Advogado(s): ANDRE DA SILVA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13307)
Requerido: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
Advogado(s):
DESPACHO
Certifique-se o Trânsito em Julgado.
Expeça-se o Mandado conforme Sentença de fl.14-15.
Após, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 3 de dezembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000571-74.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANUSA RODRIGUES VERAS, JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13093)
Réu: JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
Advogado(s):
DESPACHO
Cumpra-se o despacho de fl.58.
Remetam-se os autos a Defensoria Pública.
SIMPLÍCIO MENDES, 3 de dezembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000028-66.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: DALENISA PEDRINA DIAS
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: ELETROBRAS - CENTRAIS ELETRÍCAS BRASILEIRO S.A.,
Advogado(s):
DESPACHO
Recebo o Recurso Inominado apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões, representado por advogado, no prazo de 10 (dez) dias (art. 41, § 2º da Lei 9.099/95).
Após, apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, subam os autos à Egrégia Turma Recursal, independente de manifestação.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 3 de dezembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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17.694. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES926484 

17.695. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO926094 

17.696. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO926353 

17.697. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ925978 

17.698. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ926376 

Processo nº 0000075-45.2016.8.18.0117
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDA MONTEIRO DE ALMEIDA SANTOS
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654)
Requerido: MARIA NEIDE MONTEIRO DE SOUSA FEITOSA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8184)
DESPACHO
Malgrado o entendimento do magistrado atuante à época do feito, penso diferente.
O fato da causa ser patrocinada por advogado particular, por si só, não é causa de indeferimento da justiça gratuita.
Revogo, pois, a referida decisão exarada em audiência.
Proceda-se a citação da requerida, na pessoa de seu patrono, qual seja, Dr. Luiz Eduardo Feitosa Borges, OAB/PI 8184.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de dezembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000012-54.2015.8.18.0117
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ISAIAS COELHO-PIAUÍ, JOSE AILTON BARBOSA MARTINS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Vieram-me os autos conclusos sobre pedido de informação do Juízo de Execuções Penais de Floriano-PI do processo de execução do
reeducando José Ailton Barbosa Martins que tramita nesta Cormarca.
Pois bem.
Trata-se de processo que teve sua execução interrompida em 25/11/2016, provavelmente em decorrência do processo nº. 0002756-
30.2009.4.01.4000.
Tenho qua para uma melhor análise e efetividade na unificação das penas seja melhor remeter os autos à VEP de Floriano/PI.
Proceda-se a remessa.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de dezembro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000033-81.2000.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): CERÂMICA ESTANHADO LTDA, VALDIMIR DO REGO MOTA, WILSON DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para apresentar a planilha de débito atualizada, para fins de cumprimento da execução, no prazo de 15
(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000318-44.2018.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FABIO SOARES, EDSON MARLE BARCELAR SILVA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
DECISÃO: ..." Ex positis, indefiro o pedido e mantenho a prisão preventiva do denunciado EDSON MARLE BARCELAR SILVA, nos termos do
art. 311 e seguintes do CPP."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000014-47.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ELDER DO NASCIMENTO E SILVA
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: WELLINGTON FRANCISCO RAULINO
DESPACHO: Em razão da manifestação da parte autora na petição às fls. 27, designo audiência de concilicação para o dia 23 de janeiro de
2019, às 10:30 horas, devendo parte requerida ser citada pessoalmente com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, na forma do artigo 334
do CPC e a parte autora intimada por seu patrono.

Processo nº 0000519-38.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELDINA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A.
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
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17.699. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ925986 

17.700. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ926349 

18. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

18.1. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - PJE - 5º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA925927 

19. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

19.1. RESOLUÇÃO Nº 10/2018926198 

Cls.Expeça-se alvará em favor da parte autora para permitir o saque da quantia informada, intimando-a para resgate e, em seguida, arquive-se os
autos.Cumpra-se.

Processo nº 0000116-33.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ARAÚJO LIMA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s):
"...Diante da petição de fls. intime-se o requerente para requerer o que entender de direito. Cumpra-se!..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000173-56.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO
Advogado(s): JOAO WENNY BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8354)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "... Intime-se a parte recorrida, via DJE, por seu causídico (a) cadastrado no sistema Themis Web, para apresentar contrarrazões
no prazo legal de 15 (quinze) dias, a teor do art. 1.010, §1º do NCPC. Após, decorrido o prazo, certifcado o ocorrido remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do PIauí, na forma do art. 1.010, §3º do Código de Processo Civil..."

PROCESSO Nº: 0804837-31.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Abatimento proporcional do preço, Execução Provisória, Liminar, Diligências]
REQUERENTE: FABIO MENDES GONCALVES CORDEIRO
ADVOGADO: WILLY LIMA RODRIGUES PEREIRA - OAB PI Nº. 16401
REQUERIDO: CLECIO ANGELO DE OLIVEIRA
SENTENÇA: Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃ COM PEDIDO DE LIMINAR ajuizada por FÁBIO MENDES GONÇALVES CORDEIRO
em face de CLÉCIO ANGELO DE OLIVEIRA, ambos devidamente qualificados nos autos. Na inicial e documentos, dos IDs. 985161 e seguintes,
o autor pretende, em linhas gerais, o benefício da justiça gratuita e a busca e apreensão de um veículo dado em locação e o qual o requerido
recusa-se a devolver. A decisão inicial do ID. 2918615, indeferiu o benefício da justiça gratuita e determinou a intimação do autor para efetuar o
pagamento das custas iniciais no prazo de 15 (quinze) dias. Em manifestação do ID. 3107532 e seguintes, a parte autora informa que está em
regime de prisão preventiva e sem condições de quitar as custas. Este é o relatório. Decido. Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é
desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e sua inércia em cumprir ordem judicial, no prazo estabelecido
no art. 290 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, CPC e com fulcro no art.
290, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze)
dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.

RESOLUÇÃO Nº 10/2018
Dispõe sobre a anuidade devida pelos advogados e estagiários para o exercício de 2019, estabelece o procedimento geral para cobrança de
créditos dessa natureza e dá outras providências.
O CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO PIAUÍ, reunido em sessão ordinária realizada no dia 29 de
novembro de 2018, no uso de suas atribuições previstas nos artigos 46, caput, e 58, IX, da Lei 8.906/94; no artigo 55, § 1º do respectivo
Regulamento Geral e nos artigos 11, incisos X e XXVIII, e 133 do Regimento Interno (Resolução nº 001/2015 - Conselho Pleno, publicada no
Diário da Justiça do Estado do Piauí em 04/09/2015, p. 103, e alterações posteriores);
CONSIDERANDO o caráter anual da contribuição devida por advogados e estagiários e que os respectivos pagamentos os habilitam para o
regular exercício profissional durante todo o exercício vigente;
CONSIDERANDO que a receita apurada ao fim do prazo de vencimento das anuidades é desde logo compartilhada com os demais entes que
compõem a OAB, tais como Conselho Federal, Fundo de Integração e Desenvolvimento Assistencial dos Advogados - FIDA e Caixa de
Assistência dos Advogados, devendo, portanto, ser paga integral e antecipadamente com o fim de custear as despesas futuras da entidade;
CONSIDERANDO a necessidade de reajuste em razão do déficit da receita;
CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as receitas através de medidas que possibilitem a regularização de débitos de anuidades
relativas a exercícios anteriores;
CONSIDERANDO a necessidade de suprir a perda dos recursos oriundos da taxa judicial do FERMOJUPI, que representava aproximadamente
R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) no orçamento anual;
RESOLVE:
Art. 1º - Fixar os valores das anuidades devidas por advogados e estagiários para o exercício de 2019, com vencimento em 30 de abril de 2019,
da forma seguinte:
I - R$ 933,38 (novecentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos) para os advogados inscritos até 2014;
II - R$ 840,04 (oitocentos e quarenta reais e quatro centavos) para advogados inscritos em 2015;
III - R$ 746,70 (setecentos e quarenta e seis reais e setenta centavos) para os advogados inscritos em 2016;
IV - R$ 653,37 (seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e sete centavos) para os advogados inscritos em 2017;
V - R$ 560,03 (quinhentos e sessenta reais e três centavos) para os advogados inscritos em 2018;
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VI - R$ 466,69 (quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos) para os advogados inscritos em 2019;
VII - R$ 233,34 (duzentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos) para todos os estagiários.
§ 1º - A anuidade devida pelos novos inscritos, seja a inscrição principal de advogado ou a de estagiário, caso o compromisso ocorra a partir do
dia 1º de julho, será de 50% (cinquenta por cento) do valor da anuidade devida pelo advogado ou estagiário inscrito em 2019.
§ 2º - A anuidade devida pelos novos advogados inscritos por transferência ou em caráter suplementar será no valor de 933,38 (novecentos e
trinta e três reais e trinta e oito centavos). Caso o compromisso ocorra a partir do dia 1º de julho, a anuidade será no valor de R$ 466,69
(quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos).
§ 3º - O pagamento da anuidade até o dia 31 de janeiro de 2019 assegurará um desconto de 30% (trinta por cento); até o dia 28 de fevereiro de
2019, assegurará um desconto de 10% (dez por cento); e até o dia 31 de março de 2019, assegurará um desconto de 5% (cinco por cento)
incidente sobre o valor da anuidade devida.
§ 4º - O valor da anuidade, sem os descontos previstos no § 3º, poderá ser parcelado em até 4 (quatro) vezes via rede bancária, em boletos
oficiais, com vencimentos em 31/01/2019, 28/02/2019, 31/03/2019 e 30/04/2019.
§ 5º - O valor da anuidade, sem os descontos previstos no § 2º, poderá ainda ser parcelado em até 6 (seis) vezes via cartão de crédito, desde
que tal parcelamento seja efetuado até 31/01/2019.
§ 6º O valor da anuidade, com o desconto de 20%, poderá ser parcelado em até 3 (três) vezes via cartão de crédito, desde que tal parcelamento
seja efetuado até 31/01/2019.
§ 7º - O licenciamento, o cancelamento ou a transferência da inscrição, se requeridos após vencimento da anuidade, não isentam o inscrito do
pagamento integral da anuidade devida pelo respectivo exercício financeiro.
§ 8º Não será devida qualquer restituição ou remissão proporcional de anuidade ou de taxa de serviço.
§ 9º - A critério da OAB/PI, é dispensável o pagamento de anuidade relativa a estagiário ao estudante de família de baixa renda que comprove a
inscrição atualizada no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, conforme Decreto Federal nº 6.135/2007, bem
como ao estudante que se enquadre nos critérios definidos pela Lei Federal nº 12.711/2012 ou pela Lei Federal nº 11.096/2005, desde que
apresente documentação comprobatória da condição de cotista ou de aluno oriundo do Programa Universidade para Todos - PROUNI, fornecida
pela instituição de ensino onde está matriculado.
§ 10 - A critério da OAB/PI, é dispensável o pagamento de anuidade relativa a estagiário lotado na Assessoria Jurídica da Seccional.
Art. 2º - Sem prejuízo do disposto no art. 1° desta resolução, os valores dos descontos nas anuidades dos advogados idosos, com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos, serão de:
I - 10% de desconto em relação ao valor total da anuidade para os advogados idosos na faixa etária de 60 a 61anos;
II - 20% de desconto em relação ao valor total da anuidade para os advogados idosos na faixa etária de 62 a 63 anos;
III - 30% de desconto em relação ao valor total da anuidade para os advogados idosos na faixa etária de 64 a 65 anos;
IV - 40% de desconto em relação ao valor total da anuidade para os advogados idosos na faixa etária de 66 a 67 anos;
V - 50% de desconto em relação ao valor total da anuidade para os advogados idosos na faixa etária de 68 anos até a remissão.
Art. 3º - No caso de mora no pagamento das contribuições referidas nos artigos anteriores, será imputada ao devedor multa de 2% (dois por
cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.
Art. 4º - Durante o exercício de 2019, os preços de serviços serão cobrados segundo valores constantes do Anexo I desta Resolução.
Art. 5º - As taxas pertinentes à Escola Superior de Advocacia serão por esta fixadas, observado, para tanto, o custo de cada atividade.
Art.6º - O valor da URH (Unidade Referencial de Honorários) é de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
Art. 7º - Fica autorizada a lavratura de certidão positiva dos débitos correspondentes ao exercício 2019, vencidos e não pagos após 30/04/2019,
assim como aqueles relativos aos exercícios anteriores, acrescidos dos valores e encargos fixados nesta Resolução, além de atualização
monetária. Também fica autorizada a cobrança extrajudicial e/ou judicial, podendo a Seccional credenciar empresas de cobrança e/ou escritórios
de advocacia para sua execução, assim como adotar as providências junto ao Tribunal de Ética e Disciplina e serviços de proteção ao crédito.
Art. 8º - Fica autorizada a consolidação e o parcelamento, mediante requerimento, de débitos de anuidades referentes a exercícios anteriores, via
boleto bancário, em até 18 (dezoito) prestações mensais, iguais e sucessivas, não inferiores a R$ 100,00 (cem reais) em cujo cálculo serão
incluídos os encargos relativos a multa e juros definidos no art. 3º da presente Resolução.
I - A negociação autorizada no caput somente beneficiará o advogado que estiver adimplente com a anuidade de 2019.
II - O parcelamento poderá ser efetivado, ainda, via cartão em até 06 (seis) vezes.
Art. 9º - A cobrança de débitos referentes às anuidades obedecerá ao seguinte procedimento:
I - instauração de ofício, pela Tesouraria, de processo administrativo de apuração de débitos, com expedição de certidão (demonstrativo) de
débitos pela secretaria financeira da Seccional;
II - notificação prévia do devedor para pagamento, em 15 (quinze) dias, dos valores indicados no demonstrativo de débitos; e
III - permanecendo a inadimplência, poderá ser proposta representação disciplinar pela infração do art. 34, XXIII, da Lei 8.906/94, sem prejuízo da
inclusão do débito nos serviços de proteção ao crédito e do ajuizamento de ação de execução.
Art. 10 - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de 2019.
Sala das Sessões do Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção Piauí, em Teresina/PI, em 29 de novembro de 2018.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI
Antonio Lucimar dos Santos Filho
Diretor Tesoureiro da OAB/PI
RESOLUÇÃO Nº 10/2018
ANEXO I

SERVIÇOS R$

Renovação de Cartão/Carteira de Identidade Advogado 116,89

Cartão de Identidade - Advogado / Estagiário 116,89

Carteira de Identidade - Advogado 257,49

Anotações na Carteira de Identidade de Advogado 97,92

Transferência de Inscrição 140,60

Registro de documentos diversos 160,93

Certidão/Declaração 33,88

Formulário de folha ou Documento Excedente 18,63

Autenticações 3,46
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19.2. RESOLUÇÃO Nº 11/2018926199 

19.3. NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECER NA SEDE DA SECCIONAL DA OAB/PI926361 

19.4. NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECER NA SEDE DA SECCIONAL DA OAB/PI926362 

19.5. NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECER NA SEDE DA SECCIONAL DA OAB/PI926364 

19.6. NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECER NA SEDE DA SECCIONAL DA OAB/PI926365 

19.7. NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECER NA SEDE DA SECCIONAL DA OAB/PI926367 

19.8. NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECER NA SEDE DA SECCIONAL DA OAB/PI926474 

Fotocópias 0,17

Registro de Sociedade de Advogados e alteração 626,78

Averbação em Registro de Sociedade de Advogados 218,53

Edital 67,76

Registro de Balanço Patrimonial de Sociedade / Escritório 110,11

Taxa de credenciamento de escritório de advocacia 511,59

Token para certificação digital 50,40

Taxa para envio de Sedex 69,30

Taxa para envio de correspondência Simples 14,00

RESOLUÇÃO Nº 11/2018
O CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e
regimentais, considerando que a Lei n. 13.688, de 3 de julho de 2018, publicada no DOU Seção 1 de 04/07/2018, p. 1, instituiu o Diário Eletrônico
da Ordem dos Advogados do Brasil - DEOAB.
Considerando que a referida lei entra em vigor no dia 31/12/2018 e que o Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil - DEOAB será de
uso obrigatório no tocante à legalidade das publicações da OAB em todo o território brasileiro.
Considerando que o DEOAB foi regulamentado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil por intermédio do Provimento n.
182/2018-CFOAB, publicado no DOU Seção 1 de 31/10/2018, p. 126, com as alterações do Provimento n. 184/2018-CFOAB, publicado no DOU
Seção 1 de 16/11/2018, p. 184.
RESOLVE:
Art. 1º Os arts. 88 e 91 do Regimento Interno da OAB/PI passam a vigorar com as seguintes redações:
Art. 88 A partir de 31/12/2018, os atos, as notificações e as decisões dos órgãos da Ordem dos Advogados do Brasil Secção Piauí, salvo quando
reservados ou de administração interna, serão publicados no DEOAB, a ser disponibilizado na internet e acessado no seguinte endereço
eletrônico: https://deoab.oab.org.br.
Parágrafo único. As convocações e pautas são publicadas no Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil - DEOAB, sempre com 02
(dois) dias úteis de antecedência.
Art. 91 Todos os órgãos do Conselho Seccional poderão editar súmulas, como forma de promover a orientação e a uniformidade das suas
decisões.
§ 1º A súmula aprovada pelo Conselho Pleno constitui orientação dominante do Conselho Seccional.
§ 2º A aprovação de súmula ocorrerá de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos membros do órgão, após reiteradas
decisões sobre a matéria e será publicada no Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil - DEOAB.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Teresina/PI, 29 de novembro de 2018.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente do Conselho Pleno da OAB/PI

Edital de Notificação nº 100/18, de 04 de dezembro de 2018
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. HERISON HELDER
PORTELA PINTO (OAB/PI Nº 5367), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador
Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

Edital de Notificação nº 101/18, de 04 de dezembro de 2018
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. JOÃO NETO PINHEIRO
NAPOLEÃO BRAZ (OAB/PI Nº 7763), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador
Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

Edital de Notificação nº 102/18, de 04 de dezembro de 2018
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. GABRIELE SAPIO (OAB/PI
Nº 2324), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério Nunes, s/n, bairro
Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

Edital de Notificação nº 103/18, de 04 de dezembro de 2018
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. DOUGLAS CARVALHO
LIMA (OAB/PI Nº 9249), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério
Nunes, s/n, bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

Edital de Notificação nº 104/18, de 04 de dezembro de 2018
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. WAGNER DOS SANTOS
FONTELES (OAB/SP Nº 381799), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador
Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
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Edital de Notificação nº 105/18, de 04 de dezembro de 2018
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. MARCELO BONFIM
VERAS (OAB/PI Nº 8887), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério
Nunes, s/n, bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
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